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APRESENTAÇÃO DO SECRETÁRIO

As políticas públicas de meio ambiente no estado de São Paulo dependem da 
ação responsável de todos os profissionais que atuam com o uso e o planejamen-
to do território, entre eles, os arquitetos e urbanistas. 

Espera-se que esses profissionais intervenham na construção de espaços e ci-
dades cada vez mais sustentáveis; recuperem passivos ambientais e proponham 
inovações tecnológicas que aumentem a resiliência às mudanças climáticas, fo-
mentem a racionalização do uso da energia, recomponham com projetos criativos 
as áreas degradadas, reciclem os resíduos da construção civil, evitem o desperdí-
cio do uso da água e promovam a acessibilidade e mobilidade urbana, visando à 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

Entretanto, os princípios e as diretrizes das políticas ambientais contemporâne-
as são, de modo geral, divulgados com o foco direcionado aos técnicos e gestores 
e não estão internalizados na formação multiprofissional. Arquitetos e urbanistas, 
engenheiros ambientais, florestais e agrônomos, geólogos, biólogos, geógrafos, so-
ciólogos, advogados estão diante de um desafio crescente, para enfrentar a inter-
disciplinaridade das questões ambientais, em seus diferentes campos de atuação.

Nesta perspectiva, a Secretaria de Estado do Meio Ambiente de São Paulo 
(SMA), com o apoio da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), 
e de órgãos do Sistema Ambiental Paulista, aceitou participar desse desafio ao 
firmar uma parceria pioneira com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São 
Paulo (CAU/SP) para elaborar o presente documento técnico.

O resultado aqui apresentado – no formato de “Caderno de Apoio para Pro-
fissionais” – é uma contribuição efetiva para construir a ponte entre os ór-
gãos da administração pública e a classe profissional ao divulgar, de maneira 
sucinta e didática a legislação ambiental aplicada e os instrumentos de planeja-
mento, licenciamento e gestão ambiental no estado de São Paulo.

Propõe-se o acesso à informação e transparência, na utilização documento, 
para orientar e capacitar os profissionais e aperfeiçoar a gestão municipal paulis-
ta. É urgente fomentar as boas práticas no planejamento ambiental e a qualidade 
de empreendimentos com responsabilidade socioambiental. 

Maurício Brusadin
Secretário de Estado do Meio Ambiente
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APRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE

Um Conselho novo, com ideias novas!
Assim podemos definir o presente trabalho: “Instrumentos de Planejamento, 

Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo – Caderno de 
Apoio para Profissionais”.

Foram dois anos de Convênio, ao longo dos quais os arquitetos e urbanistas, 
representados pelo Grupo de Trabalho Meio Ambiente do Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo – CAU/SP (gestão 2015-2017), integrados aos técnicos da Secreta-
ria de Estado do Meio Ambiente (SMA) e da Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo (CETESB), compilaram, organizaram e sistematizaram as informações 
sobre a variada gama de temas e legislações, que diz respeito ao meio ambiente.

Por ser assunto vasto e complexo, como cidadãos, estamos todos preocupados 
com as mudanças climáticas e os impactos das nossas decisões sobre o Planeta.

Nossos objetivos estão sendo atingidos ao entregarmos para a sociedade um 
documento valioso, que contribuirá para a orientação dos profissionais arquitetos 
e urbanistas na prática diária de projeto e produção de cidades com melhor qua-
lidade ambiental.

A celebração deste convênio demonstra a importância da integração de orga-
nismos públicos, em diferentes esferas – o CAU/SP, uma autarquia federal, e a 
SMA, a secretaria estadual –, para levar a informação e o conhecimento disponí-
veis a todos os interessados no uso responsável dos recursos naturais, em busca 
do desenvolvimento sustentável.

Nossos sinceros agradecimentos a todos os que participaram deste desafio.

Gilberto Belleza
Presidente do CAU/SP
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SIGLAS

AAE Avaliação Ambiental Estratégica 

AC Área Contaminada

ACcrítica Área Contaminada Crítica 

ACI Área Contaminada sob Investigação 

ACRe Área Contaminada em Processo de Remediação 

Acri Área Contaminada com Risco Confirmado 

ACRu Área Contaminada em Processo de Reutilização 

ADA Área Diretamente Afetada

Aelo Associação das Empresas de Loteamento e Desenvolvimento Urbano 

Agem Agência Metropolitana da Baixada Santista

AIA Avaliação de Impacto Ambiental 

AID Área de Influência Direta 

AII Área de Influência indireta

Aiipe Auto de infração para Imposição de Penalidade 

AME Área em Processo de Monitoramento para Encerramento 

ANA Agência Nacional das Águas 

Aneel Agência Nacional de Energia Elétrica

ANP Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

ANT Área Natural Tombada

AOD Área de Ocupação Dirigida

AP Área Potencialmente Contaminada

APA Área de Proteção Ambiental

APM Área de Proteção dos Mananciais

APP Área de Preservação Permanente 

APRM Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais

Apta Agência Paulista de Tecnologia de Agronegócios

AR Área Reabilitada para o Uso Declarado 

ARA Área de Recuperação Ambiental 

Arie Área de Relevante Interesse Ecológico

ARO Área de Restrição à Ocupação

Arsesp Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo

ART Anotação de Responsabilidade Técnica

AS Área Suspeita de Contaminação 

Aspe Área sob Atenção Especial do Estado para Expansão da Conservação da Biodiversidade 

AUJ Aglomeração Urbana de Jundiaí 

AUP Aglomeração Urbana de Piracicaba

CAC Cadastro de Áreas Contaminadas 

Cadea Cadastro das Entidades Ambientalistas 



SIGLAS

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Cadmadeira Cadastro Estadual de Pessoas Jurídicas que Comercializam, no Estado de 
São Paulo, Produtos e Subprodutos de Origem Nativa da Flora Brasileira

Cadri Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental

Canie Cadastro Nacional de Informações Espeleológicas

CAR Cadastro Ambiental Rural 

CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo

CBH Comitê de Bacia Hidrográfica

CBRN Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais

CCSigap Sistema de informações Gerenciais de Acompanhamentos de Projetos

CDB Convenção sobre Diversidade Biológica 

CEA Coordenadoria de Educação Ambiental 

CETESB Companhia Ambiental do Estado de São Paulo

CF Constituição Federal 

CFA Coordenadoria de Fiscalização Ambiental 

Cfem Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais

CGen Conselho de Gestão do Patrimônio Genético 

CGFlop Comissão de Gestão de Florestas Públicas 

CICPAA Comissão Intermunicipal de Controle de Poluição das Águas e do Ar

CIM Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima 

Cipa Controle da Poluição das Águas e do Ar 

CIRM Comissão Interministerial dos Recursos do Mar

Cisea Comissão Intersetorial de Educação Ambiental 

Cites Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em 
Perigo de Extinção

CMMA Conselho Municipal do Meio Ambiente 

CNCD Comissão Nacional de Combate à Desertificação 

Cnen Comissão Nacional de Energia Nuclear

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

CNRH Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Cnuc Cadastro Nacional de Unidades de Conservação

Cnumad Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento 

Cofehidro Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos

Conama Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Conamaz Conselho Nacional da Amazônia Legal

Condephaat Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 
do Estado de São Paulo

Conesan Conselho Estadual de Saneamento 

Conpresp Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental 
da Cidade de São Paulo.

Consema Conselho Estadual do Meio Ambiente 

COP Conferência das Partes 
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Corhi Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos

COVs Compostos Orgânicos Voláteis 

CPDS Comissão de Políticas de Desenvolvimento Sustentável

CPLA Coordenadoria de Planejamento Ambiental 

CPRM Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – Serviço Geológico do Brasil

CPU Coordenadoria de Parques Urbanos 

CR Criticamente em Perigo 

Crea Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Creci Conselho Regional de Fiscalização do Profissional Corretor de Imóveis

Cresan Comissões Regionais de Saneamento Ambiental 

CRH Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

CRHi Coordenadoria de Recursos Hídricos

CTF Cadastro Técnico Federal

DAE Divisão de Água e Esgoto

Daee Departamento de Águas e Energia Elétrica 

Datageo Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do Estado de São Paulo – Base 
Territorial Ambiental Unificada 

DNPM Departamento Nacional da Produção Mineral

DOE Diário Oficial do Estado de São Paulo

DOF Sistema Documento de Origem Florestal 

DPH Departamento de Patrimônio Histórico

DVI Declaração de Viabilidade de Implantação 

EaD Ensino a Distância

EAS Estudo Ambiental Simplificado 

ECO92 Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente e o Desenvolvimento

EE Estação Ecológica 

EEE Estação Elevatória de Esgotos

EEX Estação Experimental 

EIA Estudo de Impacto Ambiental 

EIAc Estudo de Impacto Ambiental complementar

EIV Estudo de Impacto de Vizinhança

EN Em Perigo

EPE Empresa de Pesquisa Energética 

EPP Empresa de Pequeno Porte

ERA Área de Estruturação Ambiental do Rodoanel 

Esec Estação Ecológica 

ESP Estado de São Paulo 

ETA Estação de Tratamento de Água

ETE Estação de Tratamento de Esgoto

EVA Estudo de Viabilidade Ambiental

FABHAT Agência Fundação da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê
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FABHSMT Agência da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê

Fapesp Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo 

FCA Ficha de Caracterização de Atividades 

FE Floresta Estadual

Fecop Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição

Fehidro Fundo Estadual de Recursos Hídricos

Feprac Fundo Estadual para Prevenção e Remediação de Áreas Contaminadas 

Fesan Fundo Estadual de Saneamento 

FMMA Fundo Municipal do Meio Ambiente

FNHIS Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social 

FNMA Fundo Nacional do Meio Ambiente

FNRB Fundo Nacional para Repartição de Benefícios 

FPIC Função Pública de Interesse Comum

FSM Fórum Social Mundial 

GEE Emissões de Gases de Efeito Estufa 

GIF Grupos integrados de fiscalização 

Graprohab Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo

HFC Hidrofluorocarboneto

Iaia Associação Internacional para Avaliação de Impacto

IAP Índice de Quaidade de Água Bruta para fins de Abastecimento Público 

Ibam Instituto Brasileiro de Administração Municipal

Ibama Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

IBDF Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

IBGE Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IBt Instituto de Botânica

ICMBio Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

ICMS Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação

IG Instituto Geológico 

IGC Instituto Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo

Incra Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária

IQC Índice de Qualidade de Usinas de Compostagem 

IQR Índices de Qualidade de Aterro de Resíduos 

ITCMD Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação 

Itesp Fundação Instituto de Terras de São Paulo 

ITR Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural 

IUCN União Internacional para Conservação da Natureza

IVA Índice de Proteção da Vida Aquática 

IVG Índice de Área Vegetada

JBRJ Jardim Botânico do Rio de Janeiro

LI Licença de Instalação 
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LO Licença de Operação 

LOM Lei Orgânica Municipal 

LOP Licença de Operação Parcial 

LOTP Licença de Operação a Título Precário 

LP Licença Prévia 

LPIO Licença Única 

MaB Man and Biosphere – O Homem e a Biosfera

MBRE Mercado Brasileiro de Redução de Emissões 

MCE Memorial de Caracterização do Empreendimento

MDL Mecanismo de Desenvolvimento Limpo 

ME Microempresa

MMA Ministério do Meio Ambiente

MME Ministério de Minas e Energia 

Mona Monumento Natural

MOP Meeting of the Parties

MP Material Particulado 

Mugeo Museu Geológico Valdemar Lefrève

Namas Ações de Mitigação Nacionalmente Apropriadas 

NOx Óxidos de Nitrogênio 

ODM Objetivos de Desenvolvimento do Milênio 

ODS Objetivos do Desenvolvimento Sustentável

ONU Organização das Nações Unidas

PAF Plano de Ação Federal da Zona Costeira

PBA Plano Básico Ambiental 

PBH Plano de Bacia Hidrográfica

PCA Plano de Controle Ambiental

Agência PCJ Agência das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí

PDN Programa Estadual de Prevenção de Desastres Naturais e de Redução de Riscos 
Geológicos 

PDPA Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental 

PDUI Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado

PE Parque Estadual 

PEGC Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro 

Pemc Política Estadual de Mudanças Climáticas 

PERH Plano Estadual de Recursos Hídricos

PERS Política Estadual de Resíduos Sólidos

PGRS Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

PLA Portal de Licenciamento Ambiental 

PLHIS Planos Locais de Habitação de Interesse Social 

PMDI Plano Metropolitano de Desenvolvimento Integrado

PMGC Plano Municipal de Gereniamento Costeiro 
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PMMA Política Municipal de Meio Ambiente

PMSB Plano Municipal de Saneamento Básico

PNC Plano Nacional de Contingência 

PNDEC Política Nacional de Proteção e Defesa Civil

PNEA Política Nacional de Educação Ambiental

PNGC Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro

PNLA Plano Nacional de Licenciamento Ambiental 

PNMA Política Nacional do Meio Ambiente

PNMC Política Nacional sobre Mudança do Clima

PNRM Política Nacional de Recursos do Mar

PNRS Política Nacional de Resíduos Sólidos 

PNSB Plano Nacional de Saneamento Básico 

Pnuma Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

PPSA Pré Sal Petróleo S. A. 

PRA Programa de Regularização Ambiental

Prad Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas

Pram Projeto de Recuperação Ambiental em Mananciais

Prefe Planos de Redução da Emissão de Fontes Estacionárias 

Pris Programa de Recuperação de Interesse Social

PROBio Projeto de Conservação e Utilização Sustentável da Diversidade Biológica Brasileira

Proclima Programa Estadual de Mudanças Climáticas do Estado de São Paulo

Pronea Programa Nacional de Educação Ambiental 

PSA Pagamentos por Serviços Ambientais

PT Plano de Trabalho 

PV Parecer de Viabilidade 

PVL Parecer de Viabilidade de Localização 

Qualar Sistema de Informações da Qualidade do Ar 

Radam Radar na Amazônia

RAP Relatório Ambiental Preliminar 

RAS Relatório Ambiental Simplificado

RBCV Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo 

RBMA Reserva da Biosfera da Mata Atlântica 

RCA Relatório de Controle Ambiental

RDS Reserva de Desenvolvimento Sustentável

RE Regionalmente Extinta

Rebio Reserva Biológica

Resex Reserva Extrativista

Rima Relatório de Impacto Ambiental 

RL Reserva Legal 

RMBS Região Metropolitana da Baixada Santista 

RMC Região Metropolitana de Campinas 
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RMRP Região Metropolitana de Ribeirão Preto 

RMS Região Metropolitana de Sorocaba 

RMSP Região Metropolitana de São Paulo 

RMVPLN Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte 

RPPN Reserva Particular do Patrimônio Natural 

RQA Relatório de Qualidade Ambiental 

RRT Registro de Responsabilidade Técnica

RVS Refúgio de Vida Silvestre 

Sabesp Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo

SAE Serviço de Água e Esgoto 

SAP Sistema Ambiental Paulista 

Sare Sistema Informatizado de Apoio à Restauração Ecológica 

SBD Subárea de Baixa Densidade

SCA Subárea de Conservação Ambiental

Seaqua Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle 
e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais

Sebrae Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas

SEC Subárea Especial Corredor

Secovi Sindicato da Habitação 

Sema Secretaria Especial do Meio Ambiente

SER Subárea Envoltória da Represa 

SERHS Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de São Paulo

SES Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo

Sesan Sistema Estadual de Saneamento 

SFB Serviço Florestal Brasileiro 

SGI Sistema Geográfico de Informações 

Sibea Sistema Brasileiro de Informação sobre Educação Ambiental

Sicar SP Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo 

Sieflor Sistema Estadual de Florestas

Siema Sistema Nacional de Emergências Ambientais 

Sigam Sistema Integrado de Gestão Ambiental 

Sigap Sistema de Informação e Gestão de Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do 
Estado de São Paulo

Sigerco Sistema de Informações do Gerenciamento Costeiro

Sigmine Sistema de Informações Geográficas da Mineração 

Sigor Sistema Estadual de Gerenciamento On-line de Resíduos Sólidos 

SIGRH Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo

Silis Sistema de Licenciamento Simplificado 

Singreh Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

Sinima Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente

Sisnama Sistema Nacional do Meio Ambiente
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SMA Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

SMMA Sistema Municipal de Meio Ambiente

SNHIS Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social 

SNIS Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

Snuc Sistema Nacional de Unidades de Conservação

SOD Subárea de Ocupação Diferenciada

SOE Subárea de Ocupação Especial 

SOx Óxidos de Enxofre 

SUC Subárea de Urbanização Consolidada

SUCt Subárea de Urbanização Controlada

SUICT Subárea de Urbanização Isolada e Controlada 

TAC Termo de Ajustamento de Conduta

TCE Termo de Compromisso de Empreendedor

TCRA Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 

TR Termo de Referência

UCPI Unidade de Conservação de Proteção Integral

Ufesp Unidade Fiscal do Estado de São Paulo 

UGRHI Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos

Unesco Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura

Unesp Universidade Estadual Paulista

UNFCC Convenção – Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima

UPI Unidade de Proteção Intensiva

UPPH Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico 

UTE Usina Termoelétrica 

UUS Unidade de Uso Sustentável

VRQ Valores de Referência de Qualidade 

VU Vulnerável

WWF World Wide Fund for Nature /Fundo Mundial para a Natureza

ZAA Zoneamento Agroambiental Sucroalcooleiro 

ZCV Zona de Conservação da Várzea 

ZEE Zoneamento Ecológico-Econômico 

Zeec Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro 

ZHIS Zona Habitacional de Interesse Social

ZM Zona de Mineração 

ZP Zona de Proteção 

ZR Zona de Recuperação 

ZRV Zona de Conservação da Várzea
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1. INTRODUÇÃO

A presente publicação Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e 
Gestão Ambiental no Estado de São Paulo – Caderno de Apoio para Profis-
sionais – surge da iniciativa do Grupo de Trabalho – Meio Ambiente do Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU/SP) na gestão 2015-2017, com o objetivo de 
contribuir, de maneira efetiva, para a orientação dos profissionais arquitetos e ur-
banistas em sua prática diária de projeto e de intervenção nos rumos da qualidade 
socioambiental de nossas cidades. 

Para tanto, foi fundamental contar com a experiência técnica das instituições 
responsáveis pela gestão do meio ambiente. Em março de 2016, a presidência do 
CAU/SP estabeleceu um Convênio com a Secretaria de Estado do Meio Am-
biente (SMA) e a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), 
que resultou na responsabilidade compartilhada sobre o conteúdo deste Caderno, 
tornando-o público e acessível a todos os interessados nos temas abordados.

Para o Brasil atual, é urgente o resgate da integração das políticas governa-
mentais em âmbitos federal, estadual e municipal, com a participação das empre-
sas e de seus profissionais para o desenvolvimento de projetos, obras e serviços 
de infraestrutura, em consonância com o uso sustentável dos recursos naturais e 
a introdução de novas soluções tecnológicas. Esse esforço deverá apontar cami-
nhos virtuosos para a melhoria da qualidade de vida dos habitantes das pequenas 
e médias cidades, dos aglomerados urbanos e das regiões metropolitanas, em 
harmonia com o desenvolvimento sustentável.

Nesta perspectiva, considera-se premente contribuir para a formação, ca-
pacitação e o apoio a todos os profissionais arquitetos e urbanistas para 
lidar com a questão ambiental de forma responsável, agilizando seus processos 
de trabalho e apresentando os caminhos para tirar dúvidas, formular consultas e 
obter informações sobre legislação, normatização e sistemas de gestão.

Para os arquitetos e urbanistas, estão colocados desafios profissionais con-
soantes às suas atribuições fixadas na Resolução CAU/BR 21, de abril de 2012:
• concepção e execução de projetos; espaços externos, privados ou públicos 

(parques e praças, isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, 
inclusive a territorial);

• planejamento urbano e regional, planejamento físico-territorial, planos de inter-
venção nos espaços urbano, metropolitano e regional, saneamento básico e 
ambiental, gestão territorial e ambiental, parcelamento do solo urbano, planeja-
mento urbano, plano diretor;

• estudo e avaliação de impactos ambientais, licenciamento ambiental, utilização 
racional dos recursos disponíveis e desenvolvimento sustentável.
Em resposta a essas necessidades o GT – Meio Ambiente propõe a estrutura 

deste Caderno organizada em três grandes blocos de interesse para a prática 
profissional no Estado de São Paulo. 

O primeiro bloco reúne, de maneira abrangente, os temas de Planejamento 
e Políticas Públicas em Meio Ambiente, com legislação e diretrizes estratégicas 
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nacionais e estaduais para florestas, biomas, áreas protegidas, unidades de con-
servação, mudanças climáticas, recursos hídricos, mananciais para abastecimen-
to público, saneamento básico, resíduos sólidos, educação ambiental, gerencia-
mento costeiro, mineração, desenvolvimento urbano e patrimônio cultural, natural, 
histórico e artístico. Além desse material, de caráter legal e normativo, apresenta 
os instrumentos de política ambiental, com destaque para os zoneamentos am-
bientais vigentes no estado de São Paulo. Desse modo, o profissional terá maior 
segurança no momento de elaboração de um projeto de intervenção ou de pla-
nejamento para o território. Esse bloco introduz também a política ambiental mu-
nicipal e seus instrumentos, como os planos diretores, os planos municipais de 
conservação e recuperação da Mata Atlântica, de saneamento básico, de gestão 
integrada de resíduos sólidos, de gestão de resíduos da construção civil e o plano 
local de habitação de interesse social.

O segundo bloco, de interesse primordial dos arquitetos e urbanistas, é o Li-
cenciamento Ambiental no Estado de São Paulo. Foram organizadas as infor-
mações e os procedimentos necessários para uma busca nos diferentes aspectos 
de licenciamento ambiental, a cargo da CETESB: licenciamento das atividades e 
fontes de poluição; autorização para intervenção em áreas de preservação perma-
nente e para supressão de vegetação nativa; licenciamento de empreendimentos 
habitacionais; licenciamento com Avaliação de Impacto Ambiental; licenciamento 
de áreas contaminadas; licenciamento em áreas de proteção e recuperação de 
mananciais metropolitanos; patrimônio cultural, natural, histórico e artístico; e, ou-
torga de direito de uso ou interferência em recursos hídricos.

O terceiro bloco, apresenta a Estrutura de Gestão do Sistema Ambiental. 
Essencial para a agilização da prática profissional, onde estão organizados os ca-
minhos e as portas do sistema de gestão: quem é quem no Sistema Ambiental, com 
as competências das principais instituições; os instrumentos de consulta existentes, 
portais, sistemas de cadastros, dados georreferenciados – Datageo; além de diver-
sos relatórios e redes de monitoramento para o uso do público interessado. 

Deve ser ressaltada a concepção da publicação, planejada para ser divulgada 
em meio digital, onde sua estrutura permite a consulta dos diversos temas e de 
suas inter-relações. Acompanham o texto, um glossário com as definições e termos 
utilizados; a legislação ambiental federal e estadual de São Paulo; e ainda, sites am-
bientais de referência das organizações da sociedade civil e oficiais, além de links 
das Unidades de Conservação federais e estaduais em São Paulo. 

Por fim, é necessário lembrar que, neste cenário de mudanças climáticas e dos 
efeitos do aquecimento global sobre o planeta, impõe-se corresponsabilidade das 
instituições na produção de conhecimento e informações que possam transformar 
nossos profissionais arquitetos e urbanistas, em agentes de mudança, para uma 
Agenda voltada a todas as dimensões da sustentabilidade.

O CAU/SP e a Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo esperam 
que este Caderno de Apoio para Profissionais contribua, de uma forma efetiva, 
para integrar as ações dos arquitetos e urbanistas e profissionais na implementa-
ção das políticas públicas em meio ambiente no estado de São Paulo.

O caderno estará disponível nos portais da SMA, da CETESB e do CAU/SP.
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2. A QUESTÃO AMBIENTAL NO BRASIL

Os princípios do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, com o 
objetivo de preservá-lo para as futuras gerações, foram definidos na Conferência 
da Organização das Nações Unidas sobre Meio Ambiente Humano – a Conferên-
cia de Estocolmo –, em 1972.

No Brasil, a proteção ambiental vem sendo disciplinada ao longo de décadas e 
adquire status constitucional, com a promulgação da Constituição Federal, em 1988.

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder pú-
blico e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 
futuras gerações”.

CF/1988, Capítulo VI, Art. 225

A Constituição Federal de 1988 traz, também, em seu texto, questões ambien-
tais tratadas de forma mais abrangente, como geração de empregos, recursos, 
impactos ambientais, explicitando a necessidade de democratizar a discussão dos 
empreendimentos produtivos, adequando e colocando em prática os instrumentos 
de uma Política de Meio Ambiente.

O meio ambiente é um bem de uso comum do povo e essencial à sadia quali-
dade de vida, portanto, é um bem que não está na disponibilidade particular de 
ninguém, nem de pessoa privada nem de pessoa pública.

EM
 D

ES
TA

QU
E

SILVA, 1995:31

Estabelece ainda que, 

a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense 
e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive 
quanto ao uso dos recursos naturais (CF/1988, Art. 225, § 4o).

 
O Estado tem o dever de prover a defesa e preservação do meio ambiente, em 

conjunto com a coletividade, para as presentes e futuras gerações. A legislação 
ambiental acompanha a experiência internacional, mas reflete, ainda, algumas 
disfunções na aplicação dos instrumentos de gestão ambiental, entre eles o Es-
tudo de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (Rima), com 
condições práticas, ainda, bem restritivas (JUNQUEIRA, 2008: 33).
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Esse arcabouço legal delineia as diretrizes e os objetivos da atuação do Poder 
Público, do setor produtivo e da sociedade civil, de forma participativa, integrada 
e compartilhada.

Em vinte anos, o Brasil sedia a Conferência das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente e o Desenvolvimento, a Rio-92, que desafia os países participantes, a 
debater em Meio Ambiente e Desenvolvimento, a partir do Relatório Brunthland 
(1987); assina a Agenda 21, em conjunto com 174 países, comprometendo-se 
a implementá-la, por meio de políticas indutoras; e a enfrentar temas como a 
utilização sustentável dos recursos ambientais, a erradicação da pobreza, as 
questões de matriz energética, a melhoria da qualidade de vida nas cidades e 
no campo.

Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, 1992,  
Luciana Whitaker, Folha Press. 
Disponível em:  
https://oglobo.globo.com/
economia/rio20/imagens-
relembram-importancia-da-
rio-92-4637539  
Acesso em 14.nov.2017.

Organizações não 
governamentais (ONGs)  
no Fórum Global, Rio-92, 
Aterro do Flamengo,  
Marcus Issa, acervo O Globo.  
http://acervo.oglobo.
globo.com/fotogalerias/
rio-92-cidade-vira-capital-do-
mundo-9406263  
Acesso em 14.nov.2017.

https://oglobo.globo.com/economia/rio20/imagens-relembram-importancia-da-rio-92-4637539
https://oglobo.globo.com/economia/rio20/imagens-relembram-importancia-da-rio-92-4637539
https://oglobo.globo.com/economia/rio20/imagens-relembram-importancia-da-rio-92-4637539
https://oglobo.globo.com/economia/rio20/imagens-relembram-importancia-da-rio-92-4637539
http://acervo.oglobo.globo.com/fotogalerias/rio-92-cidade-vira-capital-do-mundo-9406263
http://acervo.oglobo.globo.com/fotogalerias/rio-92-cidade-vira-capital-do-mundo-9406263
http://acervo.oglobo.globo.com/fotogalerias/rio-92-cidade-vira-capital-do-mundo-9406263
http://acervo.oglobo.globo.com/fotogalerias/rio-92-cidade-vira-capital-do-mundo-9406263


21

A QUESTÃO AMBIENTAL NO BRASIL 2

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

• Utilização consciente dos recursos naturais, que permita sua constante reposição 
e realimentação, preservando-os para as futuras gerações. Exige uma visão inte-
grada das questões ambientais e ação de resultado no longo prazo.

• “O desenvolvimento que procura satisfazer as necessidades presentes, sem com-
prometer a capacidade das gerações futuras de suprir suas próprias necessidades” 
(Relatório “Nosso Futuro Comum”, Brundtland, 1987).

• Provê a todos os serviços econômicos e ambientais básicos, sem ameaçar a viabi-
lidade dos sistemas natural, social e construído, dos quais esses serviços depen-
dem. (Iclei1, Toronto/Canadá, 1996).

Na busca de soluções para as sustentabilidades social, ambiental, econômica, 
cultural e espacial (SACHS, 1993 apud JUNQUEIRA, 2008), o Brasil volta a ser 
espaço privilegiado de debates na RIO + 5 (“Cúpula da Terra + 5”, Nova York, 
1997). O encontro avalia a implementação da Agenda 21, identificando as princi-
pais dificuldades; define prioridades para a ação futura; e reitera os compromissos 
assumidos na Rio 92 e na Agenda 21.

Uma década após a Rio 92, a ONU realiza a Conferência das Nações Unidas 
sobre Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Rio + 10), em Johanesburgo, 
África do Sul. Revisa as metas da Agenda 21, com o objetivo de adotar um pla-
no de ação global sobre os mais diversos temas: pobreza e miséria; acesso a 
energia limpa e renovável; consumo; gestão de recursos naturais, conservação 
da biodiversidade; à proteção e uso da água; direitos humanos; contribuição do 
setor privado; entre outros. Entretanto, com a aprovação das Metas do Milênio, 
os debates concentraram-se nos problemas sociais, como a erradicação da po-
breza e o acesso da sociedade à água potável, aos serviços de saneamento e 
à saúde.

Com a Rio + 20, a chamada Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvi-
mento Sustentável (Rio de Janeiro, 2012), nova Agenda é proposta para o século 
XXI, orientada à chamada Economia Verde, às mudanças climáticas e de matriz 
energética mundial; segurança alimentar; oceanos, cidades, estabelecendo um 
novo processo aberto às prioridades e aos compromissos assumidos no âmbito 
dos governos locais e nos espaços urbanos. 

1 International Council for Local Environmental Initiatives – Governos Locais pela Sustentabilidade.
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ECONOMIA VERDE

• Novas formas de se buscar o crescimento econômico produzindo riqueza, ge-
rando novos empregos – os chamados empregos verdes – e, ao mesmo tempo 
promovendo a sustentabilidade em escalas que vão da local à global. [...] na 
prática, é uma agenda de desenvolvimento que propõe uma transformação na 
maneira de se encarar a relação entre crescimento econômico e desenvolvimen-
to, indo muito além da visão tradicional do meio ambiente [...] ao encontrar nas 
mudanças climáticas e no escasseamento ecológico vetores para um crescimento 
sustentável.

• Objetivos: aprimorar a capacidade de tomada de decisão, com base em uma visão 
mais sistêmica da economia; desenvolver agendas de fortalecimento da articu-
lação entre empresas, de fortalecimento do planejamento ambiental, do apri-
moramento do desempenho ambiental do parque industrial e transferência de 
tecnologias verdes.

SMA/CPLA, 2010

Com a concentração da população brasileira nas cidades – de 30,5%, em 1970, 
a 81,2%, em 2000 (IBGE, Censo Demográfico de 1970 e de 2000) –, o crescimento 
urbano, aliado à crise econômica, levam “à intensificação da degradação social e 
ambiental nas grandes cidades brasileiras” (CAMARGO; CAPOBIANCO; OLIVEIRA, 
2002: 28).

Roberto Sabino, Sorocaba, SP, https://www.flickr.com/people/rob_sabino/, acesso em 16.nov.2017.

https://www.flickr.com/people/rob_sabino/
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HISTÓRICO – CONFERÊNCIAS E DECLARAÇÕES
• 1972 – 1a Conferência das Nações Unidas sobre o Ambiente Humano, Estocolmo, Suécia, 

Declaração de Estocolmo.
• 1972 – Criação do Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (Pnuma), com sede 

em Nairóbi, Quênia.
• 1987 – Documento “Nosso Futuro Comum”, Relatório Brundtland, Comissão Mundial sobre 

Meio Ambiente e Desenvolvimento. 
• 1992 – Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente e o Desenvolvimento (CNU-

MAD), a Rio 92 (A Carta da Terra, Tratado de Educação Ambiental para Sociedades 
Sustentáveis e Responsabilidade Global, Declaração do Rio sobre Meio Ambiente); 
Declaração de Princípios sobre Florestas; Agenda 21 Global.

• 1992 – Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), ou Convenção da Biodiversidade, 
adesão de mais de 170 países. Baseia-se em três grandes eixos: conservação da 
biodiversidade, uso da biodiversidade e repartição dos benefícios advindos da utili-
zação dos recursos genéticos ⇒ Promulgação da Convenção sobre Diversidade Bio-
lógica (Decreto Federal 2.519/1998).

• 1994 – Convenção – Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (UNFCC). O Brasil é 
o primeiro país a assiná-la, com 174 países (Decreto Federal 2.652/1998)

• 1997 – Convenção das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, Compromissos Avaliados 
na Conferência das Partes, a COP3, realizada no Japão, regulamenta-os, adotando o 
Protocolo de Quioto, onde os países industrializados reduziriam, entre 2008 e 2012 
(1o primeiro período de adoção de medidas), pelo menos 5% de suas emissões de 
gases de efeito estufa, em relação aos níveis de 1990.

• 2000 – Metas do Milênio da Organização das Nações Unidas.

• 2001 – Agenda Habitat – Documento aprovado entre os países da Conferência Habitat II/1996 
e o Brasil, Sessão Especial da Assembleia Geral da ONU – Istambul + 5, Nova York.

 Fórum Social Mundial (FSM) 2001 a 2003, Porto Alegre; FSM 2004, Mumbai, Índia; 
FSM 2005, Porto Alegre.

• 2002 – Conclusão da Agenda 21 Brasileira.

• 2002 – Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio +10), Joanesburgo, África 
do Sul. Reuniu líderes mundiais, cidadãos engajados, agências das Nações Unidas e 
instituições multilaterais – COP8, Nova Delhi, Índia.

• 2003 – Agenda Habitat para Municípios – Compromissos internacionais assumidos pelo Go-
verno brasileiro durante a Habitat II/1996, Ibam.

• 2004 – COP8 – 8a Conferência das Partes da Convenção sobre Diversidade Biológica, instân-
cia máxima de decisão da Convenção, Kuala Lumpur, Malásia

 Conferência Nacional do Meio Ambiente e Conferência Nacional Infanto – Juvenil 
pelo Meio Ambiente, MMA, 2003, 2005.

• 2005 – Protocolo de Quioto entra em vigor; primeira MOP (Meeting of the Parties), reunião das 
partes ao Protocolo.

• 2006 – 8a Conferência das Partes – COP8, pela primeira vez no Brasil, em Curitiba, PR. 

 FSM, 2006, Capítulo Américas, Caracas, Venezuela; FSM Capítulo Ásia, Paquistão; 
FSM Capítulo África, Bamako, Mali.

• 2012 – Conferência Rio + 20 (Rio de Janeiro, 2012) sobre Economia Verde, no contexto 
do Desenvolvimento Sustentável e Quadro Institucional para o Desenvolvimento 
Sustentável. Documento “O Futuro que Queremos” renova esse compromisso e das 
metas para o Desenvolvimento Sustentável.

• 2015 – Cúpula de Desenvolvimento Sustentável (Nova York) e Agenda 2030 – 21a Confe-
rência das Partes (COP 21) da UNFCCC, Acordo de Paris, aprovado pelos 95 países. 
Metas de redução de emissões de Gases de Efeito Estufa (GEE) no contexto do de-
senvolvimento sustentável, definidas nacionalmente.
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Conferência Rio+20 (Rio de Janeiro, 2012) 

http://www.rio20.gov.br/sobre_a_rio_mais_20.html

Declaração Final da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sus-
tentável (Rio + 20) – O Futuro que Queremos

http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/61AA3835/O-Futuro-que-queremos1.pdf

A ONU e o meio ambiente

https://nacoesunidas.org/acao/meio-ambiente/

Acordo de Paris

http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris

CO
NF

IR
A!

AGENDA 2030 PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

A Agenda de Desenvolvimento Sustentável Pós-2015, denominada Agenda 
2030, corresponde ao conjunto de programas, ações e diretrizes que orientarão 
os trabalhos das Nações Unidas e de seus países membros rumo ao desenvolvi-
mento sustentável.

Consiste em um documento, que propõe 17 Objetivos do Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS) e 169 metas correspondentes, fruto do consenso obtido 
pelos delegados dos Estados-membros da ONU, cuja implementação ocorrerá 
no período 2016-2030. A Agenda não se limita a propor os ODS, mas trata igual-
mente dos meios de implementação, que devem permitir a concretização desses 
objetivos e de suas metas.

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
Os objetivos e metas da Agenda 2030 foram construídos a partir do legado 

dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), sucedendo-os e atuali-
zando-os, e deverão orientar as políticas nacionais e as atividades de cooperação 
internacional.

São integrados e indivisíveis, e equilibram as três dimensões do desenvolvi-
mento sustentável: a econômica, a social e a ambiental.

O Brasil desempenhou papel fundamental na implementação dos Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio (ODM) e tem um papel importante na promoção 
da Agenda Pós-2015. As inovações brasileiras, em termos de políticas públicas, 
também são vistas como contribuições para a integração dessas dimensões do 
desenvolvimento sustentável.

A coordenação nacional em torno da Agenda Pós-2015 e dos ODS resultou no 
documento Elementos Orientadores da Posição Brasileira:

http://www.rio20.gov.br/sobre_a_rio_mais_20.html
http://www.mma.gov.br/port/conama/processos/61AA3835/O-Futuro-que-queremos1.pdf
https://nacoesunidas.org/acao/meio-ambiente/
http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas/acordo-de-paris
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AGENDA PÓS 2015 (ODS)

• Erradicação da pobreza;

• A centralidade dos resultados da Conferência Rio+20 e o equilíbrio entre as di-
mensões econômica, social e ambiental;

• Universalização e diferenciação;

• Inclusão, equidade e o enfoque de direitos;

• Sustentabilidade ambiental;

• Padrões sustentáveis de consumo e produção;

• Dimensão econômica do desenvolvimento;

• Meios de implementação adequados e adicionais;

• Questões sistêmicas internacionais;

• A tarefa incompleta dos ODM;

• Desagregação;

• Monitoramento dos ODS;

• Capilaridade dos ODS;

• Participação Social.

Objetivos do Milênio

http://www.objetivosdomilenio.org.br/agenda/

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável

http://www.agenda2030.org.br/

https://nacoesunidas.org/pos2015/

Roteiro-para-a-Localização-dos-Objetivos-de-Desenvolvimento Sustentável

http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/ods/roteiro-para-a-localizacao-
-dos-objetivos-de-desenvolvimento-sust.html

Elementos Orientadores da Posição Brasileira

http://www.itamaraty.gov.br/images/ed_desenvsust/ODS-pos-bras.pdf

CO
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http://www.objetivosdomilenio.org.br/agenda/
http://www.agenda2030.org.br/
https://nacoesunidas.org/pos2015/
http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/ods/roteiro-para-a-localizacao-dos-objetivos-d
http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/library/ods/roteiro-para-a-localizacao-dos-objetivos-d
http://www.itamaraty.gov.br/images/ed_desenvsust/ODS-pos-bras.pdf
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OBJETIVO 1. Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os lugares
OBJETIVO 2. Acabar com a fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da nutrição e promover 

a agricultura sustentável
OBJETIVO 3. Assegurar uma vida saudável e promover o bem-estar para todos, em todas as idades
OBJETIVO 4. Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades 

de aprendizagem ao longo da vida para todos
OBJETIVO 5. Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas
OBJETIVO 6. Assegurar a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos
OBJETIVO 7. Assegurar o acesso confiável, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para 

todos
OBJETIVO 8. Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego ple-

no e produtivo e trabalho decente para todos
OBJETIVO 9. Construir infraestruturas resilientes, promover a industrialização inclusiva e sustentável 

e fomentar a inovação
OBJETIVO 10. Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles
OBJETIVO 11. Tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis
OBJETIVO 12. Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis
OBJETIVO 13. Tomar medidas urgentes para combater a mudança climática e seus impactos
OBJETIVO 14. Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para 

o desenvolvimento sustentável
OBJETIVO 15. Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de 

forma sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e reverter a degrada-
ção da terra e deter a perda de biodiversidade

OBJETIVO 16. Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, pro-
porcionar o acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e 
inclusivas em todos os níveis

OBJETIVO 17. Fortalecer os meios de implementação e revitalizar a parceria global para o desenvol-
vimento sustentável

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável

http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/post-2015.html

Plataforma das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável 

https://sustainabledevelopment.un.org/ CO
NF
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http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/post-2015.html
https://sustainabledevelopment.un.org/
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2.1 COMPETÊNCIAS EM MEIO AMBIENTE

A Constituição Federal de 1988 inovou ao ampliar a competência e as atri-
buições concorrentes e a competência comum entre a União, os Estados e muni-
cípios nas áreas de Saúde, Educação e Meio Ambiente (JUNQUEIRA, 2008:31).

A competência concorrente é a legislativa.
A competência privativa ou exclusiva dos municípios tem como base o Art. 

30, inciso I, da CF (SILVA, 1995).
A competência comum é a administrativa. Significa que a União, os Estados 

e os municípios têm o dever de atuar na proteção ao meio ambiente. Cada nível 
de governo deve proteger o meio ambiente, no âmbito de sua esfera de atuação; 
não há hierarquia entre os órgãos ambientais.

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

• A União, os Estados, Distrito Federal podem legislar em meio ambiente.

• À União cabe dispor sobre as normas gerais em matéria ambiental e, aos Estados, 
suplementá-las (CF, Art. 24, § único).

• Na ausência de normas, a competência será plena para atender às peculiaridades 
regionais (CF, Art. 24, § 3o), até a edição de normas gerais.

COMPETÊNCIA ADMINISTRATIVA

A competência comum à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios 
objetiva o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. Todo 
o programa ou plano de desenvolvimento – federal, estadual, municipal – deve 
atender à atribuição de “proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas”.

CF, Art. 23, inciso VI

Na CF/1988, o município consta como ente autônomo da Federação, “uma vez 
que as relações dos governos municipais com as esferas superiores são relações 
de governo a governo e não de órgãos semidescentralizados e/ou desconcentrados” 
(MENDES, 1994).
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AOS MUNICÍPIOS CABE:

• Legislar no interesse local (CF, Art. 30, I); competência privativa sobre as ativida-
des relacionadas com o meio ambiente.

• Suplementar a legislação federal e a estadual (CF, Art. 30, II)

• Elaborar normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio 
ambiente (Lei 6.938/1981, Art. 2o).

• Instituir, mediante lei:

- Plano Municipal de Gerenciamento Costeiro (Lei 7.661/1988, Art. 5o, §1o).

- Plano Municipal de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010, Art. 14).

- Plano Municipal de Saneamento (Lei 11.445/2007, Art.19).

- Plano Municipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica (Lei 11.428/2006, 
Art. 38).

LINK  Item 5.3 – Planos Municipais

SMA; Cepam, 1992; SILVA, 1995
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3. POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE1

As políticas ambientais no Brasil vêm coexistindo, em diferentes períodos, com 
diferentes concepções, especialmente marcadas, nas décadas de 1970 e 1980, 
por um modelo centralizador e institucionalização fragmentada.

As mudanças e o contexto dos anos 1970, com relação à problemática ambien-
tal, demonstram que o movimento ambientalista brasileiro “estrutura-se no seu 
período formativo como um movimento bissetorial constituído por associações 
ambientalistas e agências estatais de meio ambiente” (VIOLA; LEIS, 1992).

A atuação do Estado aparece, então, marcada pelo enfoque no controle da 
poluição urbano-industrial e na conservação da natureza, apoiada na legislação 
federal centrada em categorias de manejo para unidades de conservação de uso 
indireto dos recursos – parque nacional, reserva biológica e estação ecológica –, e 
de uso direto – floresta nacional e parque de caça –, categorias insuficientes para 
o cumprimento dos objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente.

As políticas públicas nacionais, em todas as esferas setoriais devem incorporar a 
dimensão ambiental. As políticas públicas em meio ambiente têm sido explicita-
das por meio de leis federais, que norteiam ações e instrumentos, para garantir 
a participação da sociedade. (JUNQUEIRA, 2008:38).

A efetividade de qualquer política ambiental depende muito mais das condições 
da qualidade política da população. O Estado detém papel fundamental, embora 
instrumentador, não é de condução e definição, mas de coordenação, normati-
zação e apoio (BRASIL, Cnumad, Rio92).

EM
 D

ES
TA

QU
E

1 Os textos referentes às Competências em Meio Ambiente e Políticas Públicas em Meio Ambiente foram extraídos, em 
parte, de JUNQUEIRA, 2008.
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POLÍTICAS PÚBLICAS – LEGISLAÇÃO FEDERAL

• Política Nacional do Meio Ambiente – Lei Federal 6.938/1981;

• Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA) – Lei Federal 7.797/1989;

• Política Nacional de Recursos Hídricos – cria o Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos – Lei Federal 9. 433/1997;

• Política Nacional de Educação Ambiental (Pnea) – Lei Federal 9.795/1999;

• Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Snuc) – Lei Federal 
9.985/2000;

• Estatuto da Cidade – Lei Federal 10.257/2001;

• Acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades inte-
grantes do Sisnama – Lei Federal 10. 650/2003;

• Lei da Mata Atlântica – regula a conservação, a proteção, a regeneração e a utili-
zação da Mata Atlântica – Lei Federal 11.428/2006;

• Política Federal de Saneamento Básico – estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico – Lei Federal 11.445/2007;

• Sistema Brasileiro de Informação sobre Educação Ambiental (Sibea) – Portal ele-
trônico – 2007;

• Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei Federal 12.305/2010;

• Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC) – Decreto Federal 7.390/2010;

• Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNDEC) – Lei Federal 12.608/2012;

• Novo Código Florestal – Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; áreas de 
preservação permanente e áreas de Reserva legal; a exploração florestal; o supri-
mento de matéria-prima florestal; previsão dos instrumentos econômicos e finan-
ceiros – Lei Federal 12.651/2012.
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INSTRUMENTOS DE POLÍTICA E GESTÃO AMBIENTAL

Os instrumentos são de caráter preventivo e repressivo. Pela sua natureza 
identificam-se em:

• Instrumentos de intervenção ambiental2 – mecanismos normativos que o 
Poder Público pode estabelecer para condicionar a atividade particular ou pú-
blica para o cumprimento da política ambiental.
- Estabelecimento de normas, padrões, critérios e parâmetros de qualidade 

ambiental;
- Zoneamento ambiental;
- Avaliação de impacto ambiental;
- Criação de espaços territoriais especialmente protegidos (Unidades de Con-

servação: Áreas de Proteção Ambiental – APAs, reservas biológicas, área 
de relevante interesse ecológico, entre outros).

• Instrumentos de controle ambiental3 – atos e medidas exercidos sempre 
pelo Poder Público, de iniciativa própria ou de interessados particulares, des-
tinados a verificar a observância de normas e planos que visem à defesa e 
recuperação do meio ambiente.
- Controle prévio: 

a) Estudo e avaliação de impacto ambiental;
b) Licenciamento ambiental prévio de obras ou atividades utilizadoras de 

recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluido-
ras, bem como os empreendimentos capazes de causar degradação 
ambiental.

- Controle/fiscalização: que se efetiva pelas inspeções, fiscalização (Cadas-
tro técnico de atividades potencialmente poluidoras/utilizadoras dos recur-
sos ambientais).

- Controle a posteriori: vistorias e exames para o cumprimento das normas 
e medidas legais de proteção ambiental.

• Instrumentos de controle repressivo: aplicação de sanções administrativas, 
civis ou penais, inclusive para a reparação dos danos ecológicos.

2 SILVA (1995) apud JUNQUEIRA (2008)

3 Op. cit.
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3.1 MEIO AMBIENTE
POLÍTICA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE 

A criação4, em 1973, da Secretaria Especial do Meio Ambiente (Sema), e a 
edição da Lei Federal 6.938, em 1981, que estabelece a Política Nacional do Meio 
Ambiente (PNMA) e constitui o Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama), 
orientam o perfil dos instrumentos de política e gestão ambientais. Aos Estados 
e municípios restou, à época, uma relação de subordinação no nível decisório e, 
também, no financiamento do saneamento básico, da habitação e da saúde.

A Política Nacional do Meio Ambiente foi instituída pela Lei Federal 6.938/1981 
e tem como objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambien-
tal propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento 
socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade 
da vida humana.

A PNMA define os princípios, objetivos e a estrutura do Sistema Nacional de 
Meio Ambiente (Sisnama), responsável pela proteção e melhoria da qualidade 
ambiental.

A Política Nacional do Meio Ambiente é um importante marco legal para o es-
tabelecimento de padrões e instrumentos para orientação da atuação na área 
ambiental, além do estabelecimento de um sistema de gestão nacional, onde se 
prevê a articulação coordenada dos órgãos e entidades que constituem o Sis-
nama5 e a participação dos Estados e Municípios na regionalização das normas 
e padrões estabelecidos.

• Sistema: “Conjunto de elementos que guardam entre si características co-
muns, funcionando dessa forma como uma estrutura coordenada”.

• O Sistema Nacional de Meio Ambiente e o Sistema Nacional de Gerenciamen-
to de Recursos Hídricos “são compostos, cada qual, por elementos – órgãos e 
entidades da Administração Pública – com atribuições legais voltadas à im-
plementação das políticas e à respectiva gestão dos bens ambientais objeto 
de sua proteção”. EM

 D
ES

TA
QU

E

GRANZIERA, 2011

4 Decreto Federal 73.030/1973.

5 A instituição desse aparato institucional segue a lógica estabelecida na Declaração de Estocolmo de 1972, quando 
coloca para as instituições nacionais competentes a tarefa de “planificar, administrar e controlar a utilização dos 
recursos ambientais dos Estados com o fim de melhorar a qualidade ambiental” (GRANZIERA, 2011:101).
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INSTRUMENTOS DA PNMA

• Estabelecimento de padrões de qualidade ambiental;

• Zoneamento ambiental;

 LINK  Item 4.1 – Zoneamento Ambiental

• Avaliação de impacto ambiental;

 LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

• Licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

 LINK  Item 6 – Licenciamento Ambiental no Estado de São Paulo

• Incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 
tecnologia voltada para a melhoria da qualidade ambiental;

• Criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo Poder Público Fe-
deral, Estadual e Municipal, como as áreas de proteção ambiental, de relevante 
interesse ecológico e reservas extrativistas;

 LINK  Item 3.4 – Áreas Protegidas

• Sistema Nacional de Informações sobre Meio Ambiente6 (Sinima); Cadastro Técnico 
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental; Cadastro Técnico Federal 
de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais;

• Penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das medidas 
necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental;

• A instituição do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente, a ser divulgado anual-
mente pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (Ibama);

• A garantia da prestação de informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se, 
o Poder Público, a produzi-las, quando inexistentes;

• Instrumentos econômicos, como concessão florestal, servidão ambiental, seguro 
ambiental e outros.

 Lei Federal 6.938/1981, Art. 9o

Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm

Portaria MMA 160, de 19 de maio de 2009 – Institui a Política de Informação do 
Ministério do Meio Ambiente

https://www.diariodasleis.com.br/busca/exibelink.php?numlink=211075

CO
NF

IR
A!

6 Portaria 160/2009.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.diariodasleis.com.br/busca/exibelink.php?numlink=211075
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SISNAMA7

NÍVEL FEDERAL

• Órgão superior ⇒ Conselho de Governo8:

 Reúne todos os ministérios e a Casa Civil da Presidência da República. Tem a atribui-
ção de formular a política nacional de desenvolvimento do País, levando em conta 
as diretrizes governamentais para o meio ambiente e os recursos ambientais.

• Órgão consultivo e deliberativo ⇒ Conama:

 Reúne representantes dos diferentes setores dos governos federal, estadual e 
municipal, do setor produtivo e da sociedade civil. São atribuições do Conama: 
assessorar o Conselho de Governo e deliberar sobre normas e padrões ambientais.

• Órgão central ⇒ Ministério do Meio Ambiente (MMA):

 Tem a função de planejar, supervisionar e controlar as ações pertinentes ao meio 
ambiente em âmbito nacional.

• Órgão executor ⇒ Ibama:

 Tem a função de executar e fazer executar as políticas e as diretrizes nacionais 
para o meio ambiente.

• Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMbio)

• Órgãos setoriais ⇒ em outros ministérios

LINK  Item 7.1 – Sistema de Gestão Ambiental Federal

7 Ribeiro, 1995, adaptado por Junqueira, 2017.

8 Lei Federal 6.938/1981. “Trata-se de um instrumento de caráter institucional que pode conduzir a articulação e as 
negociações no âmbito do Governo. Na realidade, porém, essa função é exercida pelo Ministério do Meio Ambiente, 
com fundamento na Lei 10.683/2003” (GRANZIERA, 2011).
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NÍVEL ESTADUAL – SÃO PAULO

Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, 
Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso 
Adequado dos Recursos Naturais (Seaqua)

• Órgão consultivo e deliberativo ⇒ Consema

• Órgão executor/seccional ⇒ Secretaria de Estado do Meio Ambiente (SMA)

 Entidade responsável pelo planejamento, coordenação, proposição de normas e 
supervisionar a execução da Política Estadual do Meio Ambiente

• Outras entidades responsáveis pela execução da Política Estadual de Meio Ambiente:  
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB); Fundação Florestal (FF); 
Institutos Florestal (IF); Geológico (IG) e de Botânica (IBt); Polícia Ambiental; Fun-
dação Zoológico

LINK  Item 7.3 – Sistema Ambiental Paulista (SAP)

NÍVEL MUNICIPAL 

Sistema Municipal de Meio Ambiente (SMMA)

• Órgão consultivo e deliberativo ⇒ Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA)

• Órgão local/executor ⇒ Secretaria Municipal do Meio Ambiente/Departamento 
de Meio Ambiente

 Órgão local ou entidade municipal responsável pela execução da Política Munici-
pal de Meio Ambiente (PMMA)

A estrutura administrativa voltada à proteção ambiental na instituição do Sisna-
ma (Lei Federal 6.938/1981) limitava-se à Secretaria Especial do Meio Ambiente 
(SEMA). Atualmente o conteúdo da Lei 6.938/1981, em questões do Sisnama, 
deve ser analisado à luz da atual estrutura do MMA, que reúne os órgãos e as 
entidades do Sisnama e também do Sistema de Gerenciamento de Recursos Hí-
dricos. (GRANZIERA, 2011:106)

Nas diferentes escalas de gestão ambiental e em sua complementariedade, 
a expressão “gestão ambiental compartilhada” indica a integração das esferas go-
vernamentais – União, Estado e município –, no exercício de suas competências, 
respeitada a autonomia dos poderes. Essa gestão pressupõe cooperação e cor-
responsabilidade entre governos e desses com a sociedade civil e com arranjos 
institucionais para cooperação intermunicipal, como os consórcios intermunicipais 
e consórcios públicos (JUNQUEIRA, 2008:42).
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ESCALAS DE GESTÃO AMBIENTAL

Âmbito Conselho/Instância Executor/Instituição

Municipal
Atender aos interesses locais

CMMA Órgão executivo/unidade ad-
ministrativa de meio ambiente 

Intermunicipal
Atender aos interesses comuns 
na área de atuação do consórcio

Consórcio intermunicipal Secretaria executiva
Consórcio

Estadual
Atender aos interesses regionais

Consema;  
Comitê de bacia hidrográfica

SMA/SP; CETESB
Agência de bacia hidrográfica

Federal
Atender aos interesses gerais

Conama MMA/Ibama/ICMBio

RIBEIRO, 1995, organizado por JUNQUEIRA, 2017

POLÍTICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DE SÃO PAULO

No Estado de São Paulo, foi estabelecida, em 1997, a Política Estadual do 
Meio Ambiente e sua execução é realizada no âmbito do Seaqua.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO/1989

• “Os Estados receberam competência da Constituição Federal de 1988 para legislar, 
entre outras matérias, sobre a proteção ao meio ambiente, às florestas, à fauna e 
sobre a conservação da natureza (CF, Art. 24, VI). E ainda, como Poder Público (CF, 
Art. 225), têm o dever de garantir a sadia qualidade de vida, quando promoverem 
o desenvolvimento regional. ”

• CE-SP fixou diretrizes orientadoras do desenvolvimento regional associadas às de 
proteção ambiental: garantia da função social da cidade e o bem-estar da coleti-
vidade; a criação de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, ambiental, 
turístico e de utilização pública; a preservação, proteção e recuperação do meio 
ambiente urbano e cultural; e a participação popular no planejamento (Art. 180).

• “Entre as diretrizes constitucionais propostas estão a execução de obras, ativida-
des, processos produtivos e empreendimentos, no setor público ou privado, que 
só será admitida mediante a outorga da licença ambiental, por órgão ou entidade 
governamental competente, precedida do Estudo Prévio de Impacto Ambiental 
(EIA) (CE-SP, Art.192, §§ 1o e 2o); a proposição de auditorias periódicas nos sis-
temas de controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras (CE-SP, 
Art.193, IV); a obrigatoriedade de preservar e restaurar os processos ecológicos 
essenciais às espécies e aos ecossistemas (CE-SP, Art.193, IX); a competência para 
promover a educação ambiental e a conscientização pública para a preservação, 
conservação e recuperação do meio ambiente(CE-SP, Art.193, XV)”.

SMA; Cepam, 1992
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POLÍTICA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE CAU
• A Política Estadual do Meio Ambiente tem por objetivo garantir a todos das pre-
sente e futuras gerações, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, visando asse-
gurar, no Estado, condições ao desenvolvimento sustentável, com justiça social, 
aos interesses da seguridades social e à proteção da dignidade humana 

• Criação da Política Estadual do Meio Ambiente – Lei Estadual 9.509/1997, regula-
mentada pelo Decreto Estadual 47.400/2002

• Acompanhar e dar diretrizes à Política Ambiental são objetivos do Conselho Esta-
dual de Meio Ambiente (Consema) (Decreto Estadual 20.903/1983)

• Previsão e constituição de um Sistema – Seaqua –, para organizar, coordenar e 
integrar as ações de órgãos e entidades da administração direta, indireta e funda-
cional instituídas pelo poder público, assegurando a participação da coletividade 
na execução da Política Estadual do Meio Ambiente

EM
 D

ES
TA

QU
E

Lei 9.509/1997, Art. 2o

OBJETIVOS

• Compatibilização do desenvolvimento econômico e social com a preservação da 
qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico

• Definição de áreas prioritárias de ação governamental relativa à qualidade ambien-
tal e ao equilíbrio ecológico, com o fim de assegurar a todos o direito ao meio 
ambiente ecologicamente equilibrado (CF/1988, Art. 225, caput e Constituição Es-
tadual 1989, Art. 191)

• Estabelecimento de critérios e padrões de qualidade ambiental e de normas rela-
tivas ao uso e manejo de recursos ambientais 

• Preservação e restauração dos recursos ambientais com vistas à sua utilização 
sustentada e disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do 
equilíbrio ecológico propício à vida

• Imposição ao poluidor, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causa-
dos e, ao usuário, da contribuição pela utilização dos recursos ambientais com fins 
econômicos

• Desenvolvimento de pesquisas e tecnologias orientadas para o uso sustentado 
dos recursos ambientais 

• Disponibilização de tecnologias de manejo sustentado do meio ambiente; e

• Conscientização pública para a preservação do meio ambiente, através da divul-
gação de relatórios anuais sobre a qualidade ambiental no Estado, da divulgação 
de dados e informações ambientais e da promoção de campanhas educativas

Lei 9.509/1997, Art. 4o
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A Política Estadual do Meio Ambiente, com diretrizes formuladas através de 
normas e planos, institui o Sistema Estadual de Administração da Qualidade Am-
biental (Seaqua), integrante do Sisnama.

LINK  Item 2.1 – Competências em Meio Ambiente 

ATRIBUIÇÕES – SEAQUA

• Zelar pela proteção e melhoria da qualidade ambiental e a administração dos re-
cursos naturais.

• Promover o licenciamento das atividades que utilizam recursos ambientais ou 
causem degradação ambiental.

LINK  Item 7.3 – Sistema Ambiental Paulista (SAP)

AGENDA AMBIENTAL – ESTADO DE SÃO PAULO

• O Estado de São Paulo estabeleceu a meta de 20% de redução das emissões de 
Gases de Efeito Estufa (GEE) até 2020, com base nas emissões de 2005, pela Polí-
tica Estadual de Mudanças Climáticas (2009), com o modelo de desenvolvimento 
para uma economia de baixo carbono (SMA/CPLA, 2010)

• Agenda da Economia Verde9, com ampla participação e cooperação entre diver-
sos atores da sociedade, em torno de temas diversos: transportes sustentáveis, 
apoio a novos setores industriais verdes e cadeias de reciclagem, pagamento por 
serviços ambientais, renovação da matriz energética e alternativas sustentáveis 
para o setor do turismo, uso racional da água, construção civil sustentável e 
cooperação interinstitucional (SMA/CPLA, 2010)

• Diretrizes estratégicas gestão 2015-2018: Conservação ambiental e restauração 
ecológica; Redução da pegada ambiental; Vulnerabilidade ambiental e Mudanças 
Climáticas; Gestão e Conservação da Fauna Silvestre e Licenciamento Ambiental 
(SMA, Portfolio de Projetos, 2015)

 

9 Internalização do tema, como resposta ao movimento internacional Green Economy Initiative – Pnuma.



39

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

3.2 FLORESTAS

As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação 
nativa, reconhecidas de utilidade para as terras que revestem, são bens de inte-
resse comum a todos os habitantes do País, que exercem os direitos de proprie-
dade com as limitações estabelecidas pela legislação florestal.

Define-se formação florestal como o conjunto de formas de vida vegetal de 
ordem superior, que compõe uma fisionomia homogênea, apesar de sua estrutura 
complexa. 

CLASSIFICAÇÃO DAS FORMAÇÕES FLORESTAIS BRASILEIRAS

• Floresta Ombrófila Densa (Floresta Tropical Pluvial) – pode ser aluvial, de terras 
baixas, submontana, montana, alto-montana;

• Floresta Ombrófila Mista (Floresta de Araucária) – pode ser aluvial, submontana, 
montana, alto-montana;

• Floresta Estacional Semidecidual – pode ser aluvial, de terras baixas submontana 
e montana;

• Savana (Cerrado) – pode ser Florestada, Arborizada, Parque e Gramíneo-Lenhosa;

• Floresta Estacional Sempre-Verde (Perenifólia);

• Floresta Estacional Decidual (Floresta Tropical Caducifólia);

• Campinarana (Caatinga da Amazônia, Caatinga-Gapó e Campina da Amazônia);

• Savana-Estépica (Savanas secas e/ou úmidas: Caatinga do Sertão Árido, Campos 
de Roraima, Chaco Mato-Grossense-do-Sul e Parque de Espinilho da Barra do Rio 
Quaraí);

• Estepe (Campos do sul do Brasil).

Floresta Estacional 
Semidecidual

Foto: João Batista Baitello/IF



40

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Floresta Ombrófila Densa

Foto: João Batista Baitello/IF

Restinga

Foto: Adriana Mattoso/FF

Manguezal

Foto: João Batista Baitello/IF
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Cerrado

Foto: João Batista Baitello/IF

Floresta Ombrófila Mista

Foto: João Batista Baitello/IF

Mata de Araucária – 
Campos de Altitude

Fonte: Acervo CPLA
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HISTÓRICO

• 1534 – O pau brasil é decretado propriedade real, e seu corte passa a depender 
de concessão da Coroa portuguesa

• 1605 – Criação da função de guarda florestal; monopólio real sobre o pau-brasil; 
corte ilegal pode ser punido com a morte

• 1821 – Conceito preliminar de Reserva Legal – um sexto da área das propriedades 
deve manter os “matos e arvoredos”

• 1830 – Código criminal impõe penas para cortes ilegais de árvores.

• 1934 – A CF responsabiliza o governo pela proteção de “belezas naturais e monu-
mentos de valor histórico ou artístico”

• 1934 – Instituição do Código Florestal: trazia o primeiro conjunto sistematizado de 
restrições ao uso indiscriminado da terra, e proibia, entre outras coisas, o 
corte de árvores ao longo de rios e nascentes

• 1961 – Regulamentado o Fundo Florestal instituído em 1934

• 1965 – Novo Código Florestal (Lei Federal 4.771/1965)

• Década de 70 – Criação de uma série de unidades de conservação

• 1973 – Criação da Secretaria Especial de Meio Ambiente, vinculada ao Ministério 
do Interior

• 1981 – Estabelecida a Política Nacional do Meio ambiente (Lei Federal 6.938/1981)

• 1988 – A CF prevê o direito a um meio ambiente saudável e ecologicamente equi-
librado e estabelece, em seu Art. 225, que o meio ambiente é bem de uso 
comum do povo e essencial à qualidade de vida. Dispõe também sobre a 
atribuição aos Estados e Municípios de competência para legislar sobre o 
meio ambiente

• 1989 – Criação do Ibama, vinculado ao Ministério do Meio Ambiente

• 1992 – Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente, Rio-92

• 2006 – Lei da Mata Atlântica

• 2012 – Promulgação da nova Lei Florestal, substituindo o Código Florestal (Lei 
Federal 12.651/2012)

NAGAMURA, J. C. S., BRETZEL, R., 2016

São considerados como protegidos os biomas Mata Atlântica e Cerrado, no 
Estado de São Paulo, tratados neste Caderno no item 3.3.

A Lei Federal 12.651/2012, alterada pela Lei Federal 12.727/2012, instituiu 
o novo marco legal para a proteção da vegetação nativa, reafirmando o com-
promisso soberano do Brasil com a preservação das suas florestas e demais for-
mas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos recursos 
hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem-estar das gerações 
presentes e futuras.
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Lei Federal 12.651, de 25 de maio de 2012 – Dispõe sobre a proteção da vege-
tação nativa

Nova Lei Florestal – substitui o Código Florestal de 1965

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm CO
NF

IR
A!

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)

A APP é a área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função am-
biental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a 
biodiversidade; facilitar o fluxo gênico de fauna e flora; proteger o solo; e assegurar 
o bem-estar das populações humanas.

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, EM ZONAS RURAIS OU URBANAS 
– LEI 12.651/2012

• As faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha 
do leito regular, em largura mínima de:
- 30 metros, para os cursos d’água de menos de 10 metros de largura;
- 50 metros, para os cursos d’água que tenham de 10 e 50 metros de largura;
- 100 metros, para os cursos d’água que tenham de 50 e 200 metros de largura;
- 200 metros, para os cursos d’água que tenham de 200 e 600 metros de largura;
- 500 metros, para os cursos d’água com largura superior a 600 metros de largura;

• As áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que 
seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 metros;

• As áreas no entorno dos lagos naturais, em faixa com largura mínima de:
- 100 metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 hecta-

res de superfície, cuja faixa marginal seja de 50 (cinquenta) metros;
- 30 metros, em zonas urbanas;

• As áreas no entorno dos reservatórios de água artificiais (desde que decor-
ram de barramento ou represamento de curso d’água). Para novos reservató-
rios, a largura da APP será definida no licenciamento ambiental do empreendi-
mento dentro dos seguintes limites: 15 a 30 metros na área urbana e 30 a 100 
metros na área rural

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm


44

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

• Outras APP:
- As encostas, ou partes destas, com declividade superior a 450, equivalente 

a 100%;
- Na linha de maior declive;
- As restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
- Os manguezais, em toda a sua extensão;
- As bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 metros em projeções horizontais;
- As áreas de altitude superior a 1.800 metros, qualquer que seja a vegetação;
- Topos de morro e veredas: modo de calcular nos incisos IX e XI do Art. 4o da 

Lei 12.651/2012.

Atentar para a proteção diferenciada entre estes dois corpos hídricos:

• Nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 
dá início a um curso d’água;

• Olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente. LE
M

BR
E-

SE
!

Não há área de preservação permanente;
• No entorno de reservatórios que não sejam resultantes de barramento de cur-

sos d’água;
• No entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com superfície in-

ferior a 1 hectare, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa.

A intervenção, ou supressão, de vegetação em áreas de APP, somente é possível 
nos casos previstos na Lei 12.651/2012, classificados como:

• Utilidade pública;

• Interesse social;

• Baixo impacto – refere-se ao tipo de empreendimento ou atividade.

LINK  Item 6.2 – Autorização para Intervenção em Áreas de Preservação
  Permanente e para Supressão de Vegetação Nativa

EM
 D

ES
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QU
E
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ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – PROTEÇÃO

A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida 
pelo proprietário da área, possuidor, ou ocupante, a qualquer título, pessoa física 
ou jurídica, de direito público ou privado.

Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação Per-
manente, o proprietário da área, possuidor, ou ocupante, a qualquer título, é obri-
gado a promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados 
previstos. Essa obrigação tem natureza real e é transmitida ao sucessor, no caso 
de transferência de domínio, ou posse do imóvel rural.

LINK  Item 6.2 – Autorização para Intervenção em Áreas de Preservação
  Permanente e para Supressão de Vegetação Nativa

ÁREAS DE USO RESTRITO

São as áreas com declividade entre 250 e 450, nas quais somente serão permi-
tidos o manejo florestal sustentável e o exercício de atividades agrossilvipastoris, 
bem como a manutenção da infraestrutura física associada ao desenvolvimento das 
atividades, observadas boas práticas agronômicas, sendo vedada a conversão de 
novas áreas, excetuadas as hipóteses de utilidade pública e interesse social.

RESERVA LEGAL

É a área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, com a fun-
ção de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do 
imóvel rural; auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 
promover a conservação da biodiversidade; bem como o abrigo e a proteção de 
fauna silvestre e da flora nativa.

 Os imóveis rurais devem manter área com cobertura de vegetação nativa, a 
título de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as Áreas 
de Preservação Permanentes. No Estado de São Paulo, a Reserva Legal deve 
corresponder, no mínimo, a 20% da área do imóvel.
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Caso tenha ocorrido fracionamento do imóvel rural, a qualquer título, inclusive 
para assentamentos pelo Programa de Reforma Agrária, será considerada para 
o cálculo da área de Reserva Legal a área do imóvel antes do fracionamento.

LE
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Critérios e estudos a serem observados para a localização da área de Reserva Legal 
no imóvel rural deverá levar em consideração os seguintes estudos e critérios:

• o plano de bacia hidrográfica;

• o Zoneamento Ecológico-Econômico;

• a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, com Área de 
Preservação Permanente, com Unidade de Conservação ou com outra área 
legalmente protegida;

• as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade; e

• as áreas de maior fragilidade ambiental.

EM
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CONDIÇÕES PARA PERMITIR O CÔMPUTO DA APP NA RESERVA LEGAL

• não haja a conversão de novas áreas para o uso alternativo do solo, ou seja, 
não ocorra no imóvel supressão de vegetação nativa;

• a área a ser computada esteja conservada ou em processo de recuperação; 
• o proprietário ou possuidor tenha requerido inclusão do imóvel no CAR.

O proprietário ou possuidor de imóvel com Reserva Legal conservada e ins-
crita no Cadastro Ambiental Rural (CAR), cuja área ultrapasse o mínimo exigi-
do, poderá utilizar a área excedente para fins de constituição de servidão am-
biental, Cota de Reserva Ambiental e outros instrumentos congêneres previstos 
na legislação.

No parcelamento de imóveis rurais, a área de Reserva Legal poderá ser agru-
pada em regime de condomínio entre os adquirentes.

A Reserva Legal deve ser conservada com cobertura de vegetação nativa pelo pro-
prietário do imóvel rural, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou 
jurídica, de direito público ou privado. A sua exploração econômica deve se dar 
mediante manejo sustentável, com plano de manejo devidamente aprovado pelo 
órgão ambiental.
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A propriedade com 10% de APP, conservada ou em processo de recuperação 
e 0% vegetação nativa fora da APP, deverá recompor área correspondente a 10% 
do total do imóvel, para complementar os 20% da Reserva Legal.

A propriedade com 20% de APP, conservada ou em processo de recuperação 
e 0% de vegetação nativa fora da APP, não será necessária a recomposição de 
vegetação, uma vez que o percentual para a Reserva Legal já foi atendido.

Se a propriedade tiver 20%, ou mais, de Áreas de Preservação Permanente, 
conservada, ou em processo de recomposição, e ainda possuir vegetação nativa 
fora da APP, poderá oferecer o excedente como Reserva Legal de outro imóvel 
rural.
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A Lei estendeu o tratamento dispensado às pequenas propriedades, ou posse 
rural familiar, às propriedades e posses rurais com até quatro módulos fiscais, 
que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas 
demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais 
que façam uso coletivo do seu território.

EM
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REGIME DE PROTEÇÃO DAS ÁREAS VERDES URBANAS

ÁREA VERDE URBANA

Espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, preferencialmente 
nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento 
Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de moradias, 
destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 
urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, pro-
teção de bens e manifestações culturais.

O poder público municipal contará, para o estabelecimento de áreas verdes 
urbanas, com os seguintes instrumentos:
• o exercício do direito de preempção para aquisição de remanescentes flores-

tais relevantes;
• a transformação das Reservas Legais em áreas verdes nas expansões urbanas;
• o estabelecimento de exigência de áreas verdes nos loteamentos, empreendi-

mentos comerciais e na implantação de infraestrutura;
• aplicação em áreas verdes de recursos oriundos da compensação ambiental.

CADASTRO AMBIENTAL RURAL (CAR)

O CAR é o registro público eletrônico de informações ambientais, obrigatório 
para todos os imóveis rurais, para constituir base de dados para controle, moni-
toramento, planejamentos ambiental e econômico e combate ao desmatamento. 
No Estado de São Paulo esse cadastramento é feito no Sistema de Cadastro 
Ambiental Rural (Sicar-SP).

O Decreto Estadual 59.261/2013 instituiu o Sicar-SP, sistema próprio do Es-
tado, facilitando os trâmites do proprietário/possuidor do imóvel nos diferentes 
órgãos na SMA. O sistema conta com uma base de imagens com 1 metro de 
resolução.
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O cadastro eletrônico é obrigatório e gratuito, e as pequenas propriedades e 
posses rurais têm apoio do poder público para inscrever-se. São definidas como 
pequenas propriedades e posses imóveis de até quatro módulos fiscais de área.

O CAR deverá contemplar os dados do proprietário, possuidor rural, ou respon-
sável direto pelo imóvel rural, a respectiva planta georeferenciada do perímetro 
do imóvel, das áreas de interesse social e das áreas de utilidade pública, com a 
informação da localização dos remanescentes de vegetação nativa, das Áreas de 
Preservação Permanente, das Áreas de Uso Restrito, das áreas consolidadas e 
da localização das Reservas Legais. 

Para as propriedades que ocupam APP com atividades agrossilvopastoris 
(agricultura, silvicultura e pecuária), de ecoturismo e turismo rural consolidadas 
até 22 de julho de 2008, estão previstas regras transitórias e de adequação, que 
serão aplicadas nos Programas de Regularização Ambiental (PRA). 

Para os imóveis com até quatro módulos fiscais, a Reserva Legal do imóvel 
será constituída pela vegetação nativa remanescente, existente em julho de 2008.

Caso a área tenha mais de quatro módulos fiscais, a Reserva Legal corres-
ponderá a 20% da área total do imóvel. A recomposição da vegetação da área de 
Reserva Legal pode ser feita em até 20 anos, com a recuperação de no mínimo 
10% da área total a ser recomposta, a cada dois anos.

O CAR é requisito obrigatório para solicitação de licenciamento ambiental, e os 
cartórios de imóveis exigem o cadastro para alterações em matrícula. 

O registro do imóvel rural no CAR é condição necessária para: 

• computar a APP na Reserva Legal;

• compensar Reserva Legal fora do imóvel; e

• adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA).

Todas as propriedades, ou posses rurais, devem ser inscritas no CAR, indepen-
dentemente da situação de suas terras: com ou sem matrícula, registros de imó-
veis, ou transcrições. O intuito do CAR é a regularização ambiental, e não a re-
gularização fundiária.

LE
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PARA QUE SERVE O CAR?

Produtores rurais Órgãos ambientais

• Comprovar regularidade ambiental;

• Segurança jurídica;

• Suspensão de sanções;

• Acesso a crédito;

• Acesso aos programas de regularização ambiental;

• Planejamento do imóvel rural;

• Manter ou conquistar certificações e mercado.

• Conhecer situação dos remanescentes florestais;

• Distinguir entre desmatamento legal e ilegal;

• Facilitar monitoramento;

• Apoiar o licenciamento;

• Instrumento para o planejamento de políticas;

• Melhorar a gestão ambiental no âmbito rural.
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Além de possibilitar os planejamentos ambiental e econômico do uso e ocupação 
do imóvel rural, a inscrição no CAR, acompanhada de compromisso de regularização 
ambiental, quando for o caso, é pré-requisito para acesso à emissão das Cotas de 
Reserva Ambiental e aos benefícios previstos nos PRA e de Apoio e Incentivo à Pre-
servação e Recuperação do Meio Ambiente, ambos definidos pela Lei 12.651/2012.

Tabela de dimensões do módulo fiscal por município do Estado de São Paulo

http://www.ambiente.sp.gov.br/sicar/files/2014/05/Modulos-Fiscais-por-Municipio.pdf DI
CA

INTERFACE CAR E LICENCIAMENTO

As informações apresentadas no processo de licenciamento serão inseridas 
no cadastro da propriedade que passa pelo processo de licenciamento ambiental 
ou concessão de autorização, por isso é necessário efetivar o cadastramento da 
propriedade para a qual é pedido o licenciamento.

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL (PRA)

Posteriormente ao cadastro no Sicar, o proprietário ou posseiro deverá cumprir 
as outras obrigações quanto à regularização, como a restauração das Áreas de 
Preservação Permanente e a instituição da Reserva Legal.

Para tornar mais fácil essa regularização, a Lei 12.651/2012 criou o PRA, o 
qual compreende o conjunto de ações ou iniciativas a serem desenvolvidas por 
proprietários e posseiros rurais com o objetivo de adequar e promover a regulari-
zação ambiental. O PRA foi regulamentado pelo Decreto Federal 7.830/2012

O PRA, instituído pela Lei 15.684/2015 em São Paulo, teve suas regras de funcio-
namento para as propriedades rurais do Estado definidas pelo Decreto 61.792/2016.

Além de estabelecer os prazos para a adequação ambiental das propriedades 
rurais, o decreto regulamenta a conexão entre o PRA e o Programa Nascentes, 
que fomenta projetos de restauração ecológica em todo o Estado.

Para aderir ao PRA, o proprietário, ou possuidor de imóvel rural, deve fazer a 
inscrição no Sistema do Cadastro Ambiental Rural (Sicar) e requerer a inclu-
são no PRA com um Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas 
(Prada), o instrumento em que ele mostra o que vai fazer para adequar seu imóvel 
ao Código Florestal. Isso inclui o detalhamento sobre como será feita a restaura-
ção das áreas degradadas da propriedade, nos casos em que é necessário.

Os projetos de recomposição serão cadastrados no Sistema Informatizado 
de Apoio à Restauração Ecológica (Sare) e serão acompanhados a cada dois 
anos. Após a conclusão do Prada, é feita a homologação final da regularização, 
convertendo definitivamente as multas suspensas em serviços de preservação, 

http://www.ambiente.sp.gov.br/sicar/files/2014/05/Modulos-Fiscais-por-Municipio.pdf
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melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente e regularizando o uso das 
áreas rurais consolidadas identificadas no PRA.

A adesão ao PRA não é obrigatória, mas traz vantagens aos proprietários. Aderin-
do ao programa, os proprietários garantem acesso ao crédito, pois a regularização 
ambiental será cada vez mais exigida pelas instituições financeiras. Aderindo ao 
PRA, também é possível realizar três tipos de atividades econômicas nas Áreas de 
Preservação Permanente (APP) consolidadas: ecoturismo, turismo rural e ativida-
de agrosilvopastoril. Por isso, mesmo para aqueles casos em que não há déficit 
de APP e reserva legal na propriedade, é vantajoso ao proprietário aderir ao PRA. EM

 D
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LINK  Item 7.7 – Instrumentos para Gerenciamento Ambiental

Decreto Federal 7.830, de 17 de outubro de 2012 – Dispõe sobre o Sistema de 
Cadastro Ambiental Rural, o Cadastro Ambiental Rural, estabelece normas de 
caráter geral aos Programas de Regularização Ambiental

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7830.htm

Lei Estadual 15.684, de 14 de janeiro de 2015 – Dispõe sobre o Programa de 
Regularização Ambiental (PRA) das propriedades e imóveis rurais, criado pela 
Lei Federal 12.651/2012 e sobre a aplicação da Lei Complementar Federal 
140/2011, no âmbito do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15684-14.01.2015.html

Decreto Estadual 61.792, de 11 de janeiro de 2016 – Regulamenta o Programa 
de Regularização Ambiental (PRA) no Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2016/decreto-61792-11.01.2016.html
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PROGRAMA NASCENTES

Para aderir ao Programa Nascentes, os interessados deverão prever adicionali-
dade em seus projetos de recomposição. Esses projetos devem utilizar somente 
espécies nativas do estado de São Paulo na recomposição das áreas degradadas 
e o prazo máximo para total implementação das ações é de dez anos (o Código 
Florestal prevê prazo de vinte anos).

Além disso, a Reserva Legal deve estar integralmente dentro do imóvel. Para 
as áreas de preservação permanente, a recomposição deve ser o dobro da faixa 
obrigatória para propriedades até quatro módulos fiscais e de 100% da APP para 
as demais propriedades.
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LINK  Item 4.3 – Ações Estratégicas – Restauração Ecológica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7830.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15684-14.01.2015.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2016/decreto-61792-11.01.2016.html
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CONTROLE DA ORIGEM DOS PRODUTOS FLORESTAIS

A Lei Florestal, em seus Arts. 36 e 37, trata da licença, do transporte, armaze-
namento e comércio da madeira legal.

O controle da origem da madeira, do carvão e de outros produtos ou sub-
produtos florestais incluirá sistema nacional que integre os dados dos diferentes 
entes federativos, coordenado, fiscalizado e regulamentado pelo órgão federal 
competente do Sisnama. O órgão federal coordenador do sistema nacional pode-
rá bloquear a emissão de Documento de Origem Florestal (DOF) dos entes fe-
derativos não integrados ao sistema e fiscalizar os dados e relatórios respectivos.

Verificar a origem legal da madeira!

LE
M

BR
E-

SE
!

Instituído pela Portaria 253/2006, do Ministério do Meio Ambiente, o DOF re-
presenta a licença obrigatória para o controle do transporte e armazenamento 
de produtos e subprodutos florestais de origem nativa, inclusive o carvão vegetal 
nativo, contendo as informações sobre a procedência desses produtos e subpro-
dutos, gerado pelo sistema eletrônico denominado Sistema DOF. Esse documen-
to acompanhará, obrigatoriamente, o produto ou subproduto florestal nativo, da 
origem ao destino nele consignado, por meio de transporte individual: rodoviário, 
aéreo, ferroviário, fluvial ou marítimo.

Produto florestal: encontra-se no seu estado bruto ou in natura, nas formas 
abaixo:

• madeira em toras;
• toretes;
• postes não imunizados;
• escoramentos;
• palanques roliços;
• dormentes nas fases de extração/fornecimento;
• estacas e moirões;
• achas e lascas;
• pranchões desdobrados com motosserra;
• bloco ou filé, tora em formato poligonal, obtida a partir da retirada de costaneiras;
• lenha;
• palmito;
• xaxim;
• óleos essenciais.
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Considera-se, ainda, produto florestal, aqui referido, as plantas ornamentais, 
medicinais e aromáticas, mudas, raízes, bulbos, cipós e folhas de origem nativa 
ou plantada das espécies constantes da lista oficial de flora brasileira ameaçada 
de extinção e dos anexos da Convenção sobre Comércio Internacional das Es-
pécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção (Cites), para efeito de 
transporte com DOF.

Subproduto florestal: aquele que passou por processo de beneficiamento na 
forma relacionada:
• madeira serrada sob qualquer forma, laminada e faqueada;
• resíduos da indústria madeireira (aparas, costaneiras, cavacos e demais restos 

de beneficiamento e de industrialização de madeira) quando destinados para 
fabricação de carvão;

• dormentes e postes na fase de saída da indústria;
• carvão de resíduos da indústria madeireira;
• carvão vegetal nativo empacotado, na fase posterior à exploração e produção;
• xaxim e seus artefatos na fase de saída da indústria.

Para utilização desse documento, foi disponibilizado pelo Ibama o sistema 
DOF. O acesso a esse serviço, por meio da página do Ibama na Internet, será 
feito pela pessoa física ou jurídica cadastrada em pelo menos uma das atividades 
indicadas e em situação regular junto ao Ibama, verificada por meio do certificado 
de regularidade no Cadastro Técnico Federal.

LINK  Item 7.7 – Instrumentos para Gerenciamento Ambiental

Portaria 253, do Ministério do Meio Ambiente, de 18 de agosto de 2006 – Institui 
o Documento de Origem Florestal (DOF)

http://www.mma.gov.br/estruturas/pnf/_arquivos/pt%20mma%20253_2006.pdf

Cadastro Técnico Federal

http://www.ibama.gov.br/cadastro-tecnico-federal-ctf
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  CAU
As empresas de construção civil que utilizam madeira de origem nativa em suas 
obras são obrigadas a ter registro no cadastro técnico federal. A categoria ade-
quada para esse registro é Uso de Recursos Naturais, cuja descrição é a seguinte: 
consumidor de madeira, lenha e carvão vegetal – construção de edifícios. Tais 
empresas deverão fazer uso do sistema DOF para receber ofertas de madeira 
(mediante aceite da oferta do fornecedor), bem como manter o saldo de produ-
tos/subprodutos florestais em pátio (canteiro de obras) atualizado. 

DI
CA

http://www.mma.gov.br/estruturas/pnf/_arquivos/pt%20mma%20253_2006.pdf
http://www.ibama.gov.br/cadastro-tecnico-federal-ctf
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DO APOIO E INCENTIVO À PRESERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO  
MEIO AMBIENTE

O Poder Executivo, segundo a Lei Florestal, está autorizado a implantar pro-
grama de incentivo contemplando instrumentos como Pagamento por Serviços 
Ambientais (PSA); crédito e seguro agrícolas; isenção de parte do ITR; conver-
são de multas. Ainda institui a Cota de Reserva Ambiental (CRA), título nomi-
nativo representativo da área com vegetação nativa preservada ou em recupe-
ração. A efetiva implantação da CRA depende de regulamentação federal, ainda 
não editada.

• Lei Florestal permite, em determinados casos, a consolidação do uso de parte das 
APP (Art. 6-A, 6-B e 61-C)

• Criação de mecanismos importantes para a adequação ambiental das propriedades 

• Previsão de mecanismos de compensação ambiental e pagamento por serviços 
ambientais

Sistemas de Gestão de Áreas Protegidas

Fonte: PARADA, 2017.
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ANUÊNCIA DO IBAMA

Pelo Decreto Federal 6.660/2008, além da autorização do órgão ambiental 
competente, será necessária a anuência prévia do Ibama somente quando a su-
pressão de vegetação primária ou secundária em estágio médio ou avançado 
de regeneração ultrapassar os seguintes limites:
• 50 hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente; ou
• três hectares por empreendimento, isolada ou cumulativamente, quando loca-

lizada em área urbana ou região metropolitana.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ANUÊNCIA DO IBAMA

Após abertura do processo, analisar, vistoriar e, caso exista viabilidade da emis-
são da autorização, o interessado deverá ser comunicado a apresentar toda a 
documentação prevista no Art. 3o da Instrução Normativa Ibama 22/2014, ex-
ceto o inciso XV. 

A CETESB deverá abrir Pasta Administrativa (PA), que deverá ser composta dos 
documentos entregues pelo interessado: 

• Auto e Relatório de inspeção da Agência Ambiental; 

• Informação Técnica ou Parecer da Agência Ambiental. 

A PA será encaminhada ao Departamento ao qual a Agência está subordinada, 
que a enviará ao Ibama ou ICMBio.

DI
CA

Instrução Normativa Ibama 22, de 26 de dezembro de 2014 – Estabelece crité-
rios e procedimentos para solicitação, análise e concessão de anuência prévia à 
supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios médio ou avançado 
de regeneração no Bioma Mata Atlântica, nos termos do Art. 19 do Decreto Fe-
deral 6.660/2008

http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0022-26122014.pdf
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http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/IBAMA/IN0022-26122014.pdf
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3.3 BIOMAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

BIOMA MATA ATLÂNTICA

A Mata Atlântica é um dos cinco biomas brasileiros, que abrange diferentes 
formações florestais – Florestas Ombrófila Densa, Ombrófila Mista, Estacional Se-
midecidual, Estacional Decidual e Ombrófila Aberta, além de ecossistemas asso-
ciados, como as restingas, os manguezais, campos de altitude, brejos interioranos 
e encraves florestais do Nordeste.

Fonte: http://www.mma.gov.br/biomas/mata-atlantica

http://www.mma.gov.br/biomas/mata-atlantica
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A área original de ocorrência estendia-se por cerca de 1.300.000 km2, abran-
gendo a costa leste, o sudeste e sul do Brasil, leste do Paraguai e a província de 
Misiones, na Argentina. 

Hoje os remanescentes de vegetação nativa estão reduzidos a cerca de 22% 
de sua cobertura original e encontram-se em diferentes estágios de regeneração. 
Estima-se que na Mata Atlântica existam cerca de 20.000 espécies vegetais (cer-
ca de 35% das espécies existentes no Brasil), incluindo diversas espécies endê-
micas e ameaçadas de extinção. Em relação à fauna já descrita, a Mata Atlântica 
abriga 849 espécies de aves, 370 espécies de anfíbios, 200 espécies de répteis, 
270 de mamíferos e cerca de 350 espécies de peixes.

A diversidade de animais e plantas depende do que restou da Mata Atlântica 
para sobreviver. Atualmente, apenas cerca de 6% da área da Mata Atlântica está 
protegida em Unidades de Conservação da Natureza; apenas 2% compõe Unida-
des de Conservação de Proteção Integral e 4% de Uso Sustentável.

A Lei da Mata Atlântica (11.428/2006) e o Decreto 6.660/2008 regulamentador 
são os principais dispositivos legais de proteção desse bioma, já reconhecido como 
Patrimônio Nacional pela Constituição Federal. 

Esse arcabouço legal estabelece normas de proteção dos remanescentes des-
se bioma, regulando a supressão e exploração dos recursos biológicos. 

PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO  
DA MATA ATLÂNTICA

Instrumento de política pública, previsto pela Lei Federal 11.428/2006, o plano 
representa um avanço para o envolvimento dos municípios na gestão ambiental e 
na proteção da Mata Atlântica.

Os municípios devem seguir os princípios da Lei da Mata Atlântica e da Lei Fe-
deral 12.651/2012 e regulamentações, na criação de políticas públicas que priori-
zem a conservação e preservação desse bioma em seus territórios.

Estabelecer parcerias com organizações da sociedade civil, instituições acadê-
micas, associações de proprietários rurais, entre outras, possibilitará que o Pla-
no Municipal da Mata Atlântica proponha medidas de implementação conjunta, 
de programas e projetos de restauração e pesquisa científica, a serem financia-
dos com os recursos do Fundo de Restauração do Bioma Mata Atlântica.

LINK  Item 5.1 – Política Municipal de Meio Ambiente

LINK  Item 5.3 – Planos Municipais
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BIOPROSPECÇÃO

A Lei e o Decreto da Mata Atlântica tratam da coleta de subprodutos florestais 
tais como frutos, folhas ou sementes, porém, o acesso ao patrimônio genético e aos 
conhecimentos tradicionais associados é regulado pela Lei 13.123, de 20 de maio de 
2015, que criou o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético no âmbito do Minis-
tério do Meio Ambiente.

SITE  www.mma.gov.br/biodiversidade

A Lei Federal 11.428/2006 dispõe sobre a conservação, proteção, regenera-
ção e utilização do Bioma Mata Atlântica, patrimônio nacional, e a Resolução 
SMA Ibama 1/1994 define os estágios sucessionais da vegetação, a fim de orien-
tar os procedimentos de licenciamento de exploração da vegetação nativa no Es-
tado de São Paulo.

Lei Federal 13.123, de 20 de maio de 2015 – Regulamenta o inciso II do § 1o e 
§ 4o do art. 225 da Constituição Federal, o Art. 1o, a alínea j do Art. 8, a alínea c 
do Art. 10, o Art. 15 e os §§ 3o e 4o do Art. 16 da Convenção sobre Diversidade 
Biológica, promulgada pelo Decreto no 2.519/1998; dispõe sobre o acesso ao 
patrimônio genético, sobre a proteção e o acesso ao conhecimento tradicional 
associado e sobre a repartição de benefícios para conservação e uso sustentável 
da biodiversidade; revoga a Medida Provisória no 2.186-16/2001

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm

Lei Federal 11.428, de 22 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre a utilização e 
proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=526

Resolução SMA Ibama/SP 1, de 17 de fevereiro de 1994 – Define vegetação 
primária e secundária nos estágios pioneiro, inicial, médio e avançado de rege-
neração de Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no art. 6o do Decreto 
750/1993, na Resolução Conama 10/1993 e a fim de orientar os procedimentos 
de licenciamento de exploração da vegetação nativa no Estado de São Paulo

http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/1994_Res_Conj_SMA_IBAMA_1.pdf
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http://www.mma.gov.br/biodiversidade
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13123.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=526
http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/1994_Res_Conj_SMA_IBAMA_1.pdf
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Estágios sucessionais da vegetação da Mata Atlântica 

Estágio Descrição

Vegetação primária vegetação de máxima expressão local, com grande diversidade 
biológica, com mínimos efeitos das ações antrópicas, a ponto 
de não afetar significativamente suas características originais de 
estrutura e de espécie.

Vegetação secundária 
ou em regeneração

vegetação resultante dos processos naturais de sucessão, 
após supressão total ou parcial da vegetação primária, por 
ações antrópicas ou causas naturais, podendo ocorrer árvores 
remanescentes da vegetação primária.

Vegetação secundária 
em estágio pioneiro de 
regeneração

vegetação cuja fisionomia, geralmente campestre, tem 
inicialmente o predomínio de estratos herbáceos, podendo haver 
estratos arbustivos e ocorrer predomínio de um ou outro.
O estrato arbustivo pode ser aberto ou fechado, com tendência 
a apresentar altura dos indivíduos das espécies dominantes 
uniforme, geralmente até dois metros. 
Os arbustos apresentam ao redor de 3 cm de diâmetro do caule 
ao nível do solo e não geram produto lenhoso.

Vegetação secundária 
em estágio inicial de 
regeneração

a) fisionomia que varia de savânica a florestal baixa, podendo 
ocorrer estrato herbáceo e pequenas árvores;

b) estratos lenhosos variando de abertos a fechados, 
apresentando plantas com alturas variáveis;

c) alturas das plantas lenhosas estão situadas geralmente entre 
1,5 m e 8,0 m e o diâmetro médio dos troncos à altura do 
peito (DAP = 1,30 m do solo) é de até 10 cm, apresentando 
pequeno produto lenhoso, sendo que a distribuição diamétrica 
das formas lenhosas apresenta pequena amplitude.

Vegetação secundária 
em estágio médio de 
regeneração

a) fisionomia florestal, apresentando árvores de vários tamanhos;
b) presença de camadas de diferentes alturas, sendo que cada 

camada se apresenta com cobertura variando de aberta 
a fechada, podendo a superfície da camada superior ser 
uniforme e aparecer árvores emergentes;

c) dependendo da localização da vegetação, a altura das árvores 
pode variar de 4 m a 12 m e o DAP médio pode atingir até 20 
cm. A distribuição diamétrica das árvores apresenta amplitude 
moderada, com predomínio de pequenos diâmetros podendo 
gerar razoável produto lenhoso.

Vegetação secundária 
em estágio avançado de 
regeneração

a) fisionomia florestal fechada, tendendo a ocorrer distribuição 
contígua de copas, podendo, o dossel, apresentar ou não 
árvores emergentes;

b) grande número de estratos, com árvores, arbustos, ervas 
terrícolas, trepadeiras, epífitas, etc., cuja abundância e número 
de espécies variam em função do clima e local. As copas 
superiores geralmente são horizontalmente amplas;

c) as alturas máximas ultrapassam 10 m, sendo que o DAP 
médio dos troncos é sempre superior a 20 cm. A distribuição 
diamétrica tem grande amplitude, fornecendo bom produto 
lenhoso.
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A vegetação primária ou a vegetação secundária, em qualquer estágio de rege-
neração do Bioma Mata Atlântica, ou Cerrado, não perderá essa classificação nos 
casos de incêndio, desmatamento, ou qualquer outro tipo de intervenção não 
autorizada ou não licenciada.
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VEGETAÇÃO DE RESTINGA NA MATA ATLÂNTICA

Os parâmetros básicos para definição de vegetação primária e dos estágios 
sucessionais secundários da vegetação de Restinga na Mata Atlântica são de-
finidos pelas Resoluções Conama 7/1996 e 417/2009.

A Vegetação de Restinga compreende o conjunto de comunidades vegetais, distri-
buídas em mosaico, associado aos depósitos arenosos costeiros quaternários e aos 
ambientes rochosos litorâneos – também consideradas comunidades edáficas – por 
dependerem mais da natureza do solo do que do clima, encontradas nos ambientes 
de praias, cordões arenosos, dunas, depressões e transições para ambientes adja-
centes, podendo apresentar, de acordo com a fitofisionomia predominante, estrato 
herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado.

Serão consideradas a abundância e a predominância das espécies presentes 
nos estágios sucessionais para a sua caracterização. As vegetações primária e 
secundária, nos distintos estágios de regeneração das fitofisionomias de Restin-
ga, são assim definidos: 
• Vegetação Herbácea e Subarbustiva de Restinga: vegetação composta por 

espécies predominantemente herbáceas ou subarbustivas, atingindo até cerca 
de 1 metro de altura, ocorrendo em praias, dunas frontais e internas (móveis, 
semifixas e fixas), lagunas e suas margens, planícies e terraços arenosos, ba-
nhados e depressões, caracterizada como vegetação dinâmica, mantendo-se 
sempre como vegetação pioneira de sucessão primária (clímax edáfico), ine-
xistindo estágios sucessionais secundários;

• Vegetação Arbustiva de Restinga: vegetação constituída predominantemente 
por plantas arbustivas apresentando até 5 metros de altura, com possibilidade 
de ocorrência de estratificação, epífitas, trepadeiras e acúmulo de serapilheira, 
sendo encontrada em áreas bem drenadas ou paludosas, principalmente em 
dunas semifixas e fixas, depressões, cordões arenosos, planícies e terraços 
arenosos;
a) Estágio primário;
b) Estágio inicial de regeneração;
c) Estágio médio de regeneração;
d) Estágio avançado de regeneração;
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• Vegetação Arbórea de Restinga: Vegetação densa com fisionomia arbórea, 
estratos arbustivos e herbáceos geralmente desenvolvidos e acúmulo de sera-
pilheira, comportando também epífitos e trepadeiras;
a) Estágio primário;
b) Estágio inicial de regeneração;
c) Estágio médio de regeneração;
d) Estágio avançado de regeneração;

• Transição Floresta de Restinga-Floresta Ombrófila Densa: Vegetação que 
ocorre ainda sobre os depósitos arenosos costeiros recentes, geralmente em 
substratos mais secos; é possível ocorrer sedimentos com granulometria va-
riada; pode estar em contato e apresentar grande similaridade com a tipologia 
vegetal adjacente, porém, com padrão de regeneração diferente;
a) Estágio primário;
b) Estágio inicial de regeneração;
c) Estágio médio de regeneração;
d) Estágio avançado de regeneração.

Resolução Conama 7, de 23 de julho de 1996 – Aprova como parâmetro básico 
para análise dos estágios de sucessão de vegetação de restinga para o Estado de 
São Paulo, as diretrizes constantes no anexo desta Resolução

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res96/res0796.html

Resolução Conama 417, de 23 de novembro de 2009 – Dispõe sobre parâmetros 
básicos para definição de vegetação primária e dos estágios sucessionais secun-
dários da vegetação de Restinga na Mata Atlântica

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=617
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A Resolução Conama 423/2010 dispõe sobre parâmetros básicos para iden-
tificação e análise da vegetação primária e dos estágios sucessionais da vege-
tação secundária nos Campos de Altitude associados ou abrangidos pela 
Mata Atlântica.

São estabelecidos como parâmetros básicos para identificação e análise das 
vegetações primária e secundária nos estágios inicial, médio e avançado de rege-
neração dos Campos de Altitude situados nos ambientes montano e alto-monta-
no na Mata Atlântica: 
• histórico de uso;
• cobertura vegetal viva do solo; 
• diversidade e dominância de espécies; 
• espécies vegetais indicadoras; e 
• fitofisionomias características. 

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res96/res0796.html
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=617
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A ausência, por si só, de uma ou mais espécies indicadoras, ou a ocorrência de 
espécies não citadas nesta Resolução, não descaracterizam o respectivo estágio 
sucessional da vegetação. 

Não se caracteriza como remanescente de vegetação de Campos de Altitude 
a existência de espécies ruderais nativas ou exóticas em áreas já ocupadas com 
agricultura, cidades, pastagens e florestas plantadas, ou outras áreas desprovidas 
de vegetação nativa, ressalvado que, nos casos de incêndio, desmatamento ou 
qualquer outro tipo de intervenção não autorizada ou não licenciada, a vegetação 
primária, ou a vegetação secundária em qualquer estágio de regeneração do Bio-
ma Mata Atlântica, não perderá essa classificação.

A vegetação primária ou a vegetação secundária, em qualquer estágio de rege-
neração do Bioma Mata Atlântica, não perderá sua classificação e sua proteção 
legal nos casos de incêndio, desmatamento, ou qualquer outro tipo de interven-
ção não autorizada ou não licenciada.
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BIOMA CERRADO

Cerrado é o segundo maior bioma da América do Sul, ocupando uma área de 
2.036.448 km2, cerca de 22% do território nacional e ocupa também o segundo 
lugar como o bioma mais degradado do Brasil. A sua área contínua incide so-
bre os estados de Goiás, Tocantins, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Bahia, Maranhão, Piauí, Rondônia, Paraná, São Paulo e Distrito Fede-
ral, além dos encraves no Amapá, Roraima e Amazonas. Neste espaço territorial 
encontram-se as nascentes das três maiores bacias hidrográficas da América do 
Sul (Amazônica/Tocantins, São Francisco e Prata), o que resulta em um elevado 
potencial aquífero e favorece a sua biodiversidade.

É reconhecido como a savana mais rica do mundo, abrigando 11.627 espécies 
de plantas nativas já catalogadas. Existe uma grande diversidade de habitats, que 
determinam notável alternância de espécies entre as diferentes fitofisionomias – 
cerradão, cerrado típico, campo cerrado, campo sujo de cerrado ou campo limpo, 
enquanto o cerradão é o único que apresenta formação florestal.

Considerado como um dos hotspots mundiais de biodiversidade, o Cerrado 
apresenta extrema abundância de espécies endêmicas e sofre excepcional perda 
de habitat. Estima-se que 20% das espécies nativas e endêmicas, já não ocorram 
em áreas protegidas e que, pelo menos 137 espécies de animais que ocorrem no 
Cerrado estão ameaçadas de extinção. Nas três últimas décadas, o Cerrado vem 
sendo degradado pela expansão da fronteira agrícola brasileira.

Além disso, o bioma Cerrado é palco de uma exploração extremamente preda-
tória de seu material lenhoso para a produção de carvão.
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Apesar do reconhecimento de sua importância biológica, dentre todos os hots-
pots mundiais, o Cerrado é o que possui a menor porcentagem de áreas sobre 
proteção integral. O Bioma apresenta 8,21% de seu território legalmente protegido 
por unidades de conservação; desse total, 2,85% são unidades de conservação 
de proteção integral e 5,36% de unidades de conservação de uso sustentável, 
incluindo 0,07% de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN).

UTILIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA VEGETAÇÃO NATIVA DO BIOMA CERRADO  
NO ESTADO DE SÃO PAULO

A Lei Estadual 13.550/2009, dispõe sobre a utilização e proteção do Bioma Cer-
rado no Estado de São Paulo. Somente os remanescentes de vegetação nativa 
têm seu uso e supressão regulados. A lei deixa claro que não incide sobre as áreas 
ocupadas por pastagens formadas por espécies exóticas, por culturas agrícolas e 
por florestas plantadas, ressalvados os dispositivos previstos na legislação federal. 
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Fisionomias do Bioma Cerrado reconhecidas pela Lei 13.500/2009

Cerradão
vegetação com fisionomia florestal 
em que a cobertura arbórea compõe 
dossel contínuo, com mais de 90% 
de cobertura da área do solo, com 
altura média entre 8 e 15 metros, 
apresentando, eventualmente, árvores 
emergentes de maior altura.
Foto: João Batista Baitello/IF

Cerrado stricto sensu 
vegetação de estrato descontínuo, 
composta por árvores e arbustos 
geralmente tortuosos, com altura 
média entre 3 e 6 metros, com 
cobertura arbórea de 20% a 50%, e 
cobertura herbácea, no máximo, de 
50% da área do solo.
Foto: João Batista Baitello/IF

Campo cerrado 
vegetação composta por cobertura 
herbácea superior a 50%, e com 
cobertura arbórea de, no máximo, 20% 
da área do solo, com árvores tortuosas 
de espécies heliófitas, tolerantes a solos 
muito pobres e ácidos, com idênticas 
características e espécies encontradas 
no cerrado stricto sensu, porém, de 
menor porte, além de subarbustos e 
árvores com caules subterrâneos.
Foto: João Batista Baitello/IF

Campo 
vegetação predominantemente 
herbácea e, eventualmente, com 
árvores no formato arbustivo, cuja 
paisagem é dominada principalmente 
por gramíneas e a vegetação lenhosa, 
quando existente, é esparsa.
Foto: João Batista Baitello/IF
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Para aplicação da lei devem ser considerados os diferentes estágios suces-
sionais de regeneração das fisionomias do cerrado stricto sensu e do cerradão, 
classificados em inicial, médio e avançado, cuja caracterização levará em con-
sideração: 
1 – Levantamento histórico de uso e ocupação da área nos últimos dez anos; 
2 – Estudo da fauna silvestre, com lista das espécies ocorrentes. 

Verificada a existência de dois ou mais estágios de regeneração na mesma 
área objeto de análise, onde se constate a impossibilidade de individualização, 
será aplicado o critério correspondente ao estágio mais avançado. 

Consulte a Resolução SMA 64/2009, que dispõe sobre o detalhamento das fisio-
nomias da Vegetação de Cerrado e de seus estágios de regeneração.

http://botanica.sp.gov.br/files/2014/02/resolu%C3%A7%C3%A3o_64.pdf

EM
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Vedada a supressão de vegetação em qualquer das fisionomias do Bioma 
Cerrado nas seguintes hipóteses:
• abrigar espécies da flora e da fauna silvestre ameaçadas de extinção quando 

incluídas nas seguintes categorias, conforme definidas pela União Internacio-
nal para Conservação da Natureza (IUCN): 
- Regionalmente Extinta (RE); 
- Criticamente em Perigo (CR); 
- Em Perigo (EN); 
- Vulnerável (VU); 

• exercer a função de proteção de mananciais e recarga de aquíferos; 
• formar corredores entre remanescentes de vegetação primária ou secundária 

em estágio avançado de regeneração; 
• localizada em zona envoltória de unidade de conservação de proteção integral 

e apresentar função protetora da biota da área protegida conforme definido no 
plano de manejo; 

• possuir excepcional valor paisagístico, reconhecido pelo Poder Público; 
• estiver situada em áreas prioritárias para conservação, preservação e criação 

de unidades de conservação determinadas por estudos científicos oficiais ou 
atos do poder público em regulamentos específicos. 

http://botanica.sp.gov.br/files/2014/02/resolu%C3%A7%C3%A3o_64.pdf
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Distribuição dos fragmentos de cerrado no Estado de São Paulo segundo  
Kronka et al. (1993), Regiões Administrativas, e áreas de prioridade de 
conservação segundo SMA-Probio/SP

Lei Estadual 13.550, de 2 de junho de 2009 – Dispõe sobre a utilização e proteção 
da vegetação nativa do Bioma Cerrado no Estado.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13550-02.06.2009.html

CO
NF

IR
A!

MAPA DE BIOMAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Considerando a necessidade de procedimentos para análise de compensação 
de Reserva Legal, em especial para categorização dos imóveis rurais, quanto a 
sua inserção nos Biomas Mata Atlântica e Cerrado, a Resolução SMA-146/2017 
institui o Mapa de Biomas do Estado de São Paulo, elaborado a partir do Mapa de 
Vegetação do Brasil do IBGE (2004), contemplando os Biomas Mata Atlântica e 
Cerrado, e a Zona de Tensão, ecótono resultante do contato entre os fronteiriços 
Biomas Mata Atlântica e Cerrado. 

O Mapa destina-se à análise de cadastro de imóveis rurais inscritos no Sistema 
de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo (Sicar-SP) e de proposta 
de compensação de Reserva Legal de que trata o Art. 66, § 5o, da Lei Federal 
12.651/2012. 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13550-02.06.2009.html
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A compensação de Reserva Legal, que ocorrerá em área de extensão equiva-
lente localizada no mesmo bioma, deverá observar: 
• Para imóveis situados no Bioma Mata Atlântica, a área que receberá a Reser-

va Legal deve estar localizada no Bioma Mata Atlântica ou na Zona de Tensão; 
• Para imóveis situados no Bioma Cerrado, a área que receberá a Reserva 

Legal deve estar localizada no Bioma Cerrado, ou poderá estar localizada na 
Zona de Tensão, desde que o interessado apresente laudo de caracterização 
da vegetação elaborado por profissional habilitado, acompanhado da respec-
tiva Anotação da Responsabilidade Técnica, demonstrando que a área possui 
vegetação própria do Bioma Cerrado;

• Para imóveis situados na Zona de Tensão, segundo Anexo I, a área que 
receberá a Reserva Legal deve estar localizada no Bioma Mata Atlântica ou 
na Zona de Tensão, ou poderá estar localizada no Bioma Cerrado, desde que 
o interessado apresente laudo de caracterização da vegetação, elaborado por 
profissional habilitado, acompanhado da respectiva Anotação de Responsabi-
lidade Técnica, demonstrando que a área possuía originalmente fitofisionomia 
própria do Bioma Cerrado. 

Resolução SMA146, de 8 de novembro de 2017 – Institui o Mapa de Biomas do 
Estado de São Paulo.

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/11/resolucao-sma-146-2017.pdf

Download dos mapas de Biomas e de Vegetação do IBGE.

https://ww2.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/21052004biomas.shtm
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http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/11/resolucao-sma-146-2017.pdf
https://ww2.ibge.gov.br/home/presidencia/noticias/21052004biomas.shtm
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3.4 ÁREAS PROTEGIDAS

O marco internacional da criação de uma área protegida é o Parque Yellowstone, 
instituído em 1872, nos Estados Unidos. No Brasil, em 1937, foi criado o primeiro 
parque nacional em Itatiaia, no Rio de Janeiro.

Arranjos institucionais para gestão de recursos naturais tiveram início a partir 
das décadas de 60 e 70, com a criação, respectivamente, do Instituto Brasileiro 
para o Desenvolvimento Florestal (IBDF), autarquia vinculada ao Ministério da 
Agricultura, e da Secretaria Especial do Meio Ambiente (Sema), vinculada ao Mi-
nistério do Interior. 

A organização sistêmica da gestão ambiental teve origem em 1981, com a Po-
lítica Nacional de Meio Ambiente, por meio da Lei 6.931/1981. Pela mesma lei, foi 
estabelecido o Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama), sob a direção do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama). Entretanto, até a criação do Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc), as normas e as categorias de 
áreas protegidas/unidades de conservação não eram uniformes.

Em 1989 foi criado o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama), destinado a coordenar a política ambiental brasilei-
ra, inclusive quanto à gestão das unidades de conservação. Nesse mesmo ano, 
foi elaborada a proposta que deu origem à Lei que instituiu o Snuc (Lei Federal 
9.985/2000), estabelecendo critérios e normas para a criação, implantação e ges-
tão das unidades de conservação.

Lei Federal 9.985, de 18 de julho de 2000 – Instituiu o Sistema Nacional de Uni-
dades de Conservação da Natureza (Snuc)

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=322

http://www.mma.gov.br/estruturas/sbs_dap/_arquivos/snuc_lei_decreto.pdf CO
NF
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http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=322
http://www.mma.gov.br/estruturas/sbs_dap/_arquivos/snuc_lei_decreto.pdf
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SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (SNUC) 

O Snuc é composto por 12 categorias de UC, cujos objetivos específicos se 
diferenciam quanto à forma de proteção e usos permitidos: aquelas que precisam 
de maiores cuidados, pela sua fragilidade e particularidades, e aquelas que po-
dem ser utilizadas de forma sustentável e conservadas, ao mesmo tempo. É cons-
tituído pelas unidades de conservação federais, estaduais e municipais, criadas 
por ato do Poder Público, e tem como principais objetivos: contribuir para a con-
servação dos recursos naturais, com destaque para espécies ameaçadas de ex-
tinção, paisagens e ecossistemas naturais; contribuir para a pesquisa; promover o 
desenvolvimento sustentável, a educação e interpretação ambiental, a recreação 
em contato com a natureza e o turismo ecológico; e proteger os recursos naturais 
necessários à subsistência de populações tradicionais.

Em 2007, a atribuição federal de gestão das Unidades de Conservação passou 
do Ibama para uma nova Autarquia, o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio). 

Atualmente, as Unidades de Conservação estaduais são geridas por diferentes 
órgãos, tendo como órgão central a Secretaria do Meio Ambiente. No estado de 
São Paulo, até 2006, a maioria das Unidades de Conservação estaduais era geri-
da pelo Instituto Florestal (IF). Nesse ano, com a criação do Sistema Estadual de 
Florestas (Sieflor), a gestão de grande parte dessas UC passou a ser atribuição 
também da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de 
São Paulo (FF). 

A criação de uma unidade de conservação, por ato do Poder Público, deve ser 
precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam identificar a 
localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade.

As unidades de conservação integrantes do Snuc dividem-se em dois grupos, 
as Unidades de Proteção Integral, cujo objetivo básico é proteger ou preservar 
a natureza; e as Unidades de Uso Sustentável, cujo objetivo básico é compa-
tibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 
recursos naturais.
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As unidades de conservação, exceto as APA e RPPN, devem possuir uma 
zona de amortecimento e, quando conveniente, corredores ecológicos. O órgão 
responsável pela administração da unidade estabelecerá regulamentação sobre 
a ocupação e o uso dos recursos da zona de amortecimento e dos corredores 
ecológicos, cujos limites e as respectivas normas poderão ser definidos no ato de 
criação da unidade, ou posteriormente.
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O Conceito de ÁREA PROTEGIDA é mais abrangente do que o de UNIDADE DE CON-
SERVAÇÃO. Apesar de não existir uma definição legal no Brasil, segundo a União In-
ternacional para a Conservação da Natureza (IUCN) área protegida é “uma área com 
limites geográficos definidos e reconhecidos, cujo intuito, manejo e gestão buscam 
atingir a conservação da natureza, de seus serviços ecossistêmicos e valores culturais 
associados de forma duradoura, por meios legais ou outros meios efetivos”.

Já as UNIDADES DE CONSERVAÇÃO são tipos de áreas protegidas voltadas à con-
servação da biodiversidade. O termo foi definido pela legislação brasileira (Snuc) 
como o “espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdi-
cionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder 
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de 
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”.

SISTEMA ESTADUAL DE FLORESTAS (SIEFLOR) 

Criado pelo Decreto Estadual 51.453/2006, e posteriormente alterado pelo De-
creto Estadual 54.079/2009, o Sieflor é composto pelas unidades de conservação 
de proteção integral, pelas florestas estaduais, estações experimentais, pelos hor-
tos e viveiros florestais, e outras áreas naturais protegidas, que tenham sido ou 
venham a ser criados pelo Estado de São Paulo e estejam sob a administração 
da SMA, do IF, e da FF. 

Ao Sieflor caberá, dentre outros, implementar mecanismos que assegurem a 
proteção da biodiversidade in situ e ex situ no território estadual; inserir as uni-
dades do sistema, enquanto áreas especialmente protegidas, nos processos de 
ordenamento territorial, planejamento setorial e de desenvolvimento regional sus-
tentável; e elaborar estratégias de mediação de conflitos de uso dos recursos 
naturais e ocupação do solo, que beneficiem a manutenção e ampliação das áre-
as naturais protegidas existentes, com ênfase para a formação de corredores e 
mosaicos em áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade. 

Decreto Estadual 51.453/2006 – Cria o Sistema Estadual de Florestas (Sieflor) 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2006/decreto-51453-29.12.2006.html 

Decreto Estadual 54.079/2009 – Altera os Arts. 5o, 6o e 9o, acrescenta o Art. 9oA 
e modifica os Anexos do Decreto 51.453/2006 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54079-04.03.2009.html
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2006/decreto-51453-29.12.2006.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54079-04.03.2009.html
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Além das categorias de Unidades de Conservação das categorias previstas no 
Snuc, também integram o Sieflor outras três categorias: as Estações Experimen-
tais, os Hortos Florestais e os Viveiros Florestais. Em São Paulo, são integrantes 
do Sieflor 18 Estações Experimentais, 5 Hortos Florestais e 2 Viveiros Florestais, 
sob gestão do IF. 

O Sieflor instituiu ainda o Plano de Produção Sustentada (PPS), um plano de 
manejo florestal sustentado, que alcança as Estações Experimentais e Florestas 
Estaduais, somando aproximadamente 27.000 ha, em 29 unidades, com plantios 
homogêneos de espécies madeireiras, a exemplo do Pinus e Eucalyptus. Estas 
áreas constituem importante lócus de pesquisa genética, de pesquisa em manejo 
florestal e de recursos econômicos, inclusive com o aproveitamento de bens inser-
víveis, o que apoia a sustentabilidade do Sieflor.

SISTEMA DE INFORMAÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS PROTEGIDAS E 
DE INTERESSE AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (SIGAP)

Em 2014, o Decreto Estadual 60.302 instituiu o Sistema de Informação e Ges-
tão de Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo (Sigap), 
complementando assim, no âmbito estadual, o instrumento de informação e ges-
tão das áreas protegidas paulistas. O Sigap é um instrumento de planejamento, 
integração e publicidade das ações do Poder Público voltado às áreas protegidas, 
visando a assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Com o advento do Sigap, o Sieflor passou a integrá-lo como um subsistema, 
cabendo-lhe a gestão direta das áreas protegidas que tenham sido ou venham a 
ser criadas pelo Estado de São Paulo e estejam sob a administração do IF ou da FF.

PRINCIPAIS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO SIGAP

- Integrar, organizar, catalogar e disponibilizar informações a respeito das áreas 
protegidas no Estado de São Paulo;

- Coordenar as informações sobre as áreas protegidas e de interesse ambiental, 
bem como estabelecer diretrizes para o monitoramento da utilização dos recursos 
naturais protegidos nessas áreas;

- Promover o desenvolvimento sustentável das comunidades e populações situa-
das nas unidades de conservação de uso sustentável e nos seus entornos;

- Assegurar a participação das populações locais na criação, implantação e gestão 
das unidades de conservação;

- Incentivar as populações locais e as organizações privadas a estabelecerem e 
contribuírem com a administração e conservação das unidades;

- Garantir e estimular a conservação da diversidade biológica e o uso sustentável 
de recursos naturais em terras de propriedade pública ou privada.
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Além de unidades de conservação já conhecidas como Parques Estaduais e 
APA, o Sigap contempla também categorias não integrantes da Lei do Snuc, con-
forme a tabela abaixo:

OUTRAS ÁREAS PROTEGIDAS

Categoria Requisitos Legais para 
integrar o Sigap

Características Objetivos

Área de 
Preservação 
Permanente

Definidas no Art. 4o da  
Lei federal 12.651/2012.

Coberta ou não por 
vegetação nativa, com função 
ambiental de preservação, 
especialmente as áreas no 
entorno dos cursos d’água e 
topos de morro.

Preservar os recursos hídricos, 
a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, 
facilitar o fluxo gênico de 
fauna e flora; proteger o solo 
e assegurar o bem-estar das 
populações humanas.

Reserva 
Legal

Delimitada nos termos 
do Art. 12 da Lei 
Federal 12.651/2012.

Área localizada no interior 
de uma propriedade ou 
posse rural, coberta por 
vegetação natural, necessária à 
manutenção da biodiversidade 
local, na qual é possível o 
manejo sustentável, dentro dos 
limites estabelecidos em lei.

Assegurar o uso econômico 
de modo sustentável dos 
recursos naturais do imóvel 
rural; auxiliar a conservação e 
a reabilitação dos processos 
ecológicos; e promover a 
conservação da biodiversidade, 
bem como o abrigo e a 
proteção de fauna silvestre e 
da flora nativa.

Reservas  
da Biosfera

Reconhecidas pela 
Unesco de acordo com 
um modelo de gestão 
integrada, participativa 
e sustentável 
dos recursos 
naturais, adotado 
internacionalmente.

Criadas pela Unesco, são uma 
coleção representativa dos 
ecossistemas característicos 
da região onde se estabelece. 
Atualmente estão espalhadas 
por 110 países.

Preservação da diversidade 
biológica; o desenvolvimento 
de atividades de pesquisa; o 
monitoramento ambiental; 
a educação ambiental, o 
desenvolvimento sustentável; 
e a melhoria da qualidade de 
vida das populações.

Áreas 
Úmidas

Reconhecidas nos 
termos da Convenção 
sobre as Zonas Úmidas 
de Importância 
Internacional (Ramsar).

Áreas de pântano, charco, 
turfa ou água, natural ou 
artificial, permanente ou 
temporária, com água 
estagnada ou corrente, doce, 
salobra ou salgada, incluindo 
áreas de água marítima 
com menos de 6 m de 
profundidade na maré baixa.

Manutenção das 
características ecológicas, 
de modo a garantir suas 
funções e serviços ambientais; 
prioridade na implementação 
de políticas governamentais e 
reconhecimento público.

Área Natural 
Tombada

Inscrita como tal em 
livro de tombo federal, 
estadual ou municipal.

Áreas ou monumentos 
naturais, cuja conservação é 
de interesse público, seja seu 
valor histórico, ambiental, 
arqueológico, geológico, 
turístico ou paisagístico.

Preservar, para a população, 
bens de valor ambiental, para 
que não sejam destruídos ou 
descaracterizados.

Áreas do 
Patrimônio 
Mundial 
Natural

Reconhecidas nos 
termos da Convenção 
do Patrimônio Mundial 
da Unesco.

Áreas de importância 
extraordinária, que 
transcendem as fronteiras 
nacionais e se torna 
importante para o presente e 
o futuro da humanidade.

Incentivar a preservação 
de bens culturais e naturais 
considerados significativos 
para a humanidade.
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OUTRAS ÁREAS PROTEGIDAS

Categoria Requisitos Legais para 
integrar o Sigap

Características Objetivos

Áreas de 
Cavidades 
Naturais 
Subterrâneas

A intensidade de uso 
depende do grau de 
relevância da caverna 
(alta, média ou baixa), 
nos termos do Decreto 
Federal 6.640/2008.

Todo e qualquer espaço 
subterrâneo acessível pelo ser 
humano, com ou sem abertura 
identificada (popularmente 
conhecido como caverna, 
gruta, lapa, toca, abismo, 
furna, ou buraco), incluindo 
seu ambiente, conteúdo 
mineral e hídrico, fauna 
flora e corpo rochoso, desde 
que tenham sido formados 
por processos naturais, e 
respectivas áreas de influência 
previstas na legislação.

Proteção de modo a permitir a 
pesquisa e as atividades  
de cunho espeleológico, 
étnico-cultural, turístico, 
recreativo e educativo.

OUTRAS ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

Categoria Requisitos Legais para 
integrar o Sigap

Características Objetivos

Estradas-Parque Edição de decreto 
específico, e atendimento 
dos requisitos:
1. indicação das 

justificativas e os 
objetivos perseguidos;

2. indicação do 
responsável por sua 
gestão;

3. fixação das restrições 
administrativas.

Implantação, gestão e 
operação deverão observar 
o Decreto 53.146/2008.

Infraestrutura de 
transporte linear, inserida 
em unidade de Proteção 
Integral, compreendida em 
leitos de vias pedonais, 
estradas ou rodovias, 
incluindo as respectivas 
faixas de domínio, cujo 
entorno, contado a partir 
do limite mais externo da 
faixa de domínio, no todo 
ou em parte, compreende 
área de atributos 
naturais de importância 
cênica, cultural, 
educativa, recreativa 
ou de importância para 
a biodiversidade ou 
repositório de patrimônio 
genético.

Área sob Atenção 
Especial do 
Estado em Estudo 
para Expansão da 
Conservação da 
Biodiversidade 
(Aspe)

Instituição de resolução 
SMA, com amparo nas 
justificativas técnicas, não 
podendo ser estabelecidas 
novas restrições do uso, 
além daquelas já previstas 
na legislação em vigor.

Realização de estudos 
visando a possível 
implantação de soluções 
e instrumentos de política 
pública ambiental com 
vistas à manutenção 
da integridade de 
ecossistemas locais 
ameaçados.
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OUTRAS ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

Categoria Requisitos Legais para 
integrar o Sigap

Características Objetivos

Paisagem 
Cultural

Edição de decreto 
específico, e atendimento 
dos requisitos:
1. indicação das 

justificativas e os 
objetivos perseguidos;

2. indicação do responsável 
por sua gestão;

3. fixação das restrições 
administrativas.

Porção peculiar do 
território paulista, 
representativa do processo 
de interação do homem 
com o meio natural, à 
qual a vida e a ciência 
humana imprimiram 
marcas ou atribuíram 
valores que justifiquem 
sua preservação.

Eco-Museu Edição de decreto 
específico, e atendimento 
dos requisitos:
1. indicação das 

justificativas e os 
objetivos perseguidos;

2. indicação do 
responsável por sua 
gestão;

3. fixação das restrições 
administrativas. 

Área de valor simbólico, 
constituída por patrimônio 
material e seu contexto 
natural, com seu perímetro 
e funções devidamente 
definidos, reconhecida 
e gerida por segmentos 
autônomos da sociedade, 
com ou sem parceria do 
Poder Público.

Monumento 
Geológico

Edição de decreto 
específico, e atendimento 
dos requisitos:
1. indicação das 

justificativas e os 
objetivos perseguidos;

2. indicação do responsável 
por sua gestão;

3. fixação das restrições 
administrativas 

4. Reconhecimento pelo 
Conselho Estadual de 
Monumentos Geológicos 
(CoMGeo-SP).

Área composta 
de elementos da 
geodiversidade 
(geossítios) que 
apresentam alto valor 
científico, cultural, 
educacional ou turístico, 
que necessitam de 
proteção especial.

ESTRUTURA DE GESTÃO DO SIGAP

• Órgão consultivo, deliberativo e recursal: Conselho Estadual do Meio Ambiente;

• Órgão central: SMA – Coordenação do Sigap;

• Órgãos executores: Órgãos da SMA que gerem de forma direta as áreas integran-
tes do Sigap, em especial o Instituto Florestal, o Instituto de Botânica e a Fundação 
Florestal;

• Órgãos colaboradores: demais órgãos e entidades integrantes do Seaqua e en-
tidades privadas que, de qualquer modo, contribuam para a execução de ações 
voltadas ao cumprimento dos objetivos e diretrizes do Sigap.
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O Sigap deverá considerar a existência de mosaicos de unidades de conserva-
ção. Já a criação e expansão das áreas abrangidas, bem como a instituição de zo-
nas de amortecimento e corredores ecológicos, devem ser pautadas por estudos 
científicos e utilização dos resultados do Programa Biota-Fapesp, especialmente 
as Diretrizes para a Conservação e Restauração da Biodiversidade no Estado de 
São Paulo. Nesse sentido, um dos desafios para a conservação da biodiversidade 
paulista é vencer o desequilíbrio na representação dos ecossistemas conserva-
dos. O quadro abaixo apresenta a área protegida em São Paulo em cada uma das 
fitofisionomias.

Bioma Região  
Fitoecológica
(RADAM)

Superfície 
original  
(ha)

Vegetação 
nativa atual 
(ha)

Vegetação nativa em UC  
estaduais (Proteção Integral + 
Uso Sustentável) ** (ha)

Mata 
Atlântica

Floresta Ombrófila 
Densa

4.954.124 2.124.108 1.187.354

Floresta Ombrófila 
Mista

354.918 123.082 23.621

Floresta Estacional 
Semidecidual

8.954.369 573.732 100.396

Mangue 52.311 21.500 6.622

Restinga 590.542 366.095 169.438

Campo de Alti-
tude

SI* SI SI

Cerrado Cerrado 9.980.135 847.414 100.002

Campo, Campo 
Cerrado

SI SI SI

Áreas 
Úmidas

Formação arbó-
reo-arbustiva em 
região de várzea

SI 288.617 32.128

Total (ha) 24.886.400 4.334.638 1.619.561

Fonte: Quadro adaptado a partir de estudo feito pelo Instituto Florestal (IF/SMA, 2014) no âmbito do Plano 
de Ação São Paulo 2011-2020 do Conselho Paulista de Biodiversidade – Produto 5 – Monitoramento da 
Biodiversidade – Ação 5 – Conservação da Biodiversidade.  
* Sem informação / ** Considerando Áreas de Proteção Ambiental (APA)

Decreto 60.302/2014 – Institui o Sistema de Informação e Gestão de Áreas Pro-
tegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo (Sigap).

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2014/decreto-60302-27.03.2014.html

Diretrizes para a Conservação e Restauração da Biodiversidade no Estado de São Paulo.

http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Repositorio/222/Documentos/Diretrizes_
conservacao_restauracao_biodiversidade.pdf
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2014/decreto-60302-27.03.2014.html
http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Repositorio/222/Documentos/Diretrizes_conservacao_restaur
http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Repositorio/222/Documentos/Diretrizes_conservacao_restaur


80

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Áreas Naturais Protegidas em São Paulo integrantes do Snuc, do Sigap e do Sieflor

Instrumento Legal 

em que se insere

Categoria/

Órgão Gestor

FF IF IBt ICMBio Outros ou 

sem gestão 

direta

TOTAL

Snuc e Sigap Área de Proteção Ambiental (APA) 30 4 34

Área de Relevante Interesse 

Ecológico (ARIE)

3 6 9

Estação Ecológica (EE) 15 10 3 1 29

Floresta Nacional (Flona) e  

Floresta Estadual (FE)

2 15 3 20

Monumento Natural (MoNa) 2 1 3

Parque Nacional (Parna) e Parque 

Estadual (PE)

32 1 1 1 35

Reserva de Desenvolvimento Sus-

tentável (RDS)

7 7

Reserva Extrativista (Resex) 2 1 3

Refúgio de Vida Silvestre (RVS) 1 1 2

Reserva Particular do Patrimônio 

Natural (RPPN)

44 46 1 91

Reserva Biológica (ReBio) 2 3 5

Sigap Área de Preservação Permanente 2.631.686 ha 

(APP hídrica)

Reserva Legal 533.522 ha 

(em 2013)

Reservas da Biosfera 2 2

Áreas Úmidas 1 1

Área Natural Tombada 38 38

Áreas do Patrimônio Mundial 

Natural (Aspe)

1 1

Áreas de Cavidades Naturais 

Subterrâneas

796 796

Estradas-Parque 3 1 4

Área sob Atenção Especial do 

Estado em Estudo para Expansão 

da Conservação da Biodiversidade 

(Aspe)

15 15

Paisagem Cultural SI

Eco-Museu SI

Monumento Geológico 7 7

Sieflor Estação Experimental (EEx) 18 18

Horto Florestal 5 1 6

Viveiro Florestal 2 2

TOTAL 141 51 3 65 868 1128

Obs: Não estão listadas as Áreas Protegidas sob administração municipal 
SI – Sem informação
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Sistemas de Gestão de Áreas Protegidas

Fonte: Parada (2017)

SAIBA MAIS

Lista das 91 RPPNs reconhecidas em São Paulo:

• Âmbito estadual

http://www3.ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/unidades-de-conservacao/rppn-estaduais/
lista-rppn-fundacao-florestal/

• Âmbito federal

http://sistemas.icmbio.gov.br/simrppn/publico/rppn/SP/

Base de dados do Patrimônio Espeleológico Cadastro Nacional de Informações 
Espeleológicas (CANIE):

http://www.icmbio.gov.br/cecav/canie.html

http://www3.ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/unidades-de-conservacao/rppn-estaduais/lista-rppn-f
http://www3.ambiente.sp.gov.br/fundacaoflorestal/unidades-de-conservacao/rppn-estaduais/lista-rppn-f
http://sistemas.icmbio.gov.br/simrppn/publico/rppn/SP/
http://www.icmbio.gov.br/cecav/canie.html
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INSTRUMENTOS DE GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (Cnuc)
Mantido pelo MMA com a colaboração dos órgãos gestores federal, estaduais 

e municipais, tem como principal objetivo disponibilizar um banco de dados com 
informações oficiais do Sistema Nacional de Unidades de Conservação. Neste 
ambiente são apresentadas as características físicas, biológicas, turísticas, geren-
ciais e os dados georreferenciados das unidades de conservação. 

Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (Cnuc)

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs

EM
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TA
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Cadastro Estadual do Sigap
O Sigap determina a instituição de um cadastro para as áreas protegidas que 

mantenha interface com o CAR e a ampliação das fontes de renda para a manu-
tenção das unidades de conservação, por meio da cobrança pelo uso da água 
produzida nas áreas protegidas e cobrança de preços públicos pela instalação e 
manutenção de empreendimentos de utilidade pública.

Organizado e mantido pela SMA, com a colaboração dos órgãos e entidades 
federais, estaduais e municipais competentes, bem como de proprietários parti-
culares, deverá conter os dados principais de cada área abrangida pelo Sigap, 
incluindo, dentre outras, informações sobre: espécies ameaçadas de extinção, 
situação fundiária, recursos hídricos, clima, solo, aspectos bióticos, aspectos an-
trópicos, aspectos socioculturais e antropológicos, infraestrutura disponível para 
pesquisa e visitação, disposições dos planos diretores municipais aplicáveis, dis-
posições do zoneamento ecológico-econômico aplicáveis. 

O cadastro estadual do Sigap manterá interface com o CAR e com o Cadastro 
Nacional das Unidades de Conservação.

Unidades de Conservação do Estado de São Paulo

Acesse o mapa interativo do Datageo (www.datageo.ambiente.sp.gov.br) e habilite 
as camadas contendo as Unidades de Conservação estaduais e federais.

Você encontrará as UC em: Legislação Ambiental >> Unidades de Conservação. CO
NF
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http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs
http://www.datageo.ambiente.sp.gov.br
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RESERVA DA BIOSFERA

O programa Homem e Biosfera (Man and the Biosphere – MaB) foi criado como 
resultado da Conferência sobre a Biosfera realizada pela Unesco em setembro de 
1968, em Paris. É um programa de cooperação científica internacional sobre as 
interações entre o homem e seu meio. Busca o entendimento dos mecanismos 
dessa convivência em todas as situações bioclimáticas e geográficas da biosfera, 
procurando compreender as repercussões das ações humanas sobre os ecossis-
temas mais representativos do planeta.

O objetivo central do programa MaB é promover o conhecimento, a prática e 
os valores humanos para implementar as boas relações entre as populações e o 
meio ambiente em todo o planeta.

As Reservas da Biosfera são o principal instrumento do programa MaB e com-
põem uma rede mundial de áreas voltadas à pesquisa cooperativa, à conservação 
do Patrimônio Natural e Cultural e a promoção do desenvolvimento sustentável.

Reservas da Biosfera são áreas de ecossistemas terrestres e/ou marinhos reco-
nhecidas pelo programa MAB/Unesco como importantes em nível mundial para a 
conservação da biodiversidade e o desenvolvimento sustentável e que devem ser-
vir como áreas prioritárias para experimentação e demonstração dessas práticas. 

É um modelo, adotado internacionalmente, de gestão integrada, participativa 
e sustentável dos recursos naturais, com os objetivos básicos de conservação da 
diversidade biológica; desenvolvimento de atividades de pesquisa; monitoramen-
to ambiental; educação ambiental; desenvolvimento sustentável e a melhoria da 
qualidade de vida das populações. É constituída por:
• uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integral da natureza;
• uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admitidas atividades que 

não resultem em dano para as áreas-núcleo; e
• uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, onde o processo de ocu-

pação e o manejo dos recursos naturais são planejados e conduzidos de modo 
participativo e em bases sustentáveis.

Cada Reserva da Biosfera é uma coleção representativa dos ecossistemas ca-
racterísticos da região onde se estabelece. Terrestre ou marinha, busca otimizar a 
convivência homem-natureza em projetos que se norteiam pela preservação dos 
ambientes significativos, pela convivência com áreas que lhe são vizinhas, pelo 
uso sustentável de seus recursos.

Composta por áreas de domínio público ou privado, pode ser integrada por uni-
dades de conservação já criadas pelo Poder Público. É gerida por um Conselho 
Deliberativo, formado por representantes de instituições públicas, de organiza-
ções da sociedade civil e da população residente.
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ZONEAMENTO DO TERRITÓRIO NAS RESERVAS DA BIOSFERA

Zonas Núcleo – uma ou mais áreas 
legalmente protegidas, com perímetro 
definido, cuja função principal é a 
proteção da biodiversidade. Correspondem 
basicamente aos parques e outras unidades 
de conservação de proteção integral.

Zonas de Amortecimento – estabelecidas 
no entorno das zonas núcleo, ou entre elas, 
têm por objetivos simultâneos minimizar o 
impacto sobre esses núcleos e promover a 
qualidade de vida das populações da área, 
especialmente as comunidades tradicionais. 
Em geral, correspondem às áreas de 
mananciais, APA, áreas tombadas e outras 
regiões de interesse socioambiental.

Zonas de Transição, sem limite fixo, 
destinam-se prioritariamente ao 
monitoramento e à educação ambiental 
visando integrar de forma harmônica as 
zonas mais internas da Reserva com as 
áreas externas, onde predominam usos e 
ocupação mais intensivos (urbanização, 
agricultura, indústria).

Atualmente, existem aproximadamente 450 Reservas da Biosfera, em cerca 
de 100 países. No Brasil, a primeira Reserva da Biosfera, criada em 1992, foi 
para salvar os remanescentes de Mata Atlântica. O Programa MaB aprovou, em 
outubro de 1993, dois outros projetos propostos pelo Brasil: a Reserva da Bio-
sfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo, integrada com a Reserva da 
Biosfera da Mata Atlântica, e a Reserva da Biosfera do Cerrado do Distrito Fede-
ral. Em 2001, foi criada a Reserva da Biosfera da Caatinga, que cobre uma área 
de 198.000 km2. Ao todo são sete Reservas da Biosfera no País: Mata Atlântica, 
Cinturão Verde de São Paulo, Cerrado, Pantanal, Caatinga, Amazônia Central e 
Serra do Espinhaço. 
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Ilustração esquemática de uma Reserva da Biosfera

Fonte: http://www.rbma.org.br/mab/unesco_01_oprograma.asp

Reservas da Biosfera – Unesco

http://www.unesco.org/new/en/natural-sciences/environment/ecological-sciences/biosphere-
-reserves/

Reserva da Biosfera da Mata Atlântica

http://www.rbma.org.br/rbma/index_rbma.asp

Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo

http://www.rbma.org.br/mab/unesco_03_rb_cinturao.asp

http://iflorestal.sp.gov.br/o-instituto/rbcv/
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Confira a lista de Áreas Protegidas no Estado de São Paulo

LINK  Item 12.3 – Unidades de Conservação

http://www.rbma.org.br/mab/unesco_01_oprograma.asp
http://www.unesco.org/new/en/natural-sciences/environment/ecological-sciences/biosphere-reserves/
http://www.unesco.org/new/en/natural-sciences/environment/ecological-sciences/biosphere-reserves/
http://www.rbma.org.br/rbma/index_rbma.asp
http://www.rbma.org.br/mab/unesco_03_rb_cinturao.asp
http://iflorestal.sp.gov.br/o-instituto/rbcv/
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3.5 MUDANÇAS CLIMÁTICAS

POLÍTICA NACIONAL SOBRE MUDANÇA DO CLIMA

O desenvolvimento da Política Nacional sobre Mudança do Clima (PNMC), 
teve início com o Decreto Federal 6.263/2007, quando se instituiu o Comitê In-
terministerial sobre Mudança do Clima (CIM) e foram apresentadas orientações 
para elaboração do Plano Nacional sobre Mudança do Clima, bem como definidos 
prazos para elaboração de uma versão preliminar dos objetivos gerais, princípios 
e diretrizes da PNMC.

Em 29 de dezembro de 2009, foi instituída a Política Nacional sobre Mudança 
do Clima (PNMC) (Lei 12.187), regulamentada pelo Decreto 7.390/2010, onde se 
estabelece os princípios, objetivos, as diretrizes e os instrumentos.

No Decreto 7.390/2010, que regulamenta a PNMC, a linha de base de emis-
sões de gases de efeito estufa para 2020 foi estimada em 3,236 GtCO2-eq. Assim, 
a redução absoluta correspondente ficou estabelecida entre 1, 168 GtCO2-eq e 
1,259 GtCO2-eq, 36,1% e 38,9% de redução de emissões, respectivamente. Para 
auxiliar no alcance das metas de redução, a lei estabelece, ainda, o desenvolvi-
mento de planos setoriais de mitigação e adaptação nos âmbitos local, regional e 
nacional. 

OBJETIVOS

Dentre os principais objetivos, estão a compatibilização do desenvolvimento 
econômico-social com a proteção do sistema climático; a redução das emissões 
antrópicas de gases de efeito estufa; a implementação de medidas para promo-
ver a adaptação à mudança do clima pelas três esferas da Federação, com a 
participação e a colaboração dos agentes econômicos e sociais interessados ou 
beneficiários, em particular, aqueles especialmente vulneráveis aos seus efeitos 
adversos, entre outros.

DIRETRIZES

• Compromissos assumidos pelo Brasil na Convenção – Quadro das Nações 
Unidas sobre Mudança do Clima.

• Ações de mitigação da mudança do clima em consonância com o desenvolvi-
mento sustentável.

• Medidas de adaptação para reduzir os efeitos adversos da mudança do clima.
• Vulnerabilidade dos sistemas ambiental, social e econômico; o estímulo e apoio 

à participação dos governos federal, estadual, distrital e municipal, assim como 
do setor produtivo, do meio acadêmico e da sociedade civil organizada. 
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PRINCIPAIS INSTRUMENTOS

• Plano Nacional sobre Mudança do Clima;
• Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;
• Planos de Ação para a Prevenção e o Controle do Desmatamento nos biomas;
• Medidas fiscais e tributárias destinadas a estimular a redução das emissões 

e remoção de gases de efeito estufa, registros, inventários, estimativas, ava-
liações e quaisquer outros estudos de emissões de gases de efeito estufa e 
de suas fontes, elaborados com base em informações e dados fornecidos por 
entidades públicas e privadas;

• Estabelecimento de padrões ambientais e de metas, quantificáveis e verificá-
veis, para a redução de emissões antrópicas por fontes e para as remoções 
antrópicas por sumidouros de gases de efeito estufa;

• Avaliação de impactos ambientais sobre o microclima e o macroclima.

INSTRUMENTOS INSTITUCIONAIS

• Comitê Interministerial sobre Mudança do Clima;

• Comissão Interministerial de Mudança Global do Clima;

• Fórum Brasileiro de Mudança do Clima;

• Rede Brasileira de Pesquisas sobre Mudanças Climáticas Globais – Rede Clima;

• Comissão de Coordenação das Atividades de Meteorologia, Climatologia e Hidrologia.

O Poder Executivo, seguindo as diretrizes da PNMC, estabelece os Planos Se-
toriais de mitigação e adaptação à mudança do clima para a consolidação de 
uma economia de baixo consumo de carbono. Os planos visam a atender metas 
gradativas de redução de emissões antrópicas quantificáveis e verificáveis, consi-
derando diversos setores, como geração e distribuição de energia elétrica, trans-
porte público urbano, indústria, serviços de saúde e agropecuária, considerando 
as especificidades de cada setor, inclusive por meio do Mecanismo de Desen-
volvimento Limpo (MDL) e das Ações de Mitigação Nacionalmente Apropriadas 
(Namas).

As metas setoriais deverão ser expressas em percentuais de redução das emis-
sões em relação a 2020, e poderão ser utilizadas como parâmetros para o esta-
belecimento do Mercado Brasileiro de Redução de Emissões (MBRE).

EM
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EMISSÕES DE GASES DE EFEITO ESTUFA NO BRASIL POR SETORES

 http://plataforma.seeg.eco.br/total_emission

• Energia – Emissões devido à queima de combustíveis e emissões fugitivas da indústria 
de petróleo, gás e carvão mineral. As emissões de CO

2
, devido ao processo de redução 

nas usinas siderúrgicas, foram consideradas no setor de Processos Industriais. 

 http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/energia

• Processos Industriais – Emissões resultantes dos processos produtivos nas indús-
trias e que não são resultado da queima de combustíveis. Subsetores: produtos 
minerais, metalurgia e química, além da produção e consumo de HFC e SF6. 

 http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/processos-industriais

• Emissões devido à fermentação entérica do gado, manejo de dejetos animais, 
solos agrícolas, cultivo de arroz e queima de resíduos agrícolas. 

 http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/agropecuaria

• Mudança no uso da terra e florestas – Emissões e remoções resultantes das va-
riações da quantidade de carbono, seja da biomassa vegetal, seja do solo, consi-
derando-se todas as transições possíveis entre diversos usos, além das emissões 
de CO

2
 por aplicação de calcário em solos agrícolas e das emissões de CH4 e N2O 

pela queima de biomassa nos solos. O crescimento da vegetação, em áreas consi-
deradas manejadas, gera remoções de CO

2
. 

 http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/mudanca-de-uso-da-terra-e-floresta

• Tratamento de resíduos – Emissões pela disposição de resíduos sólidos e pelo 
tratamento de esgotos, tanto doméstico/comercial, quanto industrial, além das 
emissões por incineração de resíduos e pelo consumo humano de proteínas. 

 http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/residuos

Lei Federal 12.187, de 29 de dezembro de 2009 – Institui a PNMC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm

www.mma.gov.br/clima/politica-nacional-sobre-mudança-do-clima

Decreto Federal 7.390, de 9 de dezembro de 2010 – Regulamenta os Arts. 6o, 11 
e 12 da Lei 12.187/2009, que institui a PNMC

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7390.htm

Plano Nacional sobre Mudança do Clima

http://www.mma.gov.br/estruturas/smcq_climaticas/_arquivos/plano_nacional_mudanca_
clima.pdf

http://www.mma.gov.br/clima/politica-nacional-sobre-mudanca-do-clima/plano-nacional-
-sobre-mudanca-do-clima

Plano Nacional de Adaptação

http://www.mma.gov.br/clima/adaptacao/plano-nacional-de-adaptacao
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http://plataforma.seeg.eco.br/total_emission
http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/energia
http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/processos-industriais
http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/agropecuaria
http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/mudanca-de-uso-da-terra-e-floresta
http://plataforma.seeg.eco.br/sectors/residuos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
http://www.mma.gov.br/clima/politica-nacional-sobre-mudança-do-clima
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7390.htm
http://www.mma.gov.br/estruturas/smcq_climaticas/_arquivos/plano_nacional_mudanca_clima.pdf
http://www.mma.gov.br/estruturas/smcq_climaticas/_arquivos/plano_nacional_mudanca_clima.pdf
http://www.mma.gov.br/clima/politica-nacional-sobre-mudanca-do-clima/plano-nacional-sobre-mudanca-do
http://www.mma.gov.br/clima/politica-nacional-sobre-mudanca-do-clima/plano-nacional-sobre-mudanca-do
http://www.mma.gov.br/clima/adaptacao/plano-nacional-de-adaptacao
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POLÍTICA ESTADUAL DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 

HISTÓRICO

• 1995 – Programa Estadual de Mudanças Climáticas do Estado de São Paulo (Proclima) 
(Resolução SMA 22/95, de 8 de junho de 1995).

• 2009 – Política Estadual de Mudanças Climáticas (Pemc) (Lei Estadual 13.798, de 
9 de novembro de 2009).

• 2010 – Regulamentação da Pemc (Decreto Estadual 55.947, de 24 de junho de 2010).

• 2015 – Protocolo Climático do Governo do Estado de São Paulo.

A Pemc tem como principal objetivo estabelecer o compromisso do Estado em 
relação ao desafio das mudanças climáticas globais, dispor sobre as condições 
para as adaptações necessárias aos impactos derivados das mudanças climáti-
cas, bem como contribuir para reduzir ou estabilizar a concentração dos gases de 
efeito estufa na atmosfera.

Dentre os objetivos específicos, podem ser destacados a implementação de 
ações de prevenção e adaptação às alterações produzidas pelos impactos das 
mudanças climáticas, a fim de proteger principalmente os estratos mais vulne-
ráveis da população e estimular a pesquisa e a disseminação do conhecimento 
científico e tecnológico para os temas relativos à proteção do sistema climático, 
tais como impactos, mitigação, vulnerabilidade, adaptação e novas tecnologias, 
práticas e comportamentos que reduzem a emissão de gases de efeito estufa.

INSTRUMENTOS DETERMINADOS

• Comunicação Estadual;

• Avaliação Ambiental Estratégica;

• Registro Público de Emissões;

• Disciplinamento do Uso do Solo;

• Ferramentas e medidas que privilegiem padrões sustentáveis de produção, co-
mércio e consumo;

• Licenciamento, prevenção e controle de impactos ambientais;

• Transporte sustentável;

• Gerenciamento de recursos hídricos, resíduos e efluentes, de forma a integrar as 
políticas, para se adaptarem e considerarem as mudanças climáticas;

• Planejamento emergencial contra catástrofes;

• Educação, capacitação e informação;

• Instrumentos econômicos voltados para medidas de mitigação de emissão de ga-
ses de efeito estufa.
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AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE)

Definida como análise integrada dos impactos ambientais e socioeconômicos 
advindos dos empreendimentos humanos, considerando-se a inter-relação e soma-
tória dos efeitos ocasionados num determinado território, com o objetivo de promo-
ver o desenvolvimento sustentável em seus pilares ambiental, social e econômico.

A AAE do processo de desenvolvimento setorial deve analisar de forma siste-
mática as consequências ambientais de políticas, planos e programas públicos e 
privados, em relação às mudanças climáticas.

Conteúdo mínimo das AAE
• diagnósticos e estudos técnicos;
• indicadores de pressão, estado e resposta;
• projeção de cenários e análise de tendências;
• avaliação de riscos e oportunidades;
• avaliação das políticas, dos planos e programas;
• proposição de indicadores de avaliação e monitoramento;
• recomendações para as políticas, os planos e programas, válidos para todo o 

Estado de São Paulo e para ramos e setores específicos;
• identificação de medidas mitigadoras e compensatórias, no que couber;
• consolidação de um banco de dados georreferenciados com informações utili-

zadas e produzidas no estudo.

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO (ZEE)

É o instrumento básico e referencial para o planejamento ambiental e a gestão 
do processo de desenvolvimento, capaz de identificar a potencialidade e a vocação 
de um território, tornando-o base do desenvolvimento sustentável.

Na distribuição espacial das atividades econômicas, levará em conta a impor-
tância ecológica, as limitações e as fragilidades dos ecossistemas, estabelecendo 
vedações, restrições e alternativas de exploração do território.

A elaboração do ZEE deverá considerar, entre outros:
• unidades dos sistemas ambientais;
• potencialidades naturais e fragilidades naturais potenciais;
• indicação de corredores ecológicos;
• uso do solo e articulação regional, em função de tendências de ocupação, dos 

fluxos econômicos e populacionais, e da localização das infraestruturas;
• condições de vida da população;
• áreas institucionais, como terras indígenas, unidades de conservação e áreas 

de fronteira interestadual;
• critérios orientadores das atividades adequadas a cada zona, de acordo com 

sua fragilidade ecológica, capacidade de suporte ambiental e potencialidades;
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• necessidades de proteção ambiental e conservação das águas, do solo, do sub-
solo, da fauna e flora e demais recursos naturais renováveis e não renováveis;

• estudos de áreas para unidades de conservação, de proteção integral e de uso 
sustentável;

• medidas de controle e de ajustamento de planos de zoneamento de atividades 
econômicas e sociais;

• planos, programas e projetos das unidades federativas no território.
Quando da inexistência do ZEE, este poderá ser precedido pela Avaliação Am-

biental Estratégica.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

No processo de licenciamento ambiental de obras, atividades e empreendi-
mentos de grande porte, ou alto consumo energético, deverão ser observados os 
efeitos e as consequências das mudanças climáticas.

No processo de licenciamento ambiental devem ser atendidas as recomenda-
ções das Avaliações Ambientais Estratégicas aprovadas pelo Conselho Estadual 
de Meio Ambiente e dos ZEE vigentes.

A compensação de emissões de gases de efeito estufa admitirá abatimentos 
por projetos e atividades realizados fora dos limites territoriais do Estado de São 
Paulo, para fins de mecanismos adicionais de troca de direitos obtidos.

Planos e Programas da Pemc
• Plano Estadual de Inovação Tecnológica e Clima;
• Programa Estadual de Construção Civil Sustentável;
• Plano Estadual de Energia;
• Plano Estadual de Transporte Sustentável;
• Plano Estratégico para Ações Emergenciais e Mapeamento das Áreas de Risco;
• Programa Educação Ambiental sobre Mudanças Climáticas;
• Programas de Incentivo Econômico à Prevenção e Adaptação às Mudanças 

Climáticas;
• Programa de Crédito à Economia Verde;
• Programa de Remanescentes Florestais.

Programa Estadual de Construção Civil Sustentável
A elaboração e concepção de projetos para a execução de obras e serviços de 

engenharia a serem contratados pela Administração devem prever, obrigatoriamente:
• durabilidade e flexibilidade na concepção de espaços e instalações prediais 

que permitam revitalização futura;
• melhor desempenho ambiental durante a operação;
• eficiência energética dos edifícios públicos durante as fases de construção e 

operação;
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• acessibilidade e mobilidade;
• redução do consumo de água e de geração de efluentes;
• reúso de água, quando aplicável;
• uso racional de recursos naturais no processo construtivo;
• uso de materiais, equipamentos e sistemas construtivos de menor impacto ambiental
• redução dos impactos ocasionados no canteiro de obras e entorno do projeto 

até a sua desmobilização;
• redução, reutilização, reciclagem e destinação adequada dos resíduos;
• solicitação de atendimento dos mesmos critérios por parte dos fornecedores.

A ABNT disponibiliza diversas normas para tornar sua construção sustentável, 
como a ABNT NBR 15112:2004 – Resíduos da construção civil e resíduos volumo-
sos – Áreas de transbordo e triagem – Diretrizes, que orienta sobre como proje-
tar, implantar e operar uma área de transbordo e triagem. Fundamental para a 
gestão correta dos resíduos sólidos, reduzindo os impactos no ambiente.

A ABNT também disponibiliza normas específicas sobre o uso de blocos de vidro na 
construção civil, como a ABNT NBR 15215-1:2005 – Iluminação natural – Parte 1: 
Conceitos básicos e definições. Esses blocos são muito utilizados na construção de 
paredes para realçar a iluminação natural e reduzir o consumo de energia.

Além da iluminação natural, também existem normas sobre:

• aquecimento solar da água;
• reaproveitamento da água da chuva em coberturas de áreas urbanas;
• tanques sépticos no caso de não existir esgoto;
• tijolo de solo-cimentos;
• aquecimento solar da água;
• área descartada de fundição;
entre outras normas que podem auxiliar os pequenos negócios a tornar sua 
construção sustentável.

EM
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Lei Estadual 13.798/2009 – Política Estadual de Mudanças Climáticas

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13798-09.11.2009.html

Decreto Estadual 55.947, de 24 de junho de 2010 – Regulamenta a Política Esta-
dual de Mudanças Climáticas

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2010/decreto-55947-24.06.2010.html

Plano Paulista de Energia

http://www.energia.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/documentos/491.pdf

SEBRAE – Construção Sustentável: da Teoria à Prática

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/construcao-sustentavel-da-teoria-a-
-pratica,d46a1512f1696410VgnVCM1000003b74010aRCRD

Norma ABNT NBR 15112:2004, de 30 de junho de 2004 – Resíduos da construção 
civil e resíduos volumosos – Áreas de transbordo e triagem – Diretrizes para pro-
jeto, implantação e operação

http://www.abntcatalogo.com.br/sebrae/norma.aspx?ID=343

Norma ABNT NBR 15.215-1:2005, de 30 de março de 2005 – Iluminação natural 
– Parte 1: Conceitos básicos e definições

http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=12
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13798-09.11.2009.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2010/decreto-55947-24.06.2010.html
http://www.energia.sp.gov.br/a2sitebox/arquivos/documentos/491.pdf
https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/construcao-sustentavel-da-teoria-a-pratica,d46a
https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/construcao-sustentavel-da-teoria-a-pratica,d46a
http://www.abntcatalogo.com.br/sebrae/norma.aspx?ID=343
http://www.abntcatalogo.com.br/norma.aspx?ID=12
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3.6 RECURSOS HÍDRICOS

Fonte: Acervo CPLA

POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

A Lei Federal 9.433/1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos e cria 
o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamentando o 
inciso XIX do Art. 21 da Constituição Federal que atribui esta competência à União.

FUNDAMENTOS

• a água é um bem de domínio público;
• a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;
• em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 

humano e a dessedentação de animais;
• a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 

águas;
• a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Na-

cional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos;

• a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a parti-
cipação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.
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OBJETIVOS

• assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, 
em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;

• utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 
aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;

• a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 
ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.

DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA 
NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

• a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 
quantidade e qualidade;

• a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País;

• a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;
• a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários 

e com os planejamentos regional, estadual e nacional;
• a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;
• a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos 

e zonas costeiras.

Ação do Poder Público na Implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos

Poder Público Ação

Poder 
Executivo 
Federal

• tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

• outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar 
os usos, na sua esfera de competência;

• implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 
âmbito nacional;

• promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental.

Poderes 
Executivos 
Estaduais

• outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar 
os seus usos;

• realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica;
• implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 

âmbito estadual e do Distrito Federal;
• promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 

ambiental.

Poderes 
Executivos 
municipais

• promover a integração das políticas locais de saneamento básico, de uso, 
ocupação e conservação do solo e de meio ambiente com as políticas 
federal e estaduais de recursos hídricos.
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INSTRUMENTOS
• Planos de Recursos Hídricos;
• Outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;
• Cobrança pelo uso de recursos hídricos;
• Enquadramento dos corpos d’água em classes, segundo os usos preponderantes 
da água;

• Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos;
• Compensação a municípios.

Planos de Recursos Hídricos
São planos diretores que visam a fundamentar e orientar a implementação da 

Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos. 
São planos de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o 
período de implantação de seus programas e projetos.

Outorga de Direito de Uso ou Interferência de Recursos Hídricos
Instrumento da Política de Recursos Hídricos, tem por objetivo assegurar o 

controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direi-
tos de acesso à água. A outorga é um ato administrativo, de autorização ou con-
cessão, mediante o qual o Poder Público faculta ao outorgado fazer uso da água 
por determinado tempo, finalidade e condição expressa no respectivo ato. 

Compete à Agência Nacional de Águas (ANA) outorgar, por intermédio de au-
torização, o direito de uso de recursos hídricos em corpos de água de domínio 
da União, bem como emitir outorga preventiva. Também é competência da ANA a 
emissão da reserva de disponibilidade hídrica para fins de aproveitamentos hidre-
létricos e parques aquícolas e sua consequente conversão em outorga de direito 
de uso de recursos hídricos.

No Estado de São Paulo, cabe ao Departamento de Águas e Energia Elétrica 
(Daee) o poder outorgante, por intermédio do Decreto 41.258/1996, de acordo 
com o Art. 7o das disposições transitórias da Lei 7.663/1991.

A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, mas o 
simples direito de seu uso.
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Portal de Outorgas da ANA

http://www3.ana.gov.br/solicite-sua-outorga

Portal de Outorgas do Daee

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&id=68:outorga CO
NF
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Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos

Objetivos
• reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de 

seu real valor;
• incentivar a racionalização do uso da água; 
• obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos.

Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, 
compreendendo

• as derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime 
de variação; 

• os lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume 
lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológi-
cas e de toxidade do afluente.

Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão apli-
cados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados, para:

• financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos 
de Recursos Hídricos;

• pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e en-
tidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. EM
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Enquadramento dos Corpos d’Água
O enquadramento dos corpos d’água em classes, segundo os usos preponde-

rantes da água, é um instrumento de planejamento que visa assegurar às águas 
qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem destinadas.

O enquadramento é um dos instrumentos da Política Nacional de Recur-
sos Hídricos, responsável pela definição da classe de qualidade da água para 
seus usos preponderantes. Trata-se do estabelecimento da meta ou do objetivo 
de qualidade da água (classe) a ser, obrigatoriamente, alcançado ou mantido em 
um segmento de corpo d’água, de acordo com os usos preponderantes pretendi-
dos, ao longo do tempo.

http://www3.ana.gov.br/solicite-sua-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&id=68:outorga
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Classificação dos corpos d’água, segundo a qualidade requerida 
para os seus usos preponderantes

O enquadramento do corpo hídrico será definido pelos usos preponderantes 
mais restritivos da água, atuais ou pretendidos. Nas bacias hidrográficas em que a 
condição de qualidade dos corpos d’água esteja em desacordo com os usos pre-
ponderantes pretendidos, deverão ser estabelecidas metas obrigatórias, interme-
diárias e final, de melhoria da qualidade da água para efetivação dos respectivos 
enquadramentos, excetuados nos parâmetros que excedam aos limites devido às 
condições naturais.

O processo de enquadramento pode determinar classes diferenciadas por tre-
cho ou porção de um mesmo corpo d’água, que correspondem a exigências a 
serem alcançadas ou mantidas, de acordo com as condições e os padrões de 
qualidade a elas associadas, considerando as especificidades dos corpos d’água.

Classes de enquadramento dos corpos d’água

Fonte: http://www.sigrh.sp.gov.br/arquivos/enquadramento/PBH_Enquad_p_CBHs_nov14.pdf

http://www.sigrh.sp.gov.br/arquivos/enquadramento/PBH_Enquad_p_CBHs_nov14.pdf
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Classe Destinação

Águas 
Salinas

Especial • preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação 
de proteção integral;

• preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas.

1 • recreação de contato primário, conforme Resolução Conama 274, 
de 2000;

• proteção das comunidades aquáticas;
• aquicultura e atividade de pesca.

2 • pesca amadora;
• recreação de contato secundário.

3 • navegação;
• harmonia paisagística.

Águas 
Salobras

Especial • preservação dos ambientes aquáticos em unidades de conservação 
de proteção integral;

• preservação do equilíbrio natural das comunidades aquáticas.

1 • recreação de contato primário, conforme Resolução Conama 274, 
de 2000;

• proteção das comunidades aquáticas;
• aquicultura e atividade de pesca;
• abastecimento para consumo humano após tratamento 

convencional ou avançado;
• irrigação de hortaliças que são consumidas cruas e de frutas que 

se desenvolvam rentes ao solo e que sejam ingeridas cruas sem 
remoção de película;

• irrigação de parques, jardins, campos de esporte e lazer, com os 
quais o público possa vir a ter contato direto.

2 • pesca amadora;
• recreação de contato secundário.

3 • navegação;
• harmonia paisagística.

Fonte: Resolução Conama 357/2005

• O enquadramento dos corpos d’água dar-se-á de acordo com as normas e 
procedimentos definidos pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) 
e Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos. 

• As ações de gestão pertinentes ao uso dos recursos hídricos, tais como a ou-
torga e cobrança pelo uso da água, ou referentes à gestão ambiental, como 
o licenciamento, termos de ajustamento de conduta e o controle da poluição, 
deverão basear-se nas metas progressivas intermediárias e final aprovadas 
pelo órgão competente para a respectiva bacia hidrográfica ou corpo hídrico 
específico.

EM
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A Resolução Conama 91/2008 define procedimentos gerais para o enquadra-
mento dos corpos d’água superficiais e subterrâneos, o qual se dá por meio do 
estabelecimento de classes de qualidade conforme disposto nas Resoluções Co-
nama 357/2005 e 396/2008, tendo como referências básicas a bacia hidrográfica 
como unidade de gestão e os usos preponderantes mais restritivos. 

• Resolução Conama 357, de 17 de março de 2005 – Dispõe sobre a classificação 
dos corpos d’água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem 
como estabelece as condições e os padrões de lançamento de efluentes.

 http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=459

• Resolução CNRH 91, de 5 de novembro de 2008 – Dispõe sobre procedimentos 
gerais para o enquadramento dos corpos d’água superficiais e subterrâneos.

 http://portalpnqa.ana.gov.br/Publicacao/RESOLU%C3%87%C3%83O%20CNRH%20
n%C2%BA%2091.pdf

• Resolução Conama 396, de 3 de abril de 2008 – Dispõe sobre a classificação e 
as diretrizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas.

 http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=562
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SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS

Composição:
• Conselho Nacional de Recursos Hídricos;
• Agência Nacional de Águas;
• Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;
• Comitês de Bacia Hidrográfica;
• órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e munici-

pais cujas competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos;
• Agências de Água.

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH)
É um colegiado que desenvolve regras de mediação entre os diversos 

usuários da água sendo, assim, um dos grandes responsáveis pela implemen-
tação da gestão dos recursos hídricos no País. Instância superior do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, é composto por represen-
tantes com atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos, a saber: 
Ministérios e Secretarias da Presidência da República, Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos, usuários dos recursos hídricos e organizações civis de re-
cursos hídricos.

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=459
http://portalpnqa.ana.gov.br/Publicacao/RESOLU%C3%87%C3%83O%20CNRH%20n%C2%BA%2091.pdf
http://portalpnqa.ana.gov.br/Publicacao/RESOLU%C3%87%C3%83O%20CNRH%20n%C2%BA%2091.pdf
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=562
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PRINCIPAIS COMPETÊNCIAS – CNRH

• Analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos;

• Estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional 
de Recursos Hídricos;

• Promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamen-
tos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários;

• Arbitrar conflitos sobre recursos hídricos;

• Deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas repercus-
sões extrapolem o âmbito dos estados em que serão implantados;

• Aprovar propostas de instituição de comitês de bacia hidrográfica;

• Estabelecer critérios gerais para a outorga de direito de uso de recursos hídricos e 
para a cobrança por seu uso; e

• Aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e acompanhar sua execução.

Deliberações do CNRH

http://www.cnrh.gov.br/index.php?option=com_content&view=section&id=2
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Comitês de Bacia Hidrográfica

Área de atuação
• totalidade de uma bacia hidrográfica;
• sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de 

tributário desse tributário; ou
• grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.

Competências
• promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 

atuação das entidades intervenientes;
• arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos re-

cursos hídricos;
• aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;
• acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 

providências necessárias ao cumprimento de suas metas;
• propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

as acumulações, derivações, captações e os lançamentos de pouca expres-
são, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de 
recursos hídricos, de acordo com os domínios destes; 

http://www.cnrh.gov.br/index.php?option=com_content&view=section&id=2
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• estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e suge-
rir os valores a serem cobrados;

• estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de 
interesse comum ou coletivo.

Agências de Água
Exercem a função de secretaria executiva dos Comitês de Bacia Hidrográfica, 

e tem como competências:
• manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos;
• manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;
• efetuar a cobrança pelo uso de recursos hídricos;
• analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 

recursos gerados pela cobrança pelo uso de recursos hídricos;
• acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a co-

brança pelo uso de recursos hídricos;
• celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de 

suas competências;
• elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê 

de Bacia Hidrográfica;
• propor ao respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica:

- o enquadramento dos corpos d’água nas classes de uso, para encaminha-
mento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos;

- os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos; 
- o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 

recursos hídricos; 
- o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

Lei Federal 9.433/1997 – Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso 
XIX do Art. 21 da Constituição Federal

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm

Decreto Federal 4.613/2003 – Regulamenta o Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4613.htm

Site do Conselho Nacional de Recursos Hídricos

http://www.cnrh.gov.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2003/d4613.htm
http://www.cnrh.gov.br/


103

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

A Lei 7.663/1991 estabelece normas de orientação à Política Estadual de Re-
cursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, com o objetivo de assegurar que a água, recurso natural essencial à 
vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar social, possa ser controlada 
e utilizada, em padrões de qualidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pe-
las gerações futuras, em o todo território do Estado de São Paulo.

PRINCÍPIOS

• gerenciamento descentralizado, participativo e integrado;
• adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-territorial de planejamento e 

gerenciamento;
• recurso hídrico como um bem público, de valor econômico, cuja utilização deve 

ser cobrada;
• rateio do custo das obras de aproveitamento múltiplo de interesse comum ou 

coletivo;
• compensação aos municípios afetados por áreas inundadas.

Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI)

Fonte: Coordenadoria de Recursos Hídricos/SSRH.
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 PRIORIDADE DE USO DOS RECURSOS HÍDRICOS

Deve ser estabelecida nos Planos de Bacias Hidrográficas, de acordo com as espe-
cificidades de cada UGRHI, mantendo-se as prioridades de uso previstas nos incisos 
I e II.

Enquanto não estabelecida nos Planos de Bacias Hidrográficas, fica definida a se-
guinte prioridade de uso dos recursos hídricos:

 I – consumo humano e dessedentação de animais;

 II – abastecimento de água à população;

 III – abastecimento de água para estabelecimentos industriais, comerciais e pú-
blicos em geral, situados em áreas urbanas, que se utilizam diretamente da 
rede pública;

 IV – atividades agrícolas em pequenas propriedades para produção de alimentos 
básicos, olericultura, fruticultura e produção de mudas em geral;

 V – abastecimento industrial, para fins sanitários e para a indústria de alimentos;

 VI – aquicultura;

 VII – sistemas de irrigação coletiva;

 VIII – abastecimento industrial em geral, inclusive para a agroindústria;

 IX – irrigação de culturas agrícolas em geral, com prioridade para produtos de 
maior valor alimentar e tecnologias avançadas de irrigação;

 X – geração de energia elétrica, inclusive para o suprimento de termoelétricas;

 XI – navegação fluvial e transporte aquático;

 XII – usos recreativos e esportivos;

 XIII – desmonte hidráulico e na indústria da mineração;

 XIV – diluição, assimilação e transporte de efluentes urbanos, industriais e agrícolas 
tratados e que atendam às condições, aos padrões e às exigências estabele-
cidas nas normas ambientais.

Em situações de escassez hídrica, os titulares ou delegatários dos serviços de abas-
tecimento de água, conforme legislação pertinente, devem estabelecer, em seus 
planos de contingência, alocações específicas de água para atender às necessida-
des do suprimento doméstico, das instalações de saúde, de segurança pública e 
combate a incêndio e sistemas de segurança operacional.

Lei 16.337/2016



105

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 
(SIGRH)

Este Sistema tem por objetivos a execução da Política Estadual de Recursos 
Hídricos e a formulação, atualização e aplicação do Plano Estadual de Recursos 
Hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, nos ter-
mos do Art. 205 da Constituição do Estado.

ÓRGÃOS DE COORDENAÇÃO E DE INTEGRAÇÃO PARTICIPATIVA

• Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH), de nível central;
• Comitês de Bacias Hidrográficas (CRH), órgãos consultivos e deliberativos de 

nível regional, com atuação em unidades hidrográficas estabelecidas pelo Pla-
no Estadual de Recursos Hídricos;

• Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos (CORHI).

Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH)

Fonte: Coordenadoria de Recursos Hídricos/SSRH
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Site do SIGRH – Itens CRH, Comitês e CORHI

http://www.sigrh.sp.gov.br/crh

Agências de Bacias Hidrográficas

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei-10020-03.07.1998.html

Agência da Bacia Hidrográfica dos Rios Piraciaba, Capivari e Jundiaí – Agência PCJ

www.agenciapcj.org.br

Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (FABHAT)

www.fabhat.org.br

Agência da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê (FABHSMT)

http://www.sigrh.sp.gov.br/fabhsmt/apresentacao
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FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (FEHIDRO)

Provê recursos para suporte financeiro da Política Estadual de Recursos Hídri-
cos destinando-se obrigatoriamente, para a efetiva elaboração de projetos e exe-
cução de obras e serviços identificados no Plano Estadual de Recursos Hídricos 
e nos Planos de Bacias Hidrográficas.

Beneficiários 
Podem habilitar-se à obtenção de recursos do Fehidro, por intermédio de finan-

ciamentos reembolsáveis ou não:
• pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Esta-

do e dos municípios de São Paulo;
• concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos cam-

pos do saneamento, no meio ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recur-
sos hídricos;

• consórcios intermunicipais regularmente constituídos;
• entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos 

hídricos, mediante realização de estudos, projetos, serviços, ações e obras 
enquadradas nos Planos das Bacias Hidrográficas e no Plano Estadual de Re-
cursos Hídricos (PERH), e que preencham os seguintes requisitos;

• constituição definitiva, há pelo menos quatro anos, nos termos da legislação 
pertinente;

• deter, dentre suas finalidades principais, a proteção ao meio ambiente ou atua-
ção na área dos recursos hídricos;

• atuação comprovada no âmbito do Estado ou da Bacia Hidrográfica;
• pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos;
• consumidores dos serviços de abastecimento de água, pessoas jurídicas de 

direito público ou privado.

http://www.sigrh.sp.gov.br/crh
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1998/lei-10020-03.07.1998.html
http://www.agenciapcj.org.br
http://www.fabhat.org.br
http://www.sigrh.sp.gov.br/fabhsmt/apresentacao
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INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

• Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH);
• Outorga de direito de uso dos recursos hídricos;
• Cobrança pelo uso da água;
• Enquadramento de corpos d’água;
• Rateio de custos das obras: de uso múltiplo e de interesse comum ou coletivo 

dos recursos hídricos;
• Infrações e penalidades;
• Planos de Bacia Hidrográfica;
• Relatórios sobre a situação dos recursos hídricos.

Planos de Recursos Hídricos Estadual e de Bacias Hidrográficas 
Os Planos de Recursos Hídricos, sejam do Estado ou das UGRHI, objetivam 

orientar a sociedade civil e os tomadores de decisão para a recuperação, proteção 
e conservação dos recursos hídricos das bacias hidrográficas correspondentes, 
sendo revistos periodicamente.

O Plano Estadual de Recursos Hídricos (PERH) estabelece diretrizes para o geren-
ciamento de recursos hídricos, a recuperação e proteção da qualidade dos recursos 
hídricos, a promoção e o incentivo ao uso racional das águas, indicando um con-
junto de metas a serem atingidas por meio da implementação de programas de 
duração continuada, que devem incluir previsão de investimentos e indicadores de 
acompanhamento das ações para avaliação da eficácia de sua implantação.

Lei 16.337/2016

O primeiro plano estadual data de 1990, anteriormente à edição da Lei 7.663, 
em 1991. Desde então vêm sendo elaborados a cada quatro anos, apresentando 
um diagnóstico da situação dos recursos hídricos e um prognóstico, a partir do 
qual são estabelecidas as metas a serem alcançadas e os programas de inves-
timento plurianuais para a sua consecução, definidos a partir de consultas aos 
órgãos estaduais e aos comitês de bacias.

A avaliação da eficácia do Plano Estadual de Recursos Hídricos e dos Planos de Ba-
cias Hidrográficas é feita por meio de relatório anual sobre a Situação dos Recursos 
Hídricos no Estado de São Paulo e relatórios sobre a Situação dos Recursos Hídricos 
das Bacias Hidrográficas, de cada bacia hidrográfica.
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Plano Estadual de Recursos Hídricos

http://www.sigrh.sp.gov.br/planoestadualderecursoshidricos

Planos de Bacias Hidrográficas

http://www.sigrh.sp.gov.br/crh/planodebaciashidrograficas

Lei Estadual 16.337/2016 – Dispõe dobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2016/lei-16337-14.12.2016.html
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Outorga de Direitos de Uso dos Recursos Hídricos
Constitui a manifestação, autorização ou licença dos órgãos e entidades com-

petentes para implantação de empreendimento que demande a utilização de re-
cursos hídricos superficiais ou subterrâneos, a execução de obras ou serviços que 
alterem seu regime, qualidade ou quantidade.

Dependerá de cadastramento e da outorga do direito de uso a derivação de 
água de seu curso ou depósito, superficial ou subterrâneo, para fins de utilização 
no abastecimento urbano, industrial, agrícola e outros, bem como o lançamento 
de efluentes nos corpos d’água, obedecidas a legislações federal e estadual perti-
nentes e atendidos os critérios e as normas estabelecidos no regulamento.

Daee – Outorga

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-por-
tal-de-outorgas&catid=72:novo-portal-de-outorgas&Itemid=79
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Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos
A cobrança pela utilização dos recursos hídricos objetiva:

• reconhecer a água como bem público de valor econômico e dar ao usuário uma 
indicação de seu real valor;

• incentivar o uso racional e sustentável da água;
• obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 

contemplados nos planos de recursos hídricos e saneamento, e vedada sua 
transferência para custeio de quaisquer serviços de infraestrutura;

• distribuir o custo socioambiental pelo uso degradador e indiscriminado da água;
• utilizar a cobrança da água como instrumento de planejamento, gestão integra-

da e descentralizada do uso da água e seus conflitos.

http://www.sigrh.sp.gov.br/planoestadualderecursoshidricos
http://www.sigrh.sp.gov.br/crh/planodebaciashidrograficas
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2016/lei-16337-14.12.2016.html
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-de-outorgas&
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-de-outorgas&
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Estão sujeitos à cobrança todos os usuários que utilizam os recursos hídricos su-
perficiais e subterrâneos.

Ficam isentos da cobrança:

1. os usuários que se utilizam da água para uso doméstico de propriedades ou 
pequenos núcleos populacionais distribuídos no meio rural quando indepen-
der de outorga de direito de uso, conforme dispuser ato administrativo do 
Departamento de Águas e Energia Elétrica (Daee)

2. os usuários com extração de água subterrânea em vazão inferior a 5 m3/dia, 
que independem de outorga.

EM
 D

ES
TA

QU
E

São considerados usuários finais de baixa renda, aos quais os serviços públicos 
de distribuição de água não repassarão a parcela relativa à cobrança pelo volu-
me captado dos recursos hídricos, aqueles que se enquadrarem nas seguintes 
condições:

1. os classificados na categoria “tarifa social” ou equivalente, nos respectivos 
cadastros das concessionárias públicas ou privadas dos serviços de água e 
esgoto no seu município;

2. nos municípios onde a estrutura tarifária não contemple a “tarifa social” ou 
equivalente, os inscritos nos cadastros dos programas sociais dos governos 
municipais, estaduais ou federal ou que estejam cadastrados como potenciais 
beneficiários desses programas.

LE
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Critérios da Cobrança
• cobrança pelo uso ou derivação (captação) – considerará a classe de uso pre-

ponderante em que for enquadrado o corpo d’água onde se localiza o uso ou 
derivação, a disponibilidade hídrica local, o grau de regularização assegurado 
por obras hidráulicas, a vazão captada e seu regime de variação, o consumo 
efetivo e a finalidade a que se destina; e

• cobrança pela diluição, pelo transporte e pela assimilação de efluentes de sis-
temas de esgotos e de outros líquidos, de qualquer natureza – considerará a 
classe de uso em que for enquadrado o corpo d’água receptor, o grau de regu-
larização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu regime de 
variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos físico-quími-
cos dos efluentes e a natureza da atividade responsável pelos mesmos.

No caso de uso de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica, 
aplicar-se-á legislação federal específica.
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O produto da cobrança estará vinculado às bacias hidrográficas em que for arre-
cadado, e será aplicado em financiamentos, empréstimos, ou a fundo perdido, 
em conformidade com o Plano de Bacia Hidrográfica e aprovado pelo respectivo 
Comitê de Bacia.

EM
 D

ES
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Lei 12.183/2005

Beneficiários dos Recursos da Cobrança
Usuários de recursos hídricos, inclusive os da iniciativa privada, e órgãos e 

entidades participantes de atividades afetas ao Sistema Integrado de Gerencia-
mento de Recursos Hídricos:
• pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Esta-

do e dos Municípios de São Paulo;
• concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos cam-

pos do saneamento, no meio ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recur-
sos hídricos;

• consórcios intermunicipais regularmente constituídos;
• entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos 

hídricos, com constituição definitiva há pelo menos quatro anos, nos termos da 
legislação pertinente, que detenham entre suas finalidades principais a prote-
ção ao meio ambiente ou atuação na área de recursos hídricos e com atuação 
comprovada no âmbito do Estado ou da bacia hidrográfica objeto da solicitação 
de recursos;

• pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos;
• Agências de Bacias Hidrográficas;
• outros órgãos ou entidades com representação nas diversas instâncias do Sis-

tema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, mediante indicação 
ao Fehidro pelos CBHs ou CRH.

Estão impedidos de se beneficiar dos recursos da cobrança os usuários isentos 
do seu pagamento.

LE
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UGRHI Decreto Estadual

02 – Paraíba do Sul 51.450, de 29 de dezembro 2006

05 – Piracicaba / 
Capivari / Jundiaí

Implantação 51.449, de 29 de dezembro 2006

Revisão de valores 61.430, de 17 de agosto de 2015

10 – Sorocaba / Médio Tietê 55.008, de 10 de dezembro 2009

07 – Baixada Santista 56.501, de 9 de dezembro 2010

19 – Baixo Tietê 56.504, de 9 de dezembro 2010

06 – Alto Tietê 56.503, de 9 de dezembro 2010

16 – Tietê Batalha 56.502, de 9 de dezembro 2010

13 – Tietê / Jacaré 56.505, de 9 de dezembro 2010

11 – Ribeira de Iguape / Litoral Sul 58.814, de 27 de dezembro 2012, republicado em 4 
de fevereiro de 2014

04 – Pardo 58.771, de 20 de dezembro 2012

08 – Sapucaí Mirim / Grande 58.772, de 20 de dezembro 2012, republicado em 
14 de fevereiro de 2014 e 15de fevereiro de 2014

09 – Mogi-Guaçu 58.791, de 21 de dezembro 2012, republicado em 
16 de janeiro de 2014

12 – Baixo Pardo / Grande 58.813, de 27 de dezembro 2012, republicado em 
12 de dezembro 2013 e 28 de dezembro 2013

01 – Serra da Mantiqueira 58.804, de 26 de dezembro 2012, republicado em 
28 de dezembro 2013

15 – Turvo Grande 61.346, de 6 de julho de 2015

20/21 – Aguapeí/Peixe 61.347, de 6 de julho de 2015

17 – Médio Paranapanema 61.386, de 23 de julho de 2015

22 – Pontal do Paranapanema 61.415, de 7 de agosto de 2015

14 – Alto Paranapanema –

03 – Litoral Norte –

18 – São José dos Dourados –

Fonte: http://www.sigrh.sp.gov.br/cobrancapelousodaagua. Acesso em 18 de dezembro de 2017.

Lei 12.183, de 29 de dezembro de 2005 – Dispões sobre a cobrança pela utiliza-
ção dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos 
para fixação dos seus limites, condicionantes e valores.

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2005/lei-12183-29.12.2005.html

Decreto Estadual 50.667, de 30 de março de 2006 – Regulamenta a Lei 12.183/2005.

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2006/decreto-50667-30.03.2006.html
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http://www.sigrh.sp.gov.br/cobrancapelousodaagua
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2005/lei-12183-29.12.2005.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2006/decreto-50667-30.03.2006.html


112

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Situação da Cobrança no Estado de São Paulo

Fonte: http://www.sigrh.sp.gov.br/cobrancapelousodaagua. Acesso em 18 de dezembro de 2017.

Enquadramento dos Corpos d’Água Paulistas
Constitui a definição da classe de qualidade da água doce, salobra e salina, de 

acordo com os usos preponderantes existentes e pretendidos ao longo do tempo.
O Decreto Estadual 10.755/1977 dispõe sobre o enquadramento dos corpos 

d’água no Estado de São Paulo.

Site SIGRH – Enquadramento.

http://www.sigrh.sp.gov.br/enquadramentodoscorposdagua

Decreto 10.755, de 22 de novembro de 1977 – Dispõe sobre o enquadramento 
dos corpos d’água receptores do Estado de São Paulo.

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1977/decreto-10755-22.11.1977.html

Enquadramento dos Corpos Hídricos – Mapas Temáticos.

http://aguasinteriores.cetesb.sp.gov.br/enquadramento-dos-corpos-hidricos-mapas-tematicos/
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http://www.sigrh.sp.gov.br/cobrancapelousodaagua
http://www.sigrh.sp.gov.br/enquadramentodoscorposdagua
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1977/decreto-10755-22.11.1977.html
http://aguasinteriores.cetesb.sp.gov.br/enquadramento-dos-corpos-hidricos-mapas-tematicos/
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3.7 MANANCIAIS PARA ABASTECIMENTO PÚBLICO

POLÍTICA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO  
DE MANANCIAIS 

Dentre os usos múltiplos dos recursos hídricos, mananciais são aqueles corpos 
d’água destinados ao uso prioritário para abastecimento público de populações 
rurais e urbanas.

HISTÓRICO

A criação das Áreas de Proteção aos Mananciais (APM) foi originada em con-
junto com a definição da Região Metropolitana de São Paulo (RMSP), na década 
de 70, e do Primeiro Plano Metropolitano de Desenvolvimento Integrado (PMDI), 
sendo delimitadas, as APM, em aproximadamente 54% do território da metrópole, 
com a função de proteção daqueles territórios para aproveitamento hídrico no 
abastecimento da população de São Paulo. 

A lógica da legislação foi estruturada dentro do pensamento urbanístico da 
época, em que instrumentos de comando e controle e centralização das ações 
seriam suficientes para direcionar o crescimento e o uso e ocupação do solo esta-
belecidos pela norma nos territórios protegidos. No entanto, o rápido crescimento 
da metrópole e a ausência de integração entre as políticas públicas setoriais inver-
teram a lógica de ocupação proposta pelas leis, acarretando situações de irregu-
laridades de ocupações no entorno dos reservatórios de abastecimento de água. 

Como forma de aprimoramento da política de mananciais de 1976, foi pro-
mulgada a Lei 9.866/1997 que trata dos mananciais regionais de interesse para 
o abastecimento público das populações, atuais e futuras. A política de proteção 
aos mananciais institui regras gerais para todo e qualquer manancial no Estado 
de São Paulo e não apenas na RMSP. Estabelece regras para elaboração de leis 
específicas para as Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais (APRM). 
As primeiras aprovadas foram para as APRM dos reservatórios Guarapiranga e 
Billings, por serem os que apresentavam maior comprometimento de seus territó-
rios, em termos de qualidade da água e ocupações irregulares sem saneamento, 
com necessidade de recuperação das áreas. 

As leis específicas da RMSP vieram substituir as leis editadas na década de 70, 
sendo que já se encontram vigentes as leis específicas da APRM Guarapiranga, 
APRM Billings, APRM Alto Juquery e APRM Alto Tietê – Cabeceiras. 

OBJETIVOS DA POLÍTICA DE MANANCIAIS

O objetivo principal das leis de proteção aos mananciais é a gestão integrada do 
território, em conjunto com os municípios e órgãos setoriais envolvidos, entre eles, 
habitação, transporte, saneamento, geração de energia, controle de vazões e lazer.
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INSTRUMENTOS

Os instrumentos urbanísticos previstos para controle do uso e ocupação do solo 
são semelhantes aos utilizados nos planos diretores municipais, porém definidos 
pelo caráter regional em relação ao benefício ambiental em termos de proteção 
e recuperação dos mananciais. São os principais parâmetros previstos pelas leis 
da década de 70 e a partir de 2006: lote mínimo, coeficiente de aproveitamento, 
área mínima permeável e índice de área vegetada, o qual consiste na qualificação 
vegetal da área permeável e é passível de utilização enquanto instrumento de 
regularização.

Fonte: TRANI (1999), complementado por NASCIMENTO (2009).

A lógica de implementação do parâmetro urbanístico de taxa de permeabilidade 
das leis da década de 70, com incorporação do índice de vegetação, passa a ser 
equivalente a um instrumento de compensação ambiental aplicado nas regulariza-
ções das ocupações, buscando implantar melhorias ambientais em áreas urbanas 
extremamente áridas e impermeabilizadas, sem qualquer tipo de vegetação.

A LEGISLAÇÃO DE MANANCIAIS

A Lei Estadual 898/1975, disciplina o uso do solo para proteção dos manan-
ciais, cursos e reservatórios de água e demais recursos hídricos de interesse da 
Região Metropolitana de São Paulo.

Em 1976, é promulgada a Lei 1.172, que delimita as áreas de proteção relativas 
aos mananciais, cursos e reservatórios de água, a que se refere a Lei 898/1975, 
estabelecendo normas de restrição de uso do solo em tais áreas.
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Para os reservatórios Guarapiranga e Billings, bacias do Alto Juquery e do Alto 
Tietê Cabeceiras já foram promulgadas leis específicas que substituíram os regra-
mentos estabelecidos pelas leis 898 e 1.172.

SÃO DECLARADAS ÁREAS DE PROTEÇÃO E, COMO TAIS RESERVADAS, 
SEGUNDO A LEI 1.172/1976:

• reservatório Billings;

• reservatórios do Cabuçu, no Rio Cabuçu de Cima, até a barragem no Município de 
Guarulhos;

• reservatórios da Cantareira, no Rio Cabuçu de Baixo, até as barragens no Município 
de São Paulo;

• reservatório do Engordador, até a barragem no Município de São Paulo;

• reservatório de Guarapiranga, até a barragem no Município de São Paulo;

• reservatório de Tanque Grande, até a barragem no Município de Guarulhos;

• Rios Capivari e Monos, até a barragem prevista da Sabesp, à jusante da confluên-
cia do Rio Capivari com o Ribeirão dos Campos, no Município de São Paulo;

• Rio Cotia, até a barragem das Graças, no Município de Cotia;

• Rio Guaió, até o cruzamento com a Rodovia São Paulo-Mogi das Cruzes, na divisa 
dos Municípios de Poá e Suzano;

• Rio Itapanhaú, até a confluência com o Ribeirão das Pedras, no Município de Biri-
tiba Mirim;

• Rio Itatinga, até os limites da Região Metropolitana;

• Rio Jundiaí, até a confluência com o Rio Oropó, exclusive, no Município de Mogi 
das Cruzes;

• Rio Juquerí, até a barragem da Sabesp, no Município de Franco da Rocha;

• Rio Taiaçupeba, até a confluência com o Taiaçupeba Mirim, inclusive, na divisa dos 
Municípios de Suzano e Mogi das Cruzes;

• Rio Tietê, até a confluência com o Rio Botujuru, no Município de Mogi das Cruzes;

• Rio Jaguari, afluente da margem esquerda do Rio Paraíba, até os limites da Região 
Metropolitana;

• Rio Biritiba, até a sua foz;

• Rio Juquiá, até os limites da Região Metropolitana.

Lei Estadual 898, de 18 de dezembro de 1975

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1975/lei%20n.898,%20de%2018.12.1975.htm

Lei Estadual 1.172, de 17 de novembro de 1976

http://www.daee.sp.gov.br/legislacao/arquivos/760/LEI1172_17111976.pdf CO
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1975/lei%20n.898,%20de%2018.12.1975.htm
http://www.daee.sp.gov.br/legislacao/arquivos/760/LEI1172_17111976.pdf
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As águas dos mananciais, cursos e reservatórios de água e demais recursos hídri-
cos, definidos na Lei 898/1975, destinam-se, prioritariamente, ao abastecimen-
to de água, sendo permitida sua utilização para o lazer, sob controle, desde que 
não seja prejudicado o uso prioritário. As águas poderão ainda ser utilizadas para 
irrigação de hortaliças e geração de energia, desde que não sejam prejudicados 
os usos referidos. EM

 D
ES

TA
QU

E

Lei 1.172/1976

As urbanizações, edificações e atividades, existentes ou exercidas anteriormen-
te à lei, gozarão de prazo adequado para se adaptarem às suas exigências ou 
procederem à sua transferência para outro local e, na impossibilidade de o faze-
rem, poderão ser suprimidas mediante indenização ou desapropriação.
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Lei 1.172/1976 

Ficam, assim, delimitadas como áreas de proteção, as contidas entre os diviso-
res de água do escoamento superficial contribuinte dos mananciais, cursos e re-
servatórios de água a que se refere a Lei 898/1975, cujas cartas planialtimétricas, 
em escala 1:10.000, encontram-se disponíveis no site do Datageo. 

SITE  www.datageo.sp.gov.br 

Para essas áreas de proteção, são estabelecidas, nos seus limites, faixas ou 
áreas de maior ou menor restrição, conforme o interesse público o exigir, e para 
as quais estão definidos os usos e as atividades permitidos, bem como os parâ-
metros urbanísticos a serem respeitados. 

ÁREAS OU FAIXAS DE 1a CATEGORIA OU DE MAIOR RESTRIÇÃO:

• os corpos d’água;

• a faixa de 50 metros de largura, medida em projeção horizontal, a partir da linha 
de contorno correspondente ao nível de água máximo dos reservatórios públicos, 
existentes e projetados.

http://www.datageo.sp.gov.br
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Subáreas ou 
subfaixas de  
2a categoria

Compreendem

Classe A • as áreas arruadas e ocupadas com densidade demográfica, bruta superior 
a 30 habitantes por hectare, estabelecidas com base nas fotos e cartas pla-
nialtimétricas do levantamento aerofotogramétrico do Sistema Cartográfico 
Metropolitano;

• as demais áreas arruadas, constantes do levantamento aerofotogramétrico, 
contíguas às áreas ou faixas definidas no item anterior.

Classe B • as contíguas às de Classe A, delimitadas mediante a aplicação dos critérios 
pertinentes à Classe B.

Classe C • as não compreendidas entre as de Classe A e B.

  CAU
Nas áreas de proteção, os projetos e a execução de arruamentos, loteamentos, 
edificações e obras, bem assim a prática de atividades agropecuárias, comer-
ciais, industriais e recreativas dependerão de licenciamento ambiental, sujeitos 
às seguintes exigências:

• destinação e uso da área perfeitamente caracterizados e expressos nos proje-
tos e documentos submetidos à aprovação;

• apresentação, nos projetos, de solução adequada para a coleta, o tratamento 
e destino final dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos produzidos pelas ativi-
dades que se propõem a exercer ou desenvolver nas áreas;

• apresentação, nos projetos, de solução adequada, relativamente aos proble-
mas de erosão e escoamento das águas, inclusive as pluviais.

DI
CA

Lei Estadual 1.172/1976
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ÁREAS DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MANANCIAIS (APRM)

A Lei Estadual 9.866, promulgada em 1997, atualiza diretrizes e normas para 
a proteção e a recuperação da qualidade ambiental das bacias hidrográficas dos 
mananciais de interesse regional para abastecimento das populações atuais e 
futuras do Estado de São Paulo, assegurados, desde que compatíveis, os demais 
usos múltiplos.

Mananciais de interesse regional são as águas interiores subterrâneas, superfi-
ciais, fluentes, emergentes ou em depósito, efetiva ou potencialmente utilizáveis 
para o abastecimento público.

Para os fins previstos na Lei Estadual 9.866/1977, considera-se APRM uma ou mais 
sub-bacias hidrográficas dos mananciais de interesse regional para abastecimento 
público. As águas desses mananciais são prioritárias para o abastecimento público 
em detrimento de qualquer outro interesse.

• A APRM deverá estar inserida em uma das Unidades de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos (UGRHI), previstas no Sistema Integrado de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos (SIGRH).

• As APRM serão definidas e delimitadas mediante proposta do Comitê de Ba-
cia Hidrográfica e por deliberação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos 
(CRH), ouvidos o Consema e o CDR.

• As APRM, suas Áreas de Intervenção e respectivas diretrizes e normas ambien-
tais e urbanísticas de interesse regional serão criadas por meio de lei estadual.

EM
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INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA APRM

Nas APRM, serão implementados instrumentos de planejamento e gestão, vi-
sando orientar as ações do poder público e da sociedade civil voltadas à proteção, 
à recuperação e preservação dos mananciais de interesse regional. São eles:
• áreas de intervenção e respectivas diretrizes e normas ambientais e urbanísti-

cas de interesse regional;
• normas para implantação de infraestrutura sanitária;
• mecanismos de compensação financeira aos municípios;
• Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental (PDPA);
• controle das atividades potencialmente degradadoras do meio ambiente, capa-

zes de afetar os mananciais;
• Sistema Gerencial de Informações;
• imposição de penalidades por infrações.
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ÁREAS DE INTERVENÇÃO EM APRM

Para a aplicação de dispositivos normativos de proteção, recuperação e preserva-
ção dos mananciais e para a implementação de políticas públicas, serão criadas as 
seguintes Áreas de Intervenção:

• Áreas de Restrição à Ocupação (ARO): além das definidas pela Constituição do 
Estado e por lei como de preservação permanente, aquelas de interesse para a 
proteção dos mananciais e para a preservação, conservação e recuperação dos 
recursos naturais;

• Áreas de Ocupação Dirigida (AOD): aquelas de interesse para a consolidação ou 
implementação de usos rurais e urbanos, desde que atendidos os requisitos que 
garantam a manutenção das condições ambientais necessárias à produção de água 
em quantidade e qualidade para o abastecimento das populações atuais e futuras;

• Áreas de Recuperação Ambiental (ARA): aquelas cujos usos e ocupações estejam 
comprometendo a fluidez, potabilidade, quantidade e qualidade dos mananciais 
de abastecimento público e que necessitem de intervenção de caráter corretivo.

As Áreas de Recuperação Ambiental serão reenquadradas por meio do PDPA em 
Áreas de Ocupação Dirigida ou de Restrição à Ocupação, quando comprovada a 
efetiva recuperação ambiental.

Lei Estadual 9.866/1996

Para cada APRM, serão estabelecidas diretrizes e normas ambientais e ur-
banísticas de interesse regional, respeitadas as competências municipais e da 
União, considerando as especificidades e funções ambientais das diferentes Áre-
as de Intervenção, com o fim de garantir padrões de qualidade e quantidade de 
água bruta, passível de tratamento convencional para abastecimento público.

As leis municipais de planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano, previstas no Art. 30 da Constituição Federal, deverão 
incorporar as diretrizes e normas ambientais e urbanísticas de interesse para a 
preservação, conservação e recuperação dos mananciais definidas pela lei espe-
cifica da APRM.

EM
 D

ES
TA

QU
E

PLANO DE DESENVOLVIMENTO E PROTEÇÃO AMBIENTAL (PDPA)

Para cada APRM, será elaborado o PDPA, contendo, dentre outros:
• diretrizes para o estabelecimento de políticas setoriais relativas a habitação, 

transporte, manejo de recursos naturais, saneamento ambiental e infraestrutu-
ra que interfiram na qualidade dos mananciais;

• diretrizes para o estabelecimento de programas de indução à implantação de usos 
e atividades compatíveis com a proteção e recuperação ambiental da APRM;
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• metas de curto, médio e longo prazos, para a obtenção de padrões de qualida-
de ambiental;

• proposta de atualização das diretrizes e normas ambientais e urbanísticas de 
interesse regional;

• proposta de reenquadramento das Áreas de Recuperação Ambiental;
• programas, projetos e ações de recuperação, proteção e conservação da qua-

lidade ambiental;
• Programa Integrado de Monitoramento da Qualidade Ambiental.

O PDPA, após apreciação pelo CBH, e a aprovação pelo CRH, comporá o Pla-
no de Bacia da UGRHI e integrará o Plano Estadual de Recursos Hídricos.

A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos, usos 
e atividades em APRM deverá ser submetida a licenciamento ambiental por ór-
gão público estadual ou municipal, observadas as restrições estabelecidas nas 
leis específicas para cada APRM.
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LEIS ESPECÍFICAS DE APRM NA REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO

As APRM são definidas e delimitadas mediante proposta do Comitê de Bacia 
Hidrográfica e por deliberação do CRH, ouvidos o Consema o CDR. As APRM, 
suas Áreas de Intervenção e respectivas diretrizes e normas ambientais e urba-
nísticas de interesse regional são criadas por meio de lei estadual.

Na RMSP já foram estabelecidos regramentos próprios, por meio de leis espe-
cíficas e respectiva regulamentação, para as seguintes APRM de interesses local 
e regional:

APRM Lei Estadual Decreto Estadual Municípios abrangidos

APRM 
Guarapiranga

12.233/2006 51.686/2007 Parcialmente: Cotia, Embu, Embu-Guaçu, 
Itapecerica da Serra, Juquitiba, São 
Lourenço da Serra,
Totalmente: São Paulo

APRM Billings 13.579/2009 55.342/2010 Parcialmente: Diadema, Ribeirão Pires, Santo 
André, São Bernardo do Campo, São Paulo
Totalmente: Rio Grande da Serra

APRM Alto 
Juquery

15.790/2015 62.062/2016 Parcialmente: Caieiras, Franco da Rocha, 
Mairiporã, Nazaré Paulista, São Paulo

APRM 
Alto Tietê 
Cabeceiras

15.913/2015 62.061/2016 Parcialmente: Biritiba Mirim, Mogi 
das Cruzes, Paraibuna, Ribeirão Pires, 
Salesópolis, Suzano
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Para as demais APM, até que não sejam criadas suas leis específicas, ficam man-
tidas as disposições nos termos de legislações gerais de proteção aos mananciais 
vigentes: Leis Estaduais 898/1975, 1.172/1976 e 11.216/2002:

• Alto Jaguari: Guarulhos, Arujá e Santa Isabel
• Alto Juquiá: São Lourenço e Juquitiba
• Tanque Grande: Guarulhos
• Cabuçu de Cima: Guarulhos
• Capivari-Monos: São Paulo (extremo Sul)
• Rio Guaió: Poá e Suzano
• Rio Itapanhaú: Biritiba Mirim
• Rio Itatinga: até os limites da Região Metropolitana

LE
M

BR
E-

SE
!

MAPAS DAS APRM

http://datageo.ambiente.sp.gov.br/app/?ctx=mananciais#
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No caso da APRM Billings, foram estabelecidos cinco compartimentos ambien-
tais, com características específicas, para os quais foram definidas diretrizes para 
o planejamento e a gestão de cada um deles. Os Compartimentos Ambientais 
da APRM Billings são uma fração da bacia hidrográfica da APRM-B que compõe 
uma unidade de planejamento de uso e ocupação do solo, definida pela localiza-
ção das sub-bacias dos afluentes naturais do Reservatório Billings, com o objetivo 
de fixar diretrizes, metas e normas ambientais e urbanísticas diferenciadas.

Compartimentos Ambientais da APRM-Billings

Corpo Central I Constituído pelas áreas de drenagem das sub-bacias dos afluentes naturais 
contribuintes do Corpo Central do Reservatório, onde predomina ocupação 
urbana consolidada, inseridas nos Municípios de São Paulo, Diadema e São 
Bernardo do Campo.

Corpo Central II Constituído pelas áreas de drenagem das sub-bacias contribuintes do Corpo 
Central do Reservatório na área de expansão urbana do Município de São 
Bernardo do Campo.

Taquacetuba-
-Bororé

Constituído pela Península do Bororé e áreas de drenagem das sub-bacias 
contribuintes do braço do Taquacetuba situadas em suas margens Oeste e 
Sul, inseridas nos Municípios de São Paulo e São Bernardo do Campo.

Capivari- 
Pedra Branca

Constituído pelas áreas de drenagem das sub-bacias dos braços Capivari e 
Pedra Branca, inseridas nos Municípios de São Paulo e São Bernardo do Campo.

Rio Grande e 
Rio Pequeno

Constituído pelas áreas de drenagem dos braços dos Rios Grande e Pequeno, 
incluindo as sub-bacias de contribuição do Pedroso e Ribeirão da Estiva, inse-
ridas nos Municípios de Santo André, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra.

http://datageo.ambiente.sp.gov.br/app/?ctx=mananciais#
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A delimitação dos Compartimentos Ambientais está lançada graficamente em 
mapa, em escala 1:10.000, parte integrante desta lei, cujo original está depositado 
na Secretaria de Estado do Meio Ambiente.

METAS DE QUALIDADE DA ÁGUA

A política de mananciais estabelecida pela Lei 9.866/1997 tem como diferencial 
a associação do uso e ocupação do solo, estabelecido por meio de zoneamento, 
à qualidade da água decorrente das atividades exercidas no território, medida a 
partir da carga poluidora afluente aos corpos d’água. Para tal, são definidas me-
tas de qualidade da água a serem atingidas ou mantidas a partir da gestão das 
APRM, as quais têm um objetivo a ser alcançado, progressivamente, de melhoria 
da qualidade da água do manancial, visando ao abastecimento público.

Metas de qualidade da água para as APRM da Região Metropolitana de São Paulo

APRM Meta de Qualidade da Água

APRM Guarapiranga 147 kg de fósforo por dia até 2015

APRM Billings Por Compartimento Ambiental 
até 2015

Por Município até 2015

Corpo Central I: 135 kg P/dia São Paulo: 110 kg P/dia

Corpo Central II: 11 kg P/dia São Bernardo do Campo: 60 kg 
P/dia

Taquacetuba-Bororé: 27 kg P/dia Rio Grande da Serra: 31 kg P/dia

Capivari-Pedra Branca: 5 kg P/dia Ribeirão Pires: 57 kg P/dia

Rios Grande e Pequeno: 103 kg 
P/dia

Santo André: 9 kg P/dia

Diadema: 14 kg P/dia

APRM Alto Juquery Reservatórios Paiva Castro e Águas Claras e seus afluentes: Padrões 
de Classe 1 para Demanda Bioquímica de Oxigênio, Oxigênio Dissolvi-
do, Fósforo Total e Escherichia coli

APRM Alto Tietê 
Cabeceiras

Reservatório Ribeirão do Campo: 3,5 kg P/dia

Reservatório Ponte Nova: 3,5 kg P/dia

Reservatório Paraitinga: 8,5 kg P/dia

Reservatório Biritiba: 4,5 kg P/dia

Contribuição do Rio Tietê, medida na captação da Estação Elevatória 
Biritiba Mirim: 12,5 kg P/dia

Reservatório Jundiaí: 9,5 kg P/dia

Reservatório Taiaçupeba: 26,5 kg P/dia

Bacias não contribuintes para os reservatórios do Sistema Produtor 
Alto Tietê: Tietê/Capixinga, Itatinga/Ribeirão Grande, Itapanhaú/
Rio das Pedras, jusante do Reservatório Jundiaí: Padrões das classes 
previstas nos respectivos enquadramentos
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3.8 SANEAMENTO BÁSICO

POLÍTICA NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO

A Lei Federal 11.445/2007 estabelece diretrizes nacionais para o saneamento 
básico e para a política federal de saneamento básico, e define saneamento bá-
sico como o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de:
• abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infraestruturas 

e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a 
captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição;

• esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infraestruturas e instala-
ções operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequa-
dos dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento 
final no meio ambiente;

• limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-
estruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, trata-
mento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza 
de logradouros e vias públicas;

• drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva 
das respectivas redes urbanas: conjunto de atividades, infraestruturas e ins-
talações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, 
detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento 
e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

Os recursos hídricos não integram os serviços públicos de saneamento básico, e 
sua gestão se dá por meio das políticas de recursos hídricos nacional e estaduais.
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A utilização de recursos hídricos na prestação de serviços públicos de sanea-
mento básico, inclusive para disposição ou diluição de esgotos e outros resíduos 
líquidos, é sujeita a outorga de direito de uso.
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Por essa Lei, o serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos urbanos é composto pelas seguintes atividades:
• coleta, transbordo e transporte do lixo doméstico e do lixo originário da varrição 

e limpeza de logradouros e vias públicas;
• triagem para fins de reúso ou reciclagem, de tratamento, inclusive por compos-

tagem, e de disposição final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e 
limpeza de logradouros e vias públicas;
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• varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e outros 
eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana.

• O saneamento é um serviço de titularidade municipal;

• O poder público pode autorizar, para usuários organizados em cooperativas 
ou associações, a prestação dos serviços públicos de saneamento básico que 
se limitem a determinado condomínio localidade de pequeno porte, predo-
minantemente ocupada por população de baixa renda;

• A prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico é carac-
terizada por:

- um único prestador do serviço para vários municípios, contíguos ou não;
- uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de sua 

remuneração;
- compatibilidade de planejamento;

• Consideram-se também prestadoras do serviço público de manejo de resí-
duos sólidos as associações ou cooperativas, formadas por pessoas físicas de 
baixa renda, reconhecidas pelo Poder Público como catadores de materiais 
recicláveis, que executam coleta, processamento e comercialização de resí-
duos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis.
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Não constitui serviço público a ação de saneamento executada por meio de solu-
ções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os ser-
viços, bem como as ações e os serviços de saneamento básico de responsabilidade 
privada, incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade do gerador.

 EXCEÇÕES

• a solução que atenda a condomínios ou localidades de pequeno porte;
• a fossa séptica e outras soluções individuais de esgotamento sanitário, quando se 
atribua ao Poder Público a responsabilidade por sua operação, controle ou discipli-
na, nos termos de norma específica.

PLANOS DE SANEAMENTO BÁSICO

O plano de saneamento básico deverá abranger os serviços de abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, limpeza urbana e 
manejo de águas pluviais, podendo o titular, a seu critério, elaborar planos espe-
cíficos para um ou mais desses serviços.

A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que 
poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:
• diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando 

sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconô-
micos e apontando as causas das deficiências detectadas;
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• objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admi-
tidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os 
demais planos setoriais;

• programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, 
de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com outros planos 
governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento;

• ações para emergências e contingências;
• mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e efi-

cácia das ações programadas.

Serviços Públicos de Saneamento Básico

Serviços 
Públicos de 
Abastecimento 
de Água

Distribuição de água mediante ligação predial, incluindo eventuais instrumen-
tos de medição, bem como, quando vinculadas a essa finalidade, as seguintes 
atividades: reservação de água bruta, captação, adução de água bruta, trata-
mento de água, adução de água tratada e reservação de água tratada.
A princípio, toda edificação permanente urbana deverá estar conectada à rede 
pública de abastecimento de água disponível. Na ausência de redes públicas 
de abastecimento de água, serão admitidas soluções individuais.

Serviços 
Públicos de 
Esgotamento 
Sanitário

Serviços constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: coleta, 
inclusive ligação predial, dos esgotos sanitários; transporte dos esgotos 
sanitários; tratamento dos esgotos sanitários e disposição final dos esgotos 
sanitários e dos lodos originários da operação de unidades de tratamento 
coletivas ou individuais, inclusive fossas sépticas.
A princípio, toda edificação permanente urbana deverá estar conectada à rede 
pública de esgotamento sanitário disponível. Na ausência de rede pública de 
esgotamento sanitário, serão admitidas soluções individuais.

Serviços 
Públicos de 
Manejo de 
Resíduos 
Sólidos 
Urbanos

Atividades de coleta e transbordo, transporte, triagem para fins de reutilização 
ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e disposição final dos:
• resíduos domésticos;
• resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em 

quantidade e qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por 
decisão do titular, sejam considerados resíduos sólidos urbanos, desde que 
tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador nos termos da 
norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajusta-
mento de conduta;

• resíduos originários dos serviços públicos de limpeza pública urbana, tais como:
- serviços de varrição, capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias 

e logradouros públicos;
- asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos;
- raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais depositados 

pelas águas pluviais em logradouros públicos;
- desobstrução e limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos;
- limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros 

eventos de acesso aberto ao público.

Serviços 
Públicos de 
Manejo de 
Águas Pluviais 
Urbanas

Constituídos por uma ou mais das seguintes atividades: drenagem urba-
na, transporte de águas pluviais urbanas; detenção ou retenção de águas 
pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias; e tratamento e 
disposição final de águas pluviais urbanas.

Lei Federal 11.445/2007
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Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007 – Estabelece diretrizes nacionais para 
o saneamento básico

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm

Decreto Federal 7.217, de 21 de junho de 2010 – Regulamenta a Lei 11.445/2007

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/D7217.htm
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POLÍTICA ESTADUAL DE SANEAMENTO

A Política Estadual de Saneamento, estabelecida pela Lei 7.750/1992, considera:
• Saneamento ou Saneamento Ambiental: como o conjunto de ações, serviços e 

obras que têm por objetivo alcançar níveis crescentes de salubridade ambien-
tal, por meio do abastecimento de água potável; coleta e disposição sanitária 
de resíduos líquidos, sólidos e gasosos; promoção da disciplina sanitária do 
uso e ocupação do solo; drenagem urbana; controle de vetores de doenças 
transmissíveis; e demais serviços e obras especializados;

• Salubridade Ambiental: como a qualidade ambiental capaz de prevenir a ocor-
rência de doenças veiculadas pelo meio ambiente e de promover o aperfeiçoa-
mento das condições mesológicas favoráveis à saúde das populações urbana 
e rural;

• Saneamento Básico: como as ações, serviços e obras considerados prioritá-
rios em programas de saúde pública, notadamente o abastecimento público de 
água e a coleta e o tratamento de esgotos.

PRINCÍPIOS

• o ambiente salubre, indispensável, à segurança sanitária e à melhoria da quali-
dade de vida, é direito de todos, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o 
dever de assegurá-lo

• do primado da prevenção de doenças sobre o seu tratamento

• as obras e as instalações públicas de infraestrutura sanitária constituem patrimô-
nio de alto valor econômico e social e como tal devem ser consideradas nas ações 
de planejamento, construção, operação, manutenção e administração, de modo a 
assegurar a máxima produtividade na sua utilização

• para que os benefícios do saneamento possam ser efetivos e alcançar a totalida-
de da população, é essencial a atuação articulada, integrada e cooperativa dos 
órgãos públicos municipais; estaduais e federais relacionados com saneamento, 
recursos hídricos, meio ambiente, saúde pública, habitação, desenvolvimento ur-
bano, planejamento e finanças

• a prestação dos serviços públicos de saneamento será orientada pela busca per-
manente da máxima produtividade e melhoria da qualidade.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/D7217.htm
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OBJETIVOS

• assegurar os benefícios da salubridade ambiental à totalidade da população do 
Estado de São Paulo;

• promover a mobilização e a integração dos recursos institucionais, tecnológicos, 
econômico-financeiros e administrativos disponíveis, visando à consecução dos 
objetivos;

• promover o desenvolvimento das capacidades tecnológica, financeira e gerencial 
dos serviços públicos de Saneamento no Estado de São Paulo;

• promover a organização, o planejamento e o desenvolvimento do setor de sanea-
mento no Estado de São Paulo.

INSTRUMENTOS

• Plano Estadual de Saneamento: conjunto de elementos de informação, diagnósti-
co, definição de objetivos, metas e instrumentos, programas, execução, avaliação 
e controle que consubstanciam, organizam e integram o planejamento e a execu-
ção das ações de Saneamento no Estado de São Paulo.

• Sistema Estadual de Saneamento (Sesan): conjunto de agentes institucionais que, 
no âmbito das respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, inte-
ragem de modo articulado, integrado e cooperativo para formulação, execução e 
atualização do Plano Estadual de Saneamento, de acordo com os conceitos, princí-
pios, objetivos, as diretrizes e os instrumentos da Política Estadual de Saneamento.

• Fundo Estadual de Saneamento (Fesan): instrumento institucional de caráter fi-
nanceiro, destinado a reunir e canalizar recursos financeiros para a execução dos 
programas do Plano Estadual de Saneamento.

O Plano Estadual de Saneamento incluirá, entre outros, um programa permanente 
destinado a promover o desenvolvimento institucional dos serviços públicos de sane-
amento, para o alcance de níveis crescentes de desenvolvimentos técnico, gerencial, 
econômico e financeiro e melhor aproveitamento das instalações existentes.

Nas regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, os planos 
previstos deverão considerar o desenvolvimento, a organização e a execução de 
ações, serviços e obras de interesse comum para o saneamento ambiental, res-
peitada a autonomia municipal.
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MODELO DE GESTÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO

• Estado ou entidade intermunicipal: gestão das questões intermunicipais, visando 
racionalizar ações de interesse comum dos municípios.

• Municípios: gerenciamento das instalações e dos serviços de saneamento essen-
cialmente municipais, coordenando as ações pertinentes com os serviços e as 
obras de expansão urbana horizontal e vertical, pavimentação, disposição de re-
síduos, drenagem de iguais pluviais, uso e ocupação do solo e demais atividades 
de natureza tipicamente local.

• Estado: assegurará condições para a correta operação, necessária ampliação e 
eficiente administração dos serviços de saneamento básico prestados por conces-
sionárias sob seu controle acionário.

SISTEMA ESTADUAL DE SANEAMENTO (SESAN)

Funções básicas:
• elaboração, execução e atualização do Plano Estadual de Saneamento;
• formulação e implantação de mecanismos de articulação e integração inter-

municipal e entre o Estado e os municípios para o tratamento de questões de 
saneamento cuja solução dependa de equacionamentos de âmbito regional;

• formulação e implantação de mecanismos de articulação e integração entre os 
municípios e a União, e com outros estados, para o equacionamento e solução 
de problemas de saneamento de interesse comum;

• promoção do afluxo de recursos financeiros para o Saneamento do Estado;
• formulação e implantação de mecanismos de gestão que:

- assegurem a aplicação racional de recursos públicos por meio de critérios 
que maximizem a relação entre os benefícios gerados e os custos das obras, 
instalações e serviços de saneamento;

- assegurem o cumprimento da legislação sanitária e ambiental em vigor;
- promovam o desenvolvimento tecnológico e a capacitação de recursos hu-

manos no campo do saneamento;
- promovam o desenvolvimento institucional, gerencial e técnico dos serviços 

de Saneamento do Estado;
• promoção da integração participativa dos agentes componentes do Sesan;
• promoção do desenvolvimento do sistema de informações em saneamento 

para o Estado de São Paulo;
• formulação e implantação de mecanismos de articulação e integração com as 

políticas estaduais e nacionais de saúde pública, meio ambiente, recursos hí-
dricos, desenvolvimento urbano e habitação, e com os planos municipais, re-
gionais, estaduais e nacionais de desenvolvimento considerando o âmbito de 
suas respectivas competências e atuação.



129

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Estrutura do Sesan
• Conselho Estadual de Saneamento (Conesan), de nível central;
• Comissões Regionais de Saneamento Ambiental (Cresan), de nível Regional, 

com área geográfica de atuação delimitada com base na UGRHI e harmoniza-
da com o Plano Estadual de Saneamento.

Conselho Estadual de Saneamento (Conesan)
É um órgão de caráter consultivo e deliberativo, de nível estratégico para a de-

finição e implementação da política de saneamento básico do Estado.
O Conesan é composto por 33 membros, com direito a voto, representados por:

• secretários de Estado ou seus representantes, cujas atividades se relacionem 
com o saneamento, a saúde pública, a proteção ao meio ambiente, o planeja-
mento estratégico e a gestão financeira do Estado;

• dirigentes de órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Estado 
com atuação em saneamento;

• representantes municipais de cada Comissão Regional de Saneamento Am-
biental, eleitos entre seus pares;

• Representantes da sociedade civil organizada.
Outros seis assentos, com direito apenas a voz, são ocupados por represen-

tantes do Ministério Público Estadual, da Defensoria Pública, de universidades pú-
blicas paulistas e pelo diretor-presidente da Agência Reguladora de Saneamento 
e Energia do Estado de São Paulo (Arsesp).

A presidência do Conselho fica a cargo do titular da Secretaria de Estado res-
ponsável pelo saneamento básico.

Comissões Regionais de Saneamento Ambiental (Cresan)
São as instâncias regionais do Sistema Estadual de Saneamento Ambiental.

Fundo Estadual de Saneamento (Fesan)
Constituído para dar suporte financeiro à Política Estadual de Saneamento, o 

Fesan será um fundo rotativo, de modo a gerar recursos financeiros permanentes 
e crescentes para o saneamento, devendo possuir mecanismos que coíbam im-
produtividade na sua aplicação.

A manutenção permanente dos recursos do Fesan será assegurada pelo retorno das 
operações de crédito para financiamento de ações, serviços e obras de saneamento.

A supervisão do Fundo será feita por um Conselho de Orientação composto 
por membros indicados entre os componentes do Conesan, observada a paridade 
entre o Estado e os municípios.

Lei Estadual 7.750, de 31 de março de 1992 – Dispõe sobre a Política Estadual de 
Saneamento

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1992/lei-7750-31.03.1992.html

CO
NF

IR
A!

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1992/lei-7750-31.03.1992.html
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3.9 RESÍDUOS SÓLIDOS
A Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) é estabelecida pela Lei 

Federal 12.305/2010 e regulamentada pelo Decreto Federal 7.404/2010, e a Po-
lítica Estadual de Resíduos Sólidos (PERS), estabelecida pela Lei Estadual 
12.300/2006, é regulamentada pelo Decreto Estadual 54.645/2009.

Segundo a Política Nacional, a gestão integrada é o conjunto de ações volta-
das para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as 
dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e 
sob a premissa do desenvolvimento sustentável.

O gerenciamento dos resíduos sólidos, que é um dos componentes da gestão 
integrada, é entendido como o conjunto de ações exercidas nas etapas de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

O Decreto Estadual 57.817/2012 institui o Programa Estadual de Implementa-
ção de Projetos de Resíduos Sólidos, e institucionaliza a atuação da Secretaria do 
Meio Ambiente no tema.

DEFINIÇÕES

• Resíduos sólidos: os materiais decorrentes de atividades humanas em sociedade, 
e que se apresentam nos estados sólido ou semi-sólido, como líquidos não passí-
veis de tratamento como efluentes, ou ainda os gases contidos.

• Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tra-
tamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 
viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambiental-
mente adequada.

• Reciclagem: prática ou técnica na qual os resíduos podem ser usados com a ne-
cessidade de tratamento para alterar as suas características físico-químicas.

• Coleta seletiva: o recolhimento diferenciado de resíduos sólidos, previamente se-
lecionados nas fontes geradoras, com o intuito de encaminhá-los para reciclagem, 
compostagem, reúso, tratamento ou outras destinações alternativas.

OBJETIVOS

• proteção da saúde pública e da qualidade ambiental;
• não geração, redução, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sóli-

dos, bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos;
• estímulo à adoção de padrões sustentáveis de produção e consumo de bens e 

serviços;
• adoção, desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias limpas como forma 

de minimizar impactos ambientais;
• gestão integrada de resíduos sólidos;
• regularidade, continuidade, funcionalidade e universalização da prestação dos 

serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;
• integração dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas ações que 

envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos.
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Classificação dos resíduos sólidos

Política Nacional Política Estadual

Quanto à Origem

resíduos 
sólidos 
urbanos

resíduos 
domiciliares

• originários de atividades 
domésticas em residências urbanas

• provenientes de residências, estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços, da 
varrição, de podas e da limpeza de vias, 
logradouros públicos e sistemas de drenagem 
urbana

resíduos 
de limpeza 
urbana

• originários da varrição, limpeza 
de logradouros e vias públicas e 
outros serviços de limpeza urbana

resíduos de estabelecimentos 
comerciais e prestadores de 
serviços

• gerados nessas atividades, exceto: resíduos de limpeza urbana, resíduos dos 
serviços públicos de saneamento básico, resíduos de serviços de saúde, resíduos da 
construção civil

resíduos dos serviços públicos 
de saneamento básico

• gerados nessas atividades, excetuados os resíduos sólidos urbanos

resíduos industriais • gerados nos processos produtivos 
e instalações industriais

• provenientes de atividades de pesquisa e de 
transformação de matérias-primas e substâncias 
orgânicas ou inorgânicas em novos produtos, por 
processos específicos, bem como os provenientes 
das atividades de mineração e extração, de 
montagem e manipulação de produtos acabados 
e aqueles gerados em áreas de utilidade, apoio, 
depósito e de administração das indústrias e 
similares, inclusive resíduos provenientes de 
Estações de Tratamento de Água (ETA) e Estações 
de Tratamento de Esgosto (ETE)

resíduos de  
serviços de saúde

• gerados nos serviços de 
saúde, conforme definido em 
regulamento ou em normas 
estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e do SNVS

• provenientes de qualquer unidade que execute 
atividades de natureza médico-assistencial 
humana ou animal

• provenientes de centros de pesquisa, 
desenvolvimento ou experimentação na área 
de farmacologia e saúde

• medicamentos e imunoterápicos vencidos ou 
deteriorados

• provenientes de necrotérios, funerárias e 
serviços de medicina legal

• provenientes de barreiras sanitárias

resíduos da  
construção civil

• gerados nas construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção 
civil, incluídos os resultantes da preparação e escavação de terrenos para obras civis

resíduos de  
atividades rurais

• provenientes da atividade agropecuária, 
inclusive os resíduos dos insumos utilizados

resíduos  
agrossilvopastoris

• gerados nas atividades agropecuárias e silviculturais, incluídos os relacionados a 
insumos utilizados nessas atividades

resíduos de  
serviços de transportes

• originários de portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e ferroviários 
e passagens de fronteira

resíduos provenientes de 
portos, aeroportos, terminais 
rodoviários, e ferroviários, 
postos de fronteira e 
estruturas similares

• provenientes de embarcação, aeronave ou meios 
de transporte terrestre, incluindo os produzidos 
nas atividades de operação e manutenção, os 
associados às cargas e aqueles gerados nas 
instalações físicas ou áreas desses locais

resíduos de mineração • gerados na atividade de pesquisa, extração ou beneficiamento de minérios

Quanto à Periculosidade

resíduos perigosos • aqueles que, em razão de suas características de inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxicidade, patogenicidade, carcinogenicidade, teratogenicidade e 
mutagenicidade, apresentam significativo risco à saúde pública ou à qualidade 
ambiental, de acordo com lei, regulamento ou norma técnica

resíduos não perigosos • aqueles não enquadrados como resíduos perigosos

Fonte: Lei Federal 12.305/2010 e Lei Estadual 12.300/2006
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PRINCIPAIS INSTRUMENTOS

• planos de resíduos sólidos;
• coleta seletiva, sistemas de logística reversa e outras ferramentas relacionadas à 

implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;
• incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas 

de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;
• acordos setoriais;
• termos de compromisso e termos de ajustamento de conduta;
• incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação entre 

os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à 
redução dos custos envolvidos.

Na gestão e no gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte 
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento 
dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

A Política de Resíduos Sólidos prevê a elaboração dos seguintes Planos:
• Plano Nacional de Resíduos Sólidos;
• Planos Estaduais de Resíduos Sólidos;
• Planos Microrregionais de Resíduos Sólidos e os planos de resíduos sólidos de 

regiões metropolitanas ou aglomerações urbanas;
• Planos Intermunicipais de Resíduos Sólidos;
• Planos Municipais de Gestão integrada de Resíduos Sólidos;
• Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Lei 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm

Conteúdo mínimo dos Planos de Resíduos:
Plano Nacional: Art. 15;
Plano Estadual: Art. 17;
Plano Municipal: Art. 19;
Plano de Gerenciamento: Art. 21.
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Além do Plano Estadual de Resíduos Sólidos, os Estados poderão elaborar 
Planos Microrregionais de Resíduos Sólidos, bem como planos específicos di-
recionados às regiões metropolitanas ou às aglomerações urbanas, obrigatoria-
mente com a participação dos municípios envolvidos.

O município que optar por soluções consorciadas intermunicipais pode ser dispen-
sado da elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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Para municípios com menos de 20.000 habitantes, o Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos terá conteúdo simplificado, e não se aplica 
a municípios:
• integrantes de áreas de especial interesse turístico;
• inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com signifi-

cativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;
• cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.

Estão sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos:
• geradores de resíduos sólidos de serviços públicos de saneamento básico, 

resíduos industriais, resíduos de serviços de saúde e resíduos de mineração; 
• estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços que gerem resíduos 

perigosos ou gerem resíduos que, mesmo caracterizados como não perigosos, 
por sua natureza, composição ou volume, não sejam equiparados aos resíduos 
domiciliares pelo poder público municipal;

• empresas de construção civil;
• responsáveis pelos portos, aeroportos, terminais alfandegários, rodoviários e 

ferroviários e passagens de fronteira;
• responsáveis por atividades agrossilvopastoris, se exigido pelo órgão competente.

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos é parte integrante do processo de 
licenciamento ambiental do empreendimento ou atividade. Nos empreendimen-
tos e atividades não sujeitos a licenciamento ambiental, a aprovação do plano 
cabe à autoridade municipal competente.

DI
CA

RESPONSABILIDADES NO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

O gerador de resíduos sólidos domiciliares tem cessada sua responsabilidade 
pelos resíduos com a disponibilização adequada para a coleta. Entretanto, a contra-
tação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento ou 
destinação final de resíduos sólidos, ou de disposição final de rejeitos, não isenta 
as pessoas físicas ou jurídicas da responsabilidade por danos que vierem a ser 
provocados pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos.

Os municípios são responsáveis pelo planejamento e execução com regulari-
dade e continuidade, dos serviços de limpeza, exercendo a titularidade dos servi-
ços em seus respectivos territórios. A coleta desses resíduos urbanos deverá será 
feita, preferencialmente, de forma seletiva e com inclusão social.
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O gerenciamento dos resíduos de construção civil é de responsabilidade de:

• proprietário do imóvel e/ou do empreendimento;

• construtor ou empresa construtora, bem como qualquer pessoa que tenha 
poder de decisão na construção ou reforma;

• empresas e/ou pessoas que prestem serviços de coleta, transporte, benefi-
ciamento e disposição de resíduos de construção civil.

LE
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Gerador ou ocorrência Responsabilidades

Geradores de resíduos urbanos Responsáveis pela gestão dos resíduos
Equipara-se ao gerador o órgão municipal ou a entidade responsável pela 
coleta, pelo tratamento e pela disposição final dos resíduos urbanos.

Gerador de resíduos de qualquer 
origem ou natureza e seus 
sucessores

Respondem pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais. Esses 
geradores, seus sucessores, e os gerenciadores das unidades receptoras, 
em atendimento ao princípio do poluidor-pagador, são responsáveis 
pelos resíduos remanescentes da desativação de sua fonte geradora, 
bem como pela recuperação das áreas por eles contaminadas.

Gerador de resíduos sólidos de 
qualquer origem ou natureza, 
assim como os seus controladores

Respondem solidariamente pelos danos ambientais, efetivos ou potenciais, 
decorrentes de sua atividade, cabendo-lhes proceder, às suas expensas, às 
atividades de prevenção, recuperação ou remediação, em conformidade 
com a solução técnica aprovada pelo órgão ambiental competente, 
dentro dos prazos assinalados, ou, em caso de inadimplemento, ressarcir, 
integralmente, todas as despesas realizadas pela administração pública 
para a devida correção ou reparação do dano ambiental.

Gerenciador de unidades 
receptoras

Responde solidariamente com o gerador, pelos danos de que trata este 
artigo, quando estes se verificarem em sua instalação.

Geradores de resíduos industriais Responsabilidade pelo seu gerenciamento, desde a sua geração até a 
sua disposição final, incluindo:
• a separação e coleta interna dos resíduos, de acordo com suas classes 

e características;
• o acondicionamento, a identificação e o transporte interno, quando for o caso;
• a manutenção de áreas para a sua operação e armazenagem;
• a apresentação dos resíduos à coleta externa, quando cabível, 

de acordo com as normas pertinentes e na forma exigida pelas 
autoridades competentes;

• o transporte, o tratamento e a destinação dos resíduos, na forma 
exigida pela legislação pertinente.

Fabricantes, distribuidores ou 
importadores de produtos que, por 
suas características, venham a gerar 
resíduos sólidos de significativo 
impacto ambiental, mesmo após o 
consumo desses produtos

Responsabilidade Pós-consumo – ficam responsáveis pelo atendimento 
das exigências estabelecidas pelos órgãos ambientais e de saúde, 
especialmente para fins de eliminação, recolhimento, tratamento e 
disposição final desses resíduos, bem como para a mitigação dos efeitos 
nocivos que causem ao meio ambiente ou à saúde pública.

Ocorrências envolvendo resíduos 
que coloquem em risco o 
ambiente e a saúde pública

A responsabilidade pela execução de medidas corretivas será:
• do gerador, nos eventos ocorridos em suas instalações;
• do gerador e do transportador, nos eventos ocorridos durante o 

transporte de resíduos sólidos;
• do gerador e do gerenciador de unidades receptoras, nos eventos 

ocorridos nas instalações destas últimas.

Degradação ou contaminação 
de áreas em decorrência de 
suas atividades econômicas, de 
acidentes ambientais ou pela 
disposição de resíduos sólidos

Os responsáveis deverão promover sua recuperação ou remediação, em 
conformidade com procedimentos específicos.
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RESÍDUOS PERIGOSOS

Consideram-se geradores ou operadores de resíduos perigosos empreendi-
mentos ou atividades:
• cujo processo produtivo gere resíduos perigosos;
• que envolva o comércio de produtos que possam gerar resíduos perigosos e 

cujo risco seja significativo a critério do órgão ambiental;
• que prestam serviços que envolvam a operação com produtos que possam 

gerar resíduos perigosos e cujo risco seja significativo a critério do órgão 
ambiental;

• que prestam serviços de coleta, transporte, transbordo, armazenamento, trata-
mento, destinação e disposição final de resíduos ou rejeitos perigosos;

• que exercerem atividades classificadas, em normas emitidas por órgãos ofi-
ciais, como geradoras ou operadoras de resíduos perigosos.

A coleta e o gerenciamento de resíduos perigosos, quando não forem executa-
dos pelo próprio gerador, somente poderão ser exercidos por empresas autoriza-
das pelo órgão de controle ambiental para tal fim. Quando houver movimentação 
desse tipo de resíduos para fora da unidade geradora, os geradores, transporta-
dores e as unidades receptoras de resíduos perigosos deverão, obrigatoriamente, 
utilizar o Manifesto de Transporte de Resíduos, de acordo com critérios estabele-
cidos pela legislação vigente.

Vale destacar que é proibida a importação de resíduos sólidos perigosos e re-
jeitos, bem como de resíduos sólidos cujas características causem dano ao meio 
ambiente, à saúde pública e animal e à sanidade vegetal, ainda que para trata-
mento, reforma, reúso, reutilização ou recuperação

São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos 
sólidos ou rejeitos:

• lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

• lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

• queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não li-
cenciados para essa finalidade;

• outras formas a serem definidas pelo poder público.
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Lei Federal 12.305, de 2 de agosto de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm

Decreto Federal 7.404, de 23 de dezembro de 2010 – Regulamenta a Lei 12.305/2010

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7404.htm

Lei Estadual 12.300, de 16 de março de 2006 – Institui a Política Estadual de Re-
síduos Sólidos e define princípios e diretrizes

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/lei-12300-16.03.2006.html

Decreto Estadual 54.645, de 5 de agosto de 2009 – Regulamenta dispositivos da 
Lei 12.300/2006

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54645-05.08.2009.html

Decreto Estadual 57.817, de 28 de fevereiro de 2012 – Programa Estadual de 
Implementação de Projetos de Resíduos Sólidos

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-57817-28.02.2012.html

Plano Nacional de Resíduos Sólidos

http://www.sinir.gov.br/documents/10180/12308/PNRS_Revisao_Decreto_280812.pdf/
e183f0e7-5255-4544-b9fd-15fc779a3657

Plano Estadual de Resíduos Sólidos

http://www.ambiente.sp.gov.br/2014/10/29/plano-de-residuos-solidos-do-estado-de-sao-
-paulo-e-lancado/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7404.htm
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/lei-12300-16.03.2006.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-54645-05.08.2009.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-57817-28.02.2012.html
http://www.sinir.gov.br/documents/10180/12308/PNRS_Revisao_Decreto_280812.pdf/e183f0e7-5255-4544-b9f
http://www.sinir.gov.br/documents/10180/12308/PNRS_Revisao_Decreto_280812.pdf/e183f0e7-5255-4544-b9f
http://www.ambiente.sp.gov.br/2014/10/29/plano-de-residuos-solidos-do-estado-de-sao-paulo-e-lancado/
http://www.ambiente.sp.gov.br/2014/10/29/plano-de-residuos-solidos-do-estado-de-sao-paulo-e-lancado/
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3.10 EDUCAÇÃO AMBIENTAL

POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

A educação ambiental é parte integrante da legislação brasileira a partir da 
instituição da Política Nacional de Meio Ambiente (Lei 6.938/1981). É apresentada 
como um dos princípios para a preservação, melhoria e recuperação da qualidade 
ambiental propícia à vida, bem como para assegurar condições ao desenvolvi-
mento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 
dignidade da vida humana, estabelecendo a inclusão da “educação ambiental em 
todos os níveis de ensino, incluindo a educação da comunidade, com o objetivo 
de capacitá-la para a participação ativa na defesa do ambiente”.

Em seu Art. 225, a Constituição Federal estabelece como incumbência do Po-
der Público promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente.

Destaca-se a ascendência da Educação Ambiental no Brasil após a Eco-92, 
quando ocorreu a I Jornada Internacional de Educação Ambiental com a adoção 
do Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis por entida-
des e educadores de todo o mundo. 

Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade 
Global

http://www.mma.gov.br/port/sdi/ea/deds/pdfs/trat_ea.pdf
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Na década de 90, foi criado o primeiro Programa Nacional de Educação Am-
biental (1994) e, no ano de 1995 foi criada uma Câmara Técnica Temporária de 
Educação Ambiental no Conama, que teve como objeto a discussão de subsídios 
para formulação de uma Política Nacional de Educação Ambiental, a qual foi ins-
tituída por meio da Lei 9.795/1999.

Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais o indivíduo 
e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e 
competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso comum 
do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

Lei 9.795/1999

A Política Nacional de Educação Ambiental foi regulamentada em julho de 
2002, pelo Decreto 4.281, atribuindo a execução da política aos órgãos e às enti-
dades integrantes do Sisnama; instituições educacionais públicas e privadas dos 
sistemas de ensino; órgãos públicos da União, estados, Distrito Federal e municí-
pios, envolvendo entidades não governamentais, entidades de classe, meios de 
comunicação e demais segmentos da sociedade.

http://www.mma.gov.br/port/sdi/ea/deds/pdfs/trat_ea.pdf
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Educação Ambiental no Ensino Formal: desenvolvida como uma prática educa-
tiva integrada, contínua e permanente no âmbito dos currículos das instituições 
de ensino públicas e privadas, englobando a educação básica, educação superior, 
educação especial, educação profissional, educação de jovens e adultos. Segundo 
a Pnea, as instituições educativas devem promover a educação ambiental de ma-
neira integrada aos programas educacionais que desenvolvem, não devendo ser 
implantada como disciplina específica no currículo de ensino (facultada aos cursos 
de pós graduação e extensão.

Educação Ambiental Não Formal: ações e práticas educativas voltadas à sensibili-
zação da coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e partici-
pação na defesa da qualidade do meio ambiente.

A regulamentação da Política Nacional de Educação Ambiental instituiu um Órgão 
Gestor para a coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental, dirigido 
pelos ministros de Estado do Meio Ambiente e da Educação.

INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

• Comissão Intersetorial de Educação Ambiental (Cisea): com a finalidade 
de fortalecer, articular e integrar as ações de educação ambiental não formal 
desenvolvidas pelo Ministério do Meio Ambiente (BRASIL, 2009).

• Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA): instituído em 2005, 
tem o papel de orientar agentes públicos e privados para a reflexão, elaboração 
e implantação de políticas públicas orientadas para a perspectiva da sustenta-
bilidade ambiental. Suas ações destinam-se a assegurar, no âmbito educativo, 
a interação e a integração equilibradas das múltiplas dimensões da sustenta-
bilidade ambiental – ecológica, social, ética, cultural, econômica, espacial e 
política – ao desenvolvimento do País, buscando o envolvimento e a participa-
ção social na proteção, recuperação e melhoria das condições ambientais e da 
qualidade de vida.

Lei Federal 9.795, de 27 de abril de 1999 – Dispõe sobre a educação ambiental e 
institui a Política Nacional de Educação Ambiental

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9795.htm

Decreto Federal 4.281, de 25 de junho de 2002 – Regulamenta a Lei 9.795/1999

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4281.htm

Programa Nacional de Educação Ambiental

http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80221/pronea_4edicao_web-1.pdf
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4281.htm
http://www.mma.gov.br/images/arquivo/80221/pronea_4edicao_web-1.pdf
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  CAU
A educação ambiental é considerada um dos instrumentos fundamentais da ges-
tão ambiental. A efetiva implantação dos diversos empreendimentos está re-
lacionada à maneira como a população compreende e se relaciona com eles, e 
também com a maneira como os trabalhadores envolvidos na atividade avaliam 
as implicações dos danos e riscos socioambientais decorrentes do empreendi-
mento nos meios físico-natural e social em sua área de influência. Confira aqui as 
diretrizes para os programas de educação ambiental apresentados como medidas 
mitigadoras ou compensatórias nas licenças ambientais emitidas pelo Ibama.

http://www.dnit.gov.br/download/sala-de-imprensa/marcas-e-manuais/in-no-2-27-de-marco-
de-2012-ibama.pdf 

DI
CA

POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

O Estado de São Paulo instituiu a Política Estadual de Educação Ambiental 
em 2007, embora a educação ambiental tenha uma trajetória de quase 35 anos 
junto aos órgãos responsáveis pela gestão ambiental pública em âmbito estadual. 
Ao longo desse percurso, teve atuação vinculada à CETESB – desenvolvendo 
ações de conscientização como a Operação Rodízio e a Operação Praia Limpa 
– passando depois à gestão pela SMA, institucionalizada como departamento ou 
coordenadoria.

A Política Estadual de Educação Ambiental (Lei 12.780, de 30 de novembro de 
2007) resultou de um processo participativo envolvendo órgãos governamentais, 
não governamentais e a sociedade civil. À luz da Política Nacional, congrega prin-
cípios e objetivos da educação ambiental no âmbito do estado de São Paulo.

Educação Ambiental compreende os processos permanentes de aprendizagem 
e formação individual e coletiva para reflexão e construção de valores, saberes, 
conhecimentos, habilidades, atitudes e competências, visando à melhoria da 
qualidade da vida e uma relação sustentável da sociedade humana com o am-
biente que a integra (Art. 3o da Lei 12.780/2007).

O Decreto 55.385/2010 regulamentou alguns aspectos da Política Estadual de 
Educação Ambiental: foi instituído o Programa Estadual de Educação Ambiental, 
sob coordenação da Secretaria do Meio Ambiente, que deve implantar o programa 
por meio de projetos específicos

http://www.dnit.gov.br/download/sala-de-imprensa/marcas-e-manuais/in-no-2-27-de-marco-de-2012-ibama.
http://www.dnit.gov.br/download/sala-de-imprensa/marcas-e-manuais/in-no-2-27-de-marco-de-2012-ibama.
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A Política Estadual estabelece competências para setores da sociedade civil, vol-
tadas à formação de trabalhadores e ao licenciamento ambiental:

Empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas: são incumbidas 
de promover programas destinados à formação dos trabalhadores e empregado-
res, visando à melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem 
como as repercussões do processo produtivo no meio ambiente. (Art. 7o, inciso III).

Ao setor privado: cabe inserir a Educação Ambiental permeando o licenciamen-
to, assim como no planejamento e execução de obras, nas atividades, nos pro-
cessos produtivos, nos empreendimentos e exploração de recursos naturais de 
qualquer espécie, sob o enfoque da sustentabilidade e da melhoria da qualidade 
ambiental e da saúde pública. (Art. 7o, inciso IV).
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INSTRUMENTOS DA POLÍTICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Programa Estadual de Educação Ambiental
Refere-se ao conjunto de diretrizes definidas pelo poder público, respeitados 

os princípios e objetivos fixados pela Política Estadual. Para a execução de ati-
vidades previstas nos projetos específicos atrelados ao Programa Estadual de 
Educação Ambiental, a SMA poderá celebrar convênios com municípios paulistas, 
entidades com fins não econômicos, instituições de ensino e/ou pesquisa, funda-
ções e empresas localizadas no Estado de São Paulo.

Comitê de Integração de Educação Ambiental no Sistema Ambiental 
Paulista
Criado pela Resolução SMA 33/2017 com o objetivo de coordenar e acom-

panhar as ações de educação ambiental desenvolvidas no âmbito do Sistema 
Ambiental Paulista.

  CAU
O Consema conta com a representação do Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB) para 
atuar no desempenho de suas funções, como destacado a seguir (SÃO PAULO, 2009): 
i. estabelecer normas relativas à avaliação, ao controle, à manutenção, à recu-

peração e à melhoria da qualidade ambiental; 
ii. apreciar Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e seus respectivos Relatórios de 

Impacto sobre o Meio Ambiente (Rima); e 
iii. avaliar as políticas públicas com relevante impacto ambiental e propor meca-

nismos de mitigação e recuperação do meio ambiente.
Essa representação é estabelecida pelo Decreto 55.087, de 27 de novembro de 2009. 
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-55087-27.11.2009.html
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2009/decreto-55087-27.11.2009.html
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No site do Sistema Ambiental Paulista são disponibilizadas gratuitamente diver-
sas publicações para facilitar a compreensão sobre meio ambiente, como, por 
exemplo, o título 9 da série Cadernos de Educação Ambiental, Habitação Susten-
tável disponível em: 

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/cpla/2013/03/Habitacao-Sustentavel-p_INTERNET4969.pdf 

Outras publicações:

http://www.ambiente.sp.gov.br/publicacoes/
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EDUCAÇÃO AMBIENTAL E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Conduta Ambiental Legal – iniciativa do Programa Estadual de Conciliação Am-
biental, cujo objetivo é diminuir eventuais reincidências, ou o cometimento de 
novas infrações, por meio da disponibilização de informações que esclareçam o 
conjunto de regras que orientam as condutas para proteção do meio ambiente. 
O Programa oferece, além do acesso às informações, alternativas de negociação 
para resolver, de maneira conciliada com o autuado, a aplicação das sanções 
previstas às infrações ambientais cometidas.

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/cea/2016/11/CondutaAmbientalLegal_2edicao.pdf
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http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/cpla/2013/03/Habitacao-Sustentavel-p_INTERNET4969.pdf
http://www.ambiente.sp.gov.br/publicacoes/
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/cea/2016/11/CondutaAmbientalLegal_2edicao.pdf
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3.11 GERENCIAMENTO COSTEIRO

PLANO NACIONAL DE GERENCIAMENTO COSTEIRO

A Zona Costeira foi considerada patrimônio nacional pela Constituição Federal 
de 1988, em virtude de sua importância ambiental. Esse dispositivo constitucional 
impulsionou a formulação de políticas públicas de gestão socioeconômica do ter-
ritório costeiro. 

A Constituição Federal, Art. 225, § 4o, considera a Zona Costeira como patrimônio 
nacional, definindo que sua utilização se fará, na forma da Lei, dentro de condi-
ções que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso 
dos recursos naturais.
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CONCEITO

A Zona Costeira é o espaço geográfico precursor do desenvolvimento territorial 
nacional, constituindo o núcleo dos primeiros assentamentos populacionais e das 
dinâmicas extrativas e econômicas que sustentaram a economia do País, especial-
mente no período colonial. Composta por uma significativa diversidade geobiofísi-
ca, concentra os principais remanescentes de Mata Atlântica e também alguns dos 
impactos ambientais negativos mais significativos, relacionados principalmente 
aos vetores de desenvolvimento das atividades portuárias, petrolíferas, pesqueira, 
turística e àquelas ligadas à expansão urbana. 

O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC) foi instituído no Brasil 
a partir da promulgação da Lei Federal 7.661/1988, como parte integrante da Po-
lítica Nacional do Meio Ambiente (PNMA) (Lei Federal 6.938/1981) e da Política 
Nacional de Recursos do Mar (PNRM)10, com o objetivo de orientar a utilização 
racional dos recursos da Zona Costeira, de forma a melhorar a qualidade de vida 
de sua população, e a proteção de seus patrimônios natural, histórico, étnico e 
cultural. O detalhamento e a operacionalização desse plano foram estabelecidos 
pelo PNGC I (Resolução 1/1990 da Comissão Interministerial dos Recursos do 
Mar – CIRM), aprovada após audiência do Conama. 

10 As diretrizes gerais para a PNRM foram baixadas pelo Presidente da República em 1980, e posteriormente atualizadas 
pelo Decreto Federal 5.377/2005.
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Considera-se Zona Costeira “o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da 
terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo uma faixa marítima 
e outra terrestre, que serão definidas pelo Plano”. O Plano Nacional de Gerencia-
mento Costeiro (PNGC) ainda indica os bens naturais a serem protegidos na zona 
costeira e os instrumentos necessários à correta utilização e à preservação dos 
recursos naturais e dos ecossistemas costeiros. 

Lei Federal 7.661/1988

Posteriormente, o Decreto Federal 5.300/2004, que regulamenta o PNGC, es-
tabeleceu os limites, princípios, objetivos, instrumentos e as competências para 
a gestão, bem como as regras de uso e ocupação da zona costeira e da orla 
marítima. São previstas outras delimitações com base em aspectos geomorfoló-
gicos, e a possibilidade de alteração dos limites, justificados a partir de aspectos 
determinados.

CONCEITO

Orla marítima é caracterizada pela interface entre a terra e o mar. A orla marítima 
corresponde a uma faixa da Zona Costeira, de largura variável, compreendendo 
uma porção marítima e outra terrestre. O limite marítimo é dado pela isóbata de 
dez metros, profundidade na qual a ação das ondas passa a sofrer influência da va-
riabilidade topográfica do fundo marinho, promovendo o transporte de sedimentos.

No terrestre, o limite é dado por cinquenta metros, em áreas urbanizadas, ou du-
zentos metros, em áreas não urbanizadas, demarcados para o continente a partir 
da linha de preamar ou do limite final de ecossistemas, como: características por 
feições de praias, dunas, áreas de escarpas, falésias, costões rochosos, restingas, 
manguezais, marismas, lagunas, estuários, canais ou braços de mar, quando exis-
tentes, onde estão situados os terrenos de marinha e seus acrescidos.

Decreto Federal 5.300/2004

Pautado em um modelo descentralizado, cooperativo e transversal entre os 
níveis de governo e a sociedade, o Decreto prevê, em seu Art. 7o, os seguintes 
instrumentos para gestão da Zona Costeira:
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Instrumento para  
gestão da Zona Costeira

Definição

Plano Nacional de Gerencia-
mento Costeiro (PNGC)

conjunto de diretrizes gerais aplicáveis nas diferentes esferas 
de governo e escalas de atuação, orientando a implementação 
de políticas, planos e programas voltados ao desenvolvimento 
sustentável da zona costeira

Plano de Ação Federal da 
Zona Costeira (PAF)

planejamento de ações estratégicas para a integração de polí-
ticas públicas incidentes na zona costeira, buscando responsa-
bilidades compartilhadas de atuação

Plano Estadual de Gerencia-
mento Costeiro (PEGC)

implementa a Política Estadual de Gerenciamento Costeiro, 
define responsabilidades e procedimentos institucionais para a 
sua execução, tendo como base o PNGC

Plano Municipal de Geren-
ciamento Costeiro (PMGC)

implementa a Política Municipal de Gerenciamento Costeiro, 
define responsabilidades e procedimentos institucionais para 
a sua execução, tendo como base o PNGC e o PEGC, devendo 
observar, ainda, os demais planos de uso e ocupação territo-
rial ou outros instrumentos de planejamento municipal

Sistema de Informações 
do Gerenciamento Costeiro 
(SIGERCO)

componente do Sistema Nacional de Informações sobre Meio 
Ambiente (SINIMA), que integra informações georeferenciadas 
sobre a zona costeira

Sistema de Monitoramento 
Ambiental da Zona Costeira 
(SMA)

estrutura operacional de coleta contínua de dados e informa-
ções, para o acompanhamento da dinâmica de uso e ocu-
pação da zona costeira e avaliação das metas de qualidade 
socioambiental

Relatório de Qualidade 
Ambiental da Zona Costeira 
(RQA-ZC)

consolida, periodicamente, os resultados produzidos pelo 
monitoramento ambiental e avalia a eficiência e eficácia das 
ações da gestão

Zoneamento Ecológico-Eco-
nômico Costeiro (ZEEC)

orienta o processo de ordenamento territorial, necessário para 
a obtenção das condições de sustentabilidade do desenvolvi-
mento da zona costeira, em consonância com as diretrizes do 
Zoneamento Ecológico-Econômico do território nacional, como 
mecanismo de apoio às ações de monitoramento, licencia-
mento, fiscalização e gestão

Macro diagnóstico da zona 
costeira

reúne informações, em escala nacional, sobre as caracterís-
ticas físico-naturais e socioeconômicas da zona costeira, com 
a finalidade de orientar ações de preservação, conservação, 
regulamentação e fiscalização dos patrimônios naturais e 
culturais

Fonte: Decreto Federal 5.300/2004 (Art. 7o). Adaptado por: CPLA, 2017.
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O Zoneamento Ecológico-Econômico pode ser entendido como um instrumen-
to de planejamento ambiental, cujo objetivo fundamental é subsidiar as decisões 
de uso e ocupação do território em bases sustentáveis, por meio da análise inte-
grada de fatores físicos, bióticos e socioeconômicos (BOTELHO, 2003).

O Zoneamento Ecológico-Econômico Costeiro (Zeec), a ser elaborado de for-
ma participativa, deve considerar as orientações contidas no Decreto Federal 
5.300/2004, no seu Anexo I, estabelecendo diretrizes quanto aos usos permitidos, 
proibidos ou estimulados. 

As regras de uso e ocupação da Zona Costeira devem atentar, para que:
• os empreendimentos sejam compatíveis com a infraestrutura de saneamento 

e sistema viário existentes, compatibilizando a solução técnica adotada à pre-
servação das características ambientais e da qualidade paisagística. Ainda, na 
hipótese de inexistência ou inacessibilidade à rede pública de coleta de lixo e 
de esgoto sanitário na área do empreendimento, deve ser apresentada uma 
solução autônoma para análise do órgão ambiental, compatível com as carac-
terísticas físicas e ambientais da área (Decreto Federal 5.300/2004, Art. 16);

• a área a ser desmatada para instalação, ampliação ou realocação de empre-
endimentos ou atividades na zona costeira que impliquem supressão de vege-
tação nativa, quando permitido em lei, seja compensada por averbação de, no 
mínimo, uma área equivalente, na mesma zona afetada. A possibilidade de que 
a compensação ocorra em zona diferente da afetada exige aprovação do órgão 
ambiental;

• às praias, bens públicos de uso comum do povo, seja assegurado livre e franco 
acesso a elas e ao mar, ressalvadas as áreas de segurança nacional ou áreas 
protegidas por legislação específica, identificando os locais de acesso à praia 
ou as áreas de servidão de passagem.

As regras de uso e ocupação da zona costeira e os critérios de gestão da orla 
marítima estão detalhadas no Decreto Federal 5.300/2004 disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/D5300.htm

CO
NF

IR
A!

Para efeitos de integração da gestão da zona costeira e da orla marítima, os 
estudos e diretrizes concernentes ao Zeec devem ser compatibilizados com o en-
quadramento e respectivas estratégias de gestão da orla.

No Estado de São Paulo, de forma geral, as ações de gestão da orla marítima 
ocorreram por meio de parcerias entre a esfera da União e os municípios, com 
apoio das secretarias de estado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/D5300.htm
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PLANO ESTADUAL DE GERENCIAMENTO COSTEIRO

O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro estabeleceu objetivos, diretrizes, metas 
e instrumentos para sua elaboração, aprovação e execução, com a finalidade de disci-
plinar e racionalizar a utilização dos recursos naturais da Zona Costeira. A Lei Estadual 
definiu a tipologia das zonas costeiras, os usos permitidos, as atividades proibidas e 
as penalidades a serem aplicadas no caso de infrações. Por fim, a Lei estabeleceu 
que o licenciamento e a fiscalização deveriam ser realizados com base nas normas 
e nos critérios estabelecidos no Zoneamento Ecológico-Econômico, a ser instituído 
mediante decreto estadual, sem prejuízo das demais normas estaduais, federais e 
municipais definidas pelos órgãos competentes.

Lei Estadual 10.019/1998

No Estado de São Paulo, a Zona Costeira apresenta extensão de 700 km e 
área de cerca de 27.000 km2, incluindo 36 municípios e abrigando a maior parte 
da Mata Atlântica existente no Estado.

A zona costeira paulista foi dividida em quatro setores, de acordo com as carac-
terísticas socioambientais: Litoral Norte, Baixada Santista, Complexo Estuarino-
-Lagunar de Iguape-Cananeia e Vale do Ribeira. 
• Setor Litoral Norte: com área de 1.987 km2, abrange os municípios de São 

Sebastião, Ilhabela, Caraguatatuba e Ubatuba. Trata-se de uma região carac-
terizada pelas atividades turística, pesqueira, imobiliária e portuária, além da 
existência de significativa biodiversidade preservada, em mais de 70% do terri-
tório, sob a forma de Unidades de Conservação de Proteção Integral (UCPI).

• Setor da Baixada Santista: com área de 2.373 km2, abrange os municípios de 
Bertioga, Guarujá, Santos, São Vicente, Cubatão, Praia Grande, Mongaguá, 
Itanhaém e Peruíbe. Trata-se de uma região de características metropolitanas, 
com intensa ocupação urbana e a instalação do polo industrial em Cubatão e 
do porto de Santos, o principal porto nacional.

• Setor Complexo Estuarino-Lagunar de Iguape e Cananeia: com área de 
3.418 km2, abrange os municípios de Cananeia, Iguape e Ilha Comprida. Pos-
sui significativo conjunto de atributos ambientais e culturais, constituídos de 
cobertura vegetal original, manguezais e restingas, além de comunidades tra-
dicionais. Por ser extremamente vulnerável, encontra-se sob a jurisdição de um 
mosaico de Unidades de Conservação.

• Setor Vale do Ribeira: com área de 13.846 km2, abrange os municípios de 
Apiaí, Barra do Chapéu, Barra do Turvo, Cajati, Eldorado, Iporanga, Itaoca, 
Itapirapuã Paulista, Itariri, Jacupiranga, Juquiá, Juquitiba, Miracatu, Pariquera-
-Açu, Pedro de Toledo, Registro, Ribeira, São Lourenço da Serra, Sete Barras 
e Tapiraí. Apesar de alguns municípios não possuírem interface direta com o 
mar, esse setor foi estabelecido por influenciar sobremaneira a biodiversidade 
e os recursos hídricos da área costeira.
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Setorização do litoral paulista 
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Fonte: CPLA, 2013

Cada um desses setores possui um sistema colegiado de gestão, denominado 
Grupo Setorial, de composição tripartite, com participação dos governos estadual 
e municipal e da sociedade civil. Os Grupos Setoriais têm como atribuição elabo-
rar as propostas de zoneamento e fazer a sua atualização, quando necessário, 
bem como elaborar os planos de ação e gestão. Esses grupos integram-se ao 
Grupo de Coordenação Estadual, com a função de atualizar o Plano Estadual 
de Gerenciamento Costeiro, bem como apreciar e compatibilizar as propostas de 
zoneamento e os Planos de Ação e Gestão elaborados pelos Grupos Setoriais.

O Plano Estadual de Gerenciamento Costeiro priorizou a adoção de um siste-
ma de gestão integrado, descentralizado e participativo, e um caráter articulador 
no planejamento e ordenamento do território. 

Constituem instrumentos de que se valerá o Plano Estadual de Gerenciamento 
Costeiro: 
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Instrumento Definição

Zoneamento Ecológico-Econômico Principal instrumento de ordenamento territorial, esta-
belece as normas disciplinadoras para ocupação do solo 
e uso dos recursos naturais que compõem os ecossiste-
mas e aponta as atividades econômicas mais adequa-
das para cada tipologia de zona.

Sistema de Informações Conjunto de informações cartográficas, geoambientais, 
estatísticas, socioeconômicas e de sensoriamento re-
moto (fotos aéreas e imagens de satélite), organizadas 
para subsidiar a gestão ambiental.

Plano de Ação e Gestão Conjunto de programas e projetos setoriais e integra-
dos, compatíveis com as diretrizes estabelecidas no 
zoneamento, de modo a alcançar metas de qualidade 
ambiental para os diversos setores costeiros.

Controle e Monitoramento Conjunto de procedimentos orientadores do licencia-
mento e fiscalização das atividades socioeconômicas, a 
partir do acompanhamento de alterações na cobertura 
vegetal, no uso do solo e na qualidade das águas.

Fonte: Lei Estadual 10.019/1998, adaptado por CPLA, 2015.

O ZEE foi definido como instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente 
pela Lei Federal 6.938/1981, e posteriormente regulamentado pelo Decreto Fede-
ral 4.297/2002.

CONCEITO

O ZEE é o instrumento básico de planejamento que estabelece, após discussão pú-
blica e suas recomendações técnicas, inclusive em nível municipal, as normas de 
uso e ocupação do solo e de manejo dos recursos naturais em zonas específicas, 
definidas a partir das análises de suas características ecológicas e socioeconômicas. 

Decreto Federal 4.297/2002

Além de definir as unidades territoriais que, por suas características, dinâmica 
e contrastes internos, devam ser objeto de disciplina especial, o ZEE deve tam-
bém estabelecer normas e metas ambientais e socioeconômicas a serem alcan-
çadas por meio de programas de gestão. 

Os Arts. 11 e 12 da Lei Estadual 10.019/1998, atualizados pela Lei Estadual 
15.688/2015, estabelecem a tipologia das zonas e os usos permitidos em cada 
uma delas na Zona Costeira Paulista, tanto na porção terrestre quanto na porção 
marinha:
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Tipologias das zonas e usos permitidos, de acordo com o Plano Estadual de 
Gerenciamento Costeiro

Unidade 
Territorial

Tipologia da Zona (Art. 11) Usos Permitidos (Art. 12)

Z1 Mantém os ecossistemas primitivos em 
pleno equilíbrio ambiental, ocorrendo 
uma diversificada composição de 
espécies e uma organização funcional 
capazes de manter, de forma 
sustentada, uma comunidade de 
organismos balanceada, integrada e 
adaptada, podendo ocorrer atividades 
humanas de baixos efeitos impactantes.

Preservação e conservação, pesquisa 
científica, educação ambiental, manejo 
auto-sustentado, ecoturismo, pesca 
artesanal e ocupação humana, de 
forma a manter as características das 
zonas definidas.

Z2 Apresenta alterações na organização 
funcional dos ecossistemas primitivos, 
mas é capacitada para manter em 
equilíbrio uma comunidade de 
organismos em graus variados de 
diversidade, mesmo com a ocorrência de 
atividades humanas intermitentes ou de 
baixos impactos. Em áreas terrestres, essa 
zona pode apresentar assentamentos 
humanos dispersos e pouco populosos, 
com pouca integração entre si.

Todos os usos mencionados 
anteriormente e, de acordo com o grau 
de alteração dos ecossistemas, manejo 
sustentado, aquicultura e mineração 
baseadas em Plano Diretor Regional 
de Mineração, a ser estabelecido pelos 
órgãos competentes.

Z3 Apresenta os ecossistemas primitivos 
parcialmente modificados, com 
dificuldades de regeneração natural, pela 
exploração, supressão ou substituição 
de algum de seus componentes, 
em razão da ocorrência de áreas de 
assentamentos humanos com maior 
integração entre si.

Todos os usos citados anteriormente e 
dependendo do grau de modificação 
dos ecossistemas, a agropecuária, a 
silvicultura e a pesca industrial nas 
unidades que as permitam.

Z4 Apresenta os ecossistemas primitivos 
significativamente modificados 
pela supressão de componentes, 
descaracterização dos substratos 
terrestres e marinhos, alteração das 
drenagens ou da hidrodinâmica, 
bem como pela ocorrência, em áreas 
terrestres, de assentamentos rurais ou 
periurbanos descontínuos interligados, 
necessitando de intervenções para sua 
regeneração parcial.

Todos os usos citados anteriormente, 
mais assentamentos urbanos 
descontínuos, restritos às unidades que 
os permitam conforme regulamento 
dos zoneamentos estabelecidos 
para os setores costeiros; estruturas 
e atividades náuticas de apoio à 
atividade turística e lazer náutico; 
turismo e lazer.

Z5 Apresenta a maior parte dos 
componentes dos ecossistemas 
primitivos degradada ou suprimida, e 
organização funcional eliminada.

Além dos usos mencionados 
anteriormente, o assentamento 
urbano, as atividades industriais e 
aerorrodoportuárias, de acordo com o 
estabelecido em legislação municipal. 

Fonte: Lei Estadual 10.019/1998, alterada pela Lei Estadual 15.688/2015. Organizado por: CPLA, 2017.
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A lei estabelece ainda que a comercialização de madeira bruta para fora da 
região, a pesca de arrasto com utilização de parelha e a utilização de agrotóxicos 
organoclorados na agropecuária ficam vedadas em toda a Zona Costeira, sem 
prejuízo das disposições legais específicas. 

O enquadramento nos diferentes tipos de zona será feito não necessariamente 
conforme suas características atuais, mas respeitando a dinâmica de ocupação 
do território e as metas de desenvolvimento socioeconômico e de proteção am-
biental, a serem alcançadas através dos Planos de Ação e Gestão. 

Desta forma, o ZEE configura-se como um instrumento fundamental na orien-
tação das ações concretas que deverão ser implementadas para melhoria da qua-
lidade socioambiental. 
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3.12 MINERAÇÃO

Os recursos minerais são classificados como recursos naturais não renováveis. 
O seu aproveitamento econômico faz parte da ocupação territorial e, portanto, da 
história de muitos países, entre eles o Brasil.

Conforme o documento Diretrizes Ambientais para o Setor Mineral (MMA, 
1997), a atividade de extração mineral, que é definida como “mineração” propria-
mente dita, engloba as atividades de pesquisa, lavra e beneficiamento de mine-
rais, e se caracteriza pela existência de um plano de aproveitamento econômico 
de um corpo mineral conhecido. A atividade assim definida compreende três eta-
pas, que correspondem a implantação, operação e desativação. Nesse sentido, a 
mineração configura-se como uma forma de “uso temporário do solo”.

A atividade de mineração constitui-se numa atividade econômica importante 
e necessária, embora inerentemente modificadora do meio ambiente, e possui 
características específicas, como a de rigidez locacional, pois somente é possível 
onde ocorre o bem mineral.

O processo de concentração demográfica, decorrente do desenvolvimento urba-
no e industrial, acentuou o consumo pelos recursos minerais, amplamente usados 
na produção de equipamentos e obras de infraestrutura e na construção civil, bases 
do estilo de vida da sociedade moderna (NOGUEIRA, 2010). Dessa forma, a con-
tínua expansão da população, em caráter mundial, acompanhada do aumento nas 
taxas de urbanização e industrialização e aliadas à crescente escassez e comple-
xidade do suprimento de recursos minerais vem intensificando os conflitos entre a 
atividade mineral, o meio ambiente e os processos de uso e ocupação do solo.

LEGISLAÇÃO PARA A ATIVIDADE DE MINERAÇÃO – COMPETÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS

No Brasil, a atividade de mineração está submetida a um conjunto de regu-
lamentações, onde os três níveis de poder possuem atribuições com relação à 
mineração e ao meio ambiente. A Constituição Federal, as constituições estaduais 
e as legislações municipais estabelecem as competências da União, dos Estados 
e dos municípios para as questões relacionadas com a mineração. O arcabouço 
legal que rege as atividades de mineração é apresentado a seguir.

Arcabouço legal da atividade de mineração no Brasil.

UNIÃO Poderes de outorga de direitos e sua fiscalização por meio do Departamento 
Nacional de Produção Mineral (DNPM) em todo o território nacional.

ESTADOS Poderes de licenciamento ambiental das atividades e sua fiscalização, cuja 
competência é da CETESB.

MUNICÍPIOS Poder de dispor sobre os instrumentos de planejamento e gestão com relação 
ao uso e à ocupação do solo, onde se insere o aproveitamento racional de 
seus recursos minerais.
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Principais destaques da Constituição Federal Brasileira de 1988 com relação ao 
setor mineral

Art. 20, 
inciso IX

Define que são bens da União “os recursos minerais, inclusive os do subsolo”.

Art. 22, 
inciso XII

Estabelece que compete privativamente à União legislar sobre “jazidas, 
minas, outros recursos minerais e metalurgia”.

Art. 23, 
inciso XI

Estabelece que é competência comum da União, dos estados, do Distrito Fede-
ral e dos municípios “registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios”.

Art. 176 Estabelece que “As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os 
potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, 
para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida 
ao concessionário a propriedade do produto da lavra”.

LEGISLAÇÃO MINERÁRIA FEDERAL

O direito da exploração das substâncias minerais está prescrito no Código de 
Mineração, estabelecido no Decreto-Lei 227/1967 e legislações correlativas pos-
teriores. Constitui o instrumento básico da legislação minerária que dispõe sobre 
as formas e condições de habilitação e execução das atividades de pesquisa e 
lavra de substâncias minerais. O Departamento Nacional da Produção Mineral 
(DNPM) é o órgão federal responsável por fazer cumprir o Código de Mineração, 
cabendo conceder, controlar e fiscalizar o exercício das atividades de mineração 
em todo o território nacional.

Código de Mineração – Decreto-Lei 227, de 28 de fevereiro de 1967

http://www.dnpm-pe.gov.br/Legisla/cm_00.php

Regulamentação do Código de Mineração – Decreto 62.934, de 2 de julho de 1968

http://www.dnpm-pe.gov.br/Legisla/rcm_00.php

Medida Provisória 790, de 25 de julho de 2017

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv790.htm
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PRINCIPAIS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO

• os direitos relativos às massas individualizadas de substâncias minerais ou 
fósseis (jazidas), encontradas na superfície ou no interior da terra, formando os 
recursos minerais do País;

• o regime de sua exploração e aproveitamento;
• a fiscalização, pelo governo federal, da pesquisa, da lavra e de outros aspec-

tos da indústria mineral.

http://www.dnpm-pe.gov.br/Legisla/cm_00.php
http://www.dnpm-pe.gov.br/Legisla/rcm_00.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/Mpv/mpv790.htm
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CLASSIFICAÇÃO DAS JAZIDAS MINERAIS, SEGUNDO O CÓDIGO DE MINERAÇÃO

• Classe I – Jazidas de substâncias minerais metalíferas.
• Classe II – Jazidas de substâncias minerais de emprego imediato na construção civil.
• Classe III – Jazidas de fertilizantes.
• Classe IV – Jazidas de combustíveis fósseis sólidos.
• Classe V – Jazidas de rochas betuminosas e pirobetuminosas.
• Classe VI – Jazidas de gemas e pedras ornamentais.
• Classe VII – Jazidas de minerais industriais, não incluídas nas classes precedentes.
• Classe VIII – Jazidas de águas minerais.

REGIMES DE EXPLORAÇÃO E APROVEITAMENTO DAS  
SUBSTÂNCIAS MINERAIS, SEGUNDO O CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

• Regime de autorização e concessão, quando depender de expedição de alvará de 
autorização do Diretor-Geral do DNPM e de portaria de concessão do Secretário de 
Geologia, Mineração e Transformação Mineral do Ministério de Minas e Energia.

• Regime de licenciamento, quando depender de título de licenciamento, expedi-
do na forma estabelecida pela Lei 6.567/1978.

• Regime de permissão de lavra garimpeira, quando depender de portaria de 
permissão do Diretor-Geral do DNPM.

• Regime de monopolização, quando, em virtude de lei especial, depender de exe-
cução direta ou indireta do Governo Federal (minerais estratégicos, petróleo etc).

• Regime de permissão de extração mineral (Decreto Federal 3.358/2000), para 
substâncias de emprego imediato na construção civil, por órgãos da administração 
direta ou autárquica da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
para uso exclusivo em obras públicas por eles executadas diretamente.

O enquadramento em um desses regimes é estabelecido, principalmente, em 
função da substância mineral a ser lavrada e de seu uso. Nas situações de des-
monte e movimentação de materiais in natura (rochas e solos), decorrentes da 
abertura de vias de transporte, obras gerais de terraplenagem e de edificações, 
a extração ou movimentação de substâncias minerais é realizada sem enquadra-
mento nos dispositivos da legislação minerária, desde que não haja comercializa-
ção desses materiais e que o seu aproveitamento, caso haja, seja na própria obra.

Lei Federal 6.567, de 24 de setembro de 1978 – Dispõe sobre regime especial 
para exploração e o aproveitamento das substâncias minerais que especifica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6567.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6567.htm
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SUBSTÂNCIAS SUBMETIDAS A REGIMES DE EXPLORAÇÃO  
SEGUNDO LEIS ESPECIAIS, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE MINERAÇÃO 

I  –  Jazidas de substâncias minerais que constituem monopólio estatal.

II – Substâncias minerais ou fósseis de interesse arqueológico.

III – Os espécimes minerais ou fósseis destinados a Museus, Estabelecimentos de 
Ensino e outros fins científicos.

IV – As águas minerais em fase de lavra.

V – As jazidas de águas subterrâneas.

No Estado de São Paulo o aproveitamento dos recursos minerais é realizado, 
comumente, mediante os regimes de autorização/concessão e licenciamento 
e, de forma mais esporádica, pelo Registro de Extração, quando o interessado é 
um órgão público (prefeituras).

ANÁLISE INICIAL DA SITUAÇÃO LEGAL MINERÁRIA DE UMA ÁREA

ANTES DA PROPOSIÇÃO DE UM PROJETO 

A análise da situação legal minerária da área onde se pretende propor um proje-
to é de fundamental importância, pois permite identificar a existência de espa-
ços já onerados por direitos minerários vigentes. A concessão mineral no Brasil 
está regulamentada no Código de Mineração (Decreto-Lei 227/1967), em que o 
subsolo e os bens minerais nele contidos pertencem à União, e não ao proprietá-
rio do solo (superficiário). Qualquer cidadão ou empresa brasileira pode requerer 
uma concessão do poder público para pesquisar e, posteriormente, extrair bens 
minerais, desde que atendidos os requisitos normativos.

Esta análise é disponibilizada pelo Departamento Nacional da Produção Mineral/
DNPM, por meio do Sistema de Informações Geográficas da Mineração (Sigmine):

http://www.dnpm.gov.br/assuntos/ao-minerador/sigmine

Espaços onerados por direitos minerários são aqueles onde incidem polígonos 
de processos minerários cadastrados no DNPM, portadores de título mineral tais 
como: concessões de lavra, registros de licença, registros de extração, permis-
sões de lavra garimpeira e requerimentos de lavra.
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http://www.dnpm.gov.br/assuntos/ao-minerador/sigmine
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MINERAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A distribuição geográfica das áreas de mineração no território paulista combina 
condicionantes geológicos favoráveis à ocorrência dos recursos minerais, com os 
vetores de crescimento urbano e industrial, resultando na formação de polos pro-
dutores regionais, principalmente em sua porção centro-leste. As principais áreas 
produtoras concentram-se, notadamente, na região Metropolitana de São Paulo, 
em uma ampla faixa entre Sorocaba e Ribeirão Preto e nos Vales do Paraíba, Ri-
beira e Alto Paranapanema (NOGUEIRA, 2010).

Bacias Hidrográficas e Produção Mineral

Fonte: Bacias Hidrográficas e as principais áreas produtoras de recursos minerais no Estado de São Paulo, de acordo 
com os dados de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais/Cfem do DNPM, ano-base 2016.

O Estado de São Paulo destaca-se entre os quatro maiores produtores nacio-
nais de recursos minerais, notadamente de substâncias não metálicas, e com uma 
produção voltada para o consumo interno. A extração de areia, argila, rocha para 
brita, rocha carbonática, caulim, rocha fosfática e água mineral respondem por 
mais de 90% de sua produção total. Dados do último Anuário Mineral Estadual – 
São Paulo de 2015, ano-base 2014, do DNPM, totalizam 1.008 minas no território 
paulista, sendo 39 de grande porte, 242 de médio porte, 403 de pequeno porte e 
324 consideradas como microempreendimentos.

Nota do Departamento Nacional da Produção Mineral/DNPM – Grande por-
te: produção bruta (ROM) anual maior do que 1.000.000 t/ano; Médio porte: maior 
do que 100.000t até 1.000.000t/ano; Pequeno porte: maior do que 10.000t até 
100.000t/ano; micro: minas com produção bruta (ROM) abaixo de 10.000t/ano.
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LEGISLAÇÃO MINERÁRIA ESTADUAL

A Constituição do Estado de São Paulo em seu Art. 214 determina o fomen-
to da atividade de mineração no Estado, para assegurar o suprimento de recursos 
minerais necessários à agricultura, indústria de transformação e construção ci-
vil, obedecendo à legislação ambiental, visando ao desenvolvimento harmônico 
com as demais formas de uso e ocupação do solo.

O Estado de São Paulo atende ao conjunto de regulamentos legais relativos à 
atividade de mineração, conforme ilustrado a seguir.

O Estado de São Paulo e o atendimento ao conjunto de regulamentos legais relativos 
à atividade de mineração

Secretaria de  
Energia e Mineração

A quem cabe coordenar e participar do planejamento e da execução 
das políticas de mineração no Estado e desenvolver, coordenar ou 
estimular programa de aperfeiçoamento tecnológico no setor de 
mineração. 

SITE  http://www.energia.sp.gov.br/mineracao/

Secretaria do  
Meio Ambiente

A quem cabe, por meio da CETESB, disciplinar os procedimentos para 
o licenciamento ambiental das atividades minerárias no território 
paulista, mediante a aplicação dos procedimentos estabelecidos na 
Decisão de Diretoria 25/2014/C/I, de 29 de janeiro de 2014, e pela 
Coordenadoria de Planejamento Ambiental (CPLA) propor diretrizes 
para o ordenamento territorial, além de desenvolver ferramentas e 
instrumentos para o planejamento ambiental do Estado (Zoneamento 
Ecológico-Econômico, Zoneamento Ambiental  
da Atividade de Mineração, etc.).

SITE  http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/
  http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/

Municípios Responsáveis por expedir licença específica de mineração para o 
aproveitamento de substâncias de emprego imediato na construção 
civil, argila vermelha e calcário para corretivo de solos, segundo 
o Regime de Licenciamento do Código de Mineração vigente, e 
atestar, mediante Certidão de Uso do Solo, a compatibilidade 
da atividade de mineração com os demais usos e ocupação do 
território municipal.

http://www.energia.sp.gov.br/mineracao/
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/
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3.13 DESENVOLVIMENTO URBANO

POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das fun-
ções sociais da cidade e da propriedade urbana, para garantir ao cidadão o direito 
a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao 
saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços pú-
blicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações.

Na execução da política urbana, o Estatuto da Cidade estabelece normas de 
ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em 
prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 
equilíbrio ambiental (Lei Federal 10.257/2001).

INSTRUMENTOS

• planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de desenvol-
vimento econômico e social;

• planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões;

• planejamento municipal, em especial: plano diretor; disciplina do parcelamento, 
do uso e da ocupação do solo; zoneamento ambiental; gestão orçamentária par-
ticipativa; plano plurianual; diretrizes orçamentárias e orçamento anual; planos, 
programas e projetos setoriais e planos de desenvolvimento econômico e social;

• estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto de vizinhança 
(EIV).

LINK  Item 5.2 – Plano Diretor

ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)

O Estatuto da Cidade estabelece diretrizes e prevê esse instrumento para ava-
liar “os efeitos negativos e positivos de um empreendimento ou atividade, mos-
trando até que ponto este interfere na qualidade de vida da população residente 
em determinada área ou em suas proximidades”. 

É importante que a lei municipal preveja quais “empreendimentos e atividades 
privados ou públicos em área urbana que dependerão desse estudo para obter 
as licenças e autorizações de construção, ampliação ou funcionamento”. Deve 
ser compatibilizado com o EIA, previsto no processo de licenciamento ambiental 
(MMA, Cadernos de Formação, v. 3).
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA – CONTEÚDO MÍNIMO

• Adensamento populacional;
• Equipamentos urbanos e comunitários;
• Uso e ocupação do solo;
• Valorização imobiliária;
• Geração de tráfego e demanda por transporte público;
• Ventilação e iluminação;
• Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

GRANZIERA, (2011:624)

PARCELAMENTO

O parcelamento do solo para fins urbanos somente será admitido em zonas 
urbanas, de expansão urbana, ou de urbanização específica, assim definidas 
pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal. 

Não será permitido o parcelamento do solo em:

• terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providên-
cias para assegurar o escoamento das águas;

• terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 
sem que sejam previamente saneados;

• terrenos com declividade igual ou superior a 30%, salvo se atendidas as exi-
gências específicas das autoridades competentes;

• terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação

• áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condi-
ções sanitárias suportáveis, até a sua correção.

LINK  Item 6.3 – Licenciamento de Empreendimentos Habitacionais 
 (Graprohab)
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PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

A Lei Federal 6.766/1979 e suas complementações dispõem sobre normas ge-
rais do parcelamento do solo urbano. Os estados e municípios poderão estabe-
lecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para 
adequar o previsto nesta lei às peculiaridades regionais e locais.
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O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO PODERÁ SER FEITO MEDIANTE 
LOTEAMENTO OU DESMEMBRAMENTO

• loteamento – a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aber-
tura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, mo-
dificação ou ampliação das vias existentes;

• desmembramento – a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com 
aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique a abertura 
de novas vias e logradouros públicos, nem o prolongamento, a modificação ou 
ampliação dos já existentes;

• lote – o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam aos 
índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou lei municipal, para a zona em 
que se situe.

Lei Federal 6.766/1979.

A infraestrutura básica do parcelamento é constituída pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, esgotamento sa-
nitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pública e domiciliar e vias 
de circulação. 

Já a infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas Zonas Habitacio-
nais de Interesse Social (ZHIS), declaradas por lei, consistirá, no mínimo, de: vias 
de circulação, escoamento das águas pluviais, rede para o abastecimento de água 
potável e soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 

LOTEAMENTO – REQUISITOS

• áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equipamento ur-
bano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão propor-
cionais à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou aprovada por 
lei municipal para a zona em que se situem;

• lotes terão área mínima de 125 m2 e frente mínima de cinco metros, salvo 
quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edificação de 
conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados pelos ór-
gãos públicos competentes;

• ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de 
15 metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica11;

• vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, exis-
tentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.

11 Lei federal 6.766, Art. 4o, III, com redação dada pela Lei Federal 10.932/2004.
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A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o território do 
Município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de parcelamento e ocupa-
ção do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas mínimas e máximas de lotes 
e os coeficientes máximos de aproveitamento. 

Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cul-
tura, saúde, lazer e similares.

APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 
Prefeitura Municipal, a quem compete também a fixação das diretrizes.

Nas localidades inseridas no cadastro nacional de municípios com áreas 
suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 
bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do 
projeto ficará vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geo-
técnica de aptidão à urbanização.

É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas 
de risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele 
derivada.

  CAU
Aos Estados caberá disciplinar a aprovação, pelos Municípios, de loteamentos e 
desmembramentos:

• localizados em áreas de interesse especial: as de proteção aos mananciais ou 
ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas 
por legislação estadual ou federal;

• localizados em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um 
município, nas regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas, defini-
das em lei estadual ou federal

• no caso do loteamento abranger área superior a 1.000.000 m2.
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Lei Federal 6.766/1979.
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PROJETO DE DESMEMBRAMENTO CAU
• Para a aprovação, o interessado apresentará requerimento à prefeitura mu-

nicipal, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da gleba, expe-
dida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente e de planta do imóvel 
a ser desmembrado.

• Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísti-
cas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência destas, as 
disposições urbanísticas para os loteamentos.
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  CAU
Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a edi-
fícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do 
memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, 
desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença 
ou desistência do loteador.
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REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

• Aprovado o projeto de loteamento, ou de desmembramento, o loteador de-
verá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 dias, sob pena de 
caducidade da aprovação.

  CAU
O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcelamento po-
pular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado de utilidade 
pública, com processo de desapropriação judicial em curso e imissão provisória na 
posse, desde que promovido pela União, estados, Distrito Federal, Municípios ou 
suas entidades delegadas, autorizadas por lei a implantar projetos de habitação. EM

 D
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Lei Federal 6.766/1979, Art. 18, §4o.

• Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por certidão, à 
prefeitura, com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, 
a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a 
equipamentos urbanos. Desde a data de registro do loteamento, todos 
estes itens constantes do projeto e do memorial descritivo, passam a in-
tegrar o domínio do município.
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Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o município 
poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento elabo-
rada pelo loteador ou aprovada pelo município e de declaração de que o parce-
lamento já existe, o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão 
dessa forma a integrar o seu domínio. LE
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- Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que esti-
verem provisoriamente imitidas a União, estados, Distrito Federal, municípios 
e suas entidades delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento particular, 
ao qual se atribui, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública 
(não se aplicando a disposição do inciso II, do Art. 134 do Código Civil).

Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de 
cessão valerão como título para o registro da propriedade do lote adquirido, 
quando acompanhados da respectiva prova de quitação.

• É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembra-
mento não registrado.

• Nas desapropriações, não serão considerados como loteados ou loteáveis, 
para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, 
objeto de loteamento ou desmembramento não registrado. LE
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  CAU
O município e o estado poderão expropriar áreas urbanas ou de expansão ur-
bana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, ressalvada a 
preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades.
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Lei Federal 6.766/1979, Art. 44.

Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão 
de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
(Incra), do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o município, e da 
aprovação da prefeitura, segundo as exigências da legislação pertinente.
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  CAU
São considerados de interesse público os parcelamentos vinculados a planos ou 
programas habitacionais, de iniciativa das prefeituras, ou entidades autorizadas 
por lei, em especial as regularizações de parcelamentos e de assentamentos.
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Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade – Regulamenta 
os Arts. 182 e 183 da Constituição Federal, e estabelece diretrizes gerais da po-
lítica urbana.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10257.htm

Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Dispõe sobre o Parcelamento 
do Solo Urbano.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6766.htm
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PLANO DIRETOR

Aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvol-
vimento e expansão urbana, devendo ser elaborado com a participação da po-
pulação e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade. 
O Plano Diretor de cada Município deve ser adequado à realidade e necessidades 
locais. 

LINK  Item 5.2 – Plano Diretor

ESTATUTO DA METRÓPOLE

O Estatuto da Metrópole, criado pela Lei Federal 13.089/2015, determina que 
todas as regiões metropolitanas e aglomerações urbanas brasileiras desenvol-
vam, até 2018, seus Planos de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI). Os 
municípios que integram essas unidades territoriais deverão compatibilizar seus 
Planos Diretores Municipais às novas regras.

O Estatuto da Metrópole estabelece diretrizes, normas e critérios gerais 
para:
• planejamento, gestão e execução das Funções Públicas de Interesse Co-

mum (FPIC) em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituí-
das pelos Estados;

• PDUI e outros instrumentos de governança interfederativa;
• apoio da União a ações que envolvam governança interfederativa no campo 

do desenvolvimento urbano.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10257.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6766.htm
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• FPIC: política pública ou ação nela inserida cuja realização, por parte de um muni-
cípio, isoladamente, seja inviável ou cause impacto em municípios limítrofes;

• Governança Interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e ações en-
tre entes da Federação em termos de organização, planejamento e execução de 
funções públicas de interesse comum.

Estado e municípios, inclusos em região metropolitana ou em aglomeração ur-
bana formalizada e delimitada, deverão promover a governança interfederativa, 
que respeitará aos seguintes princípios:
• prevalência do interesse comum sobre o local;
• compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvolvimento 

urbano integrado com instrumentos, a exemplo do rateio de custos;
• autonomia dos entes da Federação;
• observância das peculiaridades regionais e locais;
• gestão democrática da cidade com a participação de representantes da socie-

dade civil;
• efetividade no uso dos recursos públicos com compatibilização dos planos plu-

rianuais;
• busca do desenvolvimento sustentável com instrumentos inovadores, 

como a compensação por serviços ambientais.

PDUI

PDUI CAU
• É um instrumento legal de planejamento, que estabelece as diretrizes, pro-

jetos e ações para orientar o desenvolvimento urbano e regional, buscando 
reduzir as desigualdades e melhorar as condições de vida da população de re-
gião metropolitana ou de aglomeração urbana. Sua formulação é uma opor-
tunidade para se definir a estrutura urbana desejada para o futuro da região.

• Deve considerar propostas setoriais presentes em vários planos; as propo-
sições dos planos diretores municipais, aprovadas nas respectivas Câmaras 
Municipais, e será a base para propostas de políticas públicas, que serão for-
muladas para o território da região metropolitana, incluindo a alocação de 
recursos orçamentários, do ponto de vista interfederativo e do Fundo de De-
senvolvimento Metropolitano.

• Deve considerar o conjunto de Municípios, que compõem a unidade territorial 
urbana e abranger áreas urbanas e rurais.

EM
 D

ES
TA

QU
E

EMPLASA, 2017 e Lei Federal 13.089/2015
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Diretrizes
• A orientação da ocupação urbana;
• A intensificação do uso das áreas urbanizadas ociosas;
• A melhoria na distribuição das atividades no território, a garantia de abasteci-

mento de água para as futuras gerações;
• A promoção de corredores ecológicos para manter a biodiversidade e preser-

var os mananciais;
• A garantia de um marco legal construído coletivamente.

PDUI – CONTEÚDO MÍNIMO

• as diretrizes para as funções públicas de interesse comum, incluindo projetos es-
tratégicos e ações prioritárias para investimentos;

• o macrozoneamento da unidade territorial urbana;

• as diretrizes quanto à articulação dos Municípios no parcelamento, uso e ocupação 
no solo urbano;

• as diretrizes quanto à articulação intersetorial das políticas públicas afetas à uni-
dade territorial urbana;

• a delimitação das áreas com restrições à urbanização, visando à proteção do pa-
trimônio ambiental ou cultural, bem como das áreas sujeitas a controle especial 
pelo risco de desastres naturais;

• o sistema de acompanhamento e controle.

Lei Federal 13.089/2015, Art. 12

DESENVOLVIMENTO URBANO INTEGRADO – OUTROS INSTRUMENTOS

• planos setoriais interfederativos;

• fundos públicos;

• operações urbanas consorciadas interfederativas;

• zonas para aplicação compartilhada dos instrumentos urbanísticos;

• consórcios públicos;

• convênios de cooperação;

• contratos de gestão;

• compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo município 
à unidade territorial urbana;

• parcerias público-privadas interfederativas.
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A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomera-
ções urbanas compreenderá em sua estrutura básica:
• instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos 

entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas;
• instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil;
• organização pública com funções técnico-consultivas; 
• sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas; e
• sistema de acompanhamento e controle de suas disposições.

Verifique se o seu município está em uma Região Metropolitana ou Aglomeração 
Urbana! DI

CA

Regiões Metropolitanas e Aglomerações Urbanas – Estado de São Paulo

Regiões Metropolitanas Cidades-
Sede

Número 
de 
Municípios

População
2017

Área
km2

Lei Complementar 
Estadual de 
criação da Região 
Metropolitana

Região Metropolitana de 
São Paulo (RMSP)

São Paulo 39 21.391.624 7.947 1.139, de 16 de 
junho de 2011

Região Metropolitana de 
Campinas (RMC)

Campinas 20 3.168.019 3.792 870, de 19 de 
junho de 2000

Região Metropolitana  
da Baixada Santista (RMBS)

Santos 9 1.828.212 2.420 815, de 30 de  
julho de 1996

Região Metropolitana  
de Sorocaba (RMS)

Sorocaba 27 2.088.381 11.612 1.241, de 8 de 
agosto de 2014

Região Metropolitana  
do Vale do Paraíba e 
Litoral Norte (RMVPLN)

São 
José dos 
Campos

39 2.497.857 16.100 1.166, de 9 de 
janeiro de 2012

Região Metropolitana  
de Ribeirão Preto (RMRP)

Ribeirão 
Preto

34 1.662.645 14.788 1.290, de 6 de 
julho de 2016

Aglomeração Urbana  
de Jundiaí (AUJ)

Jundiaí 7 790.304 1.269 1.146, de 24 de 
agosto de 2011

Aglomeração Urbana  
de Piracicaba (AUP)

Piracicaba 23 1.464.993 7.368 11.178, de 26 de 
junho de 2012

Total 198 34,9 milhões 65.296

Fonte: Emplasa, 2017.
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Região Metropolitana de São Paulo (RMSP)

Região Metropolitana da Baixada Santista (RMBS)
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Região Metropolitana de Campinas (RMC)

Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte (RMVPLN)
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Região Metropolitana de Sorocaba (RMS)

Região Metropolitana de Ribeirão Preto (RMRP)
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Aglomeração Urbana de Jundiaí (AUJ)

Aglomeração Urbana de Piracicaba (AUP)

Planos de Desenvolvimento Urbano Integrado
www.pdui.sp.gov.br/rmsp
www.pdui.sp.gov.br/sorocaba
www.pdui.sp.gov.br/jundiai
www.pdui.sp.gov.br/piracicaba CO
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http://www.pdui.sp.gov.br/rmsp
http://www.pdui.sp.gov.br/sorocaba
http://www.pdui.sp.gov.br/jundiai
http://www.pdui.sp.gov.br/piracicaba
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3.14 PATRIMÔNIO CULTURAL, NATURAL, HISTÓRICO E 
  ARTÍSTICO

O conceito de patrimônio comum da humanidade, sob outra ótica12, permeou 
a Convenção Relativa à Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural, em 
Paris, em 1972.

CONCEITO – LEGISLAÇÃO

• Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Decreto-Lei 25/1937): “conjunto de 
bens móveis e imóveis existentes no País e cuja conservação seja de interesse 
público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer 
por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, bibliográfico ou artístico”.

• Patrimônio Cultural (CF/1988, Art. 216): Incorpora o conceito de referência 
cultural e a definição dos bens passíveis de reconhecimento, sobretudo os 
de caráter imaterial. São os bens “de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira”.

• “Ao Poder Público, com a colaboração da comunidade, compete promover e 
proteger o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, 
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautela-
mento e preservação” (CF/1988, Art. 216, § 1oapud GRANZIERA, 2011).

• A administração pública é responsável pela gestão do patrimônio e da docu-
mentação relativa aos bens, facilitando o acesso ao conhecimento dos bens 
nacionais e efetivada segundo as características de cada grupo.

PATRIMÔNIO CULTURAL

Constituem patrimônio cultural13 brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, que fazem de referência à 
identidade, ação, memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasi-
leira, nos quais se incluem:
• as formas de expressão;
• os modos de criar, fazer e viver;
• as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

12 Regime jurídico dos bens de valor natural ou cultural – que compõem a lista do Patrimônio Mundial. [...] os bens 
do Patrimônio Mundial pertencem e são controlados e protegidos pelos Estados (nação), em que se localizam. 
Constituem-se, por declaração da Unesco, patrimônio da humanidade (GRANZIERA, 2011).

13 Constituição Federal de 1988, Art. 216.
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• as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais;

• os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueo-
lógico, paleontológico, ecológico e científico.

O Patrimônio Cultural14 é composto por:
• monumentos;
• grupos de edifícios ou sítios, que tenham valor universal excepcional do ponto de 

vista histórico, estético, arqueológico, científico, etnológico ou antropológico;
• obras de arquitetura, escultura e pintura monumentais ou de caráter arqueológico;
• obras isoladas ou conjugadas do homem e da Natureza.

PATRIMÔNIO CULTURAL CAU
• Patrimônio Material

 Edificações, conjuntos arquitetônicos, espaços públicos, centros históricos, entre 
outros bens

• Patrimônio Imaterial

 Associado às inúmeras manifestações culturais e sociais relevantes, que também 
estão vinculadas a espaços de uso comum, coletivo. Contempla os saberes, práti-
cas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas - com os instrumentos, 
objetos, artefatos e lugares culturais, que lhes são associados – que as comuni-
dades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte inte-
grante de seu patrimônio cultural.

• Patrimônio Arqueológico

 Monumentos arqueológicos ou pré-históricos:

- as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemu-
nhos de cultura dos paleoameríndios do Brasil: sambaquis, montes artificiais ou 
tesos, poços sepulcrais, jazigos, aterrados, estearias, entre outras;

- os sítios nos quais se encontram vestígios de ocupação pelos paleoameríndios: 
grutas, lapas e abrigos sob rocha;

- os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado 
ou aldeamento, “estações” e “cerâmicos, nos quais se encontram vestígios huma-
nos de interesse arqueológico ou paleontográfico;

- as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e outros 
vestígios de atividade de paleoameríndios.

• Patrimônio da Humanidade

14 Classificação da Unesco.
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Os patrimônios – cultural e natural –, entendidos como prioritários para sal-
vaguarda, visando a garantir seu acesso às presentes e futuras gerações, estão 
passíveis de serem tombados. 

Os bens tombados de natureza material podem ser:
• Imóveis como: as cidades históricas/núcleos urbanos, sítios arqueológicos e 

paisagísticos e bens individuais;
• Móveis, como: coleções arqueológicas, acervos museológicos, documentais, 

bibliográficos, arquivísticos, videográficos, fotográficos e cinematográficos.

Relação de patrimônio material tombado: Arquivo Noronha Santos ou pelo Ar-
quivo Central

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/234

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/606/ CO
NF

IR
A!

PATRIMÔNIO MUNDIAL CULTURAL NO BRASIL

RESERVAS DE MATA ATLÂNTICA DO SUDESTE
BEM NATURAL INSCRITO EM 1999.
LOCALIZAÇÃO: Paraná e São Paulo
Estas reservas estão situadas nos Estados de Paraná e  
São Paulo e oferecem um dos melhores e mais vastos 
exemplos do bosque atlântico brasileiro. As 25 zonas 
protegidas que formam o sítio somam uma superfície 
de 470.000 hectares e ilustram a riqueza biológica e a 
evolução dos últimos vestígios da mata atlântica. Desde as 
montanhas cobertas por tupidos bosques até os pântanos 
e ilhas costeiras com montanhas e dunas asiladas, o meio 
natural extremadamente rico deste sitio vem sempre unido 
a panoramas de uma grande beleza (Unesco/BPI).

CIDADE HISTÓRICA DE OURO PRETO
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1980.
LOCALIZAÇÃO: Minas Gerais
Fundada no final do século XVII, a cidade de Ouro Preto 
foi o ponto de convergência dos mineradores de ouro e o 
centro da exploração de minas auríferas no Brasil do século 
XVIII. A cidade declinou com o esgotamento de suas minas 
em princípios do século XIX, todavia subsistem muitas 
igrejas, pontes e fontes que testemunham seu passado 
de esplendor e o talento excepcional do escultor barroco 
Antonio Francisco Lisboa, o Aleijadinho (Unesco/BPI).

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/234
http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/606/
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CENTRO HISTÓRICO DE OLINDA
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1982.
LOCALIZAÇÃO: Pernambuco
A história desta cidade, fundada pelos portugueses em 
1535, está vinculada à indústria da cana-de-açúcar. Teve 
que ser reconstruída no século XVII após ser saqueado 
pelos holandeses e seu tecido urbano data essencialmente 
do século XVIII. A arquitetura equilibrada de seus edifícios 
e jardins, assim como a de seus vinte templos barrocos, 
conventos e numerosos “passos” (capelas), dá a essa 
cidade um encanto muito especial (Unesco/BPI).

MISSÕES JESUÍTICAS GUARANI: SAN IGNACIO MINÍ,  
SANTA ANA, NOSSA SENHORA DE LORETO, SANTA MARIA,  
A MAIOR E RUÍNAS DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1983, EXTENSÃO EM 1984. ESTE 
BEM É COMPARTILHADO COM A ARGENTINA.
LOCALIZAÇÃO: Rio Grande do Sul (Brasil) / Província de 
Misiones (Argentina)
No coração mesmo da selva tropical estão localizadas as 
ruínas de cinco missões jesuítas: San Miguel das Missões 
(Brasil), San Ignacio Miní, Santa Ana, Nossa Senhora de 
Loreto e Santa Maria, a Maior (Argentina). Construídas 
em território guarani durante os séculos XVII e XVIII, estas 
missões se caracterizam por seu traçado específico e seu 
desigual estado de conservação (Unesco/BPI).

CENTRO HISTÓRICO DE SALVADOR
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1985.
LOCALIZAÇÃO: Bahia
Primeira capital do Brasil (1549-1763), Salvador tem sido 
um ponto de confluência de culturas europeias, africanas 
e ameríndias. Em 1588 criou-se nela o primeiro mercado 
de escravos do Novo Mundo, destinados a trabalhar nas 
plantações de cana-de-açúcar. A cidade tem conservado 
numerosos edifícios renascentistas de qualidade 
excepcional. As casas de cores vivas, magnificamente 
estucadas a princípio, são características da cidade velha 
(Unesco/BPI).

SANTUÁRIO DE BOM JESUS DE MATOSINHOS
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1985.
LOCALIZAÇÃO: Congonhas do Campo Minas Gerais
Construído na segunda metade do século XVII, o santuário 
está situado na cidade de Congonhas do Campo no 
Estado de Minas Gerais, perto de Belo Horizonte. Consta 
de uma igreja com uma suntuosa decoração interior ao 
estilo rococó italiano, uma escada ornada com estátuas 
de profetas e sete capelas de uma via crucis com grupos 
escultóricos policromos de Aleijadinho, que são obras-
primas de uma arte barroca, expressiva e de grande 
originalidade (Unesco/BPI).
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PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU
BEM NATURAL INSCRITO EM 1986.
LOCALIZAÇÃO: Paraná
Igual ao parque nacional argentino colindante de mesmo 
nome, o Parque Nacional do Iguaçu brasileiro permite 
admirar uma das maiores cascatas e impressionantes do 
mundo, que tem uma largura de mais de 2.700 metros. O 
parque abriga numerosas espécies raras de flora e fauna 
em perigo de extinção como a ariranha e o tamanduá-
bandeira. As nuvens de bruma das cascadas propiciam o 
desenvolvimento de uma vegetação exuberante  
(Unesco/BPI).

PLANO PILOTO DE BRASÍLIA
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1987.
LOCALIZAÇÃO: Distrito Federal
Construída ex nihilo no centro do País entre 1956 e 1960, 
Brasília é um rito de grande importância na história do 
urbanismo. O propósito de seus criadores, o urbanista 
Lúcio Costa e o arquiteto Oscar Niemeyer, foi que tudo 
refletisse um conceito harmonioso da cidade, desde 
o traçado dos bairros administrativos e residenciais, 
comparado a princípio com a silhueta de um pássaro até a 
simetria das construções. Os edifícios públicos assombram 
por seu aspecto audaz e inovador (Unesco/BPI).

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA CAPIVARA
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1991.
LOCALIZAÇÃO: Piauí
Os numerosos refúgios escavados nas rochas do parque 
nacional da Serra de Capivara estão decorados com 
pinturas rupestres. Algumas delas datam de 25.000 anos 
atrás e constituem um testemunho excepcional de uma 
das mais antigas comunidades humanas de América do Sul 
(Unesco/BPI).

CENTRO HISTÓRICO DE SÃO LUÍS
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1997.
LOCALIZAÇÃO: Maranhão
Fundada pelos franceses e ocupada pelos holandeses antes 
de cair sob a dominação dos portugueses, esta histórica 
cidade tem conservado seu centro histórico do século XVII, 
caracterizado pelo traçado retangular de suas ruas. Devido 
ao seu estancamento econômico nos princípios do século 
XX, São Luís tem conservado um grande número de edifícios 
históricos de qualidade excepcional que fazem dela um 
exemplo de cidade colonial ibérica única em seu gênero 
(Unesco/BPI).
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CENTRO HISTÓRICO DE DIAMANTINA
BEM CULTURAL INSCRITO EM 1999.
LOCALIZAÇÃO: Minas Gerais
Diamantina é uma cidade colonial engastada como uma 
pedra preciosa em um inóspito maciço montanhoso. É um 
testemunho da aventura dos mineradores de diamantes 
do século XVIII, assim como do influxo exercido pelas 
realizações culturais e artísticas do ser humano em seu 
marco de vida (Unesco/BPI).

RESERVAS DE MATA ATLÂNTICA DA COSTA DO DESCOBRIMENTO
BEM NATURAL INSCRITO EM 1999.
LOCALIZAÇÃO: Bahia e Espírito Santo
As reservas da Costa do Descobrimento estão situadas 
entre os Estados de Bahia e Espírito Santo. São oito 
zonas protegidas, separadas entre si, que somam 
112.000 hectares de mata atlântica e arbustos associados 
(restingas). Os bosques úmidos da costa atlântica do Brasil 
possuem a biodiversidade mais rica do planeta. O sitio 
abriga uma ampla gama de espécies endêmicas e ilustra 
um modelo de evolução de grande interesse para a ciência 
e a conservação do meio ambiente (Unesco/BPI).

PARQUE NACIONAL DO PANTANAL MATOGROSSENSE
BEM NATURAL INSCRITO EM 2000.
LOCALIZAÇÃO: Mato Grosso e Mato Grosso do Sul
A reserva do Pantanal compreende quatro zonas protegidas, 
com uma superfície total de 187.818 hectares. Situada no 
extremo sul oriental do Estado de Mato Grosso, esta zona de 
conservação abarca as cabeceiras dos rios Cuiabá e Paraguai. 
O sítio representa o 1,3% do pantanal brasileiro, um dos 
ecossistemas de umidade de água doce mais vastos do mundo. 
A abundância e a diversidade de sua vegetação e fauna são as 
características mais espetaculares da reserva (Unesco/BPI).

COMPLEXO DE CONSERVAÇÃO DA AMAZÔNIA CENTRAL
BEM NATURAL INSCRITO EM 2000, AMPLIADA EM 2003.
LOCALIZAÇÃO: Amazonas
Este sítio de mais de seis milhões de hectares é a zona 
protegida mais vasta da bacia do Amazonas e uma das 
regiões do planeta da mais rica biodiversidade. Compõe a 
parque nacional do Jaú, parque Nacional de Anavilhanas, 
reserva de Desenvolvimento Sustentável Amanã, área 
de demonstração da reserva de Desenvolvimento 
Sustentável Mamirauá. Oferece uma mostra significativa de 
ecossistemas de várzea, bosques de igapó, lagos e rios que 
formam um mosaico aquático onde vive a maior variedade 
de espécies de peixes elétricos do mundo. Além disso, o 
sítio abriga outras importantes espécies animais em risco 
de extinção, por exemplo, o arapaima gigante, o manatí do 
Amazonas, o caimán negro e dois tipos de delfins fluviais 
(Unesco/BPI).
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ILHAS ATLÂNTICAS BRASILEIRAS: RESERVAS DE FERNANDO DE 
NORONHA E ATOL DAS ROCAS
BEM NATURAL INSCRITO EM 2001.
LOCALIZAÇÃO: Pernambuco e Rio Grande do Norte
Cimas da grande dorsal submarina do Atlântico Sul que 
emerge frente nas costas do Brasil, o arquipélago de 
Fernando de Noronha e o Atol das Rocas representam uma 
grande parte da superfície insular da região. Devido a suas 
águas ricas em nutrientes, o sítio é de suma importância 
para a alimentação e reprodução de atuns, tiburones, 
tartarugas-do-mar e mamíferos marinhos. Estas ilhas abrigam 
a maior concentração de aves marinhas tropicais do Atlântico 
Ocidental. A baía dos Golfinhos é famosa por sua excepcional 
população de delfins e, durante a maré baixa, o Atol das 
Rocas oferece uma espetacular paisagem, salpicada de 
lagunas e poças repletas de peixes (Unesco/BPI).

ZONAS PROTEGIDAS DO CERRADO: PARQUES NACIONAIS DE 
CHAPADA DOS VEADEIROS E DAS EMAS
BEM NATURAL INSCRITO EM 2001.
LOCALIZAÇÃO: Goiás
Estes parques abrigam a flora, fauna e habitats 
característicos do Cerrado, um dos ecossistemas tropicais 
mais antigos e diversificados do mundo. Os dois sítios 
protegidos têm servido de refúgio durante milênios a 
numerosas espécies nos períodos de mudança climática e 
se estima que serão indispensáveis para o mantimento da 
biodiversidade (Unesco/BPI).

CENTRO HISTÓRICO DE GOIÁS
BEM CULTURAL INSCRITO EM 2001.
LOCALIZAÇÃO: Goiás
Goiás constitui um testemunho da ocupação e colonização 
do interior de Brasil nos séculos XVIII e XIX. Seu 
desenho urbano é característico das cidades mineiras de 
desenvolvimento orgânico, adaptadas ao seu entorno. 
Ainda que modesta, a arquitetura de seus edifícios públicos 
e privados apresenta perfeita harmonia, que é fruto, entre 
outros fatores, do emprego coerente de materiais e técnicas 
locais (Unesco/BPI).

PRAÇA DE SÃO FRANCISCO
BEM CULTURAL INSCRITO EM 2010.
LOCALIZAÇÃO: Sergipe
A praça de São Francisco, na cidade de São Cristóvão, forma 
um quadrilátero a céu aberto rodeado de imponentes 
edifícios, como a igreja e o convento de São Francisco, a 
igreja e a Santa Casa da Misericórdia, o palácio provincial e 
suas moradias associadas, de diferentes períodos históricos. 
Este conjunto monumental, unindo as casas dos séculos XVIII 
e XIX que o rodeiam, cria uma paisagem urbana reflexo 
da história da cidade desde suas origens. O complexo 
franciscano é exemplo da arquitetura típica desenvolvida por 
essa ordem religiosa no Nordeste do Brasil (Unesco/BPI).
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PAISAGEM CULTURAL DO RIO DE JANEIRO
BEM CULTURAL INSCRITO EM 2012.
LOCALIZAÇÃO: Rio de Janeiro
O resultado é a consequência de um estudo minucioso do 
Iphan que avaliou a forma criativa com que o habitante 
se adaptou aos elementos naturais que inspiraram o 
desenvolvimento urbano da cidade. A paisagem carioca 
é a imagem mais explícita do que podemos chamar de 
civilização brasileira, com sua originalidade, seus desafios, 
suas contradições e possibilidades. A classificação inclui o 
Parque Nacional da Tijuca, o Jardim Botânico, o Corcovado e 
as montanhas em torno da Baía de Guanabara (Unesco/BPI).

CONJUNTO ARQUITETÔNICO DA PAMPULHA
BEM CULTURAL INSCRITO EM 2016.
LOCALIZAÇÃO: Belo Horizonte
O Conjunto Arquitetônico da Pampulha era o centro de um 
projeto de cidade-jardim visionário criado em 1940 em Belo 
Horizonte, capital de Minas Gerais. Concebido em torno de 
um lago artificial, esse centro cultural e de lazer inclui um 
cassino, um salão de baile, o Iate Clube e a igreja São Francisco 
de Assis. Os edifícios foram concebidos pelo arquiteto Oscar 
Niemeyer, em colaboração com artistas inovadores.

PATRIMÔNIO NATURAL

Composto pelas formações físicas, biológicas e geológicas excepcionais, habi-
tats de espécies animais e vegetais ameaçadas e áreas que tenham valor cientí-
fico, de conservação, ou estético, excepcional e universal.

Os Sítios do Patrimônio Natural protegem áreas consideradas 
excepcionais, do ponto de vista da diversidade biológica e 
da paisagem. Neles, a proteção ao ambiente, o respeito à 
diversidade cultural e às populações tradicionais são objeto 
de atenção especial. Os Sítios geram, além de benefícios à 
proteção da natureza, importante fonte de renda oriunda do 
desenvolvimento do ecoturismo.

PATRIMÔNIO MUNDIAL NATURAL

São áreas únicas ao redor do mundo, reconhecidas pela Unesco pelo seu valor uni-
versal e importância natural e cultural, que precisam ser preservadas para o bem-
-estar da humanidade.
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A Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural, 
adotada em 1972, pela Organização das Nações Unidas para a Ciência e a 
Cultura (Unesco), tem como objetivo incentivar a preservação de bens cultu-
rais e naturais considerados significativos para a humanidade. Trata-se de um 
esforço internacional de valorização de bens que, por sua importância como 
referência e identidade das nações, possam ser considerados patrimônio de 
todos os povos.

A Unesco desenvolve atividades para a proteção e conservação dos patrimô-
nios natural e cultural brasileiro, incluindo-se aí os sítios declarados Patrimônio 
Mundial.

A longa história, que vincula o Brasil à Unesco, permitiu a criação de espaços 
privilegiados, colocados a serviço dos valores e das missões da Organização. 
Estes espaços, tanto podem ser os sítios considerados como patrimônio mundial, 
como as reservas naturais do Programa Man and Biosphere (MaB), ou as univer-
sidades, que abrigam cátedras Unesco. Esse trabalho os transformou em espaços 
destinados à excelência, preservação ou ao conhecimento.

HISTÓRICO DOS SÍTIOS DO PATRIMÔNIO NATURAL NO BRASIL

1986 – Parque Nacional de Iguaçu, Foz do Iguaçu, Paraná e Argentina;
1999 – Mata Atlântica – Reservas do Sudeste, São Paulo e Paraná;
1999 – Costa do Descobrimento – Reservas da Mata Atlântica, Bahia e Espírito 

Santo;
2000 – Complexo de Áreas Protegidas da Amazônia Central;
2000 – Complexo de Áreas Protegidas do Pantanal, Mato Grosso e Mato Grosso 

do Sul;
2001 – Áreas protegidas do Cerrado: Chapada dos Veadeiros e Parque Nacional 

das Emas, Goiás;
2001 – Ilhas Atlânticas Brasileiras: Reservas de Fernando de Noronha e Atol das 

Rocas.

PATRIMÔNIO MUNDIAL NATURAL NO BRASIL

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA BOCAINA
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1996.
BIOMA: Mata Atlântica
ÁREA: 104.000 hectares
LOCALIZAÇÃO: 60% da área no estado do Rio de Janeiro 
e 40% no estado de São Paulo (São José do Barreiro)
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decretos Federais 
68.172/1971 e 70.694/1972
http://www.icmbio.gov.br/parnaserradabocaina/inicio

http://www.icmbio.gov.br/parnaserradabocaina/inicio
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PAISAGEM CULTURAL DE PARANAPIACABA: 
VILA E SISTEMAS FERROVIÁRIOS NA SERRA DO MAR
BEM MISTO PROPOSTO EM 2014.
LOCALIZAÇÃO: Santo André, São Paulo

PARQUE NACIONAL DO PICO DA NEBLINA
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1996.
NOME DA UNIDADE: Parque Nacional do Pico da Neblina
BIOMA: Amazônia
ÁREA: 2.252.616,84 hectares
LOCALIZAÇÃO: Estado do Amazonas, fronteira do Brasil 
com a Venezuela
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decreto Federal 
83.550/1979
http://www.icmbio.gov.br/portal/
unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/
amazonia/unidades-de-conservacao-amazonia/1985-
parna-do-pico-da-neblina

RESERVA BIOLÓGICA ATOL DAS ROCAS
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1996.
NOME DA UNIDADE: Rebio Atol das Rocas
BIOMA: Marinho Costeiro
ÁREA: 35.186,41 hectares
LOCALIZAÇÃO: litoral do Rio Grande do Norte
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decreto Federal 
83.549/1979
http://www.icmbio.gov.br/portal/
unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/
marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2270-
rebio-atol-das-rocas

ESTAÇÃO ECOLÓGICA DO TAIM
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1996.
NOME DA UNIDADE: Esec do Taim
BIOMA: Marinho Costeiro
ÁREA: 32.806,31 hectares
LOCALIZAÇÃO: municípios do Rio Grande e Santa 
Vitória do Palmar, no Estado do Rio Grande do Sul
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decretos Federais 
92.963/1986 e sem no/2017

ESTAÇÃO ECOLÓGICA RASO DA CATARINA
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1996.
NOME DA UNIDADE: Esec Raso da Catarina
BIOMA: Caatinga
ÁREA: 104.842,84 hectares
LOCALIZAÇÃO: Estado da Bahia
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Portaria MMA 373/2001

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/amazonia/unidades-de-conser
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/amazonia/unidades-de-conser
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/amazonia/unidades-de-conser
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/amazonia/unidades-de-conser
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
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CANYON DO RIO PERUAÇU
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1998.
NOME DA UNIDADE: Parque Nacional Cavernas do 
Peruaçu
BIOMA: Cerrado
ÁREA: 56.448,32 hectares
LOCALIZAÇÃO: municípios de Januária, Itacarambi e 
São João das Missões, na região norte de Minas Gerais
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decreto Federal s/no/1999
http://www.icmbio.gov.br/portal/parna-cavernas-
do-peruacu

PARQUE NACIONAL ANAVILHANAS
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1998.
NOME DA UNIDADE: Parque Nacional de Anavilhanas
ÁREA: 350.018 hectares
LOCALIZAÇÃO: Arquipélago das Anavilhanas, no Rio 
Negro – municípios de Manaus, Airão e Novo Airão, 
Estado do Amazonas
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: criada pelo Decreto 
86061/81 como Estação Ecológica, e recategorizada 
para Parque Nacional pela Lei Federal 11.799/2008
http://www.icmbio.gov.br/parnaanavilhanas/

PARQUE NACIONAL DA SERRA DO DIVISOR
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1998.
NOME DA UNIDADE: Parque Nacional da Serra do Divisor
BIOMA: Amazônia
ÁREA: 837.555,19 hectares
LOCALIZAÇÃO: municípios de Mâncio Lima e Cruzeiro 
do Sul, no Estado do Acre
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decreto Federal 97.839/1989

PARQUE NACIONAL DA SERRA DA CANASTRA
BEM NATURAL PROPOSTO EM 1998.
NOME DA UNIDADE: Parque Nacional da Serra da Canastra
BIOMA: Cerrado
ÁREA: 197.971,96 hectares
LOCALIZAÇÃO: Sudoeste de Minas Gerais, ao norte do Rio 
Grande – lago de Furnas e lago Mascarenhas de Morais
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decreto Federal 70.355/72

CAVERNAS DO RIO PERUAÇU
BEM MISTO PROPOSTO EM 1998
NOME DA UNIDADE: Parque Nacional Cavernas do 
Peruaçu
BIOMA: Cerrado
ÁREA: 56.448,32 hectares
LOCALIZAÇÃO: Região norte do Estado de Minas Gerais
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decreto Federal s/no/99

http://www.icmbio.gov.br/portal/parna-cavernas-do-peruacu
http://www.icmbio.gov.br/portal/parna-cavernas-do-peruacu
http://www.icmbio.gov.br/parnaanavilhanas/
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PARQUE NACIONAL DA SERRA DA CAPIVARA E  
ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
BEM MISTO PROPOSTO EM 1998.
BIOMA: Caatinga
ÁREA:135.000 hectares
LOCALIZAÇÃO: municípios piauienses de Canto do Buriti, 
Coronel José Dias, São João do Piauí e São Raimundo 
Nonato
DIPLOMA LEGAL DE CRIAÇÃO: Decretos 83.548/1979, 
com área de 100.000 hectares, e 99.143/1990 com 
a criação de Áreas de Preservação Permanentes 
adjacentes com total de 35.000 hectares

ROTA DO OURO DE PARATY E SUA PAISAGEM,  
RIO DE JANEIRO
BEM CULTURAL PROPOSTO EM 2004.
LOCALIZAÇÃO: extremo oeste do litoral do Estado do 
Rio de Janeiro, na divisa com o Estado de São Paulo, 
e constituído pelas áreas íngremes da Serra da 
Bocaina (trecho da Serra do Mar)

VER-O-PESO, BELÉM, PARÁ
BEM CULTURAL PROPOSTO EM 2014.
O mercado integra um complexo arquitetônico e 
paisagístico de 25 mil metros quadrados, com uma 
série de construções históricas. O conjunto tombado 
inclui o Boulevard Castilhos França, o Mercado de 
Carne e o Mercado de Peixe, o casario, as praças do 
Relógio e Dom Pedro II, a doca de embarcações, a 
Feira do Açaí e a Ladeira do Castelo.
LOCALIZAÇÃO: Belém, Pará

SÍTIO ARQUEOLÓGICO CAIS DO VALONGO
BEM CULTURAL PROPOSTO EM 2014.
LOCALIZAÇÃO: Centro do Rio de Janeiro, abrange toda 
a Praça do Jornal do Comércio

Patrimônio Mundial no Brasil

http://www.unesco.org/new/pt/brasilia/culture/world-heritage/list-of-world-heritage-in-brazil/

Convenção para a Proteção do Patrimônio Mundial, Cultural e Natural

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Conven%C3%A7%C3%A3o1972.pdf CO
NF

IR
A!

http://www.unesco.org/new/pt/brasilia/culture/world-heritage/list-of-world-heritage-in-brazil/
http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Conven%C3%A7%C3%A3o1972.pdf
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O tombamento é o instrumento de reconhecimento e proteção do patrimô-
nio cultural mais conhecido, e pode ser feito pela administração federal, estadual 
ou municipal. Em âmbito federal, o tombamento foi instituído pelo Decreto-Lei 
Federal 25/1937, o primeiro instrumento legal de proteção do Patrimônio Cultural 
Brasileiro e o primeiro das Américas, e cujos preceitos fundamentais se mantêm 
atuais e em uso até os nossos dias.

O tombamento é o procedimento que registra os patrimônios nos Livros do 
Tombo, que, conforme o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(Iphan), classificam-se em: 
• Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico; 
• Livro do Tombo Histórico; 
• Livro do Tombo das Belas Artes; 
• Livro do Tombo das Artes Aplicadas.

Alguns patrimônios apresentam, em sua lei de tombamento, uma área envol-
tória que também é legislada por regras próprias. Caso o empreendimento esteja 
em uma área envoltória, é solicitada a respectiva avaliação de possíveis im-
pactos e as respectivas manifestações dos órgãos competentes.

  CAU
• No licenciamento ambiental com Avaliação de Impacto, os patrimônios tombados 

devem ser levantados e apresentados no Diagnóstico do Meio Socioeconômico

• São avaliados ainda, potenciais impactos do empreendimento proposto nos 
bens tombados. Nesse caso, é solicitada a manifestação do órgão que proce-
deu o tombamento (esfera federal, estadual e/ou municipal), e se for tom-
bado por mais de uma esfera, os órgãos responsáveis devem se manifestar. 

LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)
 Item 6.7 – Licenciamento Ambiental em Patrimônio Cultural, 
 Natural, Histórico e Artístico

LE
M

BR
E-

SE
!

O primeiro órgão voltado para a preservação do patrimônio no Brasil foi cria-
do em 1933, como uma entidade vinculada ao Museu Histórico Nacional. Era 
a Inspetoria de Monumentos Nacionais (IPM), instituída pelo Decreto Federal 
24.735/1934, e tinha como principais finalidades: impedir que objetos antigos, 
pertinentes à história nacional, fossem retirados do País, em virtude do comér-
cio de antiguidades; e que as edificações monumentais fossem destruídas por 
reformas urbanas, a pretexto de modernização das cidades EM

 D
ES

TA
QU

E
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
(IPHAN)

Criado em 1937, vinculado ao Ministério da Cultura, o Iphan é responsável 
por preservar, divulgar e fiscalizar os acervos patrimonial material e imaterial do 
País, conservando grande parte dos bens culturais, para as presentes e futuras 
gerações. É responsável por promover e coordenar o processo de preservação e 
valorização do Patrimônio Cultural brasileiro, e por produzir e diferenciar referên-
cias para a conservação do patrimônio cultural no âmbito nacional e internacional, 
atendendo às demandas de toda a sociedade.

Cabe ao Iphan promover e ordenar o método de preservação do patrimônio 
cultural brasileiro para revigorar identidades, garantindo o “direito da memória” e 
colaborar com o desenvolvimento socieconômico do País.

Os processos de tombamento e a lista dos bens tombandos devem ser confe-
ridos no site do Iphan.

Decreto Federal 24.735, de 14 de julho de 1934 – Aprova, sem aumento de des-
pesa, o novo regulamento do Museu Histórico Nacional

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-24735-14-julho-1934-
-498325-publicacaooriginal-1-pe.html

Decreto-Lei Federal 25, de 30 de novembro de 1937 – Organiza a proteção do 
patrimônio histórico e artístico nacional

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0025.htm

Iphan – Patrimônio Cultural e Patrimônio Mundial 

http://portal.iphan.gov.br/

CO
NF
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO (CONDEPHAAT)

Estabelecido pela Lei Estadual 10.247/1968, tem como finalidade pesquisar, 
identificar, proteger e valorizar o patrimônio histórico, conforme consta no Art. 261 
da Constituição Estadual.

Vinculado à Secretaria de Cultura, possui como órgão técnico e executivo a 
Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico (UPPH), composto pelo Grupo 
de Estudos de Inventário e Reconhecimento do Patrimônio Cultural e Natural e o 
Grupo de Conservação e Restauração de Bens Tombados. A UPPH foi criada pelo 
Decreto Estadual 50.941/2006.

De acordo com a legislação do Condephaat, qualquer cidadão, organização 
pública, civil ou privada pode lhe solicitar ao Condephaat a proteção de bens cul-
turais, históricos, arquitetônico e ambiental, que considerem importantes para a 
memória e preservação ambiental. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-24735-14-julho-1934-498325-publicacaoor
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-24735-14-julho-1934-498325-publicacaoor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0025.htm
http://portal.iphan.gov.br/
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CONDEPHAAT – ATRIBUIÇÕES

• Propor às autoridades competentes o tombamento dos bens nele referidos, bem 
como solicitar a sua desapropriação, quando tal medida se fizer necessária;

• Celebrar convênios ou acordos com entidades públicas ou particulares, visando a 
preservação do patrimônio;

• Propor a compra de bens móveis ou seu recebimento em doação;

• Sugerir a concessão de auxílio ou subvenções a entidades que objetivem as mes-
mas finalidades do Conselho, ou a particulares que conservem e protejam docu-
mentos, obras e locais de valor histórico, artístico ou turístico;

• Ter a iniciativa de projetar e executar, às expensas do Estado, as obras de conser-
vação e restauração que necessitem os bens públicos ou particulares;

• Cadastrar os bens tombados na forma da legislação vigente.

Detém a lista de bens tombados pelo Estado, assim como os documentos 
(requerimentos), a legislação e as orientações para os processos de Tombamen-
to, Intervenção em Áreas Naturais, Intervenção em Bem Tombado (remoção de 
árvores ou supressão de vegetação), Intervenção em Bairro Tombado e em área 
envoltória, além de outros serviços.

Lei Estadual 10.247, de 22 de outubro de 1968 – Dispõe sobre a competência, 
organização e o funcionamento do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico e Turístico do Estado, criado pelo Art. 123 da Constituição Estadual 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/lei-10247-22.10.1968.html

Decreto Estadual 50.941, de 5 de julho de 2006 – Reorganiza a Secretaria da Cultura 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2006/decreto-50941-05.07.2006.html

Processos de tombamento e lista de bens tombados no Estado de São Paulo

http://condephaat.sp.gov.br/solicitacoes
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CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO, CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO 
(CONPRESP)

O Conselho, apoiado pelo corpo técnico do Departamento de Patrimônio Histó-
rico (DPH), é um órgão colegiado de assessoramento cultural, vinculado à Secre-
taria Municipal de Cultura, e criado sob a Lei Municipal 10.032/1985.

É o órgão responsável pelo tombamento de bens culturais, naturais e históricos 
na cidade de São Paulo, visando à sua preservação, de acordo com valores cultu-
rais, históricos, artísticos, arquitetônicos, urbanísticos, entre outros.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1968/lei-10247-22.10.1968.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2006/decreto-50941-05.07.2006.html
http://condephaat.sp.gov.br/solicitacoes


186

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

O Conpresp e o DPH são interdependentes e responsáveis pelas deliberação e 
preservação cultural e ambiental do Município. Entre suas atribuições, destacam-
-se: deliberar sobre tombamentos de bens móveis e imóveis; definir área envoltó-
ria desses bens; entre outras. 

Algumas atribuições do Conpresp foram alteradas significativamente pelas 
Leis 10.236/1986 e 14.516/2007, e determinam a ele o poder de deliberar sobre 
o tombamento de bens móveis e imóveis; comunicar o tombamento aos órgãos 
assemelhados em outras instâncias do governo e cartórios de registro; e, ainda, 
pleitear benefícios aos proprietários desses bens.

CONPRESP – ATRIBUIÇÕES

• Deliberar sobre o tombamento total ou parcial de bens móveis e imóveis, de pro-
priedade pública ou particular;

• Informar sobre o tombamento de bens aos cartórios de registros e órgãos estadual 
e federal de tombamento;

• Formular diretrizes e estratégias necessárias para garantir a preservação de bens 
culturais e naturais;

• Delimitação de área do entorno de um bem tombado para que esse possa ser 
controlado de forma adequada;

• Promover a preservação e valorização de paisagem, ambientes e espaços eco-
lógicos importantes para a manutenção da qualidade ambiental e garantia das 
memórias física e ecológica;

• Quando for preciso, opinar sobre planos, projetos e propostas relacionadas à pre-
servação de bens culturais e naturais;

• Promover a estratégia de fiscalização da preservação e do uso dos bens tomba-
dos;

• Adotar as medidas previstas na Lei 10.032/1985, necessárias para que se produ-
zam os efeitos de tombamento;

• Em caso de excepcional necessidade, deliberar sobre as propostas de revisão do 
processo de tombamento;

• Manter permanente contato com organismos públicos e privados, nacionais e in-
ternacionais, visando à obtenção de recursos, cooperação técnica e cultural para 
planejamento das etapas de preservação e revitalização dos bens culturais e na-
turais do município;

• Quando necessário e em maior nível de complexidade se posicionar sobre pro-
jetos, planos e propostas de construção, conservação, reparação, restauração e 
demolição, assim como sobre pedidos de licença para funcionamento de ativida-
des comerciais ou prestadoras de serviços em imóveis situados em local definido 
como área de preservação de bens culturais e naturais.



187

POLÍTICAS PÚBLICAS EM MEIO AMBIENTE 3

Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Lei Municipal 10.032, 27 de dezembro de 1985 – Dispõe sobre a criação de um 
Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental 
de São Paulo

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/Leis10_1391705974.03285e1023686criacao
CONPRESP

Lei Municipal 10.236, de 16 de dezembro de 2006 – Altera dispositivos da Lei 
10.032/1985, que dispõe sobre a criação do Conpresp

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/Leis10_1391705974.03285e1023686criacao
CONPRESP

Processos de tombamento e lista de bens tombados no município de São Paulo

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/cultura/conpresp/

CO
NF

IR
A!

Outras cidades do estado de São Paulo, em virtude da importância de seu 
patrimônio histórico, dispõem de conselho específico para a proteção dos bens 
artísticos, históricos e culturais.

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/Leis10_1391705974.03285e1023686criacaoCONPRESP
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/Leis10_1391705974.03285e1023686criacaoCONPRESP
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/Leis10_1391705974.03285e1023686criacaoCONPRESP
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/upload/Leis10_1391705974.03285e1023686criacaoCONPRESP
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/cultura/conpresp/
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4. INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL NO ESTADO 
DE SÃO PAULO 

4.1 ZONEAMENTO AMBIENTAL

O Zoneamento Ambiental é um instrumento da política ambiental brasileira (Lei 
Federal 6.938/1981, Art. 9o, II), caracterizado como “um procedimento por meio do 
qual se instituem zonas de atuação especial, com vistas à preservação, melhoria 
e recuperação da qualidade ambiental” (SILVA, 1995:184).

Constitui um instrumento de planejamento ambiental, que delimita zonas ho-
mogêneas quanto às características dos meios físico e biótico e dados socioeco-
nômicos, com o objetivo de orientar as dinâmicas de uso e ocupação do território 
de forma compatível com a proteção e o uso sustentável dos recursos naturais e 
com a manutenção da biodiversidade.

• O zoneamento ambiental deve ser estabelecido em todos os níveis – federal, 
estadual e municipal –, como decorrência do planejamento.

• O zoneamento ambiental tem como objetivo primordial a proteção do meio 
ambiente, o uso permitido será estritamente limitado (SILVA, 1995:185).
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Cepam, 2008
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ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO (ZEE)

O Zoneamento Ecológico-Econômico é o instrumento básico de organização do 
território, com o objetivo de planejar, de forma vinculada, as decisões dos agentes 
públicos e privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, direta 
ou indiretamente, utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção do 
capital e dos serviços ambientais dos ecossistemas.

A metodologia para a elaboração do ZEE foi organizada, em 2001, pelo Ministé-
rio do Meio Ambiente (MMA), no documento “Diretrizes Metodológicas para o ZEE 
do Território Nacional”. O Decreto Federal 4.297/2002 regulamenta o Art. 9o da Polí-
tica Nacional de Meio Ambiente, estabelecendo critérios para o ZEE do Brasil.

Segundo o decreto federal, o ZEE é um instrumento de organização do terri-
tório a ser obrigatoriamente seguido na implantação de planos, obras e ativida-
des públicas e privadas; estabelece medidas e padrões de proteção ambiental 
destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo e 
a conservação da biodiversidade, garantindo o desenvolvimento sustentável e a 
melhoria das condições de vida da população. O decreto estabelece os princípios, 
as diretrizes, os objetivos e critérios para a elaboração e implementação do ZEE 
e as escalas recomendadas, de acordo com o objetivo do instrumento. Também 
referenda as diretrizes metodológicas do MMA, que detalham o processo do zo-
neamento e os produtos, segundo um fluxograma.

Em 2012, a nova Lei Florestal (Lei Federal 12.651) reforçou a necessidade 
de formulação do ZEE e determinou o prazo de cinco anos para que os estados 
o elaborem. Complementarmente, o Decreto Estadual 61.792/2016, que regula-
menta a Lei Estadual 15.684/2015, sobre o Programa de Regularização Ambiental 
(PRA), definiu que a localização da Reserva Legal deve considerar as áreas indi-
cadas no ZEE para a conservação da biodiversidade e a execução de projetos de 
recomposição ambiental.

O ZEE é um “instrumento técnico e político do planejamento das diferenças, 
segundo critérios de sustentabilidade, de absorção de conflitos, e de temporali-
dade, que lhe atribuem o caráter de processo dinâmico, que deve ser periodica-
mente revisto e atualizado, capaz de agilizar a passagem para o novo padrão de 
desenvolvimento” (SAE/PR; MMA, 1996: 8).
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O processo de elaboração e implementação do ZEE deve buscar as sustenta-
bilidades ecológica, econômica e social, para compatibilizar o crescimento econô-
mico e a proteção dos recursos naturais, com ampla participação democrática, e 
ainda, contemplar o conhecimento científico multidisciplinar. Na distribuição espa-
cial das atividades econômicas, deverá considerar a importância ecológica, as li-
mitações e as fragilidades dos ecossistemas, estabelecendo vedações, restrições 
e alternativas de exploração do território. 
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As escalas recomendadas para o ZEE, segundo o objetivo do instrumento, são:
I. Na escala 1:1.000.000: o ZEE possui enfoque estratégico e contribui para in-

dicar as macrotendências das dinâmicas territoriais, as prioridades do plane-
jamento territorial e da gestão dos ecossistemas e as áreas que devem ser 
detalhadas pelo zoneamento em uma etapa posterior. 

II. Na escala 1:250.000 e maiores: o ZEE possui enfoque indicativo para o orde-
namento e a gestão territorial nas esferas estadual ou regional. Pode contribuir, 
por exemplo, para subsidiar a definição de percentuais de recomposição ou 
aumento de reserva legal; apontar a disponibilidade ou a escassez de recursos 
naturais e o dinamismo de setores produtivos. 

III. Na escala 1:100.000 e maiores: o ZEE possui enfoque mais operacional e pode 
subsidiar, por exemplo, o desenvolvimento de Planos Diretores municipais, pla-
nos de gestão ambiental e planos de manejo das Unidades de Conservação. 

Diretrizes Metodológicas para a Formulação do ZEE

Fonte: Ministério do Meio Ambiente

O Documento Diretrizes Metodológicas para o Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Brasil, que delineia as diretrizes para os procedimentos operacionais necessá-
rios à execução do ZEE no território nacional, constitui referencial dinâmico, que 
está em sua terceira edição, datada de 2006. 

http://www.mma.gov.br/destaques/item/7529-diretrizes-metodologicas

Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm

Decreto Federal 4.297, de 10 de julho de 2002 – Regulamenta o Art. 9o, inciso II, 
da Lei 6.938/1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econô-
mico do Brasil (ZEE)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4297.htm
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http://www.mma.gov.br/destaques/item/7529-diretrizes-metodologicas
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4297.htm
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ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO NO ESTADO DE SÃO PAULO

Em âmbito estadual, o zoneamento ambiental é tratado pela Política Estadual 
do Meio Ambiente (Lei Estadual 9.509/1997), que reafirma o planejamento e o zo-
neamento ambiental como um de seus princípios, considerando as características 
regionais e locais, e articulação dos respectivos planos, programas e ações. 

• Em 2009 foi aprovada a Política Estadual de Mudanças Climáticas (Pemc) – Lei 
Estadual 13.798/2009 –, que estabelece o compromisso do estado em imple-
mentar o ZEE. O Decreto Estadual 55.947/2010, que regulamentou esta lei, 
definiu o ZEE como instrumento básico e referencial para o planejamento am-
biental e a gestão do processo de desenvolvimento, capaz de identificar a po-
tencialidade e a vocação de um território, tornando-o base do desenvolvimen-
to sustentável. Determinou ainda que o ZEE deve ser instituído por lei estadual 
e incluir:

- definição de metas e diretrizes

- sistema de gestão

- instrumentos de gerenciamento

- tipologias das zonas e seus respectivos usos

- metodologia para proposição de planos de ação e gestão
• Em 2012, a Lei Federal 12.651, que trata da proteção da vegetação nativa, 

reforçou a importância do ZEE e determinou o prazo de cinco anos para sua 
elaboração e aprovação pelos estados.
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A Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SMA), por meio da 
Coordenadoria de Planejamento Ambiental (CPLA), tem como atribuição elaborar 
o ZEE do Estado.

Como instrumento técnico e político de planejamento, o ZEE estabelece 
diretrizes de ordenamento e de gestão do território, considerando as caracte-
rísticas ambientais e a dinâmica socioeconômica de diferentes regiões do estado. 
Tem como finalidade subsidiar a formulação de políticas públicas em consonância 
com as diretrizes estratégicas de desenvolvimento sustentável, bem como orientar 
o licenciamento de atividades produtivas de forma coerente com esses objetivos.

ZEE – OBJETIVOS

• Delimitar porções do território que apresentam vulnerabilidades e potencia-
lidades naturais e socioeconômicas comuns, para as quais se estabelecem 
metas sociais, econômicas e ambientais

• Prover informações integradas e georreferenciadas do estado de São Paulo, 
possibilitando ampla disponibilização de dados para subsidiar as discussões 
públicas em torno das metas de regulação e de apropriação do território
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As diretrizes estratégicas que nortearão a elaboração do ZEE no Estado de 
São Paulo são:
• Estado resiliente às mudanças climáticas: estado com baixas vulnerabilida-

des ambiental e social, preparado para dar respostas em situações de risco;
• Estado com segurança hídrica: estado com nascentes, mananciais, aquífe-

ros e matas ciliares protegidos;
• Estado com salvaguarda da biodiversidade: conectividade entre Unida-

des de Conservação, com recuperação de áreas degradadas e restauração 
ecológica;

• Estado com economia competitiva e sustentável: identificação das cone-
xões positivas entre recurso natural e setores econômicos, de forma a consoli-
dar e dinamizar as economias;

• Estado com redução de desigualdades regionais: desequilíbrios regionais 
reduzidos e melhor acessibilidade a bens e serviços.

O processo de elaboração do ZEE deverá observar as seguintes etapas:
• proposição consolidada pela SMA, considerando as propostas de outros ór-

gãos do Poder Público e da sociedade civil;
• consulta aos Comitês de Bacias Hidrográficas;
• apreciação pela Comissão Estadual do ZEE;
• realização de audiências públicas;
• aprovação pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente (Consema);
• edição de decreto estadual.

A SMA mantém informações atualizadas sobre o processo de desenvolvimento 
do ZEE-SP, com documentos que apresentam referências conceituais e meto-
dológicas para a regulamentação e implementação desse instrumento no Es-
tado de São Paulo. Dentre eles destaca-se a publicação Zoneamento Ecológico-
-Econômico: Base para o Desenvolvimento Sustentável do Estado de São Paulo, 
produto do seminário organizado em 2011 pela SMA para debater experiências 
de ZEE em curso no País. 

http://www.ambiente.sp.gov.br/portalzee/
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http://www.ambiente.sp.gov.br/portalzee/
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ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO DO LITORAL PAULISTA

O litoral paulista, de acordo com as características socioambientais, foi dividido 
em quatro setores, para efeito do ZEE: Litoral Norte, Baixada Santista, Complexo 
Estuarino-Lagunar de Iguape-Cananéia e Vale do Ribeira. 

O Zoneamento Ecológico-Econômico do Litoral Norte
O ZEE-LN foi inicialmente regulamentado pelo Decreto Estadual 49.215/2004 

e, posteriormente, revisado pelo Decreto Estadual 62.913/2017, que considerou 
a necessidade de promover o ordenamento territorial e disciplinar os usos dos 
recursos naturais na região. 

Esse decreto estabeleceu as características socioambientais: as diretrizes de ges-
tão; as metas ambientais; os usos e as atividades permitidas em cada uma das zonas; 
bem como as disposições a serem consideradas no licenciamento ambiental. 

O desenvolvimento regional sustentável, o ordenamento territorial e o uso susten-
tável do potencial florestal, pesqueiro e paisagístico, compatíveis com a proteção ao 
meio ambiente, são propostos a partir de dois zoneamentos complementares, o ter-
restre e o marinho. Este último aplica-se em duas faixas diferenciadas: a entremarés, 
para regulação das estruturas náuticas; e a marítima, para regulação da pesca. 

A importância desse instrumento legal está no fato de fornecer os subsídios ne-
cessários à fiscalização e ao licenciamento ambiental, bem como à elaboração, 
revisão e implantação dos planos diretores municipais, além de articular estra-
tégias de planejamento e desenvolvimento regional. 

Fonte: Decreto Estadual 62.913/2017, organizado por CPLA, 2017.
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Os mapas do ZEE do Litoral Norte estão disponíveis para consulta no GeoPortal 
Datageo

http://datageo.ambiente.sp.gov.br

Decreto Estadual 62.913, de 8 de novembro de 2017 – Dispõe sobre o Zonea-
mento Ecológico-Econômico do Setor do Litoral Norte

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62913-08.11.2017.html
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O Zoneamento Ecológico-Econômico da Baixada Santista
O Zoneamento Ecológico-Econômico da Baixada Santista (ZEE-BS), regu-

lamentado pelo Decreto Estadual 58.996/2013, estabelece as normas de uso e 
ocupação do solo e de manejo dos recursos naturais. A análise para sua elabo-
ração abarcou as questões de escalas nacional e/ou regional que influenciam as 
dinâmicas territorial, ambiental, social e econômica da região, como a questão 
portuária, o polo petroquímico, a exploração do pré-sal, a conservação do Bioma 
Mata Atlântica e o turismo de sol e mar.

Da mesma forma que no Litoral Norte, a zona marinha da Baixada Santista 
também se divide em duas faixas distintas, compreendendo a faixa entremarés, 
que abrange a área entre a preamar de sizígia e baixa-mar de sizígia, para o 
enquadramento de estruturas náuticas e portuárias para efeito do licenciamento 
ambiental; e a faixa marítima, que vai da baixa-mar de sizígia até a isóbata de 23,6 
metros, para regulação das atividades de pesca. 

Fonte: Decreto Estadual 58.996/2013, organizado por CPLA, 2013.

http://datageo.ambiente.sp.gov.br
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62913-08.11.2017.html
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As disposições desse decreto, além de não se aplicarem a empreendimentos 
de utilidade pública, como ocorre no Litoral Norte, inova ao prever a não aplicação 
à regularização de empreendimentos habitacionais de interesse social implanta-
dos anteriormente à entrada em vigor da Lei Federal 10.257/2001, nos termos de 
seu Art. 58, que prioriza estratégias para acesso, regularização e justiça social. 

Os mapas do ZEE da Baixada Santista estão disponíveis para consulta no GeoPortal 
Datageo 

http://datageo.ambiente.sp.gov.br

Decreto Estadual 58.996, de 25 de março de 2013 – Dispõe sobre o Zoneamento 
ecológico-econômico do setor da Baixada Santista

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-58996-25.03.2013.html

Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001 – Regulamenta os Arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal; estabelece diretrizes gerais da política urbana

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10257.htm
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O Zoneamento Ecológico-Econômico nos demais setores
Nos demais setores costeiros, o ZEE ainda não foi implementado, e encontra-

-se em fase de elaboração.
No Complexo Estuarino-Lagunar Iguape-Cananeia, há estudos avançados so-

bre o território.
No Vale do Ribeira, foi elaborada uma pré-proposta de ZEE, a partir da organi-

zação de um banco de dados, da sistematização dos diagnósticos existentes e da 
construção de cenários estratégicos da região.

Zoneamento Ecológico-Econômico 

http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/zoneamento/zoneamento-ecologico-economico/
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http://datageo.ambiente.sp.gov.br
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-58996-25.03.2013.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10257.htm
http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/zoneamento/zoneamento-ecologico-economico/


INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 4

196
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

PLANO DE MANEJO E ZONEAMENTO AMBIENTAL DE UNIDADES 
DE CONSERVAÇÃO

Plano de Manejo é o principal instrumento de gestão das UC e constitui documento 
técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de 
conservação, se estabelecem o zoneamento e as normas que devem presidir o uso 
da área, bem como o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das es-
truturas físicas necessárias à gestão da unidade.

Lei Federal 9.985/2000, Art. 2o, XVII e GRANZIERA, 2011: 504

As Unidades de Conservação (UC) devem dispor de um Plano de Manejo que 
abranja a área a ser conservada, sua zona de amortecimento e os corredores 
ecológicos, incluindo medidas com o fim de promover sua integração às vidas 
econômica e social das comunidades vizinhas. Na elaboração, atualização e im-
plementação do Plano de Manejo das Reservas Extrativistas, das Reservas de 
Desenvolvimento Sustentável, das Áreas de Proteção Ambiental e, quando cou-
ber, das Florestas Nacionais e das Áreas de Relevante Interesse Ecológico deve-
rá ser assegurada a participação da população residente

São proibidas, nas UC, quaisquer alterações, atividades ou modalidades de 
utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus 
regulamentos. 

O Decreto Federal 4.340/2002 regulamentou a Lei 9.985/2000 que institui o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc), explicitando, dentre ou-
tros pontos, a atribuição de aprovação dos planos de manejo e o roteiro metodo-
lógico para sua elaboração. Atualmente a SMA está desenvolvendo um roteiro 
metodológico para a elaboração dos Planos de Manejo das estaduais. 

O Plano de Manejo constitui o principal instrumento de planejamento e gestão 
de uma UC, devendo definir o zoneamento e estabelecer os Programas de Gestão 
a partir de análises e diagnósticos institucionais e socioambientais, num proces-
so de planejamento integrado e participativo. A implantação do Plano de Manejo 
deve ser monitorada, o que subsidiará posterior revisão, para a melhor adequação 
às necessidades e aos objetivos da UC.
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Decreto Federal 4.340, de 22 de agosto de 2002 – Regulamenta artigos da Lei 
9.985/2000, que dispõe sobre o Snuc
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=374

Instrução Normativa ICMBio 31, de 17 de janeiro de 2013 – Estabelece diretrizes, 
normas e procedimentos para o processo de revisão de planos de manejo das 
unidades de conservação federais
http://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2013/
in_icmbio_31_2013_procedimentos_revisaoplanodemanejos_ucsfederais_nac.pdf

Resolução SMA 32/2013 – define o procedimento a ser adotado para a aprova-
ção de Plano de Manejo de unidades de conservação estaduais paulistas e dá 
providências correlatas.
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-32-2013/

Participação Social na Elaboração de Planos de Manejo de Unidades de Conserva-
ção. Comunidade de Ensino e Aprendizagem em Planejamento de Unidades de 
Conservação/WWF Brasil. 2013.
https://d3nehc6yl9qzo4.cloudfront.net/downloads/participacao_social_elaboracao_planos_
manejo_ucs.pdf
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ZONEAMENTO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÃO

O zoneamento é um instrumento de ordenamento territorial, que visa a atingir me-
lhores resultados no manejo de uma UC, pois estabelece usos e normas diferencia-
dos para cada zona, segundo seus objetivos de conservação. O zoneamento deve 
ser definido no Plano de Manejo, que é o principal instrumento de gestão de uma UC.

Na prática, o zoneamento subdivide a área total da unidade em setores meno-
res (zonas ou áreas), para os quais são definidos objetivos de manejo, diretrizes, 
normas e os usos permitidos ou proibidos. Além de ser uma estratégia de plane-
jamento, o zoneamento é uma exigência legal, expressa no Art. 2o, item XVII, da 
Lei Federal 9.985/2000, que estabelece o Snuc.

A partir de diagnósticos técnico-científicos, institucionais e participativos, identifi-
cam-se unidades de paisagem que apresentam certo grau de uniformidade, além das 
fragilidades e potencialidades socioambientais para a elaboração do zoneamento. 

A definição das tipologias de zonas depende da categoria de manejo da UC. 
Nos anos 70, o Decreto Federal 84.017/1979 definiu as tipologias de zonas para 
os Parques Nacionais. Com o advento do Snuc e a complexidade de categorias 
existentes, surgiu a necessidade e a possibilidade de inclusão de outras zonas, 
dependendo da categoria de UC. Com base nisso, foram desenvolvidos alguns 
roteiros e documentos orientadores para a definição das zonas. 

CATEGORIAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

LINK   Item 3.4 – Áreas Protegidas

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=374
http://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2013/in_icmbio_31_2013
http://www.icmbio.gov.br/cepsul/images/stories/legislacao/Instrucao_normativa/2013/in_icmbio_31_2013
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-32-2013/
https://d3nehc6yl9qzo4.cloudfront.net/downloads/participacao_social_elaboracao_planos_manejo_ucs.pdf
https://d3nehc6yl9qzo4.cloudfront.net/downloads/participacao_social_elaboracao_planos_manejo_ucs.pdf
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Ainda hoje, as tipologias de zonas definidas para os Parques Nacionais na dé-
cada de 70 são utilizadas em muitos dos zoneamentos, principalmente das UC de 
Proteção Integral. Além dessas, o Roteiro Metodológico de Planejamento para 
os Parques Nacionais, Reservas Biológicas e Estações Ecológicas (Ibama, 
2002), considerando o uso que se pretende para cada região da UC, orientou a 
instituição de novas tipologias.

Para as categorias de uso sustentável, alguns Roteiros Metodológicos são 
genéricos, de forma que os zoneamentos vigentes têm estabelecido tipologias bas-
tante específicas. Para as Áreas de Proteção Ambiental (APA), apesar de serem 
usadas muitas vezes terminologias específicas para cada área, normalmente são 
encontradas algumas tipologias comuns. Para as Florestas Nacionais, o roteiro 
metodológico do ICMBio traz algumas tipologias. Para a Reserva Particular do 
Patrimônio Natural, o roteiro metodológico para a elaboração de Planos de Manejo 
(ICMBio, 2015) propõe a criação de quatro tipologias de zonas.

Tipologias de Zonas para o Zoneamento Ambiental de Unidades de Conservação

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL

Categorias Objetivos no Snuc Zonas Ambientais

UC de Proteção 
Integral

Preservação da natureza; admitido 
apenas o uso indireto dos seus recursos 
naturais, com exceção dos casos 
previstos na Lei do Snuc

Zona Intangível
Zona Primitiva
Zona de Uso Extensivo
Zona de Uso Intensivo
Zona Histórico-cultural
Zona de Uso Especial
Zona de Recuperação

Parque Nacional Preservação de ecossistemas naturais 
de grande relevância ecológica e 
beleza cênica, que possibilitam a 
realização de pesquisas científicas e 
o desenvolvimento de atividades de 
educação e interpretação ambiental, de 
recreação em contato com a natureza e 
de turismo ecológico

Zona Intangível
Zona Primitiva
Zona de Uso Extensivo
Zona de Uso Intensivo
Zona Histórico-Cultural
Zona de Uso Especial
Zona de Recuperação
Zona de Uso Conflitante
Zona de Ocupação Temporária
Zona de Sobreposição Indígena

Reserva Biológica Preservação integral da biota e demais 
atributos naturais existentes em seus 
limites, sem interferência humana direta 
ou modificações ambientais, excetuando-
se as medidas de recuperação de seus 
ecossistemas alterados e as ações de 
manejo necessárias para recuperar 
e preservar o equilíbrio natural, a 
diversidade biológica e os processos 
ecológicos naturais

Zona de Uso Conflitante
Zona de Ocupação Temporária
Zona de Sobreposição Indígena

Estação Ecológica Preservação da natureza e realização de 
pesquisas científicas

Zona de Uso Conflitante
Zona de Ocupação Temporária
Zona de Sobreposição Indígena
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UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL

Categorias Objetivos no Snuc Zonas Ambientais

Área de Proteção 
Ambiental (APA)

Proteção da diversidade 
biológica; disciplinar o processo 
de ocupação e assegurar a 
sustentabilidade do uso dos 
recursos naturais

Zonas de Proteção
Zonas de Conservação
Áreas de Ocorrência Ambiental
Áreas de Proteção Especial
Zonas de Conservação da Vida Silvestre

Reserva Particular 
do Patrimônio 
Natural (RPPN)

Conservação da diversidade 
biológica

Zona de Proteção
Zona de Administração
Zona de Visitação
Zona de Recuperação

Floresta Nacional Uso múltiplo sustentável dos 
recursos florestais e pesquisa 
científica, com ênfase em 
métodos para exploração 
sustentável de florestas nativas

Zona de Preservação
Zona Primitiva
Zona de Manejo Florestal Sustentável 
Comunitário
Zona de Manejo Florestal Sustentável
Zona de Uso Público
Zona Histórico-Cultural
Zona de Recuperação/Restauração
Zona de Uso Especial
Zona Populacional
Zona de Uso Conflitante
Zona de Amortecimento

Zoneamento de Unidades de Conservação Paulistas – Exemplos

Área de Proteção de Itupararanga
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Parque Estadual de Ilhabela

Parque Estadual Campos do Jordão
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Parque Estadual Intervales

Decreto Federal 84.017, de 21 de setembro de 1979 – Aprova o Regulamento dos Parques 
Nacionais Brasileiros
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/d84017.htm

Decreto Estadual 25.341, de 4 de junho de 1986 – Aprova o Regulamento dos Parques 
Estaduais Paulistas
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1986/decreto-25341-04.06.1986.html

Roteiro Metodológico de Planejamento para Parques Nacionais, Reservas Biológicas e 
Estações Ecológicas (Ibama, 2002) 
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiroparna.pdf

Roteiro Metodológico para a elaboração de Plano de Manejo de RPPN (ICMBio, 2015): 
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiro_metodologico_
rppn_2015.pdf

Roteiro Metodológico para a elaboração de Plano de Manejo de Floresta Nacional (ICMBio, 
2009)
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiroflona.pdf

Roteiro Metodológico para a elaboração de Plano de Manejo de Resex e RDS Federais
https://aplicacoes.jbrj.gov.br/enbt/mestrado_profissional/seminario/3_Roteiro_metod_resex_rds_2006.pdf

Roteiro Metodológico para a elaboração de Plano de Manejo de APAs Federais (Ibama, 2001)
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/livros/roteirometodologicoparagestaodeapa.pdf

Resolução SMA 121, de 21 de dezembro de 2013: Define critérios técnicos e diretrizes 
que deverão nortear o estabelecimento do zoneamento e da normatização da Área de 
Proteção Ambiental
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-121-2013/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/d84017.htm
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1986/decreto-25341-04.06.1986.html
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiroparna.pdf
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiro_metodologico_rppn_20
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiro_metodologico_rppn_20
http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/imgs-unidades-coservacao/roteiroflona.pdf
https://aplicacoes.jbrj.gov.br/enbt/mestrado_profissional/seminario/3_Roteiro_metod_resex_rds_2006.p
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/livros/roteirometodologicoparagestaodeapa.pdf
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-121-2013/
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Independentemente da terminologia das zonas, é importante que o zoneamen-
to não seja definido exclusivamente com base na visão técnico-científica. Princi-
palmente nas categorias que permitem a presença de moradores e usuários, o 
zoneamento deve ser construído com a sociedade, de forma participativa, como 
garante a legislação. A discussão com a sociedade possibilita ajustar o Plano de 
Manejo à realidade, e também contribui para mediar e diminuir os conflitos socio-
ambientais e aumentar o sentimento de “propriedade” pelos diversos atores que 
se envolvem com a UC. 

Atualmente, a SMA do Estado de São Paulo trabalha na definição de um roteiro 
metodológico para a elaboração dos Planos de Manejo das diversas categorias 
de UC, no intuito de padronizar a tipologia de zonas para cada uma das diferen-
tes categorias de Unidades de Conservação existentes.

EM
 D

ES
TA

QU
E

As UC devem ter um Conselho Gestor para apoiar o processo participativo de 
elaboração do Plano de Manejo, onde é definido seu zoneamento. Na maioria das 
categorias, esse conselho tem caráter consultivo, enquanto nas Reservas Extra-
tivistas (Resex) e Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS), têm caráter 
deliberativo.

CONSELHOS DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/unidades-de-conservacao/conselhos-gestores
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ZONA DE AMORTECIMENTO

Todas as UC, exceto as Áreas de Proteção Ambiental e as Reservas Particula-
res do Patrimônio Natural, devem possuir uma Zona de Amortecimento. 

A Zona de Amortecimento objetiva estabelecer um perímetro de segurança ao 
redor de cada UC para favorecer o fluxo biótico, minimizando possíveis impactos 
que possam ser causados no interior da unidade em decorrência das atividades 
econômicas desenvolvidas no entorno. Dependendo das atividades, pode ser 
agravado o efeito de borda, ou seja, pode-se favorecer a introdução de elementos 
bióticos e abióticos que, de alguma forma, causem impacto negativo sobre a UC, 
como algum poluente, ou uma espécie exótica invasora. 

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/unidades-de-conservacao/conselhos-gestores
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Como parte integrante do Zoneamento Ambiental da UC, a legislação brasileira 
instituiu a figura da Zona de Amortecimento 

Lei Federal 9.985/2000

Art. 25 As unidades de conservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reser-
va Particular do Patrimônio Natural, devem possuir uma zona de amortecimento 
e, quando conveniente, corredores ecológicos

§ 1o O órgão responsável pela administração da unidade estabelecerá normas 
específicas regulamentando a ocupação e o uso dos recursos da zona de amorte-
cimento e dos corredores ecológicos de uma unidade de conservação

§ 2o Os limites da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos e as res-
pectivas normas de que trata o parágrafo 1o poderão ser definidas no ato de 
criação da unidade ou posteriormente

EM
 D
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Segundo a Resolução SMA 33/2013, os estudos técnicos para a delimitação, 
setorização e normatização da Zona de Amortecimento deverão considerar (i) os 
impactos ambientais potenciais e efetivos no interior da unidade de conservação 
provenientes da atividade humana existente em seu entorno; (ii) as especificida-
des ambientais relacionadas à conservação da biodiversidade existente no inte-
rior da unidade de conservação; (iii) o contexto socioeconômico em que a UC está 
inserida; e (iv) a dinâmica de ocupação e uso do solo no entorno da unidade de 
conservação.

Lições aprendidas sobre Zoneamento em UC e no seu entorno: comunidade de 
ensino e aprendizagem em Planejamento de Unidades de Conservação (WWF-
-Brasil, 2015).

http://d3nehc6yl9qzo4.cloudfront.net/downloads/publicacao_licoes_aprendidas_sobre_zoneamento_
em_ucs_versaofinal_baixa_res_pag_simples.pdf

Resolução SMA 33, de 3 de maio de 2013 – Define critérios técnicos e diretrizes 
que deverão nortear o estabelecimento das zonas de amortecimento

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-33-2013/
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http://d3nehc6yl9qzo4.cloudfront.net/downloads/publicacao_licoes_aprendidas_sobre_zoneamento_em_ucs_
http://d3nehc6yl9qzo4.cloudfront.net/downloads/publicacao_licoes_aprendidas_sobre_zoneamento_em_ucs_
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-33-2013/
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ZONEAMENTO DA RESERVA DA BIOSFERA  
DO CINTURÃO VERDE DA CIDADE DE SÃO PAULO

Segundo os preceitos do Programa MaB (Man and Biosphere – O Homem e a Bio-
sfera) da Unesco, o zoneamento das Reservas da Biosfera preconiza três categorias 
para o planejamento da ocupação e do uso do solo e de seus recursos ambientais:

Zonas Núcleo: Representam áreas significativas de ecossistemas específicos. 
No caso da Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo, estas 
áreas são, em sua maioria, compostas por UC estaduais, englobando principal-
mente remanescentes da Mata Atlântica e algumas áreas de Cerrado. A maior 
parte dessas Zonas Núcleo está sob a administração direta do Instituto Florestal, 
órgão da SMA. As áreas foram assim estabelecidas: Parque Estadual Albert Löf-
gren, Parque Estadual da Cantareira, Parque do Jaraguá, Reserva Florestal do 
Morro Grande, Parque Estadual do Jurupará, Parque Estadual da Serra do Mar e 
Estação Ecológica de Itapeti.

Zonas Tampão: São constituídas pelas áreas subjacentes às Zonas Núcleo. 
Nessas áreas, todas as atividades desenvolvidas, econômicas ou de qualquer ou-
tra natureza, devem se adequar às características de cada Zona Núcleo, de forma 
a garantir total preservação dos ecossistemas envolvidos. As Zonas Tampão da 
Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo abrigam outros 
espaços, como Áreas de Proteção de Mananciais, Parque Nascente do Rio Tietê, 
Área Tombada da Serra do Japi e inúmeras outras APA.

Zonas de Transição: São constituídas pelas áreas externas às Zonas Tampão 
e permitem um uso mais intensivo, porém não destrutivo, do solo e seus recursos 
ambientais. São nessas áreas que os preceitos do Programa MAB estimulam prá-
ticas voltadas para o Desenvolvimento Sustentável.

A Unesco declarou, no dia 9 de junho de 1994, a Reserva da Biosfera do 
Cinturão Verde da Cidade de São Paulo como parte integrante da Reserva da 
Biosfera da Mata Atlântica (RBMA).

A RBMA, cuja área foi reconhecida, em seis fases sucessivas, entre 1991 e 
2008, foi a primeira unidade da Rede Mundial de Reservas da Biosfera declarada 
no Brasil. É a maior reserva da biosfera em área florestada do planeta, com cerca 
de 78 milhões de hectares, dos quais 62 milhões em áreas terrestres e 16 milhões 
em áreas marinhas, nos 17 estados brasileiros onde ocorre a Mata Atlântica, o 
que permite sua atuação na escala de todo o Bioma.

O Cinturão Verde é área verde de preservação, responsável pela qualidade 
de vida da população que habita seu entorno. Além de abrigar os mananciais que 
abastecem a cidade e as cabeceiras e afluentes dos rios que cortam a área urba-
na, esse espaço estabiliza o clima. O cinturão auxilia na recuperação atmosférica 
filtrando o ar poluído; abriga vasta biodiversidade de espécies; protege os solos 
de áreas vulneráveis; garante parte da segurança alimentar das cidades; constitui 
reserva do patrimônio cultural, apresenta forte potencial para novas descobertas 
científicas; e estimula as atividades autossustentáveis.

Um dos principais objetivos do Cinturão Verde é a preservação da água, atra-
vés dos cuidados com as florestas.
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Instituído como Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Pau-
lo (RBCV), é formado por 39 municípios da Região Metropolitana.

Zoneamento da Reserva da Biosfera do Cinturão Verde da Cidade de São Paulo

Fonte: http://www.iflorestal.sp.gov.br/rbcv/images/contorrb.jpg
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ZONEAMENTO AMBIENTAL DOS MANANCIAIS METROPOLITANOS

ÁREAS DE PROTEÇÃO AOS MANANCIAIS – LEI ESTADUAL 1.172/1976

Para as áreas de proteção definidas pela Lei Estadual 1.172/1976, são estabe-
lecidas, nos seus limites, faixas ou áreas de maior ou menor restrição, conforme 
o interesse público o exigir, e para as quais estão definidos os usos e atividades 
permitidos, bem como os parâmetros urbanísticos a serem respeitados. 

ÁREAS OU FAIXAS DE 1a CATEGORIA OU DE MAIOR RESTRIÇÃO

• os corpos d’água
• a faixa de 50 metros de largura, medida em projeção horizontal, a partir da linha 
de contorno correspondente ao nível de água máximo dos reservatórios públicos, 
existentes e projetados

• a faixa de 20 metros de largura, medida em projeção horizontal, a partir dos limi-
tes do álveo, em cada uma das margens dos rios referidos na Lei 898/1975, e das 
de seus afluentes primários, bem como em cada uma das margens dos afluentes 
primários dos reservatórios públicos, existentes e projetados

• as faixas definidas no Art. 2o e sua Alínea “a” da Lei Federal 4.771/1965, referen-
tes às margens dos demais cursos d’água

• as áreas cobertas por mata e todas as formas de vegetação primitiva
• as áreas com quota inferior a 1,50 metros, medida a partir do nível máximo dos 
reservatórios públicos existentes e projetados, e situados a uma distância mínima 
inferior a 100 metros das faixas de 50 metros e 20 metros acima descritas

• as áreas onde a declividade média for superior a 60%, calculada a intervalos de 
100 metros, a partir do nível d’água máximo dos reservatórios públicos existentes 
e projetados e dos limites do álveo dos rios, sobre as linhas de maior declive

ÁREAS OU FAIXAS DE 2a CATEGORIA, OU DE MENOR RESTRIÇÃO:

Aquelas situadas nas áreas de proteção delimitadas na Lei 898/1975 e que não se 
enquadrem nas de 1a categoria. Nessas áreas, ou faixas, são permitidos, observa-
das as restrições da lei, somente os seguintes usos:

• residencial
• industrial, de acordo com a relação das indústrias permitidas pela CETESB, para 
exercer atividades nas áreas de proteção de mananciais na RMSP

• comercial, com exceção do comércio atacadista
• serviços e institucional, com exceção de hospitais, sanatórios ou outros equipa-
mentos de saúde pública, ressalvados os destinados ao atendimento das popu-
lações locais e desde que não sejam especializados no tratamento de doenças 
transmissíveis

• lazer
• hortifruticultura
• florestamento, reflorestamento e extração vegetal
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Subáreas ou 
subfaixas de 
2a categoria

Compreendem

Classe A • as áreas arruadas e ocupadas com densidade demográfica bruta superior a 
30 habitantes por hectare, estabelecidas com base nas fotos e cartas pla-
nialtimétricas do levantamento aerofotogramétrico do Sistema Cartográfico 
Metropolitano

• as demais áreas arruadas, constantes do levantamento aerofotogramétrico, 
contíguas às áreas ou faixas definidas no item anterior

Classe B • as contíguas às de Classe A delimitadas mediante a aplicação dos critérios 
pertinentes à Classe B

Classe C • as não compreendidas entre as de Classe A e B

  CAU
Nas áreas de proteção, os projetos e a execução de arruamentos, loteamentos, 
edificações e obras, assim como a prática de atividade agropecuárias, comer-
ciais, industriais e recreativas, dependerão de licenciamento ambiental, sujeitos 
às seguintes exigências

• destinação e uso da área perfeitamente caracterizados e expressos nos proje-
tos e documentos submetidos à aprovação

• apresentação, nos projetos, de solução adequada para a coleta, tratamento e 
destino final dos resíduos sólidos, líquidos e gasosos produzidos pelas ativi-
dades que se propõem a exercer ou desenvolver nas áreas

• apresentação nos projetos, de solução adequada, relativamente aos proble-
mas de erosão e de escoamento das águas, inclusive as pluviais

DI
CA

Lei Estadual 1.172/1976

Lei Estadual 898, de 18 de dezembro de 1975 – Disciplina o uso de solo para a 
proteção dos mananciais, cursos e reservatórios de água e demais recursos hídri-
cos de interesse da Região Metropolitana da Grande São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1975/lei%20n.898,%20de%20
18.12.1975.htm

Lei Estadual 1.172, de 17 de novembro de 1976 – Delimita as áreas de proteção 
relativas aos mananciais, cursos e reservatórios de água, a que se refere o Art. 
2o da Lei 898, de 18 de dezembro de 1975, e estabelece normas de restrição de 
uso do solo em tais áreas

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-1172-17.11.1976.html
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NF

IR
A!

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1975/lei%20n.898,%20de%2018.12.1975.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1975/lei%20n.898,%20de%2018.12.1975.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-1172-17.11.1976.html


INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 4

208
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

ÁREAS DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MANANCIAIS – LEI 9.866/1997

Para cada APRM, serão estabelecidas diretrizes e normas ambientais e ur-
banísticas de interesse regional, respeitadas as competências municipais e da 
União, considerando as especificidades e funções ambientais das diferentes Áre-
as de Intervenção, com o fim de garantir padrões de qualidade e quantidade de 
água bruta, passível de tratamento convencional para abastecimento público.

Áreas de intervenção nas APRM da RMSP

APRM Áreas de Restrição 
à Ocupação (ARO)

Áreas de Ocupação 
Dirigida (AOD)

Áreas de Recuperação 
Ambiental (ARA)

Guarapiranga ARO SUC, SUCt, SEC, SOD, SER, SBD ARA 1 e ARA 2

Billings ARO SOE, SUC, SUCt, SBD, SCA ARA 1 e ARA 2

Alto Juquery ARO SUC I, SUC II, SUCt, SUICt, SOD, 
SER, SBD I, SBD II, SBD III

ARA 1 e ARA 2

Alto Tietê Cabeceiras ARO SUC, SUCt, SEC, SOD, SBD, SCA ARA 1 e ARA 2

SUC – Subárea de Urbanização Consolidada / SUCt – Subárea de Urbanização Controlada /  
SUICt – Subárea de Urbanização Isolada Controlada / SEC – Subárea Especial Corredor /  
SOD – Subárea de Ocupação Diferenciada / SOE – Subárea de Ocupação Especial /  
SER – Subárea Envoltória da Represa / SBD – Subárea de Baixa Densidade /  
SCA – Subárea de Conservação Ambiental / ERA – Área de Estruturação Ambiental Rodoanel /  
ARA – Área de Recuperação Ambiental

USOS E ATIVIDADES PERMITIDOS NAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO NAS APRM

APRM-Guarapiranga 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/alteracao-lei-12233-16.01.2006.html

APRM-Billings 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13579-13.07.2009.html

APRM-Alto Juquery 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15790-16.04.2015.html

APRM-Alto Tietê Cabeceiras 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15913-02.10.2015.html
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/alteracao-lei-12233-16.01.2006.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13579-13.07.2009.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15790-16.04.2015.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15913-02.10.2015.html
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As AOD estão subdivididas em:
• Sub-área de Urbanização Consolidada (SUC): área urbanizada onde já exis-

te ou deve ser implantado sistema público de saneamento ambiental.

Parâmetros 

Urbanísticos SUC

APRM 

Guara-

piranga

APRM-Billings APRM-Alto 

Juquery

APRM-

Alto Tietê 

CabeceirasCorpo 

Central I

Corpo 

Central Ii

Taquacetuba-

Bororé

Rio Grande e 

Rio Pequeno

Capivari-

Pedra Branca

SUC 

I

SUC 

II

Lote Mínimo (m2) 250 250 250 250 250 - 300 250 250

Coeficiente de 

Aproveitamento 

Máximo

1,0 2,5 1,0 1,0 2,0 - 2,5 1,5 1,0

Índice de  

Impermeabilização 

Máximo

0,8 - - - - - - - -

Taxa de Permeabi-

lidade Mínima

- - - - - 0,2 0,2 -

Taxa de 

Permeabilidade 

(%)

15 15 15 15 - - - 20

Índice de Área 

Vegetada (%)

8 8 8 8 - - - 10

• Sub-área de Urbanização Controlada (SUCt): Aquela em processo de urba-
nização, cuja ocupação deverá ser planejada e controlada, devendo ser garan-
tida a implantação de infraestrutura de saneamento ambiental.

Parâmetros  

Urbanísticos SUCt

APRM 

Guarapi-

ranga

APRM-Billings APRM-Alto 

Juquery

APRM- 

Alto Tietê 

Cabeceiras
Corpo 

Central I

Corpo 

Central Ii

Taquacetuba-

-Bororé

Rio Grande e 

Rio Pequeno

Capivari-Pe-

dra Branca

Lote Mínimo (m2) 250 250 250 250 250 500 250 250

Coeficiente de 

Aproveitamento 

Máximo

1,0 2,0 1,0 1,0 1,0 0,8 1,0 1,0

Índice de  

Impermeabilização 

Máximo

0,8 - - - - - - -

Taxa de Permeabi-

lidade Mínima

- - - - - - 0,4 -

Taxa de Permeabi-

lidade (%)

- 20 20 20 20 40 - 20

Índice de Área 

Vegetada (%)

- 10 10 10 10 20 - 10



INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 4

210
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

• Subárea de Urbanização Isolada Controlada (SUICt): Aquela em processo 
de urbanização, cuja ocupação deverá ser planejada e controlada.

Parâmetros Urbanísticos SUICt APRM-Alto Juquery

Lote Mínimo (m2) 250

Coeficiente de Aproveitamento Máximo 1,0

Taxa de Permeabilidade Mínima 0,4

• Subárea Especiais Corredores (SEC): Aquela destinada, preferencialmente, 
a empreendimentos comerciais e de serviços de âmbito regional e à instalação 
ou ampliação de indústrias.

Parâmetros Urbanísticos SEC APRM-Guarapiranga APRM-Alto Tietê Cabeceiras

Lote Mínimo (m2) 1.000 5.000

Coeficiente de Aproveitamento Máximo 1,0 0,6

Índice de Impermeabilização Máximo 0,8 -

Taxa de Permeabilidade Mínima - -

Taxa de Permeabilidade (%) - 60

Índice de Área Vegetada (%) - 30

• Subárea de Ocupação Diferenciada (SOD): Aquela destinada, preferencialmen-
te, ao uso residencial e a empreendimentos voltados ao turismo, a cultura e ao la-
zer, com baixa densidade demográfica e predominância de espaços livres e áreas 
verdes. No caso da APRM-ATC, inclui-se, entre os preferenciais, o agronegócio.

Parâmetros Urbanísticos SOD APRM- 
Guarapiranga

APRM- 
Alto Juquery

APRM-Alto  
Tietê Cabeceiras

Lote Mínimo (m2) 1.500 1.500 1.000

Coeficiente de Aproveitamento Máximo 0,3 0,4 0,8

Índice de Impermeabilização Máximo 0,4 - -

Taxa de Permeabilidade Mínima - 0,6 -

Taxa de Permeabilidade (%) - - 60

Índice de Área Vegetada (%) - - 30

• Subárea de Ocupação Especial (SOE): Área definida como prioritária para im-
plantação de habitação de interesse social e de equipamentos urbanos e sociais.

Parâmetros Urbanísticos SOE APRM-Billings – Todos os Compartimentos

Lote Mínimo (m2) 250

Coeficiente de Aproveitamento Máximo 2,5

Taxa de Permeabilidade (%) 15

Índice de Área Vegetada (%) 8
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• Subárea Envoltória da Represa (SER): Aquela localizada ao redor dos reser-
vatórios de abastecimento e destinadas à preservação, ao lazer, à recreação e 
valorização dos atributos cênico-paisagísticos.

Parâmetros Urbanísticos SER APRM-Guarapiranga APRM-Alto Juquery

Lote Mínimo (m2) 500 5.000

Coeficiente de Aproveitamento Máximo 0,4 0,1

Índice de Impermeabilização Máximo 0,4 -

Taxa de Permeabilidade Mínima - 0,9

Taxa de Permeabilidade (%) - -

Índice de Área Vegetada (%) - -

• Subárea de Baixa Densidade (SBD): Área não urbana destinada a usos com 
baixa densidade de ocupação, compatíveis com a proteção dos mananciais.

Parâmetros Ur-

banísticos SBD

APRM-

-Guarapi-

ranga

APRM-Billings APRM-Alto Juquery APRM- 

Alto Tietê 

Cabeceiras
Corpo 

Central I

Corpo 

Central II

Taquacetu-

ba-Bororé

Rio Grande e 

Rio Pequeno

Capivari-Pe-

dra Branca

SBD I SBD II SBD-III

Lote Mínimo (m2) 5.000 500 500 1.000 3.000 5.000 3.000 5.000 20.000 5.000

Coeficiente de 

Aproveitamento 

Máximo

0,15 0,5 0,5 0,2 0,5 0,2 0,4 0,2 0,05 0,3

Índice de 

Impermea-

bilização Máximo

0,2 - - - - - - - - -

Taxa de Permea-

bilidade Mínima

- - - - - - 0,8 0,9 0,9 -

Taxa de Permea-

bilidade (%)

- 40 40 50 70 70 - - 70

Índice de Área 

Vegetada (%)

- 20 20 25 35 35 - - - 35

• Subárea de Conservação Ambiental (SCA): Aquela ocupada predominante-
mente com cobertura vegetal natural, com usos compatíveis com a preservação 
da biodiversidade e dos ecossistemas de importâncias ambiental e paisagística.

Parâmetros Urbanísticos 

SCA

APRM-Alto Tietê 

Cabeceiras

APRM-Billings

Corpo 

Central I

Corpo 

Central II

Taquacetuba-

-Bororé

Rio Grande e 

Rio Pequeno

Capivari- 

Pedra Branca

Lote Mínimo (m2) 7.500 5.000 5.000 7.500 7.500 10.000

Coeficiente de  

Aproveitamento

0,2 0,2 0,2 0,2 0,1 0,1

Taxa de  

Permeabilidade (%)

80 90 90 90 90 90

Índice de  

Área Vegetada (%)

40 45 45 45 45 45
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• Área de Estruturação Ambiental Rodoanel (ERA): Aquela delimitada na 
APRM-Billings como Área de Influência Direta do Rodoanel Mário Covas, con-
forme indicado no mapeamento das Áreas de Intervenção e Compartimentos 
Ambientais da APRM-B, parte integrante da lei específica.

• As Áreas de Recuperação Ambiental (ARA) classificam-se em:
- ARA 1 – Com ocorrências de assentamentos habitacionais precários de inte-

resse social preexistentes, onde o Poder Público deverá promover interven-
ções de caráter corretivo, de regularização ou de remoção, associadas ou 
não. Objeto de Programas de Recuperação de Interesse Social (Pris).

- ARA 2 – Outros usos e ocupações do solo de caráter degradacional, que de-
verão ser objeto de ações de recuperação, vinculadas à legislação vigente, 
aplicável conforme suas características. Objeto de Projeto de Recuperação 
Ambiental em Mananciais (PRAM).

A caracterização da ARA 1 é de responsabilidade do município, que deverá carac-
terizar o interesse social dos assentamentos habitacionais precários por meio de 
legislação municipal, estabelecendo estas áreas como Zona Especial de Interesse 
Social (ZEIS).

LE
M
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INFRAESTRUTURA DE SANEAMENTO AMBIENTAL EM APRM

• Efluentes Líquidos

• Resíduos Sólidos

• Águas Pluviais e Controle de Cargas Difusas

APRM-Guarapiranga 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/alteracao-lei-12233-16.01.2006.html

APRM-Billings 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13579-13.07.2009.html

APRM-Alto Juquery 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15790-16.04.2015.html

APRM-Alto Tietê Cabeceiras 

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15913-02.10.2015.html
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2006/alteracao-lei-12233-16.01.2006.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13579-13.07.2009.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15790-16.04.2015.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2015/lei-15913-02.10.2015.html
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ZONEAMENTO MINERÁRIO

O Vale do Paraíba representa o maior polo produtor de areia para construção 
civil do Estado de São Paulo e, também, o principal abastecedor das regiões me-
tropolitanas de São Paulo, Vale do Paraíba e Litoral Norte.

A atividade de mineração de areia teve início na década de 1950, em Jacareí, 
e na medida em que a demanda foi aumentando em decorrência da expansão do 
eixo de urbanização e industrialização, principalmente da região metropolitana de 
São Paulo, avançou em direção a São José dos Campos, Caçapava, Taubaté, 
Tremembé e Pindamonhangaba que, à época, foi o trecho escolhido para a ela-
boração do zoneamento.

A expansão acelerada da mineração produziu um quadro de alterações am-
bientais na planície aluvionar do Rio Paraíba, acrescido de conflitos com outros 
usos do solo e dificuldades no processo de controle ambiental de minerações não 
licenciadas. Em decorrência desse cenário, no período de 1996 a 1999, foi elabo-
rada, discutida e aprovada a proposta do Zoneamento Ambiental para Atividade 
de Extração de Areia no Subtrecho da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul, 
inserido nos municípios de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, Taubaté, 
Tremembé e Pindamonhangaba, devidamente aprovada no âmbito do Consema 
e cujos resultados estão refletidos na Resolução SMA 28/1999

O zoneamento representa uma referência nacional como instrumento de pla-
nejamento regional que subordinou, pela primeira vez, a potencialidade mineral, 
a atividade extrativa e as diretrizes municipais de uso do solo aos princípios e 
atributos ambientais. Constitui o avanço de uma etapa corretiva, em direção a 
uma abordagem de planejamento e gestão, com a incorporação de uma avaliação 
ambiental regional em trecho crítico da várzea do Rio Paraíba.

Cavas de extração de areia, 
rizicultura e áreas de expansão 
urbana na planície aluvionar 
do Rio Paraíba do Sul
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O objeto principal do zoneamento foi a definição de áreas aptas à extração de 
areia, buscando resguardar e proteger o ecossistema formado pela várzea do Rio 
Paraíba do Sul. 

Princípios do zoneamento ambiental para atividade de extração de areia na várzea 
do Rio Paraíba do Sul.

• Proteção da vegetação remanescente associada aos meandros abandonados e 
preservados do rio

• Conservação da várzea de forma a manter a disponibilidade e a qualidade da 
água, flora e fauna

• Compatibilização do desenvolvimento socioeconômico com a preservação am-
biental do ecossistema da várzea

• Desenvolvimento da mineração de areia de forma racional, comprometida com 
a recuperação ambiental e conciliada com os usos das áreas circunvizinhas

• Análise da várzea num contexto regional e por município, de modo a contem-
plar áreas contínuas de proteção, ou seja, a formação contínua de corredores, e 
zonas de mineração para todos os municípios

Os critérios para definição do zoneamento foram baseados na adoção dos 
limites da faixa de potencial de areia, no uso e na ocupação do solo e em todas 
as políticas públicas vigentes à época. Desta maneira, a Resolução SMA 28/1999 
estabeleceu quatro zonas: Zona de Mineração; Zona de Recuperação; Zona de 
Conservação da Várzea; e Zona de Proteção. 

Zonas estabelecidas pela Resolução SMA 28/1999.
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Zona de Proteção (ZP) visa resguardar o ecossistema formado pelo Rio Paraíba do Sul, 
protegendo a vegetação remanescente, a APP do rio e os meandros abandonados

Zona de Mineração (ZM) representa as áreas onde comprovadamente a atividade 
de mineração pode se desenvolver, permitindo novos empreendimentos e amplia-
ção dos existentes

Zona de Recuperação (ZR) compreende áreas definidas como prioritárias para a 
recuperação ambiental e compatibilização com usos urbanos, agropecuário ou de 
preservação
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Zona de Conservação da Várzea (ZCV) visa proteger e conservar a planície aluvionar

A seguir, apresenta-se um exemplo de carta que representa o zoneamento am-
biental para a atividade de extração de areia na várzea do Rio Paraíba do Sul, no 
subtrecho Jacareí – Pindamonhangaba.

Resolução SMA 28, de 22 de setembro de 1999 – Dispõe sobre o zoneamento 
ambiental para mineração de areia no subtrecho da bacia hidrográfica do Rio Pa-
raíba do Sul inserido nos municípios de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, 
Taubaté, Tremembé e Pindamonhangaba

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/resolucao/1999/1999_Res_SMA_28.pdf CO
NF
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Zoneamento Ambiental para a Atividade de Extração de Areia na Várzea do Rio 
Paraíba do Sul

Fonte: http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/cpla/2011/09/mapa-paraibadosul.pdf

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/resolucao/1999/1999_Res_SMA_28.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/cpla/2011/09/mapa-paraibadosul.pdf
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ZONEAMENTO AGROAMBIENTAL PARA O SETOR 
SUCROALCOOLEIRO (ZAA)

O ZAA foi estabelecido em 18 de setembro de 2008, através de uma parceria 
entre as Secretarias do Meio Ambiente e da Agricultura e Abastecimento do Esta-
do, com o principal objetivo de disciplinar e organizar a expansão e ocupação do 
solo pelas unidades agroindustriais, além de subsidiar a elaboração de políticas 
públicas voltadas para as questões relacionadas ao setor.

Utilizando bases de dados sobre condições climáticas, qualidade do ar, relevo, 
solo, disponibilidade e qualidade de águas superficiais e subterrâneas, unidades 
de conservação existentes e indicadas, incluindo áreas de proteção ambiental e 
fragmentos florestais para incremento da conectividade, foi criado um mapa, que 
indica as áreas adequadas e inadequadas para o cultivo de cana, e regula a ocu-
pação das terras, e a instalação e ampliação de unidades agroindustriais.

Foram estabelecidas quatro classes de áreas com diferentes graus de aptidão 
agroambiental:
• Áreas adequadas: Correspondem ao território com aptidão edafoclimática fa-

vorável para o desenvolvimento da cultura da cana-de-açúcar e sem restrições 
ambientais específicas;

• Áreas adequadas com limitação ambiental: Correspondem ao território com 
aptidão edafoclimática favorável para cultura da cana-de-açúcar e incidência 
de Áreas de Proteção Ambiental (APA); áreas de média prioridade para incre-
mento da conectividade, conforme indicação do Projeto Biota-Fapesp; e as 
bacias hidrográficas consideradas críticas;

• Áreas adequadas com restrições ambientais: Correspondem ao território 
com aptidão edafoclimática favorável para a cultura da cana-de-açúcar e com 
incidência de zonas de amortecimento das Unidades de Conservação de Pro-
teção Integral (UCPI); as áreas de alta prioridade para incremento de conec-
tividade indicadas pelo Projeto Biota-Fapesp; e áreas de alta vulnerabilidade 
de águas subterrâneas do Estado de São Paulo, conforme publicação IG-CE-
TESB-Daee, 1997;

• Áreas inadequadas: Correspondem às Unidades de Conservação de Prote-
ção Integral (UCPI) estaduais e federais; aos fragmentos classificados como de 
extrema importância biológica para conservação, indicados pelo projeto Biota-
-Fapesp para a criação de UCPI; às Zonas de Vida Silvestre das APA; às áreas 
com restrições edafoclimáticas para cultura da cana-de-açúcar e às áreas com 
declividade superior a 20%.

Em relação à área total do Estado de São Paulo, na qual a atividade canavieira 
é efetivamente exercida, 26% está em áreas adequadas, 45% em áreas ade-
quadas com limitações ambientais, 28% em áreas adequadas com restrições 
ambientais e apenas 1% em áreas inadequadas.
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Fonte: http://www.ambiente.sp.gov.br/etanolverde/zoneamento-agroambiental/

A Resolução SMA 88/2008, define parâmetros e diretrizes para o licenciamen-
to ambiental de unidades agroindustriais com o objetivo de criar condições 
sustentáveis para o desenvolvimento do setor no Estado de São Paulo. Na última 
classe, não são aceitos pedidos de licenciamento para instalação ou ampliação de 
empreendimentos após a publicação da referida resolução e, para as três primei-
ras classes, são definidos parâmetros específicos, de acordo com cada área para 
a obtenção de licenças e operação dos empreendimentos.

Resolução SMA 88, de 19 de dezembro de 2008 – Define as diretrizes técnicas 
para o licenciamento de empreendimentos do setor sucroalcooleiro no Estado 
de São Paulo

http://igeologico.sp.gov.br/wp-content/uploads/resolucao/2008/Resolucao_SMA_88_2008_rep.pdf

Mapa interativo do Zoneamento Agroecológico da Cana-de-açúcar

http://geo.cnpma.embrapa.br/projeto_pt.aspx
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http://www.ambiente.sp.gov.br/etanolverde/zoneamento-agroambiental/
http://igeologico.sp.gov.br/wp-content/uploads/resolucao/2008/Resolucao_SMA_88_2008_rep.pdf
http://geo.cnpma.embrapa.br/projeto_pt.aspx
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4.2 AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (AIA)

A Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) teve origem nos Estados Unidos, por 
meio da Lei de Política Nacional de Meio Ambiente dos Estados Unidos (criada em 
janeiro de 1970), e se transformou em modelo de legislação adotado em diversos 
países, em todo o mundo. Essa lei exige que todas as agências federais elabo-
rem uma “declaração detalhada” (statement ou Declaração de Impacto Ambiental) 
para subsidiar as decisões sobre projetos que possam causar impacto sobre o 
ambiente humano. A Declaração de Impacto Ambiental americana equivale ao 
atual estudo de impacto ambiental1 (SÁNCHEZ, 2008: 38).

Na 1a Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente – a Conferência 
de Estocolmo – (Suécia, 1972), foram definidos os princípios de comportamento 
e responsabilidade, para orientar as decisões sobre as questões ambientais, vi-
sando conciliar o desenvolvimento e a proteção ambiental, garantindo os recursos 
naturais em benefício das gerações atuais e futuras. 

Para atender às demandas sociais da época, relativas à minimização dos impac-
tos ambientais de grandes projetos, foi proposto pelos países desenvolvidos, um 
mecanismo de gestão ambiental de caráter preventivo, para subsidiar a tomada de 
decisão dos setores públicos acerca de políticas, planos, programas e projetos de 
desenvolvimento (CETESB, 2014).

As primeiras tentativas de utilização do instrumento AIA no Brasil, foram feitas 
por exigências de órgãos financeiros internacionais, como o Banco Mundial2, que 
sujeitaram a aprovação de empréstimos a uma análise prévia de impactos am-
bientais de projetos propostos.

1 O termo assessment passou a ser usado na literatura para designar o processo de preparação dos estudos de impacto 
ambiental (SÁNCHEZ, 2008).

2 O Banco Mundial, ou Banco Internacional para a Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), atua como uma coope-
rativa de países, que disponibiliza seus recursos financeiros, o seu pessoal altamente treinado e a sua ampla base 
de conhecimentos para apoiar os esforços das nações em desenvolvimento para atingir um crescimento duradouro, 
sustentável e equitativo (https://nacoesunidas.org/agencia/bancomundial/)

https://nacoesunidas.org/agencia/bancomundial/
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AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (AIA)

• É o processo de identificar as consequências futuras de uma ação presente ou pro-
posta (Associação Internacional para Avaliação de Impacto3 – IAIA) (SANCHEZ, 2008). 
Essa definição já revela uma das características fundamentais da AIA, que é avalia-
ção prévia dos impactos de um projeto, visando evitar ou prevenir a ocorrência de 
efeitos indesejáveis ao meio ambiente devido à implantação de um projeto

• Instrumento da política ambiental, formado por um conjunto de procedimentos, 
capaz de assegurar, desde o início do processo, que se faça um exame sistemáti-
co dos impactos ambientais de uma ação proposta (projeto, programa, plano ou 
política) e de suas alternativas, e que os resultados sejam apresentados de forma 
adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão, e por eles con-
siderados. Além disso, os procedimentos devem garantir a adoção de medidas de 
proteção do meio ambiente determinadas, no caso de decisão sobre a implanta-
ção do projeto (MOREIRA, 1990 apud GRANZIERA, 2011:391)

• É um processo sistemático de avaliação ambiental, composto por várias etapas e ca-
racterísticas: triagem; definição de conteúdo dos estudos; descrição do projeto; des-
crição do ambiente a ser afetado; identificação, previsão e avaliação dos impactos 
ambientais significativos e das medidas mitigadoras; apresentação dos resultados; 
processo de revisão dos estudos e tomada de decisão (Glasson et al., 1999)

• É realizada para apoiar a tomada de decisão sobre a autorização ou o licenciamen-
to de um novo projeto, fornecendo aos tomadores de decisão informações sobre 
as prováveis consequências de suas ações

• É uma ferramenta de gestão ambiental antecipatória e participativa, da qual o 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA) é apenas uma parte (Wood, 1996)

 CETESB, Decisão de Diretoria 217/2014/I, Manual-Anexo único.

No Brasil, na década de 70, os projetos de grande porte financiados por orga-
nismos multilaterais foram submetidos à AIA. Entre as experiências, que promo-
veram a inclusão do AIA, como um dos instrumentos da Política Nacional de Meio 
Ambiente (Lei Federal 6.938/1981), em associação ao licenciamento das ativida-
des utilizadoras dos recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, estão a Usina Hidrelétrica de Sobradinho, no Rio São Francisco, em 
1972, e a Usina Hidrelétrica de Tucuruí, no Rio Tocantins, realizada em 1977. De 
acordo com o Banco Mundial, a AIA permite identificar problemas na etapa 
inicial do ciclo de um projeto, introduz melhorias ambientais; evita, mitiga e 
compensa os efeitos adversos deste projeto (CETESB, 2014).

3 International Association for Impact Assessment
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CAU
Para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, exigir, na forma da lei, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade.

CF/1988, Art. 225, § 1o, IV

CAU
O objetivo da avaliação de impacto ambiental é assegurar a realização de gestão 
ambiental efetiva dos projetos de desenvolvimento. Para tanto, devem ser pre-
vistas no processo de licenciamento ambiental, ferramentas de gestão capazes 
de garantir que as medidas mitigadoras e compensatórias previstas na fase de 
aprovação da viabilidade ambiental do projeto, sejam efetivamente implemen-
tadas durante a implantação e operação do empreendimento. (NITZ; HOLLAND, 
2000 apud CETESB, 2014)
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LEGISLAÇÃO BÁSICA

• Avaliação de Impacto Ambiental (AIA) como um instrumento da Política Nacional 
de Meio Ambiente – Lei Federal 6.938/1981, em associação ao licenciamento das 
atividades utilizadoras dos recursos ambientais

• Vinculação da AIA aos sistemas de licenciamento, outorgando ao Conselho Na-
cional de Meio Ambiente (Conama) competência para “fixar os critérios básicos 
segundo os quais serão exigidos estudos de impacto ambiental para fins de licen-
ciamento” – Decreto Federal 88.351/1983, Art. 17, parágrafo 1o. – Regulamentação 
da Lei 6.938/1981, foi revogado e substituído pelo Decreto Federal 99.274/1990, 
que manteve tal dispositivo

• Estabelece as definições, responsabilidades, os critérios técnicos e as diretrizes ge-
rais para o uso e implementação da avaliação de impacto ambiental, como um ins-
trumento da Política Nacional de Meio Ambiente, aplicado ao licenciamento am-
biental de atividades modificadoras do meio ambiente – Resolução Conama 1/1986

• Definição de licenciamento ambiental, estudos ambientais e impacto ambiental 
– Resolução Conama 237/1997, revoga dispositivos da Resolução Conama 1/1986 
(Art. 2o, XVI, Art. 3o e 7o), aboliu a “independência” da equipe que elabora o EIA 
(SANCHEZ, 2008:66), e regulamentou, em normas gerais, os critérios de competên-
cia para o licenciamento nas esferas federal, estadual e do Distrito Federal; e as 
etapas do procedimento de licenciamento. Conferiu ainda, ao órgão ambiental, a 
competência para a definição de outros estudos ambientais pertinentes ao pro-
cesso de licenciamento, caso se verifique que o empreendimento não é poten-
cialmente causador de significativa degradação ambiental.

CETESB, Decisão de Diretoria 217/2014/I, Manual-Anexo único
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IMPACTO AMBIENTAL

Considera-se impacto ambiental qualquer alteração das propriedades físicas, quí-
micas e biológicas do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou 
energia resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem:

I.  a saúde, a segurança e o bem-estar da população

II.  as atividades sociais e econômicas

III.  a biota

IV.  as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente

V.  a qualidade dos recursos ambientais

Resolução Conama 1/1986

O conceito de impacto ambiental refere-se aos efeitos da ação humana so-
bre o meio ambiente.

ESTUDOS AMBIENTAIS

São todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à lo-
calização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimento, 
apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, tais como: relatório 
ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada 
e análise preliminar de risco.

Resolução Conama 237/1997, Art. 1o, III

CAU
A simples realização de estudos ambientais não é suficiente para garantir uma 
gestão adequada e eficiente do meio ambiente. É importante examinar o modo 
como são utilizados os resultados da avaliação ambiental, em função da capaci-
dade de resposta das instituições e dos atores sociais envolvidos em relação às 
recomendações desses estudos. EM

 D
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Sánchez (2008)
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ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA)

O EIA “é pressuposto para o licenciamento de construção, instalação, amplia-
ção e funcionamento de estabelecimentos e atividades capazes de causar signifi-
cativa degradação ambiental” (SILVA, 1995, apud JUNQUEIRA, 2008:13).

“Ressalta-se que não se exige a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) para toda e qualquer atividade que necessite de uma licença ambiental 
para funcionar.

A Constituição estabelece que somente para aquelas com o potencial de causar 
significativa degradação ambiental deve-se elaborar um EIA”. LE
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Sánchez, 2008:67

“A partir do Estudo Prévio de Impacto Ambiental, deve ser elaborado um Rela-
tório de Impacto Ambiental (Rima), que constitui um resumo do Epia, abor-
dando os pontos fundamentais do estudo, com linguagem acessível. A fina-
lidade do Rima é facilitar o acesso à informação acerca do projeto proposto” 
(GRANZIERA, 2011:397).

DIRETRIZES GERAIS DO EIA CAU
• Contemplar alternativas tecnológicas e de localização do projeto (Art. 5o, I)

• Considerar como conteúdo básico do estudo: diagnóstico; análise dos impactos 
ambientais do projeto e de suas alternativas; definição das medidas mitigadoras 
dos impactos negativos; e elaboração de programas de acompanhamento e mo-
nitoramento (Art. 6o) 

• Avaliar a compatibilidade com planos e programas governamentais 

• Realizar audiência pública para informação sobre o projeto e seus impactos ambien-
tais e discussão do Rima, que será acessível ao público (Art. 11, § 2o)

• Deve ser realizado por equipe multidisciplinar habilitada, que será responsável 
tecnicamente pelos resultados apresentados

• O Rima deve ser apresentado de forma clara, objetiva e adequada à sua compreensão, 
com linguagem acessível e ilustrações, que possibilite entender as vantagens e desvan-
tagens do projeto e suas consequências

LINK  Item 6.4 – Licenciamento com Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

Resolução Conama 1/1986
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RIMA CAU
O Rima deverá ser apresentado em volume separado, refletindo as conclusões do 
EIA, e contendo, no mínimo:

• Os objetivos e as justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as 
políticas setoriais, os planos e programas governamentais;

• A descrição do projeto e suas alternativas tecnológicas e locacionais, especifican-
do, para cada um deles, nas fases de construção e operação, a área de influência, 
as matérias-primas, e mão de obra, as fontes de energia, os processos e técnicas 
operacionais, os prováveis efluentes, emissões, resíduos de energia, os empregos 
diretos e indiretos a serem gerados;

• A síntese dos resultados dos estudos de diagnóstico ambiental da área de influên-
cia do projeto;

• A descrição dos prováveis impactos ambientais da implantação e operação da 
atividade, considerando o projeto, suas alternativas, os horizontes de tempo de 
incidência dos impactos e indicando os métodos, as técnicas e os critérios adota-
dos para sua identificação, quantificação e interpretação;

• A caracterização da qualidade ambiental futura da área de influência, comparando 
as diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem como na 
hipótese de sua não realização;

• A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos 
impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o 
grau de alteração esperado;

• O programa de acompanhamento e monitoramento dos impactos; e

• Recomendação quanto à alternativa mais favorável (conclusões e comentários de 
ordem geral).

LINK  Item 6.4 – Licenciamento com Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

Resolução Conama 1/1986, Art. 9o
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GESTÃO AMBIENTAL

• Considerando o grande porte, o alto investimento e o grande número de 
trabalhadores envolvidos na execução e operação dos empreendimentos li-
cenciados com AIA, para se ter a eficácia pretendida, é necessário assegurar a 
realização de gestão ambiental efetiva do projeto, e que as medidas mitiga-
doras e compensatórias sejam incorporadas nos Programas Ambientais

• Nos programas, deverão ser contemplados os princípios de gestão ambiental, 
conforme a NBR ISO 14.000: o planejamento, a definição de responsáveis, os 
procedimentos ambientalmente adequados; as formas de verificação e regis-
tros, incluindo as não conformidades

DI
CA

CETESB, Decisão de Diretoria 217/2014/I, Manual-Anexo único

Manual de Elaboração de Estudo para Licenciamento com Avaliação de Impacto 
Ambiental

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
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http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf


INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 4

226
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

4.3 AÇÕES ESTRATÉGICAS

RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA

Restauração ecológica é a intervenção humana intencional em ecossistemas de-
gradados ou alterados, localizados em áreas rurais ou urbanas, para desencadear, 
facilitar ou acelerar o processo natural de sucessão ecológica (SÃO PAULO, 2014). 
Esse processo de substituição das diferentes comunidades, com o passar do tempo, 
culmina na formação ou recuperação natural de uma vegetação.

Brancalion et al. (2015)

A restauração de ecossistemas começou a ser feita com base no conheci-
mento sobre silvicultura e recuperação de solos, sem considerar nessa lógica as 
interações entre as espécies e o meio, necessárias para o restabelecimento da 
dinâmica do ecossistema. Após uma série de projetos mal sucedidos, e com o 
avanço das pesquisas científicas sobre o tema, especialmente a partir da década 
de 80, a restauração passou a ter o seu foco voltado à reconstituição de proces-
sos ecológicos.

A legislação florestal também foi beneficiada com os avanços da ciência. O 
estudo dos fatores que influem no sucesso dos projetos resultou na elaboração da 
Resolução SMA 32/2014. A partir de então, passaram a existir indicadores claros 
que permitem medir o êxito de um projeto de restauração ecológica (Chaves et 
al., 2015).

O plantio não é o único método de restauração possível, e a escolha do método 
mais adequado é feita conforme a situação específica revelada pelo diagnóstico 
ambiental da área em questão. Dessa forma, a elaboração de um diagnóstico 
preliminar consistente é fundamental para orientar as decisões seguintes, quan-
to ao projeto LE
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Resolução SMA 32/2014

Após a implantação do projeto, passam a ser monitorados os resultados. Um re-
sultado inferior ao valor mínimo é indicativo de problemas e da necessidade de 
intervenção para o retorno à rota da restauração, evitando o regresso ao estado 
degradado e à consequente perda de recursos (humanos, financeiros, tempo) in-
vestidos. O monitoramento deve ser feito por meio do Protocolo definido pela 
Portaria CBRN 1/2015, que indica a metodologia de coleta de dados a ser utilizada 
pelo restaurador para aferição desses indicadores ecológicos exigidos pela Resolu-
ção SMA 32/2014
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Resolução SMA 32, de 3 de abril de 2014 – Estabelece as orientações, diretrizes 
e critérios sobre restauração ecológica no Estado de São Paulo.

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-32-2014/

Portaria CBRN 1, de 17 de janeiro de 2015 – Estabelece o Protocolo de Monitora-
mento de Projetos de Restauração Ecológica.

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/portaria/portaria-cbrn-012015/
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O Estado de São Paulo possui significativo potencial para a Restauração Eco-
lógica, uma vez que o histórico de desmatamento resultou em uma paisagem 
altamente fragmentada. Os remanescentes florestais de tamanho reduzido sofrem 
processos como decaimento de sua qualidade genética e extinções locais, e a 
restauração constitui uma das principais estratégias para viabilizar, no médio e 
longo prazos, a efetiva conservação da biodiversidade e dos recursos naturais, 
por meio da ampliação da área de vegetação nativa e da interligação de fragmen-
tos florestais por corredores ecológicos.

Um dos principais motores da restauração ecológica no Estado são as obrigações de-
correntes de supressão de vegetação nativa, intervenção em APP ou corte de árvores 
isoladas. Essas obrigações atendem às determinações das Leis da Mata Atlântica (Lei 
Federal 11.428/2006) e do Cerrado (Lei Estadual 13.550/2009), que exigem a pre-
servação de área vegetada no mesmo bioma ou a compensação ambiental

Vale destacar os projetos de restauração, devido às obrigações, não tem como 
único resultado o atendimento à legislação ambiental. É preciso reconhecer os 
benefícios da vegetação nativa em bom estado de conservação, que prestam di-
versos serviços ecossistêmicos, como produção de água, regulação do clima local 
e sequestro de carbono, além do seu inegável valor paisagístico.

LEI DA MATA ATLÂNTICA

Art. 17 O corte ou a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios 
médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, autorizados por esta 
Lei, ficam condicionados à compensação ambiental, na forma da destinação de 
área equivalente à extensão da área desmatada, com as mesmas características 
ecológicas, na mesma bacia hidrográfica, sempre que possível na mesma microba-
cia hidrográfica, e, nos casos previstos nos Arts. 30 e 31, ambos desta Lei, em áreas 
localizadas no mesmo Município ou região metropolitana 

§ 1o – Verificada pelo órgão ambiental a impossibilidade da compensação ambien-
tal prevista no caput deste artigo, será exigida a reposição florestal, com espécies 
nativas, em área equivalente à desmatada, na mesma bacia hidrográfica, sempre 
que possível na mesma microbacia hidrográfica

Lei Federal 11.428/2006

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-32-2014/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/portaria/portaria-cbrn-012015/
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LEI DO CERRADO

Art. 6o A supressão de vegetação nos estágios médio e avançado de regeneração 
para as fisionomias cerradão e cerrado stricto sensu dependerá de prévia autoriza-
ção do órgão ambiental competente e somente poderá ser autorizada, em caráter 
excepcional, quando necessária à realização de obras, projetos ou atividades de 
utilidade pública ou interesse social definidos nesta lei, com comprovação de ine-
xistência de alternativa técnica e locacional para o fim pretendido, ressalvado o 
disposto no Art. 7o desta lei

Parágrafo único – A autorização prevista no caput deste artigo estará condicionada 
à compensação ambiental, na forma de preservação de área equivalente a quatro 
vezes a área desmatada, em área ocupada por vegetação pertencente ao Bioma 
Cerrado, ou à recuperação ambiental de área equivalente a quatro vezes a área 
desmatada, na mesma bacia hidrográfica, preferencialmente na mesma microbacia

Lei Estadual 13.550/2009

Os critérios e parâmetros para compensação ambiental no Estado de São Pau-
lo são definidos pela Resolução SMA 7/2017, que será abordada à frente.

Serviços Ecossistêmicos são os benefícios que as pessoas obtêm dos ecossistemas. 
Estão associados à existência e às funções dos ecossistemas, como controle de ero-
são, sequestro de carbono, polinização e produção de água limpa

SISTEMA INFORMATIZADO DE APOIO À RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA (SARE)

A Resolução SMA 32/2014 institui o Sare, com a finalidade de registrar, moni-
torar e apoiar as iniciativas e os projetos de restauração ecológica no Estado de 
São Paulo, sejam elas oriundas de obrigações como Termos de Compromisso de 
Recuperação Ambiental (TCRA) e Termos de Ajustamento de Conduta (TAC), de 
projetos com financiamento público ou de iniciativas voluntárias. O Sare foi dispo-
nibilizado ao público em julho de 2015, por meio da Resolução SMA 49, e passou 
a centralizar o cômputo das áreas em restauração do estado de São Paulo, regis-
trando a metodologia utilizada e o polígono georreferenciado onde o projeto será 
implantado. Dessa forma, o sistema representa importante avanço em termos de 
precisão e confiabilidade dos dados, além de ser ferramenta útil para a geração 
do panorama da restauração no Estado e para o planejamento de ações futuras.

Sistema Informatizado de Apoio à Restauração Ecológica (Sare)

http://www.ambiente.sp.gov.br/sare/

Resolução SMA 49, de 17 de julho de 2015 – Disponibiliza o Sistema Informatizado 
de Apoio à Restauração Ecológica (Sare)

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-49-2015/ CO
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http://www.ambiente.sp.gov.br/sare/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-49-2015/
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Em julho de 2017, foi lançado um novo módulo do Sare, que permite o cadas-
tro de projetos localizados em propriedades dispensadas no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR). É o caso de Unidades de Conservação, Usinas Hidrelétricas e de-
mais áreas enquadradas no § 3o, Art. 29 da Lei Federal 12.651/2012. Indepen-
dentemente das datas de lançamento dos módulos do sistema, todos os projetos 
decorrentes de compromissos assumidos após 5 de abril de 2014 devem obriga-
toriamente ser cadastrados no Sare.

O CAR foi criado pela Lei de Proteção à Vegetação Nativa (Lei Federal 
12.651/2012). Trata-se de uma declaração obrigatória, de responsabilidade do 
proprietário, ou possuidor rural, contendo informações ambientais (cursos d´água, 
nascentes, APP, áreas consolidadas) das propriedades e posses rurais, que farão 
parte do Sistema Nacional de Cadastro Ambiental Rural (Sicar), criado pelo 
Decreto Federal 7.830/2012. A reunião dessas informações no Sicar otimizará a 
fiscalização, o controle, monitoramento, planejamento ambiental e econômico e 
combate ao desmatamento.

O Decreto Estadual 59.261/2013 instituiu o Sistema de Cadastro Ambien-
tal Rural no Estado de São Paulo (Sicar-SP), integrado à versão nacional. De 
acordo com o relatório gerado pelo Sicar-SP, o número de imóveis inscritos em 1o 
de janeiro de 2017 era 307.200, totalizando uma área de 17.808.469,82 hectares 
(SMA/CBRN, 2016a).

Sistema de Cadastro Ambiental Rural (Sicar-SP)

http://www.ambiente.sp.gov.br/sicar/
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A Lei Federal 12.651/2012 também determina que todas as propriedades rurais 
deverão ter suas APP cobertas com vegetação nativa. Além disso, todo imóvel 
rural deve manter área com cobertura de vegetação nativa como Reserva Legal 
(RL). No entanto, diversas RL e APP não estão devidamente preservadas. A ade-
quação e a regularização ambiental dos imóveis rurais, assim que o Programa de 
Regularização Ambiental (PRA) passar a vigorar no Estado, serão obrigações 
do proprietário ou possuidor. Importante ressaltar que a restauração ecológica é 
uma atividade com elevado custo. Dependendo das condições, um projeto pode 
chegar a R$ 50 mil por hectare.

Em paralelo, sabe-se da grande dificuldade encontrada por empresas subme-
tidas ao licenciamento ambiental que precisam realizar compensação florestal por 
causa do impacto de seus empreendimentos. A fim de criar um mecanismo que 
dê celeridade para que a restauração ocorra efetivamente, com opções viáveis 
para as empresas, e de reduzir o custo de proprietários e posseiros com a regula-
rização ambiental de suas áreas, foi criado, no Estado de São Paulo o Programa 
Nascentes, em 2014, pelo Decreto Estadual 60.521.

http://www.ambiente.sp.gov.br/sicar/
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PROGRAMA NASCENTES

Tem como objetivo identificar e solucionar os entraves para a restauração ecoló-
gica, contribuindo com a regularização ambiental de propriedades e posses rurais, 
em áreas prioritárias para a segurança hídrica e biodiversidade

Por meio da articulação com os atores da restauração (prefeituras, ONGs, se-
cretarias de Estado, Comitês de Bacias Hidrográficas, entre outros), o programa 
busca conectar especialistas, proprietários rurais, empreendedores públicos e pri-
vados, organizações da sociedade civil, em uma lógica inovadora para a política 
pública de restauração.

Entre os instrumentos do Programa Nascentes, destaca-se o Banco de Áreas 
Disponíveis para Restauração. Atualmente é composto por 157.704 hectares, lo-
calizados em assentamentos da Fundação Instituto de Terras do Estado de São 
Paulo (Itesp), Unidades de Conservação Estaduais e também em propriedades, 
ou posses rurais, cujo proprietário, ou posseiro, manifestou interesse, no seu re-
gistro no CAR, em disponibilizar sua APP para restauração ecológica por meio de 
recursos de terceiros.

O Banco de Áreas reúne espaços disponíveis para restauração ecológica no Esta-
do, dividido entre áreas públicas e áreas privadas

A seção Áreas do Itesp contém áreas provenientes de assentamentos, e atual-
mente conta com cerca de 13.000 hectares de áreas a serem recuperadas nos 
assentamentos estaduais localizados em 34 municípios do Estado

A seção Áreas do CAR é composta por APP desprovidas de vegetação, resultantes 
de imóveis cujos proprietários querem disponibilizar sua APP para restauração 
ecológica com recursos de terceiros

Áreas em Unidades de Conservação (UC) é composta por áreas da Fundação Flo-
restal aí localizadas e que necessitam de processos específicos de restauração
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A Prateleira de Projetos disponibiliza alternativas de restauração ecológica 
apresentadas por ONGs e empresas que atuam no ramo da restauração ecológi-
ca e que foram aprovados pela Comissão Interna do Programa Nascentes, com-
posta por membros da SMA e CETESB. O interessado poderá escolher e negociar 
livremente o projeto a ser apoiado, contratando diretamente com o proponente do 
projeto. Como os proponentes também são os responsáveis pela sua implanta-
ção, manutenção e monitoramento, a Prateleira representa a maneira mais prática 
de cumprir obrigações e promover a restauração.
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O Programa Nascentes também tem como objetivo contribuir com a segurança 
hídrica no Estado por isso, é necessário definir áreas prioritárias e instrumentos 
que direcionem os projetos de restauração para tais áreas. Isso foi feito por meio 
da Resolução SMA 7/2017, que definiu em um único instrumento as regras para 
intervenção em APP, supressão de vegetação e corte de árvores isoladas no Es-
tado, assim como para a decorrente compensação ambiental

Tanto o Banco de Áreas Disponíveis para Restauração quanto a Prateleira de 
Projetos também podem ser utilizados por interessados em implantar projetos 
voluntários, como os de compensação de Emissões de Gases de Efeito Estufa
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A definição das áreas prioritárias considerou o limite territorial dos municípios, 
conforme o Mapa de Áreas Prioritárias para Restauração da Vegetação Nativa, 
que integra a Resolução SMA 7/2017 – Anexo I.

Mapa de áreas prioritárias para restauração da vegetação nativa

Fonte: Datageo – http://datageo.ambiente.sp.gov.br/

Os dispositivos para o direcionamento das ações para áreas prioritárias en-
contram-se no Art. 7o da Resolução SMA 7/2017: I) as intervenções realizadas 
nas Unidades Hidrográficas de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGHRI) 
Alto Tietê e Piracicaba-Capivari-Jundiaí devem ser compensadas em uma dessas 
duas Unidades; II) a compensação ambiental deve ser realizada em classe de 
igual ou maior prioridade; III) no caso de compensação em classe superior, exis-
tem reduções progressivas na área a restaurar.
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Exemplo da redução progressiva da área a restaurar prevista pela Resolução, 
quando a compensação é realizada em local com classe de prioridade superior à 
da intervenção. O aumento de um nível de prioridade corresponde a 20% de des-
conto; o aumento de dois níveis, a 30%; e o de três níveis, a 50%:

Para ampliar os projetos de restauração no Estado, assim como os índices de 
quitação de dívidas decorrentes de autuações por infrações ambientais, o Pro-
grama Nascentes possui proposta de conversão de multas em serviços ambien-
tais, que originou a Resolução SMA 51/2016. Os serviços ambientais decorrentes 
da conversão de multa serão prestados no âmbito dos projetos de restauração 
ecológica que se encontram na Prateleira de Projetos do Programa Nascentes. 
Destaca-se que a conversão de multa não dispensa a adoção de medidas de re-
paração do dano, caso existam.

DI
CA

Banco de Áreas Disponíveis para Restauração do Programa Nascentes

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/banco-de-areas/

Projetos disponíveis para contratação na Prateleira de Projetos do Programa 
Nascentes

http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/encontre-seu-projeto/

Resolução SMA 7, de 18 de janeiro de 2017 – Dispõe sobre os critérios e parâme-
tros para compensação ambiental de áreas objeto de pedido de autorização para 
supressão de vegetação nativa, corte de árvores isoladas e para intervenções em 
Áreas de Preservação Permanente no Estado de São Paulo

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-07-2017/

Mapa de áreas prioritárias para restauração da vegetação nativa

http://datageo.ambiente.sp.gov.br

Resolução SMA 51, de 1o de junho de 2016 – Disciplina o procedimento de con-
versão de multa administrativa simples em serviço ambiental

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-51-2016/
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http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/banco-de-areas/
http://www.ambiente.sp.gov.br/programanascentes/encontre-seu-projeto/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-07-2017/
http://datageo.ambiente.sp.gov.br
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-51-2016/
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ÁREAS CONTAMINADAS 

A origem das áreas contaminadas está relacionada ao desconhecimento, em 
épocas passadas, de procedimentos seguros para o manejo de substâncias peri-
gosas; ao desrespeito a esses procedimentos seguros; e à ocorrência de aciden-
tes ou vazamentos durante os processos produtivos, de transporte ou de armaze-
namento de matérias-primas e produtos.

A área contaminada pode gerar problemas, como danos à saúde; comprome-
timento da qualidade dos recursos hídricos; restrições ao uso do solo; e prejuízos 
ao patrimônio público e privado, com a desvalorização das propriedades, além de 
efeitos negativos ao meio ambiente.

O gerenciamento de áreas contaminadas visa minimizar os riscos a que estão 
sujeitos a população e o meio ambiente, por meio de um conjunto de medidas que 
assegurem o conhecimento das características dessas áreas e dos impactos por 
elas causados, proporcionando os instrumentos necessários à tomada de decisão 
quanto às formas de intervenção mais adequadas.

DEFINIÇÕES

Área Contaminada: área, terreno, local, instalação, edificação ou benfeitoria que 
contenha quantidades ou concentrações de matéria em condições que causem ou 
possam causar danos à saúde humana, ao meio ambiente ou a outro bem a proteger

Gerenciamento de Áreas Contaminadas: conjunto de medidas que asseguram o 
conhecimento das características das áreas contaminadas e a definição das medi-
das de intervenção mais adequadas a serem exigidas, visando eliminar ou minimi-
zar os danos e/ou riscos aos bens a proteger, gerados pelos contaminantes nelas 
contidas.

Lei Estadual 13.577/2007

No âmbito federal, o Conama, por meio da Resolução 420/2009, estabelece 
diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas em decorrência 
de atividades antrópicas. Estabelece como objetivos do gerenciamento de áreas 
contaminadas: 
• eliminar o perigo ou reduzir o risco à saúde humana; 
• eliminar ou minimizar os riscos ao meio ambiente; 
• evitar danos aos demais bens a proteger; 
• evitar danos ao bem-estar público durante a execução de ações para reabilitação; e 
• possibilitar o uso declarado ou futuro da área, observando o planejamento de 

uso e ocupação do solo. 
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Qualquer pessoa física ou jurídica que, por ação ou omissão, possa contaminar o 
solo, deve adotar as providências necessárias para que não ocorram alterações 
significativas e prejudiciais às funções do solo, que são

• sustentação da vida e do habitat para pessoas, animais, plantas e organismos 
do solo

• manutenção do ciclo da água e dos nutrientes

• proteção da água subterrânea

• manutenção dos patrimônios histórico, natural e cultural

• conservação das reservas minerais e de matéria-prima

• produção de alimentos

• meios para manutenção da atividade socioeconômica
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No Estado de São Paulo, a Lei Estadual 13.577/2009 dispõe sobre diretrizes 
e procedimentos para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas 
contaminadas, cujo objetivo é garantir o uso sustentável do solo, protegendo-o de 
contaminações e prevenindo alterações em suas características e funções, por 
meio de:
• medidas para proteção da qualidade do solo e das águas subterrâneas;
• medidas preventivas à geração de áreas contaminadas;
• procedimentos para identificação de áreas contaminadas;
• garantia à saúde e à segurança da população exposta à contaminação;
• promoção da remediação de áreas contaminadas e das águas subterrâneas 

por elas afetadas;
• incentivo à reutilização de áreas remediadas;
• promoção da articulação entre as instituições;
• garantia à informação e à participação da população afetada nas decisões re-

lacionadas com as áreas contaminadas.

O regulamento da Lei Estadual 13.577/2009 é estabelecido pelo Decreto Esta-
dual 59.263/2013. Com base nessas normas legais, a CETESB, por meio da De-
cisão de Diretoria 38/2017/C, aprovou e estabeleceu os seguintes procedimentos 
e diretrizes:
• Procedimento para a Proteção da Qualidade do Solo e das Águas Subterrâneas;
• Revisão do Procedimento para o Gerenciamento de Áreas Contaminadas;
• Diretrizes para Gerenciamento de Áreas Contaminadas no Âmbito do Licencia-

mento Ambiental.
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Lei Estadual 13.577, de 8 de julho de 2009 – Dispõe sobre diretrizes e procedimentos 
para proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas contaminadas

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13577-08.07.2009.html

Resolução Conama 420, de 28 de dezembro de 2009 – Dispõe sobre critérios 
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias 
químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas con-
taminadas por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas.

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=620

Decreto Estadual 59.263, de 5 de junho de 2013 – Regulamenta a Lei 13.577/2009

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59263-05.06.2013.html

Decisão de Diretoria CETESB 38/2017/C, de 7 de fevereiro de 2017

http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-038-2017-C.pdf

Site CETESB – Áreas Contaminadas

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/

Site CETESB – Cadastro de Áreas Contaminadas

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/cadastro-de-acs/
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PROCEDIMENTO DE GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

Com o objetivo de otimizar recursos técnicos e econômicos, a metodologia 
utilizada pelo Estado de São Paulo para o gerenciamento dessas áreas, baseia-
-se em uma estratégia constituída por etapas sequenciais, em que a informação 
obtida em cada etapa é a base para a execução da etapa posterior.

A CETESB é o órgão responsável pelo planejamento e gestão do processo de identi-
ficação de áreas contaminadas no Estado de São Paulo

O procedimento de gerenciamento de áreas contaminadas, definido pela CE-
TESB em sua Decisão de Diretoria 38/2017/C, é composto de dois processos:
• Processo de identificação de áreas contaminadas: Objetiva indicar as áreas 

contaminadas, determinar sua localização e características e avaliar os riscos 
a elas associados, possibilitando a decisão sobre a necessidade de adoção de 
medidas de intervenção;

• Processo de reabilitação de áreas contaminadas: Possibilita selecionar e 
executar, quando necessárias, as medidas de intervenção, visando areabilitar 
a área para o uso declarado.

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13577-08.07.2009.html
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=620
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59263-05.06.2013.html
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-038-2017-C.pdf
http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/
http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/cadastro-de-acs/
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Etapas dos processos de gerenciamento de áreas contaminadas.

CLASSIFICAÇÃO DA ÁREA:
AP Área com Potencial de 

Contaminação

AS Área Suspeita de Contaminação

ACI Área Contaminada sob 
Investigação

ACRi Área Contaminada com Risco 
Confirmado

ACRe Área Contaminada em Processo 
de Remediação

AME Área em Processo de 
Monitoramento para 
Encerramento

AR Área Reabilitada

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS CONTAMINADAS

As áreas objeto de gerenciamento de áreas contaminadas são definidas no 
Decreto Estadual 59.263/2013, e estão descritas a seguir. A classificação de cada 
área específica é baseada nos resultados obtidos durante as etapas do procedi-
mento de gerenciamento de áreas contaminadas.

• Áreas Potencialmente Contaminadas (AP): são aquelas onde estão sendo, 
ou foram, desenvolvidas atividades potencialmente contaminadoras, isto é, 
onde ocorre, ou ocorreu, o manejo de substâncias cujas características físico-
-químicas, biológicas e toxicológicas podem causar danos e/ou riscos aos bens 
a proteger.

• Áreas Suspeitas de Contaminação (AS): São aquelas nas quais, durante a 
etapa de avaliação preliminar, foram observadas falhas no projeto, problemas 
na forma de construção, manutenção ou operação do empreendimento, indí-
cios ou constatação de vazamentos, e outros. Essas constatações induzem a 
suspeitar da contaminação no solo e nas águas subterrâneas e/ou em outros 
compartimentos do meio ambiente.

• Área Contaminada sob Investigação (ACI): Área onde foram constatadas, 
por meio de investigação confirmatória, concentrações de contaminantes que 
colocam, ou podem colocar, em risco os bens a proteger.
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• Área Contaminada com Risco Confirmado (ACRi): Onde foi constatada, por 
meio de investigação detalhada e avaliação de risco, contaminação no solo 
ou em águas subterrâneas; a existência de risco à saúde, ou à vida humana; 
ecológico; ou onde foram ultrapassados os padrões legais aplicáveis.

• Área Contaminada em Processo de Remediação (ACRe): Área onde estão 
sendo aplicadas medidas de remediação visando à eliminação da massa de 
contaminantes ou, na impossibilidade técnica ou econômica, sua redução ou a 
execução de medidas de contenção e/ou isolamento.

• Área em Processo de Monitoramento para Encerramento (AME): Área 
na qual não foi constatado risco ou as metas de remediação foram atingidas 
após implantadas as medidas de remediação, encontrando-se em processo de 
monitoramento para verificação da manutenção das concentrações em níveis 
aceitáveis.

• Área Reabilitada para o Uso Declarado (AR): Área, terreno, local, instalação, 
edificação ou benfeitoria anteriormente contaminada que, depois de submetida 
às medidas de intervenção, ainda que não tenha sido totalmente eliminada a 
massa de contaminação, tem restabelecido o nível de risco aceitável à saúde 
humana, ao meio ambiente e a outros bens a proteger.

As etapas de Avaliação Preliminar, Investigação Confirmatória, Investigação De-
talhada, Avaliação de risco, Elaboração do Plano de Intervenção, Execução do 
Plano de Intervenção e Monitoramento para Encerramento deverão ser desen-
volvidas com base nos procedimentos indicados no Manual de Gerenciamento 
de Áreas Contaminadas, da CETESB, e complementarmente nas normas técnicas 
nacionais e internacionais vigentes.

A CETESB poderá estabelecer procedimentos diferenciados para a identificação e 
reabilitação das áreas contaminadas em função das peculiaridades da atividade, 
ou do empreendimento, ou da extensão da contaminação, desde que garantidos 
os princípios e as finalidades estabelecidos em regulamento.
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Os critérios para classificação de AP são estabelecidos e executados pela 
CETESB, e estão definidos na Resolução SMA 10/2017.

Identificadas as AP, os Responsáveis Legais deverão ser demandados a re-
alizar Avaliação Preliminar, destinada à identificação de indícios ou suspeitas de 
contaminação.
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O Responsável Legal, ou seja, pessoa física ou jurídica, de direito público ou 
privado, é o responsável pela área contaminada, e pelo planejamento e exe-
cução das etapas do Gerenciamento de Áreas Contaminadas. São considerados 
Responsáveis Legais e solidários pela prevenção, identificação e remediação de 
uma área contaminada

• o causador da contaminação e seus sucessores

• o proprietário da área

• o superficiário

• o detentor da posse efetiva

• quem dela se beneficiar direta ou indiretamente

Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica quando sua personalidade for obs-
táculo para a identificação e a remediação da área contaminada.

O Responsável Técnico é a pessoa física, ou jurídica, designada pelo Responsável 
Legal, para planejar e executar as etapas do Gerenciamento de Áreas Contaminadas
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ETAPAS DO GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

Avaliação Preliminar
Etapa inicial a ser realizada pelo Responsável Legal de uma AP. Tem como 

objetivo caracterizar as atividades desenvolvidas e em desenvolvimento na área 
sob avaliação, identificar as áreas fonte e as fontes potenciais de contaminação e 
constatar evidências, indícios ou fatos que permitam suspeitar da existência de 
contaminação, embasando sua classificação como AS.

Considera-se indício, ou suspeita de contaminação, a constatação da ocorrência de 
vazamentos, ou o manejo inadequado, de substâncias, matérias-primas, produtos, 
resíduos e efluentes, bem como a presença das mesmas na superfície do solo ou 
nas paredes e pisos das edificações e a existência de instalações com projeto ina-
dequado ou fora das normas existentes

Classificada a área como AS, o Responsável Legal deverá efetuar a investiga-
ção Confirmatória.
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Investigação Confirmatória
A etapa tem o objetivo principal de confirmar ou não, a contaminação na área 

em avaliação. Para atingir este objetivo, dentre outros métodos de investigação, 
são coletadas amostras de solo e água subterrânea junto às fontes potenciais 
identificadas, para análises químicas em laboratório, das substâncias contaminan-
tes manipuladas na área atualmente ou no passado.

Os resultados das análises são comparados com valores orientadores para 
solos e água subterrânea, conforme a seguir:
• Valor de Referência de Qualidade: Concentração de determinada substância 

no solo e na água subterrânea que define um solo como limpo, ou a qualidade 
natural da água subterrânea. Utilizado para orientar a política de prevenção e 
controle das funções do solo.

• Valor de Prevenção: Concentração de determinada substância acima da qual 
podem ocorrer alterações prejudiciais à qualidade do solo e da água subterrâ-
nea. Utilizado para disciplinar a introdução de substâncias no solo.

• Valor de Intervenção: Concentração de determinada substância no solo e na 
água subterrânea acima da qual existem riscos potenciais diretos e indiretos 
à saúde humana, considerado um cenário de exposição genérico; na hipótese 
de o Responsável Legal não ser identificado, ou não promover a imediata 
remoção do perigo, tal providência poderá ser adotada subsidiariamente, 
pelo Poder Público, e garantido o direito de ressarcimento dos custos 
efetivamente despendidos pela Administração Pública.

A Decisão de Diretoria CETESB 256/2016/E dispõe sobre a aprovação dos valo-
res orientadores para solos e águas subterrâneas no Estado de São Paulo

No âmbito federal, os valores orientadores são definidos na Resolução Conama 
420/2009

DI
CA

Após a investigação confirmatória, a área será classificada como ACI quando 
for constatada a existência de:
• contaminantes no solo ou na água subterrânea em concentrações acima dos 

Valores de Intervenção;
• produto ou substância em fase livre;
• substâncias, condições ou situações que, de acordo com parâmetros específi-

cos, possam representar perigo;
• resíduos perigosos dispostos em desacordo com as normas vigentes.
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Para este tema, consideram-se perigo à vida ou à saúde, dentre outras, as se-
guintes ocorrências

• incêndios

• explosões

• episódios de exposição aguda a agentes tóxicos, reativos e corrosivos

• episódios de exposição a agentes patogênicos, mutagênicos e cancerígenos

• migração de gases voláteis para ambientes confinados e semiconfinados, 
cujas concentrações excedam os valores estabelecidos em regulamento

• comprometimento de estruturas de edificação em geral

• contaminação das águas superficiais ou subterrâneas utilizadas para abaste-
cimento público e dessedentação de animais

• contaminação de alimentos
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Havendo perigo à vida, ou à saúde da população, em decorrência da con-
taminação de uma área, em qualquer etapa do processo de gerenciamento de 
áreas contaminadas em que seja constatada situação de perigo, o Responsável 
Legal deverá comunicar imediatamente tal fato à CETESB e à Secretaria Estadual 
de Saúde e adotar prontamente as providências necessárias para elidir o perigo. 
Será necessário comunicar também o Corpo de Bombeiros e as concessionárias 
de serviços públicos e de distribuição de água potável.

Para os terrenos enquadrados como AP, nos casos considerados prioritá-
rios, a Avaliação Preliminar e Investigação Confirmatória independerão de soli-
citação ou exigência da CETESB, sendo obrigação do Responsável Legal nos 
seguintes casos considerados prioritários:
• AP localizadas em regiões onde ocorreu ou está ocorrendo mudança de uso do 

solo, especialmente para uso residencial ou comercial;
• AP localizadas em regiões com evidências de contaminação regional de solo e 

de água subterrânea;
• AP cuja atividade foi considerada como prioritária para o licenciamento da 

CETESB;
• sempre que houver qualquer alteração de uso de área classificada como AP.
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A Resolução SMA 11/2017 define as regiões prioritárias para a identificação de 
áreas contaminadas ilustradas na figura a seguir:

A CETESB estabelecerá, por Decisão de Diretoria, a relação anual de APs (com ati-
vidade listada na SMA 10/2017) que deverão realizar Avaliação Preliminar e In-
vestigação Confirmatória no prazo de 180 dias contados da data de convocação
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Resolução SMA 10, de 8 de fevereiro de 2017 – Dispõe sobre a definição das 
atividades potencialmente geradoras de áreas contaminadas.

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-10-2017/

Resolução SMA 11, de 8 de agosto de 2017, dispõe sobre a definição das regiões 
prioritárias para a identificação de áreas contaminadas.

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/02/resolucao-sma-011-2017-definicao-
-das-regioes-prioritarias-e-identificacao-das-areas-contaminadas.pdf

Manual de Gerenciamento de áreas contaminadas

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/manual-de-gerenciamento/
(O conteúdo desta página encontra-se em atualização)

Decisão de Diretoria CETESB 256/2016/E, de 22 de novembro de 2016 – Dispõe 
sobre a aprovação dos valores orientadores para solos e águas subterrâneas no 
Estado de São Paulo

http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-256-2016-E-Valores-
-Orientadores-Dioxinas-e-Furanos-2016-Intranet.pdf

Resolução Conama 420, de 28 de dezembro de 2009 – Dispõe sobre critérios 
e valores orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias 
químicas e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas con-
taminadas por essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=620
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Investigação Detalhada e Avaliação de Risco
Confirmada a contaminação na área, deve ser iniciada a etapa de Investi-

gação Detalhada, que consiste na ampliação das investigações para definir os 
limites da contaminação e sua velocidade de propagação. Durante essa etapa, 
a área permanece classificada como Área Contaminada sob Investigação (ACI).

Finalizada a etapa de Investigação Detalhada, a etapa posterior de Avaliação 
de Risco tem o objetivo de caracterizar a existência de risco aos seres humanos 
e não humanos, expostos e potencialmente expostos às substâncias químicas de 
interesse na ACI.

A avaliação de risco à saúde humana em Áreas Contaminadas sob Investigação 
deve ser feita por meio das planilhas de avaliação de risco da CETESB, disponi-
bilizadas em:

http://cetesb.sp.gov.br/areas-contaminadas/planilhas-para-avaliacao/
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A ACI não poderá ter seu uso alterado até a conclusão das etapas de Inves-
tigação Detalhada e de Avaliação de Risco. Os órgãos públicos responsáveis 

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-10-2017/
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/02/resolucao-sma-011-2017-definicao-das-regioes-p
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/02/resolucao-sma-011-2017-definicao-das-regioes-p
http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/manual-de-gerenciamento/
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-256-2016-E-Valores-Orientadores-D
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-256-2016-E-Valores-Orientadores-D
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=620
http://cetesb.sp.gov.br/areas-contaminadas/planilhas-para-avaliacao/


INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 4

243
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

pelo uso e ocupação do solo ou pela expedição de alvarás de construção, uma 
vez notificados da existência de uma ACI só poderão autorizar uma alteração de 
uso do solo após manifestação da CETESB.

Realizada a Avaliação de Risco, a área será classificada como Área Conta-
minada com Risco Confirmado (ACRi), quando forem constatadas as seguintes 
situações:
• Os valores definidos para risco aceitável à saúde humana foram ultrapassados, 

considerando-se os níveis de risco definidos por meio de Resolução conjunta 
da SMA e da Secretaria Estadual de Saúde, após ouvido o Consema;

• Observado risco inaceitável para organismos dos ecossistemas, por meio da 
utilização de resultados de Avaliação de Risco Ecológico;

• Os contaminantes gerados em uma área tenham atingido compartimentos do 
meio físico e determinado a ultrapassagem dos padrões legais aplicáveis ao 
enquadramento dos corpos d’água e de potabilidade;

• Se os contaminantes gerados forem atingir corpos d’água superficiais, ou sub-
terrâneos, determinando a ultrapassagem dos padrões legais aplicáveis, com-
provadas por modelagem do transporte dos contaminantes;

• Quando houver risco à saúde ou à vida em decorrência de exposição aguda a 
contaminantes, ou à segurança do patrimônio público ou privado.

Na área em que tenha sido realizada a Investigação Detalhada e a Avaliação 
de Risco e não tenham sido constatadas as situações previstas, a área será clas-
sificada como Área em Monitoramento para Encerramento (AME) e o Responsá-
vel Legal deverá realizar o monitoramento dos meios impactados por período de 
tempo a ser fixado pela CETESB, considerando as peculiaridades de cada caso.

Plano de Intervenção
O Responsável Legal pela área classificada como ACRi deverá desenvolver 

um Plano de Intervenção a ser executado sob sua responsabilidade. A imple-
mentação do Plano de Intervenção não necessitará de aprovação prévia da CE-
TESB, exceto nas seguintes situações:
• nas Áreas Contaminadas Críticas (AC crítica);
• nas Áreas Contaminadas em Processo de Reutilização (ACRu).

No Plano de Intervenção, devem estar definidos os objetivos e as estratégias 
necessários para o gerenciamento do risco nas áreas em que este superou os 
níveis aceitáveis. A gestão do risco deve ser feita por meio da adoção de medidas 
de intervenção, que podem ser classificadas em:
• Medidas de Controle Institucional (MCI);
• Medidas de Engenharia (MCE);
• Medidas de Remediação por Contenção (MRC);
• Medidas de Remediação por Tratamento (MCT).
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Após a execução do Plano de Intervenção, caso tenham sido implantadas e 
executadas as medidas contempladas e atingidas as metas de remediação, a 
área será classificada como AME.

Encerrado o período de monitoramento estabelecido e mantidas as concentra-
ções dos contaminantes abaixo das metas de remediação, será classificada como 
Área Reabilitada para o Uso Declarado (AR). 

Averbação de informações sobre a situação das áreas nas matrículas 
dos imóveis
Com o objetivo de dar publicidade às Áreas Contaminadas, está previsto no 

Decreto Estadual 59.263/2013, a averbação da contaminação, dos riscos e da re-
abilitação nas matrículas dos imóveis em áreas contaminadas. A averbação ocor-
rerá nas seguintes situações:
• Quando a área for classificada como ACI, a CETESB providenciará, junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis, a averbação da informação sobre a contami-
nação identificada na respectiva matrícula imobiliária.

• Quando a área for classificada como ACRi, a CETESB determinará ao Respon-
sável Legal que providencie, em Cartório de Registro de Imóveis, a averbação 
da informação sobre os riscos identificados na Etapa de Avaliação de Risco na 
respectiva matrícula imobiliária.

• Quando a área for classificada como AR, a CETESB determinará ao Respon-
sável Legal pela área que providencie, em Cartório de Registro de Imóveis, a 
averbação do conteúdo do Termo de Reabilitação para o Uso Declarado na 
respectiva matrícula imobiliária.

ÁREAS CONTAMINADAS CRÍTICAS (AC crítica) 
São áreas que, em função dos danos, ou riscos, geram risco iminente à vida 

ou saúde humana, inquietação na população, ou conflitos entre os atores envol-
vidos, exigindo imediata intervenção pelo responsável ou pelo poder público, com 
a necessária execução diferenciada quanto à intervenção, comunicação de risco 
e gestão da informação

Classificada a área como AC Crítica, a CETESB deverá adotar as providên-
cias e comunicações necessárias.

As Áreas Contaminadas Críticas possuem procedimentos diferenciados de geren-
ciamento, no qual o Plano de Intervenção necessita de aprovação prévia para 
sua implementação. Essa aprovação será submetida ao Grupo Gestor de Áreas 
Contaminadas Críticas, para ratificação ou não da decisão tomada, a qual será 
comunicada ao Responsável Legal LE
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O processo de gerenciamento dessas áreas inicia-se pela indicação das áreas 
a serem enquadradas como críticas, que poderá ser realizada pelas áreas técni-
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cas da CETESB. Essas indicações serão submetidas ao Grupo Gestor de Áreas 
Contaminadas Críticas que decidirá pelo enquadramento. Nos casos em que as 
áreas sejam enquadradas como críticas, a CETESB comunicará, por correspon-
dência, o Responsável Legal de tal decisão, para que cumpra todas as etapas que 
compõem o gerenciamento de áreas contaminadas.

Nas Áreas Críticas, deve ser elaborado o Plano de Comunicação à População, 
a ser também avaliado pela CETESB. Esse Plano deverá estabelecer os procedi-
mentos para manter a população informada acerca da contaminação e dos riscos 
identificados, e das medidas de intervenção a serem executadas, devendo ser 
implementado e mantido pelo Responsável Legal após sua aprovação.

O Responsável Legal deverá executar as etapas que compõem o Gerenciamento 
de Áreas Contaminadas independentemente de manifestação prévia da CETESB, 
observar o que dispõe a Decisão de Diretoria, para todas as etapas por ele execu-
tadas, e apresentar os relatórios para a CETESB. Após avaliação desses documen-
tos, a CETESB poderá demandar as adequações necessárias e adotar as medidas 
administrativas cabíveis. LE
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DESATIVAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

A desativação, total ou parcial, bem como a desocupação dos empreendimen-
tos onde foram desenvolvidas atividades potencialmente geradoras de áreas 
contaminadas e sujeitos ao licenciamento ambiental, deverá ser precedida obri-
gatoriamente de comunicação da suspensão ou o encerramento das atividades 
no local à CETESB. Essa comunicação deverá ser formalizada por solicitação de 
Parecer Técnico sobre Plano de Desativação do Empreendimento, por meio da 
emissão de boleto via site da CETESB, recolhendo o valor estabelecido no Art. 74 
do Decreto 8.468/1976.

O Plano de Desativação prevê a avaliação da situação ambiental da área, que 
compreende as etapas do Gerenciamento de Áreas Contaminadas de Avaliação 
Preliminar e, quando necessária, Investigação Confirmatória.

No caso de a avaliação da situação ambiental da área detectar contaminação, 
e esta ser classificada como ACI, a CETESB poderá autorizar a execução do 
Plano de Desativação do Empreendimento e exigir Investigação Detalhada e 
Avaliação de Risco.

No caso de a desativação ocorrer em uma ACRi, o Plano de Desativação do 
Empreendimento pode ser apresentado com o Plano de Intervenção.

Reutilização de Área com Potencial de Contaminação (AP) e Área 
Contaminada
A aquisição de terrenos onde são, ou foram, desenvolvidas atividades com po-

tencial de contaminação com vistas à sua revitalização, será considerada como 
de interesse público, devendo ser incentivada e apoiada pelos poderes públicos 
estadual e municipal.
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A edificação de empreendimentos residenciais, comerciais, industriais e outros 
usos, em terrenos onde foram desenvolvidas atividades potencialmente gerado-
ras de AP, dependerá de avaliação da situação ambiental da área a ser submetida 
ao órgão municipal competente, podendo para tanto ser consultada a CETESB. 
A reutilização será autorizada se não houver risco superior aos níveis aceitáveis 
definidos pelos órgãos competentes à saúde dos futuros usuários. A avaliação da 
situação ambiental da área compreende as etapas de Avaliação Preliminar e, 
quando necessário, de Investigação Confirmatória.

Nas áreas classificadas como ACI ou ACRi, a CETESB deverá se manifestar acer-
ca da possibilidade de edificação, baseando-se em Plano de Intervenção a ser 
elaborado que, devidamente aprovado, permitirá a classificação da área como ACRu. 

Área Contaminada em Processo de Reutilização (ACRu): refere-se ao local onde 
se pretende estabelecer um uso do solo diferente daquele que originou a conta-
minação, com a eliminação, ou a redução a níveis aceitáveis, dos riscos aos bens a 
proteger, decorrentes da contaminação

Para a alteração do uso ou da ocupação de Área Reabilitada (AR) para um uso 
mais restritivo, deverá ser efetuada nova Avaliação de Risco para o uso pretendi-
do, a qual será submetida pelo Responsável Legal à aprovação da CETESB.

A aprovação do plano de intervenção por meio de parecer técnico pela CETESB, 
permite a emissão de documentação autorizando a demolição e construção em 
uma área contaminada, por parte do órgão municipal competente.

EM
 D

ES
TA

QU
E

DESCUMPRIMENTO DE ETAPAS DO GERENCIAMENTO DE ÁREAS 
CONTAMINADAS

Nas áreas em que não tenha ocorrido a condução de quaisquer das etapas do 
gerenciamento de áreas contaminadas, conforme estabelecido nas normas vigen-
tes, a CETESB aplicará as sanções administrativas legais previstas no Decreto 
Estadual 59.263/2013.

Nas áreas contaminadas cujo Responsável Legal não seja identificado ou não 
tenha implementado as ações necessárias à sua reabilitação, a CETESB poderá 
executá-las, podendo, para tanto, pleitear recursos do Fundo Estadual para Pre-
venção e Remediação de Áreas Contaminadas (Feprac).

Criado pela Lei 13.577/2009, este fundo vincula-se à SMA, destinando-se à 
proteção do solo e das águas subterrâneas contra alterações prejudiciais às suas 
funções, bem como à identificação e à reabilitação de áreas contaminadas no 
Estado de São Paulo.
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Os recursos do Feprac podem ser pleiteados por:
• órgãos ou entidades da administração direta ou indireta;
• consórcios intermunicipais;
• concessionários de serviços públicos;
• empresas privadas;
• pessoas físicas.

ÁREAS CONTAMINADAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

Em maio de 2002, a CETESB divulgou pela primeira vez a lista de áreas con-
taminadas, registrando 255 ocorrências no Estado de São Paulo. O registro é fre-
quentemente atualizado e, após o último processo em dezembro de 2016, foram 
totalizados 5.662 registros no Cadastro de Áreas Contaminadas e Reabilitadas no 
Estado de São Paulo. 

Relação de Áreas Contaminadas

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/relacao-de-areas-contaminadas/
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Evolução do número de áreas cadastradas 
A seguir, apresenta-se a distribuição das áreas cadastradas nessas regiões, 

segundo a atividade geradora da contaminação.

Distribuição das áreas contaminadas no Estado de São Paulo por classe 
– Dezembro 2016
Considerando as classificações dadas às áreas durante o gerenciamento de 

áreas contaminadas. A seguir, ilustra-se a distribuição do total de 5.662 áreas nas 
diferentes classificações.

Região Atividade

Comercial Industrial Resíduos Postos de 
combustíveis

Acidentes/ 
Desconhecida/ 

Agricultura

Total

São Paulo 109 341 51 1.533 16 2.050

RMSP – outros 61 252 29 626 11 979

Interior 93 299 62 1.503 19 1.976

Litoral 32 46 25 264 3 370

Vale do Paraíba 5 64 5 211 2 287

Total 300 1.002 172 4.137 51 5.662

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/relacao-de-areas-contaminadas/
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EMISSÃO DE FONTES ESTACIONÁRIAS

O Decreto Estadual 59.113/2013, estabelece os novos Padrões de Qualidade do 
Ar do Estado de São Paulo, e que, para as áreas em “Não Atendimento” aos novos 
Padrões de Qualidade do Ar, sejam elaborados Planos de Redução da Emissão 
de Fontes Estacionárias (Prefe), os quais objetivam o planejamento de ações para 
atendimento aos padrões vigentes de qualidade do ar. 

O Prefe 2014 delineia o recorte geográfico e as fontes industriais de poluição exis-
tentes que deverão observar procedimentos específicos, para que as regiões onde 
se encontram alcancem a conformidade com os novos Padrões de Qualidade do Ar.

Novos padrões de qualidade do ar – Decreto Estadual 59.113/2013

Padrões CO

(ppm)

SO2

(µg/m3)

MP10

(µg/m3)

MP2,5

(µg/m3)

PTS

(µg/m3)

FMC

(µg/m3)

Pb

(µg/m3)

NO2

(µg/m3)

O3

(µg/m3)

8h 24h MAA 24h MAA 24h MAA 24h MGA 24h MAA MAA 1h MAA 8h

MI 1 9 60 40 120 40 60 20 240 80 120 40 0,5 260 60 140

MI 2 9 40 30 100 35 50 17 240 80 100 35 0,5 240 50 130

MI 3 9 30 20 75 30 37 15 240 80 75 30 0,5 220 45 120

PF 9 20 - 50 20 25 50 240 80 50 20 0,5 200 40 100

MI – Meta Intermediária / PF – Padrão Final

O decreto estadual estabelece critérios para a verificação de atendimento aos 
novos padrões de qualidade do ar e determina que, para atingi-los, as metas de 
redução de emissão devem ser proporcionais à participação das fontes fixas e 
móveis no total das emissões da sub-região. 

No Prefe 2014 os alvos são as regiões que atendem o nível denominado como 
Meta Intermediária 1 (MI 1).

Regras para a determinação das sub-regiões
• Para o ozônio, o território compreendido pelos municípios que, no todo ou em 

parte, estejam situados a uma distância de 30 quilômetros da estação de mo-
nitoramento de qualidade do ar;

• Para os demais poluentes, o território do município onde está localizada a es-
tação de monitoramento de qualidade do ar;

• Nos casos de conurbação, a CETESB pode ampliar a área compreendida pela 
sub-região, de modo a incluir municípios vizinhos.
A Deliberação Consema 18/2016 aprova a proposta de classificação da qua-

lidade do ar, nas sub-regiões do Estado de São Paulo, nas categorias maior que 
M1 (>M1), M1, M2, M3 e MF. A Decisão de Diretoria da CETESB 289/2014/P es-
tabelece, por sua vez, as regiões de controle bem como as empresas abrangidas 
pelo Prefe.
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INSTRUMENTOS E CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DOS 
EMPREENDIMENTOS INTEGRANTES DO PREFE 2014 

• Dados e informações do Inventário de Fontes Estacionárias da CETESB de 2008/2009 
(CETESB, 2009), atualizado pelas Unidades Descentralizadas da CETESB com em-
presas instaladas e operando após 2008

• Seleção de indústrias com emissões declaradas no inventário ou no processo de 
licenciamento que superem a taxa de emissão de: 40 t/ano para NOx, 40 t/ano 
para HC exceto metano, e 100 t/ ano de MP 

• Na Região Metropolitana de São Paulo, devem fazer parte do Prefe os empreendi-
mentos com taxa de emissão de material particulado situada na curva A (porcen-
tagem acumulada em até 90%), ainda que as suas taxas de emissão não sejam 
superiores a 100 t/ano

• Independentemente da taxa de emissão declarada no inventário de emissões, de-
vem integrar o Prefe os empreendimentos que a CETESB julgue necessários devido 
à sua contribuição nas emissões da região 

• As bases de armazenamento e comércio atacadista de combustíveis e os postos de 
combustíveis situados nas regiões de controle para o poluente ozônio devem inte-
grar os programas setoriais de controle de emissão de compostos orgânicos voláteis

• As empresas de pisos cerâmicos com fornos de monoqueima e as de extração de ar-
gila situadas na Região de Controle 06 (acrescida de uma indústria cerâmica localizada 
no município de Piracicaba) devem integrar o Plano Setorial de Material Particulado 
para Indústrias Cerâmicas e de Extração de Argila da Região de Controle 06

Regiões de Controle do Prefe 2014

Região de Controle Municípios Parâmetros

MP O3

01 – São Paulo Araçariguama, Arujá, Barueri, Caieiras, Cajamar, Carapicuíba, Cotia, 
Diadema, Embu das Artes, Embu-Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Francisco 
Morato, Franco da Rocha, Guarulhos, Itapecerica da Serra, Itapevi, 
Itaquaquecetuba, Jandira, Mairiporã, Mauá, Mogi das Cruzes, Nazaré 
Paulista, Osasco, Pirapora do Bom Jesus, Poá, Ribeirão Pires, Rio Grande 
da Serra, Santa Isabel, Santana de Parnaíba, Santo André, São Bernardo 
do Campo, São Caetano do Sul, São Lourenço da Serra, São Paulo, São 
Roque, Suzano, Taboão da Serra e Vargem Grande Paulista

X X

02 – Jundiaí Atibaia, Bragança Paulista, Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itu, 
Jarinu, Jundiaí, Louveira, Várzea Paulista

X

03 – Paulínia Amparo, Artur Nogueira, Campinas, Capivari, Cosmópolis, Engenheiro 
Coelho, Holambra, Hortolândia, Indaiatuba, Itatiba, Itupeva, Jaguariúna, 
Mogi-Mirim, Monte Mor, Morungaba, Nova Odessa, Pedreira, Santa 
Bárbara d’Oeste, Santo Antônio de Posse, Sumaré, Valinhos, Vinhedo

X

Limeira X X

Paulínia X X

04 – São José dos 
Campos

Caçapava, Guararema, Igaratá, Jacareí, Jambeiro, Monteiro Lobato, Parai-
buna, Redenção da Serra, Santa Branca, São José dos Campos, Taubaté

X

05 – Cubatão Bertioga, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande, Santos, São Vicente X

Cubatão X X

06 – Santa Gertrudes Santa Gertrudes, Rio Claro, Ipeúna e Cordeirópolis X

07 – Piracicaba Piracicaba X
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Regiões de Controle do Prefe 2014

O agrupamento dos municípios em Regiões de Controle racionaliza os esfor-
ços necessários para a implementação das ações de controle, de forma a reduzir 
a concentração de poluentes nas áreas críticas em Não Atendimento. A definição 
dos perímetros de cada Região de Controle leva em consideração: as semelhan-
ças da qualidade do ar; a similaridade das fontes; a magnitude da concentração 
de receptores; o agrupamento de metas de redução; e a concentração de ativida-
des específicas no agrupamento de municípios (caso da região do polo cerâmico 
e de extração de argila de Santa Gertrudes).

Decreto Estadual 59.113, de 23 de abril de 2013 – Estabelece novos padrões de 
qualidade do ar
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59113-23.04.2013.html

Deliberação Consema 12, de 16 de julho de 2013 – Aprova a Classificação da 
Qualidade do Ar – Relação de Municípios e Dados de Monitoramento
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2013/01/DEL12.pdf

Plano de Redução de Emissão de Fontes Estacionárias – Prefe 2014
http://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/prefe-2014.pdf

Deliberação Consema 18, de 22 de agosto de 2016 – Aprova a Classificação da Quali-
dade do Ar – Relação de Municípios e Dados de Monitoramento – proposta pela CETESB
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2016/01/DEL18.pdf

Decisão de Diretoria CETESB 289/2014/P, de 8 de outubro de 2014 – Dispõe sobre 
a aprovação do Plano de Redução de Emissão de Fontes Estacionárias – Prefe 2014
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-289-2014.pdf
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59113-23.04.2013.html
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2013/01/DEL12.pdf
http://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/prefe-2014.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2016/01/DEL18.pdf
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-289-2014.pdf
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DESASTRES NATURAIS E REDUÇÃO DE RISCOS GEOLÓGICOS

O Decreto Estadual 57.512/2011 instituiu o Programa Estadual de Prevenção 
de Desastres Naturais e de Redução de Riscos Geológicos (PDN), trazendo 
uma nova forma de enfrentar os problemas relacionados à ocorrência de desas-
tres naturais e riscos geológicos no Estado de São Paulo. Indica formas de evitar, 
reduzir, gerenciar e mitigar situações de risco, por meio da articulação de ações, 
programas e projetos das secretarias de governo e das instituições públicas que 
atuam com o tema desastres naturais e riscos geológicos. 

OBJETIVOS BÁSICOS DO PDN

I – diagnóstico: conhecer o problema e avaliar seu controle e evolução, com a 
promoção de levantamento atualizado dos perigos e de riscos de escorrega-
mentos, inundações, erosão e colapso de solo, estabelecendo prioridades para 
o mapeamento de áreas de risco existentes no Estado de São Paulo

II – planejamento territorial: evitar que o problema apareça ou aumente, com o 
desenvolvimento de estratégias de planejamento de uso e ocupação do solo, 
ordenamento territorial e planejamento ambiental, a fim de promover uma 
adequada ocupação do território

III – monitoramento de áreas de risco: evitar a ampliação das áreas de risco, a 
ocorrência de acidentes e minimizar riscos, integrando e estimulando estraté-
gias para o monitoramento e a fiscalização em áreas de risco e em áreas sujei-
tas a perigos geológicos 

IV – redução de riscos: promover medidas corretivas para eliminar as situações de 
risco e eliminar as perdas, sistematizando ações institucionais e procedimentos 
operacionais para redução, mitigação e erradicação do risco, em sintonia com 
as políticas públicas em andamento 

V – capacitação: capacitar e treinar agentes e técnicos com responsabilidades no 
gerenciamento de risco, bem como disseminar informação e conhecimento, 
promovendo a ampliação da percepção de riscos e a participação comunitária, 
na busca de soluções e de aumento da resiliência da sociedade.

Produtos estratégicos para o período 2012-2020:
• Plano diretor de integração de informações sobre áreas de risco;
• Plano de avaliação e mapeamento de áreas de risco do Estado de São Paulo;
• Plano de ampliação e aperfeiçoamento dos Planos Preventivos e de Contin-

gência, do monitoramento e da resposta a emergências;
• Plano de mitigação de áreas de risco;
• Plano de capacitação em percepção de risco.
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Distribuição dos municípios com mapeamento de área de risco

Fonte: RQA – SMA/CPLA, 2016

Carta de Suscetibilidade de Escorregamento e Inundação

Fonte: RQA – SMA/CPLA, 2016

Decreto Estadual 57.512, de 11 de novembro de 2011 – Institui o Programa Es-
tadual de Prevenção de Desastres Naturais e de Redução de Riscos Geológicos

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2011/decreto-57512-11.11.2011.html

Programa Estadual de Prevenção de Desastres Naturais

http://www.defesacivil.sp.gov.br/?page_id=354

Planos Preventivos e de Contingência

http://www.defesacivil.sp.gov.br/?page_id=342
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2011/decreto-57512-11.11.2011.html
http://www.defesacivil.sp.gov.br/?page_id=354
http://www.defesacivil.sp.gov.br/?page_id=342
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5. INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL MUNICIPAL 

5.1 POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
A descentralização do poder ou da gestão ambiental acontece, no primeiro mo-

mento, mais como desconcentração das atividades ou dos serviços, do que por 
maior autonomia financeira do Poder Local.

Uma nova agenda para a descentralização se inicia, tanto internacionalmen-
te, com as reformas estruturais defendidas pelas agências financiadoras e pelas 
ONGs, como em nível local, onde, em conjunto com a sociedade civil, começam a 
se organizar (FERREIRA, 1992).

A organização comunitária e a participação na gestão ambiental, a partir da 
Rio-92, tornam-se prioridade para aqueles municípios que previram, na própria Lei 
Orgânica Municipal (LOM), a implementação de uma Política Municipal de Meio 
Ambiente, a exigência de um Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA) e a 
criação de um Sistema Municipal de Meio Ambiente (SMMA).

HISTÓRICO
• Ao município cabe atender às diretrizes da Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), 
em normas e planos “no que se relaciona com a preservação da qualidade ambiental e ma-
nutenção do equilíbrio ecológico”, observados os seus princípios (Lei Federal 6.938/1981, 
Art. 5o). Os órgãos ou entidades municipais, em conjunto com os de outras instâncias 
governamentais, são responsáveis pelo controle e pela fiscalização das atividades capazes 
de provocar a degradação ambiental e compõem a estrutura do Sisnama

• O município também pode elaborar suas próprias normas e padrões, observando os 
padrões federais e estaduais. Não integra diretamente o Conama, mas participa atra-
vés de órgãos que o representa

• A preocupação do município com o meio ambiente aparece, após a edição da Constitui-
ção Federal, em 1988, quando assume o seu papel como entidade autônoma perante 
o sistema federativo. Diversos movimentos acontecem, quase simultaneamente, no 
tempo e no espaço político-institucional, e também na sociedade, o que vai permitir 
maior aproximação e familiaridade dos municípios com o tema

• Os municípios reúnem-se em uma associação1, de abrangência nacional, a Associação 
Nacional de Municípios e Meio Ambiente (Anamma), com o objetivo de promover 
o seu fortalecimento no Sisnama, e, de outro, para propor diretrizes e medidas que 
subsidiem uma política ambiental no âmbito local

• As novas administrações municipais, que iniciavam a gestão em 1989, já percebiam as 
dificuldades a serem enfrentadas pelo Poder Local, não obstante o aumento da parti-
cipação no total de recursos tributários arrecadados no País, tanto por meio do alarga-
mento de sua competência para tributar quanto pelo incremento das suas parcelas na 
partilha constitucional da arrecadação tributária estadual e federal

 JUNQUEIRA, A. T. M., Política Municipal de Meio Ambiente (apud CEPAM, 2008) 

1 A Anamma, criada em 1986 e credenciada em 1992, pelo Iclei/ONU, reivindica maior participação dos municípios no Conama. 
Na década de 1990, a representação é feita por órgãos municipais. Em 2006, os governos municipais participam do Conama 
com oito representantes com direito a voto. Atualmente, denomina-se Associação de Órgãos Municipais de Meio Ambiente.
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Outra análise possível do processo de estruturação da política ambiental é a 
nova definição de competências e dos papéis a serem desempenhados pelos di-
versos atores sociais, identificada por meio do debate e das propostas das ONGs, 
especialmente as entidades ambientalistas, os parlamentos, enfim, os movimen-
tos da sociedade civil, desde a fase preparatória da Rio-92.

O Brasil assinou a Agenda 21, em conjunto com 174 países, documento com 
diversos princípios globais e locais, comprometendo-se a implementá-la, por 
meio de políticas indutoras e a utilizando como instrumento de planejamen-
to para o desenvolvimento sustentável. 

AGENDA 21 LOCAL

Planejamento participativo para conduzir processos de mobilização, troca de infor-
mações, geração de consensos em torno dos problemas e soluções locais e esta-
belecimento de prioridades para a gestão de um determinado território (estado, 
município, bacia hidrográfica, unidade de conservação, até um bairro ou escola).

AGENDA 21 – AGENDA 2030

• A Constituição Federal de 1988, consagrou a descentralização política e a munici-
palização, fortalecendo a implementação da Agenda 21 Local com a contribuição 
dos cidadãos, por meio de uma metodologia participativa, instrumentalizando o 
município para empreender o diálogo e a negociação entre os setores – Estado, 
sociedade civil e setor produtivo –, trazendo “uma visão integrada do desenvolvi-
mento e da gestão” (CRESPO, 2001)

• A construção da Agenda 21 brasileira (1997), coordenada pela Comissão de Polí-
ticas de Desenvolvimento Sustentável (CPDS) e da Agenda 21 Nacional, procurou 
garantir um processo amplo e espacialmente participativo, com o objetivo de 
“redefinir o modelo de desenvolvimento do País, introduzindo o conceito de sus-
tentabilidade”. Na Agenda 21, são definidas áreas de programas, descritas em 
termos de bases para a ação, os objetivos, as atividades e os meios de implemen-
tação, que devem considerar as diferentes situações, capacidades e prioridades

• A Agenda 21 preparou as diversas regiões e os municípios para assumir a Agenda 
2030 – Agenda Pós 2015 –, que propõe os Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável (ODS), suas metas correspondentes e os meios de implementação, alinha-
dos às prioridades identificadas no documento da Conferência Rio + 20

• A urbanização, o manejo sustentável dos recursos naturais, as florestas, a água, 
biodiversidade, os oceanos e a mudança do clima são temas da dimensão am-
biental em todos os ODS

• As autoridades locais e a sociedade civil são fundamentais na implementação e no 
acompanhamento dos ODS

LINK  Item 2 – A Questão Ambiental no Brasil
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A articulação de maior número de agentes e atores sociais, que representem 
os movimentos socioambientais, as entidades ambientalistas, as associações de 
bairro e culturais, na proposição de diretrizes para a Política Ambiental Local, 
cria um espaço para a democracia participativa.

A sociedade reconhece a figura do Poder Público – Executivo municipal –, 
representado pelo prefeito, como o agente eleito e responsável pela resolução 
dos problemas ambientais de reconhecimento imediato, como a contaminação da 
água, a disposição do lixo, a saúde pública e a poluição do ar.

Delineia-se maior interesse com relação ao meio ambiente, associando os 
seus problemas à temática urbana. A mobilização intensifica-se em favor da recu-
peração dos rios, eixos significativos da cultura e desenvolvimento das regiões, e 
da gestão dos resíduos sólidos. Surgem como demanda efetiva da comunidade, e 
são formados os consórcios intermunicipais, como instrumento de políticas públi-
cas locais e de gestão ambiental.

A participação da sociedade é transformadora de qualquer política pública, até 
da própria ação do Estado.
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• A competência comum atribuída à União, aos estados, ao Distrito Federal e 
aos municípios objetiva uniformizar o desenvolvimento e o bem-estar na-
cional. Todo programa ou plano de desenvolvimento – federal, estadual ou 
municipal – deve atender às atribuições relacionadas no Art. 23. Dentre elas, 
a de proteger o meio ambiente e combater a poluição em quaisquer de suas 
formas (CF/1988, Art. 23, inciso VI)

• “Não existe hierarquia entre os órgãos ambientais, cada um deve proteger o 
meio ambiente dentro de suas esferas de atuação” (SCHULT, 2006)

• A possibilidade de resolver conflitos de gestão ambiental ou questões de 
competências dos entes federados foi discutida pelo Conama e resultou na 
Resolução Conama 237/1997, que reforça o papel dos municípios e de seus 
Conselhos de Meio Ambiente, como instrumento de controle social na exe-
cução da PMMA, na aplicação de diretrizes, no exercício da competência do 
licenciamento ambiental e na atuação integrada dos órgãos do Sisnama
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JUNQUEIRA e SERPA (2010).

LINK  Item 2.1 – Competências em Meio Ambiente
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  CAU
O município tem competência exclusiva para legislar sobre assuntos de inte-
resse local (CF/1988, Art. 30, I), sobre as atividades relacionadas com o meio 
ambiente e suplementar a legislação federal e a estadual, quando couber 
(CF/1988, Art. 30, II) EM

 D
ES

TA
QU

E

LEITE; JUNQUEIRA; SMA/Cepam. (1992 apud JUNQUEIRA; SERPA, 2010)

O reconhecimento do município, como ente federativo autônomo, parte de um 
Sistema Nacional de Meio Ambiente, que necessita transformar a Administração 
Municipal para a implementação de uma Política Municipal de Meio Ambiente, 
e se consolida no início do século XXI. Crescem as ações para a preservação, 
conservação e recuperação ambiental e a percepção, por parte da população, 
das questões ambientais sob os diversos enfoques – o bairro, a gestão das águas 
e dos resíduos, o consumo sustentável, as florestas, a mobilidade urbana e as 
mudanças do clima.
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POLÍTICA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE: PROPOSTAS PARA O MUNICÍPIO

A ênfase nessa pequena escala de ação local aparece de forma crescente 
no movimento ambientalista, assim como nos partidos que atuam nas questões 
ambientais. O princípio colocado pela Comunidade Mundial de Governos Locais 
para a Rio-92 antecipa que “nenhuma estratégia global de meio ambiente vai 
funcionar sem uma agenda coordenada para a ação local”.2

É preciso pensar planetariamente e agir localmente. Está claro que a frase atende a 
dois polos extremos: a biosfera, de um lado, e o nosso espaço de vivência e partici-
pação social, de outro. Entre eles, estão continentes e oceanos; espaços nacionais 
e espaços regionais; setores críticos da vida regional (abastecimento, salários, saú-
de, saneamento básico, transportes e educação); e os nossos espaços de trânsito 
e vivência (o município, a cidade, os campos de cultura, a biodiversidade regional, 
o bairro, a fábrica, a nossa rua, a praça e a nossa casa).3

O município é o espaço territorial e a esfera de governo mais próxima do 
cidadão e é tarefa dos gestores locais propor formas e alternativas para garantir 
o desenvolvimento municipal sustentável e colocar o meio ambiente não como 
tema de ações setorizadas, mas condição básica para o desenvolvimento.

2  Agenda 21. In: Política Municipal de Meio Ambiente: Orientação para os Municípios, 2. ed. SMA/Cepam, 1992.

3  AB’SABER, Aziz. In: Prefácio: Política Municipal de Meio Ambiente: Orientações para os Municípios, 1992.



INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL MUNICIPAL 5

257
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

A proposta de uma Política Municipal de Meio Ambiente deve basear-se em 
ampla análise das potencialidades dos recursos locais; considerar a situação da 
Administração Pública e os problemas vividos pelo município; as aspirações da 
população; e, principalmente, trazer uma visão abrangente de como tratar o 
desenvolvimento local por caminhos mais justos e mais humanos.
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O desenvolvimento em áreas urbanas e a inter-relação dessas com os ecossis-
temas naturais e agroecossistemas compõem o “espaço total – composição dos 
espaços e das intervenções necessárias” (AB’SABER, 1994).

“ESPAÇO TOTAL — fatos da natureza, fatos culturais, pontilhados pelos sistemas 
agrários, pontilhados de cidades, superposição de um ecossistema sobre outro, 
abrangendo todos os espaços agrícolas”.

AB’SABER (1994 apud Cepam, 2008).

Não é possível propor modelos de urbanização uniformes para todos os mu-
nicípios, porque o crescimento se dá de forma diferenciada; o que pressupõe um 
planejamento diferenciado e uma administração pública preparada e capaci-
tada para aplicar os instrumentos de gestão ambiental.

As características peculiares de cada município criam situações diferenciadas 
no processo de desenvolvimento e delineiam uma tipologia ambiental estruturada 
nos contextos territorial, social, econômico e cultural.

Torna-se necessário reafirmar o papel do planejamento como estratégia de 
ação para formular e aplicar uma política ambiental local, ou seja, para ge-
renciar os recursos naturais do município, com a participação popular nas 
decisões que comprometam, de alguma forma, o meio ambiente e, conse-
quentemente, a qualidade de vida.

Alguns pressupostos devem ser colocados como opções política e ética, que 
atendam de fato às necessidades democráticas da sociedade civil. Porque as políti-
cas municipais que dão certo não são as políticas que querem resolver tudo no nível 
local, mas aquelas que fazem convergir os seus esforços sobre o que o nível local 
realmente permite. Compreender bem o município implica saber hierarquizar correta-
mente os diversos tipos de decisão (DOWBOR, 1993).

A política ambiental é específica para cada município, pois é definida a partir da 
realidade local
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DIRETRIZES 

• Desenvolvimento sustentável;
• Plano de Governo – Compromissos de programa;
• Agenda 21 Local – “Visão de Futuro”;
• Educação ambiental para novos padrões de consumo;
• Visão sistêmica – Sistema Municipal de Meio Ambiente, integrando os Sis-

temas Estadual e Nacional de Meio Ambiente – Fortalecimento do Sisnama.

Devem ser estabelecidos como norteadores dos objetivos e das interven-
ções necessárias os seguintes princípios:
• Acesso e divulgação pública das informações sobre meio ambiente;
• Cidadania – acesso e satisfação dos direitos elementares à educação, saúde, 

ao saneamento ambiental, à habitação, ao transporte coletivo, à energia, justi-
ça, ao lazer e cultura, à qualidade ambiental;

• Busca de novas formas de participação e interlocução pública;
• Respeito às diversidades social, cultural, étnica e regional;
• Política ambiental que contemple a ação integrada de governo;
• Participação e representatividade da sociedade civil no processo de planeja-

mento e tomada de decisão;
• Cooperação entre governo local e outras instâncias governamentais, com as 

Organizações da Sociedade Civil (entidades ambientalistas), o setor produtivo, 
sindicatos, e outros atores sociais, como o Conselho de Arquitetura e Urba-
nismo (CAU).

PRINCÍPIOS

• Meio ambiente é bem de uso comum do povo
• Prevalência do interesse público
• Acesso à Informação
• Participação da população na defesa e preservação do meio ambiente
• Priorização das políticas sociais
• Compatibilização entre o desenvolvimento socioeconômico, a preservação am-
biental e a qualidade de vida

• Compatibilização das políticas ambientais nacional, estadual e municipal
• Compatibilização das políticas – econômica, social, ambiental, cultural – nos dife-
rentes níveis de governo

A gestão ambiental, no município, requer uma intervenção planejada, com o 
levantamento e mapeamento local e regional dos recursos naturais existentes e 
da forma como estão sendo preservados, utilizados ou degradados.
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A preservação, conservação e recuperação do meio ambiente pressupõem 
metas de curto, médio e longo prazos e instrumentos municipais de política 
e de gestão ambiental:
• Proposição de um Sistema Municipal de Meio Ambiente: Unidade Adminis-

trativa de Meio Ambiente, Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA);
• Reforma administrativa, com enfoque na estrutura organizacional, con-

siderando-se o Sistema Municipal de Meio Ambiente e a interface com as 
outras unidades organizacionais;

• Criação do Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA);
• Previsão no orçamento municipal de recursos para a execução da Política 

Municipal de Meio Ambiente;
• Montagem de um Sistema de Informações Ambientais Municipais, cuja ges-

tão contará com a participação do usuário e do cidadão;
• Elaboração, revisão ou adequação da legislação urbanística4 do municí-

pio: Plano Diretor, Lei de Uso e Ocupação do Solo; e definição do períme-
tro urbano e das áreas de expansão urbana.

LINK  Item 5.2 – Plano Diretor

• Promoção da educação ambiental como instrumento de política ambiental 
local;

• Previsão de instrumentos de política e gestão ambiental: planejamento 
municipal, zoneamento ambiental, lei específica sobre a política munici-
pal de meio ambiente, avaliação de estudo de impacto ambiental, licencia-
mento ambiental, fiscalização e controle;

• Formação de Consórcio Intermunicipal5, com o objetivo de preservar, con-
servar e recuperar o meio ambiente, especialmente os recursos hídricos, 
ou para a gestão integrada de resíduos sólidos (disposição final);

• Criação de normas técnicas municipais de controle e manutenção da qua-
lidade do meio ambiente;

• Estabelecimento de indicadores ambientais;
• Promoção de programas, estudos e cooperação técnico-científica com ou-

tras instâncias governamentais, universidades e com a iniciativa privada;
• Formação e capacitação de agentes ambientais municipais.

As Administrações Municipais devem qualificar os interesses e objetivos 
que serão priorizados, selecionando os instrumentos de política e gestão 
ambiental para garantir a melhoria da qualidade de vida dos habitantes.

4  Ver Estatuto da Cidade, Lei Federal 10.257/2001.

5 A Lei Federal 11.107/2005, dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências. 
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A política ambiental municipal tem por objeto a proteção, preservação, conser-
vação e recuperação da qualidade ambiental para garantir a qualidade de vida 
das presentes e futuras gerações.

A dimensão ambiental ou a preservação do ambiente é um interesse difuso por-
que “emana dos valores mais elevados para a sociedade, disseminado em áreas 
e temas de largo espectro social, tais como ecologia, qualidade de vida”.

“Grande parte da nossa dificuldade em lidarmos com o meio ambiente resulta 
do fato de se tratar em geral de interesses coletivos e difusos” (MANCUSO, 1991 
apud Cepam, 2008). Os problemas e interesses pontuais (asfaltamento de ruas, 
obras, alterações do sistema viário) criam espaços de confronto com os chama-
dos interesses difusos.
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Identificam-se, entre as demandas da comunidade, os problemas ambientais 
associados à temática urbana – saneamento ambiental (água, esgoto, resíduos 
sólidos, drenagem); recursos hídricos – poluição; assoreamento; desmatamento 
(perda da faixa de vegetação ciliar ao longo dos rios, lagos, nascentes e manan-
ciais); poluição das águas; erosão; agrotóxicos; exploração mineral para agre-
gados da construção civil (areia, calcário, brita, argila); ausência de política de 
desenvolvimento urbano – formas inadequadas de ocupação do solo (várzeas, 
encostas, áreas ribeirinhas, etc.), formação de vetores – disposição inadequada 
do lixo, entre outras.

A partir do levantamento das principais situações-problema no município, do 
mapeamento da situação local, do contexto microrregional e/ou regional ou do 
diagnóstico a ser realizado pelos técnicos e com a representação dos diversos 
segmentos da sociedade civil, é possível estabelecer os objetivos a serem 
alcançados.

A Política Municipal de Meio Ambiente deve ter objetivos, entendidos como 
metas concretas, que possam ser redimensionadas num processo constante de 
planejamento, avaliação e monitoramento. Deverão respeitar as característi-
cas do município e contar com a participação dos cidadãos no seu processo 
de definição.
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OBJETIVOS CAU
• Promover a cooperação e a participação da sociedade civil na preservação da qua-
lidade do meio ambiente 

• Preservar, conservar e recuperar os recursos hídricos

• Reduzir a poluição da água

• Melhorar as condições sanitárias no município

• Controlar a poluição e a degradação do solo

• Controlar a poluição do ar

• Prevenir inundações

• Controlar a poluição sonora em áreas urbanas

• Proteger os patrimônios histórico, cultural, turístico, natural, paisagístico e artístico 
de interesse local

• Melhorar a qualidade do ambiente construído – do microclima e visual –, e da 
paisagem

• Proteger as florestas e outras paisagens com vegetação de grande porte

• Preservar e reconstituir a vegetação ciliar

INSTRUMENTOS DE POLÍTICA E DE GESTÃO AMBIENTAL MUNICIPAL CAU
• Planejamento municipal

• Zoneamento ambiental

• Lei que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente – legislação ambiental 
do município/lei complementar que institui o Sistema Municipal de Meio Ambiente 
(SMMA)

• Avaliação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA)

• Licenciamento ambiental, fiscalização e controle

  CAU
• Os instrumentos de política e de gestão ambiental devem ser utilizados como 

estratégias, pelos gestores municipais, inserindo a participação da sociedade 
na gestão compartilhada e nas parcerias

• Na implementação das políticas públicas, a fiscalização e o monitoramento 
das atividades são mais efetivos se realizados no nível municipal, devido à 
proximidade com os cidadãos
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Fortalecimento do Sistema Municipal de Meio Ambiente (SMMA)
O envolvimento dos órgãos públicos, das organizações da sociedade civil/en-

tidades ambientalistas e a participação comunitária são imprescindíveis à imple-
mentação e efetivação da política e da gestão ambiental municipal.

A participação daqueles que detêm o poder de decisão, desde o prefeito, ges-
tores e, também, os técnicos, enfim, de todos os que compõem a Administração 
Municipal, é fundamental na corresponsabilização pela definição de estratégias 
(objetivos, diretrizes, prioridades, metas) e dos planos e programas de governo e 
sua implementação.

PARA IMPLEMENTAR A POLÍTICA E A GESTÃO AMBIENTAL  
MUNICIPAL É NECESSÁRIO CAU
• Prever, na LOM, o SMMA, composto pelo Conselho e por um órgão de meio 

ambiente, criados ou reestruturados por lei municipal

• Editar lei ambiental municipal – Constituição Federal/1988, Art. 30, inciso I; e 
LOM

• Criar ou reformular lei que dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio Am-
biente (CMMA)

• Prever em lei: equipes técnica, administrativa e de fiscalização, com profis-
sionais habilitados

• Criar o Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA)

Os Conselhos de Meio Ambiente (CMMA)6 devem ser fortalecidos no con-
texto da implementação do Sisnama, com a regulamentação da competência co-
mum dos entes federados (CF/88, Art. 23, parágrafo único; Lei Complementar 
140/2011), para a integração e cooperação com os colegiados ambientais.

PRESSUPOSTOS

• Vontade política em constituir de fato os Conselhos

• Criação de uma secretaria, um departamento ou assessoria de meio ambiente que 
insira o município como interlocutor do Sisnama

• Participação social

• Qualificação para o exercício da gestão ambiental e da cidadania na implementa-
ção das Políticas Públicas em Meio Ambiente

6 A lei para a criação do CMMA é de iniciativa do Poder Executivo Municipal.
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A competência em meio ambiente, na esfera local, constituiu-se em um avanço 
histórico para a preservação e conservação ambiental, dos recursos naturais e da 
qualidade de vida dos habitantes dos municípios. 

O CMMA “pode ser designado, como Conselho da Unidade de Conservação” mu-
nicipal (Art. 17, § 60), desde que cumpra o disposto na regulamentação quanto 
à composição (Art.17) e às competências (incluídas aquelas especificadas no Art. 
20) – Decreto 4.340/2002, regulamentação da Lei Federal 9.985/2000 – institui 
o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Snuc)

Somente os municípios com plano municipal de conservação e recuperação da 
Mata Atlântica, aprovado pelo CMMA, é que poderão contar com os recursos fi-
nanceiros do fundo de restauração do Bioma Mata Atlântica para seus projetos 
de conservação de remanescentes de vegetação nativa, restauração ambiental 
e pesquisa científica – Lei da Mata Atlântica (Lei Federal 11.428/2006, Art. 38)
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JUNQUEIRA e SERPA (2010).

AGENDA CAU

• Elaboração e implementação de Planos Municipais: Plano Municipal de Gestão In-
tegrada de Resíduos Sólidos; Plano Municipal de Saneamento Básico; Plano Muni-
cipal de Conservação e Recuperação da Mata Atlântica; Plano Municipal de Gestão 
de Resíduos da Construção Civil e Plano Local de Habitação de Interesse Social

• Habitação e Construção Sustentável

• Gestão Ambiental

• Concepção e execução de projetos; espaços externos, privados ou públicos (par-
ques e praças, isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a 
territorial)

• Planejamentos urbano e regional; planejamento físico-territorial; planos de in-
tervenção nos espaços urbano, metropolitano e regional, saneamento básico e 
ambiental; gestões territorial e ambiental; parcelamento do solo; planejamento 
urbano; plano diretor

• Estudo e avaliação de impacto ambiental, licenciamento ambiental, utilização ra-
cional dos recursos disponíveis e desenvolvimento sustentável
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5.2 PLANO DIRETOR

O processo de urbanização no Brasil, a partir da década de 1970, foi bastan-
te intenso. Nas administrações municipais, a institucionalização do planejamento 
urbano tinha como missão promover o desenvolvimento integrado e o equilíbrio 
das cidades. A visão de planejamento pressupunha o uso de padrões adequados 
de organização do território pelos agentes privados e a responsabilidade do poder 
público de regular e controlar o uso e ocupação do solo por meio do zoneamento.

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o município, como ente au-
tônomo da federação, passa a ter autonomia para se organizar (LOM) e prestar 
serviços, editando suas próprias leis, em assuntos de interesse local (CF/1988, 
Art. 30, I) para a melhoria da qualidade de vida da população.

O poder expressamente concedido ao município para promover o adequado orde-
namento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo urbano (CF/1988, Art.30, inciso VII), e ainda, “executar a política 
de desenvolvimento urbano, com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimen-
to das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes” 
(CF/1988, Art.181, caput) é papel fundamental do Plano Diretor (CEPAM, 2005).

Entretanto, a experiência brasileira de implementação dos Planos Diretores 
municipais, nas últimas três décadas, foi bastante insatisfatória e muito aquém 
dos objetivos de promover cidades sustentáveis. Regra geral primou-se pelo mo-
delo tecnocrático, de imposição de normas urbanísticas com pouca participação 
da sociedade civil. Em 2001, com a promulgação da Lei 10.257 – Estatuto da 
Cidade, abre-se uma nova janela de oportunidades, com espaço ampliado de 
participação de agentes técnicos, sociais e políticos na construção de um novo 
modelo de gestão das cidades.
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POLÍTICA URBANA – DIRETRIZES GERAIS

• Garantia do direito a cidades sustentáveis (direito à terra urbana, moradia, ao sane-
amento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao 
trabalho e lazer)

• Gestão democrática, por meio da participação da população e de associações re-
presentativas dos vários segmentos da comunidade, na formulação, execução e 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano

• Cooperação entre governos, iniciativa privada e demais setores da sociedade no 
processo de urbanização, em atendimento ao interesse social

• Planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da popu-
lação e das atividades econômicas do município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus 
efeitos negativos sobre o meio ambiente

• Ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar a retenção especulativa de 
imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização

• Integração e complementariedade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em 
vista o desenvolvimento socioeconômico do município e do território sob sua área 
de influência

• Proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, dos 
patrimônios cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico

Estatuto da Cidade, Lei Federal 10.257/2001

Os princípios que norteiam o Plano Diretor estão contidos no Estatuto da Ci-
dade, que delega a este, “a função de definir as condições a que a propriedade 
de “conformar-se” para que cumpra sua função social” (BRASIL, MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, 2004)

PLANO DIRETOR É OBRIGATÓRIO PARA MUNICÍPIOS

• Com mais de vinte mil habitantes;
• Integrantes de regiões metropolitanas e aglomerados urbanos;
• Onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos previstos no 

§ 4o, do Art. 182 da Constituição Federal;
• Integrantes de áreas de especial interesse turístico;
• Inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com signifi-

cativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional.
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PLANO DIRETOR

• CF/1988 declara a competência da União para instituir diretrizes para o desenvol-
vimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos 
(Art. 21, XX)

• O Estatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001), regulamenta os Arts. 182 e 183 
da Constituição Federal e estabelece parâmetros e diretrizes da Política Urbana no 
Brasil, bem como do equilíbrio ambiental (Art. 1o, Parágrafo único)

• É “o instrumento básico da política de desenvolvimento e expansão urbana”, no 
qual deverão estar contidos os aspectos físicos, sociais e econômicos desejados 
pela coletividade. (CF/1988, Art. 182, §1o) e determina que “a propriedade ur-
bana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais de 
ordenação da cidade expressa no plano diretor”. Deve ser aprovado pela Câmara 
Municipal

• É um dos instrumentos legais de implantação da Política Municipal de Meio Am-
biente, uma vez que o desenvolvimento local deve ser compatível com a proteção 
ambiental e com o bem-estar dos habitantes

  CAU
Os Planos Diretores, obrigatórios a todos os municípios, deverão considerar a 
totalidade de seu território municipal. (Lei Federal 10.257/2001, Art. 40, §2o; 
CE-SP/1989, Art. 180, §1o)

O Plano Diretor deve ser revisto, no máximo, a cada dez anos. Não está vedado 
ao município o estabelecimento de prazo menor, na forma prevista no próprio 
plano. A revisão obedece ao processo legislativo definido na LOM

O Poder Executivo, no processo de elaboração do Plano Diretor e na sua fiscaliza-
ção, assegurará audiências públicas e debates com a população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade, a publicidade e o acesso 
de qualquer interessado aos documentos e informações produzidos

A construção e elaboração do Plano Diretor deve servir para incentivar os muni-
cípios a avaliarem e implantarem todo o Sistema de Planejamento Municipal ou 
Sistema de Planejamento Urbano (Município de São Paulo)

Esse planejamento implica atualizar e compatibilizar cadastros, integrar polí-
ticas setoriais, os orçamentos anuais e plurianual, com o plano de governo e 
as diretrizes do Plano Diretor; capacitar equipes locais; sistematizar e revisar a 
legislação
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Lei Federal 10. 257/2001 e Ministério das Cidades, 2004 
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Com o Plano Diretor, as estratégias locais de desenvolvimento sustentável 
podem ser definidas, de acordo com as políticas nacionais e regionais de de-
senvolvimento – saneamento, recursos hídricos, energia e infraestrutura. Entre 
essas estratégias, estão a proteção aos mananciais, às nascentes; recuperação 
de áreas degradadas; criação de espaços territoriais especialmente protegidos, as 
Unidades de Conservação – parques e APAs municipais.

“O Plano Diretor não terá a sua atenção voltada apenas para a área urbana. Deve 
ter seus olhos focados, também, para a área rural, uma vez que esta é importan-
te para que a cidade possa cumprir com as suas funções sociais”
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CEPAM (2005).

A atividade urbanística guarda uma relação intrínseca com a questão ambiental 
e com o contexto de qualidade de vida, buscando, inclusive, a preservação dos 
patrimônios cultural, natural, paisagístico, histórico e artístico, além da renovação 
urbana de áreas ou bairros deteriorados.

O Plano Diretor possibilita o estudo prévio da capacidade de uso das áreas, po-
tencial e da vocação do município; a identificação dos usos atuais e dos impactos 
ambientais potenciais. Muitos municípios vêm, gradativamente, recuperando “a es-
sência do planejamento, que não é o exercício mecânico e estéril de desenhar cro-
nogramas e orçamentos, mas a antecipação do futuro e a definição de caminhos e 
ações para se alcançar este futuro desejado” (ROBB, 1993 apud CEPAM, 2008: 56).

PLANO DIRETOR – CONTEÚDO MÍNIMO

• Delimitar as áreas urbanas nas quais poderá ser aplicado o parcelamento, edifica-
ção ou utilização compulsórios, considerando a existência de infraestrutura e de 
demanda para utilização (inciso I)

• Estabelecer disposições requeridas para o exercício do direito de preempção, da 
outorga onerosa do direito de construir, da alteração do uso do solo, da transfe-
rência do direito de construir e das operações urbanas consorciadas (inciso II)

• Instituir sistema de acompanhamento e controle (inciso III)

Lei Federal 10.257/2001 e CEPAM (2005).

A definição sobre a aplicação de todo o instrumental urbanístico, previsto 
no Estatuto da Cidade, acontecerá no processo de planejamento, com ampla 
discussão, com a participação da coletividade e com o reconhecimento da 
realidade municipal (CEPAM, 2005)
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É FUNDAMENTAL QUE O MUNICÍPIO ASSEGURE: CAU
• Instrumentos para o financiamento do desenvolvimento urbano (Outorga 

Onerosa do Direito de Construir; a utilização mais adequada e o Imposto Pre-
dial e Territorial Urbano (IPTU) progressivo no tempo, a Transferência do Di-
reito de Construir, as Operações Urbanas Consorciadas)

• Plano Diretor deve articular outros processos de planejamento já implemen-
tados no município e na região; planos de bacia hidrográfica; zoneamento 
ecológico-econômico; planos de preservação do patrimônio cultural, planos 
de desenvolvimento turístico sustentável, dentre outros

• Envolvimento e atuação dos profissionais especialistas e do CAU nas equipes 
técnicas do quadro da prefeitura e para o trabalho participativo no processo 
de elaboração do Plano Diretor
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Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da Cidade – Regulamenta 
os Arts. 182 e 183 da Constituição Federal e estabelece diretrizes gerais da po-
lítica urbana.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10257.htm CO
NF
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10257.htm
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5.3 PLANOS MUNICIPAIS

PLANO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA 
MATA ATLÂNTICA (PMMA)

O Plano Municipal da Mata Atlântica é um instrumento de planejamento e 
gestão cujo objetivo é a proteção da Mata Atlântica por meio da conservação 
dos fragmentos de vegetação nativa e a recuperação de áreas degradadas. 

O plano deve apontar ações prioritárias e áreas para a conservação e recupe-
ração da vegetação nativa e da biodiversidade da Mata Atlântica, com base em 
um mapeamento dos remanescentes do município. Deverá ser capaz de forne-
cer subsídios ambientais a programas de ação, no âmbito dos planos municipais, 
como o Plano Diretor, o de Saneamento Básico e o de Bacia Hidrográfica.

Fonte: Roteiro para a elaboração dos Planos Municipais de Conservação e Recuperação 
da Mata Atlântica. / Cláudia Martins Dutra... [et al.]. – Brasília: MMA, 2013.

A Lei Federal 11.428/2006 (Art. 38) que estabeleceu como a vegetação nativa 
do Bioma Mata Atlântica será conservada, protegida, regenerada e utilizada, pre-
viu o PMMA, que deverá ser aprovado pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente.

CONTEÚDO MÍNIMO

• Diagnóstico da vegetação nativa contendo mapeamento dos remanescentes 
em escala de 1:50.000 ou maior;

• Indicação dos principais vetores de desmatamento ou destruição da vegetação 
nativa;
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• Indicação de áreas prioritárias para a conservação e recuperação da vegeta-
ção nativa;

• Indicações de ações preventivas aos desmatamentos ou destruição da vegetação 
nativa e de conservação e utilização sustentável da Mata Atlântica no município.

Roteiro para a Elaboração dos Planos Municipais de Conservação e Recuperação 
da Mata Atlântica 

http://www.mma.gov.br/publicacoes/biomas/category/63-mata-atlantica

Projeto de Mobilização e Capacitação para Elaboração e Implementação dos Pla-
nos Municipais de Mata Atlântica

http://www.pmma.etc.br

Lei Federal 11.428, de 22 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre a utilização e 
proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm

Decreto Federal 6.660, de 21 de novembro de 2008 – Regulamenta dispositivos 
da Lei Federal 11.428/2006

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_atohttp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-
2010/2008/decreto/d6660.htm
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http://www.mma.gov.br/publicacoes/biomas/category/63-mata-atlantica
http://www.pmma.etc.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_atohttp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/dec
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_atohttp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/dec
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PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB) 

A titularidade do serviço de saneamento é do município. O plano é um instru-
mento exigido pela Lei 11.445/2007, que estabelece diretrizes para o saneamento 
básico e de regulação do setor de saneamento. Sua implementação possibilitará 
planejar as ações do município na direção da universalização do atendimen-
to, garantido o acesso aos serviços a todos os cidadãos, o provimento de 
todos os serviços e de todas as atividades que compõem cada um dos compo-
nentes do saneamento básico e em igual nível de qualidade. 

LINK  Item 3.8 – Saneamento Básico

• O plano deve ser elaborado, integrando as quatro vertentes do conceito de 
saneamento básico, mas poderá ser específico para cada serviço

• Deverá interagir e se compatibilizar com os demais instrumentos e planos 
setoriais e governamentais existentes
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Os planos devem contemplar, também, estudos relativos à regulação dos 
serviços, com o objetivo de: 
• Estabelecer padrões e normas para a prestação adequada dos serviços e sa-

tisfação dos usuários;
• Garantir o cumprimento das condições e metas estabelecidas;
• Prevenir e reprimir o abuso do poder econômico;
• Definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico e o financeiro dos contra-

tos e a modicidade tarifária. 

CONTEÚDO MÍNIMO

• diagnóstico da situação do saneamento básico do município, para verificação 
das deficiências e necessidades detectadas através de indicadores;

• estudo de comprovação técnica financeira da prestação universal;
• designação da entidade regulatória e de fiscalização;
• estabelecimento de prognóstico e alternativas para universalização dos servi-

ços, com definição de objetivos e metas de curto, médio e longo prazo;
• definição de programas, projetos e ações para emergência e contingência;
• mecanismos e procedimentos de avaliação sistemática.
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O município que não tiver o PMSB não poderá obter recursos federais para in-
vestimentos no setor.
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Guia para Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico

http://planodiretor.mprs.mp.br/arquivos/guiasaneamento.pdf

Planos Municipais ou Regionais – Cartilha de Saneamento

http://www.tratabrasil.org.br/novo_site/cms/templates/trata_brasil/util/pdf/Cartilha_de_
saneamento.pdf
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http://planodiretor.mprs.mp.br/arquivos/guiasaneamento.pdf
http://www.tratabrasil.org.br/novo_site/cms/templates/trata_brasil/util/pdf/Cartilha_de_saneamento.p
http://www.tratabrasil.org.br/novo_site/cms/templates/trata_brasil/util/pdf/Cartilha_de_saneamento.p
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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS (PMGIRS)

A elaboração de Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, 
nos termos previstos pela Lei Federal 12.305/2010, é condição para os municípios 
terem acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreen-
dimentos e serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 
sólidos, ou para serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entida-
des federais de crédito ou fomento para tal finalidade.

CONTEÚDO MÍNIMO

• diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território;
• Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente ade-

quada de rejeitos;
• identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 

compartilhadas;
• identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de geren-

ciamento específico ou a sistema de logística reversa;
• definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização
• programas e ações de capacitação técnica e educação ambiental;
• programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial 

das cooperativas, ou outras formas de associação de catadores, formadas 
por pessoas físicas de baixa renda;

• sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos;

• metas de redução, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras;
• identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos;
• ações preventivas e corretivas.

O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos para municípios 
com menos de 20 mil habitantes terá conteúdo simplificado, e não se aplica 
para aqueles:
• integrantes de áreas de especial interesse turístico;
• inseridos na área de influência de empreendimentos ou atividades com signifi-

cativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;
• em cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação.

Lei Federal 12.305, de 2 de agosto de 2017 – Institui a Política Nacional de Re-
síduos Sólidos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
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PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

Deve ser elaborado em consonância com o Plano Municipal de Gestão Integra-
da de Resíduos Sólidos e atender à Resolução Conama 307/2002, que estabele-
ce diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil.

LINK  Item 3.9 – Resíduos Sólidos 
  Item 7.7 – Instrumentos para gerenciamento ambiental – Sigor

CONTEÚDO MÍNIMO

• diretrizes técnicas e procedimentos para o exercício das responsabilidades dos 
pequenos geradores;

• cadastramento de áreas, públicas ou privadas, aptas para recebimento, tria-
gem e armazenamento temporário de pequenos volumes;

• estabelecimento de processos de licenciamento para as áreas de beneficia-
mento e reservação de resíduos e de disposição final de rejeitos;

• proibição da disposição dos resíduos de construção em áreas não licenciadas;
• incentivo à reinserção dos resíduos reutilizáveis ou reciclados no ciclo produtivo;
• definição de critérios para o cadastramento de transportadores;
• ações de orientação, de fiscalização e de controle dos agentes envolvidos;
• ações educativas visando reduzir a geração de resíduos.

Resolução Conama 307, de 5 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
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http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=307
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PLANO LOCAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (PLHIS)

Os PLHIS foram incentivados, no Brasil, como instrumento fundamental para 
a política habitacional interfederativa, a partir da vigência da Lei 11.124/2005, que 
trata do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS). 

Esse sistema buscou organizar e integrar as políticas habitacionais dos três 
níveis de governo e favorecer a articulação com as demais políticas setoriais de 
desenvolvimento urbano, ambiental e social. Para tanto previu a constituição de 
conselhos e fundos habitacionais e a elaboração de planos habitacionais nos 
âmbitos local, regional e nacional.

Para aderir ao SNHIS, Estados e Municípios tiveram de comprometer-se a 
constituir Fundos Locais de Habitação de Interesse Social, conselhos gestores 
desses fundos e ainda elaborar os PLHIS.

A elaboração dos PLHIS pelos municípios, tornou-se obrigatória para aqueles 
com mais de 20 mil habitantes, ou integrantes de regiões metropolitanas formal-
mente instituídas, como condição prévia para ter acesso aos recursos dispo-
nibilizados pelo Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). Essa 
orientação foi estendida, posteriormente, a todos os municípios do Brasil, por meio 
de um modelo simplificado de PLHIS com formulário disponibilizado pelo Minis-
tério das Cidades, atingindo cerca de 90% dos municípios brasileiros que não 
haviam sido contemplados na proposta inicial de implementação do instrumento. 

O governo federal deu apoio aos governos estaduais, municipais e ao Distrito 
Federal para realizarem seus respectivos planos, o que ocorreu com ênfase entre 
2008 e 2012, com disponibilização de recursos financeiros, oficinas presenciais e 
cursos de Ensino à Distância (EaD).

OBJETIVO DO PLHIS

A função dos PLHIS é contribuir para a tomada de decisão sobre investimentos 
habitacionais no território, de forma compatível com o desenvolvimento urbano 
sustentável. 

Os PLHIS devem indicar diretrizes, objetivos, metas, ações e indicadores que ca-
racterizam instrumentos de planejamento e gestão habitacional, de forma parti-
cipativa e compatível com outros instrumentos de planejamento como os Planos 
Diretores e os Planos Plurianuais locais.
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Para tanto, os PLHIS devem dimensionar os déficits habitacionais quanti-
tativos (necessidade de novas moradias) e qualitativo (demanda por ações de 
recuperação e melhorias), definindo estratégias para seu equacionamento por 
meio de programas de provisão habitacional, urbanização e regularização de as-
sentamentos precários e assistência técnica, com a estimativa e indicação dos 
recursos necessários para sua implementação, além de prever indicadores de 
monitoramento e prazos para revisão e atualização – entre 5 e 10 anos.
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ADESÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

No Estado de São Paulo, 605 dos 645 (94%) municípios aderiram ao SNHIS, 
sendo que 336 (52% dos municípios do Estado) fizeram seus PLHIS, dos quais 
41 no modelo simplificado. 

A metodologia aplicada aos PLHIS compreende o perfil socioeconômico da 
população de baixa renda, a avaliação da inserção regional e urbana do mu-
nicípio, o dimensionamento e a qualificação da oferta e das necessidades 
habitacionais, especialmente quando aos assentamentos precários e o le-
vantamento das condições legais, institucionais e administrativas do muni-
cípio na área habitacional, que possibilitem a estruturação de um plano de ação 
para enfrentar a realidade habitacional local.

  CAU
As exigências associadas à elaboração e gestão dos PLHIS impõem o desafio de 
estabelecer uma fonte de informações de base territorial para conceber soluções 
habitacionais integradas aos planos de desenvolvimento urbano e metropolita-
no e às políticas de saneamento, transportes e meio ambiente.

Sem esse enfoque, os planos elaborados poderão ter diagnósticos e metas quan-
titativos dos problemas habitacionais, mas pouco efetivos para a solução dos 
casos e para a concepção de soluções inovadoras.

É necessário identificar e mapear os assentamentos precários e sua qualificação 
para propostas de intervenção, assim como desenhar projetos integrados, que 
envolvam urbanização, reassentamento habitacional, regularização fundiária e 
medidas sociais e ambientais específicas, vinculadas a orçamentos mais preci-
sos, que subsidiem a captação de recursos.
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Lei Federal 11.124, de 16 de junho de 2005 – Dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Habitação de Interesse Social (SNHIS), cria o Fundo Nacional de Habitação de 
Interesse Social (FNHIS) e institui o Conselho Gestor do FNHIS

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11124.htm

Resolução CGFNHIS 2, de 24 de agosto de 2006 – Dispõe sobre o Termo de Ade-
são ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS)

http://intranet.cohab.sc.gov.br/cohab/plano_pchis/Manuais/Resolucao_002_2006.pdf

Resolução CGFNHIS 37, de 8 de dezembro de 2010 – Dá nova redação ao § 3o, do 
Art. 2o da Resolução 2/2006

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=113643

Instrução Normativa Ministério das Cidades 85, de 28 de dezembro de 2010 – 
Dispõe sobre prazos e condições para adesão ao Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social (SNHIS)

http://www.interacaourbana.com.br/cms/wp-content/uploads/2014/07/IN-085-2010.pdf

Instrução Normativa Ministério das Cidades 15, de 10 de março de 2011 – Dispõe 
sobre a elaboração e a apresentação dos Planos Habitacionais de Interesse So-
cial, de que trata o Art. 12, inciso III, da Lei 11.124/2005

http://www.interacaourbana.com.br/cms/wp-content/uploads/2014/07/IN-015_10mar11.pdf

Instrução Normativa Ministério das Cidades 4, de 6 de fevereiro de 2013 – Dis-
põe sobre prazos e condições para adesão ao Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS)

http://www.lex.com.br/legis_24150868_INSTRUCAO_NORMATIVA_N_4_DE_6_DE_FEVEREIRO_
DE_2013.aspx

Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS) Simplificado

http://www.cidades.gov.br/habitacao-cidades/progrmas-e-acoes-snh/67-snh-secretaria-na-
cional/programas-e-acoes/1296-plano-local-de-habitacao-de-interesse-social-plhis

Situação dos entes federados frente às exigências do Sistema Nacional de Habi-
tação de Interesse Social (SNHIS)

http://app.cidades.gov.br/situacao_snhis/src/situacaoSnhis/formSituacoes?view=site
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11124.htm
http://intranet.cohab.sc.gov.br/cohab/plano_pchis/Manuais/Resolucao_002_2006.pdf
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=113643
http://www.interacaourbana.com.br/cms/wp-content/uploads/2014/07/IN-085-2010.pdf
http://www.interacaourbana.com.br/cms/wp-content/uploads/2014/07/IN-015_10mar11.pdf
http://www.lex.com.br/legis_24150868_INSTRUCAO_NORMATIVA_N_4_DE_6_DE_FEVEREIRO_DE_2013.aspx
http://www.lex.com.br/legis_24150868_INSTRUCAO_NORMATIVA_N_4_DE_6_DE_FEVEREIRO_DE_2013.aspx
http://www.cidades.gov.br/habitacao-cidades/progrmas-e-acoes-snh/67-snh-secretaria-nacional/programa
http://www.cidades.gov.br/habitacao-cidades/progrmas-e-acoes-snh/67-snh-secretaria-nacional/programa
http://app.cidades.gov.br/situacao_snhis/src/situacaoSnhis/formSituacoes?view=site
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5.4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL

Para a efetiva implantação da política municipal de meio ambiente, o Poder 
Público deve aplicar a legislação própria e fiscalizar todos os atos potencial e efe-
tivamente degradadores do meio ambiente (CF/1988, Art. 225, IV, VII, §§ 2o e 3o).

  CAU
O município tem competência exclusiva para legislar sobre assuntos de interesse 
local (CF/1988, Art. 30, I) e suplementar a legislação federal e a estadual, quan-
do couber (CF/1988, Art. 30, II).
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LEITE, JUNQUEIRA, 1992

É necessária a previsão de instrumentos de política e gestão ambiental, e 
dentre os instrumentos de controle ambiental: o licenciamento ambiental, 
fiscalização e o controle.

Compete ao Município o licenciamento ambiental de empreendimentos e ati-
vidades executados no âmbito do seu território que causem ou possam causar 
impacto ambiental local, conforme tipologia definida no Anexo I da Deliberação 
Consema Normativa 1/2014.
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Deliberação Consema Normativa 1/2014, Art. 1o

Os entes federativos devem atuar, em caráter supletivo, nas ações admi-
nistrativas de licenciamento e na autorização ambiental (Lei Complementar 
140/2011, Art. 15), nas seguintes hipóteses:
• Inexistindo órgão ambiental capacitado ou Conselho de Meio Ambiente no Es-

tado ou no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações administrati-
vas estaduais ou distritais até a sua criação;

• Inexistindo órgão ambiental capacitado ou Conselho de Meio Ambiente 
no município, o Estado deve desempenhar as ações administrativas mu-
nicipais até a sua criação; e

• Inexistindo órgão ambiental capacitado ou Conselho de Meio Ambiente 
no Estado e no município, a União deve desempenhar as ações adminis-
trativas até a sua criação em um daqueles entes federativos.
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  CAU
O licenciamento ambiental pode ser legalmente exercido pelos municípios es-
pecialmente num sistema de gestão ambiental descentralizada, nos casos de 
projetos ou atividades cujos impactos sejam estritamente locais

EM
 D

ES
TA

QU
E

RIBEIRO, 1995

LEGISLAÇÃO – HISTÓRICO

• Licenciamento Ambiental: revisão e complementação dos procedimentos e crité-
rios utilizados – Resolução Conama 237/1997
- Poderão ser estabelecidos procedimentos simplificados para as atividades e em-
preendimentos de pequeno potencial de impacto ambiental, que deverão ser 
aprovados pelos respectivos Conselhos de Meio Ambiente (Art.12, § 1o)

- Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão 
ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e 
participação social e, ainda, possuir em seus quadros, ou à sua disposição, profis-
sionais legalmente habilitados (Art. 20)

• Fixação de normas (incisos III, VI e VII do caput e Parágrafo único do Art. 23, da 
CF/1988), para a cooperação entre União, estados, Distrito Federal e municípios, 
nas ações administrativas decorrentes da competência comum relativas à prote-
ção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer uma de suas formas 
e à preservação das florestas, da fauna e flora – Lei Complementar 140/2011

• Programa de Descentralização da Gestão Ambiental/CETESB – convênios de coo-
peração institucional com os municípios para habilitá-los para a fiscalização e o 
licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos definidos como de 
impacto local – vigência até julho de 2014 (Decreto Estadual 43.505/1998)

• Fixação de tipologia para o exercício da competência municipal, no âmbito do li-
cenciamento ambiental, dos empreendimentos e atividades de potencial impacto 
local, nos termos do Art. 9o, inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal 
140/2011 – Deliberação Consema Normativa 1/2014

Decreto Estadual 43.505, de 1 de outubro de 1998 – Autoriza o Secretário do 
Meio Ambiente a celebrar convênios com municípios paulistas, visando à fiscali-
zação e ao licenciamento ambiental

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1998/decreto-43505-01.10.1998.html

Resolução Conama 237, de 19 de dezembro de 1997 – Dispõe sobre a revisão e com-
plementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=237
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1998/decreto-43505-01.10.1998.html
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=237
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Aos municípios compete o licenciamento de empreendimentos e atividades 
que causam ou possam causar impacto ambiental local, definido como impacto 
ambiental direto que não ultrapassa o território do município, podendo ser 
enquadrado em:
• classes de impacto baixo, médio ou alto, com base na natureza da ativida-

de, de acordo com sua origem industrial ou não industrial;
• no porte e no potencial poluidor das atividades ou empreendimentos.

LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

Para o munícipio promover o licenciamento ambiental, deve compatibilizar a 
sua estrutura com as demandas das ações administrativas.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL CAU
Compete ao órgão ambiental municipal, ouvidos os órgãos competentes da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, quando couber, o licenciamento ambiental de 
empreendimentos e atividades de impacto ambiental local e daquelas que lhes 
forem delegados pelo Estado por instrumentos legal ou convênio

Resolução Conama 237/1997

O Licenciamento Ambiental é um instrumento da Política Nacional do 
Meio Ambiente materializado por um procedimento administrativo, que tem por 
objetivo atestar a viabilidade ambiental do empreendimento, aprovando a concep-
ção, localização, instalação, ampliação e operação de empreendimentos e ativida-
des utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente 
poluidoras, ou que possam causar degradação ambiental.

As condições, restrições e medidas de controle ambiental, impostas ao empre-
endedor para instalar e operar as atividades de impacto ambiental são dispostas 
nas licenças ambientais.
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DEFINIÇÕES CAU
• Impacto ambiental local: é direto e não ultrapassa o território do município

• Porte: dimensão física do empreendimento, mensurada pela área construída em 
metro quadrado ou capacidade de atendimento em número de usuários

• Potencial poluidor: possibilidade de um empreendimento ou atividade causar 
poluição, assim considerada a degradação da qualidade ambiental resultante de 
atividades que, direta ou indiretamente, prejudiquem a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população; criem condições adversas às atividades sociais e eco-
nômicas; afetem desfavoravelmente a biota; afetem as condições estéticas ou 
sanitárias do meio ambiente; lancem matérias ou energia em desacordo com os 
padrões ambientais estabelecidos

• Natureza da atividade: enquadramento da atividade de acordo com sua origem 
industrial ou não industrial7 

 Deliberação Normativa Consema 1/2014

Nos casos em que o licenciamento é realizado pela administração municipal, 
todo o procedimento deverá ser feito pelo órgão licenciador municipal.

PARA O EXERCÍCIO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL,  
O MUNICÍPIO DEVERÁ DISPOR DE  CAU
• Órgão ambiental capacitado a executar ações administrativas para o licenciamen-
to ambiental, com técnicos próprios ou em consórcio, em número compatível com 
a demanda de tais ações

• Equipe multidisciplinar formada por profissionais qualificados, legalmente habili-
tados por seus órgãos de classe e com especialização compatível

• Conselho Municipal de Meio Ambiente, de caráter deliberativo, com funcionamen-
to regular, composto paritariamente por órgãos do setor público e entidades da 
sociedade civil

• Sistema de fiscalização ambiental que garanta o cumprimento das exigências e 
condicionantes das licenças expedidas

Deliberação Consema Normativa 1/2014, Art. 3o

7 “[...] utilizando-se quando possível a Classificação de Atividades Ecoômicas – CNAE Subclasses 2.1, ou listagem que 
vier a substitui-las”.
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Para uma ação coordenada e integrada dos vários órgãos, é tarefa da adminis-
tração municipal estruturar um Sistema Municipal de Meio Ambiente (SMMA), 
responsável pela implementação da Política Municipal de Meio Ambiente. 

JUNQUEIRA, 2008

LINK  Item 5.1 – Política Municipal de Meio Ambiente

SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL

Sistema interno que regula as atividades de uma organização em tudo o que se 
refere ao meio ambiente, assegurando aplicação de sua política ambiental e possi-
bilitando, por meio de auditoria específica, sua certificação ambiental.

MMA, comissão Gestora da A3P, 2005

• Órgão Municipal de Meio Ambiente – é o gestor e responsável pela imple-
mentação da política ambiental do município, por meio do Plano Municipal 
de Meio Ambiente, que se traduz como o plano de ação do governo local.

- A administração municipal deve preparar-se para estruturar o SMMA, in-
tegrando as áreas que também são responsáveis pela execução da 
PMMA, no âmbito de suas atribuições no Sistema, com papéis distintos nos 
planos, programas, projetos e ações de gestão ambiental.

- O órgão municipal de meio ambiente pode exercer a atribuição de coorde-
nador da PMMA. Entre suas competências, estão a fiscalização e o monito-
ramento do cumprimento da legislação ambiental municipal, com destaque 
para a LOM e das legislações em vigor; elaboração do diagnóstico ambien-
tal, da legislação complementar; coordenar o zoneamento ambiental muni-
cipal, o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades de 
impacto ambiental local.

- A estruturação de um SMMA, secretaria, departamento ou diretoria de 
meio ambiente deve ser realizada, conjuntamente, por todos os setores 
da administração, especialmente capacitando os agentes locais, de forma 
continuada, para incorporar a dimensão ambiental em todos os programas, 
projetos e atividades voltados ao desenvolvimento sustentável. A estrutura 
organizacional do SMMA/Unidade Administrativa de Meio Ambiente é defini-
da por uma lei de iniciativa do Executivo, com as competências e atividades 
para atender às principais situações-problema identificadas, os requisitos 
necessários ao preenchimento dos cargos, a quantidade/dimensionamento 
de profissionais, a habilitação necessária, o perfil de formação profissional.

- Para a montagem do quadro/equipe – técnica, administrativa e de fiscaliza-
ção – para o gerenciamento ambiental, deve-se levar em conta:
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EQUIPE CAU
• Quais as responsabilidades e atribuições que devem ser assumidas por essa equipe?

• Que atribuições devem ser assumidas pelos governos estadual e federal?

• Que trabalhos devem ser assumidos por equipe própria, e quais os que devem ser 
contratados (consultoria externa)?

• Qual o perfil profissional desejado e necessário numa equipe permanente para 
gestão ambiental?

• Qual o dimensionamento necessário para que as demandas sejam atendidas e 
para que não haja pessoal ocioso?

RIBEIRO, 1995 in Gestão Ambiental Municipal, 2008

• Conselho Municipal de Meio Ambiente (CMMA) é um órgão colegiado, de 
caráter consultivo e assessoramento do Poder Executivo, e deliberativo 
no âmbito de suas competências sobre as questões ambientais:
- Integra o SMMA, faz parte do Gabinete do prefeito, assim como os conse-

lhos municipais voltados às políticas públicas sociais, sem vinculação direta 
com o gabinete, mas com a unidade administrativa (secretaria, departamen-
to) correspondente;

- O número de conselheiros deve ser estabelecido considerando a estru-
tura organizacional de cada município, de acordo com a sua realidade e 
necessidades; na composição total, deve ser levado em conta o modelo 
de gerenciamento e atender às peculiaridades locais;

- Para a indicação dos representantes dos órgãos e entidades não gover-
namentais no CMMA, sugere-se elencar a representação (que deve estar 
necessariamente na composição), de acordo com a vocação do município 
– turismo ecológico ou de aventuras, estância, agricultura, entre outras –; e 
aquela cuja indicação é desejável.

CAU
• É necessária a presença de representantes do Poder Público e da sociedade 

civil no Conselho, em razão da diretriz dada pela CF/1988 (Art. 225), que 
define ambos como responsáveis pela formulação e implementação da po-
lítica ambiental; além da participação social, prevista na Resolução Conama 
237/1997 (Art. 20)

• É desejável a indicação de representante do CAU, pela sociedade civil
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REQUISITOS PARA O LICENCIAMENTO MUNICIPAL8

Classificação do Impacto Ambiental da Atividade ou do 
Empreendimento

• Para realizar o licenciamento ambiental de atividades cujo impacto ambien-
tal local seja classificado como ALTO, o município deverá, simultaneamente:
- ser enquadrado na categoria de GRANDE porte, assim considerado por 

possuir número de habitantes superior a 500 mil, conforme os dados do 
último censo demográfico divulgado pelo IBGE;

- ter histórico de funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
superior a cinco anos;

- possuir equipe técnica multidisciplinar própria formada por no mínimo vinte 
profissionais qualificados, legalmente habilitados por seus respectivos ór-
gãos de classe, em áreas relacionadas ao licenciamento ambiental.

• Para realizar o licenciamento ambiental de atividades cujo impacto ambiental 
local seja classificado como MÉDIO, o município deverá, simultaneamente:
- ser enquadrado na categoria de MÉDIO porte, assim considerado por pos-

suir número de habitantes inferior ou igual a 500 mil e superior a 60 mil, 
conforme os dados do último censo demográfico divulgado pelo IBGE;

- ter histórico de funcionamento do Conselho Municipal de Meio Ambiente 
superior a três anos;

- possuir equipe técnica multidisciplinar própria formada por no mínimo dez 
profissionais qualificados, legalmente habilitados por seus respectivos ór-
gãos de classe, em áreas relacionadas ao licenciamento ambiental.

• Para realizar o licenciamento ambiental de atividades cujo impacto ambiental 
local seja classificado como BAIXO, o município deverá, simultaneamente:
- ter Conselho Municipal de Meio Ambiente em funcionamento;
- possuir equipe técnica multidisciplinar própria formada por no mínimo três 

profissionais qualificados, legalmente habilitados por seus respectivos ór-
gãos de classe, em áreas relacionadas ao licenciamento ambiental.

Deliberação Consema Normativa 1, de 23 de abril de 2014, Anexos I, II e III

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2014/01/DelNormativa01.pdf
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8  Deliberação Consema Normativa 1/2014, Anexos I, II e III.

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2014/01/DelNormativa01.pdf
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  CAU
• Os Anexos I e II da Deliberação Normativa Consema 1/2014 listam os empreen-

dimentos e as atividades passíveis de licenciamento municipal em função de seu 
impacto local e indicam a graduação desse impacto (grau alto, médio ou baixo)

• O Anexo III da Deliberação Normativa Consema 1/2014 estabelece os crité-
rios para a compatibilização entre o grau de impacto potencial das atividades 
e/ou empreendimentos (alto, médio ou baixo) e os requisitos mínimos que o 
município deverá atender para efetuar o licenciamento, em função da popu-
lação (porte) e da infraestrutura disponível
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HABILITAÇÃO DOS MUNICÍPIOS PARA O LICENCIAMENTO  
AMBIENTAL MUNICIPAL CAU
• Os municípios comunicarão ao Consema a sua capacitação para exercer as com-
petências administrativas de licenciamento, comprovando o atendimento aos 
requisitos (Art. 3o)

- Envio de Ofício assinado pelo prefeito, ao secretário-executivo do Consema, in-
formando que, atendendo às disposições da Deliberação Consema Normativa 
1/2014, comunica a sua capacidade para exercer as competências administrati-
vas de licenciamento das atividades classificadas como de (alto, médio ou baixo) 
impacto ambiental local

- Indicar qual secretaria/órgão será responsável pelo licenciamento e fiscalização 
(anexar cópia da lei de criação da secretaria/órgão)

- Detalhar as equipes técnicas responsáveis pelo licenciamento e fiscalização 
(nome, formação, conselho de classe)

- É necessário também enviar a última Ata do Conselho Municipal do Meio Am-
biente (CMMA) para comprovação do seu funcionamento; assim como cópia da 
lei de criação. O conselho deve ter caráter consultivo e deliberativo, com funcio-
namento regular e ser composto paritariamente por órgãos do setor público e 
entidades da sociedade civil

- Anexar cópias de todos os documentos comprobatórios e do último Censo IBGE – 
número de habitantes do município

• O Consema após a verificação da comprovação de atendimento aos requisitos, 
elabora a listagem da habilitação dos municípios e dá publicidade (site e Diário 
Oficial do Estado-DOE)

• Caso o Município deixe de atender aos requisitos necessários, deve comunicar de 
imediato ao Consema, e caberá à CETESB, no exercício da competência supletiva 
e enquanto subsistir a situação impeditiva do município, desempenhar as ações 
administrativas necessárias ao licenciamento dos empreendimentos e atividades 
causadoras de impacto ambiental local

Deliberação Consema Normativa 1/2014
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Listagem dos municípios aptos a realizar o licenciamento (Deliberação Consema 
Normativa 1/2014)

http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/licenciamento-ambiental-municipal/
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• O Licenciamento Ambiental de Empreendimentos e Atividades localizadas em 
Áreas de Proteção aos Mananciais (APM) e em Áreas de Proteção e Recu-
peração dos Mananciais (APRM) será realizado pelo município, desde que o 
Plano Diretor e a legislação municipal de parcelamento e de uso e ocupação do 
solo estejam previamente compatibilizados com as disposições da legislação 
estadual de proteção e recuperação de mananciais.

LINK  Item 3.7 – Mananciais para Abastecimento Público
  Item 6.6 – Licenciamento em Áreas de Proteção e Recuperação de 
  Mananciais

• O Licenciamento Ambiental de Atividades Industriais (Anexo I, item II da 
Deliberação Consema Normativa 1/2014), permanecerá sendo de competência 
da CETESB, quando: o empreendimento apresentar área construída maior 
que 10.000 metros quadrados, ou se enquadrar nas situações descritas 
no Anexo II, inciso IV, e se ocorrer:
• Supressão de vegetação nativa do bioma Cerrado;
• Quando ocorrer utilização das seguintes operações:

- lavagem ou desinfecção de material plástico a ser recuperado;
- manipulação ou fabricação de artefatos contendo amianto;
- tratamento térmico, tratamento superficial (galvanoplastia) ou de fusão 

de metais;
- processamento de chumbo;
- utilização de gás amônia no processo produtivo ou no setor de utilidades;
- preservação de madeira;
- secagem de materiais impressos, em estufas;
- espelhação;
- formulação de poliuretano (espumação);
- produção de peças de fibra de vidro;
- jateamento de areia.

• Quando implicar emissão de poluentes atmosféricos igual ou superior aos 
seguintes valores:
- material particulado (MP): 100 t/ano; 
- óxidos de nitrogênio (NOx): 40 t/ano;
- compostos orgânicos voláteis, exceto metano (COVs, não-CH

4
): 40 t/ano; 

- óxidos de enxofre (SOx): 250 t/ano.

http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/licenciamento-ambiental-municipal/
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Manual para a Elaboração de Estudos para o Licenciamento Ambiental e sobre 
os Procedimentos para o Licenciamento Ambiental com Avaliação de Impacto 
Ambiental (CETESB)

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf CO
NF

IR
A!

Decisões de Diretoria CETESB – DD 217/2014 e DD 153/2014

Portal de Licenciamento Ambiental da CETESB

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/

Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo

http://www.ambiente.sp.gov.br/

Conselho Estadual do Meio Ambiente (Consema)

http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/

CO
NF

IR
A!

LICENCIAMENTO AMBIENTAL MUNICIPAL – CAMPINAS CAU
Licenciamento Ambiental On-line

https://lao.campinas.sp.gov.br/

Tutorial – interessado

https://lao.campinas.sp.gov.br/ajuda_interessado.pdf

Manual Licenciamento Ambiental de Projetos, Obras e Serviços Públicos Susten-
táveis do Município de Campinas

http://campinas.sp.gov.br/arquivos/meio-ambiente/manual-obras-publicas-maio15.pdf

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/
http://www.ambiente.sp.gov.br/
http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/
https://lao.campinas.sp.gov.br/
https://lao.campinas.sp.gov.br/ajuda_interessado.pdf
http://campinas.sp.gov.br/arquivos/meio-ambiente/manual-obras-publicas-maio15.pdf
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6. LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

O Licenciamento Ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional de Meio 
Ambiente (PNMA), instituída pela Lei Federal 6.938/1981. Constitui um instrumen-
to de planejamento que deve ser utilizado para prever os usos futuros (e quais os 
impactos positivos ou negativos), provocados pela instalação de obra ou atividade 
potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, para 
mitigar seus impactos sobre o meio ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos.

A avaliação de impacto ambiental, adquire status constitucional, no Art. 225, 
inciso IV da CF/1988, que impõe ao Poder Público, o dever de exigir e dar pu-
blicidade ao “estudo prévio de impacto ambiental, para instalação de obra 
ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio 
ambiente”.

A execução de obras, atividades, processos produtivos e empreendimentos e a 
exploração de recursos naturais de qualquer espécie, quer pelo setor público, quer 
pelo privado, serão admitidas se houver resguardo do meio ambiente ecologica-
mente equilibrado.

§1o – A outorga de licença ambiental, por órgão ou entidade governamental com-
petente, integrante de sistema unificado para esse efeito, será feita com observân-
cia dos critérios gerais fixados em lei, além de normas e padrões estabelecidos pelo 
Poder Público e em conformidade com o planejamento e zoneamento ambientais.

§2o – A licença ambiental, renovável na forma da lei, para a execução e a ex-
ploração mencionadas no caput deste artigo, quando potencialmente causadoras 
de significativa degradação do meio ambiente, será sempre precedida, conforme 
critérios que a legislação especificar, da aprovação do Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental e respectivo relatório a que se dará prévia publicidade, garantida a 
realização de audiências públicas”.

Constituição Estadual de 1989, Art. 192

O Estado de São Paulo, por meio da Lei Estadual 9.509/1997, estabelece o 
Seaqua, que organiza, coordena e integra as ações de órgãos e entidades de 
meio ambiente. A Política Estadual de Meio Ambiente amplia sua atuação, para 
além do controle da poluição, reforçando uma visão integrada da proteção, 
conservação e uso sustentável dos recursos ambientais, e do desenvolvi-
mento sustentável.
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HISTÓRICO

• “Poluição não existia no vocabulário corrente da população brasileira até a década 
de 1960, [...]. A iniciativa coube ao Município de Santo André que, com técnicos e 
representantes das indústrias, formou uma Comissão Municipal de Controle da Po-
luição das Águas e do Ar (Cipa). “Essa Comissão estabeleceu normas de controle, 
respeitadas e com resultados, inspirando a formação da Comissão Intermunicipal 
de Controle da Poluição das Águas e do Ar (CICPAA), que passa a atuar em São 
Bernardo, São Caetano do Sul e Mauá.

• Entre 1968 e 1973 o Governo do Estado de São Paulo cria o Fundo Estadual de 
Saneamento Básico e seu Centro Tecnológico de Saneamento Básico, atual Com-
panhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB). 

• Em 1976, é instituído o Sistema de Prevenção e Controle da Poluição do Meio 
Ambiente, que proíbe o lançamento de poluentes no ar, na água e no solo e es-
tabelece o licenciamento ambiental como instrumento de controle de fontes 
de poluição (Lei Estadual 997/1976 e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto 
Estadual 8.468/1976)

• Em 1981, a Lei Federal 6.938 (PNMA) regulamenta o licenciamento ambiental, 
como instrumento de controle público sobre a localização, a instalação e a ope-
ração de empreendimentos.

• Em 1986, o Conama delibera sua primeira resolução para definições, responsa-
bilidades, critérios básicos e diretrizes gerais para a utilização da Avaliação de 
Impacto Ambiental.

• Em 1988, com a promulgação da Constituição Federal, o termo licenciamento 
não é citado, mas está previsto no Art. 225 (Capítulo: Do Meio Ambiente, IV, § 1o), 
a imposição ao Poder Público do dever de exigir e dar publicidade ao estudo 
prévio de impacto ambiental para instalação de obra ou atividade potencial-
mente causadora de significativa degradação do meio ambiente.

MOISÉS; MOREIRA. Gestão ambiental municipal. FPFL–CEPAM. (2008: pp.169-193).

O processo de licenciamento ambiental, considerado como “um instrumento 
de conciliação entre o desenvolvimento das atividades humanas e a conservação 
ambiental, entre os interesses privados e o interesse público” (MOISÉS, MOREI-
RA, 2008: 172), propicia que o profissional e/ou empreendedor faça uma interlocu-
ção, desde as etapas iniciais do empreendimento, planejamento, instalação 
até a sua operação.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a 
localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente polui-
doras; ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicá-
veis ao caso.

Resolução Conama 237/1997

Resolução Conama 237, de 19 de dezembro de 1997 – Licenciamento ambiental 
de empreendimentos e atividades

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html

Lei Complementar 140, de 8 de dezembro de 2011 – Fixa normas para a coopera-
ção entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações adminis-
trativas (CF/1988, Art. 23, incisos II, VI e VII do caput e Parágrafo único) à proteção 
das paisagens notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em 
qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm

CO
NF

IR
A!

A construção de edificações, instalação de empreendimentos e desenvolvimen-
to de atividades devem atender às normas urbanísticas e à legislação ambiental. 
É obrigação do profissional e/ou empreendedor buscar o licenciamento ambiental 
em órgão competente. O Poder Público pode deferir ou não uma autorização na 
urbanização das áreas.

• A autorização toma a figura de um alvará (licença), ou de uma concordância 
de caráter precário ou permanente.

• As licenças administrativas deferidas pela Administração Pública são atos vin-
culados; sua concessão depende do atendimento pelo interessado de requisi-
tos previstos na lei de regulação.

“A instalação e localização de atividades no meio urbano são submetidas às li-
cenças que são caracterizadas como atos administrativos da espécie vinculados”.

• A licença ambiental é ato discricionário, diferenciando da licença administra-
tiva, que constitui ato vinculado.

EM
 D

ES
TA

QU
E

MOISÉS; MOREIRA. Gestão ambiental municipal. FPFL–CEPAM. (2008: pp.169-193).

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp140.htm
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LICENÇA AMBIENTAL

Ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente estabelece as condi-
ções, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar 
empreendimentos ou atividades utilizadores dos recursos ambientais considerados 
efetiva ou potencialmente poluidores ou aqueles que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental.

Resolução Conama 237/1997

As permissões, autorizações e licenças são formas clássicas de controle pré-
vio, porque atuam antes do início da atividade controlada (SILVA, 1994:189).

LINK  Item 3 – Políticas Públicas em Meio Ambiente

TIPOS DE LICENÇA AMBIENTAL1

O licenciamento ambiental é um procedimento único, constituído de três li-
cenças. Cada uma é exigida em uma etapa específica do licenciamento:

Licença Prévia (LP)
É a primeira etapa do licenciamento, em que o órgão licenciador avalia a lo-

calização e a concepção do empreendimento, ou atividade, atestando a sua 
viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação (FIRJAM; SEBRAE, 
2004).

Autoriza a fase preliminar de planejamento da atividade, estabelecendo os 
requisitos básicos a serem atendidos nas fases de localização, instalação e 
operação, observados os planos municipais, estaduais e federais, a legisla-
ção de uso e ocupação do solo e a legislação ambiental incidente na área.

Licença de Instalação (LI)
Autoriza o início da implantação do empreendimento ou atividade, a instala-

ção dos equipamentos, de acordo com as especificações constantes dos planos, 
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e 
condicionantes estabelecidas na Licença Prévia (LP).

“Qualquer alteração na planta ou nos sistemas instalados deve ser formalmen-
te enviada ao órgão licenciador para avaliação” (FIRJAM; SEBRAE, 2004).

1  Resolução Conama 237/1997.
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Licença de Operação (LO)
Autoriza o início da atividade licenciada ou o funcionamento do empreendimen-

to, após as verificações necessárias para o efetivo cumprimento das medidas de 
controle ambiental e condicionantes, conforme estabelecido nas LP e LI.

Licenciamento Ambiental da Atividade Industrial na RMSP – Cartilha Ciesp/Fiesp

http://www.ciesp.com.br/pesquisas/cartilha-de-licenciamento-ambiental-da-atividade-industrial-
-na-regiao-metropolitana-de-sao-paulo/

CO
NF

IR
A!

PARA A EMISSÃO DA LICENÇA AMBIENTAL DO  
EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE CAU
• Identificar o tipo de licença ambiental a ser requerida e o órgão público competente, 
com base nas características do empreendimento, ou atividade, identificando os ór-
gãos envolvidos no processo de autorização ou licenciamento do empreendimento;

• Analisar a localização do empreendimento a ser licenciado;

• Avaliar as potencialidades locacionais: ordem legal; identificação em vistoria da 
qualidade da paisagem; meio físico-relevo; suporte geotécnico; hidrografia e drena-
gem; meio biótico – cobertura vegetal e fauna; meio antrópico – uso e ocupação do 
solo na vizinhança, rede viária; infraestrutura urbana; dinâmica urbana e alguns as-
pectos (fontes secundárias) como clima; domínio natural – biomas ou ecossistemas

• Verificar a relevância do impacto ambiental gerado;

• Verificar as fontes de poluição.

FIRJAM; SEBRAE (2004) e SECOVI (2000).

  CAU
As licenças ambientais poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acor-
do com a natureza, as características e a fase do empreendimento ou atividade.

EM
 D

ES
TA

QU
E

Resolução Conama 237/1997, Art. 8o, Parágrafo único

http://www.ciesp.com.br/pesquisas/cartilha-de-licenciamento-ambiental-da-atividade-industrial-na-reg
http://www.ciesp.com.br/pesquisas/cartilha-de-licenciamento-ambiental-da-atividade-industrial-na-reg
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COMPETÊNCIA PARA O LICENCIAMENTO2

A CETESB é o único órgão estadual licenciador para emitir:

• Licenças para atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efe-
tiva e potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradação ambiental;

• Autorizações para supressão de vegetação nativa e intervenções em Áreas consi-
deradas de Preservação Permanente e demais áreas ambientalmente protegidas;

• Alvarás para obras e intervenções em Área de Proteção aos Mananciais da Re-
gião Metropolitana de São Paulo (APM) e Área de Proteção e Recuperação de 
Mananciais (APRM).

O Portal de Licenciamento Ambiental é um sistema que oferece informações e 
serviços para os públicos externo e interno

SITE  http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/

LE
M

BR
E-

SE
!

2 Lei Estadual 13.542/2017.

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/
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6.1 LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES E FONTES DE POLUIÇÃO

POLUIÇÃO

É a degradação da qualidade ambiental resultante de atividade que, direta ou 
indiretamente: 

• prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da população;

• crie condições adversas às atividades sociais e econômicas;

• afete desfavoravelmente a biota;

• afete as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente; e

• lance matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais.

Lei Federal 6.938/1981, Art. 3o, inciso III

POLUIDOR

A pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou in-
diretamente, por atividade causadora de degradação ambiental

Lei Federal 6.938/1981, Art. 3o, inciso IV
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Lei Estadual 997, de 31 de maio de 1976, alterada pela Lei Estadual 9.477, de 30 
de dezembro de 1996 – Dispõe sobre o controle da poluição do meio ambiente

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-997-31.05.1976.html

Decreto Estadual 8.468, de 8 de setembro de 1976 – Aprova o Regulamento da 
Lei 997/1976, e suas alterações

https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=62153

Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm

Lei Estadual 9.509, de 20 de março de 1997 – Dispõe sobre a Política Estadual do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1997/lei-9509-20.03.1997.html

Decreto 47.400, de 4 de dezembro de 2002 – Regulamenta dispositivos da Lei 
Estadual 9.509/1997, referentes ao licenciamento ambiental; estabelece prazos 
de validade para cada modalidade de licenciamento ambiental e condições para 
sua renovação; estabelece prazo de análise dos requerimentos e licenciamento 
ambiental; institui procedimento obrigatório de notificação de suspensão ou en-
cerramento de atividade; e o recolhimento de valor referente ao preço de análise

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2002/decreto-47400-04.12.2002.html

Lei Estadual 13.542, de 8 de maio de 2009 – Altera a denominação da CETESB – 
Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental e dá nova redação aos Arts. 
2o e 10 da Lei 118/1973

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13542-08.05.2009.html

Resolução SMA 49, de 28 de maio de 2014 – Dispõe sobre os procedimentos para 
licenciamento ambiental com avaliação de impacto ambiental, no âmbito da 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB)

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2014/05/RESOLUCAO-SMA-49-28052014.pdf

Decisão de Diretoria CETESB 153, de 2014 – Dispõe sobre os Procedimentos para 
o Licenciamento Ambiental com Avaliação de Impacto Ambiental no Âmbito da 
CETESB, e dá outras providências

http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-153-2014.pdf

Decreto Estadual 62.973, de 28 de novembro de 2017 – Dá nova redação a dis-
positivos do Regulamento da Lei 997/1976, aprovado pelo Decreto 8.468/1976, 
que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente, e 
a dispositivos do Decreto 47.400/2002, que regulamenta disposições da Lei 
9.509/1997, referentes ao licenciamento ambiental

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62973-28.11.2017.html

CO
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A!

LINK  Item 5.4 – Licenciamento Ambiental Municipal

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-997-31.05.1976.html
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=62153
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1997/lei-9509-20.03.1997.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2002/decreto-47400-04.12.2002.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13542-08.05.2009.html
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2014/05/RESOLUCAO-SMA-49-28052014.pdf
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-153-2014.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62973-28.11.2017.html
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  CAU
• Caso os empreendimentos e/ou atividades exijam avaliação de impacto am-

biental, o processo de licenciamento inicia-se com a solicitação de LP, com a 
apresentação de estudos ou com apresentação de Termo de Referência para 
elaboração de EIA/Rima.

• A diferença entre o licenciamento comum – convencional – e o licenciamento 
com a Avaliação de Impacto Ambiental – EIA, RAP, EAS – é o grau de complexi-
dade, e não uma diferença na natureza essencial da licença.

• Complexidade:

- Características dos empreendimentos;

- Área de avaliação;

- Estudos ambientais; e

- Procedimentos.

LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

EM
 D

ES
TA

QU
E

O LICENCIAMENTO NA CETESB (GERAL) CAU
• Licenciamento com AIA

- Estudos de Avaliação de Impacto Ambiental

 (Resolução Conama 237/1997)

 (Diretoria de Avaliação de Impacto Ambiental – Sede em São Paulo)

LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

• Licenciamento Ambiental – Fontes de Poluição Ambiental

- Memorial de Caracterização do Empreendimento e outros estudos, dependendo 
do tipo de atividade;

- Outros estudos: laudo de caracterização de vegetação, laudo de fauna, estudo de 
análise de risco, estudo de emissões atmosféricas, estudos ambientais específi-
cos por tipologia de empreendimentos.

 (Diretoria de Controle e Licenciamento Ambiental – Agências Ambientais)
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ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS

FONTES DE POLUIÇÃO SUJEITAS AO LICENCIAMENTO

I. Atividades de extração e tratamento de minerais, excetuando-se as caixas de emprés-
timo; 

II. Atividades industriais e de serviços, elencadas no Anexo 5 do Decreto 62.973/2017; 

III. Operação de jateamento de superfícies metálicas ou não-metálicas, excluídos os servi-
ços de jateamento de prédios ou similares; 

IV. Sistemas de saneamento, a saber: 

a) Sistemas autônomos públicos ou privados de armazenamento, transferência, recicla-
gem, tratamento e disposição final de resíduos sólidos; 

b) Sistemas autônomos públicos ou privados de armazenamento, afastamento, trata-
mento, disposição final e reuso de efluentes líquidos, exceto implantados em resi-
dências unifamiliares; 

c) Sistemas coletivos de esgotos sanitários: 

1- Elevatórias excetuadas as instaladas em condomínios não sujeitos à análise do 
GRAPROHAB; 

2- Estações de tratamento; 

3- Emissários submarinos e sub-fluviais; 

4- Disposição final; 

d) Estações de tratamento de água; 

V. Usinas de concreto e concreto asfáltico, inclusive instaladas transitoriamente, para efei-
to de construção civil, pavimentação e construção de estradas e de obras-de-arte; 

VI. Hotéis e similares que queimem combustível sólido ou líquido; 

VII. Atividades que utilizem incinerador ou outro dispositivo para queima de lixo e mate-
riais, ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, inclusive os crematórios; 

VIII. Serviços de coleta, armazenamento, transporte e disposição final de lodos ou materiais 
retidos em unidades de tratamento de água, unidade de tratamento de esgotos ou em 
unidades de tratamento de resíduos industriais; 

IX. Hospitais, sanatórios, maternidades e instituições de pesquisas de doenças; 

X. Todo e qualquer loteamento ou desmembramento de imóveis, condomínios horizontais 
ou verticais e conjuntos habitacionais, independentemente do fim a que se destinam 
conjuntos habitacionais e assentamentos para reforma agrária; 

XI. Cemitérios horizontais ou verticais; 

XII. Comércio varejista de combustíveis automotivos, incluindo postos revendedores, postos 
de abastecimento, transportadores revendedores retalhistas e postos flutuantes; 

XIII. Depósito ou comércio atacadista de produtos químicos ou de produtos inflamáveis, 
desde que armazenados a granel ou em tanques; 

XIV. Termoelétricas ou cogeradoras de energia;

XV. Atividades de bovinocultura em confinamento, avicultura e suinocultura.

Regulamento da Lei Estadual 997/1976, aprovado pelo Decreto Estadual 8.468/1976 e suas alterações
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EMPREENDIMENTOS COM POTENCIAL POLUIDOR CAU

• Empreendimentos de baixo e de médio potencial poluidor: LP é emitida conco-
mitantemente com a LI e, em continuidade, é emitida a LO.

• Empreendimentos de muito baixo potencial poluidor: licença única (LPIO), pelo 
Sistema de Licenciamento Simplificado (Silis), feito pela Internet.

Fases do Licenciamento Ambiental: Ações do Empreendedor e Atuação da CETESB

ETAPAS E LICENÇAS

1. Licença Prévia (LP)
Concedida na fase de planejamento do empreendimento, ou da atividade, 

aprova a localização e a concepção tecnológica e estabelece condicionantes 
para as próximas fases do licenciamento. 

Informações necessárias para o pedido de LP
• Conformidade com as legislações municipais de uso e ocupação do solo e 

de meio ambiente, atestada por certidões;
• Conformidade com as legislações ambientais estaduais que estabelecem 

restrições de caráter regional; 
• Identificação das intervenções em recursos naturais

- Existência de fragmentos e/ou árvores isoladas;
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- Intervenção em APP (faixas marginais de cursos d´água, nascentes pere-
nes, entorno dos lagos e lagoas naturais, encostas ou partes destas com 
declividade superior a 45o; restingas; manguezais) – Lei 12.651/2012, alte-
rada pela Lei 12.727/2012.

 LINK  Item 3.2 – Florestas

- Imóveis rurais: se há averbação de reserva legal de 20%; 
- Se a área pretendida está situada em: UC; APM; APRM; e Litoral Norte e Baixa-

da Santista (Zoneamento Costeiro).

  CAU
As restrições da legislação florestal incidem sobre o imóvel e não sobre a ativi-
dade nele exercida. 

EM
 D

ES
TA

QU
E

Mapas de Unidades de Conservação, APM e APRM, da RMSP e Zoneamento Costeiro 
do Litoral Norte e Baixada Santista

http://datageo.ambiente.sp.gov.br/

LE
M

BR
E-

SE
!

LINK  Item 3.7 – Manancias para Abastecimento Público
  Item 4.1 – Zoneamento Ambiental 

Verificação da disponibilidade de recursos hídricos
• Para abastecimento do empreendimento/atividade:

a) sistema público – Certidão de Diretrizes;
b) captação de água superficial ou subterrânea: na fase de LP, deve ser apre-

sentada a Declaração de Viabilidade de Implantação de Empreendimento 
(DVI) do Daee (Resolução Conjunta SMA/SERHS 1/2005);

• Para disposição do efluente gerado no empreendimento /atividade
a) sistema público – Certidão de Diretrizes
b) lançamento em corpos d’água: na fase de LP, deve ser apresentada a DVI 

(Resolução Conjunta SMA/SERHS 1/2005).

LINK  Item 6.8 – Outorga de Direito de Uso ou Interferência de Recursos Hídricos

http://datageo.ambiente.sp.gov.br/
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Vizinhança do empreendimento
Caracterização da vizinhança e o potencial de incômodo, considerando a 

atividade, a edificação e os equipamentos a serem licenciados.
- Processo produtivo com identificação das fontes de poluição (ar, água, 

resíduos sólidos, ruído e vibração) e quantificando as emissões potenciais;
- Levantamento das condições do meio (classe dos corpos d’água, dados 

das redes de monitoramento do ar e da água).

LINK  Item 3.6 – Recursos Hídricos – Política Nacional de Recursos Hídricos

• Proposição de sistemas de controle de poluição ambiental necessários 
para as fontes de poluição identificadas, considerando a localização do em-
preendimento e as condições do meio;

• Se houver fontes de poluição do ar (MP, NOx, COV, SOx e CO), verificar 
atendimento à legislação de áreas saturadas:
- Verificação da saturação da qualidade do ar do município – Resolução 

SMA 58/2012 (Classifica as sub-regiões do Estado de São Paulo, quanto ao 
grau de saturação da qualidade do ar);

- Verificação das emissões adicionadas pelo empreendimento e da neces-
sidade de compensar essas emissões.

Aspectos observados na análise do pedido de LP 
• Identificar locais para tratamento /destinação dos resíduos sólidos industriais 

e domésticos;
• Verificação de existência de serviços públicos de abastecimento de água 

e de coleta e tratamento de esgotos;
• Para empreendimentos localizados na RMSP – manifestação do órgão 

responsável pelo sistema público de esgotos, contendo: o nome da ETE 
que atenderá ao empreendimento a ser licenciado e a data em que a mesma 
entrará em operação;

• Verificação da necessidade de estudo de análise de risco, devido à ar-
mazenagem de substâncias inflamáveis ou tóxicas. Depende da: quantidade 
armazenada e proximidade da vizinhança;

• Para empreendimentos em APM ou APRM, da RMSP, verificar conformida-
de à legislação específica. Observar aspectos como o tipo de atividade e os 
parâmetros urbanísticos: coeficiente de aproveitamento, índice de impermea-
bilização, tamanho do lote.

LINK  Item 6.6 – Licenciamento em Áreas de Proteção e Recuperação de 
  Mananciais
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A LP é concedida com exigências técnicas a serem cumpridas nas fases seguintes:

• Detalhamento do processo produtivo ou da atividade a ser desenvolvida;

• Detalhamento das medidas mitigadoras e sistemas de controle de poluição;

• Detalhamento de planos de controle;

• Detalhamento dos planos de monitoramento, etc. 

2. Licença de Instalação (LI)
Autoriza a instalação do empreendimento ou da atividade em conformidade 

com os planos, programas e projetos aprovados; as medidas de controle propos-
tas; e condicionantes estabelecidas na fase anterior – LP.

Informações necessárias para o pedido de LI
• Identificação detalhada dos poluentes emitidos (ar, água, solo, ruído, vibração);
• Análise das informações, detalhamento das medidas e dos sistemas de contro-

le descritos no processo (parâmetros de projeto), apresentados pelo empreen-
dedor e verificação do atendimento aos padrões de emissão e qualidade;

• Detalhamento de planos de monitoramento de qualidade ambiental e de de-
sempenho de sistemas de controle;

• Tratamento e/ou destinação adequada para os resíduos sólidos
• Controle das fontes de ruído e vibração;
• Vistoria técnica ao local.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO É CONCEDIDA!  CAU
• Com exigências técnicas;

• Com a descrição dos processos produtivos licenciados e as respectivas capacida-
des de produção ou atividades objeto de Licenciamento;

• Relação dos equipamentos produtivos a serem instalados;

• Quando for o caso, Autorização para as intervenções em Área de Preservação 
Permanente (APP) e para supressão de vegetação nativa.

LINK  Item 6.2 – Autorização para Intervenção em Áreas de Preservação 
  Permanente e para Supressão de Vegetação Nativa

• Se for o caso, observações relativas à legislação de APM ou APRM.

LINK  Item 4.1 – Zoneamento Ambiental – Zoneamento Ambiental dos 
  Mananciais Metropolitanos
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3. Licença de Operação (LO)
Autoriza a operação do empreendimento, ou da atividade, após a verificação 

do efetivo cumprimento das condicionantes estabelecidas nas licenças anteriores 
– LP e LI.

Aspectos Observados na Análise do Pedido de LO
• Vistoria técnica ao local;
• Avaliação do cumprimento das exigências técnicas estabelecidas na LP e LI 

para essa fase:
- Verificação de parâmetros de desempenho de sistemas de controle ambiental;
- Coleta e análise de amostras de efluentes líquidos, poluentes atmosféricos 

e resíduos sólidos;
- Avaliação de níveis de ruído e vibração.

• Verificação da qualidade do meio (ar, água e solo) na área de influência do 
empreendimento.

LICENÇA DE OPERAÇÃO É CONCEDIDA!  CAU
• Para as áreas e/ou equipamentos que estiverem efetivamente implantados

• Aos processos produtivos e às respectivas capacidades de produção ou atividades 
objeto de licenciamento;

• Com a relação de equipamentos e sistemas de controle de poluição instalados

• Com as exigências e condicionantes técnicas a serem cumpridas durante sua operação

• Condições para cumprimento do Termo de Compromisso de Recuperação Am-
biental (TCRA).

   
 LICENÇA DE OPERAÇÃO A TÍTULO PRECÁRIO (LOTP) CAU
• Documento expedido pela CETESB, que autoriza o início das atividades de deter-
minada fonte de poluição, para teste de eficiência de sistemas de controle de 
poluição do meio ambiente.

• Prazo de validade: nunca superior a 6 meses

- Licença de Operação Parcial (LOP);

• Para uma parcela de um empreendimento efetivamente implantado, e cumprida 
as exigências contidas na LP e LI.
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Alterações na Licença 
• Podem ser modificadas as condicionantes e as medidas de controle;
• Podem ser suspensos os efeitos das licenças;
• Pode ser cancelada a licença quando ocorrer:

- Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
- Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a 

expedição da licença;
- Superveniência de graves riscos ambientais e à saúde. 

 CUSTOS DO LICENCIAMENTO  CAU
O preço para análise de licenças no licenciamento comum (convencional) envolve:

• Porte do empreendimento (área construída, área, novos equipamentos);

• Tipologia da atividade (fator de complexidade da atividade W);

• A atividade a ser considerada tanto para a descrição, quanto para definição do 
W (para o cálculo do preço da licença e para definição do prazo de validade das 
licenças de operação), deve ser sempre a atividade principal da empresa, mes-
mo que ela exerça atividades secundárias mais restritivas;

• Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) têm desconto de 85%.

Para os sistemas de saneamento e termoelétricas, o preço para análise é calcu-
lado com base no custo do empreendimento.

Principais documentos emitidos 
• LP ou LP e LI concomitantes
 http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_solicitacao.asp

• LI
 http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_instalacao_solicitacao.asp

• LO
 http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-de-operacao/renovacao-de-licenca-

-de-operacao-aia/renovacao-de-licenca-de-operacao-industrias-e-servicos/

• Sistema de Licenciamento Simplificado (Silis)
 https://silis.cetesb.sp.gov.br/documentacao.php

• Autorização para Supressão de Vegetação Nativa
 http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/intervencoes_doc_nativa.asp

• Intervenção em Área de Preservação Permanente
 http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/intervencoes_doc_permanente.asp

• Licenciamento em Área de Proteção aos Mananciais
 http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_quem.asp

• Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental (Cadri)
 http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/pdf/CADRI.pdf

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_previa_solicitacao.asp
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_instalacao_solicitacao.asp
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-de-operacao/renovacao-de-licenca-de-operacao-
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/licenca-de-operacao/renovacao-de-licenca-de-operacao-
https://silis.cetesb.sp.gov.br/documentacao.php
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/intervencoes_doc_nativa.asp
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/intervencoes_doc_permanente.asp
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_quem.asp
http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/pdf/CADRI.pdf
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6.2 AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE  
 PRESERVAÇÃO PERMANENTE E PARA SUPRESSÃO DE  
 VEGETAÇÃO NATIVA

IMPORTÂNCIA DO LEVANTAMENTO PRELIMINAR

Aspecto relevante no licenciamento ambiental é a análise das intervenções preten-
didas nas APP)e na supressão de vegetação nativa necessárias para a implantação 
da obra ou empreendimento.

Enquanto as exigências relacionadas com a geração de resíduos, ou mate-
rial poluente, normalmente podem ser resolvidas com o emprego de tecnologia e 
aquisição de equipamentos, as vedações para a intervenção pretendida em APP, 
ou a proibição do corte da vegetação existente no local do empreendimento, po-
dem inviabilizar de forma absoluta a sua implantação.

A legislação brasileira define de forma detalhada os tipos de intervenção admitidos 
em APP e as hipóteses em que se admite a supressão da vegetação nativa protegida.

Fora dos casos previstos em lei, não se admite a intervenção ou o corte da vege-
tação, e não é possível fazer uma permuta de áreas para viabilizar a implantação 
de um empreendimento em uma área com restrição de ocupação. LE

M
BR

E-
SE

!

PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO DE LICENCIAMENTO

• O primeiro passo a ser dado no processo de licenciamento de qualquer empre-
endimento deve ser a delimitação das APP existentes no local pretendido para a 
instalação do projeto. Conjuntamente, deve ser feito o levantamento da vegeta-
ção nativa existente, classificando-a conforme as normas específicas.

• Finalmente, deve ser feita a verificação de todas as intervenções que ocorreram 
em APP e do corte de vegetação nativa necessário para a implantação do projeto, 
avaliando a possibilidade legal.

• Desenvolver um projeto sem esse levantamento preliminar pode ser muito peri-
goso, uma vez que vedações a determinadas ocupações, ou a impossibilidade de 
suprimir um determinado fragmento de vegetação, podem levar a profundas alte-
rações no projeto, ou mesmo acarretar a sua inviabilidade técnica ou econômica.

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP)

CONCEITO

O conceito de APP deriva das Florestas Protetoras definidas no Código Florestal 
de 1934 (Decreto Federal 23.793/1934):



LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 6

305
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Serão consideradas florestas protectoras as que, por sua localização, servirem con-
juncta ou separadamente para qualquer dos fins seguintes:
• conservar o regimen das aguas;
• evitar a erosão das terras pela acção dos agentes naturaes;
• fixar dunas;
• auxiliar a defesa das fronteiras, de modo julgado necessario pelas autoridades 

militares;
• assegurar condições de salubridade publica;
• proteger sitios que por sua belleza mereçam ser conservados;
• asilar especimens raros de fauna indigena.

Posteriormente, a atualização do Código Florestal (Lei Federal 4.771/1965), 
criou o conceito de Florestas de Preservação Permanente, que foi alterado, em 
2000, para Áreas de Preservação Permanente, definição que vigora até hoje.

A Lei Federal 12.651/2012 define APP como a área protegida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a pai-
sagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna 
e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas

Observe-se que uma área é considerada de preservação permanente mesmo 
quando desprovida de vegetação. Assim, o principal cuidado é delimitar de for-
ma correta essas áreas, ainda que estejam completamente desprovidas de co-
bertura vegetal.

EM
 D

ES
TA

QU
E

São consideradas APP:
• As faixas marginais aos cursos d’água naturais, perenes, ou intermitentes;
• O entorno de nascentes ou olhos d’água;
• O entorno de reservatórios artificiais e de lagos e lagoas naturais;
• As áreas com declividade acima de 450;
• As restingas como fixadoras de dunas ou protetoras de mangues;
• Os manguezais;
• As bordas de tabuleiros ou chapadas;
• As veredas;
• Topos de morro (modo de calcular a área de topo de morro está no inciso 

IX do Art. 40 da Lei 12.651/2012);
• Áreas com altitude superior a 1.800 metros.

A delimitação das APP na área objeto do licenciamento deve ser feita com base 
nos critérios estabelecidos nos Arts. 3o, 4o, 5o e 6o da Lei Federal 12.651/2012.
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DELIMITAÇÕES DAS APP
I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura 
mínima de (Incluído pela Lei 12.727/2012):

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de 
largura;

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura;

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 
(duzentos) metros de largura;

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largura;

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros;

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima de:

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vin-
te) hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros;

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas;

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na licença 
ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1o e 2o;

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, decorrentes de barra-
mento ou represamento de cursos d’água naturais, na faixa definida na licença 
ambiental do empreendimento; (Incluído pela Lei 12.727, de 2012);

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja a sua 
situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros;

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45o, equivalente a 
100% (cem por cento) na linha de maior declive;

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 
faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 
(cem) metros e inclinação média maior que 25o; as áreas delimitadas a partir 
da curva de nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da 
elevação sempre em relação à base, sendo esta definida pelo plano horizontal 
determinado por planície ou espelho d’água adjacente ou, nos relevos ondula-
dos, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 
seja a vegetação;

XI - as veredas;

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 
(cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado.
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A situação mais comum, nos processos de licenciamento, é a interferência com 
as APP ao longo de cursos d’água e nascentes.

Aspectos importantes relacionados com a delimitação das APP
• A faixa de preservação permanente ao longo de cursos de água é sempre de-

limitada a partir da borda da calha do leito regular;
• Canais abertos têm sua área de preservação permanente delimitada a partir da 

borda do canal;
• Como a área de preservação permanente é definida por uma localização ge-

ográfica, a existência de uma via pavimentada ou mesmo de uma construção 
entre o terreno e o curso d’água, não impede que uma porção do terreno seja 
considerada APP;

• Reservatórios escavados (que não resultam do barramento de um curso d’água) 
ou reservatórios com menos de 1 hectare de superfície de espelho d’água não 
possuem área de preservação permanente em seu redor;

• Somente rios e nascentes naturais geram APP. Nascentes que surgem pela 
escavação do terreno, ou canais totalmente artificiais abertos pelo homem não 
possuem áreas de preservação permanente associadas. Mas atenção, um rio 
natural colocado em um canal continua possuindo a sua APP;

• Rios colocados em canais fechados não possuem APP, uma vez que deixam 
de ter um leito ou uma calha regular. Se a canalização ocorre de forma irre-
gular, é exigido o seu desfazimento e a APP será medida a partir da borda da 
calha do leito reestablecido do rio;

• Qualquer interferência com o leito do rio, incluindo travessias e obras de cana-
lização, depende de autorização do Daee.

A delimitação das APP deve ser feita com base em vistoria no local e na aná-
lise de documentação fotográfica e cartográfica do local.

Não é incomum que a situação real não corresponda à informação cartográfica, 
uma vez que pode ocorrer mudança no leito dos rios e o surgimento ou o desa-
parecimento de nascentes em função da ocupação antrópica no entorno da área. 
Em uma situação como essa, é importante que o relatório da vistoria aborde de 
forma detalhada o local onde a cartografia aponta a ocorrência de um acidente 
geográfico que não mais existe.

Especial atenção deve ser dada à época do ano em que se faz a vistoria, 
devido à possibilidade de cursos d’água intermitentes, que somente surgem em 
épocas com maior precipitação pluviométrica. Os cursos intermitentes também 
geram APP e, caso a vistoria seja feita no meio da estação seca, podem não ser 
observados. Preferencialmente, a vistoria para delimitação das APP deve ser feita 
na estação chuvosa. Quando não for possível, é mais importante ainda o cuidado-
so estudo da cartografia e das imagens disponíveis do terreno.
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Lei Federal 12.651, de 25 de maio de 2012 – Dispõe sobre a proteção da vege-
tação nativa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm

Lei 12.727, de 17 de outubro de 2012 – Altera a Lei 12.651/2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12727.htm
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POSSIBILIDADES DE USO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

Muita confusão se faz com relação a essas possibilidades de uso, uma vez que 
os termos utilidade pública, interesse social e baixo impacto tem que ser lidos de 
forma absolutamente restrita. Não se trata aqui de termos genéricos, mas sim de 
uma lista clara de obras e empreendimentos que podem ser classificados em uma 
dessas três categorias.

A interferência nas APP somente é possível nos casos de utilidade pública, inte-
resse social e baixo impacto.
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A definição do que é utilidade pública, interesse social e baixo impacto, para 
fins de ser autorizada a intervenção em APP é dada pelos incisos VIII, IX e X do 
Art. 3o da Lei Federal 12.651/2012.

ATIVIDADES DE UTILIDADE PÚBLICA

• Atividades de segurança nacional e proteção sanitária;

• Obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de trans-
porte, sistema viário, inclusive aquelas necessárias aos parcelamentos de solo 
urbano aprovados pelos municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, 
telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à realização de compe-
tições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, 
exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;

• Atividades e obras de defesa civil;

• Atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das fun-
ções ambientais referidas no inciso II do Art. 3o;

• Outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimen-
to administrativo próprio, quando inexistirem alternativas técnica e locacional ao em-
preendimento proposto, definidas em ato do chefe do Poder Executivo federal.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12651.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12727.htm
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ATIVIDADES DE INTERESSE SOCIAL
• Atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como pre-

venção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e pro-
teção de plantios com espécies nativas;

• Exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural fa-
miliar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura 
vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área;

• Implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacio-
nais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as condi-
ções estabelecidas na Lei Federal 12.651/2012;

• Regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por 
população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições esta-
belecidas na Lei 11.977/2009;

• Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes trata-
dos para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade;

• Atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela au-
toridade competente;

• Outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento 
administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional para a atividade 
proposta, definidas em ato do chefe do Poder Executivo federal.

ATIVIDADES EVENTUAIS OU DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL
• Abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias 

à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou 
à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável;

• Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados, 
desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;

• Implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;

• Construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;

• Construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades qui-
lombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abaste-
cimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores;

• Construção e manutenção de cercas na propriedade;

• Pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos 
na legislação aplicável;

• Coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, como se-
mentes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos;

• Plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos 
vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 
função ambiental da área;

• Exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a 
extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cober-
tura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área;

• Outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto 
ambiental em ato do Conama ou dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente.
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Uma parte das autorizações para intervenção em APP refere-se à infraestru-
tura pública de transporte, saneamento e energia. Grandes obras lineares, como 
adutoras, rodovias, gasodutos, linhas de transmissão e coletores de esgoto, por 
sua própria natureza, não podem ser implantadas sem interferir com APP, uma 
vez que sempre será necessário fazer a transposição de algum curso d’água em 
sua implantação. Tais empreendimentos incluem-se na hipótese prevista na letra 
b do inciso VIII do Art. 3o:

as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públi-
cos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcela-
mentos de solo urbano aprovados pelos municípios, saneamento, gestão de 
resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias 
à realização de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacio-
nais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, 
argila, saibro e cascalho.

Exemplo de infraestrutura 
de saneamento – estação 
de tratamento

Essa disposição também se aplica para a ligação do imóvel particular com a 
rede pública, ou seja, a ligação de um imóvel com a rede de saneamento ou ener-
gia também tem o caráter de utilidade pública e pode receber autorização para 
interferência em APP. O mesmo dispositivo permite a intervenção em APP para as 
obras de implantação do viário de parcelamentos do solo urbano.

Exemplo de interferência 
em APP para implantação 
de viário de parcelamento 
do solo
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Considerando as funções ambientais das APP, ainda que teoricamente admiti-
das, as interferências somente serão autorizadas, caso se comprovem sua ne-
cessidade e a inexistência de uma alternativa adequada. Ou seja, não é possível 
pedir autorização para a colocação do viário de um parcelamento paralelo a um 
curso d’água e integralmente inserido na área de preservação deste. Porém a 
transposição desse curso pode ser autorizada, e mesmo uma maior intervenção, 
quando motivada pela configuração específica do terreno. EM
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E

Obras de contenção de encostas e de muros de gabião para proteger margens 
de cursos d’água são consideradas de utilidade pública, pela letra d do inciso VIII 
(atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das fun-
ções ambientais na APP). Obras desse tipo vão garantir que as APP continuem 
cumprindo suas funções.

A autorização para a implantação de parques lineares públicos, nas APP, com 
trilhas e estruturas para atividades recreativas e culturais, é possível, pois é con-
siderada obra de interesse social na forma da letra c, do inciso IX – a implantação 
de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e 
culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as con-
dições estabelecidas na Lei 12.651/2012.

Exemplo de parque linear

A regularização fundiária de assentamentos urbanos é considerada de interesse 
social e pode interferir em APP, o que torna possível regularizar ocupações nes-
ses locais. Os procedimentos para a regularização fundiária estão descritos nos 
Arts. 64 e 65 da Lei Federal 12.651/2012.
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As intervenções em APP, dentro do próprio imóvel, destinadas à transposição 
de rios, captação de água ou condução de efluentes tratados, construção de ram-
pas para embarcações e cercamento do imóvel, podem ser autorizadas por serem 
consideradas de baixo impacto. 
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Lembrando que cerca é a estrutura que envolve o imóvel, e pode ser de madei-
ra, plástico, arame, tijolo ou pedra. A avaliação do material mais adequado para o 
cercamento depende da situação local. (cerca – obra de madeira, arame, bambu, 
ferro, pedra, etc. que rodeia, protege ou delimita uma área. Dicionário Michaelis – 
disponível em: http://michaelis.uol.com.br/palavra/8zq5/cerca-2/).

Transposição rio-ponte

FINALIZAÇÃO DA ANÁLISE RELACIONADA COM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE

Todas as APP identificadas no terreno submetido ao licenciamento ambiental 
deverão ser demarcadas em planta planialtimétrica.

Em seguida, na mesma planta, deve ser lançado o projeto, em planta baixa, que 
inclua todas as edificações, os acessos e equipamentos a serem implantados; toda 
a área que sofrerá movimentação de terra; a indicação do traçado de redes de água, 
esgoto, energia elétrica e gás; a indicação das saias dos aterros que, eventualmen-
te, sejam executados; bem como qualquer outra intervenção pretendida no terreno. 

Deverá ser verificado se existe previsão legal para as interferências nas APP 
e quantificada a área de intervenção. Vale observar que, se a terraplenagem al-
cance a APP, essa somente poderá ser admitida caso se destine à implantação 
de obra classificada como de utilidade pública, interesse social, ou baixo impacto.

Nos casos de parcelamento do solo, na modalidade de loteamento, não se ad-
mite a delimitação de lotes ou de sistemas de lazer, em APP. As APP dentro 
dos projetos de parcelamento deverão constituir as áreas verdes do empreen-
dimento ou, excepcionalmente, estarem ocupadas com o sistema viário ou com 
infraestrutura de saneamento ou energia. LE
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http://michaelis.uol.com.br/palavra/8zq5/cerca-2/
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AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA

No Estado de São Paulo, ocorrem dois biomas, a Mata Atlântica e o Cerrado, 
ambos protegidos por legislação específica.

A supressão da vegetação de Mata Atlântica, ou Cerrado, depende da emissão 
de autorização, somente podendo ser concedida na forma e nas hipóteses pre-
vistas nas leis específicas.

Além disso, é necessária também a autorização do município ou do estado para 
o corte de árvores nativas. EM
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O Memorial descritivo de vegetação é o documento básico para a instrução de 
processos de licenciamento que envolvam a supressão de vegetação, e deve ser 
elaborado por profissional habilitado, que tenha conhecimento da legislação am-
biental, uma vez que a classificação da vegetação para fins de licenciamento deve 
seguir parâmetros específicos definidos nas normas legais.

AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE ÁRVORES ISOLADAS

A autorização para supressão de exemplares arbóreos isolados sempre é ne-
cessária para suprimir árvore nativa que esteja situada fora de um fragmento de 
vegetação de mata atlântica ou de cerrado.

As árvores isoladas são aquelas que se destacam na paisagem, não se inse-
rindo em um conjunto de outros exemplares da flora nativa que constituam um 
extrato herbáceo ou arbustivo.
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Quando se pensa no ambiente urbano, árvores isoladas são exemplares que 
permanecem em glebas que foram desmatadas no passado, preservando as ár-
vores maiores, ou existem por terem sido plantadas. No ambiente rural, as árvores 
isoladas são mantidas ou plantadas com diversas finalidades: definir limites das 
propriedades, fornecer sombra para o gado ou para os trabalhadores rurais que 
fazem colheita de culturas, como café ou laranja, como corta ventos ou simples-
mente pelo aspecto estético.

Nas áreas urbanas considera-se que a competência natural para autorizar o cor-
te de árvores isoladas é do município. Não possuindo, o município, regramento 
específico para o corte de árvores isoladas, o pedido de corte deve ser feito à 
CETESB.

Importante observar que a CETESB somente autoriza o corte de árvores nativas, 
considerando livre o corte de espécies exóticas. A única situação em que é ne-
cessária uma autorização da CETESB para o corte de uma árvore exótica ocorre 
quando esta está localizada em uma APP;

Entretanto, vários municípios, como São Paulo, por exemplo, possuem normas de-
finindo a necessidade de autorização municipal, mesmo para o corte de espécies 
exóticas; por isso é extremamente importante consultar a legislação municipal.
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Nas áreas de ocorrência do Bioma Cerrado, cabe especial cuidado para não 
confundir árvores isoladas com os exemplares arbóreos que compõem a vegeta-
ção de cerrado strictu sensu, caracterizada por um extrato arbóreo mais aberto. 
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AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO DE MATA ATLÂNTICA

A vegetação de Mata Atlântica é protegida pela Lei Federal 11.428/2006. O De-
creto Federal 6.660/2008, que a regulamentou, relaciona as formações florestais 
e os ecossistemas associados ao bioma que são protegidos pela lei.

LINK  Item 3.3 – Biomas no Estado de São Paulo – Mata Atlântica

Somente os remanescentes de vegetação nativa primária e vegetação nativa 
secundária nos estágios inicial, médio e avançado de regeneração na área de 
abrangência terão seu uso e conservação regulados por este Decreto, não in-
terferindo em áreas já ocupadas com agricultura, cidades, pastagens e florestas 
plantadas ou outras áreas desprovidas de vegetação nativa. 

Na Lei da Mata Atlântica, estão estabelecidas as situações em que pode ser 
autorizado o corte dessa vegetação, devendo ser consideradas duas condições: o 
tipo de empreendimento e o estágio sucessional da vegetação.

Classificação de acordo com o estágio sucessional da vegetação
A classificação dos estágios sucessionais da vegetação de Mata Atlântica de-

corre do fato de que essa vegetação, quando perturbada ou suprimida, pode pas-
sar por um processo de regeneração natural.

Havendo condições favoráveis, uma área recoberta por floresta densa, que 
teve a vegetação suprimida, começa a ser colonizada por espécies pioneiras e 
heliófilas (que se desenvolvem bem a pleno sol). A partir desse primeiro recobri-
mento da área, outras espécies podem se estabelecer alterando gradativamente 
a característica da vegetação. À medida que aumenta o sombreamento, espécies 
ombrófilas (que se desenvolvem bem à sombra) vão se estabelecendo, aparecem 
epífitas (orquídeas e bromélias), cipós; a serapilheira se desenvolve, até que, com 
o tempo, se restabelece a floresta ombrófila original.

Vegetação em estágio inicial de regeneração Vegetação em estágio avançado de regeneração
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Esse processo de sucessão ecológica é dividido pelas normas em: vege-
tação pioneira, estágio inicial de regeneração, estágio médio de regeneração e 
estágio avançado de regeneração. Também é referida na lei a vegetação primária, 
constituída pela vegetação que preserva suas características originais, e que não 
tenha sofrido alteração antrópica significativa.

NORMAS ESPECÍFICAS PARA A CLASSIFICAÇÃO DOS ESTÁGIOS SUCESSIONAIS:

• Resolução Conjunta SMA Ibama 1/1994 – Licenciamento de exploração de ve-
getação nativa no Estado – Define estágio sucessional das florestas ombrófilas 
e estacionais

 http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/1994_Res_Conj_SMA_IBAMA_1.pdf

• Resolução Conama 7/1996 – Aprova os parâmetros básicos para análise da 
vegetação de restinga no Estado de São Paulo – Define estágios sucessionais 
de restinga

 http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=206

• Resolução Conama 417/2009 – Dispõe sobre parâmetros básicos para defini-
ção de vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários da vegeta-
ção de Restinga na Mata Atlântica – Define estágios sucessionais de restinga

 http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=617

• Resolução Conama 423/2010 – Dispõe sobre parâmetros básicos para identi-
ficação e análise da vegetação primária e dos estágios sucessionais da vege-
tação secundária nos Campos de Altitude associados ou abrangidos pela Mata 
Atlântica – Define estágios sucessionais de campos de altitude

 http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=628
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  CAU
O levantamento da vegetação existente na área submetida à supressão deverá 
identificar o estágio sucessional dos fragmentos, delimitando-os em planta e 
indicando a área de supressão de cada estágio necessária para a implantação do 
projeto pretendido. EM
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Situações em que é possível emitir autorização para supressão de 
vegetação de Mata Atlântica de acordo com o seu estágio sucessional 
A possibilidade de obter autorização para supressão de vegetação de Mata 

Atlântica depende do estágio sucessional da vegetação que se pretende suprimir 
e, no caso específico de parcelamento do solo ou edificação em área urbana, da 
localização da área em relação ao perímetro urbano.

http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/1994_Res_Conj_SMA_IBAMA_1.pdf
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=206
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=617
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=628
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Estágio sucessional Autorização para supressão

Vegetação Pioneira Dispensado de autorização. Apenas é necessária autorização 
quando o corte dessa vegetação for ocorrer em uma APP.  
E, mesmo nesse caso, a autorização será devida à intervenção na 
APP e não pelo corte da vegetação

Vegetação de Mata 
Atlântica em estágio 
inicial de regeneração

A autorização pode ser concedida nas áreas rural e urbana, para 
qualquer finalidade. Qualquer que seja sua localização, o corte 
de vegetação de Mata Atlântica somente pode ocorrer mediante 
autorização do órgão ambiental

Vegetação de Mata 
Atlântica em estágio 
médio de regeneração

Somente será admitida nos casos de utilidade pública, interesse 
social e nas regiões urbanas e áreas metropolitanas

Vegetação de Mata 
Atlântica em estágio 
avançado de regeneração

Autorizada em caso de utilidade pública, conforme definição da 
Lei Federal 11.428/2006, mediante licenciamento com apresen-
tação de estudo prévio de impacto ambiental (EIA)

Vegetação Primária de 
Mata Atlântica

Somente pode ser cortada para fins de utilidade pública, median-
te licenciamento com apresentação de estudo prévio de impacto 
ambiental (EIA)
Não se admite a supressão de vegetação primária para fins de par-
celamento do solo ou edificação em áreas urbanas. Observe-se que 
é extremamente difícil encontrar fragmentos de vegetação primaria 
no estado, tendo em vista o alto grau de interferência do homem na 
vegetação do estado, alterando suas características originais

É muito importante ter em mente que os casos considerados de utilidade pú-
blica e interesse social, nos quais é admitida a supressão de vegetação de Mata 
Atlântica em estágio médio, são aqueles definidos especificamente na Lei Federal 
11.428/2006, e são distintos daqueles indicados na Lei Federal 12.651/2012.

Para fins da avaliação de pedidos de supressão de vegetação de Mata Atlântica 
consideram-se as seguintes definições:

UTILIDADE PÚBLICA
• Atividades de segurança nacional e proteção sanitária

• As obras essenciais de infraestrutura de interesse nacional destinadas aos 
serviços públicos de transporte, saneamento e energia, nesse último caso de 
acordo com a regulamentação.

INTERESSE SOCIAL
• As atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, 

tais como: prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erra-
dicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, conforme 
resolução do Conama.

• As atividades de manejo agroflorestal sustentável praticadas na pequena 
propriedade ou posse rural familiar que não descaracterizem a cobertura ve-
getal e não prejudiquem a função ambiental da área.
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Além das hipóteses de utilidade pública e interesse social, é admitido o corte 
de vegetação de Mata Atlântica em estágio médio para o parcelamento do solo 
ou edificação em área urbana. Nessa situação, a autorização para o corte está 
condicionada à preservação de uma parte do fragmento de vegetação existente 
na gleba ou lote (veja o subitem específico: supressão para parcelamento do solo 
ou edificação em área urbana).

A emissão de autorização para a supressão de vegetação de Mata Atlân-
tica em estágio médio deverá ser compensada pela preservação de área de 
mata, com no mínimo a mesma dimensão da área suprimida, com as mesmas 
características da vegetação cujo corte foi autorizado. A compensação poderá 
também ser feita com a restauração mediante plantio ou outras técnicas de área 
no domínio do Bioma Mata Atlântica, na mesma bacia hidrográfica (Art. 17 da Lei 
11.428/2006).

Além da hipótese de utilidade pública, o corte de vegetação de Mata Atlânti-
ca em estágio avançado de regeneração poderá ser autorizado para o parce-
lamento do solo ou edificação em área urbana, desde que a área a ser autoriza-
da já estivesse inserida no perímetro urbano na época da edição da Lei Federal 
11.428/2006. Quando admitida, a autorização para o corte está condicionada à 
preservação de uma parte do fragmento de vegetação existente na gleba ou lote 
(veja o subitem específico: supressão para parcelamento do solo ou edificação 
em área urbana).

É ainda admitida a supressão de vegetação de Mata Atlântica, em estágio médio 
ou avançado de regeneração, para a implantação de atividade de mineração, sen-
do obrigatório, nesse caso, a apresentação de EIA/Rima, independentemente da 
extensão do fragmento em estágio médio ou avançado a ser suprimido (Art. 32 da 
Lei Federal 11.428/2006)

Lei Federal 11.428, de 22 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre a utilização e 
proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=526

Decreto Federal 6.660, de 21 de novembro de2008 – Regulamenta dispositivos 
da Lei 11.428/2006

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6660.htm

Resolução Conjunta SMA Ibama/SP 1, de 17 de fevereiro de 1994 – Define vege-
tação primária e secundária nos estágios pioneiro, inicial, médio e avançado de 
regeneração da Mata Atlântica, a fim de orientar os procedimentos de licencia-
mento de exploração de vegetação nativa no Estado de São Paulo

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/resolucao/1994/1994_Res_Conjunta01.pdf
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http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=526
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/decreto/d6660.htm
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/resolucao/1994/1994_Res_Conjunta01.pdf
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AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO DE CERRADO

A vegetação de Cerrado é protegida no Estado de São Paulo pela Lei Estadual 
13.550/2006.

Localização do domínio dos cerrados em São Paulo

O termo vegetação de cerrado envolve tanto fisionomias campestres (campo lim-
po, campo sujo e campo cerrado) quanto florestais (cerrado strictu sensu e cerradão).

Como no caso da Lei da Mata Atlântica, a possibilidade de corte da vegetação 
de cerrado dependerá da avaliação de seu estágio sucessional.

Uma diferença importante é que o estágio sucessional para a vegetação de 
cerrado aplica-se apenas para as fisionomias cerrado strictu sensu e cerradão, e 
está relacionado com o grau de desenvolvimento da vegetação e não a um pro-
cesso sucessório, como no caso da vegetação de Mata Atlântica.

Representação gráfica, através de perfis de vegetação, do conceito “floresta-
ecótono-campo de cerrado” (COUTINHO, 1978)

LINK  Item 3.3 – Biomas no Estado de São Paulo – Cerrado
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Classificação de acordo com o estágio sucessional da vegetação
Para fins de licenciamento e fiscalização, a classificação dos estágios suces-

sionais de regeneração do cerrado na fisionomia Cerradão e Cerrado stricto sensu 
utiliza como referência a estrutura das fisionomias naturais.

Estágio sucessional Estrutura das fisionomias

Vegetação de cerrado 
em estágio inicial de 
regeneração

densidade entre 100 e 500 indivíduos de espécies lenhosas por 
hectare com diâmetro do caule igual ou superior a 5 cm na altura 
de 30 cm acima do nível do solo e ocupação de mais de 80% da 
área por gramíneas exóticas

Vegetação de cerrado 
em estágio médio de 
regeneração

500 a 1.000 indivíduos de espécies lenhosas por hectare com diâme-
tro do caule igual ou superior a 5 cm na altura de 30 cm acima do ní-
vel do solo e menos de 80% da área ocupada por gramíneas exóticas

Vegetação de cerrado 
stricto sensu em 
estágio avançado de 
regeneração

densidade superior a 1.000 indivíduos de espécies lenhosas por hectare 
com diâmetro do caule igual ou superior a 5 cm (medido à altura de 30 
cm acima do nível do solo), área basal entre 5 e 10 m2.ha-1, cobertura 
do solo por gramíneas nativas superior a 20% da área

Vegetação de cerradão 
em estágio avançado 
de regeneração

densidade superior a 1.000 indivíduos de espécies lenhosas por 
hectare com diâmetro do caule igual ou superior a 5 cm na altura 
de 30 cm acima do nível do solo, área basal superior a 10 m2.ha-1 e 
ausência de gramíneas nativas

A metodologia para classificação da vegetação de cerrado é definida na Reso-
lução SMA 64/2009.

O corte da vegetação de cerrado em estágio avançado pode ser autorizado 
nos casos de utilidade pública, e a supressão de vegetação de cerrado em estágio 
médio é admitida para as finalidades de utilidade pública e interesse social. No-
vamente é necessário cuidado, pois os conceitos de utilidade pública e interesse 
social que devem ser observados para admitir ou não o corte de vegetação de 
cerrado, são os especificamente estabelecidos na Lei Estadual 13.550/2009, que 
são diferentes daqueles definidos nas Leis Federais 12.651/2012 e 11.428/2006.
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Para fins da avaliação de pedidos de supressão de vegetação de Cerrado conside-
ram-se as seguintes definições:

UTILIDADE PÚBLICA
• as atividades de segurança nacional, de segurança pública e de proteção sanitária;
• obras essenciais de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de saúde, co-
municação, transporte, saneamento e energia;

• pesquisa arqueológica;
• obras públicas para implantação de instalações necessárias à captação e condução 
de água e de efluentes tratados;

• obras para implantação de estabelecimentos públicos de educação de ensino fun-
damental, médio ou superior.

INTERESSE SOCIAL
• atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, com-
preendidas a prevenção, o combate e controle do fogo, controle da erosão, a 
erradicação de plantas invasoras e proteção de plantios com espécies nativas, de 
acordo com o estabelecido pelo órgão ambiental competente;

• manejo agroflorestal, ambientalmente sustentável, praticado na pequena proprie-
dade ou posse rural familiar, desde que não descaracterize a cobertura vegetal na-
tiva ou impeça sua recuperação, além de não prejudicar a função ecológica da área.

A vegetação de Cerrado ou de Mata Atlântica suprimida ou queimada de forma 
irregular, não perde sua classificação para fins de licenciamento. Assim, se um 
fragmento de vegetação em estágio médio for suprimido de forma irregular, no 
momento do licenciamento ou da regularização do terreno, o fragmento será 
considerado como existente.
Em uma situação como essa, a ocupação, ou regularização do terreno, somente 
será viável caso seja possível autorizar o corte daquele fragmento suprimido de 
forma irregular. Caso contrário, será exigida a recomposição da vegetação cortada.

LEI FEDERAL 11.428/2006
Art. 5o A vegetação primária ou a vegetação secundária em qualquer estágio 

de regeneração do Bioma Mata Atlântica não perderão esta classificação nos 
casos de incêndio, desmatamento ou qualquer outro tipo de intervenção não 
autorizada ou não licenciada.

LEI ESTADUAL 13.550/2009
Art. 2o § 3o As fisionomias, em qualquer estágio de regeneração do Bioma Cerrado, 

não perderão a sua classificação, independentemente da ocorrência de incên-
dios, desmatamento ou qualquer outro tipo de intervenção não autorizada.

Na escolha de um terreno para implantação de um empreendimento, é necessá-
rio avaliar imagens e o histórico da área para assegurar que não ocorreu supres-
são irregular de vegetação. 
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Além das hipóteses de utilidade pública e interesse social é possível a su-
pressão de cerrado em estágio médio para a implantação de parcelamentos do 
solo ou edificações em área urbana. A autorização para supressão, nesses casos, 
depende de compensação e preservação de parte do fragmento (veja o tópico 
específico – supressão para parcelamento do solo ou edificação em área urbana).

Não é permitida a supressão de vegetação de cerrado no estágio avan-
çado de regeneração para a finalidade de parcelamento do solo urbano ou 
edificação em solo urbano.

Lei estadual 13.550, de 2 de junho de 2009 – Dispõe sobre a utilização e proteção 
da vegetação nativa do Bioma Cerrado no Estado

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13550-02.06.2009.html

Resolução SMA 64, de 10 de setembro de 2009 – Dispõe sobre o detalhamento 
das fisionomias da Vegetação de Cerrado e de seus estágios de regeneração

http://botanica.sp.gov.br/files/2014/02/resolu%C3%A7%C3%A3o_64.pdf
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COMPENSAÇÕES PELA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO NATIVA, CORTE 
DE ÁRVORES ISOLADAS E INTERVENÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE

O procedimento de licenciamento ambiental deve identificar os impactos do 
empreendimento que se vai implantar, definindo as medidas de mitigação e de 
compensação para esses impactos.

Uma interferência em uma APP implica que aquela porção deixa de cumprir suas 
funções ambientais e, portanto, deve ser objeto de compensação.
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Quanto à supressão de vegetação nativa protegida, a Lei da Mata Atlântica e 
a Lei do Cerrado estabelecem a necessidade de compensação pela vegetação 
suprimida na forma da preservação ou de recuperação de área de igual tamanho 
da área de vegetação suprimida. No caso da vegetação de cerrado, quando a 
supressão ocorre em função da implantação de obras de utilidade pública ou in-
teresse social, a compensação deve ser feita em área correspondente a quatro 
vezes à que foi objeto de corte.

O cálculo da compensação devida deve ser feito com base nas disposições da 
Resolução SMA 7/2017, que considera, para o cálculo da compensação devida, o 
mapa de áreas prioritárias para restauração da vegetação nativa.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13550-02.06.2009.html
http://botanica.sp.gov.br/files/2014/02/resolu%C3%A7%C3%A3o_64.pdf
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Mapa das áreas prioritárias para restauração da vegetação nativa

Resolução SMA 7, de 18 de janeiro de 2017 – Dispõe sobre os critérios e parâme-
tros para compensação ambiental de áreas objeto de pedido de autorização para 
supressão de vegetação nativa, corte de árvores isoladas e para intervenções em 
Áreas de Preservação Permanente no Estado de São Paulo

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-07-2017/ CO
NF
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As compensações somente podem ser feitas em áreas da mesma classe 
de prioridade daquela onde foi feito o corte, ou em classe superior. Quando 
for realizada em área de classe de maior prioridade, haverá redução da área a 
compensar, observado o limite mínimo previsto em lei, se existir. 

A necessidade de compensação pela intervenção ou supressão de vegetação 
em 1 hectare pode variar entre 1,25 e 6 hectares.

A resolução também estabelece os critérios para compensação pela supressão 
de árvores isoladas e pela interferência em APP.

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-07-2017/
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Fator de multiplicação de compensação ambiental pela área autorizada para 
supressão de vegetação nativa e intervenção em APP

Atributo Classe de Prioridade

Baixa Média Alta Muito Alta

Inicial 1,25 1,5 1,8 2

Médio 1,5 2 2,5 3

Avançado 2 3 5 6

Vegetação campestre de Cerrado 3

Vegetação de Mata Atlântica sem estágio sucessional  
(floresta paludosa e mangue)

6

APP 1,2 1,4 1,6 2

A compensação devida pela supressão de árvores isoladas é calculada 
com base na cobertura vegetal do município onde ocorre o corte, havendo uma 
proporção específica para o corte de espécies ameaçadas de extinção.

Cobertura Vegetal Nativa  
do Município

Compensação  
(no de mudas exigido por árvore cortada)

n ≤ 5% 25

5% < n < 20% 15

n ≥ 20% 10

Espécie ameaçada de extinção 30

Cabe destacar que intervenções em APP desprovidas de vegetação ou reco-
bertas por vegetação pioneira ou exótica para a implantação de obras de sane-
amento, cujo licenciamento não dependa da apresentação de avaliação de im-
pacto ambiental, ficam dispensadas de compensação ambiental. Nessa situação, 
considera-se que o impacto da implantação da obra é positivo.

AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO PARA PARCELAMENTO 
DO SOLO URBANO E EDIFICAÇÕES EM ÁREA URBANA

As autorizações têm tratamento específico tanto na Lei do Cerrado quanto na 
Lei da Mata Atlântica. O princípio nos dois casos é o mesmo: é admitida a supres-
são condicionada à preservação de parte do fragmento e à compensação pela 
vegetação suprimida (questão abordada no item anterior)

A Resolução SMA 72/2017 estabelece os procedimentos para autorização em 
parcelamento do solo e edificação em área urbana, para os dois biomas.
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  CAU
Para parcelamento do solo urbano e edificações em área urbana, somente po-
derá ser concedida autorização para supressão de vegetação quando garantida 
a preservação da vegetação nativa em área correspondente a, no mínimo, 20% 
da área total da propriedade.

Além dessa condição, é obrigatório que seja garantida a preservação de uma 
porcentagem da área total do fragmento de, no mínimo:

• 30% no caso de fragmento da vegetação em estágio inicial;

• 50% no caso de fragmento de vegetação em estágio médio;

• 70% no caso de fragmento de vegetação em estágio avançado (ATENÇÃO).

DI
CA

Para fins de parcelamento do solo, ou edificação em área urbana, não é admi-
tida a supressão de vegetação de Cerrado em estágio avançado. A supressão de 
vegetação de Mata Atlântica em estágio avançado somente pode ocorrer quando 
a área a ser suprimida já se encontrava dentro do perímetro urbano à época da 
edição da Lei 11.428/2006.

Cabe também destacar que a resolução não se aplica aos pedidos de supres-
são de vegetação nativa para terrenos localizados em loteamentos devidamente 
aprovados pelos órgãos competentes, implantados e registrados, cabendo, nes-
ses casos, a aplicação da legislação específica de cada bioma.

Para fins de aplicação da Resolução SMA 72/2017, considera-se implantado o empre-
endimento em que tenha ocorrido a abertura de ruas e a individualização dos lotes.

A comprovação da aprovação do loteamento implantado após a edição da Lei 
Federal 6.766/1979, se dará, obrigatoriamente, por meio da apresentação da Li-
cença de Instalação da CETESB, ou do Certificado do Graprohab.

Para empreendimentos implantados antes da data da edição da Lei Federal 
6.766/1979, deverá ser comprovada a aprovação do parcelamento pelo município.

Nos processos de parcelamento do solo licenciados por meio do Gra-
prohab – Loteamentos ou desmembramentos comerciais, industriais ou mistos; 
Condomínios industriais; ou Empreendimentos de qualquer natureza sujeitos à 
avaliação de impacto ambiental – nos quais não esteja prevista a supressão de 
vegetação nativa, será exigida a manutenção das condições de permeabilidade 
do solo em área não inferior a 20% daquela objeto do licenciamento (Art. 5o da 
Resolução SMA 72/2017).

As áreas destinadas a constituir o sistema de lazer poderão ser computadas 
total ou parcialmente no cálculo do percentual de áreas permeáveis, desde que 
seja garantida a sua não impermeabilização.
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A exigência de garantia mínima de área permeável não se aplica aos pro-
cessos de regularização de parcelamentos do solo ou condomínios.

LINK  Item 6.3 – Licenciamento de Empreendimentos Habitacionais (Graprohab)

Resolução SMA 72, de 20 de julho de 2017 – Dispõe sobre os procedimentos para 
análise dos pedidos de supressão de vegetação nativa para parcelamento do 
solo, condomínios, ou qualquer edificação em área urbana, e o estabelecimento 
de área permeável na área urbana para os casos que especifica

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-72-2017/ CO
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http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-72-2017/
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6.3 LICENCIAMENTO DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS  
 (GRAPROHAB)

Os empreendimentos habitacionais no Estado de São Paulo, são aprova-
dos no âmbito do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais 
(Graprohab), órgão colegiado, cuja finalidade é aplicar a legislação estadual, li-
cenciar e autorizar a implantação destes empreendimentos.

O objetivo do colegiado é centralizar e agilizar os procedimentos técnicos e 
administrativos de aprovação, pelo Estado.

GRAPROHAB

• Está sediado na Secretaria de Habitação;
• A estrutura de suporte para atendimento envolve Presidência e uma Secretaria 
Executiva, com o apoio das áreas técnica, de protocolo e expediente;

• Colegiado: Secretaria da Habitação, CETESB, Daee, Emplasa e Sabesp;
• Instituições participantes/órgãos de classe: Secovi, Aelo, Crea, Creci, etc com di-
reito de acompanhar as reuniões, porém sem direito a voto (manifestação com 
relação ao projeto).

HISTÓRICO

• Criação do Graprohab, com a participação do Sistema Estadual de Meio Ambien-
te – Decreto Estadual 33.499/1991, Art. 2o.

• Reestruturação do Graprohab para centralizar e agilizar os procedimentos de 
licenciamento na tramitação dos projetos de parcelamento do solo para fins re-
sidenciais e de núcleos habitacionais; estabelece prazos para manifestação dos 
órgãos que compõem o colegiado na análise dos projetos e para o interessado 
no atendimento às exigências do colegiado; e quais empreendimentos terão 
que necessariamente passar pelo Graprohab – Decreto Estadual 52.053/2007.

• Regimento Interno do Graprohab – Resolução SH 21/2009.

Decreto Estadual 33.499, de 10 de julho de 1991 – Cria o Grupo de Análise e 
Aprovação de Projetos Habitacionais (Graprohab)
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1991/decreto-33499-10.07.1991.html
Decreto Estadual 52.053, de 13 de agosto de 2007 – Reestrutura o Grupo de Aná-
lise e Aprovação de Projetos Habitacionais (Graprohab)
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2007/decreto-52053-13.08.2007.html
Resolução SH 21, de 28 de maio de 2009 – Aprova nova redação do Regimento 
Interno do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais (Graprohab)
http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2009_Res_SH_21.pdf
Portal do Graprohab
http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1991/decreto-33499-10.07.1991.html 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2007/decreto-52053-13.08.2007.html 
http://www.cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2009_Res_SH_21.pdf
http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx
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  CAU
São objetos de aprovação, pelo Graprohab, os empreendimentos urbanos pú-
blicos ou privados para fins residenciais nas modalidades de: parcelamento do 
solo, condomínio e conjunto habitacional.

EM
 D

ES
TA

QU
E

Secretaria da Habitação/Graprohab (2011) e Graprohab, (2012).

PARCELAMENTO DO SOLO

O Parcelamento do Solo Urbano pode ser feito mediante loteamento ou 
desmembramento, observadas as disposições das legislações municipais, 
estaduais e federais pertinentes (Lei Federal 6.766/1979, Art. 2o).

LOTEAMENTO

Subdivisão de gleba 
em lotes destinados à 
edificação, com abertura  
de novas vias de circulação, 
e logradouros públicos 
ou prolongamentos, 
modificação ou ampliação 
das vias existentes. 
Lei Federal 6.766/1979, 
(Art. 2o, § 1o)

Fonte: Infraurb

DESMEMBRAMENTO

É a subdivisão de gleba em lotes destinados à edificação, com aproveitamento 
do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no prolongamento, na modificação ou ampliação dos já 
existentes (Lei Federal 6.766/1979, Art. 2o, § 2o).

Lote
Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica, cujas dimensões 

atendam aos índices urbanísticos definidos pelo Plano Diretor ou Lei Municipal 
para a zona em que se situe (Lei Federal 6.766/1979, Art. 2o, § 4o, com redação 
dada pela Lei 9.785/1999).
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Lote e Desdobro

Fonte: https://www.
advocaciaimobiliariagoias.
com/single-
post/2015/07/29/
Diferen%C3%A7a-
entre-Gleba-Lote-
Desmembramento-e-
Loteamento.  
Acesso em: dez. 2017.

CONDOMÍNIO

São edificações ou conjunto de edificações, de um ou mais pavimentos 
(horizontal ou vertical), construídos sob a forma de unidades isoladas entre 
si, destinadas a fins residenciais ou não residenciais, e constituindo-se, cada 
unidade, por propriedade autônoma (Lei Federal 4.591, de 16/12/64).

Havendo abertura de sistema viário interno ou a destinação de áreas de lazer 
de uso comum, estas continuarão particulares.

Cada unidade habitacional constitui uma unidade autônoma, cabendo a cada 
qual, como parte inseparável, uma fração ideal de terreno e das áreas co-
muns (Lei Federal 4.591/1964).

Condomínio Horizontal Condomínio Vertical

Unidades habitacionais térreas, assobradadas ou 
sobrepostas, geminadas ou não. (Lei 4.591/1964)
Foto: Condomínio Riviera em Google. Acesso em: dez. 2017.

Edifícios de apartamentos  
(Lei 4.591/1964)
Foto: Vivat Riviera em Google. Acesso em: dez. 2017.

https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
https://www.advocaciaimobiliariagoias.com/single-post/2015/07/29/Diferen%C3%A7a-entre-Gleba-Lote-Des
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  CAU
Condomínios mistos são “aqueles constituídos por unidades habitacionais térreas, 
assobradadas ou sobrepostas, geminadas ou não, juntamente com edifícios de apar-
tamentos” (SECRETARIA DA HABITAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, Graprohab, 2012).

• Para as unidades autônomas, que se constituírem em casas térreas, ou as-
sobradadas, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação e, 
também, aquela eventualmente reservada como de utilização exclusiva des-
sas casas, como jardim e quintal, bem como a fração ideal do todo do terreno 
e de partes comuns, que corresponderá às unidades.

• Para as unidades autônomas, que constituírem edifícios de dois ou mais pavi-
mentos, será discriminada a parte do terreno ocupada pela edificação a que 
eventualmente for reservada como de utilização exclusiva, correspondente 
às unidades do edifício, e, ainda, a fração ideal do todo do terreno e de partes 
comuns, que corresponderá às unidades.

• Para elaboração de memoriais, serão discriminadas as partes do total do ter-
reno, que poderão ser utilizadas em comum pelos titulares de unidades au-
tônomas, bem como serão discriminadas as áreas que se constituírem em 
passagem comum para as vias públicas, ou para as unidades entre si.

EM
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Graprohab (2012).

CONJUNTO HABITACIONAL

Entende-se como conjunto habitacional o empreendimento em que o parce-
lamento do imóvel urbano, com ou sem abertura de ruas, é feito para alienação 
de unidades habitacionais já edificadas pelo próprio empreendedor (Provimento 
37/2013, da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo).

  CAU
Os empreendimentos promovidos por particulares, embora referentes a conjun-
tos habitacionais, subordinam-se ao Art. 18 da Lei Federal 6.766/1979, ainda 
que financiados com recursos do Sistema Financeiro da Habitação. 

O empreendedor imobiliário, público ou privado, deve submeter o projeto às 
instituições municipais e estaduais que controlam a aplicação das normas es-
tabelecidas pela legislação em vigor, e obter a licença ou a autorização para a 
implantação de conjuntos habitacionais.
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Conjunto habitacional

Empreendimento em que o parcelamento do imóvel urbano, com ou sem abertura de ruas, é 
feito para alienação de unidades habitacionais, já edificadas pelo próprio empreendedor. 

Foto: http://www.cdhu.sp.gov.br/programas_habitacionais/provisao_de_moradias/parceria_com_municipios.asp. 
Acesso em: junho. 2017

INFRAESTRUTURA BÁSICA

“Infraestrutura básica são os equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário e abastecimento de água 
potável, e de energia elétrica pública e domiciliar e as vias de circulação pavimen-
tadas ou não. (Lei Federal 6.766/1979, Art. 2o, § 5o, com redação dada pela Lei 
Federal 9.785/1999).

Manual de Orientação para Aprovação de Projetos Habitacionais – 2011

http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx

Cartilha de Orientações de Projeto de Dispensa de Análise – 2012

http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/downloads/graprohab/cartilha_dispensa_
analise.pdf

Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Dispõe sobre o Parcelamento 
do Solo Urbano

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6766.htm

Lei Federal 9.785, de 29 de janeiro de 1999 – Altera o Decreto-Lei 3.365/1941 
(desapropriação por utilidade pública) e as Leis 6.015/1973 (registros públicos) 
e 6.766, de 19 de dezembro de 1979 (parcelamento do solo urbano)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9785.htm
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http://www.cdhu.sp.gov.br/programas_habitacionais/provisao_de_moradias/parceria_com_municipios.asp
http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx
http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/downloads/graprohab/cartilha_dispensa_analise.pdf
http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/downloads/graprohab/cartilha_dispensa_analise.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6766.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9785.htm
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COMPETÊNCIA DO GRAPROHAB –  
EMPREENDIMENTOS PARA ANÁLISE E DELIBERAÇÃO CAU
1. Projetos de loteamentos para fins habitacionais;

2. Projetos de conjuntos habitacionais com abertura ou prolongamento de vias pú-
blicas existentes;

3. Projetos de desmembramentos para fins habitacionais, que resultem em mais 
de dez lotes, não servidos por redes de água e de coleta de esgotos, guias e 
sarjetas, energia e iluminação pública;

4. Projetos de condomínios residenciais, que se enquadrem em uma das seguintes 
situações:

- Condomínios horizontais e mistos (horizontais e verticais), com mais de 200 uni-
dades ou com área de terreno superior a 50.000 metros quadrados;

- Condomínios verticais com mais de 200 unidades ou com área de terreno supe-
rior a 50.000 metros quadrados, que não sejam servidos por redes de água e de 
coleta de esgotos, guias e sarjetas, energia e iluminação pública;

- Condomínios horizontais, verticais ou mistos (horizontais e verticais), localizados em 
áreas especialmente protegidas por legislação ambiental, em área de terreno maior 
ou igual a 10.000 metros quadrados (refere-se a toda e qualquer área protegida por 
legislação municipal, estadual ou federal; inclui APA, APM, APRM, Litoral, etc).

Decreto Estadual 52.053/2007, Art. 5o

  CAU
• Os projetos não enquadrados nas tipologias de empreendimentos previstas 

para análise deverão, do mesmo modo, atender às disposições da legislação 
vigente.

• Faculta-se ao interessado – arquiteto e empreendedor – requerer a apreciação 
e aprovação do empreendimento pelo Graprohab.

DI
CA

Decreto Estadual 52.053/2007, Art. 5o, Parágrafo único

LEGISLAÇÃO BÁSICA

• Fontes de poluição objeto de licenciamento – Regulamento da Lei Esta-
dual 997/1976, Decreto Estadual 8.468/1976 alterado pelo Decreto Estadual 
47.397/2002

• Empreendimento urbanístico de Impacto ambiental maior que 100 ha – 
Resolução Conama 1/1986

• Parcelamento do solo urbano – Lei Federal 6.766/1979, alterada pela Lei 
Federal 9.785/1999 e pela Lei Federal 10.932/2004
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• Regularização de parcelamento do solo e de núcleos habitacionais públi-
cos ou privados, para fins residenciais, localizados em área urbana ou de 
expansão urbana – Decreto Estadual 52.052/2007

• Procedimentos para análise dos pedidos de supressão de vegetação na-
tiva para parcelamento do solo (20% de área permeável) e sua distribuição 
nas glebas – Resolução SMA 72/2017

• Manifestação Conclusiva do Iphan – A ser incluída na relação de documen-
tos a serem apresentados ao Graprohab (Pasta da CETESB) – Instrução Nor-
mativa 1/2015.

LINK  Item 6.7 – Licenciamento Ambiental em Patrimônio Cultural, Natural,
  Histórico e Artístico

  CAU
Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos em zonas ur-
banas, de expansão urbana ou de urbanização específica, como definidas pelo 
Plano Diretor ou Lei Municipal, observadas as legislações estadual e federal.

EM
 D

ES
TA
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E

  CAU
Não será permitido parcelamento do solo em:

• Terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providên-
cias para assegurar o escoamento das águas; as várzeas (leito maior sazonal 
dos rios) devem ser preservadas e consideradas nos projetos de parcelamen-
to do solo como áreas non aedificandi, respeitando-se as faixas de preserva-
ção permanente no entorno; não serão admitidos lotes e arruamentos em 
áreas de várzeas, que poderão compor a Área Verde;

• Terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 
sem que sejam previamente saneados;

• Terrenos com declividade igual ou superior a 30%, salvo se atendidas as exi-
gências específicas das autoridades competentes;

• Terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;

• Em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça con-
dições sanitárias suportáveis, até a sua correção (Lei Federal 6.766/1979, Art. 
3o, caput com redação dada pela Lei 9.785/1999, Parágrafo único).
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Graprohab (2011).
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ASPECTOS CONSIDERADOS NA ANÁLISE DA CETESB

PARCELAMENTO DO SOLO E CONDOMÍNIOS HABITACIONAIS CAU
• Os recursos naturais (Legislação Florestal);

• As soluções de abastecimento de água e sistema de tratamento;

• As soluções de coleta, tratamento e disposição de esgotos sanitários;

• A compatibilidade do empreendimento com o zoneamento estabelecido para o 
local, assim como sua compatibilidade com a ocupação do solo circunvizinho;

• As soluções quanto à coleta e disposição de resíduos sólidos;

• Os aspectos pertinentes à Legislação de Proteção aos Mananciais da Região Metropoli-
tana de São Paulo e demais legislações de caráter regional de Zoneamento Ambiental.

PROJETO DE INFRAESTRUTURA URBANA NO PARCELAMENTO DO SOLO

a) Abastecimento de Água:

• Interligado ao sistema ao público: Projeto aprovado e ART;

• Sistema isolado (Ex: captação de água subterrânea – poço profundo);

• Projeto básico aprovado pela concessionária municipal (SAE, DAE e afins) e ART 
(dispensado o projeto de reservação e distribuição, quando for Sabesp);

- Declaração da responsabilidade pela operação e manutenção até que seja trans-
ferida para quem detém a concessão.

b) Esgoto Sanitário:

• Interligado ao sistema público: Sistema + elevatórias com Projetos aprovados e ART;

• Sistema isolado: Projeto completo, aprovado para a rede; Estação Elevatória de 
Esgotos (EEE); Estação de Tratamento de Esgotos (ETE) (rede dispensada, quando 
Sabesp) e ART.

DESTAQUES

Declaração de responsabilidade até que o Sistema seja transferido:

• Na existência de rede pública coletora de esgotos, sem restrição técnica, o lança-
mento é obrigatório;

• No caso de existência de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) (Prefeitura e 
Ministério Público, ou Prefeitura e CETESB) haverá permissão transitória de lança-
mento na rede sem tratamento.

c) ETE e disposição de esgoto individual para cada lote

• Projeto completo: Relatório com testes de infiltração e determinação do nível do 
lençol freático (NBR 7.229/1993 da ABNT, e NBR 13.969/1997 da ABNT) e ART;

• Localização das unidades observando, se for o caso, a distância mínima de trinta me-
tros entre qualquer poço freático e qualquer sumidouro e/ou vala de infiltração.

Graprohab, Manual de Orientação para Aprovação de Projetos Habitacionais, 2011
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Parcelamento do solo e condomínios para fins residenciais

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/parcelamento-de-solo-e-condomi-
nios/parcelamento-do-solo-e-condominios-para-fins-residenciais/
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FLUXOGRAMA PARA APROVAÇÃO GRAPROHAB – CETESB

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/parcelamento-de-solo-e-condominios/parcelame
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/parcelamento-de-solo-e-condominios/parcelame
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DOCUMENTOS EMITIDOS PARA CONDOMÍNIO
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DOCUMENTOS EMITIDOS PARA LOTEAMENTO
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CERTIFICADO GRAPROHAB E AS LICENÇAS DA CETESB

• A manifestação da CETESB, no âmbito do Graprohab, equivale às Licenças Prévia e de 
Instalação;

• Para os empreendimentos habitacionais – loteamentos, condomínios e conjuntos ha-
bitacionais), submetidos à análise do Graprohab, o Certificado de Aprovação, emitido 
por esse colegiado de entidades equivale às Licença Prévia e de Instalação;

• O Certificado Graprohab permite a implantação do empreendimento, desde que acom-
panhado da devida Autorização para supressão de vegetação nativa e/ou corte de 
árvores isoladas, ou intervenção em APP e Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental (TCRA);

• A manifestação da CETESB, no âmbito do Graprohab, tem prazo de validade de 
2(dois) anos, prorrogáveis por mais dois anos, quando solicitada em tempo hábil. Se 
o empreendimento não iniciar as obras de implantação dentro do prazo do Certificado 
Graprohab, a aprovação no âmbito da CETESB não terá mais validade;

• De acordo com a Instrução Normativa Iphan 1, publicada no DOU em 26/03/15, deve-
rá ser incluída na relação de documentos a serem apresentados ao Graprohab, para 
compor a Pasta da CETESB, a Manifestação Conclusiva do Iphan.

POETA (2016).

Manifestação Conclusiva do Iphan para as determinadas situações:

Empreendimento Área Documento a ser apresentado

Condomínios 
habitacionais verticais 
e horizontais

Projeção das 
edificações superior a 
5.000 m2

Manifestação Conclusiva do Iphan acerca da 
necessidade de assinatura do Termo de Com-
promisso de Empreendedor (TCE)

Loteamentos Menor ou igual a 6 
hectares

Manifestação Conclusiva do Iphan acerca da 
necessidade de assinatura do Termo de Com-
promisso de Empreendedor (TCE)

Loteamentos Entre 6 e 30 hectares Manifestação Conclusiva do Iphan acerca da 
necessidade de assinatura do Termo de Compro-
misso de Empreendedor (TCE) e da apresentação 
de Projeto de Acompanhamento Arqueológico

Loteamentos Acima de 30 hectares Manifestação Conclusiva do Iphan acerca do 
Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimô-
nio Arqueológico

Portal do Graprohab
http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx
Graprohab – Certificado
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/graprohab/graprohab_certificado/ CO
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LINK  Item 6.4 – Licenciamento com Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)
  Item 6.7 – Licenciamento Ambiental em Patrimônio Cultural, Natural,
  Histórico e Artístico

http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/graprohab/graprohab_certificado/
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Para os empreendimentos habitacionais sujeitos à avaliação de impacto am-
biental, a manifestação da CETESB, no âmbito do Graprohab, equivalerá apenas 
à LI, pois é necessária a obtenção de LP por meio da análise de EIA/Rima
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LICENÇA DE OPERAÇÃO

• Os empreendimentos habitacionais, aprovados no Graprohab, também 
estão sujeitos a Licença de Operação (LO), que deve ser solicitada direta-
mente na Agência Ambiental da CETESB, após a implantação das obras 
de infraestrutura, e antes da ocupação dos lotes ou unidades habitacionais 
(Lei Estadual 997/1976, Art. 69, aprovada pelo Decreto Estadual 8.468/1976 
e alterada pelo Decreto Estadual 47.397/2002).

• A efetiva ocupação de um lote, bem como da unidade residencial, refere-se 
à ocupação da moradia e não da implantação da edificação. A constru-
ção poderá ocorrer concomitantemente à implantação da infraestrutura do 
empreendimento, mas sua ocupação deverá ocorrer após a obtenção da 
Licença de Operação da CETESB.

TERMO DE COMPROMISSO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL (TCRA) CAU
• A LO será concedida se as medidas de recuperação constantes do TCRA estive-

rem sendo executadas e dentro do prazo;
• A LO não será concedida se as medidas de recuperação ainda não foram inicia-

das, ou o TCRA já estiver vencido e não cumprido por ocasião da solicitação;
• O empreendedor deve apresentar relatório à CETESB de cada etapa de cum-

primento do TCRA.
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DOCUMENTAÇÃO PARA SOLICITAR A LO CAU
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-
-licenciamento-ambiental/roteiros/graprohab/graphohab_lo/ CO

NF
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A!

VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA! CAU
• Áreas Contaminadas: antes de submeter o empreendimento à análise, pelo 

Graprohab, adotar os procedimentos da Decisão de Diretoria CETESB 38/2017;
• Constatada a suspeita, ou confirmada a contaminação, deverá ser adotado o 

procedimento para Gerenciamento de Áreas Contaminadas.

LINK  Item 4.3 – Ações Estratégicas – Áreas Contaminadas
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http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
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  CAU
• Empreendimentos habitacionais – desmembramentos e condomínios – dis-

pensados da aprovação do Graprohab, portanto dispensados do Licenciamen-
to Ambiental da CETESB (LP, LI e LO), não estão dispensados da manifestação 
da CETESB, quanto aos aspectos florestais, supressão de vegetação, interven-
ção em APP e destinação de 20% de Área Verde ou Permeável (Resolução 
SMA 72/2017).

• Há que se verificar, ainda, a conformidade com a legislação referente às APM 
e a APRM, quando for o caso.
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Graprohab (2011).

PROJETO URBANÍSTICO PARCELAMENTO DO SOLO – LOTEAMENTO 

Quadro de Áreas

Especificação Área (m2) %

1 Área dos lotes (número total de lotes)   

2 Total de áreas públicas   

2.1 Sistema viário   

2.2 Áreas institucionais (equipamentos urbanos e comunitários)   

2.3 Espaços livres de uso público   

2.3.1 Áreas verdes   

2.3.2 Sistemas de lazer   

3 Outros (especificar)   

4 Área total loteada  100

5 Área remanescente (se for o caso)   

6 Total da gleba   

Fonte: Graprohab, Manual de Orientação para aprovação de Projetos Habitacionais, 2011

Todos os itens que constam do manual do Graprohab e anexos, em que o respon-
sável técnico pelo projeto deverá apresentar“número do Crea e ART/CAU e RRT”, 
“cópia da ART/RRT” e “ART/RRT recolhida” passarão a ter o seguinte texto:

• O responsável técnico pelo projeto deverá ser engenheiro ou arquiteto e 
apresentar respectivamente o “número do Crea e ART/CAU e RRT”, e “cópia 
da ART/RRT”, com taxa recolhida. LE
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!

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (CAU)  
dos Estados e do Distrito Federal – Lei Federal 12.378/2010.



LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 6

341
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

6.4 LICENCIAMENTO COM AVALIAÇÃO DE IMPACTO  
 AMBIENTAL (AIA)

AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (AIA)

Processo de identificação, previsão, avaliação e mitigação dos efeitos relevantes 
– biofísicos, sociais e outros – de propostas de desenvolvimento antes de decisões 
serem tomadas e compromissos assumidos.

International Association for Impact Assessment (IAIA)

Processo destinado a identificar as consequências futuras de uma ação 
presente ou proposta.

Uma das características fundamentais da AIA é a avaliação prévia dos impactos de 
um projeto, com o objetivo de evitar ou prevenir a ocorrência de efeitos indesejá-
veis ao meio ambiente.

LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

Esquema de AIA

AIA (Avaliação de Impacto Ambiental / AAE (Avaliação Ambiental Estratégica /  
EIA (Estudo de Impacto Ambiental)

Fonte: Sánchez, 2006
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AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA (AAE)

Processo sistemático para avaliar as consequências ambientais de políticas, planos 
e programas, de forma a assegurar que estas sejam incluídas, e apropriadamente 
consideradas, no estágio inicial de tomada de decisão, em conjunto com conside-
rações sociais e econômicas.

Sadler e Verheem (1996).

LEGISLAÇÃO BÁSICA

• Classifica as atividades, instalações e serviços enquadrados como fontes de po-
luição, consideradas potencial ou efetivamente causadoras de degradação do 
meio ambiente – Decreto Estadual 8.468/1976, Art. 57 – Regulamentação da Lei 
Estadual 997/1976 – Cria o Sistema de Prevenção e Controle da Poluição do Meio 
Ambiente

• O EIA, como procedimento administrativo de prevenção e monitoramento dos 
danos ambientais, foi introduzido no Brasil pela Lei 6.803/1980 – Lei de Zonea-
mento Industrial nas áreas críticas de poluição. “Nessa Lei são dadas duas grandes 
orientações: o estudo de impacto deve oferecer alternativas e apontar as razões 
de confiabilidade da solução a ser adotada” (MACHADO, 1988).

• Política Nacional de Meio Ambiente regulamenta o uso do licenciamento am-
biental como instrumento de controle público sobre a localização, instalação, am-
pliação e o funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recur-
sos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem como os 
capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, e que dependerão 
de prévio licenciamento de órgão estadual competente – Lei Federal 6.938/1981

• Normas para cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência co-
mum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio 
ambiente, ao combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação 
das florestas, da fauna e da flora – Lei Complementar 140/2011

• Procedimentos relativos ao Estudo de Impacto Ambiental – Resoluções Conama 
1/1986 e 11/1986

• Realização de audiências públicas no processo de licenciamento ambiental – 
Resolução Conama 9/1987

• Definição dos procedimentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental 
– Resolução Conama 237/1997

• Política Estadual de Meio Ambiente – Lei Estadual 9.509/1997 (e alterações)

• Audiências Públicas – Deliberação Consema 1/2011

• Procedimentos para licenciamento ambiental com avaliação de impacto am-
biental, no âmbito da CETESB – Resolução SMA 49/2014

• Procedimentos para o Licenciamento Ambiental com AIA no âmbito da CETESB 
– Decisão de Diretoria 153/14/l/2014
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A competência para realizar o licenciamento ambiental é do Sisnama, de acordo 
com a abrangência dos impactos. 
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COMPETÊNCIAS – LICENCIAMENTO AMBIENTAL

• Cabe ao órgão ambiental estadual o licenciamento ambiental dos empreendimen-
tos e atividades:

“I. localizados ou desenvolvidos em mais de um município ou em unidades de 
conservação de domínio estadual ou do Distrito Federal;

II. localizados ou desenvolvidos nas florestas e demais formas de vegetação na-
tural de preservação permanente [...];

III. cujos impactos ambientais diretos ultrapassem os limites territoriais de um 
ou mais municípios;

IV. delegados pela União aos Estados ou ao Distrito Federal, por instrumento legal 
ou convênio.

• Cabe ao Ibama, o licenciamento de obras ou atividades de competência da União, 
e a sua atuação tem caráter supletivo ao estado ou de atividades com impacto em 
mais de um estado federativo.

Resolução Conama 237/1997 e Cadernos de Educação Ambiental, 2a reimpr., 2014

  CAU
Tipologia dos empreendimentos e das tividades de potencial impacto local, a serem 
licenciados na esfera municipal – Deliberação Consema Normativa 1/2014:

Art. 3o Para o exercício do licenciamento ambiental, o município deverá dis-
por das seguintes estruturas: 

I – órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas concer-
nentes ao licenciamento ambiental, o qual deverá possuir técnicos próprios 
ou em consórcio, em número compatível com a demanda de tais ações; 

II – equipe multidisciplinar formada por profissionais qualificados, legalmente 
habilitados por seus respectivos órgãos de classe e com especialização com-
patível; 

III – Conselho Municipal de Meio Ambiente, de caráter deliberativo, com fun-
cionamento regular, e composto paritariamente por órgãos do setor público 
e entidades da sociedade civil; 

IV – sistema de fiscalização ambiental que garanta o cumprimento das exi-
gências e condicionantes das licenças expedidas.
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Os entes federados, para exercerem suas competências licenciatórias, deverão 
ter implementados os Conselhos de Meio Ambiente, com caráter deliberativo e 
participação social e, ainda, possuir em seus quadros ou à sua disposição, profis-
sionais legalmente habilitados.
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Resolução Conama 237/1997, Art. 20

Lei Estadual 997, de 31 de maio de 1976 – Dispõe sobre o controle da poluição 
do meio ambiente

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-997-31.05.1976.html

Decreto Estadual 8.468, de 8 de setembro de 1976 – Aprova o Regulamento da 
Lei 997/1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio 
ambiente

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1976/decreto-8468-08.09.1976.html

Lei Federal 6.803, de 2 de julho de 1980 – Dispõe sobre as diretrizes básicas para 
o zoneamento industrial nas áreas críticas de poluição

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6803.htm

Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981 – Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm

Lei Complementar Federal 140, de 8 de dezembro de 2011 – Fixa normas, nos 
termos dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do Art. 23 da CF, para 
a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas 
ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas 
à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, 
da fauna e da flora; e altera a Lei 6.938/1981

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm

Resolução Conama 1, de 23 de janeiro de 1986 – Estabelece as definições, as res-
ponsabilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implemen-
tação da AIA como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html

Resolução Conama 9, de 3 de dezembro de 1987 – Dispõe sobre a realização de 
Audiências Públicas no processo de licenciamento ambiental

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=60

Resolução Conama 11, de 18 de março de 1986 – Dispõe sobre alterações na 
Resolução 1/86

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=34
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-997-31.05.1976.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/1976/decreto-8468-08.09.1976.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6803.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp140.htm
http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res86/res0186.html
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=60
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=34
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Resolução Conama 237, de 19 de dezembro de 1997 – Revisão dos procedi-
mentos e critérios utilizados no licenciamento ambiental, de forma a efetivar a 
utilização do sistema de licenciamento como instrumento de gestão ambiental, 
instituído pela Política Nacional do Meio Ambiente

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html

Lei Estadual 9.509, de 20 de março de 1997 – Dispõe sobre a Política Estadual do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1997/lei-9509-20.03.1997.html

Deliberação Consema 1, de 14 de setembro de 2011 – Estabelece normas para 
solicitação, convocação e realização de audiências públicas

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/deliberacoes/2011/DelNormativa01.pdf

Deliberação Consema Normativa 1, de 23 de abril de 2014 – Fixa tipologia para o 
exercício da competência municipal, no âmbito do licenciamento ambiental, dos 
empreendimentos e atividades de potencial impacto local, nos termos do Art. 
9o, inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal 140/2011

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2014/01/DelNormativa01.pdf

Resolução SMA 49, de 28 de maio de 2014 – Dispõe sobre os procedimentos 
para licenciamento ambiental com avaliação de impacto ambiental, no âmbito 
da CETESB

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2014/05/RESOLUCAO-SMA-49-28052014.pdf

Decisão de Diretoria CETESB 153/14/I, de 28 de maio de 2014 – Dispõe sobre 
os Procedimentos para o Licenciamento Ambiental com Avaliação de Impacto 
Ambiental no âmbito da CETESB

http://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/DD-153-2014.pdf
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PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL COM AIA

Para cumprir seu papel de prevenção dos impactos ambientais, a AIA é or-
ganizada de forma a realizar uma série de atividades sequenciais de forma 
lógica. A esse conjunto de procedimentos, se dá o nome de processo de AIA 
(SÁNCHEZ, 2008).

  CAU
A AIA cumpre também o papel de instrumento facilitador para a gestão futura 
do empreendimento, uma vez que inclui as contribuições dos proponentes do 
projeto e as sugestões da sociedade civil por meio de Audiências Públicas.
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Sánchez (2006).

http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1997/lei-9509-20.03.1997.html
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/deliberacoes/2011/DelNormativa01.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/consema/2014/01/DelNormativa01.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2014/05/RESOLUCAO-SMA-49-28052014.pdf
http://cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/2014/12/DD-153-2014.pdf
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O Universo do Licenciamento

Fonte: Sánchez (2006).

Atributos dos Impactos Ambientais
• Magnitude: grandeza do impacto em termos absolutos;
• Importância: é o grau de significância – pouco significativo/muito significativo –, 

do impacto em relação ao fator ambiental afetado e em comparação com outros 
impactos gerados pelo mesmo empreendimento.

  CAU
Considerando-se a necessidade de identificar a significância dos impactos para 
se definir o tipo de estudo ambiental a ser elaborado e não havendo clareza 
acerca da magnitude e da significância dos impactos ambientais, decorrentes da 
implantação do empreendimento ou atividade, o empreendedor poderá proto-
colizar Consulta Prévia na CETESB.

DI
CA

Resolução SMA 49/2014 e DD 153/2014/I

• Valor: positivo/negativo ou adverso;
• Duração: curta/longa duração;
• Espaciais: local/regional;
• Reversibilidade: reversível, irreversível;
• Outros atributos: cumulativos/sinergéticos.
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TIPOLOGIAS DE EMPREENDIMENTOS SUJEITAS  
AO LICENCIAMENTO COM AIA CAU
• A Resolução Conama 1/1986 apresenta uma lista exemplificativa para licencia-
mento subsidiado por EIA (Art. 2o)

 Licenciamento de Atividades Modificadoras do Meio Ambiente

 http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=23

• A Resolução Conama 237/1997 delega ao órgão ambiental licenciador definir os 
critérios de elegibilidade para o licenciamento (Art. 2o):

 A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e operação de em-
preendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos capazes, 
sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio li-
cenciamento do órgão ambiental competente, sem prejuízo de outras licenças 
legalmente exigíveis. 

§ 1o – Estão sujeitos ao licenciamento ambiental os empreendimentos e as ati-
vidades relacionadas no Anexo 1, parte integrante desta Resolução. 

§ 2o – Caberá ao órgão ambiental competente definir os critérios de exigibilida-
de, o detalhamento e a complementação do Anexo 1, levando em considera-
ção as especificidades, os riscos ambientais, o porte e outras características 
do empreendimento ou atividade. 

 Anexo 1 da Resolução Conama 237/1997 – Atividades ou Empreendimentos 
sujeitos ao Licenciamento Ambiental

 http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html

Atividade Sucroalcooleira

http://www.paranacooperativo.com.br/ppc/images/Comunicacao/noticias/2013/01/11/cana/
cana_11_01_2013(Large).jpeg. Acesso em: 12 de dezembro de 2017.

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=23
http://www.mma.gov.br/port/conama/res/res97/res23797.html
http://www.paranacooperativo.com.br/ppc/images/Comunicacao/noticias/2013/01/11/cana/cana_11_01_2013(
http://www.paranacooperativo.com.br/ppc/images/Comunicacao/noticias/2013/01/11/cana/cana_11_01_2013(
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Rodoanel Mário Covas – SP

https://www.google.com.br/search?q=fotos+de+empreendimento+de+Impacto+ambiental. 
Acesso em: 14 de dezembro de 2017.

Aterro Sanitário

https://www.google.com.br/search?q=fotos+de+aterro+sanitário.  
Acesso em: 14 de junho de 2017.

Loteamento

https://www.google.com.br/search?q=figueira+garden+atibaia+fotos.  
Acesso em: 20 de junho de 2017.

https://www.google.com.br/search?q=fotos+de+empreendimento+de+Impacto+ambiental
https://www.google.com.br/search?q=fotos+de+aterro+sanitário
https://www.google.com.br/search?q=figueira+garden+atibaia+fotos
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ETAPAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL COM AVALIAÇÃO DE IMPACTO 
AMBIENTAL – CETESB

Fonte: CETESB (2014), adaptado por JUNQUEIRA e BLANCO (2017).

O processo de licenciamento ambiental para a implantação de empreendi-
mento e/ou atividade desenvolve-se em três etapas, conforme os diferentes 
estágios de execução de projeto (planejamento, implantação e operação). 
Tratam-se, portanto, de três licenças ambientais, ou seja, LP, LI e LO do 
empreendimento.

Início: solicitação de LP com uma das três alternativas indicadas abaixo: 

• Subsidiada por um EAS;

• Apresentação de RAP;

• Apresentação de um Termo de Referência para elaboração de EIA e Rima. 

Resolução Conama 237/1997, Art. 8o
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  CAU
Para subsidiar a análise de viabilidade ambiental no Estado de São Paulo são pre-
vistos três tipos de estudos ambientais, definidos em função da significância dos 
impactos:

• EAS: destina-se a avaliar as consequências ambientais de atividades e empre-
endimentos considerados impactos ambientais de pequena magnitude e não 
significativos;

• RAP: destina-se a avaliar sistematicamente as consequências de atividades ou 
empreendimentos considerados potencial ou efetivamente causadores de degra-
dação do meio ambiente, em que são propostas medidas mitigadoras com vistas 
à sua implantação;

• EIA: destina-se a avaliar sistematicamente as consequências consideradas efetiva 
ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio ambiente, 
bem como propor medidas mitigadoras e/ou compensatórias com vistas à sua 
implantação.

LINK  Item 6.1 – Licenciamento das Atividades e Fontes de Poluição

Resolução SMA 49/2014 e DD CETESB 153/2014

No caso de dúvida sobre o instrumento de licenciamento mais apropriado para 
condução do licenciamento, o empreendedor poderá fazer consulta à CETESB, 
informando as características gerais do projeto, dados sobre a implantação e 
operação do empreendimento, e sua localização.

LE
M

BR
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!

Roteiros para Consulta Prévia à CETESB:

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-
-ao-licenciamento-ambiental/roteiros/orientacoes-gerais-e-lista-basica-de-documentos/
licenca-previa-documentacao-necessaria/requerimento-de-licenca-lp/relacao-entre-ativida-
des-e-tipologias-para-definicao-do-modelo-de-consulta-previa-a-ser-utilizada-para-definicao-
-do-estudo-ambiental/

CO
NF

IR
A!

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
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ESTUDOS AMBIENTAIS

São todos e quaisquer estudos relativos aos aspectos ambientais relacionados à 
localização, instalação, operação e ampliação de uma atividade ou empreendimen-
to, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, como: relatório 
ambiental, plano e projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, 
diagnóstico ambiental, plano de manejo, plano de recuperação de área degradada 
e análise preliminar de risco.

Resolução Conama 237/1997

ESTUDOS AMBIENTAIS – REQUISITOS CAU
• Responsabilidade do Empreendedor

- Custos da elaboração do estudo ambiental

- Medidas mitigadoras, compensatórias e o monitoramento e gestão ambiental

• Formulários

- EAS

• Instruções para RAP e EIA/Rima

 Ver MANUAL PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA O LICENCIAMENTO COM AVALIA-
ÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL

- TR proposto pelo empreendedor

- TR revisado e aprovado pela CETESB

Solicitação de licenciamento com AIA

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/quem-deve-solicitar/

CO
NF

IR
A!

  CAU
A simples realização de estudos ambientais não é suficiente para garantir uma 
gestão adequada e eficiente do meio ambiente. É importante examinar o modo 
como são utilizados os resultados da avaliação ambiental, em função da capaci-
dade de resposta das instituições e dos atores sociais envolvidos em relação às 
recomendações desses estudos. EM

 D
ES

TA
QU

E

Sánchez, 2006

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/quem-deve-solicitar/
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Os estudos de avaliação de impactos ambientais vêm ganhando importância 
para empreendedores e instâncias oficiais, que licenciam as atividades econômi-
cas, à medida que cresce a consciência ambiental na sociedade e as decisões 
devem ser tomadas com base em estudos técnicos bem fundamentados e elabo-
rados por profissionais habilitados.

ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA)

  CAU
Não se exige a apresentação de Estudo de Impacto Ambiental (EIA) para toda e 
qualquer atividade que necessite de uma licença ambiental para funcionar.

LE
M
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A Constituição Federal de 1988 estabelece que se deve elaborar um EIA so-
mente para aquelas atividades, com o potencial de causar significativa degrada-
ção ambiental.

Para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 
degradação do meio ambiente, exigir, na forma da lei, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade.

EM
 D

ES
TA

QU
E

CF/1988, Capítulo do Meio Ambiente, Art. 225, § 1o, inciso IV

  CAU
• Após análise e aprovação do TR, pela CETESB, especificando as instruções sobre a 
elaboração do EIA/Rima, o EIA é desenvolvido pelo empreendedor, com apoio de 
consultorias ambientais, e apresentado para análise do órgão ambiental

• Durante a análise do EIA e antes da elaboração, pelo órgão ambiental, do Parecer 
Técnico sobre a viabilidade ambiental do empreendimento, são realizadas as au-
diências públicas, visando expor aos interessados, o conteúdo do EIA em análise e 
do referido Rima, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes críticas e suges-
tões sobre o empreendimento (Resolução Conama 9/1987)
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ROTEIRO GERAL PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS AMBIENTAIS

Manual para elaboração de estudos para o licenciamento com avaliação de impacto 
ambiental

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf CO
NF

IR
A!

ITENS BÁSICOS DE ESTUDOS AMBIENTAIS

I Introdução

II Informações

III Histórico

IV Justificativas do empreendimento

V Estudos de alternativas

VI Aspectos legais e institucionais

VII Compatibilidade com planos, programas e projetos

VIII Caracterização do empreendimento Cap. 4

IX Áreas de influência Cap. 5

X Diagnóstico ambiental  Cap. 6

XI Identificação e avaliação dos impactos  Cap. 7

XII Programas de mitigação, monitoramento e compensação  Cap. 8

XIII Prognóstico ambiental

XIV Conclusões

XV Referências bibliográficas

XVI Equipe técnica

XVII Rima

Fonte: CETESB (2014, adaptado por JUNQUEIRA, 2017)

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
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DIRETRIZES GERAIS E ATIVIDADES TÉCNICAS

• Avaliação das alternativas tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-
-as com a hipótese de não execução

• Definição dos limites da área geográfica a ser direta e indiretamente afetada pe-
los impactos

• Avaliação da compatibilidade do empreendimento com planos e programas go-
vernamentais, propostos e em implantação na área de influência do projeto

• Elaboração de diagnóstico ambiental da área de influência do projeto, consideran-
do os meios físico, biótico e socioeconômico

• Identificação e avaliação dos potenciais impactos ambientais gerados nas fases de 
planejamento, implantação e operação da atividade

• Definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, avaliando a eficiência 
de cada uma delas 

• Elaboração de programa de acompanhamento e monitoramento das medidas 
propostas 

LINK  Item 4.2 – Avaliação de Impacto Ambiental (AIA)

Resolução Conama 1/1986, Arts. 5o e 6o, e legislação pertinente

Além das diretrizes e atividades, de acordo com a Resolução Conama 1/1986, 
compete ao órgão ambiental estadual fornecer as instruções adicionais necessárias.

ITENS E CONTEÚDO DE ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA)

I. Introdução
Descrever de modo geral o empreendimento, destacando o contexto em 

que se insere (com ilustração em carta topográfica IBGE na escala de 1:50.000 
ou maior) e seus requisitos para o licenciamento.

Apresentar uma introdução sobre o estudo ambiental elaborado, descreven-
do o conteúdo de cada capítulo, a organização do trabalho e sua estrutura.

II. Informações
Referem-se ao objeto do licenciamento, aos dados do empreendedor (pro-

ponente do projeto) e da consultoria que elaborou o estudo ambiental.

II.1. Objeto do Licenciamento
Descrever, resumidamente, o objeto do licenciamento, especificando os itens 

que caracterizam o empreendimento, como o nome, as instalações e os equipa-
mentos a serem implantados e a descrição das obras principais e as associa-
das, informando o porte, a área ocupada, extensão e capacidade instalada total.
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Os dados característicos apresentados neste item serão reproduzidos na descri-
ção do empreendimento que constará da licença ambiental.

EM
 D

ES
TA

QU
E

II.2. Empreendedor
Apresentar os seguintes dados ao empreendedor proponente do projeto:

• Razão social;
• Nome fantasia da empresa;
• CNPJ;
• Endereço;
• Nome do representante legal;
• Telefone do representante legal;
• E-mail do representante legal;
• Pessoa para contato;
• Telefone da pessoa para contato; e
• E-mail da pessoa para contato.

  CAU
Durante o processo de licenciamento, as informações deverão ser constante-
mente atualizadas, ou sempre que houver alterações dos dados.

LE
M

BR
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!

II.3. Empresa Responsável pelo Estudo Ambiental
Apresentar os seguintes dados da empresa responsável pela elaboração 

do estudo ambiental:
• Razão social;
• Nome fantasia da empresa;
• Endereço;
• CNPJ;
• Nome do representante legal;
• Telefone do representante legal;
• E-mail do representante legal;
• Coordenador do estudo ambiental
• Telefone do coordenador do estudo ambiental; e
• E-mail do coordenador do estudo ambiental.

IV. Justificativas do Empreendimento
Apresentar as justificativas econômicas e socioambientais da implantação do 

empreendimento no contexto dos municípios, da sua região e do planejamento 
do setor a que pertence. Esta justificativa pode ser embasada em dados sobre a 
demanda a ser atendida, bem como nos resultados de estudos de viabilidade.
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V. Estudos de Alternativas

  CAU
• Apresentar as alternativas tecnológicas e locacionais para implantação do empre-
endimento e a análise, que culminou com a escolha da alternativa apresentada 
no estudo ambiental

• As alternativas locacionais e tecnológicas apresentadas devem ser estudadas, ex-
postos os dados levantados de maneira a justificar técnica, econômica e ambien-
talmente, a alternativa selecionada, comparando-a com as demais alternativas

• Para a comparação das múltiplas alternativas, levar em conta os impactos am-
bientais aos meios físico, biótico e socioeconômico

Indicar a estimativa quantitativa de indicadores para balizar a tomada de 
decisão em relação à alternativa escolhida.

Entre os parâmetros comparativos, que poderão ser levantados, servindo 
como indicadores das alternativas estudadas estão:
• o volume de aterro e corte
• a quantidade de drenagens e nascentes a serem afetadas
• as áreas de várzea a sofrer intervenção
• as áreas produtivas impactadas
• as áreas urbanas
• as atividades econômicas
• as moradias a serem desapropriadas e reassentadas
• a supressão de vegetação nativa
• otamanho médio dos maciços a sofrerem fragmentação

V.1 Alternativas Tecnológicas
Apresentar uma análise comparativa das alternativas tecnológicas viáveis das es-

truturas, modalidades e/ou principais equipamentos previstos no projeto, suas vanta-
gens e desvantagens, considerando os aspectos técnicos, ambientais e econômicos.

Recomenda-se que os resultados da avaliação do estudo de alternativa tecno-
lógica sejam apresentados por meio de um quadro comparativo e a alternativa 
selecionada deve ser devidamente justificada. DI

CA

V.2 Alternativas Locacionais
Correspondem às diferentes possibilidades de traçado, sítio e/ou layout para 

que o projeto seja ambiental, técnico e economicamente viável e possa atender 
ao objetivo do empreendimento.
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  CAU
• Incluir na avaliação uma análise comparativa das alternativas através da aplica-
ção e apresentação do resultado de indicadores, bem como incorporar escalas de 
valoração e ponderação.

• Alguns exemplos de indicadores a serem utilizados para a alternativa locacional:

- Estimativa de vegetação nativa em estágio médio ou avançado a ser suprimida (ha) 

- Intervenção em Unidades de Conservação e outras áreas de proteção ambiental 
(ha), como áreas indígenas e quilombolas, sítios arqueológicos, Reserva Legal e 
Área de Proteção dos Mananciais

- Volumes de solo e rocha movimentados e

- Estimativa do número de famílias a serem desapropriadas e/ou reassentadas

• Apresentar a composição final de tais alternativas de projeto, apontar e justificar 
a alternativa locacional selecionada

• Os resultados da avaliação do estudo de alternativa locacional devem ser apre-
sentados por meio de um quadro comparativo, bem como a sobreposição das 
variantes estudadas sobre uma imagem de satélite ou fotografia aérea

  CAU
Verificar as instruções: Capítulo 9 – Representação Gráfica e Cartográfica, Manual 
para Elaboração de Estudos para o Licenciamento com Avaliação de Impacto Am-
biental (CETESB, 2014).

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf

DI
CA

V.3 Alternativa Zero

  CAU
Apresentar um prognóstico sucinto para a situação de não implantação do 
empreendimento.

EM
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VI. Aspectos legais e institucionais
• Apresentar a legislação e as normas ambientais aplicáveis à tipologia do 

empreendimento e sua localização, em níveis federal, estadual e munici-
pal, inclusive os diplomas legais relativos ao uso e à ocupação do solo e os 
referentes à preservação de recursos naturais e ambientais.

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
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• Avaliar e informar as obrigações, proibições e recomendações, referen-
ciando-as aos instrumentos legais e regulamentos, considerando:
- As atividades a serem desenvolvidas pelo empreendimento; 
- O alcance espacial dos impactos ambientais;
- A área de influência do empreendimento e seus ecossistemas; e 
- O processo de licenciamento ambiental.

COMPATIBILIDADE COM PLANOS, PROGRAMAS E PROJETOS 
COLOCALIZADOS

• Descrever e espacializar os planos e programas governamentais nas esferas mu-
nicipal, estadual e federal, bem como projetos públicos e privados propostos e em 
implantação na área de influência do empreendimento, e sua compatibilidade 
(Resolução Conama 1/1986, Art. 5o):

- Políticas Públicas Ambientais;

- Planos e Programas de Ordenamento Territorial e Ambiental – Planejamento Ma-
crorregional, Uso e Ocupação do Solo dos municípios, Unidades de Conservação; 
Área de Proteção de Mananciais, Planos Diretores;

- Compatibilidade com Projetos Regionais e Municipais;

- Plano de Bacia Hidrográfica; e 

- Interferências com outros empreendimentos a serem implantados na região.

• Analisar os eventuais conflitos entre o empreendimento e tais planos, programas 
e projetos, assim como as alternativas para solucioná-los, se possível.

CETESB (2014).

VIII. Caracterização do empreendimento
• Apresentar, com imagem de satélite ou foto aérea, a localização do empreen-

dimento no contexto regional, em escala de 1:50.000 ou maior (contemplando 
o município, a bacia hidrográfica e as coordenadas geográficas), e o projeto 
funcional do empreendimento, em escala mínima de 1:10.000, ou maior e re-
solução espacial de 1 metro, indicando a delimitação patrimonial, todas as ins-
talações, assim como os acessos e outras infraestruturas relacionadas à sua 
implantação e à operação;

• Descrever e apresentar ainda todos os elementos e componentes da infraes-
trutura, que integram o empreendimento, ou seja, todas as instalações e equi-
pamentos principais e secundários que serão implantados e operados;

• Realizar a caracterização do empreendimento com base em todos os dados e in-
formações do projeto proposto, com a incorporação de plantas, ilustrações, tabelas 
e anexos, que venham a tornar a descrição do empreendimento, clara e coesa;

• Caracterizar todas as intervenções previstas para a implantação do empreen-
dimento, com quantitativos e informações especializadas, incluindo os procedi-
mentos construtivos e as Infraestrutura de apoio necessária à implantação do 
empreendimento, incluindo:
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- Canteiro de obras;
- Escritórios de apoio;
- Alojamentos;
- Pátio de estacionamento de máquinas e veículos; 
- Unidades industriais, como usina de concreto;
- Vias de acesso existentes e áreas potenciais que exigirão a abertura de 

novos acessos;
- Áreas para armazenamento de material excedente;
- Diretrizes adotadas para a escolha do local de instalação e os procedimen-

tos para a implantação da infraestrutura de apoio;
- Infraestrutura básica para as frentes de obra e canteiros (acondicionamento 

e descarte de efluentes líquidos e resíduos sólidos);
- Métodos construtivos para a implantação dos projetos, especialmente em 

áreas densamente ocupadas ou ambientalmente sensíveis;
- Estimativa de volumes envolvidos em atividades de terraplenagem, incluin-

do a indicação espacial de potenciais áreas de empréstimo e disposição de 
material, bem como os critérios considerados na escolha;

- Quantificação e procedência dos principais insumos, como materiais de 
construção a serem adquiridos ou produzidos (produtos betuminosos, ci-
mento, agregados);

- Quantificação da mão de obra a ser empregada na implantação e origem 
esperada dos trabalhadores;

- Estimativa de investimento da obra; e
- Cronograma de implantação.

• Apresentar dados qualitativos e quantitativos dos insumos e matérias-primas a 
serem utilizados, bem como todos os efluentes, resíduos e emissões a serem 
gerados pela operação do empreendimento.

TIPOLOGIAS DE EMPREENDIMENTOS CAU
Instruções sobre Caracterização de Empreendimentos

www.licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf

DI
CA

IX. Áreas de influência
O EIA deve conter a definição dos limites da área geográfica a ser direta ou 

indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto, 
considerando, em todos os casos, a bacia hidrográfica na qual se localiza (Reso-
lução Conama 1/86, Art. 5o).

http://www.licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
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ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

• Usadas para definição da área de abrangência dos estudos ambientais, especial-
mente EIA e RAP

• Áreas de influência dos impactos ambientais de um projeto são definidas como 
os territórios, em que incidirão os impactos diretos e indiretos da implantação e 
operação desse projeto

• Apresentar tais limites geográficos das áreas de influência do empreendimento, a 
serem estabelecidos em função da abrangência dos impactos ambientais.

São comumente considerados nos estudos três áreas:

- Área Diretamente Afetada (ADA) – sofrerá a ação direta da implantação e operação 
do empreendimento (projeto, áreas de apoio, acessos)

- Área de Influência Direta (AID) – sofrerá os impactos diretos de implantação e ope-
ração do empreendimento (o entorno do empreendimento)

- Área de Influência Indireta (AII) – área real ou potencialmente sujeita aos impac-
tos indiretos da implantação e operação do empreendimento (região econômica, 
bacia hidrográfica)

CETESB (2014).

Para um mesmo nível de abordagem poderão eventualmente ser definidos dife-
rentes limites geográficos para os estudos dos meios físico, biótico e socioeconômico.

X. Diagnóstico ambiental
• Apresentar informações sobre os principais aspectos dos meios físico, biótico 

e socioeconômico das áreas de influência, que serão passíveis de alterações 
significativas em decorrência do projeto, em suas fases de planejamento, im-
plantação e operação.

• As informações necessárias à elaboração do diagnóstico ambiental poderão 
ser obtidas por levantamentos de campo ou por meio de consultas a dados 
secundários, como relatórios, teses e outras bibliografias.

  CAU
• Além da descrição textual, as informações deverão ser apresentadas em 

mapas temáticos, ou outros meios de visualização espacial, para permitir o 
entendimento do contexto em que se insere o empreendimento, e facilitar 
sobreposição e interação entre vários aspectos ambientais estudados

• O nível de aprofundamento dos estudos ambientais poderá ser diferenciado, 
podendo, por exemplo, ser mais genérico para a AII e detalhado para a ADA 
do empreendimento, especialmente para os fatores ambientais, que sofrerão 
maiores alterações com a implantação do empreendimento

DI
CA
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DIAGNÓSTICO AMBIENTAL CAU
São apresentados no Manual os diferentes níveis de aprofundamento dos es-
tudos dos meios físico, biótico e socioeconomico a serem adotados em função 
da importância local ou regional de determinados atributos e como eles serão 
afetados pelo futuro projeto

Manual – Diagnóstico Ambiental

www.licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf

DI
CA

XI. Identificação e avaliação dos impactos
• Identificar e avaliar, com as devidas quantificações e espacializações, os im-

pactos ambientais decorrentes das atividades de planejamento, implantação e 
operação do empreendimento proposto.

APRESENTAR  CAU
• Os procedimentos metodológicos adotados
• A identificação dos aspectos inerentes ao empreendimento e dos fatores ambien-
tais impactados

• A descrição e avaliação dos impactos decorrentes do empreendimento, de acordo 
com critérios previamente estabelecidos

  CAU
Os impactos ambientais podem ser classificados
• Quanto ao tipo: positivo (benéfico) ou negativo (adverso)
• Quanto ao modo: direto ou indireto
• Quanto à magnitude: de pequena, média ou grande intensidade
• Quanto à duração: temporário, permanente ou cíclico
• Quanto ao alcance: local, regional, nacional ou global
• Quanto ao efeito: imediato (curto prazo), de médio ou longo prazo
• Quanto à reversibilidade: reversível ou irreversível 

• Basear a avaliação de impactos ambientais na análise conjunta das informações 
apresentadas na Caracterização do Empreendimento e dos dados do ambiente 
em que o projeto será instalado, apresentados no Diagnóstico Ambiental.

• Para tanto, poderá ser empregado um conjunto de métodos consagrados em estu-
dos dessa natureza, a saber: estudos de caso, listagem de controle, opinião de es-
pecialistas ou julgamento profissional, revisões de literatura, matrizes de interação.

http://www.licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
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  CAU
Realizar a avaliação da cumulatividade e sinergia de impactos, quando aplicá-
vel, considerando os empreendimentos da região.

EM
 D

ES
TA

QU
E

XII. Programas de mitigação, monitoramento e compensação

  CAU
• Apresentar os Planos e Programas Ambientais, contendo medidas preventivas, 
mitigadoras e/ou compensatórias associadas a cada impacto negativo identifi-
cado e analisado, relacionando-as com a regulamentação a ser atendida

• Indica-se que os Programas Ambientais sejam apresentados por fase do empre-
endimento, fator ambiental e impacto a que se destinam

• Os Programas de Monitoramento deverão permitir o acompanhamento dos re-
ais efeitos do empreendimento sobre o meio ambiente, avaliando a eficiência 
das medidas mitigadoras propostas e desencadeamento dos processos para 
sua adequação, quando necessário

Descrever os Planos e Programas, preferencialmente, estruturados com base 
nos seguintes itens:
• Descrição;
• Objetivo;
• Medidas mitigadoras, potencializadoras ou compensatórias a serem adotadas; 
• Metodologia;
• Recursos materiais e humanos; 
• Indicadores ambientais;
• Etapas do empreendimento;
• Cronograma de execução;
• Sistemas de registros e acompanhamento;
• Responsável pela execução.

XIII. Prognóstico ambiental
• Avaliar a situação ambiental das áreas de influência com a implantação e 

operação do empreendimento, considerando a adoção dos programas am-
bientais propostos

• Realizar comparação da situação ambiental das áreas de influência, conside-
rando os cenários, com ou sem o empreendimento, e apresentar a síntese dos 
benefícios e do ônus.
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XIV. Conclusões

  CAU
Apresentar as principais conclusões acerca da viabilidade ambiental do empre-
endimento, bem como as recomendações que possam alterar a sua viabilidade

EM
 D

ES
TA

QU
E

XV. Referências bibliográficas
Listar as fontes utilizadas para obtenção de dados secundários na elaboração 

do estudo ambiental. 

XVI. Equipe técnica
• Listar, para todos os componentes da equipe técnica responsável pelo estudo: 

nome, formação acadêmica, registro de classe e a parte do estudo sob sua 
responsabilidade;

• Apresentar as ART dos coordenadores de cada equipe de especialistas (Lei Es-
tadual 9.509/1997, Art. 19, § 2o).

ESTRUTURA DO RIMA  CAU  

• O Rima deverá ser apresentado de forma objetiva e adequada a sua compreensão
• As informações devem ser traduzidas em linguagem acessível, ilustradas por in-
fográficos, mapas, cartas, quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação 
visual, apontar as vantagens e desvantagens do projeto, bem como todas as con-
sequências ambientais de sua implementação

• Para que o material integrante do Rima torne-se mais atrativo e compreensível à 
população, sugere-se as seguintes recomendações:
- Estrutura: Deve ser lógica e coerente. Descrever as ações do projeto que causam 
impactos, os impactos, as medidas mitigadoras, os impactos significativos e o 
monitoramento de forma integrada e equilibrada

- Autonomia: Escrever o Rima, separadamente, e evitar um formato que seja o 
resultado de uma junção de trechos copiados do EIA

- Anexos e adendos: O Rima é um documento único, sem anexos ou adendos, 
complementados por mapas e figuras

- Tamanho: Elaborar o Rima de forma sintética; a extensão do seu conteúdo está 
relacionada ao tipo, à complexidade e ao tamanho do projeto

Manual para Elaboração de Estudos para o Licenciamento com Avaliação de Im-
pacto Ambiental (2014)

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf

CO
NF
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http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/documentos/Manual-DD-217-14.pdf
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6.5 LICENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS

Em vista das exigências trazidas pela Lei 13.577/2009 quanto à obrigatoriedade 
de estudo do passivo ambiental, submetido previamente ao órgão ambiental, an-
tes do licenciamento de empreendimentos em áreas que abrigaram atividades com 
potencial de contaminação, ou suspeitas de estarem contaminadas, a Decisão de 
Diretoria CETESB 38/2017/C, contém orientações, em seu Anexo 3, para o geren-
ciamento de áreas contaminadas no âmbito do licenciamento ambiental.

São tratados os casos de licenciamento de Empreendimentos Lineares, emis-
são de Licenças de Instalação para empreendimentos em área classificada como 
de potencial contaminação (AP) e Áreas Suspeitas de Contaminação (AS), emis-
são de Licenças de Instalação de Ampliação para empreendimentos em área clas-
sificada como AS, Área Contaminada sob Investigação (ACI) ou Área Contamina-
da com Risco Confirmado (ACRi).

EMISSÃO DE LICENÇAS DE INSTALAÇÃO

Para empreendimentos em áreas classificadas como AP e AS: o licenciamento 
nessas áreas deverá ser precedido de estudo de Avaliação Preliminar e Investiga-
ção Confirmatória, submetido previamente à CETESB. 

Ampliação de empreendimentos em áreas classificadas como AS, ACI ou ACRi: a 
concessão das Licenças nessas áreas estará condicionada ao equacionamento das 
pendências ambientais, ou seja, ao cumprimento das exigências estabelecidas pela 
CETESB relativas à execução das etapas do Gerenciamento de Áreas Contaminadas.

EMPREENDIMENTOS LINEARES 

São considerados empreendimentos lineares as infraestruturas de transporte 
viário, energia, saneamento, como rodovias, transportes sobre trilhos, dutos em 
geral, linhas de transmissão, bem como as estruturas associadas: viadutos, pon-
tes, alças de acesso, estações, subestações, etc. 

Inicialmente, a obra deverá ser caracterizada quanto ao tipo de intervenção a 
ser feita no solo, na água subterrânea, ou em ambos os meios físicos que estão 
sujeitos aos efeitos de uma fonte de contaminação e que são de interesse para 
este trabalho. Essa caracterização inicial objetiva simplificar o processo de Ge-
renciamento de Áreas Contaminadas, restringindo-o somente à coleta de dados 
necessários e suficientes para atingir o objetivo proposto.

Os trabalhos deverão identificar as AP, AS, ACI, ACRi, ACRe e ACRu, além de 
Áreas em Monitoramento para Encerramento (AME) e Áreas Reabilitadas (AR), 
que possam ter, de algum modo, relação de interferência com a obra, ou vice-
-versa. Para tanto, deverá ser considerado, a priori, o seguinte: 
• Numa área desapropriada, para conter as estruturas e os objetos da obra, ou 

para uso secundário temporário (por exemplo, canteiro de obras), a responsabi-
lidade de implementar os estudos para identificar uma área contaminada e de-
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finir as intervenções necessárias ao local é do proponente da licença (em con-
formidade com a Lei Estadual 13.577/2009 e Decreto Estadual 59.263/2013). 
O gerenciamento relativo às contaminações encontradas deve seguir a meto-
dologia preconizada no Anexo 2 da Decisão de Diretoria CETESB 38/2017/C. 
A autorização para o início das obras ficará condicionada à aprovação do Plano 
de Intervenção, ou a partir do momento em que a obra deixe de interferir no 
gerenciamento da área contaminada. 

• Numa área externa à ADA e inserida na região de entorno definida como de 
interesse, portanto, não passível de desapropriação, a responsabilidade do 
gerenciamento de área identificada como contaminada é do proprietário, ou 
Responsável Legal, cabendo ao interessado pela obra linear avaliar somente 
as interferências que possam ocorrer mutuamente entre a obra e as contami-
nações provenientes desta área. 

Os Planos Diretores Municipais e respectiva legislação de uso e ocupação do 
solo sempre deverão levar em conta as AP, as AS, as ACI, as ACRi e as AR. Ainda, 
a aprovação de projetos de parcelamento do solo e de edificação ou qualquer 
alteração de uso do imóvel, pelo Poder Público, deverá garantir o uso seguro 
dessas áreas. LE

M
BR

E-
SE

!

Lei Estadual 13.577, de 8 de julho de 2009 – Dispõe sobre diretrizes e procedi-
mentos para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas conta-
minadas

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13577-08.07.2009.html

Decreto Estadual 59.263, de 5 de junho de 2013 – Regulamenta a Lei 13.577, de 
8 de julho de 2009, que dispõe sobre diretrizes e procedimentos para a proteção 
da qualidade do solo e gerenciamento de áreas contaminadas

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59263-05.06.2013.html

Decisão de Diretoria CETESB 38/2017/C, de 7 de fevereiro de 2017 – Dispõe 
sobre a aprovação do Procedimento para a Proteção da Qualidade do Solo e 
das Águas Subterrâneas, da revisão do Procedimento para o Gerenciamento de 
Áreas Contaminadas e estabelece as Diretrizes para Gerenciamento de Áreas 
Contaminadas no Âmbito do Licenciamento Ambiental, em função da publicação 
da Lei Estadual 13.577/2009 e seu Regulamento, aprovado por meio do Decreto 
Estadual 59.263/2013

http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-038-2017-C.pdf

Resolução SMA-10, de 8 de fevereiro de 2017 – Dispõe sobre a definição das 
atividades potencialmente geradoras de áreas contaminadas

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/02/resolucao-sma-010-2017-definicao-
-das-atividades-potencialmente-geradoras-de-areas-contaminadas.pdf
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2009/lei-13577-08.07.2009.html
http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2013/decreto-59263-05.06.2013.html
http://www.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/11/2014/12/DD-038-2017-C.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/02/resolucao-sma-010-2017-definicao-das-atividade
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/02/resolucao-sma-010-2017-definicao-das-atividade
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6.6 LICENCIAMENTO EM ÁREAS DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO  
 DE MANANCIAIS

O licenciamento de empreendimento ou atividade, existente ou a ser implantado 
nas áreas de mananciais para abastecimento público, deverá seguir os termos de 
legislações gerais vigentes – Leis Estaduais898/1975, 1.172/1976, 11.216/2002, 
9.866/97 e das leis específicas, que delimitam as Áreas de Proteção e Recupera-
ção de Mananciais (APRM) e as Áreas de Proteção aos Mananciais (APM). 

Essas áreas recebem licenciamento específico pela CETESB ou, quando for o 
caso, pela prefeitura, com emissão dos seguintes documentos: 
• Declaração para Vinculação: Emitida após a conclusão das análises técnica e 

documental do processo de licenciamento, regularização e/ou adaptação que, 
após seu recebimento pelo interessado, ou pelo procurador cadastrado, deverá 
ser encaminhado ao competente Cartório de Registro de Imóveis para averba-
ção. Tal declaração somente será expedida se a análise final for favorável.

• Alvará: Emitido para finalizar o procedimento do licenciamento ambiental em 
área de proteção aos mananciais, contém exigências técnicas impostas para a 
implantação do empreendimento ou atividade, ou com condicionantes da regu-
larização ou da adaptação. 

• Parecer de Viabilidade para o Graprohab: Solicitado pelo requerente interes-
sado em promover um parcelamento sujeito à análise do Graprohab em área 
de proteção aos mananciais. O objetivo é demonstrar, com exatidão, quais as 
restrições impostas pela legislação naquela gleba objeto de interesse. É pré-
-requisito para o protocolo no Graprohab.

• Termo para Indeferimento: Emitido para as solicitações não concedidas.

TIPOS DE ALVARÁS

• Alvará de Licença: Emitido após a apresentação da averbação da declaração 
para vinculação na matrícula, e que pode conter exigências técnicas.

• Alvará de Licença Provisória: Emitido, a critério do órgão licenciador, para 
situações em que a atividade é temporal, ou quando a conclusão da análise 
para emissão do Alvará de Licença depender da apresentação de documentos 
ou execução de obras. Ex.: canteiro de obras, eventos artísticos ou esportivos.

• Alvará de Licença de Obras Públicas: Emitido para os casos em que po-
dem ou não necessitar de índices urbanísticos diferenciados, condicionados ao 
cumprimento de exigências técnicas.

• Alvará de Licença de Empreendimento Adaptado: Emitido para empreen-
dimentos regularizados por meio da adoção de medidas de adaptação às nor-
mas de proteção dos mananciais.

Estão sujeitas ao licenciamento para a obtenção de Alvará de Licença Metro-
politana, quando localizadas em APM, APRM ou na Área de Interesse Especial da 
Serra do Itapeti, da Região Metropolitana de São Paulo, atividades como:
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• Residências unifamiliares;
• Parcelamento do solo e condomínio;
• Estabelecimentos comerciais, de serviços e institucionais;
• Escolas e instituições de ensino superior;
• Clubes e parques temáticos;
• Indústrias, classificadas como de baixo potencial poluidor, segundo a Lei Estadu-

al 1.817/1978, ou de acordo com as legislações estadual e municipal vigentes.

Excluem-se da obrigação de obter Alvará de Licença Metropolitana:

• Calçadas públicas

• Cercas para delimitação de lotes ou glebas

• Instalação de medidor de energia elétrica

• Poste de energia elétrica em calçada pública

• Aceiro – corte ou picadão aberto em mata ou capoeira, com eliminação da 
vegetação rasteira, provocando a descontinuidade de material vegetal com-
bustível, evitando a propagação do fogo de queimadas e incêndios)

EM
 D

ES
TA

QU
E

Licenciamento em área de proteção dos mananciais da RMSP

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_doc.asp

Documentação necessária para licenciamento de empreendimento ou atividade 
em área de proteção dos mananciais da RMSP

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-
-licenciamento-ambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananciais-da-
-regiao-metropolitana-de-sao-paulo/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananciais-da-
-regiao-metropolitana-de-sao-paulo-documentacao-necessaria/

CO
NF

IR
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Quando o empreendimento, a obra ou atividade está relacionado na Resolução 
CONAMA 237/1997, no regulamento da Lei Estadual 997/1976 aprovado pelo 
Decreto Estadual 8.468/1976 e suas alterações, ou na Resolução SMA 21/2017, 
está sujeito às LP, LI e LO, e o Alvará de Licença Metropolitana poderá ser emitido 
juntamente com a LI. Quando não, o Alvará será emitido isoladamente.

Excetuam-se os licenciamentos de Programas de Recuperação de Interesse So-
cial (Pris), que não dependem de alvará para regular o licenciamento. EM

 D
ES

TA
QU

E

LINK  Item 6.1 – Licenciamento das Atividades e Fontes de Poluição

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_doc.asp
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
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LICENCIAMENTO CONFORME LEIS ESPECÍFICAS DE MANANCIAIS NA RMSP
O licenciamento, a regularização, a compensação e a fiscalização de empreen-

dimentos, obras, usos e atividades nas APRM estabelecidas segundo a Lei Esta-
dual 9.866/1997, serão realizados pelos órgãos estaduais e municipais, no âmbito 
de suas atribuições. O licenciamento será outorgado sem prejuízo das demais 
licenças exigidas pelas legislações federal, estadual e municipais, especialmente 
aquelas que disciplinam o controle da poluição, a preservação ambiental e as es-
pecificidades municipais.

O licenciamento de atividades, empreendimentos e obras, sem a participa-
ção do Estado, dependerá de compatibilizar a legislação municipal de parcela-
mento, uso e ocupação do solo com as diretrizes, normas ambientais, índices 
urbanísticos de interesse para a preservação, conservação e recuperação dos 
mananciais definidos nas leis específicas, e o município contar com corpo téc-
nico e conselho próprio de meio ambiente, de caráter deliberativo, nos termos da 
legislação pertinente.

No caso de não observância, pelas leis municipais, da compatibilidade, as ati-
vidades de licenciamento e de regularização ficarão sob a responsabilidade dos 
órgãos ambientais estaduais, facultada a consulta ao município interessado.

O licenciamento, a regularização e a compensação nas áreas declaradas APRM 
dos empreendimentos, dos projetos de arruamento, loteamento, desmembra-
mento, obras, ampliações de edificações existentes, instalação de estabeleci-
mentos, alteração de usos, atividades minerais, cemitérios, atividades comer-
ciais, industriais, de serviços e recreativas, obras de infraestruturas sanitárias, 
viárias e de comunicação, dependem de Alvará a ser expedido pelo Estado e 
pelos municípios, por intermédio de seus órgãos ambientais competentes. Este 
será outorgado sem prejuízo das demais licenças exigidas pelas legislações fe-
deral, estadual e municipais, especialmente aquelas que disciplinam o controle 
da poluição, a preservação ambiental e as especificidades municipais.

LE
M

BR
E-

SE
!

Formas de Alvará
• Alvará de Licença: emitido após a apresentação da matrícula do Cartório de Re-

gistro de Imóveis onde conste a prévia averbação da Declaração para Vinculação.
• Alvará de Licença Provisória: emitido, a critério do órgão licenciador, para si-

tuações em que a atividade é temporal e que não dependem da averbação da 
Declaração para Vinculação, como canteiros de obras, eventos artísticos ou es-
portivos, ou quando a conclusão da análise para emissão do Alvará de Licença 
depender da apresentação de documentos ou da execução de obras por parte 
do interessado.

• Alvará de Licença de Obras Públicas: emitido para obras públicas, inclusive 
seus canteiros de obras e áreas de apoio, que podem ou não necessitar de índices 
urbanísticos diferenciados, condicionados ao cumprimento de exigências técnicas.
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Emissão de alvará pelo município para as APRM vigentes
O Alvará poderá ser expedido pelo município, desde que a legislação municipal 

esteja compatibilizada com as disposições da lei específica, nos seguintes casos:
• para as atividades não indicadas como obrigatórias de licenciamento pelo Estado;
• empreendimentos para uso não residencial inferior a 10.000 metros quadrados 

de área construída;
• empreendimentos para uso residencial inferior a 20.000 metros quadrados de 

área construída;
• movimentação de terra em volume inferior a 4.000 metros cúbicos ou que inter-

fira em área inferior a 8.000 metros quadrados;
• fracionamentos de glebas em até dez partes, mantidos os lotes mínimos defi-

nidos na lei específica, de acordo com o provimento da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Estado.

As prefeituras, cuja legislação for considerada compatível com a legislação de 
proteção e recuperação dos mananciais, deverão expedir regulamento específico 
para definir a tramitação e os órgãos responsáveis pela emissão do alvará. 

LICENCIAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADES NAS APRM  
PELOS ÓRGÃOS ESTADUAIS

Serão objeto de licenciamento pelos órgãos estaduais competentes, além daquelas 
atividades já definidas na Lei Estadual 997/1976, e em seu regulamento:
• instalação ou ampliação de indústrias
• loteamentos e desmembramentos de glebas
• intervenções admitidas nas ARO
• empreendimentos de porte significativo, entendendo-se como aqueles que apresentem:
- APRM Guarapiranga e Billings:
- 10.000 m2 de área construída ou mais, para uso não-residencial
- 20.000 m2 de área construída ou mais, para uso residencial

- APRM Alto Juquery:
- 3.000 m2 de área construída ou mais, para uso não residencial
- 2.000 m2 de área construída ou mais, para uso residencial

- APRM Alto Tietê Cabeceiras:
- 10.000 m2 de área construída ou mais, para uso não residencial
- 2.000 m2 de área construída ou mais, para uso residencial

• movimentação de terra (obras que envolvam escavações, disposição, compacta-
ção, importação e exportação de solo, que se destinem a terraplenagem)
- Guarapiranga: em área superior a 10.000 m2

- Billings: em volume igual ou superior a 4.000 m3 ou que interfira em área igual 
ou superior a 8.000 m2

- Alto Juquery: em área superior a 4.000 m2 ou em terrenos que apresentem decli-
vidade superior a 60%

- Alto Tietê Cabeceiras: em volume superior a 4.000 m3 ou que interfira em área 
superior a 8.000 m2

(continua)
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(continuação)

LICENCIAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADES NAS APRM  
PELOS ÓRGÃOS ESTADUAIS

• atividades de comércio e serviços potencialmente poluidoras
- garagens de ônibus e transportadoras
- equipamentos de saúde pública, sanatórios e similares
- laboratórios de análises clínicas
- pesqueiros
- oficinas de manutenção mecânica, funilaria e pintura de veículos
- Centros de Detenção Provisória e Penitenciárias
- cemitérios
- mineração
- postos de abastecimento de combustíveis e lava rápidos
- dutos e gasodutos
- outras atividades potencialmente poluidoras estabelecidas por resolução do se-
cretário do Meio Ambiente

• empreendimentos em áreas localizadas em mais de um município
• infraestrutura urbana e de saneamento ambiental. Na APRM Guarapiranga, excetu-
am-se as obras de pavimentação e drenagem nas SUC, SUCt, SEC e SER

• Na APRM Guarapiranga
- atividades que envolvam empreendimentos de pesca recreativa em ARO (pesca 
recreativa é aquela praticada em rios, córregos e lagos, ou em tanques e viveiros, 
com a finalidade de turismo, lazer ou esporte)

- atividades de disposição e reciclagem de Resíduo Sólido Inerte, com área igual ou 
superior a 10.000 m2

• Na APRM Billings: as obras de pavimentação e drenagem nas SOE, SUC e SUCt pode-
rão ser licenciadas pelos municípios, observadas as normas técnicas e ambientais, 
com a devida justificativa, desde que não sejam empreendimentos de porte signi-
ficativo ou atividades de comércio e serviços potencialmente poluidoras

Somente é possível o licenciamento de atividades nas APRM, pelos municípios 
se o plano diretor municipal e/ou a lei municipal de uso e ocupação do solo es-
tiverem devidamente compatibilizados com a lei específica da APRM em que o 
município está inserido.
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LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES PELOS MUNICÍPIOS,  
SEM A PARTICIPAÇÃO DO ESTADO

APRM-Guarapiranga
• empreendimentos e atividades não licenciados exclusivamente pelo Estado
• empreendimentos para uso não residencial de até 10.000 m2 de área construída
• empreendimentos para uso residencial de até 20.000 m2 de área construída
• movimentação de terra em área até 10.000 m2

• desmembramentos em até dez partes, mantidos os lotes mínimos definidos na lei es-
pecífica, de acordo com provimento da Corregedoria-Geral da Justiça

• atividades de disposição e de reciclagem de Resíduo Sólido Inerte com área inferior a 
10.000 m2 (restringem-se àquelas cuja capacidade total não exceda a 100.000 m3 e 
que recebam quantidade de resíduos igual ou inferior a 150 m3 por dia, sem prejuízo 
das demais licenças estaduais exigíveis)

• obras de pavimentação e drenagem nas SUC, SUCt, SEC e SER
• condomínios residenciais com terreno inferior a 10.000 m2, observando-se que para os 
casos de condomínios, residenciais ou não, a cota-parte mínima de terreno por unidade 
de uso será aquela exigida para o lote mínimo na subárea em que se localiza

APRM Billings
• ampliação de área construída, desde que não cause impacto no processo produtivo
• empreendimentos para uso não residencial com área construída inferior a 10.000 m2

• empreendimentos para uso residencial com área construída inferior a 20.000 m2 
• movimentação de terra em volume igual ou superior a 4.000 m3 ou que interfira em 
área igual ou superior a 8.000 m2

APRM-AJ
• as atividades não licenciadas exclusivamente pelos órgãos estaduais
• empreendimentos para uso não residencial de até 3.000 m2 de área construída
• empreendimentos para uso residencial de até 2.000 m2 de área construída
• movimentação de terra em área até 4.000 m2 em terrenos que apresentem declividade 
de até 30%

• desmembramentos em até dez partes, mantidos os lotes mínimos definidos na lei es-
pecífica, de acordo com provimento da Corregedoria-Geral da Justiça

• atividades de disposição e de reciclagem de resíduos sólidos inertes, com área inferior 
a 10.000 m2, restringindo-se àquelas cuja capacidade total não exceda 100.000 m2 e 
que recebam uma quantidade de resíduos igual ou inferior a 150 m2/dia, sem prejuízo 
das demais licenças estaduais exigíveis

• obras de pavimentação e drenagem nas SUC, SUCt e SUICt, desde que não sejam inter-
venções admitidas nas ARO, empreendimentos de porte significativo ou atividades de co-
mércio e serviços potencialmente poluidores. Incorporam-se as obras de recapeamento de 
pistas, implantação de guias, sarjetas e calçamento, às obras de pavimentação e drenagem

APRM-ATC 
• empreendimentos e atividades não licenciados exclusivamente pelo Estado
• empreendimentos para uso não residencial inferior a 10.000 m2 de área construída
• empreendimentos para uso residencial de até 2.000 m2 de área construída
• movimentação de terra em volume inferior a 4.000 m2 ou que interfira em área inferior 
a 8.000 m2

• desmembramentos em até dez partes, mantidos os lotes mínimos estabelecidos para 
a APRM-ATC, de acordo com provimento da Corregedoria-Geral da Justiça

• obras de pavimentação e drenagem nas SUC e SUCt, vinculadas à melhoria do sistema 
viário existente
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FICAM PROIBIDOS NA APRM GUARAPIRANGA
• Instalação de indústrias
- na SOD, na faixa de 400 metros ao redor do Reservatório Guarapiranga, contados 
a partir da cota do nível máximo de operação determinada pelo órgão responsá-
vel pelo reservatório;

- na SER
• Implantação de atividades industriais geradoras de efluentes líquidos contendo 
poluentes orgânicos persistentes (POP’S), ou metais pesados

• Atividades cujo armazenamento, manipulação ou processamento de substâncias 
químicas tóxicas coloquem em risco o meio ambiente, conforme critérios do órgão 
ambiental

• Licenciamento de atividades que envolvam o manejo sustentável da vegetação 
em ARO

FICAM PROIBIDOS NA APRM BILLINGS
• Implantação e ampliação de atividades
- geradoras de efluentes líquidos não domésticos que não possam ser lançados, 
mesmo após tratamento, em rede pública de esgotamento sanitário, ou em cor-
po d’água, conforme critérios do órgão ambiental;

- industriais geradoras de efluentes líquidos contendo poluentes orgânicos persis-
tentes (POP’S), ou metais pesados

- cujo armazenamento, manipulação ou processamento de substâncias químicas tóxi-
cas coloquem em risco o meio ambiente, conforme avaliado pelo órgão ambiental

FICAM PROIBIDOS NA APRM ALTO JUQUERY
• Instalação de empreendimentos industriais na SER

LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES NA APRM BILLINGS PELOS 
MUNICÍPIOS, EM CONJUNTO COM O ESTADO:
• Atividades que envolvam o manejo sustentável da vegetação em ARO 
• Empreendimentos de pesca recreativa
• Programas de Recuperação de Interesse Social (Pris)

LIGAÇÕES DE ENERGIA ELÉTRICA NA APRM-ATC
• Empreendimentos em SUC, SUCt e SOD – não dependem de licenciamento prévio 
dos órgãos licenciadores

• Empreendimentos em SEC, SBD e SCA – dependem exclusivamente de autorização 
prévia dos municípios

Essas ligações não dispensam o licenciamento ambiental do empreendimento

LINK  Item 4.1 – Zoneamento Ambiental – Zoneamento Ambiental dos 
  Mananciais Metropolitanos
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• Considerando o potencial de expansão da ocupação decorrentes da implantação e licen-
ciamento de loteamentos, tais empreendimentos deverão garantir a aplicação dos pa-
râmetros urbanísticos, em especial o tamanho de lote, as áreas permeável e vegetada, 
previstos na subárea da APRM em que o empreendimento estiver localizado, sem prejuízo 
de demais legislações vigentes.

• O licenciamento das intervenções em ARO referentes a eventos esportivos ou culturais 
temporários, desde que não aportem efluentes sanitários aos corpos d’água, será obtido 
por meio de Alvará de Licença Provisória, o qual estabelecerá as medidas mitigadoras 
necessárias para a recuperação da área, prazo, duração máxima do evento e o intervalo 
de uso entre um evento e outro no mesmo local.

• Nas APRM, AJ e ATC poderão ser licenciados e regularizados, sem a obrigação estabelecida 
no Art. 28, da Lei Estadual 9.866/1997, as obras, os usos e as atividades:

- públicos, promovidos ou delegados por órgãos ou entidades públicas

- privados, que comprovem a impossibilidade da averbação, por motivo de pendências de 
ações de usucapião e inventário, mediante o compromisso firmado de realizá-la ao final do 
trâmite das mencionadas ações e de fazer constar nos eventuais documentos de transfe-
rência ou cessão de posse ou propriedade, as restrições ambientais estabelecidas pelas leis 
específicas e, quando couber, anuência de todas as partes envolvidas na ação judicial

Art. 28, da Lei Estadual 9.866/1997

O licenciamento de construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos, 
usos e atividades em APRM por qualquer órgão público estadual ou municipal, dependerá de 
apresentação prévia de certidão do registro de imóvel que mencione a averbação das restri-
ções estabelecidas na lei específica da APRM-AJ

DI
CA

• Para empreendimentos situados na APRM-GUARAPIRANGA, ressalvados aqueles an-
teriores a 16 de janeiro de 2016, fica definido o gabarito máximo de:

- 2 pavimentos na SER e, na SOD, 400 metros ao redor do Reservatório Guarapiranga, 
contados a partir da cota da rua e altura máxima do pavimento definida pela legis-
lação municipal.

• Para empreendimentos situados na APRM-BILLINGS, ressalvados aqueles anteriores a 
13 de julho de 2009, ficam definidos os gabaritos máximos para Habitação de Inte-
resse Social (HIS) vinculada a Pris:

- 20 metros para HIS situada em SUC, SUCt e SOE, em todos compartimentos ambientais;

- 15 metros para HIS situada em SBD e SCA, no compartimento ambiental Corpo Central I;

- 9 metros para HIS situada em SBD e SCA, nos demais compartimentos ambientais.

• Para empreendimentos situados na APRM-AJ, ressalvados aqueles anteriores a 16 de 
abril de 2015, ficam definidos os gabaritos s de:

- 2 pavimentos contados a partir da cota da rua e altura máxima do pavimento defi-
nida pela legislação municipal;

- 15 metros para HIS vinculada a Pris nas SUCI, SUCII, SUCt e SUICt.

• Para empreendimentos situados na APRM-ATC, ressalvados aqueles anteriores a 2 de 
outubro de 2015, ficam definidos os gabaritos máximos de:

- 15 metros nas SUC, SUCt e SOD;

- 9 metros nas SCA, SBD e SEC.
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Regularização de Atividades nas APRM da RMSP

Os parcelamentos do solo, empreendimentos, as edificações e atividades 
que não atendam aos parâmetros urbanísticos e ambientais estabelecidos pelas 
leis específicas, deverão submeter-se a processo de regularização, para obter 
a conformidade.

Préexistência para fins de regularização de atividades nas APRM da RMSP

APRM Empreendimento ou atividade existente até

Guarapiranga 16 de janeiro de 2006

Billings 13 de julho de 2009

Alto Juquery e 
Perímetro do Município de Nazaré Paulista, 
abrangido pela APRM-AJ

16 de abril de 2015

Alto Tietê Cabeceiras e 
Perímetro do Município de Paraibuna abran-
gido pela APRM-ATC

2 de outubro de 2015

Os casos de ampliação ou alteração do uso e ocupação do solo, bem como de 
renovação de licença emitida, deverão atender ao disposto nas leis específicas 
das respectivas APRM.

Aos parcelamentos do solo, empreendimentos, edificações e atividades regu-
lares, implantados e licenciados de acordo com as Leis Estaduais 898/1975 e 
1.172/1976 não se aplicam o disposto na Lei Estadual 12.233/2006.

IM
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SERÃO ADMITIDOS, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE:

• Para os casos de regularização na APRM-Billings, o lote mínimo de 125 m2 
nas SOE e SUC, em todos os compartimentos; e, na SUCt, nos compartimentos 
Corpo Central I, Corpo Central II e Taquacetuba-Bororé

• Para os casos de regularização na APRM-AJ, o lote mínimo de 125 m2 nas SUC, 
SUCt e SUICt

• Para fins de regularização sem compensação na APRM-ATC, o lote mínimo 
ocupado, inferior a 250 m2, em SUC e SUCt, incluindo as edificações nele exis-
tentes, desde que, comprovadamente, até 2 de outubro de 2015, declarado 
regular perante o município e não caracterizado como ARO ou ARA
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Regularização de Assentamentos Habitacionais de Interesse Social – 
ARA 1
Serão regularizáveis os assentamentos habitacionais de interesse social, en-

quadrados como ARA 1 e implantados até a data de edição das leis específicas 
das APRM, sendo, tais assentamentos necessariamente objeto de Programas de 
Recuperação de Interesse Social (Pris).
• A aprovação de Pris será feita pelo órgão ambiental estadual competente.
• Os Assentamentos Habitacionais de Interesse Social objeto de Pris estão isen-

tos da compensação de parâmetros urbanísticos básicos exigidos pelas leis 
específicas das APRM.

VALIDAÇÃO DE ARA-1

A validação e cadastramento de ARA-1 pelo órgão técnico da APRM, mediante so-
licitação formal do Poder Público municipal, deve ser acompanhada dos seguintes 
documentos:

• delimitação da ARA-1 em documento aerofotogramétrico ou imagem de satélite 
de alta resolução, do ano de 2011, ou outro meio de prova inequívoca de pree-
xistência das ocorrências de assentamentos habitacionais precários de interesse 
social dentro de seu perímetro

• comprovante do estabelecimento da ARA-1 como Zona Especial de Interesse So-
cial (ZEIS), ou equivalente nos termos das disposições da Lei Federal 10.257, de 
10 de julho de 2001

• informação sobre a caracterização da ARA-1 referente ao sistema de saneamento 
ambiental

Portal Mananciais

http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/

Cadastro das Áreas de Recuperação Ambiental 1 (ARA 1)

http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/cadastro-de-area-de-recuperacao-ambiental-1-
-ara-1/
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Até que sejam criados e aparelhados os escritórios regionais das APRM da RMSP, 
as atribuições dos respectivos Órgãos Técnicos dos Sistemas de Planejamento e 
Gestão serão executadas pela SMA, por meio de suas coordenadorias e da Com-
panhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), e pela Secretaria de Estado 
de Saneamento e Recursos Hídricos (SSRH), por meio de suas coordenadorias e 
da Unidade de Gerenciamento de Programas (UGP), no limite de suas atribuições 
e no âmbito das respectivas áreas de proteção EM

 D
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Resolução Conjunta SMA/SSRH 1/2013

http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/
http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/cadastro-de-area-de-recuperacao-ambiental-1-ara-1/
http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/cadastro-de-area-de-recuperacao-ambiental-1-ara-1/
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O licenciamento ambiental de Pris pelo órgão estadual competente se desen-
volverá em três etapas sucessivas, cada qual mediante solicitação do agente pro-
motor do Pris:
• Licença Prévia: compreende a fase de caracterização do Pris pelo órgão de 

licenciamento estadual;
• Licença de Instalação das Intervenções: compreende a aprovação do con-

junto de intervenções ambientais e urbanísticas;
• Licença de Operação: compreende a comprovação da implantação das 

intervenções.

Préexistência para fins de regularização de Pris nas APRM da RMSP

APRM Empreendimento ou atividade existente até

Guarapiranga Ano de 2006

Billings Ano de 2006

Alto Juquery 31 de dezembro de 2011

Alto Tietê Cabeceiras 31 de dezembro de 2012

Tipos de intervenções no âmbito do Pris
• Urbanização de Assentamento Precário de Interesse Social: compreende a 

implantação e o funcionamento das redes de infraestrutura básicas, a melhoria 
das condições de acesso e de circulação; a mitigação das situações de risco; 
e, quando necessário, o reassentamento habitacional, estabelecendo padrões 
mínimos de habitabilidade e integração do assentamento ao meio urbano e 
compatibilidade com a proteção e recuperação do meio ambiente;

• Reassentamento Habitacional com Recuperação Ambiental da ARA-1: 
compreende a remoção completa do assentamento precário, o reassentamen-
to das famílias em novas moradias, e a implementação de ações para a recu-
peração ambiental da área degradada;

• Regularização Fundiária: compreende o conjunto de medidas jurídicas, urba-
nísticas, ambientais e sociais que visam à regularização do assentamento e à 
titulação de seus ocupantes, associadas aos tipos de intervenções definidos 
acima, mediante a implantação e o funcionamento da infraestrutura necessá-
ria, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologica-
mente equilibrado. Não demanda obras.
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APRM-BILLINGS

• Gabaritos máximos para Habitação de Interesse Social (HIS) vinculada a Pris:

- 20,00 metros para HIS situada em SUC, SUCt e SOE, em todos os comparti-
mentos ambientais da APRM-B

- 15,00 metros para HIS situada em SBD e SCA, no compartimento ambiental 
Corpo Central I

- 9,00 metros para HIS situada em SBD e SCA, nos demais compartimentos 
ambientais da APRM-B

A implantação do projeto de HIS deve ser feita fora de SCA e SBD, exceto se de-
monstrado não haver alternativa locacional e institucional para implantá-lo fora 
dessas subáreas.

• Para ARA 1 cujas características não permitam seu enquadramento na cate-
goria de Pris, a regularização na APRM-Billings ocorrerá por meio da aplicação 
dos mecanismos de compensação previstos. Nessas áreas, será admitido o 
lote inferior a 125 m2 única e exclusivamente para os casos de regularização.

APRM-AJ

• A implantação de empreendimentos de HIS poderá ser realizada somente em 
SUC I, SUC II, SUCt, e SUICt, obedecendo a parâmetros urbanísticos especiais, 
desde que vinculados a Pris

• O gabarito máximo para os empreendimentos de HIS vinculados a Pris é de 
15 metros

LE
M

BR
E-

SE
!

A implantação de empreendimentos de HIS em SUC e SUCt, poderá obe-
decer a parâmetros urbanísticos diferenciados, desde que vinculados a Pris. A 
implantação de HIS em outras AOD será permitida desde que apresente ga-
nhos ambientais relevantes para a ARA 1, objeto de Pris, e para o seu entorno 
imediato.

Documentação necessária para obtenção de LP, LI e LO para Pris

http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2016/decreto-62061-27.06.2016.html 
– Arts. 48 a 50

Resolução SMA 21, de 8 de março de 2017 – Disciplina o licenciamento ambien-
tal do conjunto de medidas e intervenções dos Pris e das HIS vinculadas aos Pris, 
para fins de regularização dos assentamentos habitacionais urbanos

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-21-2017/
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http://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2016/decreto-62061-27.06.2016.html
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-21-2017/
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Projetos de Recuperação Ambiental em Mananciais (Pram)
Deverão ser elaborados, apresentados e executados pelos responsáveis pela 

degradação previamente identificada pelo órgão ambiental competente.
Aprovado o Pram, será emitida, pelo órgão ambiental competente, autorização 

para a recuperação ambiental, ficando as medidas propostas e acolhidas vincula-
das ao cronograma de execução e plano de automonitoramento, sem prejuízo da 
observância das demais normas pertinentes.

As áreas abrangidas pelo Pram, após a sua recuperação, serão passíveis de 
ocupação, desde que atendam às normas pertinentes à proteção dos mananciais.

Mecanismos de Compensação nas APRM da RMSP 

A regularização e o licenciamento do uso e ocupação do solo não conformes 
com os parâmetros e as normas estabelecidos nas leis específicas ou nas legis-
lações municipais compatibilizadas, poderão ser efetuados mediante a aprovação 
de proposta de medida de compensação de natureza urbanística, sanitária ou 
ambiental. Essa medida não se aplica às ARA 1 que sejam objeto de Pris.

A aplicação do mecanismo de compensação é diferenciada, conforme a bacia 
hidrográfica em que o empreendimento estiver localizado. A consulta deverá ser 
feita na Agência Ambiental da CETESB que atende a região.

Agências da CETESB

http://cetesb.sp.gov.br/agencias-da-cetesb/
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Esses empreendimentos poderão, durante o processo de regularização, ne-
gociar o atendimento dessas diretrizes através de compensação de natureza ur-
banística, sanitária, ambiental ou, em último caso, monetária. As modalidades de 
compensação são:
• doação de área de interesse para preservação ambiental e do manancial;
• criação de Reserva Particular do Património Natural (RPPN) ou outra modali-

dade de área especialmente protegida;
• intervenção destinada ao abatimento de cargas poluidoras e recuperação am-

biental;
• vinculação de áreas verdes vegetadas situadas nos limites da APRM ao em-

preendimento;
• utilização ou vinculação de terrenos e glebas que apresentem excesso de áre-

as permeáveis ou vegetadas em relação à necessária; e
• pagamento de valores monetários vinculados a ações relevantes para a pre-

servação e recuperação da APRM, nos termos do regulamento a ser editado.

http://cetesb.sp.gov.br/agencias-da-cetesb/
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Os valores monetários provenientes de compensação serão creditados em 
subcontas do Fehidro, relativas às APRM, ou ao Fundo Municipal de Meio Am-
biente legalmente instituído, quando se tratar de empreendimento cujo licencia-
mento seja do âmbito municipal, devendo:
• ser integralizados até o final da execução das obras licenciadas mediante pro-

posta de compensação;
• ser aplicados obrigatoriamente nas atividades ou finalidades estabelecidas 

quando da aprovação das medidas de compensação.

As áreas já vinculadas para compensação, nos termos do Art. 37-A da Lei 
1.172/1976, acrescentado pela Lei Estadual 11.216/2002, não poderão ser ob-
jeto de ocupação ou qualquer outra forma de utilização, senão a de preservação, 
sendo responsabilidade do proprietário sua manutenção

LE
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Lei Estadual 1.172, de 17 de novembro de 1976 – Delimita as áreas de proteção 
relativas aos mananciais, cursos e reservatórios de água, a que se refere o Art. 2o 
da Lei 898/1975, e estabelece normas de restrição de uso do solo em tais áreas

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-1172-17.11.1976.html

Lei Estadual 11.216, de 22 de julho de 1981 – Altera a Lei 1.172/1976, que de-
limita as áreas de proteção dos mananciais, cursos e reservatórios de água de 
interesse da RMSP

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2002/lei-11216-22.07.2002.html
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Fiscalização Específica para APRM
Será exercida pelos Grupos Integrados de Fiscalização (GIF), compostos por 

representantes dos órgãos estaduais e municipais atuantes em cada uma das 
APRM, tendo por objetivos, no âmbito de suas atribuições:
• planejar ações que exijam a atuação de dois ou mais órgãos;
• aperfeiçoar os procedimentos de fiscalização;
• avaliar o desempenho do processo de fiscalização;
• articular o incremento de parcerias que busquem otimizar a utilização dos re-

cursos humanos e materiais.

O GIF será composto por técnicos de secretarias estaduais, prefeituras, con-
cessionárias de serviço público de abastecimento de água, coleta e tratamento de 
esgotos, Polícia Militar Ambiental, CETESB e Sabesp.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1976/alteracao-lei-1172-17.11.1976.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2002/lei-11216-22.07.2002.html
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Licenciamento em Áreas de Proteção dos Mananciais
No Portal de Licenciamento Ambiental da CETESB poderão ser solicitados 

os documentos, dentre outros, para o licenciamento de obras e intervenções em 
APM e APRM da RMSP.

O Portal pode ser acessado no site da CETESB, ou diretamente em:
https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do

Para obter informações, acesse:
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_quem.asp

Todas as atividades desenvolvidas em área de proteção de mananciais necessi-
tam de autorização da CETESB, mesmo que não sejam passíveis de licenciamento 
ambiental.

http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_quem.asp

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-
-licenciamento-ambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananciais-da-
-regiao-metropolitana-de-sao-paulo/

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-
-licenciamento-ambiental/outros-documentos-emitidos/outros-documentos/

http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/
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  CAU
O Parecer de Viabilidade de Localização (PVL) é o documento emitido para par-
celamento de solo ou conjunto habitacional (horizontal ou vertical) ou para 
qualquer atividade em Área de Proteção aos Mananciais, quando identificada 
a necessidade, pela Agência Ambiental, em área rural ou urbana, o qual de-
monstrará as restrições impostas pela legislação naquela área ou gleba, para o 
desenvolvimento do projeto.

DI
CA

Para o parcelamento do solo localizado em área urbana ou de expansão urbana 
o Parecer de Viabilidade (PV) é pré-requisito para o protocolo no Graprohab.

http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-
-licenciamento-ambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananciais-da-
-regiao-metropolitana-de-sao-paulo/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananciais-da-
-regiao-metropolitana-de-sao-paulo-documentos-emitidos/ LE
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https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_quem.asp
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/lic_manan_rmsp_quem.asp
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://www.ambiente.sp.gov.br/portalmananciais/
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
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A CETESB analisa, licencia e fiscaliza projetos de obras e atividades em APM 
e APRM no âmbito da legislação estadual vigente. Para tanto, verifica-se a loca-
lização do empreendimento e atividade em relação ao uso e à ocupação do solo 
nos termos da legislação de mananciais, em relação a:
• Taxa de ocupação, quando for o caso;
• Coeficiente de aproveitamento;
• Permeabilidade do solo e área vegetada;
• Saneamento (água, esgoto, resíduos sólidos, drenagem);
• Conformidade urbanística e fundiária

No site da CETESB consta o passo a passo para acessar o procedimento para licen-
ciamento em Área de Proteção e Recuperação dos Mananciais – APRM. 

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-prote-
cao-dos-mananciais-da-regiao-metropolitana-de-sao-paulo/licenciamento-em-area-de-prote-
cao-dos-mananciais-da-regiao-metropolitana-de-sao-paulo-documentacao-necessaria/ CO
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Quadro de Áreas

 

 

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananc
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananc
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/licenciamento-em-area-de-protecao-dos-mananc
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6.7 LICENCIAMENTO AMBIENTAL EM PATRIMÔNIO CULTURAL,  
 NATURAL, HISTÓRICO E ARTÍSTICO

A Instrução Normativa Iphan 1/2015 estabelece procedimentos administrati-
vos a serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
(Iphan), nos processos de licenciamento ambiental pelo interessado e pelo órgão 
ambiental se houver risco de intervenção nos seguintes bens culturais:

  CAU
• Tombado – Decreto-Lei 25, de 30 de novembro de 1937

• Arqueológico – Lei Federal 3.924, de 26 de julho de 1961

• Registrado de natureza imaterial – Decreto Federal 3.551, de 4 de agosto de 2000

• Valorado – Lei Federal 11.483, de 31 de maio de 2007

O Iphan se manifestará nos processos de licenciamento ambiental a partir da 
solicitação formal do órgão ambiental licenciador, tendo como base a Ficha 
de Caracterização da Atividade – FCA, ou documento equivalente, disponibiliza-
da eletronicamente ou encaminhada, conforme o caso, pelos órgãos licenciadores 
competentes. 

As manifestações conclusivas do Iphan são aquelas que abordam todos os 
bens culturais tombados, valorados e registrados e os bens arqueológicos visando 
à obtenção de licenças ambientais, podendo: 
• Recomendar o prosseguimento do processo de licenciamento, sob aspecto 

dos bens acautelados em âmbito federal; e 
• Apontar a existência de eventuais óbices ao prosseguimento do processo de li-

cenciamento, sob a óptica dos bens acautelados em âmbito federal, indicando, 
quando viável, as medidas ou condicionantes consideradas necessárias para 
superá-los.

As medidas mitigadoras, compensatórias, programas ou condicionantes pre-
vistos na manifestação conclusiva deverão integrar o Plano Básico Ambiental 
(PBA), ou documento equivalente, e serem observados na próxima etapa do 
licenciamento ambiental.

LE
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Níveis de Estudo e dos Empreendimentos e Procedimentos  CAU
Classificação do 
Empreendimento

Caracterização do  
Empreendimento

Procedimentos 
Exigidos

Nível I De baixa interferência sobre as 
condições vigentes do solo, localizados 
em áreas alteradas, não coincidentes 
com sítios arqueológicos cadastrados

Apresentação de Termo 
de Compromisso do 
Empreendedor (TCE)

Nível II De baixa e média interferência sobre 
as condições vigentes do solo e cujas 
características e dimensões sejam 
compatíveis com a adoção de ajustes 
ou medidas preventivas em campo

Acompanhamento 
Arqueológico

Nível III De média e alta interferência sobre 
as condições vigentes do solo, grandes 
áreas de intervenção, com limitada 
ou inexistente flexibilidade para 
alterações de localização e traçado

Elaboração do Projeto de 
Avaliação de Impacto ao 
Patrimônio Arqueológico a 
ser previamente autorizado 
por Portaria do Iphan e 
procedimentos subsequentes

Nível IV De média e alta interferência sobre 
as condições vigentes do solo e cujo 
traçado e localização precisos somente 
serão passíveis de definição após a 
fase de Licença Prévia ou equivalente

Elaboração do Projeto de 
Avaliação de Potencial de 
Impacto ao Patrimônio 
Arqueológico, a ser 
previamente autorizado 
por Portaria do Iphan e 
procedimentos subsequentes

Não se aplica – NA Empreendimentos para os quais o 
Iphan, a priori, não exigirá a aplicação 
da Instrução Normativa, sem 
prejuízo da incidência da Lei Federal 
3.924/1961

Fonte: IN Iphan 1/2015 – Anexo I

Relação dos Empreendimentos passíveis de Enquadramento nos Níveis I a IV 
(Anexo I) e Anexo II

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Instrucao_normativa_01_2015.pdf 
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http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Instrucao_normativa_01_2015.pdf


LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 6

384
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

Empreendimentos do Anexo II sujeitos ao licenciamento da CETESB

Empreendimentos Detalhamento Sub-
detalhamento

Nível Grupo de 
atividades

Energia – geração Implantação de usinas 
termoelétrica / UTE

III Termoelétricas

Energia – geração Ampliação de usinas 
termoelétrica/UTE

Dentro da área 
licenciada

I Termoelétricas

Energia – geração Ampliação de usinas 
termoelétrica/UTE

Fora da área 
licenciada

III Termoelétricas

Energia – 
biocombustível

Implantação de usina III Usina de 
Açúcar e Álcool

Infraestrutura 
urbana

Implantação de edificações 
destinadas a conjuntos 
habitacionais, indústrias, centros 
comerciais, educacionais, 
institucionais, hospitalares e 
demais outros usos urbanos, 
sem abertura de sistema viário

Área de 
Projeção das 
edificações 
superior a 
5000 m2 – área 
< do que 5000 
m2 (Não se 
aplica)

II Vários

Infraestrutura 
urbana

Áreas de destinação de resíduos 
sólidos/lixão (lodo, sólidos, 
aquoso, sanitário) e estações de 
transbordo

Área de até
10.000 m2

I Aterro

Infraestrutura 
urbana

Áreas de destinação de resíduos 
sólidos/lixão (lodo, sólidos, 
aquoso, sanitário) e estações de 
transbordo

Área SUPERIOR 
a 10.000 m2

II Aterro

Infraestrutura 
urbana
Sistemas de 
abastecimento/
Distribuição/ 
Coleta de água 
e esgotamento 
sanitário

Implantação de reservatório 
de tratamento de água, de 
estações de tratamento de 
esgotos, estações elevatórias, 
de bombeamento e de recalque

Somatória 
de Área de 
Projeção das 
edificações 
superior a
5.000 m2

II ETA/ETE

Infraestrutura 
urbana
Sistemas de 
abastecimento/
Distribuição/ 
Coleta de água 
e esgotamento 
sanitário

Implantação/ampliação/
duplicação de sistemas 
simplificados de abastecimento 
de água e de esgotamento 
sanitário

I ETA/ETE
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Empreendimentos Detalhamento Sub-
detalhamento

Nível Grupo de 
atividades

Loteamentos Implantação Área de até 
6 ha

I Loteamento/
Condomínio

Loteamentos Implantação Área superior 
a 6 ha e até 
30 ha

II Loteamento/
Condomínio

Loteamentos Implantação Área superior a 
30 ha

III

Mineração Implantação de exploração de 
jazida e infraestrutura

III Mineração

Mineração Ampliação de exploração de 
jazida e infraestrutura

III Mineração

Petróleo e gás Implantação de refinarias de 
petróleo e gás

III Indústria

Petróleo e gás Ampliação de refinaria de 
petróleo e gás

Dentro da Área 
Liid

I Indústria

Petróleo e gás Ampliação de refinaria de 
petróleo e gás

Fora da Área 
Liid

III Indústria

Transporte 
público aquaviário

Implantação/ampliação de 
portos, terminais, estações, 
paradas, pátios de manutenção 
e estruturas de apoio (Píer, 
Marina)

I Estrutura de 
Apoio Náutico

FASES DO LICENCIAMENTO E DOCUMENTOS DO IPHAN A SEREM SOLICITADOS 

Aplica-se a:
• Novo empreendimento que se enquadre na listagem contida no Anexo II da IN 

1/2015;
• Ampliações de empreendimentos minerários, aterros, loteamentos e ou-

tros, que não passaram por prévia manifestação do Iphan e que se enquadrem 
na listagem contida no Anexo II da IN 1/2015.

  CAU
Nos casos de novas indústrias, somente será solicitada a manifestação do Iphan 
para empreendimentos que impliquem a construção de novas edificações, com 
área de projeção superior a 5000 m2. 

DI
CA
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• Licença Prévia (LP) ou Licença Prévia concomitante com Licença de Ins-
talação (LP/LI) 
- Nos pedidos de LP, LP/LI ou LI, o interessado deverá apresentar, para 

abertura do processo na CETESB, a Ficha de Caracterização da Ati-
vidade (FCA), devidamente preenchida com o número de protocolo e o 
número da FCA informados pelo Iphan. 

- Na LP ou LP/LI emitida, a CETESB deverá inserir, como exigência técni-
ca para emissão da Licença de Operação, a apresentação do Ofício ou 
Termo de Referência Especifico (TRE) com a anuência do Iphan, para 
emissão da LO. 

• Licença de Operação (LO) 
Para a emissão da LO, o interessado deverá apresentar o Oficio ou Termo de 

Referência Especifico (TRE), emitido pelo Iphan, com anuência à sua emissão. 
Este documento não é necessário para abertura do processo de LO, somente 
para a emissão da licença. 

LOTEAMENTOS E CONDOMÍNIOS 

• Loteamentos e condomínios para fins habitacionais ou mistos, objeto de 
manifestação do Graprohab
O interessado deverá apresentar ao Graprohab, para abertura do processo, 

a Ficha de Caracterização da Atividade (FCA), com o número de protocolo e o 
número da FCA, informados pelo Iphan.

No Parecer Técnico Graprohab, a CETESB deverá incluir como condicio-
nante de aprovação, no Certificado Graprohab: 

“Para emissão da Licença de Operação, deverá ser apresentado o Ofício ou Termo 
de Referência Especifico (TRE) com a anuência do Iphan para emissão da LO”.

  CAU
No caso de condomínios para fins habitacionais, dispensados de aprovação no Gra-
prohab, mesmo que sujeitos a Autorização ou Alvará da CETESB, a exigência de apre-
sentação de manifestação do Iphan será feita no âmbito do licenciamento municipal. LE
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LINK  Item 6.3 – Licenciamento de Empreendimentos Habitacionais (Graprohab)

• Loteamentos e condomínios não sujeitos à aprovação do Graprohab e 
com licenciamento pela CETESB 
Nos pedidos de LP ou LP/LI, o interessado deverá apresentar, para abertura 

do processo na CETESB, a Ficha de Caracterização da Atividade (FCA) na qual 
constem o número de protocolo e o número da FCA informados pelo Iphan. 
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Na LI ou LP/LI, a Agência Ambiental deverá inserir, como exigência técnica 
para emissão da Licença de Operação, a apresentação do Ofício ou Termo 
de Referência Especifico (TRE), com a anuência do Iphan para emissão da LO. 
Este documento não é necessário para abertura do processo de LO, somente 
para a sua emissão. 

  CAU
• Nos processos de licenciamento da CETESB iniciados antes de 11 de janeiro de 2016 
(data de início da aplicação da IN Iphan 1/2015 pela CETESB), não será exigida a 
manifestação do Iphan, independentemente da fase do licenciamento em que se 
encontrem (LP, LI, LO ou renovação de LO), com exceção dos empreendimentos 
minerários.

• Na fase de Renovação da Licença de Operação de empreendimentos minerários, 
será exigida a manifestação conclusiva do Iphan para minerações que tenham 
módulos ainda não explorados e que nunca obtiveram prévia manifestação do 
Iphan, ou que a obtiveram apenas para parte da área licenciada. Estão dispensa-
dos de apresentação da manifestação do Iphan, os pedidos de renovação de LO de 
minerações por dragagem, em leito de rio ou reservatório.

- Toda ampliação de aterros, loteamentos, parcelamentos do solo e construção 
de novas edificações em empreendimentos listados no Anexo II, da IN Iphan 
1/2015, e que não foram objeto de prévia manifestação do Iphan, será objeto de 
manifestação do Iphan e deverá seguir os procedimentos definidos, desde que a 
ampliação ultrapasse as linhas de corte estabelecidas na IN. 

- Toda e qualquer atividade passível de licenciamento pela CETESB, que se instalar 
em imóveis onde já houve prévia manifestação do Iphan, estará dispensada da 
apresentação de novas manifestações e anuências, incluindo empreendimentos 
a serem instalados em loteamentos e condomínios, que já passaram por mani-
festação do Iphan para a sua implantação. 

- Em qualquer fase de licenciamento de empreendimentos listados na IN Iphan 
1/2015, se for constatada a existência de sítios arqueológicos ou achados for-
tuitos na área do empreendimento, o interessado deverá paralisar a obra de 
imediato e comunicar o Iphan sobre a ocorrência. O Iphan irá analisar a comuni-
cação feita pelo empreendedor e, no caso de confirmação da existência de sítio 
arqueológico ou achado fortuito, comunicará à CETESB sobre a necessidade de 
paralisação formal das obras de implantação do empreendimento naquela área, 
até que o Iphan aprove o Projeto de Salvamento Arqueológico. A Licença de Ope-
ração do empreendimento não deverá ser emitida até que o Iphan libere a área 
em questão. Em caso de descumprimento do comunicado, o empreendimento 
deverá ser autuado e a área poderá ser objeto de AIIPE – Auto de Infração para 
Imposição de Penalidade.

EM
 D

ES
TA

QU
E
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Instrução Normativa Iphan 1, de 25 de março de 2015 – Estabelece procedimentos 
administrativos a serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artís-
tico Nacional nos processos de licenciamento ambiental dos quais participe.

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Instrucao_normativa_01_2015.pdf CO
NF

IR
A!

Ficha de Caracterização da Atividade – FCA – Anexo I da IN Iphan 1/2015 

http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/Instrucao_normativa_01_2015.pdf
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6.8 OUTORGA DE DIREITO DE USO OU  
 INTERFERÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS

Os recursos hídricos – águas superficiais e subterrâneas – constituem-se em 
bens públicos que toda pessoa física ou jurídica tem direito ao acesso e utilização, 
cabendo ao Poder Público a sua administração e controle.

Se uma pessoa quiser fazer uso das águas de um rio, lago ou mesmo de águas 
subterrâneas, terá que solicitar uma autorização, concessão ou licença (Outorga) 
ao Poder Público. 

A outorga de direito de uso ou interferência de recursos hídricos é um ato admi-
nistrativo, que pode ser por meio de autorização, de concessão ou de licença, com 
prazo determinado, mediante o qual o Departamento de Águas e Energia Elétrica 
(Daee) defere a utilização ou interferência em recursos hídricos.

De acordo com a modalidade de outorga, a Portaria será: 
• De autorização – nos casos de direito de uso para os usuários privados e nos 

casos de direito de interferência para quaisquer usuários
• De concessão – nos casos de direito de uso, quando o fundamento da outorga 

for de utilidade pública
• De licença – nos casos de execução de poço profundo
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Classificação do uso dos recursos hídricos para fins de outorga

Tipo de Uso Discriminação Finalidade

CAPTAÇÕES

Obs.: Quando 
a captação 
visar a usos 
múltiplos 
da água, 
para fins da 
Portaria de 
Outorga deve-
se classificá-
la segundo 
o uso que 
demandar 
maior volume 
diário

Industrial uso em empreendimentos industriais, nos seus sistemas de processo, 
refrigeração, uso sanitário, combate a incêndios e outros

Urbana toda água captada que vise, predominantemente, ao consumo humano 
de núcleos urbanos (sede, distritos, bairros, vilas, loteamentos, condo-
mínios, etc.)

Irrigação uso em irrigação de culturas agrícolas

Rural uso em atividade rural, como aquicultura e dessedentação de animais, 
exceto a irrigação

Mineração toda água utilizada em processos de mineração, incluindo lavra de areia

Geração de 
energia

toda água utilizada para geração de energia em hidroelétricas, termoe-
létricas e outras

Recreação e 
Paisagismo

uso em atividades de recreação, tais como piscinas, lagos para pesca-
ria e outros, bem como para composição paisagística de propriedades 
(lagos, chafarizes, etc.) e outros

Comércio e 
Serviços

usos em empreendimentos comerciais e de prestação de serviços, seja 
para o desenvolvimento de suas atividades, ou uso sanitário (shopping 
centers, postos de gasolina, hoteis, clubes, hospitais, etc.)

Outros uso em atividades que não se enquadram nas acima discriminadas

LANÇAMENTOS Serão classificados com base no uso que foi dado à água que lhe deu origem

OBRAS 
HIDRÁULICAS

Barramentos Classificam-se conforme sua finalidade, que pode ser única ou múltipla. 
A finalidade múltipla resulta da combinação de um ou mais dos seguin-
tes usos: a) regularização de nível de água a montante; b) controle de 
cheias; c) regularização de vazões; d) recreação e paisagismo; e) gera-
ção de energia; f) aquicultura; g) outros

Poços 
Profundos

Classificam-se por tipo ou processo em:  
a) tubular; b) escavado: cisterna/cacimba; c) ponteira; d) outros

Canalizações, 
Retificações 
e Proteção de 
Leitos

Classificam-se, conforme sua finalidade, em: a) combate a inundações; 
b) controle de erosão; c) adequação urbanística; d) construção de obras 
de saneamento; e) construção de sistemas viários; f) outros

Travessias Aéreas: a) Pontes: podendo ser rodoviárias, ferroviárias, rodoferroviárias e 
passarela para pedestres; b) Linhas: compreendendo as telefônicas, tele-
gráficas, energia elétrica (distribuição, transmissão, subtransmissão, etc.); c) 
Dutos: utilizados em saneamento (transporte de água e esgoto), combustí-
veis (transporte de petróleo, gasolina, gás e outros), TV a cabo; d) Outros

Subterrâneas: a) Túneis: para uso rodoviário, ferroviário, rodoferroviá-
rios, pedestres; b) Linhas: compreendendo as telefônicas, telegráficas, 
energia elétrica (distribuição, transmissão, subtransmissão, etc.);c) Dutos: 
utilizados em saneamento (transporte de água e esgoto), combustíveis 
(transporte de petróleo, gasolina, gás e outros), TV a cabo; d) Outros

Intermediárias: Todas as demais formas de travessia que não podem 
ser classificadas nos itens anteriores

SERVIÇOS Desassoreamento

Limpeza de margens e proteção de leito

EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS DE CLASSE II
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QUEM DEVE PEDIR OUTORGA

Todo usuário que fizer uso ou interferência nos recursos hídricos para:
• execução de obras ou serviços que possam alterar o regime, a quantidade e a 

qualidade de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos;
• execução de obras para extração de águas subterrâneas;
• derivação de água do seu curso ou depósito, superficial ou subterrâneo, para 

fins de abastecimento urbano, industrial, agrícola e outros;
• lançamento de efluentes nos corpos d’água, como esgotos e demais resíduos 

líquidos tratados, nos termos da legislação pertinente, com o fim de sua dilui-
ção, transporte ou disposição final.

Na hipótese de não mais utilizar o recurso hídrico outorgado, o usuário deverá 
comunicar o fato ao Daee.

LE
M

BR
E-

SE
!

USOS ISENTOS DE OUTORGA DE RECURSOS HÍDRICOS

Ficam dispensados de outorga, porém obrigados a cadastrar no Daee, os se-
guintes usos e interferências:
• Os usos e acumulações considerados insignificantes, conforme a Portaria 

Daee 1.631/2017:
- extrações de águas subterrâneas com volumes* iguais ou inferiores a 15 

metros cúbicos, por dia
- derivações ou captações de águas superficiais, bem como os lançamentos 

de efluentes em corpos d’água superficiais, com volumes* iguais ou inferio-
res a 25 metros cúbicos, por dia

- derivações ou captações nas acumulações em tanque escavado em várzea 
com volumes* iguais ou inferiores a 15 metros cúbicos, por dia

- acumulações formadas por barramentos, com volume* total armazenado de 
até 30.000 metros cúbicos; ou em tanques escavados em várzea, se nessas 
acumulações houver derivações ou captações

No caso de vários usos em um mesmo empreendimento, considerar:
- somatório dos usos de mesmo tipo localizados em um mesmo curso 

d’água superficial
- somatório das extrações de águas subterrâneas em um mesmo aquífero
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• As obras hidráulicas, do tipo travessia aéreas ou subterrâneas, em corpos 
d’água, conforme a Portaria Daee 1.632/2017:
- Travessias existentes sobre corpos d’água, como passarelas, pontes, buei-

ros e dutos, construídas até 20 de dezembro de 2012
- Travessias de cabos e dutos de qualquer tipo, existentes ou a serem cons-

truídas, quando instaladas em estrutura de pontes e em aterros de bueiros, 
desde que essas instalações não resultem em redução da capacidade má-
xima da seção de escoamento da travessia

- Travessias subterrâneas de cabos, dutos, túneis e outras semelhantes, exis-
tentes ou a serem construídas, sob corpos d’água, observadas as exigên-
cias feitas na Instrução Técnica DPO 11 e suas atualizações

• Os serviços de desassoreamento de cursos d’água ou proteção de álveo; e 
as canalizações de curso d’água com seção transversal de contorno fechado, 
construídas até a data da vigência da Portaria Daee 1.630/2017

• Nos casos de situações caracterizadas como de segurança pública e defesa 
civil, de caráter emergencial descrita na Portaria Daee 1.633/2017, os serviços 
de recomposição de travessias, de barramentos e de trechos de canalização, 
bem como os serviços de desassoreamento e de proteção de álveo, em cursos 
d’água, considerados como ações de restabelecimento de serviços essenciais

Ficam dispensados da obtenção da Declaração de Viabilidade de Implantação 
de Empreendimento (DVI), conforme a Portaria Daee 1.630/2017:
• residências unifamiliares, em área rural ou urbana
• empreendimentos cujos usos e interferências, rural ou urbano, forem conside-

rados isentos de outorga
• assentamentos rurais autorizados por órgãos públicos fundiários (Incra, Itesp etc.)
• instalação de novas interferências ou de novos usos, para substituição de fontes de 

abastecimento, que não configurem ampliação dos empreendimentos já instalados.

Ficam dispensados de outorga e de cadastro:
• usos e as interferências em recursos hídricos realizados em cursos d’água efêmeros
• serviços de desassoreamento em reservatórios e de limpeza de álveos de cur-

sos d’água e lagos
• poços construídos com a finalidade de monitoramento do nível freático e de 

qualidade da água do aquífero
• poços com a finalidade de rebaixamento do lençol freático, desde que não haja 

aproveitamento da água decorrente do rebaixamento
• poços utilizados para remediação de áreas contaminadas, sem uso do • 

recurso hídrico
• sistemas de captação, condução e lançamento de águas pluviais, denomina-

dos genericamente de sistemas de microdrenagem
• obras projetadas ou instaladas em área de várzeas, que não interfiram direta-

mente na calha do curso de água
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Nos casos sujeitos à licença ambiental de empreendimentos, que tenham interface 
com os recursos hídricos, a Resolução Conjunta SMA/SERHS 1/2005 define:
• emissão da Licença Prévia (LP) pela CETESB – pré-requisito a Declaração de Viabi-
lidade de Implantação emitida pelo Daee

• emissão da outorga de direito de uso ou interferência nos recursos hídricos – Daee 
solicitará como pré-requisito a Licença de Instalação (LI), para as atividades sujei-
tas ao licenciamento ambiental

• emissão da Licença de Operação (LO) – pré-requisito a outorga de direito de uso 
emitida pelo Daee

Pela Resolução Conjunta SMA/SERHS/SES – 3/2006, serão consideradas 
como condicionantes para análise e emissão da outorga, as áreas de restrição 
e controle, estabelecidas pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH), 
as áreas contaminadas declaradas pela CETESB e as fontes pontuais com 
potencial de contaminação do solo e das águas subterrâneas.

  CAU
Solicitações de análise referentes a utilização ou interferência em recursos hídri-
cos para projetos de parcelamento de solo e de núcleos habitacionais urbanos 
devem ser submetidas ao Graprohab.

DI
CA

Site Daee

http://www.daee.sp.gov.br/

Portarias Daee

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1636%3Anovo-
-portal-de-outorgas&catid=72%3Anovo-portal-de-outorgas&Itemid=79

Portal de Outorgas do Daee

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-por-
tal-de-outorgas&catid=72:novo-portal-de-outorgas&Itemid=79

Requerimentos do Daee

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1631%3Anovo-
-portal-de-outorgas&catid=72%3Anovo-portal-de-outorgas&Itemid=79

Relação de áreas contaminadas

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/relacao-de-areas-contaminadas/

Áreas de restrição e controle estabelecidas pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos – CRH

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1635%3Anovo-
-portal-de-outorgas&catid=72%3Anovo-portal-de-outorgas&Itemid=79

Fontes pontuais com potencial de contaminação do solo e das águas subterrâneas

http://www.daee.sp.gov.br/legislacao/arquivos/1465/resolucaosma3.pdf

CO
NF

IR
A!

http://www.daee.sp.gov.br/
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1636%3Anovo-portal-de-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1636%3Anovo-portal-de-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-de-outorgas&
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-de-outorgas&
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1631%3Anovo-portal-de-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1631%3Anovo-portal-de-outorga
http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/relacao-de-areas-contaminadas/
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1635%3Anovo-portal-de-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1635%3Anovo-portal-de-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/legislacao/arquivos/1465/resolucaosma3.pdf
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6.9 PRAZOS DE VALIDADE E PREÇOS DE LICENÇAS E  
 DOCUMENTOS

PRAZOS DE VALIDADE DAS LICENÇAS

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI)

Os empreendimentos licenciados terão um prazo máximo de dois anos, conta-
dos a partir da data da emissão da LP, para solicitar a LI e o prazo máximo de três 
anos para iniciar a implantação de suas instalações, sob pena de caducidade das 
licenças concedidas. 

A LI concedida para os parcelamentos do solo perderá sua validade no prazo 
de dois anos, contados a partir da data de sua emissão, caso o empreendedor não 
inicie, nesse período, as obras de implantação. 

A pedido do interessado e a critério da CETESB, esses prazos poderão ser 
prorrogados por igual período. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

A LO terá prazo de validade de até cinco anos, a ser estabelecido de acor-
do com o fator de complexidade da listagem do Anexo 5 do Decreto Estadual 
62.973/2017, conforme o seguinte critério:
• 2 anos: W = 4, 4,5 e 5; 
• 3 anos: W = 3 e 3,5; 
• 4 anos: W = 2 e 2,5; 
• 5 anos: W = 1 e 1,5;
• Empreendimentos que não tenham fator de complexidade estabelecido na lis-

tagem do Anexo 5: 5 anos.

As Licenças de Operação referentes aos loteamentos, desmembramentos, 
condomínios, conjuntos habitacionais, assentamentos de reforma agrária e ce-
mitérios deverão ser concedidas antes de sua ocupação, e não estão sujeitas a 
renovação. 

PREÇOS DAS LICENÇAS E DE OUTROS DOCUMENTOS

EXPEDIÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA

O preço para expedição da LP será equivalente a 30% do valor correspondente 
ao preço para expedição de LI. Nos casos em que a LP for emitida concomitante 
com a LI será cobrada apenas a LI.

O cálculo varia de acordo com a atividade.
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Preço para análise dos serviços de licenciamento de empreendimentos sujeitos a 
Avaliação de Impacto Ambiental – Decreto Estadual 62.973/2017

Tipo de serviço Valor em UFESP

Consulta 375

Termo de Referência (TR) 525

Licença prévia – Estudo ambiental simplificado (EAS) 525

Licença prévia – Estudo ambiental preliminar (RAP) 2250

Licença Prévia – Estudo de Impacto Ambiental (EIA) 6750

Licença de Instalação (LI) – (EAS) 525

Licença de Instalação (LI) – (RAP) 2250

Licença de Instalação (LI) – (EIA) 6750

Licença de Operação (LO) e Renovação de LO – (EAS) 525

Licença de Operação (LO) e Renovação de LO – (RAP) 2250

Licença de Operação (LO) e Renovação de LO – (EIA) 6750

Licença de operação de Regularização LOR* – (EAS) 525

Licença de operação de Regularização LOR* – (RAP) 2250

Licença de operação de Regularização LOR* – (EIA) 6750

Autorização de supressão de vegetação e 
intervenção em APP – Impacto

50 UFESP, para área menor ou igual 1,0 
ha; 300 UFESP, para área maior que 1,0 
há; e menor que 300 ha; 600 UFESP, para 
área maior que 300 ha.

*Licença de Operação para empreendimentos implantados antes da data de publicação da Lei 
Federal 6.938/1981 (Política Nacional de Meio Ambiente PNMA) / Obs.: UFESP 2017: R$ 25,07

Expedição de LI e LO 

Empreendimento ou Atividade Preço

Aterros de resíduos da construção civil ou resíduos 
inertes

P = 100 + 5 x A 
onde: P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
A = raiz quadrada da área do terreno do 
empreendimento, em metros quadrados

Sistemas de saneamento: água, esgoto, efluentes 
líquidos e resíduos sólidos

P = F x C 
onde: P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
F = valor fixo igual a 0,5% 
C = custo do empreendimento, em Ufesp

Todo e qualquer serviço de coleta, 
armazenamento, transporte e disposição final 
de materiais retidos em unidades de tratamento 
de água, em unidades de tratamento de esgotos 
ou em unidades de tratamento de resíduos 
industriais

100 Ufesp
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Empreendimento ou Atividade Preço

Fontes listadas nos incisos II, III, V, VI, VII, IX, XII e 
XIII da tabela anterior

P = 100 + (3 x W x A) 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
W = fator de complexidade 
A = raiz quadrada da área integral 
da fonte de poluição objeto do 
licenciamento, em metros quadrados

Empreendimentos considerados por lei federal 
ou estadual como microempresa ou empresa de 
pequeno porte

P = 0,15 [100+ (3 + W + A)] 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
W = fator de complexidade 
A = raiz quadrada da área integral 
da fonte de poluição objeto do 
licenciamento, em metros quadrados

Termoelétricas ou cogeradoras de energia P = F x C 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
F = valor fixo igual a 0,25% 
C = custo do empreendimento, em Ufesp

Atividades de extração e tratamento de minerais P = 400 + 20 x A 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
A = raiz quadrada da área de poligonal, 
em hectares

Empreendimentos considerados por lei federal 
ou estadual como microempresa ou empresa de 
pequeno porte

P = 0,15 [400 + 20 x A)] 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
A = raiz quadrada da área de poligonal, 
em hectares

Extração e engarrafamento de água mineral P = 200 + AC 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
AC = raiz quadrada da área construída 
e de atividades ao ar livre, em metros 
quadrados

Empreendimentos considerados por lei federal 
ou estadual como microempresa ou empresa de 
pequeno porte

P = 0,15 (200 + AC)  
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
AC = raiz quadrada da área construída 
e de atividades ao ar livre, em metros 
quadrados

Todo e qualquer loteamento ou desmembramento 
de imóveis, condomínios horizontais ou 
verticais, conjuntos habitacionais e cemitérios 
e para expedição de parecer técnico para 
empreendimentos sujeitos a análise do Graprohab

P = 100 + 3 x A 
onde:  
P = preço a ser cobrado, em Ufesp 
A = raiz quadrada da área do terreno do 
empreendimento, em metros quadrados
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Para atividade de extração e tratamento de minerais, o preço da LO será fixado de 
acordo com a área do módulo da poligonal a ser explorado.

Solicitações Valor em Ufesp

Alvará para empreendimentos em APM, 
APRM ou na Serra do Itapeti, na RMSP

20

Autorização para corte de árvores 
nativas isoladas, dentro ou fora de APP

20

Autorização para manejo florestal sob 
regime sustentado

40

Autorização para intervenção em APP 
sem vegetação nativa

20

Parecer Técnico P = 100 + 3 x A, onde: P = preço a ser cobrado, em Ufesp;  
A = raiz quadrada da área do terreno do empreendimento, em 
metros quadrados

Parecer Técnico Florestal 30

Autorização para supressão de fragmento de vegetação nativa, dentro ou fora de APP

• em área rural P = 15 + 50 x As, onde: P = preço a ser cobrado, em Ufesp;  
As = área de vegetação que será suprimida, em hectares

• em área urbana P = 15 + 0,005 x As, onde: P = preço a ser cobrado, em Ufesp;  
As = área de vegetação que será suprimida, em metros quadrados

Licenciamento para Estruturas de Apoio Náutico:

• Estruturas classe A: será cobrado o preço para análise das autorizações, caso haja 
intervenção em APP, supressão de vegetação nativa ou corte de 
árvore isolada

• Estruturas classe B: 120

• Estruturas classe C 300

Fonte: Decreto Estadual 62.973/2017

Decreto Estadual 47.397, de 4 de dezembro de 2002 – Dá nova redação ao Título 
V e ao Anexo 5 e acrescenta os Anexos 9 e 10, ao Regulamento da Lei n.º 997, 
de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto n.º 8.468, de 8 de setembro de 
1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2002/decreto-47397-04.12.2002.html

Decreto Estadual 62.973, de 28 de novembro de 2017 – Dá nova redação a disposi-
tivos do Regulamento da Lei 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto 
8.468, de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle da 
poluição do meio ambiente, e a dispositivos do Decreto 47.400, de 4 de dezembro 
de 2002, que regulamenta disposições da Lei 9.509, de 20 de março de 1997, re-
ferentes ao licenciamento ambiental

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62973-28.11.2017.html

Portal de Licenciamento Ambiental da CETESB

http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/ 
(Aba Preços das Licenças e Outros Documentos)
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2002/decreto-47397-04.12.2002.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2017/decreto-62973-28.11.2017.html
http://cetesb.sp.gov.br/licenciamentoambiental/roteiros/
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7. ESTRUTURA DE GESTÃO DO SISTEMA AMBIENTAL PAULISTA

7.1 SISTEMA DE GESTÃO AMBIENTAL FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE (MMA)

O MMA tem como missão promover a adoção de princípios e estratégias 
para o conhecimento, a proteção e recuperação do meio ambiente; o uso sus-
tentável dos recursos naturais; a valorização dos serviços ambientais e a in-
serção do desenvolvimento sustentável na formulação e implementação de 
políticas públicas, em todos os níveis e instâncias de governo e sociedade. 

São competências1 do MMA: política nacional do meio ambiente e dos recursos 
hídricos; política de preservação, conservação e utilização sustentável de ecossis-
temas, biodiversidade e florestas; proposição de estratégias, mecanismos e ins-
trumentos econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e o uso 
sustentável dos recursos naturais; políticas para a integração do meio ambiente e 
produção; políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e zoneamen-
to ecológico-econômico.

Estrutura organizacional2:

• Órgãos específicos singulares:
- Secretaria de Mudança do Clima e Florestas;
- Secretaria de Biodiversidade;
- Secretaria de Recursos Hídricos e Qualidade Ambiental;
- Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentável;
- Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental;

• Órgãos colegiados:
- Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama);
- Conselho Nacional da Amazônia Legal (Conamaz);
- Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH);
- Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente;
- Conselho de Gestão do Patrimônio Genético (CGen);
- Comissão de Gestão de Florestas Públicas (CGFLOP);
- Comissão Nacional de Florestas (Conaflor);
- Comitê Gestor do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima;
- Comissão Nacional de Combate à Desertificação (CNCD); 
- Comitê Gestor do Fundo Nacional para Repartição de Benefícios (FNRB);
- Serviço Florestal Brasileiro (SFB).

1 Lei Federal 13.341/2016

2 Decreto Federal 8.975/2017
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ENTIDADES VINCULADAS

Agência Nacional de Águas (ANA)
Tem como missão implementar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos e 

a coordenação, no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos (Singreh), da sua gestão compartilhada e integrada. Regular o acesso à 
água, promovendo o uso sustentável em benefício das atuais e futuras gerações, 
bem como outorgar e fiscalizar o uso de recursos hídricos de domínio da União. 

SITE  http://www.ana.gov.br

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama)
As principais atribuições são: executar o Plano Nacional de Contingência 

(PNC); coordenar, em parceria com os órgãos estaduais de meio ambiente, a 
elaboração e implantação dos Planos de Área para o combate à poluição por 
óleo em águas brasileiras em concentração de portos organizados, instalações 
portuárias ou plataformas; supervisionar a implementação e execução dos pla-
nos de prevenção e atendimento a acidentes e emergências ambientais, exigidos 
no processo de licenciamento ambiental federal; coordenar e apoiar as ações de 
prevenção e resposta a acidentes e emergências ambientais; vistoriar preventiva-
mente as atividades ou os empreendimentos com potencial de causar acidentes 
e emergências ambientais, licenciados pelo Ibama; gerir o Sistema Nacional de 
Emergências Ambientais (Siema) e estabelecer procedimentos para prevenção e 
atendimento a acidentes e emergências ambientais.

Oferece serviços ao cidadão: informações sobre anuências e autorizações, 
avaliações, cadastro, licenças, registros, relatórios e outros.

SITE  http://www.ibama.gov.br

A Superintendência do Ibama em São Paulo (Supes/SP) conta com quatro uni-
dades técnicas de atendimento (Caraguatatuba; Santos; São José do Rio Preto e 
Ribeirão Preto) e duas unidades (Guarulhos e Viracopos) que têm como atribui-
ções o controle e a fiscalização ambiental em comércio exterior em aeroportos.

SITE  http://www.ibama.gov.br/institucional/unidades-do-ibama/ibama-sp

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)
Autarquia em regime especial criada em 2007, é vinculada ao MMA e integra 

o Sisnama. Sua missão é proteger o patrimônio natural e promover o desenvol-
vimento socioambiental, por meio da gestão de Unidades de Conservação (UC) 

http://www.ana.gov.br
http://www.ibama.gov.br
http://www.ibama.gov.br/institucional/unidades-do-ibama/ibama-sp
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federais. Executa as ações do Sistema Nacional de Unidades de Conservação; 
fomenta e executa programas de pesquisa, proteção, preservação e conservação 
da biodiversidade e exerce o poder de polícia ambiental para a proteção das UC 
federais. 

SITE  http://www.icmbio.gov.br/portal/

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)
Órgão consultivo e deliberativo do Sisnama, é um colegiado representativo de 

cinco setores (órgãos federais, estaduais e municipais, entidades empresariais 
e entidades de trabalhadores e da sociedade civil). O Conselho é presidido pelo 
ministro de Estado do Meio Ambiente.

São suas competências: estabelecer normas e critérios para o licenciamento 
de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras; normas e padrões nacionais 
de controle da poluição causada por veículos automotores, aeronaves e embar-
cações, e critérios relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio 
ambiente; além de normas, critérios e padrões para o uso racional dos recursos 
ambientais, principalmente os hídricos. Cabe ao Conselho, ainda, deliberar sob a 
forma de resoluções, proposições, recomendações e moções, visando ao cumpri-
mento dos objetivos da Política Nacional de Meio Ambiente. 

SITE  http://www.mma.gov.br/port/conama/

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH)
O colegiado desenvolve regras de mediação entre os diversos usuários da 

água, e é um dos responsáveis pela implementação da gestão dos recursos hídri-
cos no País. Entre suas competências estão: analisar propostas de alteração da 
legislação pertinente a recursos hídricos; estabelecer diretrizes complementares 
para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos; promover a arti-
culação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos nacional, 
regionais, estaduais e dos usuários; arbitrar conflitos sobre recursos hídricos; de-
liberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos, cujas repercus-
sões extrapolem o âmbito dos estados em que serão implantados; estabelecer 
critérios gerais para a outorga de direito de uso de recursos hídricos e para a 
cobrança por seu uso; e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos, acom-
panhando sua execução.

Presidido pelo ministro do Meio Ambiente, o CNRH é composto por 57 conse-
lheiros, com mandato de três anos, e o número de representantes do Poder Exe-
cutivo federal não pode exceder a metade mais um do total de membros.

SITE  http://www.cnrh.gov.br/

http://www.icmbio.gov.br/portal/
http://www.mma.gov.br/port/conama/
http://www.cnrh.gov.br/
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7.2 MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (MME)

Órgão da administração federal direta, o MME representa a União como poder 
concedente e formulador de políticas públicas, bem como indutor e supervisor 
da implementação dessas políticas nos seguintes segmentos: geologia, recursos 
minerais e energéticos; aproveitamento da energia hidráulica; mineração e meta-
lurgia; e petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear. Cabe, ainda, 
ao MME: energização rural, agroenergia, inclusive eletrificação rural, quando cus-
teada com recursos vinculados ao Sistema Elétrico Nacional; e zelar pelo equilí-
brio conjuntural e estrutural entre a oferta e a demanda de recursos energéticos 
no País.

Estão vinculados ao MME:
• Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);
• Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);
• Eletrobras;
• Petrobras;
• Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM);
• Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM);
• Empresa de Pesquisa Energética (EPE);
• Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás – Pré-Sal Petróleo S.A. 

(PPSA).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (DNPM)

Autarquia federal vinculada ao MME, tem a missão de gerir o patrimônio mine-
ral brasileiro, de forma social, ambiental e economicamente sustentável, utilizando 
instrumentos de regulação em benefício da sociedade. O DNPM promove o pla-
nejamento e o fomento da exploração mineral e o aproveitamento dos recursos 
minerais. Controla e fiscaliza o exercício das atividades de mineração em todo o 
território nacional, supervisiona as pesquisas geológicas, minerais e de tecnologia 
mineral, na forma que dispõe o Código de Mineração, o Código de Águas Mine-
rais, os respectivos regulamentos e a legislação que os complementam. 

SITE  http://www.dnpm.gov.br/

http://www.dnpm.gov.br/
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7.3 SISTEMA AMBIENTAL PAULISTA (SAP)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE (SMA)

Órgão central do SAP, responsável por planejar, coordenar, supervisionar e 
controlar a Política Estadual do Meio Ambiente. Por meio de suas coordenado-
rias, instituições vinculadas e institutos, é responsável por analisar e acompanhar 
as políticas públicas, articular e coordenar os planos e as ações relacionadas à 
área ambiental. Executa, também, atividades relacionadas à fiscalização ambien-
tal, e promove ações de educação ambiental, normatização, controle, regulariza-
ção, proteção, conservação e recuperação dos recursos naturais. 

LINK  Item 3.1 – Meio Ambiente – Política Estadual do Meio Ambiente
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CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA)

Órgão consultivo, normativo e recursal, que tem por atribuição a avaliação 
e o acompanhamento da política ambiental, no que se refere à preservação, 
conservação, recuperação e defesa do meio ambiente. Estabelece normas 
e padrões ambientais; convoca e conduz as audiências públicas previstas na 
legislação e, sob determinadas circunstâncias, aprecia os EIA/Rima.

É responsável pela habilitação dos municípios ao licenciamento ambiental 
municipal.

LINK  Item 5.4 – Licenciamento Ambiental Municipal

Comissões Temáticas, Conselho, Deliberações/Moções e Regimento Interno

http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/
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COORDENADORIA DE BIODIVERSIDADE E RECURSOS NATURAIS (CBRN)

Responsável por propor normas regulamentadoras da legislação ambien-
tal, bem como planejar, coordenar e executar projetos e ações relacionados 
ao uso sustentável e à conservação da biodiversidade e dos recursos na-
turais do Estado de São Paulo. Emite autorizações relativas à fauna silvestre e 
conta com dez sedes regionais. 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO AMBIENTAL (CPLA)

Atua na promoção e articulação entre os vários segmentos da sociedade e 
do poder público, incorporando-os ao processo de planejamento ambiental; na 
participação na gestão de áreas sob proteção especial ou de interesse ambiental 
estratégico; na formulação e proposição de diretrizes visando a disciplinar o uso 
dos recursos ambientais; nos subsídios à elaboração das políticas públicas se-
toriais, regionais e estaduais, quanto às questões ambientais; com a geração de 
informações ambientais necessárias ao planejamento e à gestão ambiental; na 
produção de indicadores para o acompanhamento da execução da Política Esta-
dual do Meio Ambiente e na avaliação da eficiência e eficácia dos instrumentos de 
planejamento ambiental. 

Zoneamento Ambiental; Zoneamento Ecológico-Econômico; Gerenciamento Cos-
teiro; Consumo Sustentável; ICMS Ecológico; Resíduos Sólidos; Disponibilização 
de dados e informações (Datageo); Políticas Públicas e Publicações 

http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/ CO
NF
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http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/
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COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL (CEA)

Responsável por coordenar a execução da Política Estadual de Educação Am-
biental, incorporando a educação ambiental nas políticas públicas e nos proces-
sos de gestão ambiental, permeia o conjunto de programas, projetos e ações da 
SMA. Promove o apoio às ações locais de educação ambiental, atendendo às di-
retrizes estabelecidas pelo Sistema Ambiental Paulista e pelas Políticas Nacional 
e Estadual de Meio Ambiente, tendo como premissas a visão abrangente de meio 
ambiente e a atuação integrada entre instituições públicas e privadas. É compe-
tência da CEA organizar, gerenciar e atualizar o Cadea e emitir o Certificado de 
Reconhecimento de Entidade Ambientalista.

LINK  Item 7.7 – Instrumentos para Gerenciamento Ambiental

Materiais Educativos 

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/
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COORDENADORIA DE PARQUES URBANOS (CPU)

Tem como objetivo otimizar a gestão ambiental de doze parques estaduais: 
Villa-Lobos, Jequitibá (Tizo), Juventude, Água Branca, Belém, Pomar Urbano, Al-
berto Löfgren, Cândido Portinari e Guarapiranga, em São Paulo; Gabriel Chu-
cre, em Carapicuíba; Várzea do Embu-Guaçu, em Embu-Guaçu; e Chácara da 
Baronesa, em Santo André. Elabora, ainda, o mapeamento das dificuldades de 
cada parque, padronizando procedimentos e respeitando suas particularidades, 
além de criar novas ferramentas de monitoramento, coordenação e avaliação de 
projetos para os parques, que contam com atividades de lazer, esporte e cultura, 
aliadas à gestão ambiental. 

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/a-secretaria/coordenadorias/cpu/

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (CFA)

Tem como principal objetivo planejar, coordenar, monitorar e executar a Política 
de Fiscalização Ambiental, no Estado de São Paulo, em conjunto com a Polícia 
Militar Ambiental. Sua estrutura é composta por departamentos e centros especí-
ficos na sede (São Paulo) ou dispostos regionalmente – Centros Técnicos Regio-
nais de Fiscalização (CTRF).

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/
http://www.ambiente.sp.gov.br/a-secretaria/coordenadorias/cpu/
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Fiscalização, Monitoramento, Infração Ambiental, Conduta Legal e Denúncias

http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/

Polícia Militar Ambiental

http://www3.policiamilitar.sp.gov.br/

CTRF

http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/contato/ctrf/

Polícia Militar Ambiental: O Comando de Policiamento Ambiental do Estado de 
São Paulo é a unidade da Polícia Militar especializada em meio ambiente, res-
ponsável pela aplicação da legislação ambiental no estado e órgão integrante do 
Seaqua. Está organizada em quatro Batalhões de policiamento, dirigidos por um 
comando central (sede – capital paulista) que fiscaliza crimes ambientais (fauna, 
flora, áreas protegidas)

http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/contato/policia-militar-ambiental/
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Lei Estadual 9.509, de 20 de março de 1997 – Dispõe sobre a Política Estadual do 
Meio Ambiente

https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=9375

Decreto Estadual 57.933, de 2 de abril de 2012 – Reorganiza a Secretaria do Meio 
Ambiente.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-57933-02.04.2012.html

Sistema Ambiental Paulista – Coordenadorias

http://www.ambiente.sp.gov.br/
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INSTITUIÇÕES VINCULADAS

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (CETESB) 

Órgão responsável pelo controle, a fiscalização, o monitoramento e licen-
ciamento de atividades geradoras de poluição, também licencia as atividades 
que impliquem o corte de vegetação e intervenções em APP ambientalmente 
protegidas, e é a única porta de entrada para os pedidos de licenciamento 
ambiental. 

http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/
http://www3.policiamilitar.sp.gov.br/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/contato/ctrf/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/contato/policia-militar-ambiental/
https://www.al.sp.gov.br/norma/?id=9375
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2012/decreto-57933-02.04.2012.html
http://www.ambiente.sp.gov.br/
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É responsável pela gestão do Fundo Estadual de Prevenção e Controle 
da Poluição (Fecop) e do Fundo do Estado para Prevenção e Remediação 
de Áreas Contaminadas (Feprac). Constituída por três diretorias técnicas – 
Diretoria de Controle e Licenciamento Ambiental, Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental e Diretoria de Engenharia e Qualidade Ambiental –, e uma 
Diretoria de Gestão Corporativa, conta com 46 agências ambientais no Estado 
de São Paulo. 

Emite licenças ambientais; autorizações para supressão de vegetação nativa 
e intervenções em área de preservação permanente; alvarás para obras e inter-
venções em Área de Proteção aos Mananciais da Região Metropolitana de São 
Paulo (APM). Os documentos a serem entregues e o formulário de solicitação 
estão disponíveis no Portal do Licenciamento Ambiental (PLA). 

SITE  http://www.cetesb.sp.gov.br/institucional/agencias-da-cetesb/

  http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (FF) 

Tem como finalidade contribuir para a conservação, o manejo e a amplia-
ção das florestas de produção e das Unidades de Conservação estaduais e 
atua em conjunto com o Instituto Florestal (IF). Apoia, promove e executa ações 
integradas voltadas à conservação ambiental, a à proteção da biodiversidade, ao 
desenvolvimento sustentável, à recuperação de áreas degradadas e ao reflores-
tamento de locais ambientalmente vulneráveis.

Responsável pela gestão de 94 Unidades de Conservação de Proteção Inte-
gral e de Uso Sustentável, e, ainda, pela comercialização de produtos extraídos 
de florestas plantadas, em áreas do patrimônio do Estado. A estas atribuições fo-
ram incorporadas atividades relacionadas às Reservas Particulares do Patrimônio 
Natural (RPPN) e aquelas relativas às Áreas de Relevante Interesse Ecológico 
(Arie).

Ecoturismo e Educação Ambiental nas Unidades de Conservação, Legislações e 
Planos de Manejo dos Parques

http://fflorestal.sp.gov.br/
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http://www.cetesb.sp.gov.br/institucional/agencias-da-cetesb/
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/
http://fflorestal.sp.gov.br/
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FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

O Zoológico de São Paulo proporciona entretenimento, desenvolve pesqui-
sas e trabalha para a conservação das espécies mantidas em cativeiro, além 
de despertar a consciência ambiental da população por intermédio de suas três 
unidades: Zoológico, Zoo Safári e a Divisão de Produção Rural. Mantêm uma 
população com cerca de três mil animais, representados por inúmeras espécies 
de mamíferos, aves, répteis, anfíbios e invertebrados.

SITE  http://www.zoologico.com.br/

INSTITUTOS

INSTITUTO FLORESTAL (IF) 

A missão do IF está alicerçada em pesquisa (em especial, de melhoramento 
genético florestal destinado ao aumento da produtividade de resinas de pinus), 
conservação e produção. Subsidia as políticas públicas voltadas ao desen-
volvimento socioeconômico; promove e executa ações de proteção do patri-
mônio natural e cultural a ela associadas e ao desenvolvimento sustentável. 
Importante produtor de sementes e mudas florestais de espécies nativas e 
exóticas.

Pesquisas, Áreas Protegidas, publicações, coleções e acervos, Planos de Manejo 
e Gestão

http://iflorestal.sp.gov.br/
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http://www.zoologico.com.br/
http://iflorestal.sp.gov.br/
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INSTITUTO GEOLÓGICO (IG)

A missão do IG contempla a geração de conhecimento sobre o meio físi-
co, por meio de estudos e pesquisas, disseminação e aplicação dos resultados, 
e prestação de serviços à comunidade, para dar suporte à gestão ambiental, 
ao desenvolvimento sustentável, à implementação de políticas públicas e à 
definição de políticas de Ciência e Tecnologia e de Inovação Tecnológica.

Pesquisas em Geociências, Geotecnologia, Mugeo, Geodados, publicações, Bi-
blioteca e Mapoteca 

http://igeologico.sp.gov.br/
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INSTITUTO DE BOTÂNICA (IBT)

O IBt desenvolve pesquisas e estudos na área de botânica, com o objetivo 
de subsidiar a política ambiental do Estado de São Paulo, por meio de estudos 
botânicos nos aspectos de levantamento florístico, sistemática, fisiologia, bioquí-
mica, morfologia, anatomia, ecologia e utilização, com ênfase no Estado de São 
Paulo; e de pesquisas sobre a flora em áreas de vegetação nativa, sujeitas a im-
pactos ambientais ou degradadas, para a preservação, recuperação e utilização 
racional dos recursos vegetais.

É responsável pela manutenção e o desenvolvimento do Herbário Científico 
Maria Eneyda P. Kauffman Fidalgo, bem como das coleções vivas do Jardim Bo-
tânico, por meio de pesquisas e atividades de Educação Ambiental dirigidas ao 
público em geral, estudantes e professores. Oferece estágios e cursos de capaci-
tação, aperfeiçoamento, especialização e pós-graduação.

Pesquisa científica, coleções, publicações, Biblioteca, Jardim Botânico e estágio

http://botanica.sp.gov.br/
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http://igeologico.sp.gov.br/
http://botanica.sp.gov.br/
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7.4 SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS  
 (SSRH)

Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos – SSRH

As atribuições da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos do Estado de 
São Paulo são o planejamento e a execução das políticas estaduais de recursos 
hídricos e de saneamento básico em todo o território do Estado de São Paulo. A 
Lei Complementar 1.025/2007, em seu Art. 62, autoriza, ainda, à SSRH atuar em 
conjunto com os titulares das demais pastas do governo do Estado de São Pau-
lo, com a finalidade de integrar as políticas de saneamento básico e de recursos 
hídricos com outras correlatas, em especial as de meio ambiente, saúde pública, 
desenvolvimento urbano e defesa do consumidor.

Em conjunto com suas entidades vinculadas, tem as seguintes atribuições e 
competências:
• o planejamento e a execução das políticas estaduais de recursos hídricos e de 

saneamento básico em todo o território do Estado de São Paulo, compreendendo:
- elaboração de estudos e projetos e execução de serviços e de obras des-

tinados ao aproveitamento integral de recursos hídricos, bem como de em-
preendimentos correlatos;

- desenvolvimento, controle, regularização, proteção, conservação e recupe-
ração dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, além da supervisão 
do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH);

- captação, adução, tratamento e distribuição de água;
- coleta, afastamento, tratamento e disposição final de esgoto;
- coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos;

• a elaboração, o desenvolvimento e a implementação de planos e programas de 
apoio aos municípios do Estado nas áreas de sua atuação;

• o estudo, planejamento, construção e operação de obras de infraestrutura de 
recursos hídricos, bem como a operação e manutenção de estruturas hidráuli-
cas, compreendendo drenagem, erosão urbana e controle de enchentes.

O contingente funcional da SSRH encontra-se distribuído entre o Gabinete da 
Pasta, o Departamento Administrativo, as Coordenadorias de Saneamento e de 
Recursos Hídricos, a UGP – Unidade de Gerenciamento do Programa Mananciais 
e do Programa Estadual de Apoio à Recuperação das Águas (Reágua). Conta ain-
da com duas entidades vinculadas: o Departamento de Águas e Energia Elétrica 
(Daee) e a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp).

SITE  http://www.saneamento.sp.gov.br/

http://www.saneamento.sp.gov.br/
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EMPRESAS VINCULADAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
(SABESP)

A Sabesp é a responsável pelo fornecimento de água, coleta e tratamento de 
esgotos. Atende 27,7 milhões de pessoas com abastecimento de água, o que 
representa 70% da população urbana do Estado de São Paulo, e opera como 
concessionária em 368 dos 645 municípios paulistas.

DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA (DAEE)

O Daee é o órgão gestor dos recursos hídricos do Estado. Para melhor desen-
volver suas atividades, e exercer suas atribuições conferidas por lei, atua de ma-
neira descentralizada, no atendimento aos municípios, usuários e cidadãos. Tem 
como atribuição a outorga, fiscalização; o planejamento e cadastramento 
dos usos e usuários de recursos hídricos, além de prestar assessoria técni-
ca; elaborar estudos e projetos; acompanhar e fiscalizar obras; e coordenar 
convênios com prefeituras. Os serviços prestados aos municípios são gratuitos.

Em São Paulo, estão a sede central e duas Diretorias de Apoio – Diretoria de 
Engenharia e Obras, e a Diretoria de Recursos Hídricos; o Centro Tecnológico de 
Hidráulica (CTH); a Diretoria de Administração; e a Diretoria Financeira. Conta 
também com oito Diretorias Regionais, descentralizadas, chamadas Diretorias de 
Bacias do Daee.
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7.5 SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DOS RECURSOS  
 HÍDRICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (SIGRH)

Três instâncias fazem a coordenação e integração do SIGRH: o Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos (CRH); os Comitês de Bacias Hidrográficas 
(CBHs) e o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos 
(CORHI). Tem como atribuição promover o envolvimento dos diferentes seg-
mentos sociais no gerenciamento do Plano Estadual de Recursos Hídricos 
(PERH). É composto por membros do Estado, dos municípios e da sociedade civil.

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (CRH)

Tem como principais competências: discutir e aprovar propostas de proje-
tos de lei relativas ao Plano Estadual de Recursos Hídricos; exercer fun-
ções normativas e deliberativas relativas à formulação, implantação e ao 
acompanhamento da Política Estadual de Recursos Hídricos; estabelecer 
diretrizes para formulação de programas anuais e plurianuais de aplicação 
de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (Fehidro); efetuar o 
enquadramento dos corpos d’água em classes de uso preponderante, com 
base nas propostas dos Comitês de Bacias Hidrográficas; estabelecer os limites 
condicionantes para fixação dos valores para cobrança pela utilização dos 
recursos hídricos e referendar as propostas dos comitês, de programas qua-
drienais de investimentos e dos valores da cobrança.

É composto por 33 conselheiros, sendo 11 de cada segmento (Estado, municí-
pios e sociedade civil). 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS (FEHIDRO)

Instância econômico-financeira de apoio à implantação da Política Estadual de 
Recursos Hídricos, por meio do financiamento de programas e ações na área de 
recursos hídricos, promove a melhoria e a proteção dos corpos d’água e de suas 
bacias hidrográficas.

Esses programas e ações devem estar em conformidade com as metas esta-
belecidas pelos Planos de Bacia Hidrográfica, e em consonância, com o PERH.

Agência de Bacia, Comitê de Bacia, CRH, Corhi, Cofehidro, Instrumentos de Ges-
tão e legislações

http://www.sigrh.sp.gov.br/

Fehidro

http://fehidro.sigrh.sp.gov.br/fehidro/index.html
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http://www.sigrh.sp.gov.br/
http://fehidro.sigrh.sp.gov.br/fehidro/index.html


ESTRUTURA DE GESTÃO DO SISTEMA AMBIENTAL PAULISTA 7

413
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

7.6 SECRETARIA DE ENERGIA E MINERAÇÃO

Tem o objetivo de coordenar as ações que assegurem o suprimento, a uni-
versalização, confiabilidade e qualidade do fornecimento de insumos ener-
géticos, visando ao desenvolvimento sustentável de São Paulo. Por meio do 
incentivo da exploração de energias alternativas e limpas, a secretaria busca au-
mentar a segurança energética, ao mesmo tempo em que promove a sustentabili-
dade ambiental. É composta por quatro subsecretarias: Energia Elétrica, Energias 
Renováveis, Mineração e Petróleo e Gás. 

No hotsite Dados Energéticos, a secretaria apresenta dados dos principais 
energéticos produzidos e consumidos no Estado de São Paulo, como mapas de 
produção mineral; dados anuais dos principais insumos de energia elétrica, ener-
gias renováveis, mineração, petróleo e gás, além de informações do consumo dos 
municípios paulistas em eletricidade, gás natural, etanol e derivados de petróleo. 

A Subsecretaria de Mineração desenvolve o Ordenamento Territorial Geomi-
neiro (OTGM), com o objetivo de promover a inserção da atividade de mineração 
no ordenamento territorial dos municípios e nos planos regionais de desenvolvi-
mento econômico e de preservação ambiental. A metodologia de OTGM envolve 
o potencial geológico e mineral das regiões, os diplomas legais de autorização da 
pesquisa e extração mineral, outorgados pelo Departamento Nacional de Produ-
ção Mineral (DNPM), o zoneamento institucional, entre outros. 

Os mapas dos OTGMs produzidos são: Baixada Santista; Bragança Paulista; 
Cajamar; Ibiúna; Litoral Norte; Mococa; Mogi das Cruzes; Oeste Paulista; Região 
de Águas da Prata; Região de Bofete; Região de Itapeva; Região de Jundiaí; 
Região de Lindoia; Região Sudoeste da RMSP; Ribeirão Pires; Rincão; Santa 
Gertrudes; São José dos Campos; Socorro; Vale do Paraíba e Vale do Ribeira. 

Secretaria de Energia e Mineração

http://www.energia.sp.gov.br/

Dados Energéticos

http://dadosenergeticos.energia.sp.gov.br/portalcev2/index.asp

Mapas dos OTGMs

http://www.energia.sp.gov.br/mineracao/mineracao-e-municipios-otgm/
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http://www.energia.sp.gov.br/
http://dadosenergeticos.energia.sp.gov.br/portalcev2/index.asp
http://www.energia.sp.gov.br/mineracao/mineracao-e-municipios-otgm/
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EMPRESAS VINCULADAS

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO (CESP)

A Cesp é uma sociedade anônima de capital aberto controlada pelo Governo 
do Estado de São Paulo (sede na cidade de São Paulo), e tem como missão, 
atuar com excelência no setor de energia, adotando práticas que reflitam o 
compromisso com a sustentabilidade empresarial. As atividades principais são: 
o planejamento e a operação de sistemas de geração e comercialização de 
energia elétrica. Opera três usinas hidrelétricas e dois de seus reservatórios estão 
localizados na bacia do Rio Paraíba do Sul e um no Rio Paraná. Na Usina Porto 
Primavera, possui também, uma eclusa que garante a navegação no Rio Paraná 
e faz a integração com o Rio Tietê, possibilitando assim o transporte pela Hidrovia 
Tietê-Paraná.

EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA S. A. (EMAE)

Companhia de capital aberto, controlada pelo Estado de São Paulo, tem como 
missão gerir recursos energéticos e sistemas hídricos, promovendo o desenvolvi-
mento sustentável. É detentora e operadora de um sistema hidráulico e gerador 
de energia elétrica, localizado na RMSP, Baixada Santista e Médio Tietê, com 
capacidade instalada de 935 MW. A Empresa possui, também, uma usina termoe-
létrica na capital, atualmente arrendada para a Baixada Santista Energia (BSE) e 
uma subsidiária integral denominada Pirapora Energia S. A., detentora da Peque-
na Central Hidroelétrica Pirapora, de 25 MW de potência instalada.
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7.7 INSTRUMENTOS PARA GERENCIAMENTO AMBIENTAL

DATAGEO

Infraestrutura de Dados Espaciais Ambientais do Estado de São Paulo (IDEA-SP) que 
disponibiliza uma ampla quantidade e variedade de bases de dados geoespaciais 
via web, para toda a sociedade. De forma simples e desburocratizada, oferece 
insumos e matéria-prima para a geração de informações e análises territoriais cor-
relacionadas com questões ambientais.

O projeto DataGEO estrutura, organiza e disponibiliza as bases de informações am-
bientais e territoriais do Sistema Ambiental Paulista para apoiar as ações de Licen-
ciamento, Fiscalização, Planejamento e Gestão.

A Base de Informação Territorial Ambiental disponibilizada contempla, entre outros, 
os seguintes conjuntos de informações: imagens de satélite, bases cartográficas, 
unidades político-administrativas, dados bióticos, dados físicos, dados antrópicos, 
dados socioeconômicos, legislação ambiental, dados de qualidade e monitoramen-
to ambiental.

SITE  http://datageo.ambiente.sp.gov.br

http://datageo.ambiente.sp.gov.br
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SISTEMA ESTADUAL DE GERENCIAMENTO ON-LINE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS (SIGOR)

w

A ferramenta auxilia no monitoramento da gestão dos resíduos sólidos desde 
sua geração até a destinação final, incluindo o transporte e as destinações inter-
mediárias, e permite o gerenciamento das informações relativas aos fluxos de 
resíduos sólidos no Estado de São Paulo. 

O primeiro módulo implantado, da Construção Civil, destina-se ao gerencia-
mento das informações referentes aos fluxos de resíduos da construção civil no 
Estado de São Paulo. Sua correta utilização assegura que os resíduos gerados 
sejam transportados por empresas cadastradas/legalizadas e destinados a locais 
devidamente licenciados/legalizados, permitindo, assim, que tenham destinos am-
bientalmente adequados. 

O sistema está dividido de acordo com seus usuários: 
CETESB • Prefeitura • Gerador • Transportador • Destino

Usuários do Sigor

Fonte: SindusCon-SP

No sistema, é possível cadastrar de Áreas de Destinação licenciadas pela CE-
TESB e/ou pelo município, e monitorar fluxo dos resíduos recebidos, facilitando o 
acesso às opções pelos geradores, transportadores e demais usuários do sistema.

SITE  http://cetesb.sp.gov.br/sigor/

http://cetesb.sp.gov.br/sigor/
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PORTAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (PLA) DA CETESB

O sistema oferece, via Internet, informações e serviços sobre o Licenciamento Am-
biental no Estado de São Paulo, tanto para o público externo como para o interno.

O PLA atende ao seguinte conjunto de atribuições da CETESB:

• Emissão de licenças ambientais;
• Emissão de autorizações para supressão de vegetação nativa e intervenções em 
área de preservação permanente;

• Emissão de alvarás para obras e intervenções em APM e APRM da RMSP.

OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS

• Autorização para queima controlada para fins fitossanitários;
• Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental (Cadri).

INFORMAÇÕES 

• Manual para Elaboração de Estudos para o Licenciamento com Avaliação de 
Impacto Ambiental;

• Autenticidade de documentos;
• Downloads;
• Financiamento de atividades agrícolas e pecuárias;
• Legislação Ambiental (parcial);
• Dúvidas sobre o Licenciamento Ambiental;
• Dúvidas sobre o preenchimento do MCE;
• Dúvidas sobre o PLA.

CONSULTA AO ANDAMENTO DE PROCESSOS

• Licenciamento;
• Intervenção.

PREÇOS DE LICENÇAS E OUTROS DOCUMENTOS

• Licença Prévia;
• Licença de Instalação ou Licença Prévia e Instalação;
• Licença de Operação;
• Renovação da Licença de Operação.

SITE  https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do

https://portalambiental.cetesb.sp.gov.br/pla/welcome.do
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SISTEMA DE LICENCIAMENTO SIMPLIFICADO (SILIS)

Sistema informatizado, é calcado na certificação digital, que permite aos empre-
endimentos de baixo potencial poluidor obter, via Internet, o seu licenciamento 
ambiental por meio de procedimento simplificado, no qual os documentos Licença 
Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação são concedidos com a emissão 
de apenas um documento. Além disso, também pode ser utilizado para a renova-
ção da Licença de Operação.
O sistema disponibiliza, para todo o Estado de São Paulo, o Portal de Licenciamento 
Ambiental (PLA).
Podem utilizar o Silis os empreendimentos que: 
• Desenvolvam atividades passíveis de municipalização do licenciamento, conforme 
previsto no Anexo 9 do Regulamento da Lei Estadual 997/1976, aprovado pelo 
Decreto Estadual 8.468/1976, e suas alterações; 

• Para sua implantação, não realizem intervenções em APP, não realizem supressão de 
vegetação nativa e nem corte de árvores isoladas; 

• No seu processamento industrial, não realizem operações de tratamento térmico, 
tratamento superficial e fundição de metais; 

• No seu processamento industrial, não realizem operações de lavagem e/ou de-
sinfecção de material plástico para recuperação; 

• Sejam instalados em imóveis rurais com Reserva Legal averbada e/ou cadastra-
dos no sistema Sicar-SP ou em imóveis urbanos; 

• Tenham capacidade de armazenamento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) infe-
rior a 4 mil quilos; e 

• Atendam aos critérios de porte.

Para a RMSP, somente podem utilizar o Silis os empreendimentos:
• Localizados fora de APM ou APRM;
• Com atividades classificadas como Categoria ID, conforme estabelecido na Lei 

Estadual 1.817/1978, seu regulamento e alterações;
• Que não realizem queima de combustíveis. LE
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Silis
https://silis.cetesb.sp.gov.br/iniciaLicenciamento.php
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/52/2013/12/
licenciamento-cartilha2.pdf
Atividades que podem utilizar o Silis e seus respectivos critérios de corte, relati-
vos ao porte do empreendimento
https://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf_criterio/criterios_para_classificacao_SILIS.pdf
Instruções para renovação de licença ambiental
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licencia-
mento-ambiental/roteiros/renovacao-de-licenca-de-operacao/
Verifique qual Agência Ambiental atende ao seu empreendimento 
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/agencias.asp

CO
NF

IR
A!

https://silis.cetesb.sp.gov.br/iniciaLicenciamento.php
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/52/2013/12/licenciamento-car
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/wp-content/uploads/sites/52/2013/12/licenciamento-car
https://silis.cetesb.sp.gov.br/pdf_criterio/criterios_para_classificacao_SILIS.pdf
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamentoambiental.cetesb.sp.gov.br/atividades-e-empreendimentos-sujeitos-ao-licenciament
http://licenciamento.cetesb.sp.gov.br/cetesb/agencias.asp
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SISTEMA DE INFORMAÇÃO INFOÁGUAS

O sistema de informação desenvolvido pela CETESB disponibiliza ao público interessado 
informações sobre a qualidade das águas superficiais dos principais corpos d’água do 
Estado de São Paulo. O acesso é feito via web.

Nesta primeira etapa de implantação da ferramenta, é permitido aos usuários rea-
lizar consultas sobre os locais de monitoramento e as condições da qualidade das 
águas superficiais. Após cadastro, os usuários têm acesso aos principais Índices de 
Qualidade das Águas e aos resultados dos parâmetros analisados sistematicamen-
te pelo Programa de Monitoramento de Águas Superficiais, operado pela CETESB 
desde 1978.

Estão previstas, para as próximas etapas, consultas sobre a qualidade das águas 
subterrâneas e fontes de poluição das águas.

A avaliação e o monitoramento da qualidade das águas de praias, rios, reserva-
tórios, assim como de águas subterrâneas e de mananciais, gera boletins diários, 
semanais e mensais, além de relatórios anuais de qualidade, com a finalidade de 
informar à população do estado sobre as condições dessas águas. 

Na página do sistema, encontram-se os links para download do tutorial e acesso 
ao sistema.

SITE  http://www.cetesb.sp.gov.br/agua/infoaguas/

http://www.cetesb.sp.gov.br/agua/infoaguas/
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CADASTRO DE ÁREAS CONTAMINADAS

Constitui o instrumento central do gerenciamento de áreas contaminadas, no qual 
são registradas todas as informações adquiridas durante a execução das etapas do 
gerenciamento das Áreas Contaminadas (AC) relativas às Áreas Potencialmente 
Contaminadas (AP) e Áreas Suspeitas de Contaminação (AS).

O cadastro de AC pode subsidiar a consulta às medidas voltadas à remediação, ao 
controle ambiental, planejamento urbano e ocupação do solo, de maneira lógica, 
prática e economicamente viável.

A entrada de dados no cadastro ocorre após a etapa de identificação da AP e ba-
seia-se, principalmente, na primeira página da Ficha Cadastral de AC. As atualiza-
ções são feitas após avaliação preliminar, investigação confirmatória e o processo 
de recuperação da AC. A Ficha Cadastral de AC constitui-se na base para a coleta de 
dados e alimentação do cadastro.

O Cadastro de AC é composto por duas partes principais: físico e informatizado.

Cadastro físico: armazena as informações disponíveis sobre o local, desde as fi-
chas cadastrais e de pontuação, preenchidas e atualizadas, até mapas temáticos 
diversos e relatórios emitidos durante as etapas do gerenciamento.

Cadastro informatizado: banco de dados alfanuméricos associado a um Sistema 
Geográfico de Informações (SGI).

Os dados cadastrados no SGI, com o banco de dados alfanuméricos, proporcio-
nam pesquisas gráficas, em que o usuário pode indicar um ponto ou uma área do 
mapa da região de interesse e ter acesso às informações disponíveis, imagens e 
aos textos digitalizados relacionados ao local e, a partir do cruzamento das infor-
mações de diferentes mapas temáticos, definir regiões críticas e/ou prioritárias.

SITE  http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/cadastro-de-acs/

http://areascontaminadas.cetesb.sp.gov.br/cadastro-de-acs/
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SISTEMA DE CADASTRO AMBIENTAL RURAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO (SICAR-SP)

O sistema permite a inserção dos imóveis rurais paulistas no Cadastro Ambiental 
Rural (CAR), instituído pela Lei Federal 12.651/2012. O cadastro é eletrônico, obri-
gatório e gratuito, e os dados declarados pelos proprietários ou possuidores rurais 
alimentam o Sicar. As pequenas propriedades e as posses rurais têm apoio do 
poder público para efetuar sua inscrição. São definidas, como pequenas proprieda-
des e posses, os imóveis de até quatro Módulos Fiscais de área, índice que varia 
conforme o município.

As informações do cadastro são declaratórias, de responsabilidade do proprietário ou 
possuidor rural, e ficarão sob responsabilidade do MMA e do Ibama.

O prazo para inscrição de imóvel no CAR encerra-se em 31 de dezembro de 2017.

O Sistema tem como finalidade receber, gerenciar e integrar as informações dos imó-
veis rurais, com seu perímetro e localização, remanescentes de vegetação nativa, áreas 
de preservação permanente, áreas consolidadas e reservas legais; subsidiando o moni-
toramento da manutenção, recomposição, regeneração, compensação e supressão da 
vegetação nativa em áreas protegidas; e promovendo os planejamentos ambiental e 
econômico do uso do solo e da conservação ambiental.

São cadastrados no sistema os imóveis rurais do Estado de São Paulo, contendo 
dados de domínio, limites, hidrografia, reserva legal, vegetação nativa, áreas de 
uso consolidado, servidões e APP.

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/sicar/

http://www.ambiente.sp.gov.br/sicar/
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SISTEMA INFORMATIZADO DE APOIO À RESTAURAÇÃO 
ECOLÓGICA (SARE)

O Sare tem por finalidade o cadastro, monitoramento e a fiscalização das áreas de re-
composição obrigatória constantes do Programa de Regularização Ambiental (PRA), 
conforme previsto na Lei Federal 12.651/2012. A plataforma on-line contém o ca-
dastro e monitoramento de todos os projetos de restauração ecológica no Estado de 
São Paulo, integrado ao Sicar-SP.

De acordo com a Resolução SMA 32/2014, é obrigatório, para projetos de restaura-
ção decorrentes de autorizações e licenças ambientais; Termos de Compromisso de 
Recuperação Ambiental (TCRA) decorrentes de danos ambientais; Termos de Ajuste 
de Conduta (TAC); restauração de APP e de Reserva Legal (RL) relacionados à ade-
quação de imóveis rurais e projetos financiados com recursos públicos analisados 
no âmbito do Sistema Ambiental Paulista.

O sistema disponibiliza campos para a inserção de todas as informações/exigên-
cias relativas a um projeto de restauração. Assim, todas as informações do projeto, 
desde o diagnóstico, espacialização da área e proposta de restauração, até o moni-
toramento, estarão registradas.

O Sare disponibiliza dois módulos para cadastro de Projetos de Restauração:

• Em imóveis com inscrição no Sicar (Imóveis rurais);

• Em imóveis que dispensam a inscrição no Sicar (urbanos, em unidade de conser-
vação, ou em áreas públicas e privadas).

Até 2019, devem ser cadastrados no Sare mais de 300 mil hectares em restauração 
ecológica, contribuindo principalmente para a recuperação de APP e de RL, além de 
áreas de uso restrito e de uso comum.

Projetos voluntários também serão cadastrados, mas sem exigências de monitora-
mento.

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/sare/

Manual passo a passo: 

http://www.ambiente.sp.gov.br/wpcontent/uploads/2015/07/Manual-do-SARE_072015-1.pdf
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http://www.ambiente.sp.gov.br/sare/
http://www.ambiente.sp.gov.br/wpcontent/uploads/2015/07/Manual-do-SARE_072015-1.pdf
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SISTEMA DE INFORMAÇÕES DA QUALIDADE DO AR (QUALAR) 

Ferramenta de consulta disponibilizada pela CETESB, visa propiciar, ao público interes-
sado, informações sobre a qualidade do ar no Estado de São Paulo. Permite consulta ao 
banco de dados de monitoramento da qualidade do ar, possibilitando exportação de 
dados, visualização de relatórios, gráficos comparativos, gráficos de evolução, caracte-
rização das estações, entre outros.

Para melhor entendimento sobre os principais poluentes, padrões de qualidade do ar, 
índices, as redes de monitoramento, indica-se a leitura dos Relatórios de Qualidade do 
Ar no Estado de São Paulo, disponíveis em http://ar.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/

No site www.cetesb.sp.gov.br também estão acessíveis informações sobre a qualidade 
do ar em tempo real (atualizada de hora em hora), monitorada nas estações auto-
máticas, além de outras informações relevantes sobre o assunto.

SITE  http://ar.cetesb.sp.gov.br/qualar/

http://ar.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
http://www.cetesb.sp.gov.br
http://ar.cetesb.sp.gov.br/qualar/
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CADMADEIRA

O Cadmadeira é um cadastro estadual de pessoas jurídicas que comercializam, no 
Estado de São Paulo, produtos e subprodutos de origem nativa da flora brasileira 
(Decreto Estadual 53.047/2008). Esse projeto da SMA é fomentador de ações em 
favor do comércio responsável, minimizando as pressões negativas sobre as flo-
restas nativas devido ao desmatamento ilegal. A participação no Cadmadeira é 
voluntária. Para cadastrar-se: 

http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=14377

OBJETIVOS

• Tornar públicas as empresas cadastradas no Cadmadeira para permitir que consu-
midores e setor público possam identificá-las no mercado;

• Orientar e incentivar as empresas a se regularizarem;
• Regulamentar as compras públicas estaduais de produtos florestais nativos de 
origem legal;

• Atuar como instrumento do Estado para controle de origem desses produtos co-
mercializados no seu território.

Mais informações em: http://www.ambiente.sp.gov.br/madeiralegal/cadmadeira/

Lista das empresas cadastradas no Cadmadeira e as empresas com situação válida.

http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=13852
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SELO MADEIRA LEGAL

O Selo Madeira Legal é concedido pela SMA às pessoas jurídicas com sede ou 
filial no Estado de São Paulo, que comercializam de forma responsável produtos 
e subprodutos florestais de origem nativa da flora brasileira.

Depois do cadastro no Cadmadeira, a empresa receberá um ofício confirman-
do sua validade e com informações sobre a obtenção do Selo. Em seguida, é feito 
o agendamento da vistoria no pátio para avaliar a emissão do Selo Madeira Legal. 
Na vistoria, vários itens são conferidos. 

Manual para obtenção do Selo Madeira Legal – Cadmadeira e outras informações

http://www.ambiente.sp.gov.br/madeiralegal/
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http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=14377
http://www.ambiente.sp.gov.br/madeiralegal/cadmadeira/
http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=13852
http://www.ambiente.sp.gov.br/madeiralegal/
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ÁREAS DE OCORRÊNCIA DE CERRADO NO ESTADO DE SÃO PAULO

É uma ferramenta de aplicação que possibilita aos municípios verificar as áreas de 
cerrado de seus territórios, comparativamente nas datas de 1989 e 2010.

A aplicação contém:

• Imagens Landsat, 1989: Fornecidas pela Embrapa;

• Ortofotos: Emplasa, 2010;

• Ocorrência dos Biomas: IBGE, 2004;

• Limite municipal: IGC, 2015;

• Base layer, OpenStreetMap.

É um sistema de busca e localização, por município, e de comparação de imagens.

SITE  http://cerrado.ambiente.sp.gov.br/html/mapa.html

http://cerrado.ambiente.sp.gov.br/html/mapa.html
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SISTEMA DOCUMENTO DE ORIGEM FLORESTAL (DOF)

A ferramenta eletrônica federal integra os documentos de transporte florestal fede-
ral e estaduais, com o objetivo de monitorar e controlar a exploração, transforma-
ção, comercialização, transporte e armazenamento dos recursos florestais. 

Por meio desse sistema, as empresas emitem eletronicamente o Documento de 
Origem Florestal (DOF), licença obrigatória para o controle do transporte e armaze-
namento de produtos (*) e subprodutos (**) florestais de origem nativa, inclusive o 
carvão vegetal nativo (Portaria MMA 253/2006). 

O documento deve conter informações sobre as espécies, o tipo do material, vo-
lume, valor do carregamento, a placa do veículo, origem, o destino, além da rota 
detalhada do transporte. O DOF acompanha o produto ou subproduto florestal na-
tivo por meio de transporte rodoviário, aéreo, ferroviário, fluvial, marítimo ou con-
jugado nessas modalidades.

(*) Produtos florestais: aqueles que se encontram no seu estado bruto ou in natura.

(**) Subprodutos florestais: aqueles que passaram por processo de beneficiamento.

Para acessar o Sistema DOF, as pessoas físicas ou jurídicas devem:

• Possuir Certificado Digital;

• Possuir Cadastro Técnico Federal (CTF) do Ibama. Nesse caso, há dois caminhos 
para acessar o Sistema DOF:

INTERESSADO COM CTF

Acessar www.ibama.gov.br. Clicar em Serviços On-line, ao lado direito da página. Fa-
zer seu login. No menu de Serviços, clicar em DOF – Documento de Origem Florestal.

INTERESSADO SEM CTF

• Acessar www.ibama.gov.br. Clicar em Serviços On-line, ao lado direito da página.

• Clicar em Cadastro e depois em Pessoa Jurídica ou Pessoa física, conforme o caso.

• Preencher o formulário e clicar em Gravar.

• Anotar e guardar a senha de acesso ao cadastro e clicar no botão Dados Cadastrais.

• Cadastrar categorias compatíveis com a exercida por sua empresa, e que permi-
tem acesso ao Sistema DOF; registrar o porte, emitir o Comprovante de Registro e, 
em seguida, o Certificado de Regularidade.

• Depois de cadastrado, para acessar o Sistema – DOF, clicar no menu Serviços e, em 
seguida, no link DOF – Documento de Origem Florestal.

http://www.ibama.gov.br
http://www.ibama.gov.br
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PORTAL DE OUTORGAS DO DAEE

A outorga de direito de uso ou interferência dos recursos hídricos deve ser reque-
rida por meio de formulários próprios, disponíveis na Diretoria de Bacia do Daee, 
escolhida conforme o município onde se localiza o uso, onde também obterá infor-
mações quanto à documentação e aos estudos hidrológicos necessários. 

O QUE É NECESSÁRIO

• Para obter a declaração de viabilidade de implantação de empreendimento, do 
cadastro de usos isentos de outorga, das licenças de execução de poços e das 
outorgas de direito de uso ou interferência em recursos hídricos, o interessado de-
verá apresentar os Formulários de Requerimento, segundo o tipo de uso ou inter-
ferência e o tipo de ato pretendido (anexos das Normas constantes das Portarias 
Daee 1.630 a 1.635 e das Instruções Técnicas DPO 8 a 13/2017); Comprovante de 
pagamento dos emolumentos

Outros documentos poderão ser necessários, conforme o uso pretendido, a critério 
do Daee e da complexidade do caso.

Portal de outorgas

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-
-de-outorgas&catid=72:novo-portal-de-outorgas&Itemid=79

Formulários de outorgas

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1631%3Anovo-
-portal-de-outorgas&catid=72%3Anovo-portal-de-outorgas&Itemid=79

CO
NF

IR
A!

http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-de-outorgas&
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1614:novo-portal-de-outorgas&
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1631%3Anovo-portal-de-outorga
http://www.daee.sp.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=1631%3Anovo-portal-de-outorga
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CADASTRO DAS ENTIDADES AMBIENTALISTAS (CADEA)

Responsável pela emissão do Certificado de Reconhecimento de Entidade Am-
bientalista no Estado de São Paulo é normatizado pela Resolução SMA 38/2016. 
O Cadea dá direito a:

• Dar publicidade às entidades ambientalistas certificadas;

• Permitir a integração das entidades certificadas nas ações da SMA e fomentar 
propostas de trabalho conjunto;

• Possibilitar a eleição de representantes das entidades ambientalistas para o Consema;

• Possibilitar a isenção de Imposto sobre transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD).

Podem ser cadastradas as entidades ambientalistas que atenderem aos seguintes 
critérios:

• Ter como objetivo principal, informado no seu estatuto, a defesa e proteção do 
meio ambiente;

• Estar legalmente constituída;

• Ter atuação comprovada na defesa e proteção do meio ambiente, no ano anterior 
ao do cadastramento ou de sua renovação, no Estado de São Paulo;

• Não ter fins lucrativos; não podendo distribuir resultados, dividendos, bonifica-
ções, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

O Cadastro deve ser iniciado pelo Sistema Integrado de Gestão Ambiental (Sigam), 
em http://sigam.ambiente.sp.gov.br. 

Antes de iniciar o pedido ao Cadea, o representante deve fazer o cadastro no Sigam 
para criar seu login. Após o recebimento da senha por e-mail, inicia o cadastro no 
Cadea.

SITE  http://sigam.ambiente.sp.gov.br

 http://www.ambiente.sp.gov.br/cadea/

http://sigam.ambiente.sp.gov.br
http://sigam.ambiente.sp.gov.br
http://www.ambiente.sp.gov.br/cadea/
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SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOBRE SANEAMENTO 
(SNIS)

O maior e mais importante sistema de informações do setor de saneamento no Bra-
sil, apoia-se em um banco de dados com informações de caráter institucional, ad-
ministrativo, operacional, gerencial, econômico-financeiro, contábil e de qualidade 
sobre a prestação de serviços de água, esgotos e manejo de resíduos sólidos urbanos.

OBJETIVOS DO SNIS

• Coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços pú-
blicos de saneamento;

• Disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a ca-
racterização da demanda e oferta de serviços públicos de saneamento;

• Permitir e facilitar o monitoramento e a avaliação da eficiência e da eficácia da 
prestação dos serviços de saneamento;

• Permitir e facilitar a avaliação dos resultados e dos impactos dos planos e das 
ações de saneamento.

A consolidação do SNIS, desde 1995, permite a utilização dos seus indicadores 
como referência para comparação e como guia para a medição de desempenho da 
prestação de serviços.

Está dividido em dois componentes: água e esgotos (SNIS-AE) e resíduos sólidos 
(SNIS-RS). As informações são coletadas anualmente e provêm de prestadores de 
serviços ou órgãos municipais encarregados da gestão dos serviços. A base de da-
dos é pública e disponibilizada gratuitamente.

SITE  www.snis.gov.br

SITE  http://app.cidades.gov.br/serieHistorica/

http://www.snis.gov.br
http://app.cidades.gov.br/serieHistorica/
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PORTAL NACIONAL DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (PNLA)

Ferramenta disponibilizada pelo MMA para divulgar os procedimentos do li-
cenciamento ambiental; possibilitar a transparência desses processos de gestão; 
e fortalecer o controle social, contribuindo com a democratização do acesso à in-
formação e consolidando o licenciamento ambiental como instrumento da Política 
Nacional de Meio Ambiente.

Ao disponibilizar informações sobre os procedimentos de licenciamento, possi-
bilitando o acesso aos dados de licenças emitidas e dos empreendimentos, legis-
lações, publicações e eventos de capacitação em temas de interesse do licencia-
mento, o PNLA busca atender a um público diversificado: estudantes, professores, 
pesquisadores, servidores públicos, ONG, empreendedores e profissionais que 
atuam na área de meio ambiente, dentre outros atores públicos e da sociedade 
civil interessados em temas ambientais.

SITE  http://pnla.mma.gov.br/

http://pnla.mma.gov.br/
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SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS DA MINERAÇÃO 
(SIGMINE)

Desenvolvido pela Coordenação de Geoprocessamento do Departamento Na-
cional da Produção Mineral (DNPM), o sistema é referência na busca de infor-
mações atualizadas relativas às áreas dos processos minerários cadastrados no 
DNPM, associadas a outras informações geográficas de interesse do setor pro-
duzidas por órgãos públicos, proporcionando ao usuário a consulta aos dados e 
análises relacionais de caráter espacial. 

As informações são georreferenciadas e apresentadas por mapas digitais 
no formato vetorial e raster, no datum SIRGAS 2000. 

Cada tema é disposto em camadas que, associadas, permitem diferentes tipos 
de consultas e análises, inclusive pesquisas e a inserção de informação espacial 
de interesse do usuário. 

Todas os dados e as informações disponibilizados no Sigmine, pelo DNPM 
e pelos órgãos públicos, são oficiais e atualizadas conforme a periodicidade de 
cada instituição. Pelo fato da base do DNPM ser dinâmica, os dados dos proces-
sos minerários são atualizados diariamente às 24 horas, apresentando em sua 
visualização a defasagem de um dia.

SITE  http://www.dnpm.gov.br/assuntos/ao-minerador/sigmine

http://www.dnpm.gov.br/assuntos/ao-minerador/sigmine
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SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE SANEAMENTO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO (SISAN)

Reúne informações sobre a área de saneamento de todos os municípios do 
Estado, servindo como uma ferramenta fundamental de planejamento para ações 
no setor, assim como para a troca de experiências entre as administrações de 
órgãos municipais, estaduais e federais, além de entidades da sociedade civil. 
Também servirá para a informação direta da população que é atendida por este 
serviço público tão essencial, contribuindo para o controle social do saneamento.

As informações estão disponibilizadas por município e por bacia hidrográfica, 
abrangendo dados sobre abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto, 
além da disposição de resíduos sólidos. O portal ainda abrigará os planos muni-
cipais de saneamento.

Um glossário explicativo acompanha os dados apresentados, além de mapas, 
gráficos e tabelas que auxiliam as buscas nas páginas. Também divulga notícias 
relativas à área de saneamento.

SITE  http://www.sisan.sp.gov.br/SSRH_Portal/ASP/sig/munic/inform_gerenc_DG.aspx?User=0

http://www.sisan.sp.gov.br/SSRH_Portal/ASP/sig/munic/inform_gerenc_DG.aspx?User=0
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MAPAS

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/#1483362007707-f3b57327-22b3

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/2013/03/23/projeto-datageo/

SITE  http://cerrado.ambiente.sp.gov.br/html/mapa.html

SITE  http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=13231

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/monitoramento/monitoramento-por-satelites-mais/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/2013/03/23/projeto-datageo/
http://cerrado.ambiente.sp.gov.br/html/mapa.html
http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/Default.aspx?idPagina=13231
http://www.ambiente.sp.gov.br/cfa/monitoramento/monitoramento-por-satelites-mais/
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7.8 MONITORAMENTO DA QUALIDADE DAS ÁGUAS DO ESTADO 
 DE SÃO PAULO 

O monitoramento da qualidade das águas é realizado pela CETESB, de forma 
periódica e contínua.

ÁGUAS SUPERFICIAIS

Englobam as águas interiores, ou águas doces, e as águas costeiras. 

O monitoramento da qualidade das águas superficiais em corpos de água doce, 
como rios e reservatórios, é constituído por três redes de amostragem manual e 
uma rede automática, objetivando obter um diagnóstico dos usos múltiplos do 
recurso hídrico.

Para atender adequadamente aos seus objetivos e melhorar sua representa-
tividade nas bacias hidrográficas do Estado, essas redes sofrem sucessivas am-
pliações e adequações na malha de pontos, em função de, dentre outros: 
• necessidades de acompanhar o crescimento populacional;
• diversificação das indústrias no Estado;
• programas de controle da poluição das águas desenvolvidos pela CETESB;
• diagnóstico dos mananciais utilizados para o abastecimento público.
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Redes de monitoramento de águas superficiais – 2016

Monitoramento 
CETESB

Objetivos Início de 
Operação

Pontos
2016

Frequência Variáveis

Rede Básica Fornecer diagnóstico geral dos 
recursos hídricos no Estado de 
São Paulo

1974 449 Bimestral Físicas, 
Químicas, 
Biológicas

Rede de 
Sedimento

Complementar o diagnóstico 
da coluna d’água

2002 37 Anual Físicas, 
Químicas, 
Biológicas

Balneabilidade 
de Rios e 
reservatórios

Informar as condições da água 
para recreação de contato 
primário/banho à população

1994 31 Semanal/ 
Mensal

Biológicas

Monitoramento 
Automático

Controle de fontes poluidoras 
domésticas e industriais, bem 
como controle da qualidade 
da água destinada ao 
abastecimento público

1998 13 Horária Físicas, 
Químicas

Fonte: Relatório Qualidade das Águas Interiores no Estado de São Paulo (2016).

ÁGUAS INTERIORES

A CETESB iniciou, em 1974, a operação da Rede de Monitoramento de Qua-
lidade das Águas Interiores do Estado de São Paulo. As informações obtidas têm 
possibilitado o conhecimento das condições reinantes nos principais rios e re-
servatórios situados nas 22 Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
(UGRHI). O programa de balneabilidade de reservatórios também é responsável 
pela avaliação das condições de balneabilidade das praias dos principais reserva-
tórios visitados pela população nos fins de semana para lazer.

Os principais objetivos das redes de monitoramento gerenciadas pela CETESB são:
• Para o público técnico (Secretarias de Estado / Comitês de Bacias Hidrográ-

ficas / Empresas de Saneamento):
- Avaliar a evolução da qualidade das águas doces;
- Propiciar o levantamento das áreas prioritárias para o controle da poluição 

das águas;
- Identificar trechos de rios em que a qualidade da água possa estar mais de-

gradada, possibilitando ações preventivas e de controle da CETESB, como 
a construção de ETE pelo município responsável pela poluição ou a adequa-
ção de lançamentos industriais;

- Subsidiar o diagnóstico da qualidade das águas doces utilizadas para o 
abastecimento público e outros usos;

- Dar subsídio técnico para a elaboração dos Relatórios de Situação dos Re-
cursos Hídricos, realizados pelos Comitês de Bacias Hidrográficas.

• Para o público externo (população):
- Informar as condições de balneabilidade das praias de reservatórios – bole-

tins semanais;
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- Informar a situação de qualidade dos principais mananciais de abasteci-
mento público do Estado de São Paulo – divulgação bimestral do Índice de 
Qualidade de Água Bruta para fins de Abastecimento Público (IAP);

- Informar as condições de proteção da biodiversidade dos ambientes de água 
doce – divulgação bimestral do Índice de Proteção da Vida Aquática (IVA).

Além dos índices de qualidade das águas serem úteis para informar, de forma 
sintética e acessível, a população sobre a qualidade dos recursos hídricos, tam-
bém são fundamentais no processo decisório das políticas públicas e no acompa-
nhamento de seus efeitos. Essa dupla vertente, apresenta o desafio permanente 
de gerar índices que tratem um número cada vez maior de informações.

Número de pontos de amostragem – Período 2005-2016

Fonte: Relatório Qualidade das Águas Interiores no Estado de São Paulo (2016).

REDE AUTOMÁTICA 

Em 2016, a rede de monitoramento automática esteve em operação com 13 
estações: seis situam-se em rios (três no Rio Tietê, uma no Rio Pinheiros, uma 
no Rio Cotia, uma no rio Piracicaba) e sete em reservatórios (Billings, Braço do 
Taquacetuba, Rio Grande, Rasgão, Guarapiranga, Águas Claras, e Jacareí). 

Relatórios de Qualidade das Águas Superficiais do Estado de São Paulo – 1978 a 2016 
– Publicações e Relatórios

http://aguasinteriores.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/
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http://aguasinteriores.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/
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ÁGUAS COSTEIRAS

Englobam as águas salinas e salobras e são muito utilizadas para recreação de 
contatos primário e secundário, além de abrigar fauna e flora importantes no ecos-
sistema marinho. As águas próximas ao litoral são as mais produtivas do oceano, 
pois recebem a contribuição de nutrientes carreados pelos rios.

A manutenção da qualidade dessas águas é imprescindível não só para ga-
rantir o lazer da população, mas também para a preservação da vida aquática e a 
manutenção da produtividade pesqueira.

Programas de monitoramento de águas salinas e salobras pela CETESB

Programa Início Matriz Frequência Pontos de amostragem

Praias 1968 Água Semanal 165

Cursos d´água 1984 Água Semestral 609

Areias 2009 Areia Quinzenal 20

Fonte: Relatório Qualidade das Águas Costeiras no Estado de São Paulo (2016).

REDE DE MONITORAMENTO

Cobre 16 municípios litorâneos do Estado de São Paulo, excetuando-se o mu-
nicípio de Cananeia.

Atualmente, possui 165 pontos de amostragem em praias com alta frequência 
de banhistas ou com adensamento urbano próximo, que apresentem fonte de 
poluição fecal. Abrange 156 praias com essas características, das cerca de 307 
existentes ao longo da costa paulista. Dos 448 quilômetros de praias do litoral 
paulista, cerca de 255 são monitorados.

Número de pontos de amostragem de balneabilidade – Período 1980-2016

Fonte: Relatório Qualidade das Águas Costeiras no Estado de São Paulo (2016).
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Relatórios de Qualidade das Praias e Águas Litorâneas do Estado de São Paulo – 
1988 a 2016 – Publicações e Relatórios

http://praias.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
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ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

A CETESB monitora a qualidade das águas subterrâneas de modo sistemático 
desde 1990, quando foi estruturada a rede estadual composta por poços tubulares 
utilizados para o abastecimento público de água. 

O monitoramento de qualidade visa atender aos seguintes objetivos: caracteri-
zar as águas subterrâneas brutas; estabelecer Valores de Referência de Qualidade 
(VRQ) para cada substância de interesse, por aquífero; avaliar as tendências das 
concentrações das substâncias monitoradas, em períodos de 10 anos; identificar 
áreas com alterações de qualidade; subsidiar as ações de prevenção e controle 
da poluição do solo e da água subterrânea, em Agências Ambientais da CETESB; 
avaliar a eficácia dessas ações ao longo do tempo; subsidiar as ações de gestão 
da qualidade do recurso hídrico subterrâneo dos Comitês de Bacia Hidrográficas 
(CBH); e subsidiar a classificação dos aquíferos, visando ao seu enquadramento, 
de acordo com a Resolução Conama 396/2006.

A Rede de Monitoramento da Qualidade das Águas Subterrâneas abrange os 
aquíferos Guarani, Bauru, Serra Geral, São Paulo, Taubaté, Tubarão e Pré-Cam-
briano e teve ampliado o número de pontos de 252, em 2013, para 282, em 2015.

Distribuição dos pontos de monitoramento de água subterrânea no Estado de São Paulo

Fonte: Relatório Qualidade das Águas Subterrâneas no Estado de São Paulo (2015).

http://praias.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
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Número de pontos monitorados por Sistema Aquífero – 2015

Fonte: Relatório Qualidade das Águas Subterrâneas no Estado de São Paulo (2015).

REDE DE MONITORAMENTO INTEGRADO DE QUALIDADE E QUANTIDADE 
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 

Construída pela CETESB e Daee, órgãos gestores de qualidade e quantidade no 
estado de São Paulo, desde 2009, objetiva a mensuração do nível d’água e caracte-
rização hidroquímica, de forma a verificar a qualidade e o comportamento hidráulico 
das águas subterrâneas dos aquíferos freáticos. Essa rede é composta por poços 
rasos, instalados com o objetivo específico de monitorar do aquífero livre. 

A rede integrada conta com cerca de 50 pontos e, na configuração atual, enfo-
ca o monitoramento do aquífero livre daqueles considerados os mais importantes 
mananciais no estado: os Sistemas Aquíferos Bauru e Guarani, que afloram em 
regiões que ocupam cerca 50% do território paulista, e onde o abastecimento é 
feito quase exclusivamente por água subterrânea. Complementar à rede estadual, 
a rede nacional possui 17 poços no estado, construídos e monitorados pelo Serviço 
Geológico do Brasil (CPRM).

A Rede Hidrológica Básica do Daee, com cerca de 800 postos em operação, 
monitora também a pluviometria (chuvas), além de água superficial (vazões de 
rios), de forma a permitir a análise adequada de dados piezométricos. 

Rede Hidrológica Básica do Daee

www.daee.sp.gov.br/hidrologia 

Relatórios de Qualidade das Águas Subterrâneas do Estado de São Paulo – 1994 a 2015 
– Publicações e Relatórios:

http://aguassubterraneas.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/
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http://www.daee.sp.gov.br/hidrologia
http://aguassubterraneas.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/
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QUALIDADE DO AR

O Estado de São Paulo possui áreas com diferentes características e vocações 
econômicas que demandam formas diferenciadas de monitoramento e controle da 
poluição. Desde a década de 70, a CETESB mantém redes de monitoramento da 
qualidade do ar para avaliar os níveis de poluição atmosférica, em diferentes es-
calas de abrangência. Inicialmente, o monitoramento era efetuado exclusivamente 
por estações manuais, as quais são utilizadas ainda hoje em vários municípios.

Em 1981, foi iniciado o monitoramento automático que, além de ampliar o nú-
mero de poluentes medidos, permitiu o acompanhamento dos resultados em tem-
po real. A partir de 2008, houve uma expansão significativa da rede automática 
que contou, em 2016, com 60 estações fixas localizadas em 33 municípios, per-
tencentes a 11 Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos (UGRHI). Os 
municípios da RMSP, pertencentes à UGRHI 6, contaram com 29 estações fixas, 
enquanto as outras 10 UGRHI contaram com 31 estações fixas.

Diariamente, às 11 horas, é divulgado, na internet, o Boletim de Qualidade do 
Ar, onde é apresentado um resumo das condições da poluição atmosférica das 
24 horas anteriores e previsão meteorológica das condições de dispersão dos 
poluentes para as 24 horas seguintes.

Estações automáticas de monitoramento da qualidade do ar

Fonte: CETESB (2017).
 

A rede manual de avaliação da qualidade do ar contempla a RMSP, interior e li-
toral e, em 2016, contou com 31 locais de amostragem distribuídos em 10 UGRHI. 
No monitoramento manual, as amostras são coletadas no campo e trazidas para 
análise nos laboratórios da CETESB.
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Estação tipo OPS/OMS para determinação da concentração de fumaça na atmosfera

Amostrador de grande volume 
acoplado a um separador 
inercial de partículas para 
determinação da concentração 
de partículas inaláveis (MP10) 
em suspensão na atmosfera

Amostrador passivo para 
determinação da concentração 
de dióxido de enxofre

Amostrador para determinação 
da concentração de partículas 
inaláveis

Fonte: CETESB (2017).

Relatórios de Qualidade do Ar no Estado de São Paulo – 1985 a 2015 – Publicações 
e Relatórios 

http://ar.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
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http://ar.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
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7.4 RELATÓRIOS AMBIENTAIS PARA O ESTADO DE SÃO PAULO

RELATÓRIO DE QUALIDADE AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Relatório de Qualidade Ambiental (RQA) integra a Política Estadual do Meio 
Ambiente (Lei Estadual 9.509/1997) e objetiva disponibilizar informações sobre a 
qualidade do meio ambiente no estado de São Paulo. Desse modo, a SMA anual-
mente consolida as informações dos órgãos integrantes do Seaqua, e as divulga 
à sociedade, visando à conscientização sobre a preservação do meio ambiente. 
O RQA busca ainda compreender os processos que explicam a maneira como se 
estabelece a relação entre sociedade e natureza para, a partir daí, servir de sub-
sídio ao aperfeiçoamento das políticas públicas que contribuiram para um meio 
ambiente mais equilibrado.

O RQA apresenta um diagnóstico do meio ambiente paulista, composto por 
textos analíticos e indicadores que, juntos, propiciam uma análise crítica da evo-
lução da qualidade ambiental, bem como a identificação dos principais vetores de 
pressão existentes, fornecendo subsídios qualificados para a tomada de decisão.

É composto por uma breve introdução e por duas partes principais – Caracte-
rização e Divisão Geográfica do Estado de São Paulo e Diagnóstico Ambiental do 
Estado de São Paulo – de forma a disponibilizar informações em múltiplos níveis, 
para usuários e leitores com necessidades e interesses diferenciados. 

SITE  http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/2015/06/05/relatorio-de-qualidade-ambiental-2015/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cpla/2015/06/05/relatorio-de-qualidade-ambiental-2015/
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RELATÓRIOS DE QUALIDADE AMBIENTAL DA CETESB

A divulgação e transparência das informações sempre foi uma preocupação da 
CETESB, no sentido de aprimorar a comunicação entre Estado e sociedade. Desta 
forma, há mais de 40 anos, são publicados anualmente os Relatórios de Qualidade 
Ambiental, disponíveis na página da CETESB na internet: Relatório de Qualidade 
das Praias Litorâneas, de Qualidade das Águas Interiores, de Qualidade das Águas 
Costeiras, de Qualidade das Águas Subterrâneas e de Qualidade do Ar. 

Esses relatórios sintetizam os resultados obtidos pelas redes de monitoramen-
to e apresentam, entre outras informações: dados de medição, comparações com 
os valores legais, principais tendências de comportamento dos poluentes, permi-
tindo um diagnóstico ambiental amplo, de forma a orientar e subsidiar o aprimora-
mento dos programas de controle ambiental e o planejamento e gestão do meio 
ambiente no Estado.

Relatórios de Qualidade das Águas Superficiais do Estado de São Paulo – 1978 a 2016

http://aguasinteriores.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/

Relatórios de Qualidade das Praias e Águas Litorâneas do Estado de São Paulo – 1988 
a 2016 

http://praias.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/

Relatórios de Qualidade das Águas Subterrâneas do Estado de São Paulo 

http://aguassubterraneas.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/

Relatórios de Qualidade do Ar do Estado de São Paulo – 1985 a 2016 

http://ar.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/

CO
NF

IR
A!

http://aguasinteriores.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/
http://praias.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
http://aguassubterraneas.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-e-relatorios/
http://ar.cetesb.sp.gov.br/publicacoes-relatorios/
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INVENTÁRIO ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

A CETESB, desde 1997, disponibiliza anualmente as informações sobre as 
condições ambientais e sanitárias dos locais de destinação final de resíduos do-
miciliares nos municípios paulistas, para a elaboração do Inventário Estadual de 
Resíduos Urbanos e o aprimoramento dos mecanismos de gestão ambiental.

Os índices calculados a partir das informações coletadas nas inspeções de 
campo pelos técnicos, são processados a partir de um questionário padronizado, 
com avaliação das características locacionais, estruturais e operacionais dos lo-
cais de tratamento e disposição de resíduos. 

Os dados apurados permitem expressar as condições ambientais e sanitárias 
dos sistemas de compostagem e de disposição final de resíduos sólidos urbanos 
em operação, por meio dos Índices de Qualidade de Aterro de Resíduos (IQR), de 
Qualidade de Aterro de Resíduos em Valas (IQR-Valas) e de Qualidade de Usinas 
de Compostagem (IQC), classificados em duas faixas de enquadramento: inade-
quada e adequada. A evolução e o acompanhamento dos índices por município, 
no período entre 1997 e 2016, permitem aferir o resultado das ações de controle 
de poluição ambiental desenvolvidas no Estado.

Inventários Estaduais de Resíduos Sólidos Urbanos – 2003 a 2016

http://residuossolidos.cetesb.sp.gov.br/residuos-solidos/residuos-urbanos-saude-construcao-
-civil/publicacoes-e-relatorios/
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http://residuossolidos.cetesb.sp.gov.br/residuos-solidos/residuos-urbanos-saude-construcao-civil/pub
http://residuossolidos.cetesb.sp.gov.br/residuos-solidos/residuos-urbanos-saude-construcao-civil/pub
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RELATÓRIO DE SITUAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO

A Lei Estadual 7.663/1991 instituiu a Política Estadual de Recursos Hídricos e 
o SIGRH, estabelecendo como instrumentos de planejamento o Plano Estadual 
de Recursos Hídricos (PERH) e os Planos de Bacias Hidrográficas (PBH). Para 
acompanhar e avaliar a implementação das ações e das metas relacionadas nos 
respectivos planos, dando transparência à administração pública e subsídios às 
ações do poder público, essa mesma Lei determinou a elaboração anual de Rela-
tórios de Situação dos Recursos Hídricos para cada uma das bacias hidrográficas 
e para o Estado. 

Além de trazer informações relevantes sobre a situação das bacias, o relatório 
dá a oportunidade de observar os recursos hídricos do Estado de São Paulo em 
sua totalidade. Possui um caráter estratégico, pois subsidia a identificação de ca-
rências e a definição de ações futuras, além de prestar informação pública sobre 
o estado das águas. 

O documento procura extrapolar os limites das UGRHI, por uma abordagem 
mais integrada do Estado, através das Regiões Hidrográficas (ou grandes Ba-
cias). Essas são delimitadas naturalmente pelos divisores de água e constituídas 
por seus rios principais e tributários. Esses rios estruturantes nomeiam as Regiões 
Hidrográficas e as Bacias, em virtude da sua relevância para essas regiões.

• Anos-base 2013-2014

• Ano-base 2012

• Ano-base 2009

• Ano-base 2008

• Relatório “Zero” – 1999

Relatório de Situação dos Recursos Hídricos do Estado de São Paulo

http://www.sigrh.sp.gov.br/relatoriosituacaodosrecursoshidricos
CO

NF
IR

A!

RELATÓRIOS DE SITUAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DAS BACIAS 
HIDROGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Lei Estadual 7.663/1991 estabeleceu também a bacia hidrográfica como uni-
dade físico-territorial de planejamento e gerenciamento. Nesse sentido, o Estado 
foi dividido em 22 UGRHI, com dimensões e características que possibilitaram 
esse gerenciamento descentralizado. Isso permite a discussão e tomada de de-
cisão sobre questões ligadas à gestão da água, por meio de fóruns colegiados 
denominados Comitês de Bacias Hidrográficas. Esses colegiados elaboram anu-
almente os Relatórios de Situação de suas áreas de gestão. 

Desde 2007, esses Relatórios de Situação são elaborados anualmente pelos 
21 CBH e apresentam análises relacionadas à qualidade e ao balanço dos recur-
sos hídricos, assim como orientações para a gestão nas UGRHI.

http://www.sigrh.sp.gov.br/relatoriosituacaodosrecursoshidricos
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RELATÓRIOS DE SITUAÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS  
DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS

UGRHI Link

ALPA http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhalpa/documentos

AP http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhap/estrutura

AT http://www.comiteat.sp.gov.br/index.php/o-comite/documentos/relatorio-de-situacao

BPG http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhbpg/documentos

BS http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhbs/documentos

BT http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhbt/estrutura

LN http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhln/documentos

MOGI http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmogi/documentos

MP http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmp/estrutura

PARDO http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhpardo/documentos

PCJ http://www.comitespcj.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=102:ct-pb-
documentos&catid=37:ct-pb-plano-de-bacias&Itemid=289

PP http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhpp/estrutura

PS http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhps/estrutura

RB http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhrb/documentos

SJD http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhsjd/documentos

SM http://www.comitesm.sp.gov.br/

SMG http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhsmg/apresentacao

SMT http://www.sigrh.sp.gov.br/public/uploads/deliberation//CBH-SMT/10485/20160107080000386.pdf

TB http://www.comitetb.sp.gov.br/

TG http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhtg/documentos

TJ http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhtj/documentos

CO
NF

IR
A!

Obs: Nos casos em que o Relatório de Situação não consta no site do CBH, foi disponibilizado 
apenas o link do Comitê, para informações.

http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhalpa/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhap/estrutura
http://www.comiteat.sp.gov.br/index.php/o-comite/documentos/relatorio-de-situacao
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhbpg/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhbs/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhbt/estrutura
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhln/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmogi/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmp/estrutura
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhpardo/documentos
http://www.comitespcj.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=102:ct-pb-documentos&catid
http://www.comitespcj.org.br/index.php?option=com_content&view=article&id=102:ct-pb-documentos&catid
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhpp/estrutura
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhps/estrutura
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhrb/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhsjd/documentos
http://www.comitesm.sp.gov.br/
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhsmg/apresentacao
http://www.sigrh.sp.gov.br/public/uploads/deliberation//CBH-SMT/10485/20160107080000386.pdf
http://www.comitetb.sp.gov.br/
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhtg/documentos
http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhtj/documentos
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8. CONDUTAS E ATIVIDADES LESIVAS AO MEIO AMBIENTE

A Lei Federal 9.605/1998, e suas complementações, dispõem sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 
ambiente. 

Trata dos crimes contra o meio ambiente, especificamente a fauna e flora, a 
poluição de qualquer natureza, o ordenamento urbano e o patrimônio cultural e 
contra a administração ambiental (Lei Federal 9.605/1998, Cap. V).

Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nessa 
lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem 
como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o au-
ditor, o gerente, o preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo 
da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando podia 
agir para evitá-la.

As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente, 
conforme o disposto nessa Lei, nos casos em que a infração seja cometida por 
decisão de seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no 
interesse ou benefício da sua entidade. A responsabilidade das pessoas jurídicas 
não exclui a das pessoas físicas, autoras, coautoras ou partícipes do mesmo fato.

EM
 D

ES
TA

QU
E

Poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for 
obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio ambiente.

8.1 TIPOS DE CRIMES AMBIENTAIS

De acordo com a Lei de Crimes Ambientais, ou Lei da Natureza (Lei Federal 
9.605/1998), os crimes ambientais são classificados em seis tipos diferentes:

CRIMES CONTRA A FAUNA

Agressões cometidas contra animais silvestres, nativos, ou em rota migratória, 
como caçar, pescar, matar, perseguir, apanhar, utilizar, vender, expor, exportar, 
adquirir, impedir a procriação; maltratar, realizar experiências dolorosas ou cruéis 
com animais quando existe outro meio, mesmo que para fins didáticos ou cien-
tíficos; transportar, manter em cativeiro ou depósito, espécimes, ovos ou larvas 
sem autorização ambiental, ou em desacordo com esta. Ou, ainda, a modificação, 
danificação ou destruição de seu ninho, abrigo ou criadouro natural. Da mesma 
forma, a introdução de espécime animal estrangeira no Brasil sem a devida au-
torização também é considerada crime ambiental, assim como o perecimento de 
espécimes devido à poluição.
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Crime Pena

Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna 
silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permis-
são, licença ou autorização da autoridade competente, ou em 
desacordo com a obtida

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Impedir a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em 
desacordo com a obtida

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Modificar, danificar ou destruir ninho, abrigo ou criadouro 
natural

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Vender, expor à venda, exportar ou adquirir, guarda, ter em 
cativeiro ou depósito, utilizar ou transportar ovos, larvas ou 
espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, 
bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de 
criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença 
ou autorização da autoridade competente

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Guarda doméstica de espécie silvestre não considerada amea-
çada de extinção

• considerando as circunstân-
cias, o juiz pode deixar de 
aplicar a pena

Crime praticado:
I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, 

ainda que somente no local da infração;
II - em período proibido à caça;
III - durante a noite;
IV - com abuso de licença;
V - em unidade de conservação;
VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de 

provocar destruição em massa.

• detenção de 9 a 18 meses, 
e multa

Crime decorrente do exercício de caça profissional • detenção de 18 meses a 3 
anos, e multa

Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em 
bruto, sem a autorização da autoridade ambiental competente

• reclusão de 1 a 3 anos, e 
multa

Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida por autoridade competente

• detenção de 3 meses a  
1 ano, e multa

Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais 
silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos

• detenção de 3 meses a  
1 ano, e multa

Realizar experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda 
que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 
alternativos

• detenção de 3 meses a  
1 ano, e multa

• pena aumentada de 1/6 a 
1/3, se ocorre morte  
do animal

Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de mate-
riais, o perecimento de espécimes da fauna aquática existen-
tes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou águas jurisdicio-
nais brasileiras

• detenção de 1 a 3 anos,  
ou multa, ou ambas  
cumulativamente

Causar degradação em viveiros, açudes ou estações de aqui-
cultura de domínio público

• detenção de 1 a 3 anos,  
ou multa, ou ambas  
cumulativamente
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Crime Pena

Explorar campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem 
licença, permissão ou autorização da autoridade competente

• detenção de 1 a 3 anos,  
ou multa, ou ambas  
cumulativamente

Fundear embarcações ou lança detritos de qualquer natureza 
sobre bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados 
em carta náutica

• detenção de 1 a 3 anos,  
ou multa, ou ambas  
cumulativamente

Pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares 
interditados por órgão competente

• detenção de 1 ano a 3 anos 
ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente

Pescar espécies que devam ser preservadas ou espécimes com 
tamanhos inferiores aos permitidos

• detenção de 1 ano a 3 anos 
ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente

Pescar quantidades superiores às permitidas, ou mediante a 
utilização de aparelhos, petrechos, técnicas e métodos não 
permitidos

• detenção de 1 ano 3 anos 
ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente

Transportar, comercializar, beneficiar ou industrializar espéci-
mes provenientes da coleta, apanha e pesca proibidas

• detenção de 1 ano 3 anos 
ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente

Pescar mediante a utilização de:
I - explosivos ou substâncias que, em contato com a água, 

produzam efeito semelhante;
II - substâncias tóxicas, ou outro meio proibido pela autoridade 

competente.

• reclusão de 1 ano a 5 anos

Abate de animal, quando realizado:
I - em estado de necessidade, para saciar a fome do agente 

ou de sua família;
II - para proteger lavouras, pomares e rebanhos da ação 

predatória ou destruidora de animais, desde que legal e 
expressamente autorizado pela autoridade competente;

III - por ser nocivo o animal, desde que assim caracterizado 
pelo órgão competente.

Não configura crime

São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies na-
tivas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou 
parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou 
águas jurisdicionais brasileiras.

Para os efeitos desta Lei 9.605/1998, considera-se pesca todo ato tendente a 
retirar, extrair, coletar, apanhar, apreender ou capturar espécimes dos grupos dos 
peixes, crustáceos, moluscos e vegetais hidróbios, suscetíveis ou não de aprovei-
tamento econômico, ressalvadas as espécies ameaçadas de extinção, constantes 
nas listas oficiais da fauna e da flora.
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CRIMES CONTRA A FLORA

Destruir ou danificar floresta de preservação permanente, mesmo que em for-
mação, ou utilizá-la em desacordo com as normas de proteção, assim como as 
vegetações fixadoras de dunas ou protetoras de mangues; causar danos diretos ou 
indiretos às unidades de conservação; provocar incêndio em mata ou floresta ou 
fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocá-lo em qualquer 
área; extração, corte, aquisição, venda, exposição para fins comerciais de madeira, 
lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem a devida autorização ou 
em desacordo com esta; extrair de florestas de domínio público ou de preservação 
permanente pedra, areia, cal ou qualquer espécie de mineral; impedir ou dificultar 
a regeneração natural de qualquer forma de vegetação; destruir, danificar, lesar 
ou maltratar plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em proprieda-
de privada alheia; comercializar ou utilizar motosserras sem a devida autorização. 
Neste caso, se a degradação da flora provocar mudanças climáticas ou alteração 
de corpos hídricos e erosão, a pena é aumentada de um sexto a um terço.

Crime Pena

Destruir ou danificar floresta considerada de preservação per-
manente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infrin-
gência das normas de proteção

• detenção de 1 a 3 anos, ou 
multa, ou ambas as penas 
cumulativamente

• se o crime for culposo, a 
pena será reduzida à metade

Destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em 
estágio avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata 
Atlântica, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção

• detenção de 1 a 3 anos, ou 
multa, ou ambas as penas 
cumulativamente

• se o crime for culposo, a 
pena será reduzida à metade

Cortar árvores em floresta considerada de preservação perma-
nente, sem permissão da autoridade competente

• detenção de 1 a 3 anos, ou 
multa, ou ambas as penas 
cumulativamente

Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação e 
às áreas de que trata o Art. 27 do Decreto Federal 99.274, de 
6 de junho de 1990, independentemente de sua localização

• reclusão de 1 a 5 anos
• a ocorrência de dano afe-

tando espécies ameaçadas 
de extinção no interior das 
Unidades de Conservação 
será considerada circuns-
tância agravante para a 
fixação da pena

• se o crime for culposo, a 
pena será reduzida à metade

Provocar incêndio em mata ou floresta • reclusão de 2 a 4 anos, e 
multa

• se o crime é culposo, a 
pena é de detenção de 6 
meses a 1 ano, e multa

Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam pro-
vocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação, 
em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento humano

• detenção de 1 a 3 anos ou 
multa, ou ambas as penas 
cumulativamente
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Crime Pena

Extrair de florestas de domínio público ou consideradas de pre-
servação permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, 
cal ou qualquer espécie de minerais

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classi-
ficada por ato do Poder Público, para fins industriais, energéti-
cos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em 
desacordo com as determinações legais

• reclusão de 1 a 2 anos, e 
multa

Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, 
madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, 
sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela 
autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá 
acompanhar o produto até final beneficiamento

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Vender, expor à venda, ter em depósito, transportar ou 
guardar madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem 
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou 
do armazenamento, outorgada pela autoridade competente

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e 
demais formas de vegetação

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou 
meio, plantas de ornamentação de logradouros públicos ou 
em propriedade privada alheia

• detenção de 3 meses a  
1 ano, ou multa, ou ambas 
as penas cumulativamente

• no crime culposo, a pena é de 
um a seis meses, ou multa

Destruir ou danificar florestas nativas ou plantadas ou vege-
tação fixadora de dunas, protetora de mangues, objeto de 
especial preservação

• detenção de 3 meses a  
1 ano, e multa

Desmatar, explorar economicamente ou degradar floresta, 
plantada ou nativa, em terras de domínio público ou devolu-
tas, sem autorização do órgão competente

• reclusão de 2 a 4 anos e 
multa

• área explorada superior 
a 1.000 hectares: pena 
aumentada de 1 ano por 
milhar de hectare

Conduta praticada quando necessária à subsistência imediata 
pessoal do agente ou de sua família

• Não é crime

Comercializar motosserra ou utilizá-la em florestas e nas demais 
formas de vegetação, sem licença ou registro da autoridade 
competente

• detenção de 3 meses a  
1 ano, e multa

Penetrar em Unidades de Conservação conduzindo substâncias ou 
instrumentos próprios para caça ou para exploração de produtos 
ou subprodutos florestais, sem licença da autoridade competente

• detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Se, nos crimes previstos contra a flora:
I - do fato resulta a diminuição de águas naturais, a erosão do 

solo ou a modificação do regime climático;
II - o crime é cometido:
a) no período de queda das sementes
b) no período de formação de vegetações
c) contra espécies raras ou ameaçadas de extinção, ainda que 
a ameaça ocorra somente no local da infração
d) em época de seca ou inundação
e) durante a noite, em domingo ou feriado

• pena aumentada de 1/6  
a 1/3
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POLUIÇÃO E OUTROS CRIMES AMBIENTAIS

A poluição acima dos limites estabelecidos por lei é considerada crime am-
biental, assim como a poluição que provoque ou possa provocar danos à saúde 
humana, mortandade de animais e destruição significativa da flora. Também é 
crime a poluição que torne locais impróprios para uso ou ocupação humana, a 
poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento público e 
a não adoção de medidas preventivas em caso de risco de dano ambiental grave 
ou irreversível.

São considerados outros crimes ambientais a pesquisa, lavra ou extração de 
recursos minerais sem autorização ou em desacordo com a obtida e a não recu-
peração da área explorada; produção, processamento, embalagem, importação, 
exportação, comercialização, fornecimento, transporte, armazenamento, guarda, 
abandono ou uso de substâncias tóxicas, perigosas ou nocivas à saúde huma-
na ou em desacordo com as leis; construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer 
funcionar empreendimentos de potencial poluidor sem licença ambiental ou em 
desacordo com esta; também se encaixa nessa categoria de crime ambiental a 
disseminação de doenças, pragas ou espécies que possam causar dano à agri-
cultura, pecuária, fauna, flora e aos ecossistemas.

Crime Pena

Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que re-
sultem ou possam resultar em danos à saúde humana, ou que 
provoquem a mortandade de animais ou a destruição signifi-
cativa da flora

• reclusão de 1 a 4 anos, e 
multa

• se o crime é culposo: de-
tenção de 6 meses a 1 ano, 
e multa

Se o crime:
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação 

humana;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda 

que momentânea, dos habitantes das áreas afetadas, ou 
que cause danos diretos à saúde da população;

III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção 
do abastecimento público de água de uma comunidade;

IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou ga-

sosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacor-
do com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos

• reclusão de 1 a 5 anos

Quem deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade 
competente, medidas de precaução em caso de risco de dano 
ambiental grave ou irreversível

• reclusão de 1 a 5 anos

Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem 
a competente autorização, permissão, concessão ou licença, 
ou em desacordo com a obtida

• detenção de 6 meses a 1 
ano, e multa

Deixar de recuperar a área pesquisada ou explorada, nos ter-
mos da autorização, permissão, licença, concessão ou determi-
nação do órgão competente

• detenção de 6 meses a 1 
ano, e multa
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Crime Pena

Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, 
fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou 
usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde 
humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigên-
cias estabelecidas em leis ou nos seus regulamentos

• reclusão de 1 a 4 anos, e 
multa

Abandonar os produtos, ou substâncias tóxicas, perigosas ou 
nocivas à saúde humana ou ao meio ambiente ou os utilizar 
em desacordo com as normas ambientais ou de segurança

• reclusão de 1 a 4 anos, e 
multa

• se o produto ou a substân-
cia for nuclear ou radioa-
tiva: pena aumentada de 
1/6 a 1/3

• se o crime é culposo:  
detenção de 6 meses a 1 
ano, e multa

Manipular, acondicionar, armazenar, coletar, transportar, reu-
tilizar, reciclar ou dar destinação final a resíduos perigosos de 
forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento

• reclusão de 1 a 4 anos, e 
multa

• se o produto ou a substân-
cia for nuclear ou radioa-
tiva: pena aumentada de 
1/6 a 1/3

• se o crime é culposo:  
detenção de 6 meses a  
1 ano, e multa

Crimes dolosos contra o meio ambiente • penas serão aumentadas:
I - de 1/6 a 1/3, se resulta 

dano irreversível à flora 
ou ao meio ambiente em 
geral

II - de 1/3 até a metade, se 
resultar lesão corporal 
de natureza grave em 
outrem

III - até o dobro, se resultar a 
morte de outrem

Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em 
qualquer parte do território nacional, estabelecimentos, obras 
ou serviços potencialmente poluidores, sem licença ou autori-
zação dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as 
normas legais e regulamentares pertinentes

• detenção de 1 a 6 meses, 
ou multa, ou ambas as 
penas cumulativamente

Disseminar doença ou praga ou espécies que possam causar dano 
à agricultura, pecuária, fauna, flora ou aos ecossistemas

• reclusão de 1 a 4 anos, e 
multa
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CRIMES CONTRA O ORDENAMENTO URBANO E O PATRIMÔNIO 
CULTURAL

Destruir, inutilizar, deteriorar, alterar o aspecto ou a estrutura (sem autoriza-
ção); pichar ou grafitar bem, edificação ou local especialmente protegido por lei; 
ou, ainda, danificar, registros, documentos, museus, bibliotecas e qualquer outra 
estrutura, edificação ou local protegidos quer por seu valor paisagístico, histórico, 
cultural, religioso, arqueológico, etc. Também é considerado crime a construção 
em solo não edificável (por exemplo, áreas de preservação), ou no seu entorno, 
sem autorização, ou em desacordo com a autorização concedida.

Crime Pena

Destruir, inutilizar ou deteriorar • reclusão de 1 a 3 anos, 
e multa

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial

• se o crime for culposo: 
6 meses a 1 ano de 
detenção, sem prejuízo 
da multa

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação 
científica ou similar protegido por lei, ato administrativo ou 
decisão judicial

Art. 63. Alterar o aspecto ou a estrutura de edificação ou local 
especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão 
judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, turístico, 
artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou 
monumental, sem autorização da autoridade competente ou em 
desacordo com a concedida

• reclusão de 1 a 3 anos, 
e multa

Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, 
assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, 
artístico, turístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etno-
gráfico ou monumental, sem autorização da autoridade compe-
tente ou em desacordo com a concedida

• detenção de 6 meses a 
1 ano, e multa

Pichar ou, por outro meio, conspurcar edificação ou monumento 
urbano

• detenção de 3 meses a 
1 ano, e multa

Ato realizado em monumento ou coisa tombada, em virtude do 
seu valor artístico, arqueológico ou histórico

• 6 meses a 1 ano de 
detenção e multa

Prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o patri-
mônio público ou privado mediante manifestação artística, desde 
que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário 
ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com 
a autorização do órgão competente e a observância das posturas 
municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais 
responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio histó-
rico e artístico nacional

• não constitui crime
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CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO AMBIENTAL

Os crimes contra a administração incluem afirmação falsa ou enganosa, sone-
gação ou omissão de informações e dados técnico-científicos em processos de 
licenciamento ou autorização ambiental; a concessão de licenças ou autorizações 
em desacordo com as normas ambientais; deixar, aquele que tiver o dever legal 
ou contratual de fazê-lo, de cumprir obrigação de relevante interesse ambiental; 
dificultar ou obstar a ação fiscalizadora do Poder Público.

Crime Pena

Fazer, o funcionário público, afirmação falsa ou enganosa, omitir 
a verdade, sonegar informações ou dados técnico-científicos em 
procedimentos de autorização ou de licenciamento ambiental

• reclusão de 1 a 3 anos, 
e multa

Conceder ao funcionário público licença, autorização ou permissão 
em desacordo com as normas ambientais, para as atividades, 
obras ou serviços cuja realização depende de ato autorizativo do 
Poder Público

• detenção de 1 a 3 anos, 
e multa

• se o crime é culposo: 3 
meses a 1 ano de • 
detenção, sem prejuízo 
da multa

Deixar, aquele que tiver o dever legal ou contratual de fazê-lo, de 
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental

• detenção de 1 a 3 anos, 
e multa

• se o crime é culposo: 
3 meses a 1 ano, sem 
prejuízo da multa

Obstar ou dificultar a ação fiscalizadora do Poder Público no trato 
de questões ambientais

• detenção de 1 a 3 anos, 
e multa

Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal 
ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo 
ou relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, 
inclusive por omissão

• reclusão de 3 a 6 anos, 
e multa

• se o crime é culposo: 
pena aumentada de 
1/3 a 2/3, se há dano 
significativo ao meio 
ambiente, em decorrên-
cia do uso da informa-
ção falsa, incompleta ou 
enganosa
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INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS AMBIENTAIS

Toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, 
proteção e recuperação do meio ambiente.

As infrações administrativas são punidas com as seguintes sanções:
• advertência;
• multa simples;
• multa diária;
• apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, 

petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;
• destruição ou inutilização do produto;
• suspensão de venda e fabricação do produto;
• embargo de obra ou atividade;
• demolição de obra;
• suspensão parcial ou total de atividades;
• restritiva de direitos.

Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, as sanções 
serão aplicadas cumulativamente.

SANÇÕES RESTRITIVAS DE DIREITO

• suspensão de registro, licença ou autorização;
• cancelamento de registro, licença ou autorização;
• perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais;
• perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabeleci-

mentos oficiais de crédito;
• proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos.

APLICAÇÃO DA PENA

Para imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará:
• A gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências 

para a saúde pública e para o meio ambiente;
• Os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse 

ambiental;
• A situação econômica do infrator, no caso de multa.

As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade quando:
• Tratar-se de crime culposo ou for aplicada a pena privativa de liberdade inferior a 

quatro anos;
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• A culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do con-
denado, bem como os motivos e as circunstâncias do crime indicarem que a 
substituição seja suficiente para efeitos de reprovação e prevenção do crime.

PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

• prestação de serviços à comunidade;
• interdição temporária de direitos;
• suspensão parcial ou total de atividades;
• prestação pecuniária;
• recolhimento domiciliar.

CIRCUNSTÂNCIAS QUE ATENUAM A PENA

• baixo grau de instrução ou escolaridade do agente;
• arrependimento do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, 

ou limitação significativa da degradação ambiental causada;
• comunicação prévia pelo agente do perigo iminente de degradação ambiental;
• colaboração com os agentes encarregados da vigilância e do controle ambiental.

CIRCUNSTÂNCIAS QUE AGRAVAM A PENA, QUANDO NÃO CONSTITUEM 
OU QUALIFICAM O CRIME

• reincidência nos crimes de natureza ambiental;
• ter o agente cometido a infração:

- para obter vantagem pecuniária;
- coagindo outrem para a execução material da infração;
- afetando ou expondo a perigo, de maneira grave, a saúde pública ou o meio 

ambiente;
- concorrendo para danos à propriedade alheia;
- atingindo áreas de unidades de conservação ou áreas sujeitas, por ato do 

Poder Público, a regime especial de uso;
- atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos;
- em período de defeso à fauna;
- em domingos ou feriados;
- à noite;
- em épocas de seca ou inundações;
- no interior do espaço territorial especialmente protegido;
- com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais;
- mediante fraude ou abuso de confiança;
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- mediante abuso do direito de licença, permissão ou autorização ambiental;
- no interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas 

públicas ou beneficiada por incentivos fiscais;
- atingindo espécies ameaçadas, listadas em relatórios oficiais das autorida-

des competentes;
- facilitada por funcionário público no exercício de suas funções.
A verificação da reparação será feita mediante laudo de reparação do dano 

ambiental, e as condições a serem impostas pelo juiz deverão relacionar-se com 
a proteção ao meio ambiente.

APREENSÃO DO PRODUTO

Verificada a infração, serão apreendidos seus produtos e instrumentos, lavran-
do-se os respectivos autos:
• Os animais serão prioritariamente libertados em seu habitat ou, sendo tal medi-

da inviável, ou não recomendável por questões sanitárias, entregues a jardins 
zoológicos, fundações ou entidades assemelhadas, para guarda e cuidados 
sob a responsabilidade de técnicos habilitados;

• Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doa-
dos a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes;

• Os produtos e subprodutos da fauna não perecíveis serão destruídos ou doa-
dos a instituições científicas, culturais ou educacionais;

• Os instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos, garantida a 
sua descaracterização por meio da reciclagem.

Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 – Dispõe sobre as sanções penais e admi-
nistrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm

Resolução SMA 48, de 26 de maio de 2014 – Dispõe sobre as condutas infracio-
nais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas.

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLUCAO-SMA-48-26052014.pdf

Resolução SMA 73, de 24 de julho de 2017 – Acrescenta e altera dispositivos 
à Resolução SMA 48/2014, que dispõe sobre as condutas infracionais ao meio 
ambiente e suas respectivas sanções administrativas.

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/07/resolucao-sma-073-2017-proces-
so-5442-2017-alteracao-resolucao-sma-48-de-26-05-2014-condutas-infracionais-e-sancoes-
-julho-2017.pdf
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9605.htm
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLUCAO-SMA-48-26052014.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/07/resolucao-sma-073-2017-processo-5442-2017-alte
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/07/resolucao-sma-073-2017-processo-5442-2017-alte
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2017/07/resolucao-sma-073-2017-processo-5442-2017-alte


REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 9

459
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

9. REFERÊNCIAS

BOTELHO, R. G. M. Contribuição teórico metodológica aos estudos de planejamento am-
biental. In: BRASIL. Ministério do Meio Ambiente (MMA). Diretrizes metodológicas 
e artigos selecionados. Brasília: MMA, 2003.

BRANCALION, P. H. S.; GANDOLFI, S.; RODRIGUES, R. R. Restauração florestal. Oficina de 
Textos, 2015.

BRASIL, A. M., SANTOS, F. O ser humano e o meio ambiente de A a Z: dicionário. São 
Paulo: Faarte, 2007.

BRASIL. Comissão Ministerial para a preparação da Conferência das Nações Unidas so-
bre Meio Ambiente e Desenvolvimento. Subsídios para a elaboração do relatório 
nacional do Brasil para a Cnumad. Rio 92

______. Ministério das Cidades. Secretaria Nacional de Programas Urbanos. Plano dire-
tor participativo: guia para a elaboração pelos municípios e cidadãos. Coordenação-
-Geral de Raquel Rolnik, Benny Schasberg e Otilie Macedo Pinheiro. Brasília: Minis-
tério das Cidades, 2005. 92p.

______. Ministério do Meio Ambiente. Associação Nacional de Órgãos Municipais de 
Meio Ambiente (Anamma). Associação Brasileira de Entidades Estaduais de Meio 
Ambiente (Abema). I ENCONTRO NACIONAL DE COLEGIADOS AMBIENTAIS (ENCA). 
Brasília/DF, 16 a 18 out. 2007. 

______. Ministério do Meio Ambiente. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama). Áreas de Preservação Permanente e Unidades de Conser-
vação & Áreas de Risco. O que uma coisa tem a ver com a outra? Relatório de Inspe-
ção da área atingida pela tragédia das chuvas na Região Serrana do Rio de Janeiro 
/ Wigold Bertoldo Schaffer... et al. Brasília: MMA, 2011. 96p. Série Biodiversidade, 41.

______. Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Articulação Institucional e Cida-
dania Ambiental, Departamento de Educação Ambiental. Os diferentes matizes da 
educação ambiental no Brasil 1997-2007. 2. ed. Brasília: MMA/Saic, 2009. 290p.

______. Ministério do Meio Ambiente. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama). Roteiro para a elaboração dos planos mu-
nicipais de conservação e recuperação da Mata Atlântica / Cláudia Martins Dutra... 
et al. Brasília: MMA, 2013. 68p. Série Biodiversidade, 48.

______. Ministério do Meio Ambiente. Planos municipais de conservação e recupera-
ção da Mata Atlântica. Projeto Proteção da Mata Atlântica II, Funbio, KFW, Ambien-
tal Consulting, 2012. Folheto.

______. Ministério do Meio Ambiente. Programa Nacional de Capacitação de Gestores 
Ambientais. Cadernos de Formação: v. 1: Política nacional de meio ambiente; v. 2: 
Como estruturar o sistema municipal de meio ambiente; v. 3: Planejando a inter-
venção ambiental no município; v. 4: Instrumentos da gestão ambiental municipal; 
v. 5: Recursos para a gestão ambiental municipal. Brasília: MMA/Ibama, 2006.

______. Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Políticas para o Desenvolvimen-
to Sustentável. Diretoria de Gestão Ambiental e Territorial. Programa zoneamento 
ecológico-econômico. Subprograma de Políticas de Recursos Naturais. Caderno de 
Referência – Subsídios ao Debate. Brasília: MMA/SDS, 2006.



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 9

460
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

BRASIL. Ministério do Meio Ambiente. Secretaria de Políticas para o Desenvolvimento 
Sustentável. Diretrizes metodológicas para o zoneamento ecológico-econômico 
do Brasil. 3. ed. rev. Brasília: MMA/SDS, 2006.

______. Ministério da Saúde. Fundação Nacional da Saúde (Funasa). Termo de refe-
rência para elaboração de planos municipais de saneamento básico. Brasília: MS/
Funasa, 2012. 68p.

BROLLO, M. J.; TOMINAGA, L. k (Orgs.). Desastres naturais e riscos geológicos no es-
tado de São Paulo: Cenário de Referência – 2012. Boletim n. 1 – Grupo de Articu-
lação de Ações Executivas (GAAE) – Programa Estadual de Prevenção de Desastres 
Naturais e de Redução de Riscos Geológicos. São Paulo: Coordenadoria Estadual de 
Defesa Civil, 2012. 100p. 

BURDGE, R. J.; VANCLAY, F. K. Social impact assessment: a contribution to the state of 
the art series. Impact Assessment, v. 14, march 1996.

CAMARGO, A.; CAPOBIANCO, J. P.; OLIVEIRA, J. A. P. Os desafios da sustentabilidade no 
período pós-rio 92: uma avaliação da situação brasileira. In: CAMARGO, A.; CAPO-
BIANCO, J. P. (Org.). Meio ambiente Brasil: avanços e obstáculos pós-Rio 92. São 
Paulo: Estação Liberdade, 2012. pp. 21-42. 

CETESB. Companhia Ambiental do Estado de São Paulo. Licenciamento ambiental apli-
cado: cadernos da gestão do conhecimento. Apostila. São Paulo, 2010. 134p.

______. Manual para elaboração de estudos para o licenciamento com avaliação de 
impacto ambiental. São Paulo: CETESB, 2014. 250p.

CHAVES, R. B.; DURIGAN, G.; BRANCALION, P. H. S.; ARONSON, J. On the need of legal 
frameworks for assessing restoration projects success: New perspectives from São 
Paulo state (Brazil). Restoration Ecology, 23, 2015, p. 754–759.

CHRISTENSEN, P. et al. EIA as regulation: does it work? Journal of Environmental Plan-
ning and Management, v. 48, n. 3, p. 393 – 412, may 2005.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO – CAU/SP. Departamento do Patrimônio His-
tórico (Apoio). Preservando o patrimônio histórico – um manual para gestores mu-
nicipais. Nadia Somekh (Org.). São Paulo: CAU, 2013. 65p.

______. GT patrimônio histórico. Patrimônio histórico: Orientação para serviços pro-
fissionais. São Paulo: CAU/SP, 2017. 38p.

CRESPO, Samira. Dificuldades e avanços em agenda 21 local. In: FERREIRA, Elizabeth 
(Org.). Pensando a gestão partilhada: a agenda 21 local. São Paulo, 2001, p. 17-32.

DUTRA, C. M. et al. (Org.). Roteiro para a elaboração dos planos municipais de conser-
vação e recuperação da Mata Atlântica. Brasília: MMA, 2013.

FERREIRA, L. Estado e ecologia: novos dilemas e desafios. Tese (Doutorado) – IFCH-
-Unicamp, 1992.

FIRJAM. SEBRAE-RJ – Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro e Serviço de Apoio 
às Micro e Pequenas Empresas no Estado do Rio de Janeiro. Manual de licenciamento 
ambiental: guia de procedimento passo a passo. Rio de Janeiro: GMA, 2004. 23p.

FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA – CEPAM. Programa de Capacitação de Gestores Am-
bientais e Conselheiros no Estado de São Paulo. Sistema Nacional de Meio Ambiente 
– Sisnama. Gestão Ambiental Municipal: módulo básico. São Paulo, 2008. 293p.



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 9

461
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

______. Estatuto da cidade. Coordenação de Mariana Moreira. São Paulo, 2001. 484p.

______. Plano diretor passo a passo. Coordenação de Mariana Moreira. São Paulo, 
2005. 208p.

______. Política municipal de meio ambiente. Projeto Formação e Capacitação de 
Agentes Municipais Responsáveis pela Gestão Ambiental (1995-1996). Ministério 
do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, ed. rev. e atual, 
2003. 41p. Apostila.

GLASSON, J.; THERIVEL, R.; CHADWICK, A. Introduction to environmental impact asses-
sment. 2. ed. London: UCL Press, 1999. 

GOHN, M. da G. Conselhos gestores e participação sociopolítica. 2. ed., São Paulo: 
Cortez, 2003. 119p.

GRANZIERA, M. L. M. Direito ambiental. 2. ed. rev. e atual., São Paulo: Atlas, 2011. 
776p.

INSTITUTO ETHOS e WWF-Brasil. Financiamento climático para adaptação no Brasil: 
mapeamento de fundos nacionais e internacionais. São Paulo, set. 2017.

JUNQUEIRA, A. T. M.; SERPA, Paulo N. Conselho Municipal de Meio Ambiente: a partici-
pação social na política municipal de meio ambiente. São Paulo: Fundação Prefeito 
Faria Lima – Cepam, 2010. 128p.

______; CRUZ, M. C. T. C.; MARCON, M. T. R. Cooperação intermunicipal na federação 
brasileira: os consórcios intermunicipais e as associações de municípios. São Paulo: 
Oficina Municipal/Fundação Konrad Adenäuer, série Documenta: Leituras de inte-
resse local e regional, n. 1, maio 2002. 54p.

______. Política municipal de meio ambiente. In: FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA – 
CEPAM. Gestão ambiental municipal: módulo básico. São Paulo, 2008. p. 27-106.

LIMA, A. Zoneamento econômico-ecológico. À luz dos direitos socioambientais. Curi-
tiba: Juruá, 2006.

LITTLE, Paul E. (Org.). Políticas ambientais no Brasil: análises, instrumentos e experiên-
cias. São Paulo: Peirópolis; Brasília, DF: IIEB, 2003.

MACHADO, P. A. L. Direito ambiental brasileiro. 6. ed. São Paulo: Malheiros, 1996.

MACIEL, Marcela Albuquerque. Unidades de conservação: breve histórico e relevância 
para a efetividade do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 2017. 

MONTAÑO, M.; RANIERI, V. E. L. Análise de viabilidade ambiental. In: CALIJURI, M. C.; 
GASPARINI, D. (Orgs.). Engenharia ambiental: conceitos, tecnologia e gestão. São 
Paulo: Elsevier, 2012.

NAGAMURA, J. C. S.; BRETZEL, R. (Orgs.). Subsídios para a construção de políticas munici-
pais de florestas em zonas rurais e urbanas. São Paulo: Instituto Refloresta, 2016. 70p.

NARVAES, Patrícia. Dicionário ilustrado de meio ambiente. São Caetano do Sul, SP: 
Yendis, 2011.

NITZ, T.; HOLLAND, I. Does environmental impact assessment facilitate environmental 
management activities? Journal of Environmental Assessment Policy and Manage-
ment, v. 2, n. 1, p. 1–17, 2000. 

NOGUEIRA, S.A.A. A questão do ordenamento territorial e sua relação com as reservas 
minerais em São Paulo. Geociências, v. 29, n. 2, p. 201-210, São Paulo, Unesp, 2010.



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 9

462
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

SÁNCHEZ, L. E. (Org.). Avaliação de impacto ambiental: conceitos e métodos. São Pau-
lo: Oficinas de textos, 2006.

SÃO PAULO (Cidade). Prefeitura do Município de São Paulo (PMSP). Plano diretor estra-
tégico do município de São Paulo: lei municipal n. 16.050, de 31 de julho de 2014; 
texto da lei ilustrado. São Paulo: PMSP, 2015. 248p.

SÃO PAULO (Estado) Secretaria da Habitação. Cartilha de orientações de projeto de 
dispensa de análise/ Graprohab. São Paulo: SH, 2012. 48p.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Zoneamento ecológico-econômico – Litoral 
Norte – São Paulo. São Paulo: SMA, 2005.

______. Secretaria do Meio Ambiente. ZEE Baixada Santista. Zoneamento ecológico-
-econômico – Setor costeiro da Baixada Santista. São Paulo: SMA, 2013.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Gestão ambiental. Cadernos de Educação Am-
biental, 2. reimpr., 2014, 175 p.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos 
Naturais. SiCAR – Dados fornecidos referentes ao Cadastro Ambiental Rural. São 
Paulo: SMA/CBRN, 2016.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Fiscalização Ambiental. Con-
tribuição dos Conselhos Gestores à Proteção das Unidades de Conservação: um 
guia prático para atuação a partir da fiscalização ambiental. Beatriz Truffi Alves; 
Rodrigo Machado (Orgs.). São Paulo: SMA/ CFA, 2016. 120p.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Planejamento Ambiental Es-
tratégico e Educação Ambiental. Educação ambiental: vinte anos de políticas públi-
cas. São Paulo: SMA/CPLEA, 2003. 96p. 

______. Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Planejamento Ambiental. 
Economia verde: desenvolvimento, meio ambiente e qualidade de vida no estado 
de São Paulo. São Paulo: SMA/CPLA, 2010. 144p.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Infraestrutura de dados espaciais ambientais 
do estado de São Paulo (Idea-SP). Base territorial ambiental unificada. Projeto 
Datageo. São Paulo: SMA.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Planejamento Ambiental. 
Meio ambiente paulista: relatório de qualidade ambiental 2016. Org. Edgar Cesar 
de Barros, São Paulo: SMA/CPLA, 2016.

SÃO PAULO (Estado). Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Planejamento 
Ambiental. Protocolo mínimo zoneamento ecológico-econômico do estado de São 
Paulo. Versão preliminar mar./2016. São Paulo: SMA/CPLA, 2016. Acesso restrito.

______. Secretaria do Meio Ambiente. Coordenadoria de Planejamento Ambiental. UGHRI 
02 – subsídios ao planejamento ambiental. São Paulo: SMA/CPLA, 2011. 204p.

SCHULT, S. I. M.; EDUARTE, M.; BOHN, N. Conselho municipal de meio ambiente: um 
guia prático. Blumenau: Fundação Agência de Água do Vale do Itajaí/Comitê do 
Itajaí, Projeto Piava, 2006. 71p.

SECOVI. Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis de 
São Paulo. A indústria imobiliária e a qualidade ambiental: subsídios para o desenvolvi-
mento urbano sustentável/Secovi-SP. REIS, Raquel (Coord.). São Paulo: Pini, 2000. 104p.



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 9

463
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAISVERSÃO TESTE

SILVA, J. S. V.; SANTOS, R.F. Estratégia metodológica para zoneamento ambiental: a 
experiência aplicada na Bacia Hidrográfica do Alto Rio Taquari. Campinas: Embrapa 
Informática Agropecuária, 2011. 329p.

SILVA, José Afonso da Silva. Direito ambiental constitucional. São Paulo: Malheiros, 2. 
ed. rev., 1995. 243p. 

VIOLA, E.; LEIS, H. R. A evolução das políticas ambientais no Brasil, 1971-1991. In: HO-
GAN, D. V.; FREIRE, P. (Eds.). Dilemas socioambientais e desenvolvimento susten-
tável. Campinas: Unicamp, 1992. p. 73-102. 

WOOD, C. Environmental impact assessment – a comparative review. Inglaterra: Addi-
son Wesley Longman Limited, 1996.



464
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

10. GLOSSÁRIO
A

ABIÓTICO: aquilo que é desprovido de vida. elementos inanimados de um ecossistema. 

AÇÃO ANTRÓPICA: qualquer ato realizado pelo ser humano que cause a modificação 
dos recursos naturais para uso, consumo, ou a transformação destes. Pode ser de 
efeito negativo, como a poluição e o desmatamento, ou de efeito positivo, como o 
plantio de uma árvore ou a reciclagem.

ACEIRO: faixa de terreno mantida sem cobertura vegetal, com o objetivo de impedir a 
propagação de incêndios ou reduzir a sua intensidade, facilitando assim o seu combate. 

ACORDO SETORIAL: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e fabri-
cantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista o comparti-
lhamento da responsabilidade pelo ciclo de vida do produto. 

ADAPTAÇÃO À MUDANÇA DO CLIMA: iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilida-
de dos sistemas naturais e humanos em relação aos efeitos atuais e esperados da 
mudança do clima.

ADUTORA: tubulação, canal, ou encanamento destinado a promover o transporte de 
água (potável ou não) em um sistema de abastecimento de água. Pode ligar qual-
quer uma das partes do sistema (captação, estações de tratamento, reservatórios, 
ou rede). 

AERÓBIO ou AERÓBICO: refere-se a tudo o que necessita de oxigênio. A respiração 
aeróbia necessita do oxigênio para converter moléculas de carboidratos, gorduras 
e proteínas e gerar energia, ou seja, os organismos aeróbios precisam de oxigênio.

AFLORAMENTO: qualquer massa rochosa ou mineral que foi exposta à superfície do 
solo através de processos naturais (erosão, deslizamentos de terra) ou artificiais 
(estradas, túneis).

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS (ANA): agência vinculada ao Ministério do Meio Am-
biente cuja missão é implementar e coordenar a gestão compartilhada e integrada 
dos recursos hídricos e regular o acesso à água, promovendo o seu uso sustentável 
em benefício da atual e das futuras gerações.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL): agência vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, que tem a função de regular e fiscalizar a produção, transmissão, 
distribuição e comercialização de energia elétrica.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS (ANP): órgão 
regulador da indústria do petróleo, cujas atribuições incluem a implementação da 
política nacional no setor; fiscalização das práticas de uso racional do petróleo, gás 
natural e dos biocombustíveis; e a preservação do ambiente.

AGENDA 21 LOCAL: planejamento participativo para conduzir processos de mobilização; 
troca de informações; geração de consensos em torno dos problemas e soluções lo-
cais; e estabelecimento de prioridades para a gestão de determinado território (esta-
do, município, bacia hidrográfica, unidade de conservação, até um bairro, ou escola).

AGENDA 21: protocolo internacional assinado em 1992, na ECO-92, por governos de 
mais de 170 países, inclusive o Brasil. Inclui um plano de metas, com ações direcio-
nadas para assegurar uma eficiência econômica e a justiça social, conservando os 
recursos naturais do planeta. 
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AGLOMERADO RURAL: localidade situada em área não definida legalmente como ur-
bana e caracterizada por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, 
formando área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis e dis-
postos ao longo de uma via de comunicação. Pode ser de Extensão Urbana, quando 
localizado a menos de 1 quilômetro de distância de uma área urbana, ou Isolado, 
quando localizado a uma distância igual ou superior a 1 quilômetro da área urbana 
ou de um aglomerado rural definido como de extensão urbana.

AGRICULTURA SUSTENTÁVEL: atividade que harmoniza o seu processo produtivo com a 
conservação ambiental, por meio de técnicas apropriadas de manejo dos recursos 
naturais, conservacionistas e não degradadoras do solo, da água, dos recursos ge-
néticos animais e vegetais, de modo a assegurar a obtenção e a satisfação contínua 
das necessidades humanas para as gerações presentes e futuras. 

AGROENERGIA: energia produzida a partir de produtos agropecuários e florestais, como 
biodiesel, etanol, resíduos e dejetos agropecuários, ou lenha e carvão provenientes 
de reflorestamento, e outras fontes produtivas. 

AGRONEGÓCIO: conjunto de empreendimentos relacionados a atividades agropecuárias 
sob o enfoque econômico.

ÁGUA BRUTA: água de uma fonte de abastecimento antes de receber qualquer tratamento.

ÁGUA POTÁVEL: água cujos parâmetros microbiológicos, físicos e químicos atendam aos 
padrões de potabilidade definidos legalmente.

ÁGUAS DOCES: águas com salinidade igual ou inferior a 0,5‰, que ocorrem geralmen-
te em rios e lagos. 

ÁGUAS RESIDUAIS ou USADAS: toda a água descartada pelas atividades humanas, que 
apresenta suas características naturais alteradas, com grau de impurezas variado, e 
com potencial de causar poluição, seja pelo uso doméstico, comercial ou industrial. 
As águas residuais podem ser urbanas, de uso agrícola e pluviais.

ÁGUAS SALINAS: águas cuja salinidade seja igual ou superior a 30‰, como a dos mares 
e oceanos.

ÁGUAS SALOBRAS: águas com salinidade superior a 0,5‰ e inferior a 30‰, geralmen-
te encontradas em lagunas e manguezais, onde normalmente ocorre o encontro das 
águas de um rio com as águas do mar. 

ÁGUAS SUBTERRÂNEAS: águas que ocorrem natural, ou artificialmente, no subsolo, de 
forma suscetível de extração e utilização pelo homem. É acumulada, geralmente, 
pela infiltração no solo, preenchendo os espaços entre as rochas e se acumula em 
depósitos subterrâneos. Está sempre em movimento, podendo emergir à superfície 
por meio de nascentes.

ALCALINIDADE: escala relativa da concentração de íons de hidrogênio em solução aquo-
sa. Diz-se que é alcalina quando o pH está acima de 7,0.

ALINHAMENTO DO PASSEIO: linha divisória ou divisa lindeira entre o terreno de proprie-
dade particular, ou pública, e o passeio público.

ALINHAMENTO: linha divisória, ou divisa lindeira entre o terreno de propriedade parti-
cular ou pública e a via de circulação, ou logradouro público.

ÁLVEO: leito de rio ou qualquer outro curso d’água, ou seja, é a superfície que as águas 
cobrem sem extravasar para as margens, ou terreno natural, ordinariamente enxuto. 
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AMAZÔNIA LEGAL: formada pelos estados do Acre, Amapá, Amazonas, Mato Grosso, 
Pará, Roraima e Rondônia, e as regiões situadas ao norte do paralelo 13°S, dos Esta-
dos de Tocantins e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44°W, do Estado do Maranhão. 
Foi instituída a partir da necessidade de planejar e promover o desenvolvimento da 
região. 

AMBIENTE LÊNTICO: ambiente que se refere à água parada, com movimento lento ou 
estagnado, como as lagoas, lagos, açudes, barragens e poças. 

AMBIENTE LÓTICO: ambiente relativo a águas continentais moventes, como as corre-
deiras, os rios e riachos. 

AMPLITUDE DE MARÉ: diferença de altura entre uma Baixa-Mar e uma Preamar consecutivas.

ANAERÓBIO: que não necessita de oxigênio para respirar e se proliferar. Na respiração 
anaeróbica, o oxigênio não é necessário para a geração de energia.

APICUM: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés superiores, inun-
dadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150‰, 
desprovidas de vegetação vascular.

AQUECIMENTO GLOBAL: intensificação do efeito estufa natural da atmosfera terrestre, 
em decorrência de ações antrópicas, responsáveis por emissões e pela maior con-
centração atmosférica de gases que contribuem para o aumento da temperatura 
média do planeta, provocando fenômenos climáticos adversos. 

AQUICULTURA DE BAIXO IMPACTO: cultivo ou criação de organismos aquáticos de pe-
queno porte, cujo licenciamento ambiental é dispensado em função do reduzido 
potencial poluidor/degradador, nos termos da legislação ambiental incidente.

AQUICULTURA: o cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo de vida, em condições 
naturais, ocorre total ou parcialmente em meio aquático.

AQUÍFERO OU DEPÓSITO NATURAL DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS: unidade geológica (ro-
chas porosas, rochas fraturadas, materiais inconsolidados), suficientemente perme-
ável para permitir a lenta infiltração de água da superfície até camadas profundas, 
acima de um estrato impermeável, com grande capacidade de armazenamento de 
água, porém, de transmissão lenta. Pode ser Confinado, quando situado entre duas 
camadas confinantes, contendo água com pressão suficiente para elevá-la, ou de 
Rochas Fraturadas, no qual a água circula por fraturas e fendas.

ÁREA CONTAMINADA: área, terreno, local, instalação, edificação, ou benfeitoria, que con-
tenha quantidades ou concentrações de matéria em condições que causem ou pos-
sam causar danos à saúde humana, ao meio ambiente ou a outro bem a proteger.

ÁREA DE INTERVENÇÃO: espaço territorial definido, considerando suas especificidades 
e funções ambientais, visando à aplicação de instrumentos de planejamento e 
gestão definidos nesta lei, de modo a garantir as condições ambientais e de uso e 
ocupação do solo necessárias ao cumprimento dos padrões e metas de qualidade 
e quantidade de água estabelecidos para a Área de Proteção e Recuperação de 
Mananciais (APRM).

ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE (APP): área protegida, coberta ou não por vege-
tação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, 
a estabilidade geológica e a biodiversidade; facilitar o fluxo gênico de fauna e flora; 
proteger o solo; e assegurar o bem-estar das populações humanas.



467
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA): área em geral extensa, com um certo grau 
de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais 
especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações 
humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar 
o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais.

ÁREA DE RISCO GEOTÉCNICO: porção do território que, em condições naturais, apresenta 
características físicas favoráveis à ocorrência de fenômenos de erosão e escorrega-
mento, resultando em instabilidade do terreno.

ÁREA DE TRANSBORDO: área destinada ao recebimento de resíduos, para triagem, ar-
mazenamento temporário dos materiais segregados e posterior remoção para des-
tinação adequada. Pode estar associada a uma recicladora ou a aterros. 

ÁREA DEGRADADA: área impossibilitada de retornar, por uma trajetória natural, a um 
ecossistema que se assemelhe ao estado inicial.

ÁREA FONTE: área que abriga ou abrigou fontes potenciais ou fontes primárias de 
contaminação.

ÁREA NATURAL TOMBADA: áreas ou monumentos naturais, cuja conservação é de in-
teresse público, seja pelo seu valor histórico, ambiental, arqueológico, geológico, 
turístico ou paisagístico. Podem ser instituídas em terras públicas ou particulares e, 
uma vez inscritas no Livro do Tombo (federal, estadual ou municipal), essas áreas 
passam a ter restrições quanto ao uso, de modo a garantir a conservação de suas 
características originais. 

ÁREA PERMEÁVEL: aquela cuja função de recarga hídrica dos mananciais esteja garan-
tida por meio da infiltração natural da água no solo ou por outras formas compro-
vadas tecnicamente.

ÁREA PERTURBADA: área que, após algum impacto, ainda mantém capacidade de re-
generação natural e pode ser restaurada.

ÁREA RURAL CONSOLIDADA: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente 
a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvopasto-
ris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio.

ÁREA SOB ATENÇÃO ESPECIAL DO ESTADO EM ESTUDO PARA EXPANSÃO DA CONSERVA-
ÇÃO DA BIODIVERSIDADE – ASPE: perímetro territorial definido em ato do secretário 
do Meio Ambiente destinado à realização de estudos visando possível implantação 
de soluções e instrumentos de política pública ambiental com vistas à manutenção 
da integridade de ecossistemas locais ameaçados.

ÁREA URBANA CONSOLIDADA: parcela da área urbana com densidade demográfica supe-
rior a 50 habitantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no mínimo, 
dois dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados, como drena-
gem de águas pluviais, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, dis-
tribuição de energia elétrica, ou limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos.

ÁREA VERDE URBANA: espaços, públicos, ou privados, com predomínio de vegetação, 
preferencialmente nativa, natural ou recuperada, indisponíveis para construção de 
moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade am-
biental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagísti-
ca, proteção de bens e manifestações culturais.
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ÁREA VINCULADA: área de imóvel utilizada para a compensação ambiental de empre-
endimento irregular que, a partir da vinculação, mediante averbação, ficará reser-
vada para fins de proteção ambiental.

ÁREAS DE CAVIDADES NATURAIS SUBTERRÂNEAS: todo e qualquer espaço subterrâneo 
acessível pelo ser humano, com ou sem abertura identificada, popularmente co-
nhecido como caverna, gruta, lapa, toca, abismo, furna, ou buraco, incluindo seu 
ambiente, conteúdo mineral e hídrico, a fauna e flora ali encontrados e o corpo 
rochoso onde se inserem, desde que tenham sido formados por processos naturais, 
independentemente de suas dimensões ou tipo de rocha encaixante, e respectivas 
áreas de influência previstas na legislação.

ÁREAS INSTITUCIONAIS: aquelas que os loteadores devem reservar no loteamento para 
a implantação de áreas verdes, de lazer, equipamentos públicos de uso comum e 
outros espaços reservados à comunidade. 

ÁREAS NON AEDIFICANDI: espaços onde nada pode ser construído. Esses recuos admi-
nistrativos são destinados à proteção de ferrovias, rodovias, equipamentos e redes 
públicas, podendo-se incluir as servidões administrativas destinadas aos mesmos 
fins. 

ÁREAS ÚMIDAS: ecossistemas na interface entre ambientes terrestres e aquáticos, 
continentais ou costeiros, naturais ou artificiais, permanente ou periodicamente 
inundados ou com solos encharcados. As águas podem ser doces, salobras ou sal-
gadas, com comunidades de plantas e animais adaptados à sua dinâmica hídrica. 
Compõe o Sistema de Gestão de Áreas Protegidas aquelas áreas reconhecidas 
nos termos da Convenção sobre as Zonas Úmidas de Importância Internacional – 
Ramsar.

ASPECTO AMBIENTAL: elemento das atividades, dos produtos ou serviços de uma orga-
nização que pode interagir como meio ambiente, segundo a NBR ISSO 14.001:2004.

ASSENTAMENTO HABITACIONAL PRECÁRIO DE INTERESSE SOCIAL: assentamento habi-
tacional preexistente, ocupado por população de baixa renda, previamente iden-
tificado pelo poder público, localizado em áreas públicas, ou privadas, em Área de 
Recuperação Ambiental de Interesse Social (ARA) 1.

ASSOREAMENTO: processo de deposição de sedimentos que ocorre em rios, lagos, re-
servatórios, baías e oceanos. O acúmulo de areia, argila, cascalhos, lodo, ou qual-
quer outro tipo de sedimento, em um corpo d’água, provoca a redução da profun-
didade e do volume de água. 

ATERRO DE RESÍDUOS: área tecnicamente adequada para o depósito de resíduos no 
solo, de forma a não causar danos à saúde pública e ao meio ambiente. Pode ser de 
Resíduos Perigosos (Classe I), ou de Resíduos Não Perigosos (Classe II). 

ATERRO SANITÁRIO: local para receber a disposição final de resíduos sólidos no solo, 
fundamentado em critérios de saneamento, engenharia e normas operacionais es-
pecíficas, permitindo a confinação segura do lixo, tratamento dos líquidos (choru-
me) e gases residuais, visando ao controle da poluição ambiental e da proteção ao 
meio ambiente. 

ATERRO: acúmulo de terras removidas para nivelar ou altear um terreno. Utiliza-se tam-
bém entulho para nivelar um terreno ou formar um chão firme para a construção.
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ATIVIDADES EVENTUAIS OU DE BAIXO IMPACTO AMBIENTAL: algumas situações relativi-
zadas pela Lei Florestal brasileira sobre os impactos causados ao ambiente para os 
seguintes casos: a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e 
pontilhões, quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas 
e animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das ativida-
des de manejo agroflorestal sustentável; b) implantação de instalações necessárias à 
captação e condução de água e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga 
do direito de uso da água, quando couber; c) implantação de trilhas para o desenvol-
vimento do ecoturismo; d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno 
ancoradouro; e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de 
comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas 
rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; f) 
construção e manutenção de cercas na propriedade; g) pesquisa científica relativa a 
recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na legislação aplicável; h) 
coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, 
como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 
recursos genéticos; i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, cas-
tanhas e outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação 
existente nem prejudique a função ambiental da área; j) exploração agroflorestal e 
manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração de produtos 
florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa 
existente nem prejudiquem a função ambiental da área; k) outras ações ou ativida-
des similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) ou do Consema.

ATMOSFERA: camada gasosa ao redor da Terra que mantém e protege a vida terrestre, já 
que filtra as radiações solares e impede a perda de calor. Composta por vapor d’água 
e gases (nitrogênio, gás oxigênio, dióxido de carbono, argônio, hélio, dentre outros).

AUTÓCTENE: que é originário do mesmo lugar. O termo significa “nativo” e se refere 
a espécies, indivíduos, ou populações, originários de determinado lugar ou região.

AUTODEPURAÇÃO: capacidade de um corpo d’água de, após receber uma carga polui-
dora, recuperar suas qualidades ecológicas e sanitárias, através de processos natu-
rais (físicos, químicos e biológicos). 

AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO: ato administrativo pelo qual a CETESB 
autoriza o corte de vegetação nativa em todos os seus estágios de desenvolvimento 
(inicial, médio ou avançado); o corte de árvores nativas isoladas ou a intervenção 
em áreas de preservação permanente. Busca garantir o controle da exploração e 
comercialização da matéria-prima florestal efetivamente explorada nos empreen-
dimentos licenciados.

AUTÓTROFOS: seres que são capazes de sintetizar seu próprio alimento, ou seja, de 
utilizar material inorgânico para sintetizar material orgânico, como, por exemplo, os 
vegetais, as algas e as bactérias.

AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA: análise integrada dos impactos ambientais e so-
cioeconômicos advindos dos empreendimentos humanos, considerando-se a inter-
-relação e a somatória dos efeitos ocasionados num determinado território, com o 
objetivo de promover o desenvolvimento sustentável em seus pilares ambiental, 
social e econômico.
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AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL (AIA): instrumento de política e gestão ambiental 
participativa de ações ou empreendimentos, governamentais ou empresariais, que 
permitem a avaliação dos impactos ecológicos, econômicos e socioambientais que 
podem advir da implantação dos mesmos, garantindo o monitoramento e o contro-
le desses efeitos pelo Poder Público e pela sociedade.

AVALIAÇÃO DE RISCO: processo pelo qual são identificados, avaliados e quantificados os 
riscos à saúde humana, ao meio ambiente e a outros bens a proteger.

AVALIAÇÃO PRELIMINAR: avaliação inicial, visando fundamentar a suspeita de contami-
nação de uma área e com o objetivo de identificar as fontes primárias e potenciali-
dades de contaminação, com base na caracterização das atividades historicamente 
desenvolvidas e em desenvolvimento no local, embasando o planejamento das 
ações a serem executadas nas etapas seguintes do gerenciamento.

B
BACIA HIDROGRÁFICA: localidades da superfície terrestre separadas topograficamen-

te entre si, cujas áreas funcionam como receptores naturais das águas da chuva. 
Devido a isso, todo o volume de água captado não infiltrado é automaticamente 
escoado por meio de uma rede de drenagem das áreas mais altas para as mais 
baixas, seguindo uma hierarquia fluvial, até concentrarem-se em um único ponto, 
formando um rio principal e seus tributários. Esses pontos mais altos são chamados 
de divisores de águas. A ideia de bacia hidrográfica está associada à noção da exis-
tência de nascentes, de divisores de águas e de características dos cursos d’água 
(principais e secundários), denominados afluentes e subafluentes. A área física, as-
sim delimitada, constitui-se em importante unidade de planejamento e execução 
de atividades socioeconômicas, ambientais, culturais e educativas. 

BAIXA-MAR (ou MARÉ BAIXA ou MARÉ VAZANTE): quando as águas do mar estão no 
seu nível mínimo de altura, ao longo de um ciclo de maré.

BALANÇO HÍDRICO: relação entre a entrada e a saída de água em um ambiente defi-
nido (lago, bacia hidrográfica, solo), ou seja, a relação entre a disponibilidade e a 
demanda de recursos hídricos. Quando o balanço hídrico é negativo, é denominado 
de deficiência hídrica; quando é positivo, denomina-se excedente hídrico.

BALNEABILIDADE: padrão de qualidade sanitária das águas destinadas à recreação 
(rios, lagos, represas, praias), calculado por análises microbiológicas. 

BARRAMENTO: todo maciço cujo eixo principal esteja num plano que intercepte um 
curso d’água e respectivos terrenos marginais, alterando as suas condições de esco-
amento natural, formando reservatório de água a montante, o qual tem finalidade 
única ou múltipla. 

BENEFICIAMENTO: processos ideais e necessários que permitam a transformação de 
matéria prima em um produto vendável.

BENS E SERVIÇOS AMBIENTAIS: iniciativas que favorecem a conservação, manutenção, 
ampliação ou a recuperação de serviços ecossistêmicos, tais como preservação, pro-
teção e recuperação de florestas nativas, adoção de práticas de conservação do solo 
e da água e de técnicas de manejo agroecológico e ações para a proteção e manejo 
de fauna silvestre. 
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BIOACUMULAÇÃO ou EFEITO CUMULATIVO: acumulação de poluentes e substâncias tóxi-
cas em seres vivos. É mais frequente nos ambientes aquáticos, sendo que a concen-
tração do elemento químico tóxico aumenta ao longo da cadeia alimentar. 

BIODEGRADÁVEL: que pode ser decomposto pela ação de microrganismos. 

BIODIVERSIDADE: variedade de organismos vivos de todas as origens, compreendendo 
ainda os ecossistemas e os processos ecológicos em uma determinada região. Tam-
bém se refere à variedade dentro de espécies, entre as espécies e de ecossistemas. 
Pode ser medida em diferentes níveis: genes, espécies, níveis taxonômicos mais 
altos, comunidades e processos biológicos, ecossistemas, biomas, e em diferentes 
escalas temporais e espaciais.

BIOGÁS: gás inflamável obtido a partir da fermentação anaeróbica, ou seja, da ação 
de bactérias fermentadoras de material orgânico, como esterco, restos de vegetais, 
etc. É possível fazer o aproveitamento energético do biogás produzido em aterros 
sanitários e estações de tratamento de esgoto.

BIOMA: estruturas ecológicas identificáveis em escala regional (p. ex. Mata Atlântica, 
Pantanal, etc.), com fisionomias distintas de solo e clima, e com estruturas florestais 
e de fauna características, que se distribuem ao longo de um território, resultando 
em uma diversidade biológica própria. 

BIOMASSA: massa orgânica vegetal ou animal, em determinado espaço e em dado 
instante, expressa em peso por unidade de área ou volume, e que pode utilizada 
para a produção de energia. 

BIOSFERA: conjunto de todos os ecossistemas da Terra. Ela inclui a biota e os compar-
timentos terrestres com os quais a biota interage (litosfera, hidrosfera, criosfera e 
atmosfera), assim como seus processos e inter-relações. A biosfera é um sistema 
aberto para o fluxo de energia, em um processo de troca contínua com o universo 
circundante conhecido como balanço radiativo, cuja principal fonte de energia para 
a biosfera é o Sol.

BIOSSEGURANÇA: manutenção de condições seguras nas atividades de pesquisa bioló-
gica, de modo a impedir danos aos trabalhadores, a organismos externos ao labo-
ratório e ao ambiente.

BIOTA: conjunto da flora e fauna, incluídos os microrganismos, característico de uma 
determinada região e considerado uma unidade do ecossistema.

BOAS PRÁTICAS AGRÍCOLAS: conjunto de princípios, normas e recomendações técnicas 
aplicadas para produção, processamento e transporte de alimentos e outros produ-
tos, orientadas a cuidar da saúde humana, proteger o meio ambiente e melhorar as 
condições dos trabalhadores e suas famílias.

BURACO DA CAMADA DE OZÔNIO: são as regiões da estratosfera onde a concentração 
de ozônio está abaixo do normal. A principal causa do buraco é a reação química 
entre o ozônio, presente na atmosfera, e os gases poluentes provenientes de ativi-
dades humanas, como o gás CFC, que era usado em aerossóis e na indústria de re-
frigeração e cuja produção foi proibida no Brasil em 1999. A existência dos buracos 
na camada de ozônio é preocupante, pois a radiação ultravioleta não é absorvida e 
chega ao solo, podendo provocar câncer de pele.

https://pt.wikipedia.org/wiki/Ecossistema
https://pt.wikipedia.org/wiki/Terra
https://pt.wikipedia.org/wiki/Biota
https://pt.wikipedia.org/wiki/Litosfera
https://pt.wikipedia.org/wiki/Hidrosfera
https://pt.wikipedia.org/wiki/Criosfera
https://pt.wikipedia.org/wiki/Atmosfera
https://pt.wikipedia.org/wiki/Energia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Balan%C3%A7o_energ%C3%A9tico
https://pt.wikipedia.org/wiki/Sol
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C
CABECEIRA: região onde os olhos-d’água dão origem a um curso fluvial, ou local onde 

nasce um curso d’água. É a parte superior de um rio, próximo à nascente, que nem 
sempre é um ponto bem definido, e pode abranger extensa área.

CADASTRO AMBIENTAL RURAL: cadastro eletrônico, obrigatório a todas as propriedades 
e posses rurais brasileiras, de natureza declaratória e permanente, com a finalidade 
de integrar as informações ambientais das propriedades e posses rurais, compondo 
base de dados para controle, monitoramento, planejamentos ambiental e econômi-
co e combate ao desmatamento; a inscrição no CAR é pré-requisito para a adesão 
ao Programa de Regularização Ambiental (PRA).

CADASTRO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA: procedimento administrativo relativo ao registro 
do estabelecimento, de equipamentos e instalações de interesse na vigilância sani-
tária, para fins de avaliação e gerenciamento de riscos à saúde. 

CADASTRO DE ÁREAS CONTAMINADAS: conjunto de informações relacionadas aos empre-
endimentos e às atividades que apresentam potencial de contaminação e as áreas sus-
peitas de contaminação e contaminadas, distribuídas em classes, de acordo com a etapa 
do processo de identificação e remediação da contaminação em que se encontram.

CAMADA DE OZÔNIO: região da estratosfera terrestre que concentra alta quantidade do 
gás ozônio, responsável pela absorção da radiação ultravioleta proveniente do Sol, 
a qual, em grande quantidade, é letal para os seres vivos. 

CANALIZAÇÃO DE CURSO D’ÁGUA: obra e serviço que vise à implantação em um curso 
d’água, ou em parte deste, de um canal com ou sem revestimento de qualquer 
espécie, nas margens ou no fundo. 

CAPTAÇÃO: toda retirada de água, para qualquer fim, de curso d’água, lago, nascente, 
aquífero ou oceano. 

CARGA ORGÂNICA: quantidade de matéria orgânica transportada por ou lançada em um 
corpo receptor.

CARGA POLUIDORA: quantidade de determinado poluente transportado ou lançado em 
um corpo d’água receptor, expressa em unidade de massa por tempo. 

CAVA DE MINA: escavação para extração mineral a céu aberto, feita abaixo do nível 
topográfico original, que gera uma depressão fechada no terreno; porém, no Brasil, 
o termo tem sido utilizado também para escavações em encosta, não fechadas. A 
cava pode ser seca, como no caso das pedreiras, ou submersa, no caso de lavra de 
areia em planícies de inundação.

CENÁRIO DE EXPOSIÇÃO: conjunto de variáveis sobre o meio físico e a saúde humana, 
estabelecido para avaliar os riscos associados à exposição dos indivíduos a determi-
nadas condições e em determinado período de tempo.

CENÁRIO REFERENCIAL: configuração futura do crescimento populacional, do uso e da 
ocupação do solo e do sistema de saneamento ambiental da Bacia, constante do 
Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental (PDPA), do qual decorre o estabe-
lecimento das Cargas Metas Referenciais por Município e a Carga Meta Total.

CHORUME: resíduo líquido, escuro e de odor forte, altamente poluente, proveniente da 
fermentação e decomposição de matéria orgânica. 
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CHUVA ÁCIDA: fenômeno que ocorre quando poluentes lançados na atmosfera pela 
poluição reagem com a água das chuvas e geram ácidos (chuva que adquire um pH 
menor que 4,5). Os principais óxidos ácidos responsáveis por essas reações são os 
provenientes de enxofre e de nitrogênio gerados, principalmente, pela queima de 
combustíveis fósseis.

CIANOBACTÉRIAS: microrganismos fotossintetizantes, capazes de ocorrer em ambien-
tes aquáticos ou terrestres úmidos (p. ex.: rochas, cascas de árvores e telhados), 
especialmente, naqueles com elevados níveis de nutrientes (nitrogênio e fósforo), 
podendo produzir toxinas com efeitos adversos à saúde.

CICLO DE VIDA DO PRODUTO: série de etapas que envolve o desenvolvimento do pro-
duto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo 
e a disposição final.

CICLO HIDROLÓGICO: processo contínuo de circulação das águas, que inclui os fenô-
menos de evaporação, precipitação, transporte, escoamento superficial, infiltração, 
retenção e percolação, ou seja, é um mecanismo de transferência contínua da água 
existente na Terra e nos oceanos para a atmosfera em forma de vapor, e, desta, 
para a superfície terrestre em forma de precipitação (chuva, neve, etc.).

CICLO VITAL: fases naturais pelas quais passa um organismo vivo: fertilização, nasci-
mento, crescimento, maturidade, velhice e morte.

CLASSE DE QUALIDADE: conjunto de condições e padrões de qualidade de água neces-
sários ao atendimento dos usos preponderantes, atuais ou futuros. 

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁGUAS: determina a qualidade de um corpo d’água em função de 
seus usos preponderantes, atuais ou futuros, sendo que as águas brasileiras são 
classificadas em treze classes de qualidade, de acordo com o Conama. 

CLASSIFICAÇÃO DE ÁREA CONTAMINADA: ato administrativo por meio do qual o órgão 
ambiental classifica determinada área durante o processo de identificação e reme-
diação da contaminação. 

CLIMA: descrição estatística em termos da média e da variabilidade das quantidades 
relevantes do sistema oceano-atmosfera, em períodos de tempo variados, de se-
manas a milhares de anos.

CLÍMAX: comunidade que expressa o máximo de desenvolvimento possível do ecossis-
tema, sob as condições do local em que a sucessão ecológica ocorreu.

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO DO TERRENO: relação entre a área construída e a 
área total do terreno, de acordo com a área de intervenção.

COLEGIADO: fórum consultivo ou deliberativo, estabelecido por instrumento legal, que 
busca reunir os segmentos representativos do governo e sociedade, para a dis-
cussão participativa e o encaminhamento de políticas, planos, programas e ações. 
Podem ser abrangentes ou específicos e de âmbito Federal, Estadual ou Munici-
pal, como o Conselho Nacional de Recursos Hídricos (Federal), o Grupo Estadual de 
Coordenação do Gerenciamento Costeiro (Estadual-SP) e o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento de Meio Ambiente de Sorocaba (Municipal).

COLETA SELETIVA: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua 
constituição ou composição, constituindo-se em um importante instrumento da Po-
lítica Nacional de Resíduos Sólidos, fundamental para a reciclagem.



474
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

COLIFORMES TERMOTOLERANTES: bactérias que crescem em meios com altas tempe-
raturas (acima de 40°C), normalmente contidas em fezes humanas e de animais 
homeotérmicos, e um importante grupo de microrganismos usados para a avaliação 
da qualidade das águas. 

COLIFORMES: grupos de bactérias indicadoras de contaminação, ou seja, a presença 
de coliformes na água ou alimento é um indicativo da existência de microrganis-
mos transmissores de doenças. Os coliformes podem ser: Totais ou Termotolerantes 
(também chamados de fecais).

COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA: órgão colegiado com atribuições normativas, con-
sultivas e deliberativas, primordial para o conhecimento, debate, planejamento e 
a tomada de decisão sobre os usos múltiplos dos recursos hídricos de determinada 
bacia hidrográfica, de composição diversificada e democrática, com membros de 
três setores (governamental, sociedade civil organizada e usuários das águas).

COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: processo que estabelece as medidas de compensação de 
natureza financeira, urbanística, sanitária ou ambiental, de responsabilidade do em-
preendedor, por imposição do órgão licenciador, em razão de dano ambiental, para 
fins de regularização da área impactada, ou desconforme com a lei.

COMPOSTAGEM: processo de reciclagem de resíduos orgânicos, por meio de decom-
posição pela ação de microrganismos, que produz um composto orgânico passível 
de ser usado como adubo orgânico para a fertilização do solo, permitindo ainda o 
aproveitamento energético dos gases (biogás) liberados na decomposição.

COMUNICAÇÃO ESTADUAL: documento oficial do Governo sobre políticas e medidas 
abrangentes para a proteção do sistema climático global, tendo como núcleo o 
inventário de emissões antrópicas de gases de efeito estufa no território paulista, 
inclusive as fontes, os sumidouros e reservatórios significativos.

COMUNIDADES TRADICIONAIS: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhe-
cem como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam 
e usam territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e prá-
ticas gerados e transmitidos pela tradição. 

CONCENTRAÇÃO MÁXIMA ACEITÁVEL (CMA): concentração da substância química de 
interesse acima da qual há necessidade de implementação de medidas de inter-
venção.

CONDIÇÃO DE LANÇAMENTO: condição e padrão de emissão adotados para o controle 
de lançamentos de efluentes em um corpo receptor.

CONDIÇÃO DE QUALIDADE: qualidade apresentada por um segmento de corpo d’água, 
num determinado momento, em termos dos usos possíveis com segurança adequa-
da, conforme as Classes de Qualidade. 

CONDIÇÃO NÃO DEGRADADA: condição do ecossistema quando este é capaz de manter 
sua estrutura e autossustentabilidade. 

CONDOMÍNIO: são edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos 
(horizontal ou vertical), construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, des-
tinadas a fins residenciais ou não residenciais, e constituindo-se, cada unidade, por 
propriedade autônoma.
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CONDUÇÃO DA REGENERAÇÃO DE ESPÉCIES NATIVAS: técnicas que auxiliem a colonização 
e o desenvolvimento dos indivíduos vegetais nativos da área, inclusive por meio de 
coroamento, controle de gramíneas exóticas, técnicas de nucleação, entre outros. 

CONSELHO DE MEIO AMBIENTE: instituição organizada, de caráter consultivo e delibera-
tivo, estabelecida por instrumento legal, destinada à defesa do meio ambiente, sua 
preservação e seu incremento, envolvendo necessariamente a participação da socie-
dade. No âmbito federal, o Conama foi instituído pela Política Nacional de Meio Am-
biente (Lei Federal 6.938/1981); no âmbito estadual paulista, o Consema foi criado 
por meio do Decreto 20.903/1983, e, em âmbito municipal, os conselhos municipais 
são instituídos pelas prefeituras e têm diferentes nomenclaturas (p. ex.: Conselho 
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Conselho Municipal de 
Meio Ambiente e Saneamento; entre outros, dependendo da especificidade local).

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA): colegiado que tem por funções 
formular, implementar e acompanhar a Política Estadual de Meio Ambiente.

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (CONAMA): é o órgão colegiado consultivo e 
deliberativo do Sisnama, criado em 1981 (Lei Federal 6.938), cujas atribuições são 
estabelecer critérios para a conservação e o monitoramento do ambiente, cumprin-
do os objetivos da Política Nacional do Meio Ambiente. Composto por representantes 
do governo (federal, estadual e municipal), da sociedade civil e do empresariado.

CONSERVAÇÃO ex situ: conservação de componentes da diversidade biológica fora de 
seus habitats.

CONSERVAÇÃO in situ: conservação de ecossistemas e habitats e a manutenção e re-
cuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no caso de 
espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 
propriedades características.

CONSERVAÇÃO: utilização racional de um recurso natural, de modo a garantir sua renovação.

CONTAMINAÇÃO: introdução no meio de elementos em concentrações nocivas à saúde 
humana, como organismos patogênicos, substâncias tóxicas ou radioativas. 

CONTROLE DE QUALIDADE DA ÁGUA: conjunto de medidas operacionais que visa avaliar 
a melhoria e conservação da qualidade da água estabelecida para o corpo d’água. 

CONTROLE SOCIAL: participação do cidadão na gestão pública, por meio de instrumen-
tos que garantam à sociedade as informações, representações e participação nos 
processos de planejamento, construção e avaliação de políticas públicas. É um im-
portante mecanismo de fortalecimento da cidadania.

CONURBAÇÃO: fusão de áreas urbanizadas próximas devido ao seu crescimento geográfico. 

CORPO D’ÁGUA: denominação genérica para qualquer manancial hídrico, como curso 
d’água, trecho de rio, reservatório artificial, ou natural, lago, lagoa, oceano ou aquí-
fero subterrâneo.

CORPO RECEPTOR: corpo hídrico superficial que recebe o lançamento de um efluente. 

CORREDOR ECOLÓGICO: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais que visam a 
mitigar os efeitos da fragmentação dos ecossistemas, promovendo a ligação entre 
diferentes áreas conservadas, com o objetivo de proporcionar o deslocamento de 
animais, a dispersão de sementes, aumento da cobertura vegetal e o fluxo gênico. 
Normalmente, ligam Unidades de Conservação e as regras de uso e ocupação são de-
terminadas no Plano de Manejo da Unidade de Conservação a que estiver associado. 
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COTA-PARTE: em termos urbanísticos, é a área resultante da divisão da área total do 
terreno pelo número de unidades de uso residencial ou não residencial, equivalente 
ao lote mínimo ou à fração ideal, no caso de condomínio.

CURSO D’ ÁGUA: qualquer corpo de água corrente, como canal, rio, riacho, ribeirão ou 
córrego. 

D
DANO AMBIENTAL: toda lesão aos recursos ambientais causada por qualquer ação hu-

mana (culposa ou não), com a consequente degradação ou alteração adversa do 
meio e da qualidade de vida.

DECLARAÇÃO DE ENCERRAMENTO DE ATIVIDADE: ato administrativo pelo qual o órgão 
ambiental atesta o cumprimento das condicionantes estabelecidas pelo Plano de 
Desativação do Empreendimento e pela legislação pertinente e onde ficam assegu-
rados os níveis aceitáveis de risco aos bens a proteger considerados.

DECLARAÇÃO PARA VINCULAÇÃO: documento emitido pelo órgão de licenciamento am-
biental competente, contendo as restrições ambientais e os dados do empreendi-
mento objeto de licenciamento aprovado, apresentado pelo empreendedor ao Car-
tório de Registro de Imóveis para que este proceda à averbação dessas informações 
nas respectivas matrículas do empreendimento.

DECOMPOSIÇÃO: processo natural no qual os organismos vivos são convertidos em 
substâncias orgânicas e inorgânicas, por meio da ação de microrganismos. 

DEFESA CIVIL: conjunto de ações preventivas, de socorro, assistenciais e recuperativas 
destinadas a evitar desastres e minimizar seus impactos para a população e resta-
belecer a normalidade social. 

DEFESO: períodos em que a captura de uma espécie fica proibida, com o objetivo de 
protegê-la na época da reprodução, permitindo a manutenção dos estoques e ga-
rantindo o consumo sustentável.

DEGRADAÇÃO AMBIENTAL: qualquer alteração adversa dos processos, funções ou com-
ponentes ambientais, ou alteração adversa da qualidade ambiental, ou alteração na 
diversidade e constituição de um ecossistema.

DEJETO: qualquer tipo de produto residual, restos, resíduos ou lixo, procedente da in-
dústria, do comércio, da pesca, do campo, dos domicílios e das áreas urbanas. Po-
dem ser orgânicos e inorgânicos.

DEMANDA BIOQUÍMICA DE OXIGÊNIO (DBO): quantidade de oxigênio exigida para oxi-
dar o material orgânico contido numa amostra de água, por unidade de tempo. 
Valores altos normalmente indicam poluição por esgoto e outras fontes de rejeitos 
orgânicos. 

DEPOSIÇÃO INADEQUADA DE RESÍDUOS: todas as formas de depositar, descarregar, en-
terrar, infiltrar ou acumular resíduos sólidos sem medidas que assegurem a efetiva 
proteção ao meio ambiente e à saúde pública.

DEPÓSITO MINERAL: ocorrência mineral, com tamanho e teores suficientes, que pode, 
em circunstâncias favoráveis, ser considerada possuidora de potencial econômico e 
habilitada para extração.
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DESDOBRO: parcelamento em dois novos lotes a partir de um lote existente produto de 
loteamento ou desmembramento anteriormente aprovado.

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: processo de geração de riquezas que atende às ne-
cessidades presentes, sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras sa-
tisfazerem as suas próprias necessidades, no qual a exploração de recursos, a polí-
tica de investimentos, a orientação do desenvolvimento tecnológico e as mudanças 
institucionais encontram-se em harmonia, para elevação dos potenciais atual e fu-
turo de satisfazer as necessidades e aspirações do ser humano.

DESERTIFICAÇÃO: degradação da terra nas zonas áridas, semiáridas e subúmidas secas, re-
sultantes de vários fatores, incluindo as variações climáticas e as atividades humanas. 

DESINFECÇÃO: remoção ou inativação de organismos potencialmente patogênicos, ca-
pazes de causar doenças infecciosas. 

DESMEMBRAMENTO: subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com apro-
veitamento do sistema viário existente, desde que não implique a abertura de no-
vas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação 
dos já existentes.

DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: destinação de resíduos que inclui a 
reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento ener-
gético e a disposição final de rejeitos, observando normas operacionais específicas, 
de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os 
impactos ambientais adversos.

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL: descrição das condições ambientais existentes em determi-
nada área no momento presente.

DIÓXIDO DE CARBONO (CO2): conhecido como gás carbônico, é um gás incolor que 
ocorre na atmosfera e forma-se por oxidação do carbono e dos compostos do carbo-
no, a partir dos processos de respiração, queima de combustíveis fósseis e matéria 
orgânica, que em concentrações normais não é danoso à saúde e é indispensável 
para a fotossíntese. Entretanto, sua presença crescente na atmosfera contribui para 
o aumento da temperatura média da Terra, já que é um gás de efeito estufa. 

DISPONIBILIDADE HÍDRICA: vazão total de água disponível para uso em uma região, pode 
se referir à vazão da água superficial ou subterrânea ou representar a soma delas. Ela 
norteia a escolha da melhor alternativa de aproveitamento hídrico em uma região. 

DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA: distribuição ordenada de rejeitos em 
aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou ris-
cos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.

DOSSEL: estrato ou cobertura superior de uma floresta, formada pela copa das árvores, 
também atua como uma barreira física à ação das gotas de chuva, protegendo o 
solo da erosão. Segundo estudos, é no dossel que se encontra a maior biodiversida-
de das florestas. Abaixo do dossel está o sub-bosque.

E
ECOSSISTEMA: sistema que contém componentes bióticos (plantas, animais, microrga-

nismos) e abióticos (água, solo, etc.) que interagem entre si e com o meio, com 
relações interativas, transferência de energia e ciclagem de nutrientes.
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ECÓTONO: zona de contato ou transição entre duas formações vegetais com caracterís-
ticas distintas.

ECOTURISMO: conjunto de atividades esportivas, educativas, culturais, recreativas e de 
lazer que utiliza, de forma sustentável, o patrimônio natural e o cultural, incentiva a 
sua conservação e busca a formação de uma consciência ambientalista, através da 
interpretação do ambiente, promovendo o bem-estar das populações envolvidas.

EDIFICAÇÃO PERMANENTE URBANA: construção de caráter não transitório, destinada a 
abrigar atividade humana.

EDUCAÇÃO AMBIENTAL: Processo de aprendizagem e comunicação de problemas re-
lacionados à interação dos homens com seu ambiente natural. É o instrumento 
de formação de uma consciência, através do conhecimento e da reflexão sobre a 
realidade ambiental.

EFEITO AMBIENTAL: alteração de um processo natural ou social decorrente de uma ação 
humana.

EFEITO DE BORDA: fenômeno que afeta a biodiversidade e reduz a área efetiva de 
determinado ecossistema pelas condições ambientais hostis em sua borda ou fron-
teira. Quanto menor e mais isolado for um fragmento ou remanescente florestal, 
maiores serão os efeitos de borda e maiores as chances de extinção de espécies 
animais e vegetais.

EFEITO ESTUFA: processo físico natural de retenção pelos gases contidos na atmosfera, da 
radiação infravermelha reemitida pela superfície terrestre, impedindo-a de ser libera-
da para o espaço, que tem como consequência o aquecimento da superfície terrestre. 
O efeito estufa em níveis normais é fundamental para manter a vida na terra.

EFEITO TÓXICO AGUDO: efeito deletério aos organismos vivos, causado por agentes 
físicos ou químicos, usualmente letal ou que cause alguma outra manifestação que 
a antecede, em um curto período de exposição.

EFEITO TÓXICO CRÔNICO: efeito deletério aos organismos vivos, causado por agentes 
físicos ou químicos que afetam uma ou várias funções biológicas dos organismos, 
tais como a reprodução, o crescimento e o comportamento, em um período de ex-
posição que pode abranger a totalidade de seu ciclo de vida ou parte dele. 

EFEITOS NEGATIVOS DA MUDANÇA DO CLIMA: alterações no meio ambiente físico ou 
na biota, resultantes de mudanças climáticas que causem efeitos deletérios sobre a 
composição, resiliência ou produtividade de ecossistemas naturais, afetem sistemas 
produtivos de índole socioeconômica e declinem a saúde e o bem-estar humanos.

EFLUENTE: resíduos de origem domiciliar, industrial ou agrícola, que podem ser trata-
dos para atingirem condições de serem lançados em corpo receptor sem que haja 
impacto ambiental significativo.

EIXO DAS VIAS: é a linha imaginária que une os pontos médios das secções transversais 
do leito das vias e logradouros.

EMISSÕES ATMOSFÉRICAS: liberação de substâncias gasosas ou particuladas na atmos-
fera, considerando-se uma área específica e um período determinado. 

EMPREENDIMENTO MINERÁRIO: conjunto de instalações, obras, infraestrutura, processos 
de engenharia e autorizações legais necessárias para o desenvolvimento e execução 
do aproveitamento econômico de jazidas minerais, constituído pelas operações de 
lavra, beneficiamento, distribuição e comercialização dos produtos minerais.
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EMPREENDIMENTO: toda e qualquer ação física com objetivos sociais ou econômicos 
específicos, de cunho público, ou privado, que cause intervenções sobre o território, 
envolvendo determinadas condições de ocupação e manejo dos recursos naturais e 
alteração das peculiaridades ambientais.

ENCHENTE (CHEIA): elevação do nível d’água em um canal de drenagem, devido ao 
aumento da vazão ou descarga, atingindo a cota máxima do canal, porém sem ex-
travasar. Nos oceanos, também se refere ao intervalo de tempo em que o mar se 
eleva, ou seja, o período cíclico de subida da maré. 

ENERGIA EÓLICA: energia obtida a partir dos ventos.

ENERGIA RENOVÁVEL: energia obtida a partir de recursos naturais, como sol, vento, 
chuva, marés e calor, que são renováveis (naturalmente reabastecidos).

ENQUADRAMENTO DE CORPOS D’ÁGUA: estabelecimento da meta ou do objetivo de 
qualidade da água (classe) a ser, obrigatoriamente, alcançado, ou mantido, em um 
segmento de corpo d’água, de acordo com os usos preponderantes pretendidos ao 
longo do tempo. 

ENRIQUECIMENTO ECOLÓGICO: atividade técnica e cientificamente fundamentada que 
vise à recuperação da diversidade biológica em áreas de vegetação nativa, por 
meio da reintrodução de espécies nativas. Pode visar à exploração comercial ou a 
recuperação ambiental. 

ENROCAMENTO: conjunto de blocos de pedra ou de outro material (por ex.: cimento), 
lançados uns sobre os outros dentro da água para servir como lastro para a fundação 
de obra hidráulica. Quando este for aflorado pode servir como quebra-mares e até 
mesmo na regularização das margens de rios por sua resistência à erosão.

ENSAIOS TOXICOLÓGICOS: ensaios realizados para determinar o efeito deletério de 
agentes físicos ou químicos a diversos organismos visando avaliar o potencial de 
risco à saúde humana. 

ENTIDADE DE REGULAÇÃO, AGÊNCIA REGULADORA ou ÓRGÃO REGULADOR: agência re-
guladora, consórcio público de regulação, autoridade regulatória, ente regulador, 
ou qualquer outro órgão ou entidade de direito público que possua competências 
próprias de natureza regulatória, independência decisória e não acumule funções de 
prestador dos serviços regulados.

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS: são as instalações públicas destinadas à educação, 
cultura, saúde, lazer e similares.

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE INTERESSE SOCIAL: instalações destinadas aos serviços públi-
cos de educação, saúde, cultura, assistência social, esportes, lazer e segurança pública, 
vinculadas à implantação de Programas de Recuperação de Interesse Social (Pris).

EQUIPAMENTOS URBANOS: são as instalações de infraestrutura urbana, como os equi-
pamentos de abastecimento de água; serviços de esgotos, energia elétrica, coleta 
de águas pluviais, rede telefônica, gás canalizado, transportes, redes de cabos óti-
cos e outros de interesse público.

EROSÃO LAMINAR: ou em lençol, é a erosão produzida por escoamento difuso das 
águas de chuva. 

EROSÃO LINEAR: é causada pela concentração do escoamento superficial e de fluxos d’água 
em forma de filetes. São três tipos de erosão linear: sulco, ravina, e voçoroca ou boçoroca.



480
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

EROSÃO: processo de degradação e remoção de partículas do solo ou de fragmentos e 
partículas de rochas pela ação combinada da gravidade com a água, o vento, gelo 
e/ou organismos (plantas e animais). 

ESCHERICHIA COLI (E. Coli): bactéria coliforme (pertencente à família Enterobacteriace-
ae), que habita o intestino de espécies animais, inclusive o homem, e cuja presença 
na água indica poluição por esgotos sanitários. É a única espécie do grupo dos co-
liformes termotolerantes cujo habitat exclusivo é o intestino humano e de animais 
homeotérmicos. 

ESCOAMENTO SUPERFICIAL DIFUSO: escoamento de água que ocorre na superfície quan-
do o solo se torna saturado. 

ESCORREGAMENTO (DESLIZAMENTO): constitui um tipo de movimento gravitacional de 
massa (movimento causado principalmente devido à ação da gravidade), que en-
volve materiais que recobrem as superfícies das vertentes, ou encostas, como solo, 
rochas e detritos. 

ESGOTO SANITÁRIO: denominação genérica para despejos líquidos residenciais, comer-
ciais, águas de infiltração na rede coletora, que podem conter parcela de efluentes 
industriais e efluentes não domésticos.

ESPÉCIE AMEAÇADA: espécies cuja população está decrescendo a ponto de colocá-la em 
risco de extinção. Deve estar em listas oficiais de espécies ameaçadas de extinção, 
que incluem gradações, dependendo do grau de ameaça (extinto, vulnerável, em 
perigo, criticamente em perigo).

ESPÉCIE ENDÊMICA: ocorre exclusivamente em um determinado lugar ou ambiente. Isto 
é comum em certas regiões com características climáticas, de recursos, biomas e 
relevos bem específicos, que não são possíveis em outros espaços. 

ESPÉCIE EXÓTICA INVASORA: espécie exótica cuja introdução, reintrodução ou dispersão 
representa risco ou impacta negativamente a sociedade, a economia ou o ambiente.

ESPÉCIE EXÓTICA: espécies que foram transportadas de uma dada região geográfica 
para outra em que não ocorreriam naturalmente, independentemente de seu even-
tual impacto sobre os ecossistemas nativos, com o transporte realizado por ação 
humana intencional ou acidental. 

ESPÉCIE INDICADORA: organismos cujas características (presença ou ausência, densida-
de, sucesso reprodutivo) são usadas como referência à condição de um ambiente.

ESPÉCIE PIONEIRA: espécie que inicia a ocupação de áreas sem vegetação devido à 
ação do homem ou de forças naturais.

ESTAÇÃO ECOLÓGICA: área destinada à preservação da natureza e à realização de pes-
quisas científicas.

ESTRUTURA NÁUTICA: conjunto de um ou mais acessórios organizadamente distribuídos 
por área determinada, podendo incluir o corpo d’água a esta adjacente, em parte ou 
em seu todo, bem como seus acessos por terra ou por água, planejados para pres-
tar serviços de apoio às embarcações, à pesca e às demais atividades vinculadas à 
navegação. 

ESTUDO AMBIENTAL SIMPLIFICADO: destina-se a avaliar as consequências ambientais 
de atividades e empreendimentos considerados de impactos ambientais de peque-
na magnitude e não significativos.
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ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL (EIA): estudo detalhado que identifica e avalia todas 
as consequências de determinada atividade ou empreendimento ao meio ambien-
te, propondo medidas mitigadoras e compensatórias. É obrigatório no caso de licen-
ciamento de empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmen-
te causadoras de significativa degradação.

EUTROFIZAÇÃO: processo de enriquecimento das águas por nutrientes que alimentam 
o crescimento vegetal, diminuindo a qualidade da água e eventualmente causando 
alteração profunda do ecossistema.

EVENTOS EXTREMOS: fenômenos de natureza climática, de ocorrência rara. São vistos 
como sinônimos de eventos extremos da natureza (imprevisíveis e inevitáveis), os 
desastres, nos quais a sociedade tem papel dependente. A magnitude do desastre 
(medida quantitativa) depende da magnitude da própria ameaça. Tais distúrbios são 
significativos no funcionamento de uma comunidade ou sociedade, envolvendo per-
das humanas, materiais, econômicas ou ambientais generalizadas, que excedem a 
capacidade da comunidade ou sociedade de se recuperar usando recursos próprios. 

EXPLORAÇÃO SUSTENTÁVEL: intervenção no ambiente para a obtenção de produtos, 
de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos pro-
cessos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de 
forma socialmente justa e economicamente viável. 

EXTERNALIDADE: impacto, positivo ou negativo, sobre indivíduos ou setores não envol-
vidos numa determinada atividade econômica.

EXTRATIVISMO: coleta e extração, de modo sustentável, de recursos naturais animais, 
vegetais ou minerais.

F
FAIXA DE DOMÍNIO: áreas lindeiras às rodovias, ferrovias ou redes, sob jurisdição muni-

cipal, estadual ou federal, de propriedade dos respectivos governos. 

FAIXA DE PASSAGEM DE INUNDAÇÃO: área de várzea, ou planície de inundação adja-
cente a cursos d’água, que permite o escoamento da enchente.

FASE LIVRE: ocorrência de substância ou produto em fase separada e imiscível quando 
em contato com a água ou o ar do solo.

FAUNA: conjunto das espécies de animais que ocorrem em determinada região, em de-
terminado período de tempo. 

FERTILIZANTE: substância natural ou artificial que contém elementos químicos e pro-
priedades físicas que aumentam o crescimento e a produtividade das plantas, me-
lhorando a fertilidade do solo ou devolvendo os elementos retirados do solo pela 
erosão ou por culturas anteriores. 

FISIONOMIA ou FITOFISIONOMIA: feição característica ou aspecto de uma comunidade 
vegetal ou vegetação. Exemplo: fisionomia da vegetação de Cerrado.

FITOSSANIDADE ou FITOSSANITÁRIO: aplicação prática de medidas de combate às pra-
gas e controle das doenças nas plantas.

FLORA: conjunto de espécies vegetais, incluindo as espécies terrestres e aquáticas, 
como algas e fitoplâncton, que ocorrem em determinada região, em determinado 
período de tempo. 
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FLORESTA ESTADUAL: área com cobertura florestal de espécies predominantemente 
nativas, que tem como objetivo básico o uso múltiplo sustentável dos recursos flo-
restais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentá-
vel de florestas nativas. Quando criada pelo poder público federal, ou municipal, 
denomina-se Floresta Nacional ou Floresta Municipal.

FOCO DE CONTAMINAÇÃO: porção de uma área contaminada onde são detectadas as 
maiores concentrações das substâncias químicas de interesse.

FONTE DE POLUIÇÃO DO AR: qualquer processo ou atividade que libere gás de efeito 
estufa na atmosfera, incluindo aerossóis ou elementos precursores. 

FONTE POTENCIAL DE CONTAMINAÇÃO: área, local, instalação, edificação ou benfeitoria 
onde são ou foram desenvolvidas atividades que por suas características possam 
manipular ou acumular quantidades ou concentrações de matérias e/ou substân-
cias em condições que possam torná-la contaminada.

FONTES RENOVÁVEIS: recursos naturais que compõem o bioma e que poderão se reno-
var, como a água, os animais, as matas, plantas e outros. 

FORMAÇÃO FLORESTAL: conjunto de formas de vida vegetal de ordem superior, que 
compõe uma fisionomia homogênea, apesar de sua estrutura complexa. 

FRACIONAMENTO: subdivisão de glebas em até dez lotes destinados à edificação, com 
aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique a abertura de 
novas vias e logradouros públicos, nem o prolongamento, modificação ou amplia-
ção dos já existentes.

FRAGMENTAÇÃO: divisão de um habitat em partes menores. Pode ser algo natural, 
devido a um terremoto, por exemplo, ou um processo antrópico, como o desmata-
mento de uma floresta, quando é denominado de fragmentação florestal.

FRENTE DE LAVRA OU PRAÇA DE LAVRA: local onde ocorre a extração de minério.

FRENTE DO LOTE: divisa do lote, lindeira à via de circulação oficial.

G
GASES DE EFEITO ESTUFA (GEE): constituintes gasosos da atmosfera, naturais ou re-

sultantes de processos antrópicos, capazes de absorver e reemitir a radiação solar 
infravermelha, especialmente o vapor d’água, o dióxido de carbono, o metano e o 
óxido nitroso, além do hexafluoreto de enxofre, dos hidrofluorcarbonos e dos per-
fluorcarbonos. 

GEOLOGIA: ciência que estuda a estrutura, as diferentes fases de história física da Terra 
e as forças que agiram e agem sobre as rochas, modificando as formas do relevo e 
a composição química original dos diversos elementos. 

GEOMORFOLOGIA: ciência que estuda as formas de relevo, tendo em vista a origem, a 
estrutura, a natureza das rochas, o clima e as forças endógenas (internas) e exóge-
nas (externas) que transformam o relevo. 

GERADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS: pessoa física, ou jurídica, de direito público ou pri-
vado, que gera resíduos sólidos por meio de suas atividades, incluindo o consumo.



483
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

GERENCIAMENTO COSTEIRO: conjunto de atividades e procedimentos que, através de 
instrumentos específicos, permite a gestão dos recursos naturais da Zona Costeira, 
de forma integrada e participativa, visando à melhoria da qualidade de vida das 
populações locais, fixas e flutuantes, objetivando o desenvolvimento sustentado da 
região, adequando as atividades humanas à capacidade de regeneração dos recur-
sos e funções naturais renováveis e ao não comprometimento das funções naturais 
inerentes aos recursos não renováveis. 

GERENCIAMENTO DE ÁREAS CONTAMINADAS: conjunto de medidas que asseguram o co-
nhecimento das características das áreas contaminadas e a definição das medidas de 
intervenção mais adequadas a serem exigidas, visando a eliminar ou minimizar os 
danos e/ou riscos aos bens a proteger, gerados pelos contaminantes nelas contidas.

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: conjunto de ações exercidas, direta ou indi-
retamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação 
final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambiental-
mente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos 
na forma da Lei.

GESTÃO AMBIENTAL: conjunto de políticas, programas e práticas que levam em conta a 
saúde e a segurança das pessoas e a proteção do meio ambiente. A gestão é realizada 
por meio da eliminação ou da minimização de impactos e danos ambientais decorren-
tes do planejamento, implantação, operação, ampliação, realocação ou desativação 
de empreendimentos e atividades, incluindo todas as fases do ciclo de vida de um 
produto. 

GESTÃO ASSOCIADA: parceria ou associação voluntária de entes federados, por convê-
nio de cooperação ou consórcio público.

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, 
econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do 
desenvolvimento sustentável.

GLEBA: área de terra que não foi objeto de loteamento ou desmembramento.

H
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: aquela voltada à população que depende de políticas 

públicas para satisfazer sua necessidade habitacional e que garanta o interesse dos 
beneficiários diretos e da sociedade como um todo, bem como a função e a quali-
dade ambiental. 

HABITAT: lugar ou tipo de local onde um organismo ou população ocorre naturalmente.

HALON: designação genérica dos gases halogenados, ou seja, dos que possuem halo-
gênio (bromo, cloro, flúor, iodo e astatino) na sua composição, normalmente usa-
dos em extintores de incêndio. 

HECTARE (ha): unidade de medida que equivale a uma área de 10.000metros quadrados. 

HIDROCARBONETOS (HxCx): compostos orgânicos gasosos formados de átomos de car-
bono e hidrogênio, como o petróleo, o carvão e o gás natural, que se formaram há 
milhões de anos, a partir dos restos de plantas e animais, sendo um dos principais 
componentes do petróleo. 
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HIDROELETRICIDADE: energia gerada em usinas que utilizam a força d’água.

HIDROLÓGICO: relativo à água, incluindo sua ocorrência, distribuição, movimentação, 
qualidade e demais características.

HIDROVIA: termo utilizado para designar as vias (canais e rios) navegáveis (que per-
mitem o transporte de pessoas e de cargas). Quando se fala de rios ou de canais 
navegáveis, usam-se os termos: hidrovias interiores.

HOTSPOT: área onde há alta biodiversidade e ocorrência de espécies ameaçadas no 
mais alto grau. É considerada hotspot uma área com pelo menos 1,5 mil espécies 
endêmicas de plantas e que tenha perdido mais de 3/4 de sua vegetação original. O 
termo também pode ser usado para outras áreas incomuns, ou de anomalias, como 
hotspot geológico ou de contaminação.

I
IBAMA: Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis. É o bra-

ço executor do Ministério do Meio Ambiente e das políticas ambientais federais.

IMPACTO AMBIENTAL: qualquer alteração de propriedades físicas, químicas e biológicas 
do meio ambiente, causada por qualquer forma de matéria ou energia resultante de 
atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o 
bem-estar da população, as atividades sociais e econômicas, a biota e a qualidade 
dos recursos ambientais.

IMPACTOS CLIMÁTICOS: consequências da mudança do clima nos sistemas humanos e 
naturais. Podem ser Potenciais, quando desconsiderada sua capacidade de adapta-
ção ou Residuais, quando consideradas as adaptações efetuadas.

INDICADORES ECOLÓGICOS: variáveis físicas, químicas e biológicas, utilizadas para o 
monitoramento das alterações na estrutura e autossustentabilidade do ecossistema 
em restauração, ao longo de sua trajetória, em direção à condição não degradada.

ÍNDICE DE ÁREA VEGETADA: relação entre a área com vegetação, arbórea ou arbustiva, 
e a área total do terreno, definida de acordo com a área de intervenção.

ÍNDICE DE IMPERMEABILIZAÇÃO: relação entre a área impermeabilizada e a área total 
do terreno.

INDÍCIO DE CONTAMINAÇÃO: constatação da ocorrência de vazamentos ou do manejo 
inadequado de substâncias, matérias-primas, produtos, resíduos e efluentes, bem 
como da sua ocorrência na superfície do solo ou nas paredes e pisos das edifica-
ções e da existência de instalações com projeto inadequado ou fora das normas 
existentes.

INFRAESTRUTURA: base física para a prestação dos serviços necessários para que a 
população possa usufruir de condições adequadas de bem-estar e de qualidade de 
vida (água corrente, esgotos, luz elétrica, telefone, escolas, hospitais, entre outros).

INSTRUMENTOS DE POLÍTICA AMBIENTAL: mecanismos de que se vale a Administração 
Pública para implementar e perseguir os objetos da política ambiental, podendo 
incluir os aparatos administrativos, sistemas de informação, as licenças e autoriza-
ções, pesquisas e os métodos científicos, as técnicas educativas, os incentivos fiscais 
e outras econômicas, os relatórios informativos, etc..
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INTERESSE SOCIAL: atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação 
nativa, como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradi-
cação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas; exploração agro-
florestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar ou 
por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura 
vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; implantação de in-
fraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais 
ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas; regularização fundiária de assen-
tamentos humanos ocupados predominantemente por população de baixa renda 
em áreas urbanas consolidadas; implantação de instalações necessárias à captação 
e condução de água e de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos 
são partes integrantes e essenciais da atividade; atividades de pesquisa e extração 
de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas pela autoridade competente; outras 
atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento ad-
ministrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade 
proposta, definidas em ato do chefe do Poder Executivo.

INTERFERÊNCIA EM RECURSOS HÍDRICOS: qualquer ação direta em corpos hídricos, su-
perficiais ou subterrâneos, por meio de obras ou serviços, que causem a alteração 
de seu regime, qualidade ou quantidade, destacadamente nas condições de escoa-
mento ou na modificação do fluxo das águas. 

INTERVENÇÃO DE BAIXO IMPACTO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: execução 
de atividades ou empreendimentos que, consideradas sua dimensão e localização 
e levando-se em conta a tipologia e a função ambiental da vegetação objeto de 
intervenção, bem como a situação do entorno, não acarretem alterações adversas, 
significativas e permanentes, nas condições ambientais da área onde se inserem. 

INTERVENÇÃO EM ÁREA CONTAMINADA: ação que objetive afastar o perigo advindo de 
uma área contaminada.

INTERVENÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: qualquer ação que modifique 
no todo ou em parte uma área considerada como APP pela legislação, podendo ser 
uma intervenção regular ou irregular, de baixo impacto ou não, envolvendo ou não 
supressão de vegetação.

INUNDAÇÃO: transbordamento das águas de um curso d’água, atingindo a planície 
de inundação, área de várzea ou leito maior do rio, que ocorre quando a enchente 
atinge cota acima do nível máximo da calha principal do rio.

INVENTÁRIO DE GASES DE EFEITO ESTUFA: levantamento, em forma apropriada e con-
tábil, das emissões de gases de efeito estufa, gerais e individuais, bem como dos 
impactos ambientais e outros aspectos relacionados às mudanças climáticas.

INVENTÁRIO FLORESTAL: procedimento estatístico para obter informações sobre as ca-
racterísticas quantitativas e qualitativas de uma floresta ou fragmento florestal, po-
dendo utilizar critérios de amostragem.

INVESTIGAÇÃO CONFIRMATÓRIA: etapa do processo de gerenciamento de áreas conta-
minadas que tem como objetivo principal confirmar ou não a existência de conta-
minantes em concentrações acima dos valores de intervenção estabelecidos pela 
Cetesb. 
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INVESTIGAÇÃO DETALHADA: etapa do processo de gerenciamento de áreas contami-
nadas que consiste na avaliação detalhada das características da fonte de contami-
nação e dos meios afetados, determinando os tipos de contaminantes existentes e 
suas concentrações, bem como a área e o volume das plumas de contaminação, e 
sua dinâmica de propagação. 

ISÓBATA: linha que une pontos de igual profundidade de relevo submarino. 

J
JAZIDA MINERAL: concentração de determinado minério existente na natureza, na for-

ma de um depósito mineral, passível de extração econômica.

JUSANTE: o que está entre o observador e a foz de um curso de água, ou seja, rio abai-
xo em relação a essa pessoa, ou, considerando-se o fluxo de um curso d’água, a 
jusante é o ponto que está em direção à foz, para onde correm as águas dos rios.

L
LAGO: extensão de água cercada de terra, de ocorrência natural, ou oriunda de barra-

mento, de curso de água ou escavação do terreno.

LANÇAMENTO DIRETO: quando ocorre a condução direta do efluente ao corpo receptor. 

LANÇAMENTO INDIRETO: quando ocorre a condução do efluente, submetido ou não a 
tratamento, por meio de rede coletora que recebe outras contribuições antes de 
atingir o corpo receptor.

LANÇAMENTO: toda emissão de líquidos, procedentes do uso em qualquer empreendi-
mento ou de qualquer captação em curso d’água, lago, aquífero, oceano ou, ainda, 
quando houver reversão de bacia. 

LAVRA: conjunto de operações coordenadas objetivando o aproveitamento industrial 
de uma jazida, desde a extração de substâncias minerais úteis que contiver, até o 
beneficiamento delas.

LEITO REGULAR: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água du-
rante o ano.

LENÇOL FREÁTICO: camada de água subterrânea, formada a partir de escoamento e 
infiltração da chuva, que se encontra em pressão normal, até a expulsão da água 
em uma nascente.

LICENÇA AMBIENTAL: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental competente es-
tabelece as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser 
obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, instalar, 
ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras dos recursos ambien-
tais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qual-
quer forma, possam causar degradação ambiental. 

LICENÇA DE EXECUÇÃO DE POÇO: o ato pelo qual o Daee faculta a execução de obra que 
possibilita a exploração ou pesquisa de água subterrânea. 

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI): parte do processo de licenciamento ambiental, autoriza a 
instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações cons-
tantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de con-
trole ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante.
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LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO): parte do processo de licenciamento ambiental, autoriza a 
operação da atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo cumpri-
mento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de controle ambiental 
e condicionantes determinados para a operação.

LICENÇA PRÉVIA (LP): parte do processo de licenciamento ambiental, é concedida na 
fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade aprovando sua 
localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os re-
quisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de sua 
implementação.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL: procedimento administrativo pelo qual o órgão de meio 
ambiente avalia e concede licenças de localização, instalação, ampliação e operação 
de empreendimentos e atividades que utilizem recursos naturais e possam causar 
danos ou impactos ambientais, prevendo também, ações para minimização dos 
impactos. As Licenças Ambientais Prévia (LP), de Instalação (LI) e de Operação (LO) 
poderão ser expedidas isolada ou sucessivamente, de acordo com a natureza, as 
características e a fase do empreendimento ou atividade.

LIGAÇÃO PREDIAL: derivação da água da rede de distribuição ou interligação com o 
sistema de coleta de esgotos por meio de instalações assentadas na via pública ou 
em propriedade privada até a instalação predial.

LIXÃO: forma inadequada de disposição final de resíduos sólidos, sem nenhum critério 
técnico, caracterizado pela descarga do lixo diretamente sobre o solo, sem qualquer 
tratamento prévio, colocando em risco o meio ambiente e a saúde pública.

LIXIVIAÇÃO: processo físico/químico de lavagem das rochas e dos solos, pelas águas das 
chuvas e pela irrigação, que provoca a remoção de nutrientes, tornando os solos mais 
pobres. A lixiviação é particularmente importante (e problemática) em solos despidos 
de cobertura vegetal e/ou com pouca capacidade de retenção de minerais. 

LOCALIDADE DE PEQUENO PORTE: vilas, aglomerados rurais, povoados, núcleos, luga-
rejos e aldeias, assim definidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

LOGÍSTICA REVERSA: instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado 
por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e 
a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em 
seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente 
adequada.

LOTE MÉDIO: resultado da somatória da área total de lotes do loteamento ou assen-
tamento populacional a ser regularizado, dividido pelo número total de lotes dos 
respectivos empreendimentos.

LOTE MÍNIMO: área mínima de terreno que poderá resultar de loteamento, desmem-
bramento ou desdobro.

LOTE: é a área resultante de loteamento, desmembramento, fracionamento ou desdo-
bro com, no mínimo, uma divisa lindeira à via de circulação oficial.

LOTEAMENTO: subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura de 
novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação 
ou ampliação das vias existentes.



488
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

LUGAREJO: localidade sem caráter privado ou empresarial que possui característica de-
finidora de Aglomerado Rural Isolado e não dispõe, no todo ou em parte, dos servi-
ços ou equipamentos enunciados para povoado.

M
MACROMETRÓPOLE PAULISTA: um dos maiores aglomerados urbanos no hemisfério 

sul, é a área que contempla as Regiões Metropolitanas de São Paulo, Campinas, 
Baixada Santista, Sorocaba e do Vale do Paraíba e Litoral Norte, com as Aglomera-
ções Urbanas de Jundiaí e Piracicaba e a Unidade Regional Bragantina, ainda não 
institucionalizada. 

MANANCIAL: qualquer corpo d’água doce, superficial (rio, lago, nascente) ou subterrâneo 
(poço, lençol freático), fluente, emergente ou em depósito, efetiva ou potencialmen-
te utilizável para abastecimento humano e consumo industrial, animal, e agrícola. 

MANEJO SUSTENTÁVEL: administração da vegetação natural para a obtenção de benefí-
cios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustenta-
ção do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativa-
mente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos 
e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços.

MANEJO: interferência planejada e criteriosa do homem no sistema natural, para pro-
duzir um benefício ou alcançar um objetivo, favorecendo o funcionalismo essencial 
desse sistema natural. Contempla todo e qualquer procedimento que vise a assegu-
rar a conservação da diversidade biológica e dos ecossistemas.

MANGUEZAL: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à ação das 
marés, formado por terrenos lodosos recentes ou arenosos, às quais se associa, 
predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 
fluviomarinha típica de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao longo 
da costa brasileira. Possui papel fundamental em termos de transição ecológica e 
funciona como berçário e abrigo para inúmeras espécies de animais, tendo ainda 
função de proteção contra erosão costeira.

MAPA DE INTERVENÇÃO: plantas e seções com a localização das medidas de interven-
ção propostas, especificando as áreas e os volumes de atuação das medidas de 
remediação, de controle institucional e de engenharia.

MAPA DE RISCO: representação espacial das áreas onde os riscos identificados na Ava-
liação de Risco ultrapassaram os níveis considerados aceitáveis e/ou os padrões 
legais aplicáveis.

MARÉ DE QUADRATURA: maré de pequena amplitude, que ocorre nas fases da lua 
crescente e minguante, quando as preamares são mais baixas que a média e as 
baixa-mares são mais altas que a média.

MARÉ DE SIZÍGIA: aquelas causadas pelo alinhamento do Sol, da Terra e da Lua (lua 
cheia e lua nova) quando as preamares são mais altas que a média e as baixa-
-mares são mais baixas que a média. 

MARISMA: terrenos baixos, costeiros, pantanosos, de pouca drenagem, essencialmente 
alagados por águas salobras e ocupados por plantas halófitas anuais e perenes, bem 
como por plantas de terras alagadas por água doce. 
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MATA CILIAR: faixa florestal que ocorre à beira de cursos d’água e nascentes, que pos-
sui importante papel na manutenção dos mananciais, pois preserva as margens, 
evitando desmoronamentos, erosões, inundações e outros problemas ambientais. 

MECANISMO DE DESENVOLVIMENTO LIMPO (MDL): instrumento previsto no Protocolo de 
Quioto, relativo a ações de mitigação de emissões de gases de efeito estufa, com o 
propósito de auxiliar os países em desenvolvimento a atingirem o desenvolvimento 
sustentável, bem como contribuir para o alcance dos objetivos da Convenção do 
Clima, prevista a geração de créditos por Reduções Certificadas de Emissões (RCE), 
a serem utilizados pelos países desenvolvidos para cumprimento de suas metas no 
âmbito do referido acordo internacional.

MEDIDAS DE CONTROLE INSTITUCIONAL: ações, implementadas em substituição ou com-
plementarmente às técnicas de remediação, visando a afastar o risco ou impedir ou 
reduzir a exposição de determinado receptor sensível aos contaminantes nas áreas 
ou águas subterrâneas contaminadas, por meio da imposição de restrições de uso, 
incluindo, entre outras, ao uso do solo, de água subterrânea, de água superficial, 
ao consumo de alimentos e ao uso de edificações, podendo ser provisórias ou não 
(Decreto Federal 59.263/2013). 

MEDIDAS DE INTERVENÇÃO: conjunto de ações adotadas visando à eliminação ou re-
dução dos riscos à saúde humana, ao meio ambiente ou a outro bem a proteger, 
decorrentes de exposição aos contaminantes de uma área contaminada, consistindo 
da aplicação de medidas de remediação, controle institucional e de engenharia (De-
creto Federal 59.263/2013). 

MEDIDAS DE REMEDIAÇÃO: conjunto de técnicas aplicadas em áreas contaminadas, di-
vididas em técnicas de tratamento, quando destinadas à remoção ou redução da 
massa de contaminantes, e técnicas de contenção ou isolamento, quando destina-
das a prevenir a migração dos contaminantes (Decreto Federal 59.263/2013). 

MEDIDAS EMERGENCIAIS: conjunto de ações destinadas à eliminação do perigo, a serem 
executadas durante qualquer uma das etapas do gerenciamento de áreas contaminadas. 

MEIO AMBIENTE (ou AMBIENTE): conjunto de elementos abióticos (energia solar, solo, 
água, ar) e bióticos (organismos vivos) que integram a biosfera, e é sustentáculo e 
lar dos seres vivos.

META DE QUALIDADE DA ÁGUA: meta a ser alcançada para a melhoria da qualidade da 
água dos mananciais, visando ao abastecimento público.

META PROGRESSIVA DE CORPOS HÍDRICOS: desdobramento do enquadramento em ob-
jetivos de qualidade de água intermediários para corpos receptores, com cronogra-
ma pré-estabelecido, a fim de atingir a meta final de enquadramento. 

METAIS PESADOS: metais com densidade superior a 5 g/cm3 como: mercúrio, cobre, 
cádmio, chumbo, zinco, cromo e níquel, os quais, se contidos na água ou no ar em 
elevadas concentrações, podem retardar ou inibir os processos biológicos ou se tor-
nar tóxicos aos organismos vivos. Em geral, não são biodegradáveis e fazem parte 
da composição de muitos pesticidas, agrotóxicos, tintas, vernizes etc..

METANO: hidrocarboneto gasoso incolor, cuja molécula é constituída por um átomo 
de carbono e quatro de hidrogênio (CH

4
). Um dos principais gases de efeito estufa, 

pode estar presente em reservas geológicas, minas de carvão, gás natural, e ser ge-
rado também pela decomposição anaeróbica de compostos orgânicos, na pecuária 
e em aterros sanitários. 
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MICROBACIA: pequena bacia hidrográfica que pode ter área que varia de 1 a 20 quilô-
metros quadrados e faz parte de outras bacias maiores. 

MICROCLIMA: estado físico da atmosfera na área próxima da superfície terrestre, região 
associada à existência de organismos vivos, geralmente relacionada a um curto 
período de tempo.

MILHA NÁUTICA: unidade de distância usada principalmente na navegação e que cor-
responde a 1.852 metros.

MINA: toda jazida em lavra, ainda que suspensa.

MINÉRIO: substância economicamente utilizável da jazida mineral.

MINIMIZAÇÃO DE RESÍDUOS: a redução, ao menor volume, à quantidade e periculosi-
dade possíveis, dos materiais e substâncias, antes de descartá-los adequadamente 
no meio ambiente.

MITIGAÇÃO: abrandamento dos efeitos de determinado impacto externo sobre um sis-
tema, aliado a precauções e atitudes para a eliminação dessa interferência.

MODELO DE CORRELAÇÃO ENTRE O USO DO SOLO E A QUALIDADE DA ÁGUA (MQUAL): 
constante do Plano de Desenvolvimento e Proteção Ambiental – PDPA: representa-
ção matemática dos processos de geração, depuração e afluência de cargas polui-
doras, correlacionando a qualidade da água dos corpos d’água afluentes ao reserva-
tório, com o uso, a ocupação e o manejo do solo na bacia hidrográfica.

MÓDULO FISCAL: unidade de medida agrária usada no Brasil, podendo variar de 5 a 
110 hectares, conforme o município e procura refletir a área mediana dos Módulos 
Rurais dos imóveis do município. É considerada a área mínima necessária a uma 
propriedade rural para que sua exploração seja economicamente viável e serve de 
parâmetro para classificação fundiária do imóvel rural quanto ao tamanho: Minifún-
dio (inferior a um módulo rural), Pequena propriedade (entre um e quatro módulos 
fiscais), Média propriedade (entre quatro e quinze módulos fiscais) e Grande pro-
priedade (área superior a quinze módulos fiscais).

MÓDULO RURAL: unidade de medida agrária, calculada caso a caso, de acordo com a 
área necessária para que a terra cumpra sua função social, estando diretamente 
ligada à área da propriedade familiar. Leva em consideração um conjunto de fatores 
como o número de pessoas que trabalham a terra (devendo ser todos da mesma 
família, com ajuda de eventual terceiro, se necessário), a quantidade de terra ne-
cessária para que a família produza para sua subsistência e comercialização, e renda 
obtida com a exploração da terra em determinada região.

MONITORAMENTO AMBIENTAL: processo de observações e mediações repetidas, de 
um ou mais elementos, ou indicadores da qualidade ambiental, de acordo com 
programas preestabelecidos, no tempo e no espaço, para testar postulados sobre o 
impacto das ações do homem no meio ambiente.

MONÓXIDO DE CARBONO (CO): gás incolor, inodoro e altamente tóxico, originalmente 
inexistente na atmosfera, resultante da queima incompleta de combustíveis.

MONTANTE: local situado acima de outro, tomando-se em consideração a corrente flu-
vial que passa na região. O relevo de montante é aquele que está mais próximo das 
cabeceiras de um curso d’água, enquanto o de jusante está mais próximo da foz.
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MONUMENTO GEOLÓGICO: área composta de elementos da geodiversidade que apre-
sentam alto valor científico, cultural, educacional, ou turístico, que necessita de 
proteção especial.

MONUMENTO NATURAL: área destinada à preservação de sítios naturais raros, singula-
res ou de grande beleza cênica.

MOSAICO: conjunto de áreas protegidas de categorias diferentes, ou não, próximas, 
justapostas ou sobrepostas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, consis-
tindo-se em um modelo de gestão que busca a participação, integração e o envol-
vimento dos gestores de UC e da população local.

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA: os cortes e aterros que envolvem escavação, disposição, 
compactação, importação e exportação de solo, que se destinem à terraplenagem.

MUDANÇA CLIMÁTICA: alteração no clima, direta ou indiretamente atribuída à atividade 
humana, que afete a composição da atmosfera e que se some àquela provocada 
pela variabilidade climática natural, observada ao longo de períodos comparáveis.

MUDANÇAS GLOBAIS: modificações no meio ambiente global (alterações no clima, uso 
da terra, oceanos, águas continentais, composição química da atmosfera, ecossis-
temas, biomas, etc.) que possam afetar a capacidade da Terra para suportar a vida.

N
NASCENTE: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início 

a um curso d’água.

NATIVA: espécie que ocorre naturalmente em um dado local, devido à sua própria ca-
pacidade dispersiva e competência ecológica. 

NUTRIENTES: elementos ou compostos essenciais ao desenvolvimento e manutenção 
dos processos vitais dos organismos, como, por exemplo, carbono, oxigênio, nitro-
gênio e fósforo.

O
OBRA HIDRÁULICA: qualquer obra que altere o regime das águas superficiais e subter-

râneas. 

OCUPAÇÃO PARA FINS URBANOS: implantação de edificações para moradia, comércio 
e serviços, acompanhada dos respectivos equipamentos públicos e infraestrutura 
viária, de saneamento básico, eletrificação, telefonia e outras, que se dá de forma 
planejada, em áreas adequadas a essa finalidade, gerando manchas urbanizadas 
contínuas. 

OLHO D’ÁGUA: local onde a água brota por afloramento do lençol freático, mesmo que 
intermitente. 

ORDENAMENTO PESQUEIRO: conjunto de normas e ações que permitem administrar a 
atividade pesqueira, com base no conhecimento atualizado dos seus componentes 
biológico-pesqueiros, ecossistêmico, econômicos e sociais.

ORDENAMENTO TERRITORIAL: compatibilização de usos, interesses e políticas no pro-
cesso de estruturação do espaço, mediante articulação e negociação entre os dife-
rentes agentes e expresso em leis e códigos regulatórios.
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ÓRGÃO AMBIENTAL: órgão ou entidade da administração direta, indireta e fundacional 
da União, do Estado e dos Municípios, instituído pelo Poder Público, responsável 
pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, administração de recursos natu-
rais e manutenção e recuperação da qualidade de vida. 

ÓRGÃOS DE CONTROLE DO BARRAMENTO: unidades que tenham por finalidade estabe-
lecer o fluxo de água, de montante a jusante, na seção do barramento. 

OZÔNIO: gás azulado, instável, constituído por três átomos de oxigênio (O
3
), formado 

pela reação do oxigênio com os poluentes do ar urbano, quando expostos à luz 
solar. É extremamente tóxico quando está na faixa de ar próxima do solo, onde vi-
vemos, entretanto, na estratosfera, o ozônio tem a importante função de proteger 
a Terra, como um filtro, dos raios ultravioletas emitidos pelo Sol. 

P
PADRÕES SUSTENTÁVEIS DE PRODUÇÃO E CONSUMO: produção e consumo de bens e 

serviços, de forma a atender às necessidades das atuais gerações e permitir melho-
res condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento 
das necessidades das gerações futuras.

PAISAGEM CULTURAL: porção peculiar do território, representativa do processo de inte-
ração do homem com o meio natural, à qual a vida e a ciência humana imprimiram 
marcas ou atribuíram valores que justifiquem sua preservação. 

PARÂMETRO DE QUALIDADE DA ÁGUA: substâncias ou outros indicadores representati-
vos da qualidade da água. 

PARÂMETROS URBANÍSTICOS BÁSICOS: condições mínimas estabelecidas para uso e 
ocupação do solo, compreendendo taxa de permeabilidade, coeficiente de aprovei-
tamento do terreno, cota-parte, lote mínimo e índice de área vegetada.

PARECER TÉCNICO CETESB: relatório ou manifestação da Companhia Ambiental do Esta-
do de São Paulo para instruir processos diversos. 

PARECER TÉCNICO FLORESTAL: relatório ou manifestação da CETESB, para instruir os pro-
cessos de obtenção de outorgas em tramitação no Daee.

PARITÁRIO: constituído por número igual de representantes das diferentes categorias 
(público e sociedade civil), a fim de garantir representação igualitária.

PARQUE ESTADUAL: área destinada à preservação de ecossistemas naturais de grande 
relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas cien-
tíficas e o desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, 
de recreação em contato com a natureza e de turismo ecológico. Quando instituído 
pela União, é denominado Parque Nacional e, quando instituído pelo município, é 
denominado Parque Natural Municipal.

PARQUE TECNOLÓGICO: empreendimento criado e gerido com o objetivo permanente 
de promover a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação tecnológica; estimular a 
cooperação entre instituições de pesquisa, universidades e empresas; e dar suporte 
ao desenvolvimento de atividades intensivas em conhecimento. 

PARTICIPAÇÃO SOCIAL: compreende o envolvimento das diversas camadas da socieda-
de nos processos de decisão relativos ao planejamento e à gestão da produção, ao 
acesso e usufruto dos bens materiais e não materiais de uma sociedade.
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PASSIVO AMBIENTAL: obrigações adquiridas em decorrência de ações anteriores ou 
atuais, que provocaram ou provocam danos ao meio ambiente ou a terceiros, de 
forma voluntária ou involuntária, os quais deverão ser indenizados pela entrega de 
benefícios econômicos ou prestação de serviços em momento futuro. 

PEQUENA PROPRIEDADE ou POSSE RURAL FAMILIAR: aquela explorada mediante o tra-
balho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, admitida a ajuda 
eventual de terceiro e cuja renda bruta seja proveniente, no mínimo, em 80%, de 
atividade agroflorestal ou do extrativismo, cuja área não supere quatro módulos 
fiscais, incluindo os assentamentos e projetos de reforma agrária, bem como as 
terras indígenas demarcadas e as demais áreas tituladas de povos e comunidades 
tradicionais que façam uso coletivo do seu território. 

PEQUENO PRODUTOR RURAL: aquele que pratica atividades no meio rural, em área me-
nor do que quatro módulos fiscais, que dirige a propriedade e utiliza predominante-
mente mão de obra da própria família e tenha percentual mínimo da renda familiar 
originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento, 
inclusive os silvicultores, aquicultores, extrativistas (exceto garimpeiros e faiscado-
res), pescadores, povos indígenas, quilombolas e outras comunidades tradicionais.

PERIURBANO: constitui o espaço-limite entre áreas urbana e rural e, portanto, apre-
senta características rurais e urbanas quanto ao uso e à ocupação da terra. Também 
possui as denominações de franja urbana, fronteira urbana, “rurbano”, contorno, 
borda. 

PESCA AMADORA: exploração de recursos pesqueiros com fins de lazer ou desporto, 
praticada com linha de mão, vara simples, caniço, molinete ou carretilha e simi-
lares, com utilização de iscas naturais ou artificiais, e que em nenhuma hipótese 
venha a implicar a comercialização do produto, podendo ser praticada por mergulho 
em apneia. 

PESCA ARTESANAL: aquela praticada diretamente por pescador profissional, de forma 
autônoma, em regime de economia familiar, ou em regime de parceria com outros 
pescadores, em pequena escala, tendo por finalidade a comercialização do produto. 

PESCA CIENTÍFICA: aquela exercida unicamente com a finalidade de pesquisa, por insti-
tuições ou pessoas devidamente habilitadas e autorizadas. 

PESCA INDUSTRIAL: exploração profissional de recursos pesqueiros com características 
de especialização, realizada em larga escala, de elevado valor comercial, através 
de mão-de-obra contratada e que detenha todo ou parte do processo produtivo em 
níveis empresariais. 

PESQUE E PAGUE: empreendimento aquícola, com o uso de viveiro escavado ou tan-
ques, para a manutenção de estoques de peixes disponíveis para pesca amadora 
ou esportiva.

PESQUISA MINERAL: execução dos trabalhos necessários à definição da jazida, sua ava-
liação e a determinação da exequibilidade do seu aproveitamento econômico.

pH ou POTENCIAL HIDROGENIÔNICO: parâmetro usado para medir ou expressar a acidez 
ou a alcalinidade, indica a concentração de íons de hidrogênio em uma solução, 
sendo que pH entre 0 e 7 significa que a substância é ácida; pH 7 a substância é 
neutra; e de 7 a 14, que é alcalina.
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PLANEJAMENTO: atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, or-
ganização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais 
o serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição de forma adequada.

PLANO DE AÇÃO E GESTÃO DA ZONA COSTEIRA: conjunto de projetos setoriais integra-
dos e compatibilizados com as diretrizes estabelecidas no zoneamento ecológico-
-econômico, elaborado de forma participativa pelo Colegiado responsável. 

PLANO DE MANEJO DE UNIDADE DE CONSERVAÇÂO: documento técnico mediante o 
qual, com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se es-
tabelece o seu Zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área, o mane-
jo dos recursos naturais e, inclusive, a implantação das estruturas físicas necessárias 
à gestão da unidade. O Plano também define e regulamenta os usos dos recursos e 
a ocupação da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos. 

PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS (ou PLANO DE BACIA): é o plano diretor elaborado por 
bacia hidrográfica, que fundamenta e orienta a implementação da política e do ge-
renciamento dos recursos hídricos. 

PLANO DIRETOR: instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão 
urbana, de acordo com a Constituição Federal e o Estatuto da Cidade. É um instru-
mento para dirigir o desenvolvimento do município em seus aspectos econômico, 
físico e social.

POÇO JORRANTE ou ARTESIANO: poço perfurado em aquífero cujo nível de água eleva-
-se acima da superfície do solo. 

POÇO ou OBRA DE CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA: qualquer obra, sistema, processo, artefato 
ou sua combinação, empregados pelo homem com o fim principal ou incidental de 
extrair água subterrânea. 

POÇO SEMIARTESIANO: denominação popular dada a poços tubulares que não são jor-
rantes, ou não artesianos. 

POÇO TUBULAR: poço de diâmetro reduzido, perfurado com equipamento especializado. 

POLUENTE: substância, meio, ou agente, que provoque, direta ou indiretamente, qual-
quer forma de poluição.

POLUIÇÃO DIFUSA: aquela que possui extensa distribuição em área, como a aplicação 
de fertilizantes e pesticidas, os vazamentos da rede coletora de esgoto, entre outras. 

POLUIÇÃO: introdução no meio ambiente de qualquer forma de matéria ou energia que 
possa afetar negativamente o ser humano, ou outros organismos. 

PONTO DE CONFORMIDADE: pontos de monitoramento situados próximos aos receptores 
potencialmente expostos aos contaminantes, cujas concentrações devam estar em 
conformidade com as metas estabelecidas pelo órgão de controle. 

PONTO DE EXPOSIÇÃO: local onde ocorre, ou poderá ocorrer, a exposição de um dado recep-
tor às substâncias químicas de interesse provenientes de uma fonte de contaminação.

POPULAÇÃO TRADICIONAL: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem 
como tais, que possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam 
territórios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas 
gerados e transmitidos pela tradição. 
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POUSIO: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários 
ou silviculturais, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estru-
tura física do solo. 

POVOADO: localidade com característica de Aglomerado Rural Isolado, que possui pelo 
menos um estabelecimento comercial de bens de consumo frequente e dois dos 
seguintes serviços ou equipamentos: estabelecimento de ensino de 1o grau, posto 
de saúde, templo religioso de qualquer credo. Corresponde a um aglomerado sem 
caráter privado ou empresarial, ou que não esteja vinculado a um único proprietário 
do solo, cujos moradores exercem atividades econômicas, quer primárias, terciárias, 
ou mesmo secundárias, na própria localidade ou fora dela.

PRAIA: faixa de terra (geralmente com solo arenoso) à beira-mar ou que é visível nas 
margens de alguns rios na época da vazante. 

PREAMAR (ou MARÉ ALTA): quando as águas do mar estão em seu nível máximo de 
altura ao longo de um ciclo de maré.

PRESERVAÇÃO: ato de proteger, contra a destruição e qualquer forma de dano ou de-
gradação, um ecossistema, uma área geográfica definida, ou espécies de animais e 
vegetais ameaçadas de extinção, adotando-se as medidas preventivas legalmente 
necessárias e as medidas de vigilância adequadas. É diferente de conservação, por 
preservar a área de qualquer uso que possa modificar sua estrutura natural original. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE SANEAMENTO BÁSICO: atividade, acompanhada ou 
não de execução de obra, com o objetivo de permitir aos usuários acesso a serviço 
público de saneamento básico com características e padrões de qualidade determi-
nados pela legislação, por planejamento ou regulação. 

PRESTAÇÃO REGIONALIZADA: aquela em que um único prestador atende a dois ou mais 
titulares, com uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, inclusive de 
sua remuneração, e com compatibilidade de planejamento. 

PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO: órgão ou entidade, inclusive empresa, ao qual a lei 
tenha atribuído competência de prestar serviço público, ou ao qual o titular tenha 
delegado a prestação dos serviços.

PREVENÇÃO DA POLUIÇÃO ou REDUÇÃO NA FONTE: a utilização de processos, práticas, 
materiais, produtos ou energia que evitem ou minimizem a geração de resíduos na 
fonte e reduzam os riscos para a saúde humana e para o meio ambiente.

PREVISÃO CLIMÁTICA: descrição probabilística de um evento climático futuro, com base 
em observações de condições meteorológicas atuais e passadas, ou em modelos 
quantitativos de processos climáticos.

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (Pris): conjunto de medidas e in-
tervenções de caráter corretivo das situações degradacionais existentes e de re-
cuperação ambiental e urbanística, previamente identificado pelo Poder Público 
competente, com o objetivo de melhoria das condições de saneamento ambiental 
e regularização fundiária.

PROGRAMA PARA EFETIVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO: conjunto de medidas ou ações 
progressivas e obrigatórias, necessárias ao atendimento das metas intermediá-
rias e final de qualidade de água estabelecidas para o enquadramento do corpo 
hídrico. 
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PROJEÇÃO CLIMÁTICA: descrição do nível de resposta do sistema climático a cenários 
futuros de desenvolvimento socioeconômico, tecnológico e político, cujas forçantes 
radioativas possam advir de fontes naturais ou antrópicas.

PROJETO DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL EM MANANCIAIS (PRAM): conjunto de medidas 
de recuperação imediata do dano ambiental, previamente identificado pelo órgão 
ambiental competente, a ser efetivamente implantado pelos proprietários ou res-
ponsáveis pelo dano ambiental.

PROJETO DE RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA: instrumento de planejamento, execução e mo-
nitoramento da restauração ecológica, em áreas rurais, ou urbanas, que deverá ser 
apresentado pelo restaurador, sendo a recomposição seu principal objetivo. 

PROLONGAMENTO DE REDE: execução de obras para implantação de rede de água ou 
esgoto, em local onde não existe rede implantada. 

PROTEÇÃO DO LEITO: toda obra, conjunto de obras ou serviços, destinados a proteger 
margens e fundo de cursos d’água e reservatórios.

PROTEÇÃO INTEGRAL: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por 
interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais.

Q
QUADRA: área resultante de loteamento, delimitada por vias de circulação de veículos, 

podendo, quando proveniente de loteamento aprovado, ter como limites as divisas 
desse mesmo loteamento.

QUALIDADE AMBIENTAL: estado do meio ambiente numa determinada área ou região, 
como é percebido objetivamente, com a medição de qualidade de alguns de seus 
componentes, ou mesmo subjetivamente, em relação a determinados atributos, 
como a beleza da paisagem, o conforto, o bem-estar.

QUALIDADE DE VIDA: termo usado para se referir à condição de bem-estar físico, psico-
lógico, social e espiritual de um indivíduo ou de uma comunidade, assim como às 
condições da existência do ser humano em relação ao meio ambiente.

R
RADIAÇÃO: emissão e propagação de energia através do espaço ou de um meio mate-

rial sob a forma de ondas eletromagnéticas (calor, luz, raios gama, raios X) e partí-
culas subatômicas (elétrons, nêutrons), sonoras, entre outros.

REABILITAÇÃO DE ÁREA CONTAMINADA: processo que tem por objetivo proporcionar o 
uso seguro de áreas contaminadas por meio da adoção de um conjunto de medi-
das que levam à eliminação ou redução dos riscos impostos pela área aos bens a 
proteger. 

RECARGA ARTIFICIAL: operação com a finalidade de introduzir água num aquífero. 

RECICLAGEM: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração 
de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transforma-
ção em insumos ou novos produtos.

RECIFES ARTIFICIAIS: estruturas construídas ou reutilizadas e colocadas no fundo do mar 
pelo homem, com o propósito de criar novos habitats para as espécies marinhas.



497
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

GLOSSÁRIO 10

VERSÃO TESTE

RECOMPOSIÇÃO: restituição de ecossistema ou comunidade biológica nativa degrada-
da, ou alterada, à condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição 
original. 

RECREAÇÃO DE CONTATO PRIMÁRIO: atividade recreacional que possibilita contato di-
reto e prolongado com a água para a prática de natação, mergulho, esqui aquático, 
entre outras atividades em que exista a possibilidade de ingestão de quantidade 
considerável de água.

RECREAÇÃO DE CONTATO SECUNDÁRIO: aquela associada a atividades em que o contato 
com a água é esporádico, ou acidental, e a possibilidade de ingerir água é pequena, 
como na pesca e na navegação. 

RECUO: a menor distância, medida em projeção horizontal, entre o limite externo da 
edificação e a divisa do lote, definidos por linhas paralelas às divisas do lote, res-
salvados o aproveitamento do subsolo e a execução de saliências em edificações, e 
os recuos de frente são medidos em relação aos alinhamentos. Também demonstra 
a distância horizontal entre bloco ou blocos de uma edificação, ou destes para as 
divisas do lote.

RECUPERAÇÃO AMBIENTAL: restituição de um ecossistema ou de uma população silves-
tre degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua con-
dição original. Ou aplicação de técnicas de manejo visando a tornar um ambiente 
degradado apto a novo uso produtivo, desde que sustentável.

RECURSO AMBIENTAL ou NATURAL: quaisquer materiais, como a atmosfera, as águas, 
o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora, utilizados pelo ser 
humano.

RECURSO HÍDRICO: qualquer coleção d’água superficial ou subterrânea. 

REFLORESTAMENTO: replantio de árvores nativas, ou não, em áreas que anteriormente 
eram ocupadas por florestas.

REFORÇO DE REDE: execução de obras para implantação de rede de água ou esgoto em 
substituição e/ou paralelamente à rede existente, com o objetivo de aumento da 
capacidade atual. 

REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE: área destinada à proteção de ambientes naturais onde se 
asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades 
da flora local e da fauna residente ou migratória.

REGENERANTES NATIVOS: espécimes vegetais nativos oriundos de regeneração natural, 
ou seja, que não foram plantados ou semeados pelo restaurador.

REGIÃO ESTUARINA-LAGUNAR: área formada em função da inter-relação dos cursos 
fluviais e lagunares, em seu deságue no ambiente marinho. 

REGULAÇÃO: todo e qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço pú-
blico, incluindo suas características, os padrões de qualidade, o impacto socioam-
biental, os direitos e as obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta 
ou prestação.

REJEITO: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de trata-
mento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 
viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambiental-
mente adequada.
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RELATÓRIO AMBIENTAL PRELIMINAR (RAP): documento que se destina a avaliar siste-
maticamente as consequências das atividades ou dos empreendimentos conside-
rados potencial ou efetivamente causadores de degradação do meio ambiente, em 
que são propostas medidas mitigadoras com vistas à sua implantação.

RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL (RIMA): documento que reflete as conclusões do 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA), redigido em linguagem acessível, descrevendo 
as vantagens e desvantagens de um projeto, bem como as consequências ambien-
tais de sua implementação.

RELEVO: conjunto de formas que modelam a superfície da crosta terrestre, podendo ser 
modificado por movimentos tectônicos, erosão ou interferência humana, sendo di-
retamente afetado por outros aspectos ambientais, como o clima, os tipos de rocha 
e solo e a cobertura vegetal. As formas de relevo brasileiras são planaltos, planícies, 
depressões, e em locais específicos, serras, chapadas, tabuleiros e patamares.

REMEDIAÇÃO DE ÁREA CONTAMINADA: adoção de medidas para a eliminação ou redu-
ção dos riscos em níveis aceitáveis para o uso declarado.

REMEMBRAMENTO DE GLEBAS OU LOTES: soma das áreas de duas ou mais glebas ou 
lotes, para a formação de novas glebas ou lotes.

RESERVA DA BIOSFERA: área reconhecida pela Unesco de acordo com um modelo, 
adotado internacionalmente, de gestão integrada, participativa e sustentável dos 
recursos naturais, com os objetivos básicos de preservação da diversidade biológi-
ca, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o monitoramento ambiental, a 
educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de 
vida das populações.

RESERVA LEGAL DE COMPENSAÇÃO: área com vegetação nativa, ou em recomposição, 
utilizada para compensar a Reserva Legal de outra propriedade.

RESERVA LEGAL: área localizada no interior de uma propriedade, ou posse rural, com 
a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais 
do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 
promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de 
fauna silvestre e da flora nativa.

RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL: área privada, gravada com perpetui-
dade, com o objetivo de conservar a diversidade biológica.

RESERVATÓRIO DE GASES DE EFEITO ESTUFA: componente ou componentes do sistema 
climático que armazenam um gás de efeito estufa ou um seu precursor. 

RESERVATÓRIO: componentes do sistema de abastecimento de água, voltados para a 
acumulação temporária ou não de água em ponto estratégico do sistema. Também 
se diz de um componente do sistema climático que armazena gás de efeito estufa 
ou seu precursor. 

RESÍDUOS PERIGOSOS: material, substância, objeto, ou bem descartado que, em função 
de suas propriedades químicas, físicas ou biológicas, possam apresentar riscos à 
saúde pública ou à qualidade do meio ambiente.

RESÍDUOS SÓLIDOS: materiais decorrentes de atividades humanas em sociedade, e que 
se apresentam nos estados sólido ou semi-sólido, como líquidos não passíveis de 
tratamento como efluentes, ou ainda os gases contidos.
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RESILIÊNCIA: capacidade de um organismo ou sistema de recuperar-se ou adaptar-se 
com facilidade a mudanças ou impactos. 

RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA PELO CICLO DE VIDA DOS PRODUTOS: conjunto 
de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, dis-
tribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos 
de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de 
resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à 
saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos.

RESTAURAÇÃO: intervenção humana intencional em ecossistemas, ou população sil-
vestre, degradados ou alterados, para desencadear, facilitar ou acelerar o processo 
natural de sucessão ecológica.

RESTAURADOR: pessoa responsável pelo Projeto de Restauração Ecológica, podendo ser o 
proprietário ou possuidor do imóvel, seu representante legal ou terceiro autorizado pelo 
proprietário ou possuidor, incluindo o responsável técnico devidamente habilitado.

RESTINGA: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente alongada, 
produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes comunidades 
que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada em 
praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 
sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado.

RETIFICAÇÃO: toda obra ou serviço que tenha por objetivo alterar, total ou parcialmente, 
o traçado ou percurso original de um curso d’água.

REUTILIZAÇÃO: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transforma-
ção biológica, física ou físico-química.

REVERSÃO DE BACIA: quando toda a água captada de um curso d’água é derivada para 
um curso d’água pertencente a outra bacia hidrográfica.

REVITALIZAÇÃO: processo de requalificação de áreas ou regiões abandonadas que pos-
sam ter abrigado atividades com potencial de contaminação, propiciando a ocupa-
ção residencial ou comercial. 

RISCO: probabilidade de ocorrência de um efeito adverso.

S
SALGADOS ou MARISMAS TROPICAIS HIPERSALINOS: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, 
com solos cuja salinidade varia entre 100‰ e 150‰, e onde pode existir vegeta-
ção herbácea específica. 

SALINIZAÇÃO: acumulação de sais solúveis no solo, por processos naturais ou provoca-
dos pelos seres humanos, que pode tornar esses solos inadequados para o cultivo.

SALUBRIDADE AMBIENTAL: qualidade ambiental capaz de prevenir a ocorrência de do-
enças veiculadas pelo meio ambiente e de promover o aperfeiçoamento das condi-
ções mesológicas favoráveis à saúde das populações urbana e rural. 

SANEAMENTO BÁSICO: ações, serviços e obras considerados prioritários em programas 
de saúde pública, notadamente o abastecimento público de água e a coleta e o 
tratamento de esgotos. 
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SANEAMENTO ou SANEAMENTO AMBIENTAL: conjunto de ações, serviços e obras que 
têm por objetivo alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, por meio do 
abastecimento de água potável, coleta e disposição sanitária de resíduos líquidos, 
sólidos e gasosos, promoção da disciplina sanitária do uso e ocupação do solo, dre-
nagem urbana, controle de vetores de doenças transmissíveis e demais serviços e 
obras especializados. 

SEGURO AMBIENTAL: instrumento econômico previsto na Política Nacional de Meio Am-
biente. No caso do gerenciamento de áreas contaminadas, é o contrato de seguro 
que contenha cobertura para assegurar a execução de Plano de Intervenção apro-
vado em sua totalidade e nos prazos estabelecidos, no valor mínimo de 125% do 
custo estimado. 

SEQUESTRO DE CARBONO: processo de aumento da concentração de carbono em ou-
tro reservatório que não seja a atmosfera, inclusive práticas de remoção direta de 
gás carbônico da atmosfera, por meio de mudanças de uso da terra, recomposição 
florestal, reflorestamento e práticas de agricultura que aumentem a concentração 
de carbono no solo, a separação e remoção de carbono dos gases de combustão ou 
pelo processamento de combustíveis fósseis para produção de hidrogênio, além da 
estocagem por longos períodos em reservatórios subterrâneos vazios de petróleo e 
gás, carvão e aquíferos salinos. 

SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA E DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS: serviços 
que envolvem a coleta, o transbordo, transporte, a triagem (para fins de reúso ou 
reciclagem), o tratamento, inclusive por compostagem, e a disposição final, além 
dos serviços de varrição, capina e poda de árvores em vias e logradouros públicos e 
outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana. 

SERVIÇOS AMBIENTAIS: iniciativas que favorecem a conservação, manutenção, amplia-
ção ou a recuperação de serviços ecossistêmicos, como a preservação, proteção e 
recuperação de florestas nativas, adoção de práticas de conservação do solo e da 
água e de técnicas de manejo agroecológico e ações para a proteção e o manejo de 
fauna silvestre.

SERVIÇOS ECOSSISTÊMICOS: fluxos de energia, matéria e informação provindos dos 
ecossistemas que, quando associados aos demais tipos de capitais (manufaturado, 
social e humano) produzem o bem-estar humano.

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA: área da propriedade com seu uso limitado em razão da 
existência de infraestrutura de utilidade pública, destinadas aos serviços públicos de 
transporte e sistema viário, gasodutos e oleodutos, saneamento, gestão de resíduos 
e transmissão de energia.

SERVIDÃO AMBIENTAL: área voluntariamente instituída, temporária ou perpetuamente, 
para preservação, conservação ou recuperação dos recursos ambientais existentes.

SETOR CENSITÁRIO: unidade territorial de coleta das informações censitárias, definido 
pelo IBGE, com limites físicos identificados, em área contínua e respeitando a divi-
são político-administrativa do Brasil. As dimensões e o número de domicílio ou de 
estabelecimentos de cada setor devem permitir o levantamento das informações 
por um único agente credenciado. 
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SILVESTRE: espécies nativas, migratórias, ou quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, 
que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do ter-
ritório brasileiro ou águas jurisdicionais brasileiras.

SINERGIA: ação simultânea de esforços, na realização de uma função ou fenômeno 
químico, no qual o efeito obtido pela ação combinada de duas substâncias diferen-
tes é maior do que a soma dos efeitos individuais dessas mesmas substâncias. Esse 
fenômeno pode ser observado nos efeitos do lançamento de diferentes poluentes 
num mesmo corpo d’água. 

SISTEMA AGROFLORESTAL: sistema de uso e ocupação do solo em que plantas lenhosas 
perenes são manejadas em associação com plantas herbáceas, arbustivas, arbóreas, 
culturas agrícolas, forrageiras, em uma mesma unidade de manejo, de acordo com 
o arranjo espacial e temporal, com alta diversidade de espécies e interações entre 
esses componentes. 

SISTEMA CLIMÁTICO: totalidade da atmosfera, criosfera, hidrosfera, biosfera, geosfera e 
suas interações, tanto naturais quanto por indução antrópica. 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO: instalação composta 
por conjunto de obras civis, materiais e equipamentos, destinados à produção e 
distribuição canalizada de água potável para populações, sob a responsabilidade do 
poder público, mesmo que administrada em regime de concessão ou permissão. 

SISTEMA DE DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS: aquele que utiliza o solo para disposição, trata-
mento ou estocagem de resíduos, como aterros industriais e sanitários, lagoas de 
evaporação ou infiltração, áreas de disposição de lodo no solo ou de estocagem. 

SISTEMA DE LAZER: são as áreas destinadas ao lazer ativo e contemplativo nos parcela-
mentos urbanos, assim definidos em lei. 

SISTEMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL: conjunto de infraestruturas que compreende 
os sistemas de abastecimento de água; de coleta, exportação ou tratamento de 
esgotos; de coleta e destinação final de resíduos sólidos; de retenção, remoção e 
tratamento de cargas difusas; de drenagem, contenção e infiltração de águas plu-
viais e de controle de erosão.

SISTEMA PRODUTOR ALTO TIETÊ: conjunto de reservatórios e estruturas hidráulicas, si-
tuado na APRM Alto Tietê Cabeceiras, constituído para armazenamento de águas, 
controle de eventos hidrológicos e captação de água bruta, destinada à produção de 
água potável para abastecimento público.

SÍTIOS DO PATRIMÔNIO MUNDIAL NATURAL: áreas de importância extraordinária para 
o presente e o futuro da humanidade, reconhecidas nos termos da Convenção do 
Patrimônio Mundial da Unesco.

SMOG: nevoeiro composto por substâncias poluentes, muito comuns em centros urba-
nos e industriais. Esse nome foi dado devido à junção dos termos: smoke (fumaça) 
+ fog (névoa).

SOLAPAMENTO: ruptura de taludes marginais do rio por erosão e ação instabilizadora 
das águas, durante ou logo após processos de enchentes e inundações.

SOLO: camada superior da crosta terrestre constituída por minerais, matéria orgânica, 
água, ar e organismos vivos. 
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SOLUÇÃO ALTERNATIVA COLETIVA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO:  
modalidade de abastecimento coletivo de água, distinta do sistema de abasteci-
mento para consumo humano sob responsabilidade do poder público. Classificam-
-se em dois tipos: a) Solução alternativa coletiva Tipo I: abastecimento com cap-
tação de água subterrânea destinada a uso próprio, incluindo, entre outros, poços 
comunitários e condominiais; b) Solução alternativa coletiva Tipo II: abastecimento 
com captação de água subterrânea destinada a uso de terceiros, por meio da distri-
buição por veículos transportadores.

SOLUÇÃO INDIVIDUAL: todas e quaisquer soluções alternativas de saneamento básico 
que atendam a apenas uma unidade de consumo. 

SUBSIDÊNCIA (ADENSAMENTO): recalque que ocorre quando há a diminuição do volu-
me dos solos pela saída de água do interior dos seus poros (vazios). 

SUBSÍDIOS: instrumento econômico de política social para garantir a universalização 
do acesso aos diferentes serviços públicos (como saneamento básico, habitação, 
educação), podendo ser concedido a pessoas físicas e jurídicas para fomentar o 
desenvolvimento de diversas atividades. 

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE I: minérios de: alumínio, antimônio, arsênico, berílio, 
bismuto, cádmio, cério, césio, cobalto, cromo, chumbo, cobre, escândio, estanho, 
ferro, gálio, germânio, háfnio, ítrio, irídio, índio, lítio, manganês, magnésio, mer-
cúrio, molibdênio, nióbio, níquel, ouro, ósmio, paládio, platina, prata, rádio, rênio, 
ródio, rubídio, rutênio, selênio, tálio, tântalo, telúrio, titânio, tungstênio, vanádio, 
xenotímio, zinco, zircônio.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE II: minérios de emprego imediato na construção civil: 
ardósias, areias, cascalhos, quartzitos e saibros, quando utilizados in natura para 
o preparo de agregados, argamassa, ou como pedra de talhe, e não se destinem, 
como matéria-prima, à indústria de transformação.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE III: fosfatos, guano, sais de potássio e salitre.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE IV: carvão, linhito, turfa e sapropelitos.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE V: rochas betuminosas e pirobetuminosas.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE VI: gemas e pedras ornamentais.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE VII: substâncias minerais industriais, não incluídas nas 
classes precedentes:

• anfibólios, areias de fundição, argilas, argilas refratárias, andalusita, agalmatoli-
tos, asbestos, ardósias, anidrita, antofilita, bentonitas, barita, boratos, calcários, 
calcários coralíneos, calcita, caulim, celestita, cianita, conchas calcárias, córidon, 
crisotila, diatomitos, dolomitos, diamantes industriais, dumortierita, enxofre, es-
troncianita, esteatitos, feldspatos, filitos, fluorita, gipso, grafita, granada, hidrargi-
lita, leucita, leucofilito, magnesita, mármore, micas, ocre, pinguita, pirita, pirofilíta, 
quartzo, quartzito, silimanita, sais de bromo, sais de iodo, sal-gema, saponito, 
sílex, talco, tremolita, tripolito, vermiculita, wollastonita.

• basalto, gnaisses, granitos, quaisquer outras substâncias minerais, quando utilizadas 
para produção de britas ou sujeitas a outros processos industriais de beneficiamento.

SUBSTÂNCIA MINERAL DE CLASSE VIII: águas minerais.
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SULCO: tipo de erosão no qual o fluxo de água, ao atingir maior volume, transporta 
maior quantidade de partículas, formando incisões na superfície de até 0,5 metro 
de profundidade e perpendiculares às curvas de nível.

SUMIDOURO DE CARBONO ou SUMIDOURO DE GASES DE EFEITO ESTUFA: lugar, atividade 
ou mecanismo que remova um gás de efeito estufa, um aerossol ou um precursor 
de um gás de efeito estufa da atmosfera. 

SUMIDOURO: ponto em que um curso d’água superficial penetra no solo, podendo ser 
permanente, acidental ou intermitente, muito comum nos relevos cársticos. Em 
saneamento, também designa o local que recebe os efluentes das fossas sépticas e 
permite sua infiltração no solo.

SUPERFICIÁRIO: detentor do direito de superfície de um terreno, por tempo determina-
do ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no Cartório de Registro 
de Imóveis.

SUSCETIBILIDADE: tendência de uma área à ocorrência de um fenômeno geológico.

SUSPEITA DE CONTAMINAÇÃO: o mesmo que indício de contaminação.

SUSTENTABILIDADE: capacidade de ser mantido indefinidamente certo processo ou 
estado. 

T
TANQUE: reservatório escavado em terreno, fora do álveo de curso d’água. 

TAXA DE PERMEABILIDADE: percentual mínimo da área do terreno a ser mantida per-
meável de acordo com a área de intervenção, em mananciais de abastecimento 
público.

TEMPO: condição específica da atmosfera em um local e dado momento, medido em 
termos de variáveis, como vento, temperatura, umidade, pressão atmosférica, exis-
tência de nuvens e precipitação.

TERMO DE REABILITAÇÃO PARA USO DECLARADO: ato administrativo que atesta o resta-
belecimento dos níveis de risco aceitáveis aos receptores identificados, decorrente 
de medidas de intervenção implementadas com base no Plano de Intervenção.

TERMOELETRICIDADE: energia elétrica gerada pelas usinas termoelétricas, obtida por 
meio da queima de petróleo, carvão mineral, gás natural ou outros combustíveis.

TERRITÓRIOS TRADICIONAIS: espaços necessários à reprodução cultural, social e eco-
nômica dos povos e comunidades tradicionais, utilizados de forma permanente ou 
temporária.

TIPOS DE RIOS: os efêmeros, os rios intermitentes ou temporários e os rios perenes. Os 
rios efêmeros existem somente quando fortes chuvas, chamadas torrentes, acon-
tecem. Os rios intermitentes são aqueles cujos leitos secam ou congelam durante 
algum período do ano. Já os perenes, são os que correm durante o ano todo.

TÍTULO MINERAL: documento que credencia direito ao seu possuidor para o aproveita-
mento do recurso mineral, emitido na esfera do Ministério de Minas e Energia (por 
ex.: alvará de pesquisa mineral, concessão de lavra, registro de licença, etc.).

TOPOGRAFIA: representação da forma, declividade, tamanho e altitude do relevo de 
determinada área. 
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TRANSBORDO DE RESÍDUOS: transferência intermediária de resíduos urbanos entre a 
coleta e o local de destinação final, normalmente a transferência entre veículos 
compactadores e carretas de maior porte.

TRANSPOSIÇÃO: diferentemente do recalque (ou adução), que é o simples transporte 
de água de determinado ponto a outro (geralmente mais elevado), por meio de 
um sistema de bombeamento d’água, a transposição considera as características do 
ambiente natural no qual está localizada a fonte hídrica supridora, além do simples 
transporte de água, normalmente entre bacias hidrográficas.

TRATAMENTO AVANÇADO DE ÁGUA: técnicas de remoção e/ou inativação de constituin-
tes refratários aos processos convencionais de tratamento, os quais podem conferir 
à água características, tais como cor, odor, sabor, atividade tóxica ou patogênica. 

TRATAMENTO CONVENCIONAL DE ÁGUA: clarificação com uso de coagulação e flocula-
ção, seguida de desinfecção e correção de pH. 

TRATAMENTO DE ÁGUA: conjunto de ações destinado a alterar as características físicas e/
ou químicas e/ou biológicas da água, de modo a satisfazer padrões de potabilidade.

TRATAMENTO SIMPLIFICADO DE ÁGUA: clarificação por meio de filtração e desinfecção 
e correção de pH, quando necessário. 

TRAVESSIA DE ÁGUA: toda construção cujo eixo principal esteja contido num plano que 
intercepte um curso d’água, lago e respectivos terrenos marginais, sem a formação 
de reservatório de água a montante, com o objetivo único de permitir a passagem 
de uma margem à outra, podendo ser aérea, subterrânea ou intermediária.

TRIBUTÁRIO ou CURSO D’ÁGUA AFLUENTE: corpo de água que flui para um rio maior ou 
para um lago ou reservatório. 

TURISMO RURAL: atividade desenvolvida no campo, comprometida com a atividade 
produtiva, agregando valor a produtos e serviços e resgatando os patrimônios natu-
ral e cultural da comunidade. 

U
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO: espaços territoriais, incluindo seus recursos ambientais, 

com características naturais relevantes, que têm a função de assegurar a repre-
sentatividade de amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes 
populações, habitats e ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, 
preservando o patrimônio biológico existente. As UC asseguram às populações tradi-
cionais o uso sustentável dos recursos naturais de forma racional e ainda propiciam 
às comunidades desenvolvimento de atividades econômicas sustentáveis. Essas 
áreas estão sujeitas a normas e regras especiais estabelecidas no plano de manejo. 
São legalmente criadas pelos governos federal, estaduais e municipais, após es-
tudos técnicos dos espaços propostos e, quando necessário, consulta à população.

UNIDADE DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS (UGRHI): unidades para a gestão 
descentralizada dos recursos hídricos, visando à sua utilização, recuperação, prote-
ção e conservação, definidas por lei e delimitadas a partir das bacias hidrográficas. 
No Estado de São Paulo, existem 22 UGRHI.

UNIDADE GEOAMBIENTAL: porção do território com elevado grau de similaridade entre 
as características físicas e bióticas, podendo abranger diversos tipos de ecossiste-
mas, com interações funcionais e forte interdependência.
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UNIDADE GERADORA: as instalações que, por processo de transformação de matéria-
-prima, produzam resíduos sólidos de qualquer natureza.

UNIDADE HIDROESTRATIGRÁFICA: corpo de rocha ou camada de sedimento com exten-
são lateral e características hidrogeológicas e hidrodinâmicas únicas, distintas das 
demais unidades que compõem o subsolo do local sob avaliação. 

UNIDADE RECEPTORA DE RESÍDUOS: as instalações licenciadas pelas autoridades am-
bientais para a recepção, segregação, reciclagem, armazenamento para futura reu-
tilização, tratamento ou destinação final de resíduos.

UNIFICAÇÃO DE GLEBAS OU LOTES: procedimento administrativo de aprovação do remem-
bramento individual de glebas ou lotes para a formação de uma nova gleba ou lote. 

UNIVERSALIZAÇÃO DO SANEAMENTO: ampliação progressiva do acesso de todos os do-
micílios ocupados ao saneamento básico. 

USO ALTERNATIVO DO SOLO: substituição de vegetação nativa e formações sucesso-
ras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de 
geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos 
urbanos ou outras formas de ocupação humana. 

USO DIRETO: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais, 
incluindo os recursos hídricos. 

USO INDIRETO: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição dos re-
cursos naturais. 

USO MISTO: conceito no zoneamento urbano onde podem ser construídos edifícios de 
uso residencial mesclados com outros usos, constituído por unidades habitacionais 
térreas, assobradadas ou sobrepostas, geminadas ou não, em conjunto com edifí-
cios de apartamentos. 

USO SUSTENTÁVEL: intervenção no ambiente de maneira a garantir a perenidade dos 
recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiver-
sidade e os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economica-
mente viável.

USUÁRIO DE RECURSOS HÍDRICOS: pessoa física ou jurídica de direto público ou privado, 
com outorga ou cadastro emitido pelo Daee.

UTILIDADE PÚBLICA: atividades de segurança nacional e proteção sanitária; obras de 
infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, siste-
ma viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados 
pelos municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, ra-
diodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estadu-
ais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, 
a extração de areia, argila, saibro e cascalho; atividades e obras de defesa civil; 
atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções 
ambientais de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e 
a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegu-
rar o bem-estar das populações humanas; outras atividades similares devidamente 
caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo próprio, quando ine-
xistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, definidas em 
ato do chefe do Poder Executivo.
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V
VALOR DE INTERVENÇÃO: concentração de determinada substância no solo e na água 

subterrânea acima da qual existem riscos potenciais diretos e indiretos à saúde hu-
mana, considerado um cenário de exposição genérico.

VALOR DE PREVENÇÃO: concentração de determinada substância acima da qual podem 
ocorrer alterações prejudiciais à qualidade do solo e da água subterrânea.

VALOR DE REFERÊNCIA DE QUALIDADE: concentração de determinada substância no solo 
e na água subterrânea que define um solo como limpo ou a qualidade natural da 
água subterrânea.

VARIABILIDADE CLIMÁTICA: refere-se à variação do clima em escala global ou dos cli-
mas regionais da Terra, ao longo do tempo. Estas variações estão relacionadas às 
mudanças de temperatura, precipitação, nebulosidade e outros fenômenos climáti-
cos relacionados às médias históricas.

VÁRZEA DE INUNDAÇÃO ou PLANÍCIE DE INUNDAÇÃO: áreas marginais a cursos d’água 
sujeitas a enchentes e inundações periódicas.

VAZAMENTO DE GASES: variação líquida mensurável de emissões antrópicas de gases 
de efeito estufa, que ocorrem fora das fronteiras de um determinado projeto e que 
a este são atribuídas.

VAZÃO DE REFERÊNCIA: vazão do corpo hídrico utilizada como base para o processo 
de gestão, tendo em vista o uso múltiplo das águas e a necessária articulação 
institucional. 

VEREDA: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, usualmente 
com palmáceas, sem formar dossel, em meio a agrupamentos de espécies arbusti-
vo-herbáceas. 

VIA DE CIRCULAÇÃO: espaço destinado à circulação de veículos ou pedestres, podendo 
ser Oficial, quando aceita, declarada ou reconhecida como oficial pela Prefeitura, e 
Particular, em propriedade privada, mesmo quando aberta ao uso público.

VIA DE INGRESSO: mecanismo pelo qual uma Substância Química de Interesse (SQI) 
adentra o organismo do receptor.

VIRTUALMENTE AUSENTE: que não é perceptível pela visão, olfato ou paladar. 

VOÇOROCA (BOÇOROCA): forma mais complexa de erosão superficial e subterrânea, 
acima de 10 metros de profundidade, produzido pela erosão do lençol freático. Pode 
ocorrer em virtude de desmatamento, o que diminui a absorção da água pelo solo e 
pelas raízes, causando enxurradas que carregam grande quantidade de sedimentos 
e provocam desmoronamentos e ravinamentos.

VULNERABILIDADE AO CLIMA: grau de suscetibilidade e incapacidade de um sistema, 
em função de sua sensibilidade, capacidade de adaptação, e do caráter, da mag-
nitude e taxa de mudança e variação do clima a que está exposto, de lidar com os 
efeitos adversos da mudança do clima, entre os quais a variabilidade climática e os 
eventos extremos.

VULNERABILIDADE: susceptibilidade de algo ou alguém de ser exposto a danos físicos 
ou morais devido à sua fragilidade.
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Z
ZONA COSTEIRA: espaço geográfico delimitado, na área terrestre, pelo divisor de águas 

de drenagem atlântica no território paulista, e na área marinha até a isóbata de 
23,6 metros representada nas cartas de maior escala da Diretoria de Hidrografia 
e Navegação da Marinha do Brasil, englobando todos os ecossistemas e recursos 
naturais existentes em suas faixas terrestres, de transição e marinha. 

ZONA DE AMORTECIMENTO: o entorno de uma Unidade de Conservação, na qual ativi-
dades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 
minimizar os impactos negativos sobre a unidade.

ZONA DE MISTURA: região do corpo receptor onde ocorre a diluição inicial de um efluente. 

ZONA TAMPÃO: área circundante a outra, que tem o objetivo de controlar e reduzir os 
impactos nesta, decorrentes da ação antrópica. 

ZONAS ÚMIDAS: áreas de pântano, charco, turfa ou água, natural ou artificial, perma-
nente ou temporária, com água estagnada ou corrente, doce, salobra ou salgada, 
incluindo áreas de água marítima com menos de seis metros de profundidade na 
maré baixa. Podem integrar a Lista de Zonas Úmidas de Importância Internacional 
(RAMSAR), nos termos da sua convenção.

ZONEAMENTO ECOLÓGICO-ECONÔMICO (ZEE): instrumento básico e referencial para o 
planejamento ambiental e a gestão do processo de desenvolvimento, capaz de 
identificar a potencialidade e vocação de um território, tornando-o base do desen-
volvimento sustentável. 

ZONEAMENTO: instrumento legal, que define setores ou zonas com objetivos de mane-
jo e normas específicos, com o propósito de regular o uso do solo, podendo assumir 
diferentes especificidades, como zoneamento agroecológico, zoneamento ambien-
tal, zoneamento minerário, zoneamento de unidade de conservação, zoneamento 
urbano, entre outros. 

ZOOTECNIA: ramo do conhecimento que estuda a reprodução, o aprimoramento gené-
tico, a nutrição e saúde dos animais criados com fins comerciais.
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UNIDADES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS 

Grandes Regiões: conjunto de Unidades da Federação com a finalidade básica de 
viabilizar a preparação e a divulgação de dados estatísticos. A última divisão re-
gional, elaborada em 1970 e vigente até o momento atual, é constituída pelas 
regiões Norte, Nordeste, Sudeste, Sul e Centro-Oeste.

Unidades da Federação: Estados, Territórios e Distrito Federal. São as Unidades de 
maior hierarquia dentro da organização político-administrativa no Brasil, criadas 
por leis emanadas no Congresso Nacional e sancionadas pelo Presidente da 
República.

Municípios: são as unidades de menor hierarquia dentro da organização político-
-administrativa do Brasil, criadas por leis ordinárias das Assembleias Legislativas 
de cada Unidade da Federação e sancionadas pelo governador. No caso dos 
territórios, a criação dos municípios se dá através de lei da Presidência da Re-
pública.

Distritos: são as unidades administrativas dos municípios. Têm sua criação norteada 
pelas Leis Orgânicas dos Municípios.

Regiões Administrativas, Subdistritos e Zonas: são unidades administrativas mu-
nicipais, normalmente estabelecidas nas grandes cidades, citadas por leis ordi-
nárias das Câmaras Municipais e sancionadas pelo prefeito.

Área Urbana: área interna ao perímetro urbano de uma cidade ou vila, definida por 
lei municipal.

Área Rural: área de um município externa ao perímetro urbano.

Área Urbana Isolada: área definida por lei municipal e separada da sede municipal, 
ou distrital, por área rural ou por outro limite legal.

Setor Censitário: é a unidade territorial de coleta, formada por área contínua, situa-
da em um único Quadro Urbano ou Rural, com dimensões e número de domicílio 
ou de estabelecimentos que permitam o levantamento das informações por um 
único agente credenciado. Seus limites devem respeitar os limites territoriais 
legalmente definidos e os estabelecidos pelo IBGE para fins estatísticos.

LOCALIDADES

Localidade: É conceituada como todo lugar do território nacional onde existe um 
aglomerado permanente de habitantes.

CLASSIFICAÇÃO E DEFINIÇÃO DE LOCALIDADES:

Capital Federal: onde se situa a sede do governo federal com os seus poderes Exe-
cutivo, Legislativo e Judiciário.

Capital: onde se situa a sede do governo de Unidade Política da Federação, excluído 
o Distrito Federal.
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Cidade: com o mesmo nome do município a que pertence (sede municipal) é onde 
está sediada a respectiva prefeitura, excluídos os municípios das capitais.

Vila: localidade com o mesmo nome do Distrito a que pertence (sede distrital) e onde 
está sediada a autoridade distrital, excluídos os distritos das sedes municipais.

Aglomerado Rural: situado em área não definida legalmente como urbana e carac-
terizada por um conjunto de edificações permanentes e adjacentes, formando 
área continuamente construída, com arruamentos reconhecíveis e dispostos ao 
longo de uma via de comunicação.

Aglomerado Rural de extensão urbana: tem as características definidoras de Aglo-
merado Rural e está localizada a menos de 1 quilômetro de distância da área 
urbana de uma Cidade ou Vila. Constitui simples extensão da área urbana legal-
mente definida.

Aglomerado Rural isolado: tem as características definidoras de Aglomerado Ru-
ral e está localizada a uma distância igual ou superior a 1 quilômetro da área 
urbana de uma Cidade, Vila, ou de um Aglomerado Rural já definido como de 
extensão urbana.

Povoado: tem a característica definidora de Aglomerado Rural Isolado e possui pelo 
menos um) estabelecimento comercial de bens de consumo frequente e dois 
dos seguintes serviços ou equipamentos: um estabelecimento de ensino de 1o 
grau em funcionamento regular; um posto de saúde com atendimento regular; 
e um templo religioso de qualquer credo. Corresponde a um aglomerado sem 
caráter privado ou empresarial ou que não está vinculado a um único proprie-
tário do solo, cujos moradores exercem atividades econômicas, quer primárias, 
terciárias ou, mesmo secundárias, na própria localidade ou fora dela.

Núcleo: tem a característica definidora de Aglomerado Rural Isolado e possui cará-
ter privado ou empresarial, estando vinculado a um único proprietário do solo 
(empresas agrícolas, indústrias, usinas, etc.).

Lugarejo: localidade sem caráter privado ou empresarial que possui característica 
definidora de Aglomerado Rural Isolado e não dispõe, no todo ou em parte, dos 
serviços ou equipamentos enunciados para povoado.

Propriedade Rural: todo lugar em que se encontre a sede de propriedade rural, 
excluídas as já classificadas como Núcleo.

Local: todo lugar que não se enquadre em nenhum dos tipos referidos anterior-
mente e que possua nome pelo qual seja conhecido. Aldeia: localidade habitada 
por indígenas.

SITE  https://www.ibge.gov.br/home/geociencias/cartografia/manual_nocoes/elementos_ 
 representacao.html
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11. LEGISLAÇÃO AMBIENTAL

11.1 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL FEDERAL
Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988. 

Lei Complementar Federal 140, de 8 de dezembro de 2011. Fixa normas, nos termos 
dos incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do Art. 23 da Constituição Fede-
ral, para a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relati-
vas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao 
combate à poluição em qualquer de suas formas e à preservação das florestas, da 
fauna e da flora; e altera a Lei 6.938/1981.

Lei Federal 10.233, de 5 de junho de 2001. Dispõe sobre a reestruturação dos trans-
portes aquaviário e terrestre; cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas 
de Transporte; a Agência Nacional de Transportes Terrestres; a Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários; e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

Lei Federal 10.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta os Arts. 182 e 183 da Cons-
tituição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana – Estatuto da Cidade.

Lei Federal 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil.

Lei Federal 10.650, de 16 de abril de 2003. Dispõe sobre o acesso público aos dados e 
informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sisnama.

Lei Federal 11.124, de 16 de junho de 2005. Dispõe sobre o Sistema Nacional de Ha-
bitação de Interesse Social (SNHIS); cria o Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social (FNHIS); e institui o Conselho Gestor do FNHIS.

Lei Federal 11.326, de 24 de julho de 2006. Estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais

Lei Federal 11.428, de 22 de dezembro de 2006. Dispõe sobre a utilização e proteção 
da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica.

Lei Federal 11.445, de 5 de janeiro de 2007. Estabelece diretrizes nacionais para o sa-
neamento básico; altera as Leis 6.766/1979, 8.036/1990, 8.666/1993, 8.987/1995; 
revoga a Lei 6.528/1978.

Lei Federal 11.483, de 31 de maio de 2007. Dispõe sobre a revitalização do setor fer-
roviário, altera dispositivos da Lei 10.233/ 2001.

Lei Federal 11.516, de 28 de agosto de 2007. Dispõe sobre a criação do Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade (Instituto Chico Mendes).

Lei Federal 11.799, de 29 de outubro de 2008. Transforma a Estação Ecológica de Ana-
vilhanas, criada pelo Decreto 86.061/ 1981, em Parque Nacional de Anavilhanas.

Lei Federal 11.934, de 5 de maio de 2009. Dispõe sobre limites à exposição humana 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei 4.771/1965. 

Lei Federal 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Institui a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC).

Lei Federal 12.305, de 2 de agosto de 2017. Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei 9.605/1998.
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Lei Federal 12.378, de 31 de dezembro 2010. Regulamenta o exercício da Arquitetura 
e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e os 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAUs).

Lei Federal 12.608, de 10 de abril de 2012. Institui a Política Nacional de Proteção e 
Defesa Civil (PNDEC). 

Lei Federal 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegeta-
ção nativa; altera as Leis 6.938/1981, 9.393/1996 e 11.428/2006; revoga as Leis 
4.771/1965, e 7.754/1989, e a Medida Provisória 2.166-67/2001.

Lei Federal 12.727, de 17 de outubro de 2012. Altera a Lei 12.651/2012, que dispõe 
sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis 6.938/1981, 9.393/1996 e 
11.428/2006; e revoga as Leis 4.771/1965; e 7.754/1989; a Medida Provisória 
2.166-67/2001; o item 22 do inciso II do Art. 167 da Lei 6.015/1973; e o parágrafo 
2o do Art. 4o da Lei 12.651/2012.

Lei Federal 13.089, de 12 de janeiro de 2015. Institui o Estatuto da Metrópole.

Lei Federal 13.123, de 20 de maio de 2015. Cria o Conselho de Gestão do Patrimônio 
Genético no Âmbito do Ministério do Meio Ambiente.

Lei Federal 3.924, de 26 de julho de 1961. Dispõe sobre os Monumentos Arqueológicos 
e Pré-históricos.

Lei Federal 4.591, de 16 de dezembro de 1964. Dispõe sobre o condomínio em edifi-
cações e as incorporações imobiliárias.

Lei Federal 6.567, de 24 de setembro de 1978. Define o Regime de licenciamento, 
quando depender de título de licenciamento. 

Lei Federal 6.766, de 19 de dezembro de 1979. Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano – Lei Lehmann.

Lei Federal 6.803, de 2 de julho de 1980. Dispõe sobre as diretrizes básicas para o 
zoneamento industrial nas áreas críticas de poluição.

Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

Lei Federal 7.661, de 16 de maio de 1988. Institui o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro.

Lei Federal 7.797, de 10 de julho de 1989. Dispõe sobre o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente (FNMA).

Lei Federal 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hí-
dricos; cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; regulamenta 
o inciso XIX do Art. 21 da Constituição Federal; e altera o Art. 1o da Lei 8.001/1990, 
que modificou a Lei 7.990/1989.

Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e ad-
ministrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

Lei Federal 9.785, de 29 de janeiro de 1999. Altera o Decreto-Lei 3.365/1941, sobre 
desapropriação por utilidade pública, e as Leis 6.015/1973, sobre registros públicos, 
e 6.766/1979, sobre parcelamento do solo urbano).

Lei Federal 9.795, de 1999. Institui a Política Nacional de Educação Ambiental.
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Lei Federal 9.985, de 18 de julho de 2000. Instituiu o Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação da Natureza (Snuc), estabelecendo critérios e normas para a criação, 
implantação e gestão das unidades de conservação.

Medida Provisória 790, de 25 de julho de 2017. Altera o Decreto-Lei 227/1967 (Có-
digo de Mineração), e a Lei 6.567/1978, que dispõe sobre regime especial para 
exploração e aproveitamento das substâncias minerais que especifica.

Decreto Federal 3.551, de 4 de agosto de 2000. Institui o Registro de Bens Culturais 
de Natureza Imaterial que constituem o patrimônio cultural brasileiro; cria o Progra-
ma Nacional do Patrimônio Imaterial.

Decreto Federal 3.358, de 2 de fevereiro de 2000. Dispõe sobre a extração de subs-
tâncias minerais de emprego imediato na construção civil, definidas em portaria 
do ministro de Estado de Minas e Energia, por órgãos da administração direta e 
autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para uso ex-
clusivo em obras públicas por eles executadas diretamente, respeitados os direitos 
minerários em vigor nas áreas onde devam ser executadas as obras e vedada a 
comercialização.

Decreto Federal 4.281, de julho de 2002. Regulamenta a lei que atribui a execução da 
política aos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
(Sisnama); instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino; 
órgãos públicos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, envolvendo enti-
dades não governamentais, entidades de classe, meios de comunicação e demais 
segmentos da sociedade.

Decreto Federal 4.297, de 10 de julho de 2002. Regulamenta o Art. 9o, inciso II, da 
Lei 6.938/1981, estabelecendo critérios para o Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Brasil (ZEE).

Decreto Federal 4.340, de 22 de agosto de 2002. Regulamenta artigos da Lei Federal 
9.985/2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza (Snuc).

Decreto Federal 4.613, de 11 de março de 2003. Regulamenta o Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos.

Decreto Federal 47.400, de 4 de dezembro de 2002. Regulamenta dispositivos da Lei 
Federal 9.509/1997 referentes ao licenciamento ambiental; estabelece prazos para 
cada modalidade de licenciamento e condições para renovação; estabelece prazos 
de análise, entre outros. 

Decreto Federal 5.300, de 7 de dezembro de 2004. Regulamenta a Lei 7.661/1988, 
que institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC), dispõe sobre re-
gras de uso e ocupação da zona costeira e estabelece critérios de gestão da orla 
marítima.

Decreto Federal 5.377, de 23 de fevereiro de 2005. Aprova a Política Nacional para 
os Recursos do Mar (PNRM).

Decreto Federal 6.263, de 21 de novembro de 2007. Instituiu o Comitê Interministe-
rial sobre Mudança do Clima (CIM).

Decreto Federal 6.288, de 6 de dezembro de 2007. Dá nova redação ao Art. 6o e 
acresce os Arts. 6-A, 6-B, 6-C, 13-A e 21-A ao Decreto 4.297/2002.
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Decreto Federal 6.640, de 7 de novembro de 2008. Dá nova redação aos Arts. 1o, 
2o, 3o, 4o e 5o e acrescenta os Arts. 5-A e 5-B ao Decreto Federal 99.556/990, que 
dispõe sobre a proteção das cavidades naturais subterrâneas existentes no território 
nacional. 

Decreto Federal 6.660, de 21 de novembro de 2008. Regulamenta dispositivos da 
Lei 11.428/2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do 
Bioma Mata Atlântica.

Decreto Federal 6.848, de 14 de maio de 2009. Altera e acrescenta dispositivos ao De-
creto Federal 62.934, de 2 de julho de 1968. Regulamenta o Código de Mineração.

Decreto Federal 68.172, de 14 de fevereiro de 1971. Cria o Parque Nacional da Serra 
da Bocaina.

Decreto Federal 7.390, de 9 de dezembro de 2010. Institui a Política Nacional sobre 
Mudança do Clima (PNMC).

Decreto Federal 7.404, de 23 de dezembro de 2010. Regulamenta a Lei 12.305/2010, 
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; cria o Comitê Interministerial da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos 
Sistemas de Logística Reversa.

Decreto Federal 7.830, de 17 de outubro de 2012. Dispõe sobre o Sistema Nacional de 
Cadastro Ambiental Rural (Sicar); estabelece normas de caráter geral aos Programas 
de Regularização Ambiental, de que trata a Lei 12.651/2012.

Decreto Federal 70.355, de 3 de abril de 1972. Cria o Parque Nacional da Serra da 
Canastra, no Estado de Minas Gerais.

Decreto Federal 70.694, de 8 de junho de 1972. Altera o Art. 1o do Decreto 68.17/1971, 
que cria o Parque Nacional da Serra da Bocaina.

Decreto Federal 83.548, de 5 de junho de 1979. Cria, no Estado do Piauí, o Parque 
Nacional da Serra da Capivara.

Decreto Federal 83.549, de 5 de junho de 1979. Cria a Reserva Biológica do Atol das Rocas.

Decreto Federal 83.550, de 5 de junho de 1979. Cria, no Estado do Amazonas, o Par-
que Nacional do Pico da Neblina.

Decreto Federal 84.017, de 21 de setembro de 1979. Aprova o Regulamento dos 
Parques Nacionais Brasileiros.

Decreto Federal 86.061, de 2 de junho de 1981. Cria Estações Ecológicas.

Decreto Federal 88.351, de 1o de junho de 1983. Regulamenta a Lei 6.938/1981, e a 
Lei 6.902/1981, que dispõem, respectivamente, sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente e sobre a criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental.

Decreto Federal 89.268, de 3 de janeiro de 1984. Cria a Estação Ecológica Raso da 
Catarina.

Decreto Federal 92.963, de 21 de julho de 1986. Cria a Estação Ecológica do Taim.

Decreto Federal 97.839, de 16 de junho de 1989. Cria, no Estado do Acre, o Parque 
Nacional da Serra do Divisor.

Decreto Federal 99.143, de 12 de março de 1990. Declara de preservação perma-
nente a vegetação natural das áreas que descreve, e amplia a Área de Preservação 
Permanente do Parque Nacional da Serra da Capivara.
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Decreto Federal 99.274, de 6 de junho de 1990. Regulamenta a Lei 6.902/1981, e a 
Lei 6.938/1981, que dispõem, respectivamente sobre a criação de Estações Ecoló-
gicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente.

Decreto Federal 99.556, de 1o de outubro de 1990. Dispõe sobre a proteção das cavi-
dades naturais subterrâneas existentes no território nacional. 

Decreto Federal s/no, de 21 de setembro de 1999. Cria Parque Nacional Cavernas do 
Peruaçu.

Decreto Federal s/no, de 28 de dezembro de 2001. Revoga o Decreto Federal 
99.540/1990; dispõe sobre a Comissão Coordenadora do Zoneamento Ecológico-
-Econômico do Território Nacional e o Grupo de Trabalho Permanente para a Execu-
ção do Zoneamento Ecológico-Econômico; institui o Grupo de Trabalho Permanente 
para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado de Consórcio 
ZEE-Brasil.

Decreto-Lei Federal 25, de 30 de novembro de 1937. Organiza a proteção dos patri-
mônios histórico e artístico nacional.

Decreto-Lei Federal 227, de 28 de fevereiro de 1967. Institui o Código de Mineração 
que estabelece o direito da exploração das substâncias minerais.

Decreto-Lei Federal 3.365, de 21 de junho de 1941. Dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública. 

Instrução Normativa 15, do Ministério das Cidades, de 10 de março de 2011. Dispõe 
sobre a elaboração e a apresentação dos Planos Habitacionais de Interesse Social, 
de que trata o Art. 12, inciso III, da Lei Federal 11.124/2005.

Instrução Normativa 85, do Ministério das Cidades, de 28 de dezembro de 2010. 
Dispõe sobre prazos e condições para adesão ao Sistema Nacional de Habitação de 
Interesse Social (SNHIS).

Instrução Normativa Funai 1, de 9 de janeiro de 2012. Estabelece normas sobre a 
participação da Fundação Nacional do Índio (Funai) no processo de licenciamento 
ambiental de empreendimentos ou atividades potencial e efetivamente causado-
ras de impactos ambientais e socioculturais que afetem terras e povos indígenas. 

Instrução Normativa Funai 4, de 19 de abril de 2012. Dispõe sobre empreendimentos 
ou atividades potencial e efetivamente causadores de impactos ambientais e socio-
culturais em terras e povos indígenas. 

Instrução Normativa ICMBio 5, de 2 de setembro de 2009. Estabelece procedimentos 
para a análise dos pedidos e concessão da autorização para o Licenciamento Am-
biental de atividades ou empreendimentos que afetem as unidades de conservação 
federais, suas zonas de amortecimento ou áreas circundantes. 

Instrução Normativa ICMBio 31, de 17 de janeiro de 2013. Estabelece diretrizes, nor-
mas e procedimentos para o processo de revisão de planos de manejo das unidades 
de conservação federais. 

Instrução Normativa Iphan 1, de 26 de março de 2015. Estabelece procedimentos 
administrativos a serem observados pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional nos processos de licenciamento ambiental dos quais participe.

Instrução Normativa MMA 2, de 20 de agosto de 2009. Define o grau de relevância 
das cavidades subterrâneas. 
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Instrução Normativa MMA 30, de 19 de setembro de 2012. Estabelece procedimentos 
administrativos e técnicos para a execução de compensação espeleológica de que 
trata o Art. 4o, § 3o, do Decreto Federal 99.556/1990, alterado pelo Decreto Federal 
6.640/2008, para empreendimentos que ocasionem impacto negativo irreversível 
em cavidade natural subterrânea classificada com grau de relevância alto e que 
não possuam na sua área, conforme análise do órgão licenciador, outras cavidades 
representativas que possam ser preservadas sob a forma de cavidades testemunho. 

Resolução Normativa Aneel 398, de 23 de março de 2010. Regulamenta a Lei 
11.934/2009, no que se refere aos limites à exposição humana a campos elétricos 
e magnéticos originários de instalações de geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica.

Norma ABNT NBR 7.229, de setembro de 1993. Tanques sépticos – Unidades de trata-
mento complementar e disposição final dos efluentes líquidos – Projeto, construção 
e operação.

Norma ABNT NBR 8.419. Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos 
Sólidos Urbanos. 

Norma ABNT NBR 13.896/1997. Dispõe sobre aterros de resíduos não perigosos – cri-
térios para projetos, implantação e operação. 

Norma ABNT NBR 13.969, de setembro de 1997. Tanques sépticos – Unidades de 
tratamento complementar e disposição final dos efluentes líquidos – Projeto, cons-
trução e operação.

Norma ABNT NBR 10.004, de 31 de maio de 2004. Classifica os resíduos sólidos quan-
to aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, para que possam 
ser gerenciados adequadamente. 

Norma ABNT NBR 10.151, de junho de 2000. Fixa as condições exigíveis para ava-
liação da aceitabilidade do ruído em comunidades, independente da existência de 
reclamações. 

Norma ABNT NBR 10.152, de dezembro de 1987. Fixa os níveis de ruído compatíveis 
com o conforto acústico em ambientes diversos. 

Portaria Interministerial 419, de 26 de outubro de 2011. Regulamenta a atuação dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos no licenciamento 
ambiental, de que trata o art. 14 da Lei Federal 11.516/2007. 

Portaria 249/GC5/2011. Aprova a edição do PCA 3-2, que dispõe sobre o Plano Básico 
de Gerenciamento do Risco Aviário (PBGRA) nos aeródromos brasileiros. 

Portaria Iphan 7, de 1o de dezembro de 1988. Estabelece os procedimentos necessá-
rios à comunicação prévia, às permissões e às autorizações para pesquisas e esca-
vações arqueológicas em sítios arqueológicos. 

Portaria Iphan 28, de 31 de janeiro de 2003. Resolve que os empreendimentos hi-
drelétricos dentro do território nacional deverão prever a execução de projetos de 
levantamento, prospecção, resgate e salvamento arqueológico para solicitação de 
renovação de licença de operação. 

Portaria Iphan 230, de 17 de dezembro de 2002. Dispõe sobre os procedimentos 
necessários para obtenção das licenças ambientais referentes à apreciação e acom-
panhamento das pesquisas arqueológicas no país. 
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Portaria MMA 253, de 18 de agosto de 2006. Institui, a partir de 1o de setembro de 
2006, no âmbito do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (Ibama), o Documento de Origem Florestal (DOF), em substituição à 
Autorização para Transporte de Produtos Florestais (ATPF).

Portaria MMA 373, de 11 de outubro de 2001. A Reserva Ecológica Raso da Catarina, 
criada pelo Decreto 89.268/1984, terá a destinação de Estação Ecológica, passando 
a denominar-se Estação Ecológica Raso da Catarina.

Regulamento Brasileiro de Aviação Civil 161, de 12 de janeiro de 2011. Estabelece 
os requisitos de elaboração e aplicação do Plano de Zoneamento de Ruído (PZR) e 
define critérios aplicáveis na análise de questões relacionadas ao ruído aeronáutico 
na aviação civil. 

Resolução 1/90, da Comissão Interministerial dos Recursos do Mar (CIRM), de 21 de 
novembro de 1990. Aprova o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGC).

Resolução 2, do Conselho Gestor do FNHIS, de 24 de agosto de 2006. Dispõe sobre 
o Termo de Adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS).

Resolução 36, do Conselho Gestor do FNHIS, de 8 de dezembro de 2010. Dá nova 
redação ao Art. 2o da Resolução 30/2009, no que se refere ao prazo para apresen-
tação dos Planos Habitacionais de Interesse Social.

Resolução 37, do Conselho Gestor do FNHIS, de 8 de dezembro de 2010. Dá nova re-
dação ao § 3o do Art. 2o da Resolução 2/2006, que dispõe sobre o Termo de Adesão 
ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (SNHIS).

Resolução CNRH 91, de 5 de novembro de 2008. Dispõe sobre procedimentos gerais 
para o enquadramento dos corpos d’água superficiais e subterrâneos.

Resolução CNRH 396, de 3 de abril de 2008. Dispõe sobre a classificação e as diretrizes 
ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas.

Resolução Conama 1, de 23 de janeiro de 1986. Estabelece as definições, responsa-
bilidades, os critérios básicos e as diretrizes gerais para uso e implementação da 
Avaliação de Impacto Ambiental como um dos instrumentos da Política Nacional do 
Meio Ambiente.

Resolução Conama 1, de 8 de março de 1990. Dispõe sobre critérios de padrões de 
emissão de ruídos decorrentes de quaisquer atividades industriais, comerciais, so-
ciais ou recreativas, inclusive as de propaganda política. 

Resolução Conama 1, de 31 de janeiro de 1994. Define vegetação primária e se-
cundária nos estágios pioneiro inicial, médio e avançado de regeneração de Mata 
Atlântica. 

Resolução Conama 11, de 18 de março de 1986. Dispõe sobre procedimentos relati-
vos ao Estudo de Impacto Ambiental. 

Resolução Conama 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão e comple-
mentação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 

Resolução Conama 279/2001. Estabelece procedimentos para o licenciamento am-
biental simplificado de empreendimentos elétricos com pequeno potencial de im-
pacto ambiental. 

Resolução Conama 3, de 28 de junho de 1990. Dispõe sobre padrões de qualidade do 
ar, previstos no Pronar. 
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Resolução Conama 307, de 5 de julho de 2002. Estabelece diretrizes, critérios e pro-
cedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil.

Resolução Conama 313, de 29 de outubro de 2002. Dispõe sobre o Inventário Nacio-
nal de Resíduos Sólidos Industriais. 

Resolução Conama 316, de 29 de outubro de 2002, e suas alterações. Dispõem sobre 
procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico 
de resíduos. 

Resolução Conama 347, de 10 de setembro de 2004. Dispõe sobre a proteção do 
patrimônio espeleológico. 

Resolução Conama 348, de 16 de agosto de 2004. Altera a Resolução Conama 
307/2002, incluindo o amianto, na classe de resíduos perigosos.

Resolução Conama 349, de 16 de agosto de 2004. Dispõe sobre o licenciamento 
ambiental de empreendimentos ferroviários de pequeno potencial de impacto am-
biental e a regularização dos empreendimentos em operação.

Resolução Conama 357, de 17 de março de 2005. Alterada pelas Resoluções Conama 
410/2009 e 430/2011. Dispõe sobre a classificação dos corpos d’água e diretrizes 
ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições e os 
padrões de lançamento de efluentes.

Resolução Conama 369, de 28 de março de 2006. Dispõe sobre os casos excepcionais, 
de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, que possibilitam a 
intervenção ou supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente (APP).

Resolução Conama 377, de 9 de outubro de 2006. Dispõe sobre licenciamento am-
biental simplificado de Sistemas de Esgotamento Sanitário. 

Resolução Conama 382, de 26 de dezembro de 2006. Estabelece os limites máximos 
de emissão de poluentes atmosféricos para fonte fixas. 

Resolução Conama 396, de 3 de abril de 2008. Dispõe sobre a classificação e as dire-
trizes ambientais para o enquadramento das águas subterrâneas.

Resolução Conama 398, de 11 de junho de 2008. Dispõe sobre o conteúdo mínimo 
do Plano de Emergência Individual para incidentes de poluição por óleo em águas 
sob jurisdição nacional, originados em portos organizados, instalações portuárias, 
terminais, dutos, sondas terrestres, plataformas e suas instalações de apoio, refi-
narias, estaleiros, marinas, clubes náuticos e instalações similares, e orienta a sua 
elaboração. 

Resolução Conama 4, de 9 de outubro de 1995. Estabelece as Áreas de Segurança 
Aeroportuária (ASAs). 

Resolução Conama 404, de 11 de novembro de 2008. Estabelece critérios e diretrizes 
para o licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos 
sólidos urbanos. 

Resolução Conama 410, de 4 de maio de 2009. Prorroga o prazo para complementa-
ção das condições e dos padrões de lançamento de efluentes, previsto no Art. 44 da 
Resolução 357/2005, e no Art. 3o da Resolução 397/2008.

Resolução Conama 412, de 13 de maio de 2009. Estabelece critérios e diretrizes para 
o licenciamento ambiental de novos empreendimentos destinados à construção de 
habitações de Interesse Social. 
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Resolução Conama 417, de 23 de novembro de 2009. Dispõe sobre parâmetros bá-
sicos para definição de vegetação primária e dos estágios sucessionais secundários 
da vegetação de Restinga na Mata Atlântica.

Resolução Conama 420, de 28 de dezembro de 2009. Dispõe sobre critérios e valores 
orientadores de qualidade do solo quanto à presença de substâncias químicas e 
estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas por 
essas substâncias em decorrência de atividades antrópicas.

Resolução Conama 423, de 12 de abril de 2010. Dispõe sobre parâmetros básicos 
para identificação e análise da vegetação primária e dos estágios sucessionais da 
vegetação secundária nos Campos de Altitude associados ou abrangidos pela Mata 
Atlântica.

Resolução Conama 428, de 17 de dezembro de 2010. Dispõe, no âmbito do licencia-
mento ambiental sobre a autorização do órgão responsável pela administração da 
Unidade de Conservação (UC), de que trata o § 3o do Art. 36 da Lei 9.985/2000, 
bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso 
de licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA/Rima.

Resolução Conama 430, de 13 de maio de 2011. Dispõe sobre as condições e padrões 
de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução 357/2005, do Con-
selho Nacional do Meio Ambiente (Conama).

Resolução Conama 436, de 22 de dezembro de 2011. Estabelece os limites máximos 
de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas instaladas ou com pedido 
de licença de instalação anteriores a 2 de janeiro de 2007. 

Resolução Conama 454, de 1o de novembro de 2012. Estabelece as diretrizes gerais e 
os procedimentos referenciais para o gerenciamento do material a ser dragado em 
águas sob jurisdição nacional. 

Resolução Conama 473, de 17 de dezembro de 2015. Prorroga os prazos previstos no 
§2o do Art. 1o e inciso III do Art. 5o da Resolução 428/2010, que dispõe no âmbito do 
licenciamento ambiental sobre a autorização do órgão responsável pela administra-
ção da Unidade de Conservação (UC), de que trata o §3o do Art. 36 da Lei 9.985/2000, 
bem como sobre a ciência do órgão responsável pela administração da UC no caso de 
licenciamento ambiental de empreendimentos não sujeitos a EIA/Rima.

Resolução Conama 5, de 15 de junho de 1988. Dispõe sobre o licenciamento ambien-
tal de obras de saneamento. 

Resolução Conama 6, de 16 de setembro de 1987. Dispõe sobre o licenciamento am-
biental de obras do setor de geração de energia elétrica. 

Resolução Conama 7, de 23 de julho de 1996. Aprova os parâmetros básicos para 
análise da vegetação de restinga no Estado de São Paulo.

Resolução Conama 9, de 3 de dezembro de 1987. Dispõe sobre a realização de Audi-
ências Públicas no processo de licenciamento ambiental.

Resolução Conama 91, de 5 de novembro de 2008. Define procedimentos gerais para 
o enquadramento dos corpos d’água superficiais e subterrâneos, o qual se dá por 
meio do estabelecimento de classes de qualidade, conforme disposto nas Resolu-
ções Conama 357/2005 e 396/2008.

Resolução Normativa Aneel 398, de 23 de março de 2010. Dispõe sobre limites à 
exposição humana à campos elétricos e magnéticos. 
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11.2 LEGISLAÇÃO AMBIENTAL ESTADUAL
Constituição do Estado de São Paulo, de 5 de outubro de 1989.

Lei Complementar Estadual 815, de 30 de julho de 1996. Cria a Região Metropolitana 
da Baixada Santista e autoriza o Poder Executivo a instituir o Conselho de Desenvol-
vimento da Região Metropolitana da Baixada Santista; a criar entidade autárquica; 
e a constituir o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Baixada Santista.

Lei Complementar Estadual 870, de 19 de junho de 2000. Cria a Região Metropo-
litana de Campinas, o Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Campinas e autoriza o Poder Executivo a instituir entidade autárquica, e a constituir 
o Fundo de Desenvolvimento Metropolitano da Região de Campinas.

Lei Complementar Estadual 1.139, de 16 de junho de 2011. Reorganiza a Região Me-
tropolitana da Grande São Paulo e cria o respectivo Conselho de Desenvolvimento.

Lei Complementar Estadual 1.146, de 24 de agosto de 2011. Cria a Aglomeração 
Urbana de Jundiaí.

Lei Complementar Estadual 1.166, de 9 de janeiro de 2012. Cria a Região Metropolita-
na do Vale do Paraíba e Litoral Norte.

Lei Complementar Estadual 1.178, de 26 de junho de 2015. Cria a Aglomeração Urbana 
de Piracicaba.

Lei Complementar Estadual 1.241, de 8 de agosto de 2014. Cria a Região Metropolitana 
de Sorocaba.

Lei Complementar Estadual 1.290, de 6 de julho de 2016. Cria a Região Metropolita-
na de Ribeirão Preto.

Lei Estadual 1.172, de 17 de novembro de 1976. Delimita as áreas de proteção relati-
vas aos mananciais, cursos e reservatórios de água, a que se refere a Lei 898/1975, 
estabelecendo normas de restrição de uso do solo em tais áreas. 

Lei Estadual 1.817, de 27 de outubro de 1978. Estabelece os objetivos e as diretrizes 
para o desenvolvimento industrial metropolitano e disciplina o zoneamento indus-
trial, a localização, a classificação e o licenciamento de estabelecimentos industriais 
na Região Metropolitana da Grande São Paulo.

Lei Estadual 10.019, de 3 de julho de 1998. Institui o Plano Estadual de Gerenciamen-
to Costeiro.

Lei Estadual 10.247, de 22 de outubro de 1968. Dispõe sobre a competência, organi-
zação e o funcionamento do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e 
Turístico do Estado de São Paulo (Condephaat), criado pelo Art. 128 da Constituição 
Estadual.

Lei Estadual 11.216, de 22 de julho de 2002. Altera a Lei 1.172/1976, que delimita 
as áreas de proteção dos mananciais, cursos e reservatórios de água de interesse 
da Região Metropolitana da Grande São Paulo.

Lei Estadual 11.241, de 19 de setembro de 2002. Dispõe sobre a eliminação gradati-
va da queima da palha da cana-de-açúcar.

Lei Estadual 12.183, de 29 de dezembro de 2005. Dispõe sobre a cobrança pela uti-
lização dos recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo; os procedimentos 
para fixação dos seus limites, condicionantes e valores.

https://www.al.sp.gov.br/norma/29141
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Lei Estadual 12.233, de 16 de janeiro de 2006. Define a Área de Proteção e Recupe-
ração dos Mananciais da Bacia do Guarapiranga.

Lei Estadual 12.300, de 16 de março de 2006. Institui a Política Estadual de Resíduos 
Sólidos e define princípios e diretrizes.

Lei Estadual 12.780, de 30 de novembro de 2007. Institui a Política Estadual de Edu-
cação Ambiental.

Lei Estadual 13.542, de 8 de maio de 2009. Altera a denominação da CETESB – Compa-
nhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental e dá nova redação aos Arts. 2o e 10 da 
Lei 118/ 1973.

Lei Estadual 13.550, de 2 de junho de 2009. Dispõe sobre a proteção do Bioma Cerrado 
no Estado de São Paulo.

Lei Estadual 13.577, de 8 de julho de 2009. Dispõe sobre diretrizes e procedimentos 
para a proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas contaminadas.

Lei Estadual 13.579, de 13 de julho de 2009. Define a Área de Proteção e Recuperação 
dos Mananciais da Bacia Hidrográfica do Reservatório Billings (APRM-B).

Lei Estadual 13.798, de 9 de novembro de 2009. Institui a Política Estadual de Mudanças 
Climáticas (PEMC).

Lei Estadual 14.626, de 29 de novembro de 2011. Institui o Cadastro técnico estadual 
de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais.

Lei Estadual 15.684, de 14 de janeiro de 2015. Dispõe sobre o Programa de Regula-
rização Ambiental (PRA) das propriedades e imóveis rurais, criado pela Lei Federal 
12.651, de 2012, e sobre a aplicação da Lei Complementar Federal 140/2011, no 
âmbito do Estado de São Paulo.

Lei Estadual 15.688, de 28 de janeiro de 2015. Altera a Lei Estadual 10.019/1998.

Lei Estadual 15.790, de 16 de abril de 2015. Dispõe sobre os limites da Área de Pro-
teção e Recuperação dos Mananciais do Alto Juquery (APRM-AJ).

Lei Estadual 15.913, de 2 de outubro de 2015. Dispõe sobre a Área de Proteção e 
Recuperação dos Mananciais do Alto Tietê Cabeceiras (APRM-ATC), suas Áreas de 
Intervenção, respectivas diretrizes e normas ambientais e urbanísticas de interesse 
regional para a proteção e recuperação dos mananciais.

Lei Estadual 16.337, de 14 de dezembro de 2016. Dispõe dobre o Plano Estadual de 
Recursos Hídricos. 

Lei Estadual 509, de 20 de março de 1997. Dispõe sobre a Política Estadual do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação.

Lei Estadual 5.650, de 28 de abril de 1987. Restringe as atividades industriais nas 
áreas de drenagem da Bacia do Rio Moji-Guaçu.

Lei Estadual 7.663, de 30 de dezembro de 1991. Estabelece normas de orientação à 
Política Estadual de Recursos Hídricos, bem como ao Sistema Integrado de Geren-
ciamento de Recursos Hídricos.

Lei Estadual 7.750, de 31 de março de 1992. Institui a Política Estadual de Saneamento.

Lei Estadual 898, de 18 de dezembro de 1975. Disciplina o uso do solo para proteção 
dos mananciais, cursos e reservatórios de água e demais recursos hídricos de inte-
resse da Região Metropolitana de São Paulo.
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Lei Estadual 997, de 31 de maio de 1976. Atividades potencialmente poluidoras – al-
terada pela Lei 9.477/1997 (LP e prazos).

Lei Estadual 9.509, de 20 de março de 1997. Institui a Política Estadual de Meio Am-
biente, que cria o Sistema Estadual da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e 
Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais (Sea-
qua) regulamentada pelo Decreto 47.400/2002, quanto ao licenciamento ambien-
tal, que adota diversas normas constantes da Resolução Conama 237/1997.

Lei Estadual 9.866, de 28 de novembro de 1997. Dispõe sobre diretrizes e normas 
para a proteção e recuperação das bacias hidrográficas dos mananciais de interesse 
regional do Estado de São Paulo.

Decreto Estadual 10.755, de 22 de novembro de 1977. Dispõe sobre o enquadramen-
to dos corpos de água receptores do Estado de São Paulo.

Decreto Estadual 20.903, de 26 de abril de 1983. Cria o Conselho Estadual do Meio 
Ambiente (Consema).

Decreto Estadual 25.341, de 4 de junho de 1986. Regulamenta os Parques Estaduais 
Paulistas.

Decreto Estadual 33.499, de 10 de julho de 1991. Cria Grupo de Análise e Aprovação 
de Projetos Habitacionais (Graprohab).

Decreto Estadual 43.505, de 1o de outubro de 1998. Autoriza o secretário do Meio 
Ambiente a celebrar convênios com Municípios Paulistas, visando à fiscalização e ao 
licenciamento ambiental.

Decreto Estadual 47.303, de 7 de novembro de 2002. Institui e disciplina a composi-
ção e o funcionamento do Grupo de Coordenação Estadual e dos Grupos Setoriais de 
Coordenação a que se refere o Art. 8o da Lei 10.019/1998, que dispõe sobre o Plano 
Estadual de Gerenciamento Costeiro.

Decreto Estadual 47.397, de 4 de dezembro de 2002. Dá nova redação ao Título V 
e ao Anexo 5 e acrescenta os Anexos 9 e 10, ao Regulamento da Lei 997/1976, 
aprovado pelo Decreto 8.468/1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle da 
poluição do meio ambiente.

Decreto Estadual 47.400, de 4 de dezembro de 2002. Regulamenta dispositivos da Lei 
Estadual 9.509/1997, referentes ao licenciamento ambiental, estabelece prazos de 
validade para cada modalidade de licenciamento ambiental e condições para sua 
renovação, estabelece prazo de análise dos requerimentos e licenciamento ambien-
tal, institui procedimento obrigatório de notificação de suspensão ou encerramento 
de atividade, e o recolhimento de valor referente ao preço de análise.

Decreto Estadual 47.700, de 11 de março de 2003. Regulamenta a Lei 11.241/2002, 
que dispõe sobre a eliminação gradativa da queima da palha da cana-de-açúcar.

Decreto Estadual 49.215, de 7 de dezembro de 2004. Dispõe sobre o Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Setor do Litoral Norte; prevê usos e atividades para as dife-
rentes zonas; estabelece diretrizes, metas ambientais e socioeconômicas.

Decreto Estadual 50.667, de 30 de março de 2006. Regulamenta a Lei 12.183/2005. 

Decreto Estadual 50.941, de 5 de julho de 2006. Reorganiza a Secretaria de Cultura e 
cria a Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico (UPPH).

https://www.al.sp.gov.br/norma/6838
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Decreto Estadual 51.453, de 29 de dezembro de 2006. Cria o Sistema Estadual de 
Florestas (Sieflor).

Decreto Estadual 51.686, de 22 de março de 2007. Regulamenta dispositivos da Lei 
12.233/2006.

Decreto Estadual 52.052, de 13 de agosto de 2007. Institui o Programa Estadual de 
Regularização de Núcleos Habitacionais – Cidade Legal, no âmbito da Secretaria da 
Habitação.

Decreto Estadual 52.053, de 13 de agosto de 2007. Reestrutura o Grupo de Análise e 
Aprovação de Projetos Habitacionais (Graprohab).

Decreto Estadual 53.047, de 2 de junho de 2008. Cria o Cadastro Estadual das Pes-
soas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, produtos e subprodutos 
de origem nativa da flora brasileira (Cadmadeira) e estabelece procedimentos na 
aquisição de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa pelo Governo do 
Estado de São Paulo.

Decreto Estadual 54.645, de 5 de agosto de 2009. Regulamenta dispositivos da Lei 
12.300/2006, que institui a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e altera o inciso 
I do Art. 74 do Regulamento da Lei 997/1976, aprovado pelo Decreto 8.468/1976.

Decreto Estadual 55.149, de 10 de dezembro de 2009. Dá nova redação a disposi-
tivos do Decreto 47.400/2002, que regulamenta disposições da Lei 9.509/1997, 
referentes ao licenciamento ambiental, à vista das alterações introduzidas na Lei 
118/1973, pela Lei 13.542/2009.

Decreto Estadual 55.342, de 13 de janeiro de 2010. Regulamenta dispositivos da Lei 
13.579/2009.

Decreto Estadual 55.385, de 1o de fevereiro de 2010. Regulamenta alguns aspectos 
da Política Estadual de Educação Ambiental. Foi instituído o Programa Estadual de 
Educação Ambiental, sob coordenação-geral da Secretaria do Meio Ambiente, a qual 
deve implantar o programa por meio de projetos específicos.

Decreto Estadual 55.947, de 24 de junho de 2010. Regulamenta a Política Estadual de 
Mudanças Climáticas (PEMC).

Decreto Estadual 56.571, de 22 de dezembro de 2010. Regulamenta dispositivos 
da Lei 10.547/2000, alusivos ao emprego do fogo em práticas agrícolas, pastoris 
e florestais, bem como ao Sistema Estadual de Prevenção e Combate a Incêndios 
Florestais e revoga o Decreto 36.551/1993.

Decreto Estadual 57.328, de 14 de agosto de 2011. Dá nova redação a dispositivos 
que especifica o Decreto 47.303/2002, que institui e disciplina a composição e o 
funcionamento do Grupo de Coordenação Estadual e dos Grupos Setoriais de Coor-
denação a que se refere o Art. 8o da Lei 10.019/1998, que dispõe sobre o Plano 
Estadual de Gerenciamento Costeiro.

Decreto Estadual 57.512, de 11 de novembro de 2011. Institui o Programa Estadual 
de Prevenção de Desastres Naturais e de Redução de Riscos Geológicos.

Decreto Estadual 57.817, de 28 de fevereiro de 2012. Institui, sob coordenação da 
Secretaria do Meio Ambiente, o Programa Estadual de Implementação de Projetos 
de Resíduos Sólidos.

https://www.al.sp.gov.br/norma/1158
https://www.al.sp.gov.br/norma/6838
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Decreto Estadual 58.996, de 25 de março de 2013. Dispõe sobre o Zoneamento Eco-
lógico-Econômico do Setor da Baixada Santista.

Decreto Estadual 59.113, de 23 de abril de 2013. Estabelece novos Padrões de Qua-
lidade do Ar.

Decreto Estadual 59.261, de 5 de junho de 2013. Institui o Sistema de Cadastro Am-
biental Rural do Estado de São Paulo (Sicar-SP).

Decreto Estadual 59.263, de 5 de junho de 2013. Regulamenta a Lei 13.577/2009, 
que dispõe sobre diretrizes e procedimentos para a proteção da qualidade do solo e 
gerenciamento de áreas contaminadas.

Decreto Estadual 60.133, de 7 de fevereiro de 2014. Declara as espécies da fauna sil-
vestre ameaçadas de extinção, as quase ameaçadas e as deficientes de dados para 
avaliação no Estado de São Paulo. 

Decreto Estadual 60.302, de 27 de março de 2014. Cria o Sistema de Informação e 
Gestão de Áreas Protegidas e de Interesse Ambiental do Estado de São Paulo (Sigap).

Decreto Estadual 60.521, de 5 de junho de 2014. Institui o Programa de Incentivos à 
Recuperação de Matas Ciliares e à Recomposição de Vegetação nas Bacias Formado-
ras de Mananciais de Água; institui a unidade-padrão Árvore-Equivalente.

Decreto Estadual 61.792, de 11 de janeiro de 2016. Regulamenta a Lei Estadual 
15.684/2015, sobre o Programa de Regularização Ambiental (PRA), definiu que a 
localização das áreas de Reserva Legal deve considerar as áreas indicadas no ZEE 
para a conservação da biodiversidade e para a execução de projetos de recomposi-
ção ambiental.

Decreto Estadual 62.061, de 27 de junho de 2016. Regulamenta dispositivos da Lei 
15.913, de 2 de outubro de 2015, que dispõe sobre a Área de Proteção e Recupera-
ção dos Mananciais do Alto Tietê Cabeceiras (APRM-ATC).

Decreto Estadual 62.062, de 27 de junho de 2016. Regulamenta dispositivos da Lei 
15.790/2015.

Decreto Estadual 8.468, de 8 de agosto de 1976. Aprova o Regulamento da Lei 
997/1976, que dispõe sobre a prevenção e o controle da poluição do meio ambiente.

Deliberação Normativa Consema 1, de 14 de setembro de 2011. Estabelece normas 
para solicitação, convocação e realização de audiências públicas. 

Deliberação Normativa Consema 1, de 16 de julho de 2013. Estabelece os princípios, 
critérios e procedimentos que devem nortear os pedidos de reconsideração e de 
recursos de sua competência.

Deliberação Consema Normativa 1, de 23 de abril de 2014. Fixa tipologia para o 
exercício da competência municipal, no âmbito do licenciamento ambiental, dos 
empreendimentos e atividades de potencial impacto local, nos termos do Art. 9o, 
inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal 140/2011.

Deliberação Consema 18, de 22 de agosto de 2016. Aprova a Classificação da Qualida-
de do Ar – Relação de Municípios e Dados de Monitoramento – proposta pela CETESB.

Deliberação Consema 33, de 22 de setembro de 2009. Dispõe sobre diretrizes para a 
descentralização do licenciamento ambiental. 

Resolução SH 21, de 28 de maio de 2009. Aprova nova redação do Regimento Interno 
do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais (Graprohab).
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Resolução SMA 10, de 2 de fevereiro de 2012. Define os procedimentos para des-
tinação dos valores referentes à compensação ambiental no Estado de São Paulo 
definidos nos Termos de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCA) firmados 
pela CETESB. 

Resolução SMA 10, de 8 de fevereiro de 2017. Dispõe sobre a definição das atividades 
potencialmente geradoras de áreas contaminadas.

Resolução SMA 11, de 8 de agosto de 2017. Dispõe sobre a definição das regiões 
prioritárias para a identificação de áreas contaminadas.

Resolução SMA 100, de 17 de outubro de 2013. Regulamenta as exigências para os 
resultados analíticos, incluindo-se a amostragem, objeto de apreciação pelos órgãos 
integrantes do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Prote-
ção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos 
Naturais (Seaqua).

Resolução SMA 121, de 22 de dezembro de 2010. Estabelece critérios e procedimentos 
para o licenciamento ambiental prévio de destilarias de etanol e usinas de açúcar.

Resolução SMA 121, de 20 de dezembro de 2013. Define, no âmbito da administração 
das unidades de conservação do Sistema Estadual de Administração da Qualidade 
Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Ade-
quado dos Recursos Naturais (Seaqua), critérios técnicos e diretrizes que deverão 
nortear o estabelecimento do zoneamento e da normatização da Área de Proteção 
Ambiental, de que trata o Art. 15, da Lei Federal 9.985/2000.

Resolução SMA 14, de 4 de fevereiro de 2016. Dispõe sobre a criação de Grupo de 
Trabalho responsável pela coordenação e o desenvolvimento de atividades relativas 
à formulação do Zoneamento Ecológico-Econômico do Estado de São Paulo.

Resolução SMA 21, de 10 de março de 2017. Disciplina o licenciamento ambiental dos 
Programas de Recuperação de Interesse Social (Pris) e das Habitações de Interesse 
Social (HIS), vinculadas aos Pris, no âmbito da legislação estadual de Proteção e 
Recuperação dos Mananciais.

Resolução SMA 22, de 8 de junho de 1995. Dispõe sobre o Programa Estadual de Mu-
danças Climáticas (Proclima) do Estado de São Paulo.

Resolução SMA 22, de 15 de abril de 2009. Dispõe sobre a apresentação de certidões 
municipais de uso e ocupação do solo, sobre o exame e manifestação técnica pelas 
Prefeituras Municipais nos processos de licenciamento ambiental realizado no âm-
bito do Seaqua e sobre a concessão de Licença de Operação para empreendimentos 
existentes. 

Resolução SMA 22, de 30 de março de 2010. Dispõe sobre a operacionalização e 
execução da licença ambiental que exige supressão relevante de vegetação nativa, 
especialmente aquelas que promovem interferências no fluxo de fauna silvestre. 

Resolução SMA 25, de 30 de março de 2010. Estabelece os critérios da gestão de fau-
na silvestre, no âmbito da Secretaria do Meio Ambiente. 

Resolução SMA 28, de 22 de setembro de 1999. Dispõe sobre o zoneamento am-
biental para mineração de areia no subtrecho da bacia hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul inserido nos Municípios de Jacareí, São José dos Campos, Caçapava, Taubaté, 
Tremembé e Pindamonhangaba.
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Resolução SMA 3, de 22 de janeiro de 1999. Trata de zoneamento ambiental minerário.

Resolução SMA 30, de 21 de dezembro de 2000. Dispõe sobre o cadastro e o licencia-
mento ambiental de intervenções destinadas às áreas de apoio de obras rodoviárias 
em locais de restrição ambiental. 

Resolução SMA 31, de 19 de maio de 2009. Dispõe sobre os procedimentos para aná-
lise dos pedidos de supressão de vegetação nativa para parcelamento do solo ou 
qualquer edificação em área urbana. 

Resolução SMA 32, de 3 de abril de 2014. Estabelece as orientações, diretrizes e cri-
térios sobre restauração ecológica no Estado de São Paulo.

Resolução SMA 33, de 10 de setembro de 2002. Dispõe sobre a simplificação do li-
cenciamento ambiental das intervenções destinadas à conservação, manutenção e 
pavimentação de estradas vicinais que se encontrem em operação. 

Resolução SMA 33, de 3 de maio de 2013. Define, no âmbito da administração das 
unidades de conservação do Sistema Estadual de Administração da Qualidade Am-
biental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado 
dos Recursos Naturais (Seaqua), critérios técnicos e diretrizes que deverão nortear o 
estabelecimento de zonas de amortecimento, de que tratam os Arts. 25 e 2o, inciso 
XVIII, da Lei Federal 9.985/2000.

Resolução SMA 33, de 12 de maio de 2017. Constitui o Comitê de Integração de Edu-
cação Ambiental com o objetivo de coordenar e acompanhar as ações de educação 
ambiental desenvolvidas no âmbito do Sistema Ambiental Paulista.

Resolução SMA 38, de 16 de maio de 2008. Dispõe sobre os procedimentos relati-
vos à suspensão da queima da palha de cana-de-açúcar ditados pela Lei Estadual 
11.241/2002 e Decreto Estadual 47.700/2003. 

Resolução SMA 38, de 12 de abril de 2016. Dispõe sobre o Cadastro das Entidades 
Ambientalistas e sobre o Certificado de Reconhecimento de Entidade Ambientalista, 
no âmbito do Estado de São Paulo; estabelece regras para a eleição de entidades 
ambientalistas para o Conselho Estadual do Meio Ambiente (Consema).

Resolução SMA 39, de 21 de julho de 2004. Estabelece as diretrizes gerais à caracte-
rização do material a ser dragado para o gerenciamento de sua disposição em solo. 

Resolução SMA 48, de 26 de maio de 2014. Dispõe sobre as condutas infracionais ao 
meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas.

Resolução SMA 49, de 28 de maio de 2014. Dispõe sobre os procedimentos para licen-
ciamento ambiental com avaliação de impacto ambiental, no âmbito da Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB).

Resolução SMA 49, de 17 de julho de 2015. Disponibiliza o Sistema Informatizado de 
Apoio à Restauração Ecológico (Sare), instituído pela Resolução SMA 32/2014.

Resolução SMA 5, de 7 de fevereiro de 2007. Dispõe sobre procedimentos simplifica-
dos para o licenciamento ambiental de linhas de transmissão de energia e respec-
tivas subestações, no território do Estado de São Paulo. 

Resolução SMA 51, de 31 de maio de 2016. Disciplina o procedimento de conversão 
de multa administrativa simples em serviço ambiental.
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Resolução SMA 54, de 19 de dezembro de 2007. Dispõe sobre o licenciamento am-
biental e regularização de empreendimentos urbanísticos e de saneamento básico 
considerados de utilidade pública e de interesse social. 

Resolução SMA 56, de 10 de junho de 2010. Altera procedimentos para o licenciamen-
to das atividades que especifica. 

Resolução SMA 64, de 10 de setembro de 2009. Dispõe sobre o detalhamento das 
fisionomias da Vegetação de Cerrado e de seus estágios de regeneração. 

Resolução SMA 68, de 22 de setembro de 2009. Define medidas mitigadoras para 
evitar o agravamento das pressões sobre áreas protegidas no litoral paulista e dá 
providências correlatas.

Resolução SMA 69, de 6 de novembro de 1997. Dispõe sobre a extração de areia e 
argila vermelha na Bacia Hidrográfica do Rio Jaguari-Mirim. 

Resolução SMA 7, de 18 de janeiro de 2017. Dispõe sobre os critérios e parâmetros 
para compensação ambiental de áreas objeto de pedido de autorização para supres-
são de vegetação nativa, corte de árvores isoladas e para intervenções em Áreas de 
Preservação Permanente no Estado de São Paulo.

Resolução SMA 72, de 18 de julho de 2017. Dispõe sobre os procedimentos para 
análise dos pedidos de supressão de vegetação nativa para parcelamento do solo, 
condomínios ou qualquer edificação em área urbana, e o estabelecimento de área 
permeável na área urbana para os casos que especifica.

Resolução SMA 73, de 24 de julho de 2017. Acrescenta e altera dispositivos da Reso-
lução SMA 48/2014, que dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e 
suas respectivas sanções administrativas.

Resolução SMA 75, de 31 de outubro de 2008. Dispõe sobre licenciamento das unida-
des de armazenamento, transferência, triagem, reciclagem, tratamento e disposi-
ção final de resíduos sólidos de Classes IIA e IIB, classificados segundo a Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) NBR 10004. 

Resolução SMA 79, de 5 de novembro de 2009. Estabelece diretrizes e condições para 
a operação e o licenciamento da atividade de tratamento térmico de resíduos sóli-
dos em Usinas de Recuperação de Energia (URE). 

Resolução SMA 8, de 31 de janeiro de 2008. Fixa a orientação para o reflorestamento 
heterogêneo de áreas degradadas e dá providências correlatas. 

Resolução SMA 80, de 4 de novembro de 2009. Define critérios do licenciamento am-
biental de utilização de cascalheiras.

Resolução SMA 81, de 1o de dezembro de 1998. Dispõe sobre o licenciamento am-
biental de intervenções destinadas à conservação e às melhorias de rodovias e 
sobre o atendimento de emergências decorrentes do transporte de produtos peri-
gosos em rodovias. 

Resolução SMA 85, de 23 de outubro de 2012. Dispõe sobre a autorização dos órgãos 
responsáveis pela administração de unidades de conservação. 

Resolução SMA 86, de 26 de novembro de 2009. Dispõe sobre os critérios e parâme-
tros para compensação ambiental de áreas objeto de pedido de autorização para 
supressão de vegetação nativa em áreas rurais no Estado de São Paulo. 
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Resolução SMA 88, de 19 dezembro de 2008. Define as diretrizes técnicas para o li-
cenciamento de empreendimentos do setor sucroalcooleiro no Estado de São Paulo.

Resolução SMA/Ibama 64, de 10 de setembro de 2009. Dispõe sobre o detalhamento 
das fisionomias da Vegetação de Cerrado e de seus estágios de regeneração, con-
forme Lei Estadual 13.550/2009.

Resolução SMA/Ibama SP 1, de 17 de fevereiro de 1994. Define vegetação primária 
e secundária nos estágios pioneiro, inicial, médio e avançado de regeneração de 
Mata Atlântica em cumprimento ao disposto no art. 6o do Decreto 750/1993, na 
Resolução Conama/1993 e a fim de orientar os procedimentos de licenciamento de 
exploração da vegetação nativa no Estado de São Paulo.

Resolução Conjunta SMA/SAA 6, de 24 de setembro de 2009. Altera o Zoneamento 
Agroambiental para o Setor Sucroalcooleiro no Estado de São Paulo. 

Resolução Conjunta SMA/SERHS 1, de 23 de fevereiro de 2005. Regula o procedimen-
to para o licenciamento ambiental às outorgas de recursos hídricos.

Resolução Conjunta SMA/SERHS/SES 3, de 21 de junho de 2006. Dispõe sobre pro-
cedimentos integrados para controle e vigilância de soluções alternativas coleti-
vas de abastecimento de água para consumo humano proveniente de mananciais 
subterrâneos;

Resolução Conjunta SMA-SAA 4 de 18 de setembro de 2008. Dispõe sobre Zoneamen-
to Agroambiental para o Setor Sucroalcooleiro no Estado de São Paulo. 

Decisão de Diretoria CETESB 11/2010/P, de 12 de janeiro de 2010. Dispõe sobre a apro-
vação de procedimentos para o licenciamento de microempreendimentos minerários. 

Decisão de Diretoria CETESB 25/2014/C/I, de 29 de janeiro de 2014. Dispõe sobre a 
disciplina para o licenciamento ambiental das atividades minerárias no território do 
Estado de São Paulo. 

Decisão de Diretoria CETESB 38/2017/C, de 7 de fevereiro de 2017. Dispõe sobre a 
aprovação do Procedimento para a Proteção da Qualidade do Solo e das Águas Sub-
terrâneas, da revisão do Procedimento para o Gerenciamento de Áreas Contamina-
das e estabelece Diretrizes para Gerenciamento de Áreas Contaminadas no Âmbito 
do Licenciamento Ambiental, em função da publicação da Lei Estadual 13.577/2009 
e seu Regulamento, aprovado pelo Decreto 59.263/2013.

Decisão de Diretoria CETESB 100/2009/P, de 19 de maio de 2009. Dispõe sobre a 
aprovação do Procedimento para Avaliação de Níveis de Ruído em Sistemas Lineares 
de Transporte. 

Decisão de Diretoria CETESB 153, de 28 de maio de 2014. Dispõe sobre os Procedi-
mentos para o Licenciamento Ambiental com Avaliação de Impacto Ambiental no 
âmbito da CETESB.

Decisão de Diretoria CETESB 154/2013/C, de 7 de maio de 2013. Dispõe sobre o 
Programa de Gerenciamento de Riscos para Administradores de Rodovias para o 
Transporte de Produtos Perigosos (PGR Rodovias). 

Decisão de Diretoria CETESB 215/2007/E, de 7 de novembro de 2007. Dispõe sobre 
a sistemática para avaliação do incômodo causado por vibrações geradas em ativi-
dades poluidoras. 
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Decisão de Diretoria CETESB 217, de 20 de agosto de 2014. Dispõe sobre a aprovação 
e divulgação do Manual para Elaboração de Estudos para o Licenciamento Ambiental 
com Avaliação de Impacto Ambiental no Âmbito da CETESB.

Decisão de Diretoria CETESB 262/2009/P, de 20 de outubro de 2009. Dispõe sobre a 
aprovação do Termo de Referência para Elaboração do Plano de Monitoramento de 
Emissões Atmosféricas da Indústria Cítrica. 

Decisão de Diretoria CETESB 287/2013/V/C/I, de 11 de setembro de 2013. Dispõe 
sobre procedimentos para a autorização de supressão de exemplares arbóreos na-
tivos isolados. 

Decisão de Diretoria CETESB/P 289, de 8 de outubro de 2014. Dispõe sobre a aprovação 
do Plano de Redução de Emissão de Fontes Estacionárias (Prefe) 2014, elaborado em 
Portaria Daee 1.630, de 30 de maio de 2017. Dispõe sobre procedimentos de nature-
zas técnica e administrativa para obtenção de manifestação e outorga de direito de 
uso e de interferência em recursos hídricos de domínio do Estado de São Paulo.

Decisão de Diretoria Cetesb 310/2014/E/C/I, de 21 de outubro de 2014. Dispõe 
sobre os procedimentos para aceitação, pela CETESB, de relatórios de Ensaio que 
envolvam amostragem de águas subterrâneas.

Decisão de Diretoria CETESB 389/2010/P, de 21 de dezembro de 2010. Regulamen-
tação de níveis de ruído em sistemas lineares de transportes localizados no Estado 
de São Paulo.

Norma CETESB P4.231, de 12 de fevereiro de 2015. Dispõe sobre critérios e procedi-
mentos para aplicação de vinhaça no solo agrícola.

Portaria Daee 1.631, de 30 de maio de 2017. Aprova as regras e as condições para 
o enquadramento de usos de recursos hídricos superficiais e subterrâneos e reser-
vatórios de acumulação que independem de outorga, conforme previsto nos § 1o e 
2o do Art. 1o do Anexo do Decreto Estadual 41.258/1996, com redação dada pelo 
Decreto Estadual 50.667/2006.

Portaria Daee 1.632, de 30 de maio de 2017. Aprova as regras e os critérios que disci-
plinam a isenção de outorga para interferências em recursos hídricos decorrentes de 
obras e serviços relacionados às travessias aéreas ou subterrâneas em corpos d’água 
de domínio do Estado de São Paulo, nos termos do Art. 9o da Lei Estadual 7.663/1991.

Portaria Daee 1.633, de 30 de maio de 2017. Dispõe sobre procedimentos para isen-
ção de outorga e de declaração de dispensa de outorga para interferências em 
recursos hídricos em corpos d’água de domínio do Estado, em situações de emer-
gência, assim caracterizados pela Defesa Civil.

Portaria Daee 1.634, de 30 de maio de 2017. Disciplina a utilização de recursos hí-
dricos, provenientes de rebaixamento de lençol freático em edificações e obras de 
construção civil.

Portaria Daee 1.635, de 30 de maio de 2017. Disciplina a utilização de recursos hídricos 
subterrâneos, provenientes de processos de remediação em áreas contaminadas.

Instrução Técnica DPO-Daee 8, de 30 de maio de 2017, atualizada em 25 de julho de 
2017. Estabelece as condições administrativas e técnicas mínimas a serem observa-
das para a obtenção de Declaração sobre Viabilidade de Implantação de Empreen-
dimentos (DVI) que demandem usos e interferências (obras e serviços) em recursos 
hídricos superficiais e subterrâneos.

http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/portariadaee1632.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/portariadaee1634.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/portariadaee1635.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo08_dvi.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo08_dvi.pdf
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Instrução Técnica DPO-Daee 9, de 30 de maio de 2017, atualizada em 25 de julho de 
2017. Estabelece as condições administrativas e técnicas mínimas a serem observa-
das para a obtenção de outorgas de direito de uso (captações e lançamentos) e de 
interferência (obras e serviços) em recursos hídricos superficiais.

Instrução Técnica DPO-Daee 10, de 30 de maio de 2017, atualizada em 25 de ju-
lho de 2017. Estabelece as condições administrativas e técnicas mínimas a serem 
observadas para obtenção de licença de execução de poços tubulares; outorga de 
direito de uso de recursos hídricos subterrâneos, para novas captações (incluindo 
ampliação); regularização de captações existentes e renovação de captações outor-
gadas; bem como cadastro de usos isentos de outorga; desativação temporária ou 
definitiva de poços.

Instrução Técnica DPO-Daee 11, de 30 de maio de 2017. Estabelece o conteúdo míni-
mo para a elaboração de estudos hidrológicos e hidráulicos, para subsidiar o forne-
cimento de informações requeridas para a obtenção de outorga ou de dispensa de 
outorga para interferências em recursos hídricos superficiais.

Instrução Técnica DPO-Daee 12, de 30 de maio de 2017. Estabelece critérios e proce-
dimentos para apresentação de documentação, referente a aproveitamentos hidre-
létricos, necessária para obtenção da Declaração sobre Viabilidade de Implantação 
de Empreendimentos (DVI); outorga de direito de uso ou de interferência nos recur-
sos hídricos; e cadastramento dos aproveitamentos hidrelétricos.

Instrução Técnica DPO-Daee 13, de 30 de maio de 2017. Estabelece exigências para 
obtenção da Declaração sobre Viabilidade de Implantação (DVI) de empreendimen-
tos e da outorga de direito de uso de recursos hídricos pelo produtor de água de re-
úso direto, não potável, proveniente de Estações de Tratamento de Esgoto Sanitário 
de Sistemas Públicos (ETE).

Portaria CBRN 1, de 17 de janeiro de 2015. Estabelece o Protocolo de Monitoramento 
de Projetos de Restauração Ecológica, considerando o disposto no § 2o do Art. 16 da 
Resolução SMA 32/2014.

http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo09_captsuper.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo09_captsuper.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo10_captsubterranea.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo10_captsubterranea.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo12_hidreletrica.pdf
http://www.daee.sp.gov.br/images/documentos/outorgaefiscalizacao/it_dpo13_reuso.pdf
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12. SITES AMBIENTAIS

12.1 SITES DE REFERÊNCIA

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

Agenda 2030 – ONU Brasil – https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030/

Aliança Mata Atlântica – https://www.sosma.org.br/tag/alianca-para-a-conservacao-da-mata-
-atlantica/

Ambiente Brasil – http://www.ambientebrasil.com.br/

Associação das Empresas de Loteamento e Desenvolvimento Urbano (Aelo) – http://
www.aelo.com.br/

Associação Internacional para Avaliação de Impacto (Iaia) – http://www.iaia.org/

Click Árvore – https://www.sosma.org.br/projeto/clickarvore/

Comissão Mundial de Áreas Protegidas (IUCN) – www.iucn.org/themes/wcpa 

Compromisso empresarial para reciclagem (Cempre) – http://www.cempre.org.br/

Conferência das Partes (COP) – http://www.mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-uni-
das/conferencia-das-partes

Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo (CAU/SP) – http://www.causp.org.br/

Conselho Empresarial Brasileiro para o Desenvolvimento Sustentável (CEBDS) – www.
cebds.org/

Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da 
Cidade de São Paulo (Conpresp) – http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
cultura/conpresp/

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo (Crea-SP) – 
http://www.creasp.org.br/

Conservação internacional Brasil – www.conservation.org.br

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima (UNFCCC) – http://www.
mma.gov.br/clima/convencao-das-nacoes-unidas

Federação das Reservas Ecológicas Particulares do Estado de São Paulo – www.frepesp.org.br 

Fundação SOS Mata Atlântica – https://www.sosma.org.br/

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (Funbio) – www.funbio.org.br

Fundo Mundial para a Natureza (WWF) – https://www.wwf.org.br/wwf_brasil/wwf_mundo/

Greenpeace Brasil – https://www.greenpeace.org.br/

Instituto Akatu – https://www.akatu.org.br/

Instituto Ethos – https://www3.ethos.org.br/

Instituto Semeia – http://www.semeia.org.br/

Instituto Socioambiental (ISA) – https://www.socioambiental.org/pt-br

Local Governments for Sustainability (ICLEI) – http://sams.iclei.org/

Organização das Nações Unidas (ONU) – http://www.un.org/es/index.html

Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (Unesco) – https://
nacoesunidas.org/agencia/unesco/
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Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (Pnud) – http://www.br.undp.org/

Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (Pnuma) – https://nacoesunidas.
org/agencia/onumeioambiente/

Rede de Combate ao Tráfico de Animais Silvestres (Renctas) – www.renctas.org.br 

Rede de ONGs da Mata Atlântica (RMA) – http://rma.org.br/

Sindicato da Habitação (Secovi) – http://www.secovi.com.br/

SOS Mata Atlântica – Florestas do Futuro – https://www.sosma.org.br/projeto/florestas-futuro/

SOS Mata Atlântica – Rede das águas – http://homologaportal.sosma.org.br/projeto/rede-das-
-aguas/

The Nature Conservancy (TNC) – https://www.nature.org

União Internacional para Conservação da Natureza (IUCN) – https://www.iucn.org/

World Wildlife Fund Brasil (WWF Brasil) – https://www.wwf.org.br/

GOVERNO FEDERAL

Agência Nacional de Águas (ANA) – http://www3.ana.gov.br/

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) – http://www.aneel.gov.br/

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) – http://www.anp.
gov.br/wwwanp/

Biota-Fapesp – www.biota.org.br 

Comissão Nacional de Energia Nuclear (Cnen) – http://www.cnen.gov.br/

Companhia de Pesquisa de Recursos Naturais (CPRM) – http://www.cprm.gov.br/

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) – http://cnpq.br/

Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama) – http://www.mma.gov.br/port/conama/

Convenção sobre Diversidade Biológica – www.cdb.gov.br/CDB

Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) – http://www.dnpm.gov.br/

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) – https://ww2.ibge.gov.br/
home/

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
– http://www.ibama.gov.br/

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) – http://www.icmbio.
gov.br/portal/

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) – http://www.incra.gov.br/

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (Iphan) – http://portal.iphan.gov.br/
pagina/detalhes/872

Legislação Federal – http://www2.planalto.gov.br/acervo/legislacao

Ministério das Cidades – http://www.cidades.gov.br/

Ministério de Minas e Energia – http://www.mme.gov.br/

Ministério do Meio Ambiente – http://www.mma.gov.br/

Presidência da República – http://www2.planalto.gov.br/

Reserva da Biosfera da Mata Atlântica – www.rbma.org.br

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) – http://www.
sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/canais_adicionais/o_que_fazemos
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Serviço Florestal Brasileiro (SFB) – http://www.florestal.gov.br/

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) – http://www.
mma.gov.br/agua/recursos-hidricos/sistema-nacional-de-gerenciamento-de-recursos-hidricos

Sistema Nacional de Meio Ambiente (Sisnama) – http://www.mma.gov.br/port/conama//
estr1.cfm

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agência Paulista de Tecnologia de Agronegócios (Apta) – http://www.apta.sp.gov.br/

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo (Arsesp) – 
http://www.arsesp.sp.gov.br

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp) – www.sabesp.com.br

Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB) – cetesb.sp.gov.br/

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do 
Estado de São Paulo (Condephaat) – http://condephaat.sp.gov.br/

Conselho Estadual de Meio Ambiente (Consema) – http://www.ambiente.sp.gov.br/consema/

Departamento de Águas e Energia Elétrica (Daee) – www.daee.sp.gov.br

Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) – www.imprensaoficial.com.br

Empresa Paulista de Planejamento Metropolitano (Emplasa) – https://www.emplasa.
sp.gov.br/

Fundação Florestal – www.fflorestal.sp.gov.br

Fundação Instituto de Terras de São Paulo (Itesp) – www.itesp.sp.gov.br

Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição (Fecop) – http://www.ambiente.
sp.gov.br/tag/fecop/

Fundo Estadual de Recursos Hídricos (Fehidro) – http://fehidro.sigrh.sp.gov.br/fehidro/
index.html

Governo do Estado de São Paulo – http://www.saopaulo.sp.gov.br/

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de São Paulo 
(Graprohab) – http://www.habitacao.sp.gov.br/secretariahabitacao/graprohab.aspx

Instituto de Botânica – http://www3.ambiente.sp.gov.br/institutodebotanica/

Instituto Florestal – www.iflorestal.sp.gov.br 

Instituto Geográfico e Cartográfico do Estado de São Paulo (IGC) – http://www.igc.sp.gov.br/

Instituto Geológico – http://igeologico.sp.gov.br/

Legislação do Estado de São Paulo – https://www.al.sp.gov.br/leis/

Secretaria da Habitação – http://www.habitacao.sp.gov.br/

Secretaria de Agricultura e Abastecimento – http://www.agricultura.sp.gov.br/

Secretaria de Energia e Mineração – http://www.energia.sp.gov.br/

Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos – http://www.saneamento.sp.gov.br/

Secretaria do Meio Ambiente do Estado de São Paulo – www.ambiente.sp.gov.br 

Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH) – http://www.sigrh.
sp.gov.br/

Subsecretaria de Assuntos Metropolitanos – http://www.assuntosmetropolitanos.sp.gov.br/
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12.2 SÉRIE CADERNOS DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Os livros, editados pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente, são uma pro-
posta educadora e compõem uma ferramenta facilitadora para consulta sobre di-
ferentes temas relacionados à sustentabilidade.

Link de acesso: http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/category/biblioteca-cea/

Caderno 1 – As Águas Subterrâneas do Estado de São Paulo
Traz informações sobre os aquíferos do Estado de São Paulo e a impor-
tância de proteger a água subterrânea.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/1-as-aguas-subterraneas-do-
-estado-de-sao-paulo/

Caderno 2 – Ecocidadão
Trata temas como ecocidadania, qualidade do ar, aquecimento global, 
água, lixo, energia, fauna e flora, ecoturismo, agricultura sustentável, 
poluição sonora e visual e desenvolvimento sustentável. O livro tem por 
objetivo mostrar como o cidadão pode adotar práticas simples, no dia-a-
-dia, para a preservação do meio ambiente.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/2-ecocidadao/

Caderno 3 – Unidades de Conservação da Natureza – 2a Edição
O lema é conhecer para preservar. Habitat da fauna e da flora, as Unida-
des de Conservação são áreas protegidas que representam a interação 
dos seres vivos, expressão da biodiversidade.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/3-unidades-de-conservacao-
-da-natureza/

Caderno 4 – Biodiversidade
Este livro traz o conhecimento de cientistas do Instituto de Botânica 
sobre a biodiversidade abordando o tema sob diferentes aspectos e 
procurando aliados na difícil tarefa de proteção e conservação de todos 
os seres vivos.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/4-biodiversiddae/

Caderno 5 – Ecoturismo – 2a Edição
São Paulo possui 3 milhões de hectares de áreas protegidas – com tri-
lhas, cavernas, cachoeiras – onde o visitante pode desfrutar de momen-
tos incríveis, interagindo com a natureza. No livro, o ecoturista encontra 
informações atuais e de qualidade que servem como ferramenta de 
Educação Ambiental e também subsídio para conhecer mais sobre o 
turismo sustentável.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/5-ecoturismo/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/category/biblioteca-cea/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/1-as-aguas-subterraneas-do-estado-de-sao-paulo/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/1-as-aguas-subterraneas-do-estado-de-sao-paulo/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/2-ecocidadao/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/3-unidades-de-conservacao-da-natureza/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/3-unidades-de-conservacao-da-natureza/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/4-biodiversiddae/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/5-ecoturismo/
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Caderno 6 – Resíduos Sólidos
Esta publicação busca dar ao leitor alguns conceitos e instrumentos 
utilizados pelo Governo do Estado de São Paulo no enfrentamento da 
questão dos resíduos sólidos, tendo como pano de fundo as políticas 
públicas hoje adotadas.
Ano: 2014 
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/6-residuos-solidos/

Caderno 7 – Matas Ciliares – 2a Edição
Traz os conceitos básicos, a origem e características das matas ciliares, 
sua função ecológica e algumas das iniciativas que o Governo do Estado 
de São Paulo, vem desenvolvendo para mantê-las e recuperá-las.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/7-matas-ciliares/

Caderno 8 – Desastres Naturais
Este livro traz informações sobre a dinâmica interna e externa do pla-
neta e explica como o homem pode ser afetado e, ao mesmo tempo, 
contribui para a intensificação de eventos naturais perigosos, tais como 
deslizamentos e inundações.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/8-desastres-naturais/

Caderno 9 – Habitação Sustentável
Diante das novas demandas por parte do consumidor, cada vez mais 
interessado em propostas que contemplem critérios de sustentabilida-
de, o setor da construção é forçado a investir em pesquisa e desenvolvi-
mento de tecnologias verdes, isso cria uma saudável competição entre 
as empresas, e impacta diretamente o meio ambiente. Este trabalho 
busca demonstrar aos consumidores que existem diversas formas de 
habitar, sem que isso contribua de maneira significativa para o esgota-
mento dos recursos naturais.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/9-habitacao-sustentavel/

Caderno 10 – Consumo Sustentável
Com a mudança de simples hábitos por parte dos mercados e dos con-
sumidores, é possível melhorar significativamente o meio ambiente, 
seja pela destinação de resíduos para a reciclagem, o uso do transporte 
público, a preferência pela compra de produtos com selos verdes, entre 
outros. Estas ações, quando realizadas por grande parte da população, 
promovem a melhoria da qualidade do ar, o uso racional dos recursos 
naturais, além de gerar emprego e renda para atividades econômicas 
com manejo sustentável.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/10-consumo-sustentavel/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/6-residuos-solidos/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/7-matas-ciliares/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/8-desastres-naturais/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/9-habitacao-sustentavel/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/10-consumo-sustentavel/
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Caderno 11 – Etanol e Biodiesel – 2a Edição
Foi no século passado que se percebeu os impactos negativos da quei-
ma de combustíveis fósseis sobre os ecossistemas globais, pelas altera-
ções climáticas promovidas pelo aumento da concentração de gases de 
efeito estufa na atmosfera. Face dos efeitos negativos da dependência 
dos combustíveis fósseis utilizados no modelo de desenvolvimento eco-
nômico, busca-se soluções para minimizar tais efeitos, contexto em que 
emergiram os biocombustíveis.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/11-etanol-e-biodiesel/

Caderno 12 – Guia Pedagógico do Lixo
Esta publicação procura conscientizar, sensibilizar e promover mudanças 
de atitudes na sociedade, especialmente, na comunidade escolar, para 
a melhoria da qualidade de vida da população e das condições ambien-
tais do Estado de São Paulo.
Ano: 2011
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/12-guia-pedagogico-do-lixo/

Caderno 13 – Agricultura Sustentável
A agricultura é uma das atividades produtivas mais importantes de qual-
quer nação, mas sua prática requer cuidados especiais pois a produção 
de alimentos está diretamente ligada à qualidade ambiental. Segundo 
os preceitos do desenvolvimento sustentável, o setor agrícola, como 
um dos principais motores econômicos do Brasil, ficou mais atento às 
questões ambientais nas últimas décadas.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/13-agricultura-sustentavel/

Caderno 14 – Recursos Hídricos
Explica conceitos básicos, como o ciclo da água e as bacias hidrográficas, 
tão essenciais à gestão eficiente dos recursos hídricos. A poluição das 
águas e as alterações advindas do aquecimento global, talvez o prin-
cipal desafio deste século, são destaques deste livro. Apresenta tam-
bém as características dos cinco principais rios paulistas: Tietê, Grande, 
Paranapanema, Ribeira de Iguape e Paraíba do Sul, que fazem parte da 
história do Estado de São Paulo.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/14-recursos-hidricos/

Caderno 15 – Mudanças Climáticas – 2a Edição
O aquecimento global é responsável por drásticas mudanças no clima e, 
consequentemente, pelos mais variados impactos ambientais ocorridos 
no mundo. Restabelecer o equilíbrio do sistema climático para reverter 
esse cenário é um dos desafios mais significativos da sociedade atual.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/15-mudancas-climaticas/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/11-etanol-e-biodiesel/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/12-guia-pedagogico-do-lixo/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/13-agricultura-sustentavel/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/14-recursos-hidricos/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/15-mudancas-climaticas/
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Caderno 16 – Gestão Ambiental
A Gestão Ambiental é entendida como um processo participativo, inte-
grado e contínuo, que visa promover a compatibilização das atividades 
humanas com a qualidade e a preservação do patrimônio ambiental. 
Para que isto ocorra, a política ambiental deve se aprimorar, criando 
instrumentos e ferramentas para a adequada Gestão Ambiental.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/16-gestao-ambiental/

Caderno 17 – Fauna Urbana – Volumes 1 e 2
As cidades se converteram em redutos ecológicos importantes para inú-
meras espécies de animais, independente da origem destas, chegando 
a ser consideradas como ecossistemas completos nelas, a biodiversida-
de se relaciona entre si e com o meio, com a mesma intensidade que 
ocorre em ambientes considerados inalterados pelo homem. No Volume 
I são citadas as espécies de mamíferos e artrópodes mais comuns nas 
áreas urbanas e periurbanas do Estado de São Paulo, além da interação 
entre população humana e fauna urbana.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/17-fauna-urbana-vol-1/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/17-fauna-urbana-vol-2/

Caderno 18 – Pesca Sustentável
O objetivo da publicação é conscientizar as pessoas da importância da 
conservação do ambiente marinho e da necessidade da adoção de boas 
práticas de pesca, de forma a assegurar a reprodução das espécies e 
manter os estoques pesqueiros em níveis sustentáveis.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/18-pesca-sustentavel/

Caderno 19 – Gerenciamento on-line de Resíduos da Construção Civil
Esta publicação apresenta o Sistema On-line de Gerenciamento de Resí-
duos Sólidos – Módulo Construção Civil, as responsabilidades dos par-
ticipantes (CETESB, Prefeituras, Geradores, Transportadores e Áreas de 
Destinação) e como será a capacitação e implantação no Estado de São 
Paulo como ferramenta para melhorar a gestão dos resíduos da constru-
ção civil, tanto para o setor privado como para o setor público.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/19-gerenciamento-online-de-
-residuos-da-construcao-civil/

Caderno 20 – Logística Reversa
Os sistemas de logística reversa consistem em formas organizadas de 
garantir, viabilizar ou facilitar o retorno de uma série de produtos (ou suas 
embalagens), após seu consumo, para operações de reuso ou reciclagem. 
Este livro visa auxiliar os diversos interessados em conhecer o assunto, 
colaborando com reflexões que a sociedade precisa realizar para cami-
nhar rumo a um futuro mais eficiente, limpo, respeitoso e sustentável.
Ano: 2014
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/20-logistica-reversa/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/16-gestao-ambiental/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/17-fauna-urbana-vol-1/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/17-fauna-urbana-vol-2/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/18-pesca-sustentavel/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/19-gerenciamento-online-de-residuos-da-construcao-civil
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/19-gerenciamento-online-de-residuos-da-construcao-civil
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/20-logistica-reversa/
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Caderno 21 – Arborização Urbana
O Caderno de Arborização Urbana contém diretrizes, indicações técnicas 
e informações sobre as espécies nativas mais adaptadas aos biomas na-
turais do Estado. Dessa forma tanto o cidadão comum quanto o técnico 
são capazes de ampliar seus conhecimentos em relação a função das 
árvores no ecossistema urbano, aprimorando suas ações relativas ao 
plantio de árvores em áreas urbanas.
Ano: 2015
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/21-caderno-de-educacao-
-ambiental-arborizacao-urbana/

Guia de Atividades Ambientais
Esta publicação visa colaborar com as equipes pedagógicas das escolas 
públicas ou privadas, procurando estimular as práticas escolares em que 
sejam desenvolvidas as diversas temáticas e enfoques dos problemas 
ambientais, por meio de metodologias e dinâmicas que incentivem a 
participação dos alunos e estimulem a compreensão da árdua tarefa na 
direção da preservação e melhoria do meio ambiente
Ano: 2013
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/24/guia-de-atividades-ambientais-2/

Manual do Ecocidadão 
Este manual aborda temas como: ecocidadania, água, resíduos sólidos, 
ar, consumo de energia, fauna e flora e aquecimento global. Oferece 
ainda, soluções e alternativas que contribuem para o baixo impacto 
ambiental, como adoção de hábitos ecologicamente corretos.
Ano: 2012
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/manual-do-ecocidadao-2/

Almanaque Jovem do EcoCidadão
Dirigida ao público jovem, a publicação tem como objetivo orientar, ofe-
recer dicas e informações para agregar mais força à proteção do meio 
ambiente, combater o desperdício da água e energia, diminuir a quan-
tidade de lixo, combater a poluição, proteger a biodiversidade, e de um 
modo geral, agir de maneira consciente.
Ano: 2013
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/almanaque-jovem-do-ecocidadao-2/

EcoCartilha do Pequeno Cidadão
Através desta cartilha, as crianças aprendem que para se ter uma boa 
qualidade de vida, é preciso cuidar do nosso planeta. De forma bastan-
te didática e ilustrativa, traz dicas importantes de conscientização, no 
tocante a mudança de hábitos para a preservação da natureza.
Ano: 2013
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/ecocartilha-do-pequeno-cidadao-2/

http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/21-caderno-de-educacao-ambiental-arborizacao-urbana/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/21-caderno-de-educacao-ambiental-arborizacao-urbana/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/24/guia-de-atividades-ambientais-2/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/manual-do-ecocidadao-2/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/almanaque-jovem-do-ecocidadao-2/
http://www.ambiente.sp.gov.br/cea/2014/11/19/ecocartilha-do-pequeno-cidadao-2/
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12.3 UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL ÓRGÃO GESTOR

25 EE – Estações Ecológicas 

EE Bananal http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-bananal/ FF

EE Barreiro Rico http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Bauru http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Caetetus http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-c-caetetus/ FF

EE Chauás http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Ibicatu http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Itaberá http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Itapeti http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-itapeti/ FF

EE Jataí http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-jatai/ FF

EE Juréia-Itatins http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-jureia-itatins/ FF

EE Mata do Jacaré 
(antiga EE São Carlos)

http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Paulo de Faria http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-paulo-de-faria/ FF

EE Ribeirão Preto http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-ribeirao-preto/sobre-a-estacao/ FF

EE Valinhos http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE Xituê http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/
estacoes-ecologicas-estaduais/

FF

EE de Angatuba http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/angatuba/ IF

EE de Assis http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/assis/ IF

EE de Avaré http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/avare/ IF

EE de Itapeva http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/itapeva/ IF

EE de Itirapina http://www.iflorestal.sp.gov.br/itirapina/ IF

EE de Marília http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/marilia/ IF

EE de Mogi-Guaçu http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/mogi-guacu/ IF

EE de Paranapanema http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/paranapanema/ IF

EE de Santa Bárbara http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/santa-barbara/ IF

EE de Santa Maria http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/santa-maria/ IF

EE Noroeste Paulista http://www.ibilce.unesp.br/#!/instituicao/estacao-ecologica-do-noroeste-paulista/ Unesp

EE dos Tupiniquins http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/
marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2256-esec-de-tupiniquins

ICMBio

EE Mico Leão Preto http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-
atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2167-esec-mico-leao-preto

ICMBio

EE Tupinambás http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/
marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2255-esec-de-tupinambas

ICMBio

http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-bananal/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-c-caetetus/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-itapeti/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-jatai/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-jureia-itatins/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-paulo-de-faria/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/e-e-ribeirao-preto/sobre-a-estacao/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/estacao-ecologica/estacoes-ecologicas-estaduais/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/angatuba/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/assis/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/avare/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/itapeva/
http://www.iflorestal.sp.gov.br/itirapina/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/marilia/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/mogi-guacu/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/paranapanema/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/santa-barbara/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-ecologicas/santa-maria/
http://www.ibilce.unesp.br/#!/instituicao/estacao-ecologica-do-noroeste-paulista/
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
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2 MoNa – Monumentos Naturais 

MoNa Pedra do Baú http://www3.ambiente.sp.gov.br/mona-pedradobau/ FF

MoNa Pedra Grande FF

MoNa Geiseritos do 
Anhembi

http://www.igeologico.sp.gov.br/ler_noticia.asp?id=156 IG

34 Parques Estaduais e 1 Parque Nacional

PE Aguapeí http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/
parques-estaduais/

FF

PE Assessoria da 
Reforma Agrária 
(ARA)

http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/
parques-estaduais/

FF

PE Campina do 
Encantado

http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-campina-do-encantado/home/ FF

PE Campos do Jordão http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-campos-do-jordao/ FF

PE Cantareira http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-da-cantareira/ FF

PE Carlos Botelho http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-carlos-botelho/ FF

PE Caverna do Diabo http://www3.ambiente.sp.gov.br/caverna-do-diabo/ FF

PE Furnas do Bom 
Jesus

http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-furnas-do-bom-jesus/ FF

PE Ilha Anchieta http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-ilha-anchieta/ FF

PE Ilhabela http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-ilhabela/ FF

PE Ilha do Cardoso http://www3.ambiente.sp.gov.br/ilha-do-cardoso/ FF

PE Intervales http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-intervales/ FF

PE Itaberaba http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-itaberaba/sobre-o-parque/ FF

PE Itapetinga http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-itapetinga/ FF

PE do Itinguçu http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/
consulta-por-uc

FF

PE Jaraguá http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-estadual-do-jaragua/ FF

PE Juquery http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-estadual-do-juquery/ FF

PE Jurupará http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/
parques-estaduais/

FF

PE Lagamar de 
Cananéia

http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-lagamar-de-cananeia/sobre-o-
parque/

FF

PE Mananciais de 
Campos do Jordão

http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-mananciais-campos-do-jordao/sobre/ FF

PE Marinho da Laje 
de Santos

http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-estadual-marinho-laje-de-santos/ FF

PE Morro do Diabo http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-morro-do-diabo/ FF

PE Nascentes do 
Paranapanema

http://www3.ambiente.sp.gov.br/nascentes-do-paranapanema/ FF

PE Porto Ferreira http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-porto-ferreira/ FF

http://www3.ambiente.sp.gov.br/mona-pedradobau/
http://www.igeologico.sp.gov.br/ler_noticia.asp?id=156
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/parques-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/parques-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/parques-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/parques-estaduais/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-campina-do-encantado/home/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-campos-do-jordao/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-da-cantareira/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-carlos-botelho/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/caverna-do-diabo/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-furnas-do-bom-jesus/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-ilha-anchieta/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-ilhabela/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/ilha-do-cardoso/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-intervales/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-itaberaba/sobre-o-parque/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-itapetinga/
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-estadual-do-jaragua/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-estadual-do-juquery/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/parques-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/parques-estaduais/parques-estaduais/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-lagamar-de-cananeia/sobre-o-parque/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-lagamar-de-cananeia/sobre-o-parque/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-mananciais-campos-do-jordao/sobre/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-estadual-marinho-laje-de-santos/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-morro-do-diabo/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/nascentes-do-paranapanema/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-porto-ferreira/
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PE do Prelado http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/
consulta-por-uc

FF

PE Restinga de 
Bertioga

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/
consulta-por-uc

FF

PE Rio do Peixe http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-rio-de-peixe/ FF

PE Serra do Mar http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/
caraguatatuba/

FF

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/cunha/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/curucutu/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/itutinga-piloes/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/itariru/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/picinguaba/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/santa-virginia/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/sao-sebastiao/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/bertioga/

http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/padre-doria/

PE Turístico do Alto 
do Ribeira (PETAR)

http://www3.ambiente.sp.gov.br/petar/ FF

PE Rio Turvo http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-rio-turvo/ FF

PE Vassununga http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-vassununga/ FF

PE Xixová-Japuí http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-xixova-japui/ FF

PE das Fontes do 
Ipiranga

http://www.condepefi.sp.gov.br/ IBot

PE Albert Löfgren http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/parques-estaduais/alberto-lofgren/ IF e CPU

PE Chácara da 
Baronesa 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10861-
31.08.2001.html

Coordenadoria 
de Parques 
Urbanos – CPU

Parque Nacional da 
Bocaina

http://www.icmbio.gov.br/parnaserradabocaina/ ICMBio

5 ReBio – Reservas Biológicas 

ReBio Mogi Guaçu http://www3.ambiente.sp.gov.br/institutodebotanica/mogi-guacu/ IBot

ReBio Alto da Serra 
de Paranapiacaba

http://www3.ambiente.sp.gov.br/institutodebotanica/paranapiacaba/ IBot

ReBio de Andradina http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/
consulta-por-uc

APTA

ReBio de Pindorama APTA

ReBio de Sertãozinho APTA

http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-rio-de-peixe/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/caraguatatuba/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/caraguatatuba/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/cunha/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/curucutu/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/itutinga-piloes/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/itariru/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/picinguaba/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/santa-virginia/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/sao-sebastiao/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/bertioga/
http://www.parqueestadualserradomar.sp.gov.br/pesm/nucleos/padre-doria/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/petar/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-rio-turvo/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-vassununga/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/parque-xixova-japui/
http://www.condepefi.sp.gov.br/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/parques-estaduais/alberto-lofgren/
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10861-31.08.2001.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10861-31.08.2001.html
http://www.icmbio.gov.br/parnaserradabocaina/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/institutodebotanica/mogi-guacu/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/institutodebotanica/paranapiacaba/
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
http://www.mma.gov.br/areas-protegidas/cadastro-nacional-de-ucs/consulta-por-uc
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34 APA –Áreas de Proteção Ambiental 

APA do Banhado http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-banhado/ FF

APA Cabreúva http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-cabreuva/sobre-a-apa/ FF

APA Cajamar http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-cajamar/ FF

APA de Cajati http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-cajati/ FF

APA Campos do 
Jordão 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-campos-do-jordao/ FF

APA Haras São 
Bernardo

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-haras-sao-bernardo/ FF

APA Ibitinga http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-ibitinga/sobre-a-apa/ FF

APA Ilha Comprida http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-ilha-comprida/ FF

APA Itupararanga http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-itupararanga/ FF

APA Jundiaí http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-jundiai/sobre-a-apa/ FF

APA Marinha Litoral 
Centro

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-marinha-do-litoral-centro/ FF

APA Marinha Litoral 
Norte

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-marinha-do-litoral-norte/ FF

APA Marinha Litoral 
Sul

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-marinha-do-litoral-sul/ FF

APA Mata do 
Iguatemi

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-mata-do-iguatemi/sobre-a-apa/ FF

APA Morro de São 
Bento 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-morro-de-sao-bento/ FF

APA Parque e 
Fazenda do Carmo

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-parque-e-fazenda-do-carmo/ FF

APA do Planalto do 
Turvo

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-planalto-turvo/ FF

APA Sapucaí-Mirim http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-sapucai-mirim/ FF

APA Silveiras http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-silveiras/ FF

APA dos Quilombos 
do Médio Ribeira

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-quilombos-do-medio-ribeira/ FF

APA Represa Bairro 
da Usina 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-represa-bairro-da-usina/ FF

APA Rio Batalha http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-rio-batalha/sobre-a-apa/ FF

APA do Rio Pardinho 
e Rio Vermelho 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-rio-vermelho-e-rio-pardinho/ FF

APA São Francisco 
Xavier

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-sao-frasncisco-xavier/ FF

APA da Serra do Mar http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-serra-do-mar/sobre-a-apa/ FF

APA Sistema 
Cantareira 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-sistema-cantareira/ FF

APA Tietê http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-tiete/ FF

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-banhado/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-cabreuva/sobre-a-apa/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-cajamar/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-cajati/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-campos-do-jordao/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-haras-sao-bernardo/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-ibitinga/sobre-a-apa/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-ilha-comprida/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-itupararanga/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-jundiai/sobre-a-apa/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-marinha-do-litoral-centro/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-marinha-do-litoral-norte/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-marinha-do-litoral-sul/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-mata-do-iguatemi/sobre-a-apa/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-morro-de-sao-bento/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-parque-e-fazenda-do-carmo/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-planalto-turvo/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-sapucai-mirim/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-silveiras/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-quilombos-do-medio-ribeira/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-represa-bairro-da-usina/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-rio-batalha/sobre-a-apa/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-rio-vermelho-e-rio-pardinho/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-sao-frasncisco-xavier/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-serra-do-mar/sobre-a-apa/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-sistema-cantareira/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-tiete/
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APA Várzea do Rio 
Tietê 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-varzea-do-rio-tiete/ FF

APA Corumbataí, 
Botucatu e Tejupá 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-
botucatu/

FF

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-
corumbatai/

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-
tejuba/

APA Piracicaba e 
Juqueri-Mirim 

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-piracicaba-juqueri-mirim-area-i/ FF

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-piracicaba-juqueri-mirim-area-ii/

APA Bacia do Paraíba 
do Sul

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2170-apa-
bacia-do-rio-paraiba-do-sul

ICMBio

APA Cananéia-
Iguapé-Peruíbe

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2241-apa-de-
cananeia-iguape-peruibe

ICMBio

APA Ilhas e Várzeas 
do rio Paraná

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2176-apa-
ilhas-e-varzeas-do-rio-parana

ICMBio

APA Serra da 
Mantiqueira

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2177-apa-
da-serra-da-mantiqueira

ICMBio

9 ARIE – Áreas de Relevante Interesse Ecológico 

ARIE do Guará http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/arie/arie-areas-de-
relevante-interesse-ecologico-estaduais/

ARIE de São Sebastião FF

ARIE Zona de Vida 
Silvestre da Ilha 
Comprida

ARIE Ilha Ameixal http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/
marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2247-arie-ilha-do-ameixal

ICMBio

ARIE Mata de Santa 
Genebra

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2062-
arie-mata-de-santa-genebra

ICMBio

ARIE Matão de 
Cosmópolis

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2063-
arie-matao-de-cosmopolis

ICMBio

ARIE Pé-De-Gigante http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2162-
arie-cerrado-pe-de-gigante

ICMBio

ARIE Vassununga http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2164-
arie-buriti-de-vassununga

ICMBio

ARIE Ilhas Queimada 
Grande e Queimada 
Pequena

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/marinho/unidades-de-conservacao-marinho/2248-arie-ilhas-da-
queimada-pequena-e-queimada-grande

ICMBio

http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-varzea-do-rio-tiete/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-botucatu/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-botucatu/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-corumbatai/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-corumbatai/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-tejuba/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-corumbatai-botucatu-tejupa-perimetro-tejuba/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-piracicaba-juqueri-mirim-area-i/
http://www3.ambiente.sp.gov.br/apa-piracicaba-juqueri-mirim-area-ii/
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/arie/arie-areas-de-relevante-interesse-ecologico
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/arie/arie-areas-de-relevante-interesse-ecologico
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
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7 RDS – Reservas de Desenvolvimento Sustentável 

RDS da Barra do Una http://mosaicojureiaitatins.wixsite.com/jureiaitatins/rds-barra-do-una FF

RDS do Despraiado http://mosaicojureiaitatins.wixsite.com/jureiaitatins/rds-despraiado FF

RDS Barreiro/ 
Anhemas

http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-de-
desenvolvimento-sustentavel/reserva-de-desenvolvimento-sustentavel-rds-
estaduais/

FF

RDS de 
Itapanhapima

FF

RDS de Lavras FF

RDS dos Pinheirinhos FF

RDS dos Quilombos 
de Barra do Turvo

FF

3 RESEX – Reservas 
Extrativistas 

RESEX da Ilha do 
Tumba

http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-extrativista/
reserva-extrativista-resex-estaduais/

FF

RESEX Taquari FF

RESEX do Mandira http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-conservacao-mata-atlantica/2230-
resex-mandira

ICMBio

2 RVS – Refúgios da 
Vida Silvestre 

RVS das Ilhas 
do Abrigo e 
Guararitama

http://mosaicojureiaitatins.wixsite.com/jureiaitatins/rvs-s FF

RVS do Arquipélago 
de Alcatrazes

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/marinho/unidades-de-conservacao-marinho/8102-revis-do-
arquipelago-de-alcatrazes?highlight=WyJhbGNhdHJhemVzIl0

ICMBio

17 Florestas Estaduais e 3 Florestas Nacionais

FE Edmundo Navarro 
de Andrade

http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/floresta-estadual/
florestas-estaduais/

FF

FE de Guarulhos http://www.ambiente.sp.gov.br/florestaestadualdeguarulhos/ FF

FE Águas de Santa 
Bárbara

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/santa-
barbara-do-rio-pardo/

IF

FE de Angatuba http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/angatuba/ IF

FE de Assis http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/assis/ IF

FE de Avaré I http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/avare/ IF

FE de Avaré II http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/avare-ii/ IF

FE de Batatais http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/batatais/ IF

FE de Bebedouro http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/bebedouro/ IF

FE de Botucatu http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/botucatu/ IF

FE de Cajuru http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/cajuru/ IF

http://mosaicojureiaitatins.wixsite.com/jureiaitatins/rds-barra-do-una
http://mosaicojureiaitatins.wixsite.com/jureiaitatins/rds-despraiado
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-de-desenvolvimento-sustentavel/reserva-d
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-de-desenvolvimento-sustentavel/reserva-d
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-de-desenvolvimento-sustentavel/reserva-d
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-extrativista/reserva-extrativista-resex-
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/reserva-extrativista/reserva-extrativista-resex-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/mata-atlantica/unidades-de-
http://mosaicojureiaitatins.wixsite.com/jureiaitatins/rvs-s
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/marinho/unidades-de-conserv
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/floresta-estadual/florestas-estaduais/
http://fflorestal.sp.gov.br/unidades-de-conservacao/floresta-estadual/florestas-estaduais/
http://www.ambiente.sp.gov.br/florestaestadualdeguarulhos/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/santa-barbara-do-rio-pardo/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/santa-barbara-do-rio-pardo/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/angatuba/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/assis/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/avare/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/avare-ii/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/batatais/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/bebedouro/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/botucatu/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/cajuru/
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FE de Guarulhos http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/guarulhos/ IF

FE de Manduri http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/manduri/ IF

FE de Paranapanema http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/
paranapanema/

IF

FE de Pederneiras http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/pederneiras/ IF

FE de Piraju http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/piraju/ IF

FE Serra d’ Água http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/serra-dagua/ IF

FLONA de Capão 
Bonito

http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-
brasileiros/cerrado/unidades-de-conservacao-cerrado/2074-flona-de-capao-
bonito

ICMBio

FLONA de Ipanema http://www.icmbio.gov.br/flonaipanema/ ICMBio

FLONA de Lorena www.icmbio.gov.br/flonalorena/ ICMBio

OUTRAS ÁREAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS ÓRGÃO GESTOR

18 EEx – Estações 
Experimentais

EEx de Araraquara http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/
araraquara/

IF

EEx de Bauru http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/bauru/ IF

EEx de Bento Quirino http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/bento-
quirino/

IF

EEx de Buri http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/buri/ IF

EEx de Casa Branca http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/casa-
branca/

IF

EEx de Itapetininga http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/
itapetininga/

IF

EEx de Itapeva http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itapeva/ IF

EEx de Itararé http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itarare/ IF

EEx de Itirapina http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/
itirapina/

IF

EEx de Jaú http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/jau/ IF

EEx de Luiz Antônio http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/luiz-
antonio/

IF

EEx de Mogi Guaçu http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/mogi-
guacu/

IF

EEx de Mogi Mirim http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/mogi-
mirim/

IF

EEx de Paraguaçu 
Paulista

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/
paraguacu-paulista/

IF

EEx de Santa Rita do 
Passa Quatro

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/santa-
rita-do-passa-quatro/

IF

EEx de São José do 
Rio Preto

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/sao-jose-
do-rio-preto/

IF

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/guarulhos/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/manduri/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/paranapanema/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/paranapanema/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/pederneiras/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/piraju/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/florestas-estaduais/serra-dagua/
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/cerrado/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/cerrado/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/portal/unidadesdeconservacao/biomas-brasileiros/cerrado/unidades-de-conserv
http://www.icmbio.gov.br/flonaipanema/
http://www.icmbio.gov.br/flonalorena/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/araraquara/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/araraquara/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/bauru/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/bento-quirino/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/bento-quirino/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/buri/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/casa-branca/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/casa-branca/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itapetininga/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itapetininga/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itapeva/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itarare/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itirapina/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/itirapina/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/jau/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/luiz-antonio/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/luiz-antonio/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/mogi-guacu/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/mogi-guacu/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/mogi-mirim/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/mogi-mirim/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/paraguacu-paulista/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/paraguacu-paulista/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/santa-rita-do-passa-quatro/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/santa-rita-do-passa-quatro/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/sao-jose-do-rio-preto/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/sao-jose-do-rio-preto/
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EEx de São Simãoi http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/sao-
simao/

IF

EEx de Tupi http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/tupi/ IF

6 Hortos Florestais

Horto Florestal 
Andrade e Silva

IF

Horto Florestal de 
Cesário

IF

Horto Florestal de 
Oliveira Coutinho

IF

Horto Florestal de 
Palmital

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/hortos-florestais/palmital/ SAA

Horto Florestal de 
Santa Ernestina

IF

Horto Florestal de 
Sussuí

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/hortos-florestais/sussui/ IF

2 Viveiros Florestais

Viveiro Florestal de 
Pindamonhangaba

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/viveiros-florestais/
pindamonhangaba/

IF

Viveiro Florestal de 
Taubaté

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/viveiros-florestais/taubate/ IF

38 Áreas Naturais 
Tombadas

Serra do Mar e de 
Paranapiacaba

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-mar-e-de-
paranapiacaba-3/

CONDEPHAAT

Maciço da Juréia http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/copia-copia-copia-modelo-nome-
do-bem-tombado-copia-copia-copia/

Morro do Botelho http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morro-do-botelho/ CONDEPHAAT

Morros do Monduba, 
do Pinto (Toca do 
Índio) e do Icanhema 
(Ponte Rasa)

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morros-do-monduba-do-pinto-e-
do-icanhema/

CONDEPHAAT

Vale do Quilombo http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/vale-do-quilombo/ CONDEPHAAT

Serra do Guararu http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-guararu-e-vila-da-
prainha-branca/

CONDEPHAAT

Ilhas do Litoral 
Paulista

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/ilhas-ilhotas-e-lajes/ CONDEPHAAT

Bosque dos 
Jequitibás

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/bosque-dos-jequitibas/ CONDEPHAAT

Chácara Tangará http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/chacara-tangara/ CONDEPHAAT

Reserva Florestal da 
Fundação José Pedro 
de Oliveira antiga 
Fazenda Santa 
Genebra

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-florestal-da-fundacao-
jose-pedro-de-oliveira-antiga-fazenda-sta-genebra/

CONDEPHAAT

http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/sao-simao/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/sao-simao/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/estacoes-experimentais/tupi/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/hortos-florestais/palmital/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/hortos-florestais/sussui/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/viveiros-florestais/pindamonhangaba/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/viveiros-florestais/pindamonhangaba/
http://iflorestal.sp.gov.br/areas-protegidas/viveiros-florestais/taubate/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-mar-e-de-paranapiacaba-3/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-mar-e-de-paranapiacaba-3/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/copia-copia-copia-modelo-nome-do-bem-tombado-copia-copia-co
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/copia-copia-copia-modelo-nome-do-bem-tombado-copia-copia-co
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morro-do-botelho/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morros-do-monduba-do-pinto-e-do-icanhema/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morros-do-monduba-do-pinto-e-do-icanhema/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/vale-do-quilombo/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-guararu-e-vila-da-prainha-branca/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-guararu-e-vila-da-prainha-branca/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/ilhas-ilhotas-e-lajes/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/bosque-dos-jequitibas/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/chacara-tangara/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-florestal-da-fundacao-jose-pedro-de-oliveira-antiga
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-florestal-da-fundacao-jose-pedro-de-oliveira-antiga


SITES AMBIENTAIS

546
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

12

VERSÃO TESTE

OUTRAS ÁREAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS ÓRGÃO GESTOR

Parque do Jaraguá http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/parque-estadual-do-jaragua/ CONDEPHAAT

Cratera da Colônia http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/cratera-de-colonia/

Pedreira de Varvito http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/pedreira-de-varvitos/ CONDEPHAAT

Reserva Florestal da 
Cantareira e Parque 
Estadual da Capital 
(Horto Florestal)

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-estadual-da-cantareira-
e-horto-florestal/

CONDEPHAAT

Reserva Florestal 
Morro Grande

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-florestal-do-morro-
grande/

CONDEPHAAT

Rocha Moutonnee http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/rocha-moutonnee/ CONDEPHAAT

Serra da Atibaia ou 
Itapetininga (Pedra 
Grande)

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-de-atibaia-ou-de-
itapetininga/

CONDEPHAAT

Serra do Boturuna http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-boturuna/ CONDEPHAAT

Serra do Japi, 
Guaxinduba e 
Jaguacoara

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-japi-guaxinduva-e-
jaguacoara-2/

CONDEPHAAT

Morro do Juquery e 
Pico do Olho D’Água

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morro-do-juquery-e-pico-olho-
dagua/

CONDEPHAAT

Nascente do Rio Tietê http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/nascente-do-rio-tiete/ CONDEPHAAT

Caminho do Mar Processo CONDEPHAAT (SEC) 123 de 11/09/72 CONDEPHAAT

Paranapiacaba Resolução 37 de 30 de setembro de 1987 CONDEPHAAT

Picinguaba Resolução da Secretaria de Estado da Cultura 7 de 01/03/83 CONDEPHAAT

Haras São Bernardo 
(atual Parque 
Estadual Chácara da 
Baronesa)

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10861-
31.08.2001.html

CONDEPHAAT

Horto Florestal e 
Museu Edmundo 
Navarro de Andrade

Resolução da Secretaria de Estado da Cultura de 09/12/77 CONDEPHAAT

Parques de São 
Paulo: Jardim 
da Luz, Parque 
da Aclimação, 
Parque da Água 
Branca, Parque do 
Ibirapuera, Parque 
Siqueira Campos

Vários CONDEPHAAT

Ruínas do Engenho 
dos Erasmos

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/ruinas-do-engenho-dos-
erasmos/

CONDEPHAAT

Sede da Fazenda 
Ponte Alta

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/sede-da-fazenda-ponte-alta/ CONDEPHAAT

Sede da Fazenda 
Santa Eudóxia

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/sede-da-fazenda-santa-eudoxia/ CONDEPHAAT

Sede do Sítio 
Morrinhos

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/sede-do-sitio-morrinhos/ CONDEPHAAT

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/parque-estadual-do-jaragua/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/cratera-de-colonia/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/pedreira-de-varvitos/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-estadual-da-cantareira-e-horto-florestal/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-estadual-da-cantareira-e-horto-florestal/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-florestal-do-morro-grande/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/reserva-florestal-do-morro-grande/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/rocha-moutonnee/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-de-atibaia-ou-de-itapetininga/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-de-atibaia-ou-de-itapetininga/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-boturuna/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-japi-guaxinduva-e-jaguacoara-2/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/serra-do-japi-guaxinduva-e-jaguacoara-2/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morro-do-juquery-e-pico-olho-dagua/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/morro-do-juquery-e-pico-olho-dagua/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/nascente-do-rio-tiete/
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10861-31.08.2001.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2001/lei-10861-31.08.2001.html
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/ruinas-do-engenho-dos-erasmos/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/ruinas-do-engenho-dos-erasmos/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/sede-da-fazenda-ponte-alta/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/sede-da-fazenda-santa-eudoxia/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/sede-do-sitio-morrinhos/
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Instituto Agronômico 
de Campinas

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/instituto-agronomico-de-
campinas/

CONDEPHAAT

15 Áreas Sob 
Proteção Especial do 
Estado

ASPE de Barretos http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-90-2013/

ASPE Furnas do Rio 
Grande

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-93/

ASPE Itapeva – 
Itararé

http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLUCAO-
SMA-36-24042014.pdf

ASPE de Jataí http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-92-2013/

ASPE Jurupará – 
Caucaia

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-91-2013/

ASPE Mico-leão-preto http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/
RESOLU%C3%87%C3%83O-SMA-60-27062014.pdf

ASPE Pontal do 
Paranapanema

http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-10-2014/

ASPE Rio Aguapeí http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-116-2013/

ASPE Rio do Peixe http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-
sma-118-2013/

ASPE da Roseira 
Velha

Resolução SMA de 06/03/87

4 Estradas-Parque

SP-139 (Rod. 
Nequinho Fogaça), 
no PE Carlos Botelho

Portaria SUP/DER-75, de 19.11.2015 FF

Resolução Conjunta SMA/ST 006 de 16.09.2010 – Dispõe sobre a 
implementação dos Planos de Implantação e de Gestão e Operação 
da Rodovia SP-139 – Nequinho Fogaça, nos termos do Decreto 
Estadual 53.146/2008

SP-613 (Rod. Arlindo 
Béttio), no PE Morro 
do Diabo

Resolução Conjunta SMA/SLT 1, de 20.07.2011 – Dispõe sobre a 
implementação dos Planos de Implantação e Operação da Rodovia 
Arlindo Béttio (SP-613)

FF

Estrada da Roseira, 
no PE Cantareira

Lei 14.171, de 07.07.2010 – Eleva à categoria de Estrada Parque da 
Cantareira a Estrada da Roseira, que liga São Paulo a Mairiporã

SMA

Estrada de 
Castelhanos no PE de 
Ilhabela

Resolução Conjunta SMA/ST 4, de 27.03.2010 – Dispõe sobre a 
implementação dos Planos de Implantação e Operação da Estrada 
de Castelhanos – Portaria FF/DE 218/2014

FF

1 Sítio RAMSAR

APA Cananeia-
Iguape-Peruíbe

https://rsis.ramsar.org/ris/2310 ICMBio

1 Sítio do Patrimônio 
Mundial

http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/instituto-agronomico-de-campinas/
http://condephaat.sp.gov.br/benstombados/instituto-agronomico-de-campinas/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-90-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-90-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-93/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-93/
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLUCAO-SMA-36-24042014.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLUCAO-SMA-36-24042014.pdf
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-92-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-92-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-91-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-91-2013/
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLU%C3%87%C3%83O-SMA-60-27062014.pdf
http://arquivos.ambiente.sp.gov.br/legislacao/2016/12/RESOLU%C3%87%C3%83O-SMA-60-27062014.pdf
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-10-2014/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-10-2014/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-116-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-116-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-118-2013/
http://www.ambiente.sp.gov.br/legislacao/resolucoes-sma/resolucao-sma-118-2013/
https://rsis.ramsar.org/ris/2310


SITES AMBIENTAIS

548
Instrumentos de Planejamento, Licenciamento e Gestão Ambiental no Estado de São Paulo

CADERNO DE APOIO PARA PROFISSIONAIS

12

VERSÃO TESTE

OUTRAS ÁREAS ESPECIALMENTE PROTEGIDAS ÓRGÃO GESTOR

Mata Atlântica: 
reservas do Sudeste

http://www.unesco.org/new/pt/brasilia/culture/world-heritage/list-of-
world-heritage-in-brazil/atlantic-forest-south-east-reserves/

2 Reservas da 
Biosfera

Reserva da Biosfera 
do Cinturão verde

www.florestal.sp.gov.br/o-instituto/rbcv IF

Reserva da Biosfera 
da Mata Atlântica

www.rbma.org.br/

7 Monumentos 
Geológicos

Varvito de Itu http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/varvito-de-itu/ IG

Rocha Moutonnée http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/rocha-moutonnee IG

Cavernas e Carste 
do Parque Estadual 
Turístico do Alto 
Ribeira (PETAR)

http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/cavernas-e-carste-
do-vale-do-ribeira/

IG

Cratera de Colônia http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/cratera-de-colonia IG

Pedra do Baú http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/pedra-do-bau IG

Morro do Diabo http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/morro-do-diabo IG

Geiseritos de 
Anhembi

http://igeologico.sp.gov.br/noticias/criado-%C2%93monumento-natural-
geiseritos-de-anhembi/

IG

Fonte: SMA – Atlas das Unidades de Conservação do Estado de São Paulo; Datageo; Cnuc; FREPESP; Conselho Consultivo do Sigap; 
MMA; Instituto Geológico

http://www.unesco.org/new/pt/brasilia/culture/world-heritage/list-of-world-heritage-in-brazil/atlant
http://www.unesco.org/new/pt/brasilia/culture/world-heritage/list-of-world-heritage-in-brazil/atlant
http://www.florestal.sp.gov.br/o-instituto/rbcv
http://www.rbma.org.br/
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/varvito-de-itu/
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/rocha-moutonnee
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/cavernas-e-carste-do-vale-do-ribeira/
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/cavernas-e-carste-do-vale-do-ribeira/
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/cratera-de-colonia
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/pedra-do-bau
http://monumentosgeologicos.mugeo.sp.gov.br/visitacao/morro-do-diabo
http://igeologico.sp.gov.br/noticias/criado-%C2%93monumento-natural-geiseritos-de-anhembi/
http://igeologico.sp.gov.br/noticias/criado-%C2%93monumento-natural-geiseritos-de-anhembi/
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